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ATO DO GOVERNADOR

DIVERSOS
<BEGIN:1078040:1>

ATO N. 1.776/2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, 
da Constituição Federal, redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
de 19.12.2003 e Art. 140, Parágrafo único, da Constituição Estadual, mais 
as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e 
suas alterações, com subsídio calculado pela média contributiva, nos 
termos da Lei nº 10.887, de 18.06.2004, bem como o teor do Processo 
nº 154857/2019, da Mato Grosso Previdência, resolvem Aposentar, 
Voluntariamente, por Idade, o (a) Sr (a). ANA AUGUSTA DA SILVA 
FRANCELINO, portador (a) do RG nº 616539/SSP/MT e do CPF nº 
429.836.571-91, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de APOIO 
ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 B-7,       30 horas semanais de 
trabalho, contando com 23 Anos, 8 Meses e 14 Dias de tempo total de 
contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, 
município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT,5 de Abril de 2019.

<END:1078040:1>

<BEGIN:1078042:1>

ATO N. 1.777/2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c artigo 40, §5º, da 
Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, 
mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 
e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 154870/2019, da Mato 
Grosso Previdência, resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, o (a) Sr (a). CELIA RENATA SILVA PEREZ, portador 
(a) do RG nº 0617809-0/SSP/MT e do CPF nº 415.656.491-68, servidor 
(a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA 
C-010,       30 horas semanais de trabalho, contando com 31 Anos, 1 Mês e 
14 Dias de tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO 
DE EDUCACAO, no município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 5 de Abril de 2019.

<END:1078042:1>
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<BEGIN:1078041:2>

ATO N. 1.778/2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-

PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 

atribuições legais, e fundamentado no Art. 42, § 1º, da Constituição Federal 

e Art. 144, da Constituição Estadual, mais os Arts. 145, inciso II e 147, 

inciso II, alínea “a”, todos da Lei Complementar nº 555, de 29 de dezembro 

de 2014 e as disposições da Lei Complementar nº 541, de 03 de julho de 

2014, bem como o teor do Processo nº 154890/2019, da Mato Grosso 

Previdência, resolve Transferir, a pedido, para a Inatividade, mediante 

Reserva Remunerada, o (a) Sr (a). AMIM DEPES NETO, portador (a) do 

RG nº 879295/PM/MT e do CPF nº 058.385.608-00, TENENTE CORONEL 

LC 541/2014 N-003, proporcional ao tempo total de 29 Anos, 5 Meses e 10 

Dias de serviço, e, destes, 24 Anos, 3 Meses e 15 Dias de efetivo serviço, 

lotado (a) no (a) POLICIA MILITAR, município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 5 de Abril de 2019.

<END:1078041:2>

<BEGIN:1078043:2>

ATO N. 1.779/2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-

PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 

atribuições legais, e fundamentado no Art. 42, § 1º, da Constituição Federal 

e Art. 144, da Constituição Estadual, mais os Arts. 145, inciso II e 147, inciso 

II, alínea “a”, todos da Lei Complementar nº 555, de 29 de dezembro de 

2014 e as disposições da Lei Complementar nº 541, de 03 de julho de 2014, 

bem como o teor do Processo nº 154939/2019, da Mato Grosso Previdência, 

resolve Transferir, a pedido, para a Inatividade, mediante Reserva 

Remunerada, o (a) Sr (a). JAIR DE PAULA FELISBINO, portador (a) do 

RG nº 483/BOMBEIRO M/MT e do CPF nº 486.913.561-20, SEGUNDO 

TENENTE LC 541/2014 N-003, proporcional ao tempo total de 26 Anos, 7 

Meses e 22 Dias de serviço, e, destes, 25 Anos, 4 Meses e 2 Dias de efetivo 

serviço, lotado (a) no (a) CORPO DE BOMBEIRO MILITAR, município de 

CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 5 de Abril de 2019.

<END:1078043:2>

EXONERAÇÃO
<BEGIN:1078135:2>

*ATO Nº 1.669/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar os(as) senhores(as) abaixo 
nominados(as) dos cargos em comissão que especifica, da Secretaria de 
Estado de Saúde - SES, a partir de 1° de março de 2019.

ANA PAULA FISCHER CAVALCANTE - Assessora Especial II, Nível
DGA-4;

MÁRIO MÁRCIO DE ARRUDA - Coordenador de Transportes, Nível DGA6;

MÁRCIA REGINA GOMES PEREIRA - Coordenadora de Gestão e
Organização de Serviços, Nível DGA-6;

INES DE CASSIA FRANCO PEDROSA - Gerente de Planejamento e
Monitoramento da Atenção Primaria, Nível DGA-8;

ALESSANDRA STEFAN POTTRATZ - Coordenadora de Saúde Bucal,
Nível DGA-6;

MILTON ALVES PEDROZO - Gerente de Prestação de Contas Serviços
Hospitalares, Nível DGA-8;

VALERIA CRISTHIAN MENEGUINI - Gerente de Programação e
Avaliação em Vigilância Sanitária, Nível DGA-8;

DAYSE MARY TACCOLA - Coordenadora de Consórcios da Saúde, Nível
DGA-6;

THIAGO NUNES RONDON - Gerente de Vigilância em Doenças
Imunopreviníveis, Nível DGA-8;

ALEXANDRE PERON DA LUZ - Gerente de Informação, Análise e Ações
Estratégicas de Vigilância Epidemiológica, Nível DGA-8;

DENNER DO CARMO - Coordenador de Farmácia de Demanda
Extraordinária, Nível DGA-6.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  1°  de  abril  de 2019.

*Republica-se por ter saído incorreto   no D.O.E de 01.04.19, pág. 06.
<END:1078135:2>

<BEGIN:1078123:2>

ATO Nº 1.780/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve retificar em parte o ato n° 1.671/2019 de 
exoneração da Secretária de Estado de Saúde, publicado no D.O.E. de 
1° de abril de 2019, pág. 7, com a seguinte redação:

Onde se lê:

MARCO ANTONIO RONDON SILVA - Médicos Reguladores, Nível
DGA-4; a partir de 1° de abril de 2019.

RICARDO AUGUSTO TRINDADE DE ALMEIDA - Médico Supervisor, Nível 
DGA-4; a partir de 1° de abril de 2019.
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LÚCIO HIDEKI MATSUMOTO - Médico Supervisor, Nível DGA-4; a partir 
de 1° de abril de 2019.

EDVALDO GOMES DA SILVA SEGUNDO - Coordenador de Administrativo 
Regional , Nível DGA-6; a partir de 1° de abril de 2019.

ANDRÉ COSTA GARCIA MIRANDA - Médicos Reguladores, Nível DGA-4; 
a partir de 1° de abril de 2019.

Leia-se:

MARCO ANTONIO RONDON SILVA - Médicos Reguladores, Nível
DGA-4; a partir de 1° de março de 2019.

RICARDO AUGUSTO TRINDADE DE ALMEIDA - Médico Supervisor, Nível 
DGA-4; a partir de 1° de março de 2019.

LÚCIO HIDEKI MATSUMOTO - Médico Supervisor, Nível DGA-4; a partir 
de 1° de março de 2019.

EDVALDO GOMES DA SILVA SEGUNDO - Coordenador de Administrativo 
Regional , Nível DGA-6; a partir de 1° de março de 2019.

ANDRÉ COSTA GARCIA MIRANDA - Médicos Reguladores, Nível DGA-4; 
a partir de 1° de março de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  05  de  abril  de 2019.

<END:1078123:3>

<BEGIN:1078124:3>

ATO Nº 1.781/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve retificar em parte o ato n° 1.671/2019 de 
exoneração da Secretária de Estado de Saúde, publicado no D.O.E. de 
1° de abril de 2019, pág. 7, com a seguinte redação:

Onde se lê:

LUCIMAR MARIA DE DEUS - Coordenador a Administrativa do MT-
Hemocentro, Nível DGA-6; a partir 1° de abril de 2019.

Leia-se:

LUCIMAR MARIA DE DEUS - Coordenadora Administrativa do MT-
Hemocentro, Nível DGA-6; a partir 18 de março de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  05  de  abril  de 2019.

<END:1078124:3>

<BEGIN:1078125:3>

ATO Nº 1.782/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve retificar em parte o ato n° 1.670/2019 de 
exoneração da Secretária de Estado de Saúde, publicado no D.O.E. de 
1° de abril de 2019, pág. 7, com a seguinte redação:

Onde se lê:

HELBEL CRISOSTOMO DE PINHO - Gerente de Monitoramento das
Ações e Serviços da Média e Alta complexidade - MAC , Nível DGA-8; a 
partir 1° de abril de 2019.

Leia-se:

HELBEL CRISOSTOMO DE PINHO - Gerente de Monitoramento das
Ações e Serviços da Média e Alta complexidade - MAC , Nível DGA-8; a 
partir 1° de março de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  05  de  abril  de 2019.

<END:1078125:3>

<BEGIN:1078127:3>

ATO Nº 1.783/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve retificar em parte o ato n° 1.670/2019 de 
exoneração da Secretária de Estado de Saúde, publicado no D.O.E. de 
1° de abril de 2019, pág. 7, com a seguinte redação:

Onde se lê:

ASSIS NERI CARNEIRO GOMES - Coordenador de Gestão Pedagógica,
Nível DGA-6; a partir 1° de abril de 2019.

Leia-se:

ASSIS NERI CARNEIRO GOMES - Coordenador de Gestão Pedagógica,
Nível DGA-6; a partir 08 de março de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  05  de  abril  de 2019.

<END:1078127:3>
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<BEGIN:1078129:4>

ATO Nº 1.784/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve retificar em parte o ato n° 1.691/2019 de 
nomeação da Secretária de Estado de Saúde - SES, publicado no D.O.E. 
de 1° de abril de 2019, pág. 10, com a seguinte redação:

Onde se lê:

VANESSA DE ALMEIDA MONTANHA ELIAS - Assessora Especial II, Nível 
DGA-4; a partir de 1° de abril de 2019.

Leia-se:

VANESSA DE ALMEIDA MONTANHA ELIAS - Assessora Especial II, Nível 
DGA-4; a partir de 11 de março de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  05  de  abril  de 2019.

<END:1078129:4>

NOMEAÇÃO
<BEGIN:1078137:4>

*ATO Nº 1.693/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear os(as) senhores(as) abaixo 
nominados(as) para exercerem os cargos em comissão que especifica, da 
Secretaria de Estado de Saúde - SES, a partir de 1º de março de 2019.

LIDIANE PEREIRA DOS SANTOS - Gerente Administrativa do LACEN,
Nível DGA-8;

VERGINIA CORREA DE AZEVEDO E SILVA - Coordenadora de Laboratório 
de Saúde Pública, Nível DGA-6;

ALEXANDRE PERON DA LUZ - Gerente de Informação e Análise em
Vigilância Epidemiológica, Nível DGA-8;

THIAGO NUNES RONDON - Gerente do Programa Estadual de Imunização,
Nível DGA-8;

VALÉRIA CRISTHIAN MENEGUINI - Gerente de Monitoramento e 
Avaliação em Vigilância Sanitária, Nível DGA-8;

NUBIA SANTANA DO NASCIMENTO OLIVEIRA - Gerente de 
Acompanhamento de Prestação de Contas Serviços Hospitalares, Nível 
DGA-8;

JANDIRA LUZIA TEIXEIRA DA COSTA OLIVEIRA - Coordenadora de 
Gestão e Organização de Serviços, Nível DGA-6;

ALESSANDRA STEFAN POTTRATZ - Gerente de Planejamento e 
Monitoramento da Atenção Primaria, Nível DGA-8;

ALYRIO METELLO FILHO - Coordenadora de Saúde Bucal, Nível DGA-6;

CATHYELLE KARINNE SILVA ALT - Assessora Especial II, Nível DGA-4;

NORMA FATIMA DE FIGUEIREDO FERNANDES - Assessora Especial II, 
Nível DGA-4;

SOCRATES EUGENIO SANT’ANNA - Coordenador de Transportes, Nível 
DGA-6.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  1°  de  abril  de 2019.

*Republica-se por ter saído incorreto  no D.O.E de 01.04.19, pág. 11.
<END:1078137:4>

<BEGIN:1078138:4>

*ATO 1.760/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve retificar em parte o ato n° 1.690/2019 de 
nomeação da Secretária de Estado de Saúde - SES, publicado no D.O.E. 
de 1° de abril de 2019, pág. 10, com a seguinte redação:

Onde se lê:

PAMELA LUTOSA REI - Médico Regulador, Nível DGA-4; a partir de 1º 
de abril de 2019.

Leia-se:

PAMELA LUTOSA REI - Médica Supervisora, Nível DGA-4; a partir de 
1º de março de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  1°  de  abril  de 2019.

*Republica-se por ter saído incorreto  no D.O.E de 01.04.19, pág. 31.
<END:1078138:4>

<BEGIN:1078133:4>

ATO Nº 1.785/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve retificar em parte o ato n° 1.692/2019 de 
nomeação da Secretária de Estado de Saúde - SES, publicado no D.O.E. 
de 1° de abril de 2019, pág. 11, com a seguinte redação:

Onde se lê:

RAQUEL AREVALO DE CAMARGO - Coordenadora de Gestão
Pedagógica, Nível DGA-6; a partir de 1° de abril de 2019.

Leia-se:

RAQUEL AREVALO DE CAMARGO - Coordenadora de Gestão
Pedagógica, Nível DGA-6; a partir de 08 de março de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de abril de 2019.

<END:1078133:4>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial
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<BEGIN:1078126:5>

ATO Nº 1.786/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve retificar em parte o ato n° 1.690/2019 de 
nomeação da Secretária de Estado de Saúde - SES, publicado no D.O.E. 
de 1° de abril de 2019, pág. 10, com a seguinte redação:

Onde se lê:

LORY STELLE DE OLIVEIRA COSTA - Assistente Especial I, Nível DGA-8; 
a partir de 1° de abril de 2019.

Leia-se:

LORY STELLE DE OLIVEIRA COSTA - Assistente Técnica I, Nível DGA-8; 
a partir de 15 de março de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de abril de 2019.

<END:1078126:5>

<BEGIN:1078128:5>

ATO Nº 1.787/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve retificar em parte o ato n° 1.690/2019 de 
nomeação da Secretária de Estado de Saúde - SES, publicado no D.O.E. 
de 1° de abril de 2019, pág. 10, com a seguinte redação:

Onde se lê:

GÉSSICA DE BURGO PESSOAS - Coordenadora Administrativa do MT - 
Hemocentro, Nível DGA-6; a partir de 1° de abril de 2019.

Leia-se:

GÉSSICA DE BURGO PESSOAS - Coordenadora Administrativa do MT - 
Hemocentro, Nível DGA-6; a partir de 18 de março de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de abril de 2019.

<END:1078128:5>

<BEGIN:1078130:5>

ATO Nº 1.788/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve retificar em parte o ato n° 1.692/2019 de 
nomeação da Secretária de Estado de Saúde - SES, publicado no D.O.E. 
de 1° de abril de 2019, pág. 11, com a seguinte redação:

Onde se lê:

JACQUELINE PEDREIRA RIBEIRO DE ALMEIDA - Gerente de
Monitoramento das Ações e Serviços da Média e Alta complexidade - MAC,
Nível DGA-8; a partir de 1° de abril de 2019;

Leia-se:

JACQUELINE PEDREIRA RIBEIRO DE ALMEIDA - Gerente de
Monitoramento das Ações e Serviços da Média e Alta complexidade - MAC,
Nível DGA-8; a partir de 1° de março de 2019;

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de abril de 2019.

<END:1078130:5>

<BEGIN:1078131:5>

ATO Nº 1.789/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve retificar em parte o ato n° 1.691/2019 de 
nomeação da Secretária de Estado de Saúde - SES, publicado no D.O.E. 
de 1° de abril de 2019, pág. 10, com a seguinte redação:

Onde se lê:

FABIANA TOMASI - Assessora Especial II, Nível DGA-4; a partir de 1° de 
abril de 2019.

IVONE DE CARVALHO - Assessor Chefe I do Hospital Regional de Sorriso,
Nível DGA-2; a partir de 1° de abril de 2019.

Leia-se:

FABIANA TOMASI - Assessora Especial II, Nível DGA-4; a partir de 15 de 
março de 2019.

IVONE DE CARVALHO - Assessor Chefe I do Hospital Regional de Sorriso,
Nível DGA-2; a partir de 15 de março de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de abril de 2019.

<END:1078131:5>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial
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<BEGIN:1078132:6>

ATO Nº 1.790/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve retificar em parte o ato n° 1.691/2019 de 
nomeação da Secretária de Estado de Saúde - SES, publicado no D.O.E. 
de 1° de abril de 2019, pág. 10, com a seguinte redação:

Onde se lê:

CAROLINA BERNARDO LEITE - Diretor Regional I da Diretoria do
Escritório Regional de Saúde de Água Boa, Nível DGA-5; a partir de 1° de 
abril de 2019.

BRUNO CESAR DA SILVA XAVIER - Gerente de Análises de Vigilância
Epidemiológica, Nível DGA-8; a partir de 1° de abril de 2019.

JOELMA SILVA CAMPOS GODOY - Coordenadora de Tecnologia de
Educação á Distância, Nível DGA-6; a partir de 1° de abril de 2019.

VANESSA ALVES LOPES - Gerente de Atenção ás Urgências, Nível DGA8; 
a partir de 1° de abril de 2019.

ANA CRISTINA ALVES PEREIRA FARES GREGORIO - Coordenadora de 
Execução Financeira, Nível DGA-6; a partir de 1° de abril de 2019.

RAFAELA BORGES MOREIRA - Superintendente de Enfermagem do
Hospital Regional de Sinop, Nível DGA-4; a partir de 1° de abril de 2019.

VANIA LOUREIRO NORTHFLEET - Superintendente Administrativa e
Financeira do Hospital Regional de Sinop, Nível DGA-4; a partir de 1° de 
abril de 2019.

KENIA DE LIMA GOMES - Assessora Especial II do Hospital Regional de
Rondonópolis “Irmã Elza Giovanella”, Nível DGA-4; a partir de 1° de abril 
de 2019.

JOÃO CARLOS GASPARETO JUNIOR - Assessor Especial II do Hospital
Regional de Sinop, Nível DGA-4; a partir de 1° de abril de 2019.

ELISANGELA ALVES PEDROSO DA CUNHA QUINA - Assessora Especial 
II do Hospital Regional de Cáceres “ Doutor Antônio Carlos Souto Fontes”, 
Nível DGA-4; a partir de 1° de abril de 2019.

JOSÉ ARNALDO DA SILVA BARRETO - Coordenador da Unidade II -
CIAPS, Nível DGA-6; a partir de 1° de abril de 2019.

Leia-se:

CAROLINA BERNARDO LEITE - Diretor Regional I da Diretoria do
Escritório Regional de Saúde de Água Boa, Nível DGA-5; a partir de 1° de 
março de 2019.

BRUNO CESAR DA SILVA XAVIER - Gerente de Análises de Vigilância
Epidemiológica, Nível DGA-8; a partir de 1° de março de 2019.

JOELMA SILVA CAMPOS GODOY - Coordenadora de Tecnologia de
Educação á Distância, Nível DGA-6; a partir de 1° de março de 2019.

VANESSA ALVES LOPES - Gerente de Atenção ás Urgências, Nível DGA8; 
a partir de 1° de março de 2019.

ANA CRISTINA ALVES PEREIRA FARES GREGORIO - Coordenadora de 
Execução Financeira, Nível DGA-6; a partir de 1° de março de 2019.

RAFAELA BORGES MOREIRA - Superintendente de Enfermagem do
Hospital Regional de Sinop, Nível DGA-4; a partir de 1° de março de 2019.

VANIA LOUREIRO NORTHFLEET - Superintendente Administrativa e
Financeira do Hospital Regional de Sinop, Nível DGA-4; a partir de 1° de 
março de 2019.

KENIA DE LIMA GOMES - Assessora Especial II do Hospital Regional de
Rondonópolis “Irmã Elza Giovanella”, Nível DGA-4; a partir de 1° de março 
de 2019.

JOÃO CARLOS GASPARETO JUNIOR - Assessor Especial II do Hospital
Regional de Sinop, Nível DGA-4; a partir de 1° de março de 2019.

ELISANGELA ALVES PEDROSO DA CUNHA QUINA - Assessora Especial 
II do Hospital Regional de Cáceres “ Doutor Antônio Carlos Souto Fontes”, 
Nível DGA-4; a partir de 1° de março de 2019.

JOSÉ ARNALDO DA SILVA BARRETO - Coordenador da Unidade II - da 
Coordenadoria de Apoio Técnico do CIAPS, Nível DGA-6; a partir de 1° de 
março de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de abril de 2019.

<END:1078132:6>

<BEGIN:1078134:6>

ATO Nº 1.791/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve retificar em parte o ato n° 1.690/2019 de 
nomeação da Secretária de Estado de Saúde, publicado no D.O.E. de 1° 
de abril de 2019, pág. 10, com a seguinte redação:

Onde se lê:

CAIO CESAR CALDI - Médico Regulador, Nível DGA-4; a partir de 1° de 
abril de 2019;

RAFAEL JOVIANO SOUZA DE BARROS - Médico Regulador, Nível DGA4; 
a partir de 1° de abril de 2019;

ANA PAULA AMARAL VITORINO - Médico Regulador, Nível DGA-4; a 
partir de 1° de abril de 2019;

LAURA AUXILIADORA MARTINS DA SILVA - Coordenadora Administrativa 
Regional, Nível DGA-6; a partir de 1° de abril de 2019.

Leia-se:

CAIO CESAR CALDI - Médico Regulador, Nível DGA-4; a partir de 1° de 
março de 2019;

RAFAEL JOVIANO SOUZA DE BARROS - Médico Regulador, Nível DGA4; 
a partir de 1° de março de 2019;

ANA PAULA AMARAL VITORINO - Médico Regulador, Nível DGA-4; a 
partir de 1° de março de 2019;

LAURA AUXILIADORA MARTINS DA SILVA - Coordenadora Administrativa 
Regional, Nível DGA-6; a partir de 1° de março de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de abril de 2019.

<END:1078134:6>
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<BEGIN:1078136:7>

ATO Nº 1.792/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, resolve retificar o ato n° 1.748/2019 de nomeação da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG, publicado no D.O.E. de 3 de abril de 2019, pág. 29, com a seguinte redação:

Onde se lê:

SOLIVANI NUNES ROSA CARDOSO -  Assistente Técnica I, Nível DGA-8; a partir desta data.

Leia-se:

SOLIVANI NUNES ROSA CARDOSO -  Assistente Técnica III, Nível DGA-6, a partir de 09 de abril de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de abril de 2019.

<END:1078136:7>

SECRETARIAS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
<BEGIN:1077863:7>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE SERVIDOR

A Casa Civil do Governo do Estado de Mato Grosso, através da Superintendência de Atos e Decretos, localizada no Centro Político Administrativo (Palácio 
Paiaguás), CONVOCA a senhora KARINA SIMPLÍCIO DE OLIVEIRA, brasileira, servidora pública estadual, matrícula nº 76117, lotada  na Secretaria de 
Estado de Educação - SEDUC, a comparecer na Superintendência acima citada, para tratar de assunto relacionado aos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 342319/2017.

Superintendência de Atos e Decretos da Casa Civil do Governo, em Cuiabá,04 de abril de 2019.

HÉLIO LEÃO DE SOUZA
Superintendente de Atos e Decretos da Casa Civil

<END:1077863:7>

<BEGIN:1077970:7>

PORTARIA Nº 013/2019/CASACIVIL

O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 75 e Parágrafo Primeiro da Lei 
Complementar nº 207, de 29/12/2004, alterada pela Lei Complementar nº 213, de 09/07/2005, alterada pela Lei Complementar Nº 550 de 27/11/2014, e 
alterada pela Lei Complementar nº 584 de 17/01/2017;

Considerando a solicitação de prorrogação de prazo, formulada e fundamentada pelo responsável da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
para o término dos trabalhos elucidativos do Processo Administrativo Disciplinar nº 001/2018;

Considerando o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, com fulcro no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal;

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias, com efeitos a partir de 03/04/2019 para conclusão dos trabalhos;

Art. 2º Convalidar os atos processuais realizados até a presente data;

Art. 3º Manter os atuais membros da comissão processante para continuidade aos trabalhos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. CUMPRA-SE.

       Cuiabá-MT, 29 de março de 2019.

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário chefe da Casa Civil.

(original assinado)
<END:1077970:7>
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SECRETARIA DE ESTADO DA CASA MILITAR
<BEGIN:1077990:8>

COMITÊ ESTADUAL DE ACOMPANHAMENTO DE CONFLITOS FUNDIÁRIOS DE MATO GROSSO - CEACF

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA - 28/03/2019
Aos 28 dias do mês de março de dois mil e dezenove, às 14h30min, no Gabinete Militar, Palácio Paiaguás, reuniram-se para Reunião Ordinária do Comitê 
Estadual de Acompanhamento de Conflitos Fundiários de Mato Grosso, instituído pelo Decreto Estadual nº 1.414/2012, o chefe do Gabinete Militar e demais 
membros representantes:

Eduardo Henrique de Souza - Ten Cel PM
Chefe do Gabinete Militar - Presidente do Comitê
Luiz Gilberto Castelo Alves
INTERMAT
Daniel Gomes
Procuradoria Geral do Estado
Corina Pissato (via videoconferência)
Defensoria Pública do Estado
Wylton Massao Ohara
Secretaria de Estado de Segurança Pública
Sebastião Carlos Rodrigues da Silva - Ten Cel PM
Superintendência de Planejamento Operacional e Estatística - PMMT
Edison Martin
Secretaria de Estado de Segurança Pública
Paulo Henrique Victor de Matos
Secretaria de Estado de Agricultura Familiar e Assuntos Fundiários - SEAF

Após pedir a benção de Deus na condução dos trabalhos, o Presidente do Comitê apresentou aos membros os processos físicos e deu início à reunião, 
passando os membros a deliberar sobre as seguintes pautas:

PARA DELIBERAÇÃO DO COMITÊ

Nº Área Processo Administrativo Deliberações

1
Área denominada de “Fazenda Agropastoril 
Rio Fontoura” localizada no município de Vila 
Rica-MT.  Dimensão de área em 3.584 HA

60745/2019

Comitê deliberou pelo cumprimento da ordem 
e posterior encaminhamento do relatório 
circunstanciado da operação para conhecimento 
dos membros.

2
Área denominada de “Fazenda Segredo” 
localizada no município de Juscimeira - MT, 
com estudo de situação fls. 30 a 49.

55977/2019

Comitê deliberou pelo cumprimento da ordem 
e posterior encaminhamento do relatório 
circunstanciado da operação para conhecimento 
dos membros.

3

Área denominada como “Setor F” localizado 
na Avenida Dr. Hélio Ponce de Arruda no 
município de Cuiabá-MT, que foi devidamente 
comunicado aos membros do Comitê, que 
diante da Urgência exposta no Despacho 
às fls. 23 a 28, pelo senhor Procurador do 
Estado junto a Casa Civil, se manifestaram 
favoráveis ao imediato cumprimento da ordem 
judicial e a disponibilização de efetivo policial 
para garantir a desocupação para fins de 
reintegração de posse do imóvel ao Estado de 
Mato Grosso.

61453/2019

Comitê deliberou,por unanimidade dos membros, 
referendar os encaminhamentos feitosvia grupo 
de trabalho por mídia eletrônica,que diante da 
urgência exposta no Despacho às fls. 23 a 28, 
deliberou pelo cumprimento da ordem e posterior 
encaminhamento do relatório circunstanciado da 
operação para conhecimento dos membros. 

PARA 
CONHECIMENTO 
DO COMITÊ - 
MANDADOS 
CUMPRIDOS

Nº

Área Processo 
Administrativo Relatório da Operação

Deliberações

1
Reintegração de posse Área denominada 
“Rancho Bahia dos pombos”localizada no 
município de Cáceres-MT

555006/2018

Reintegração de posse cumprida no dia20/02/2019 
das 06h00min ao dia 20/02/2019 ás 12h00min 
horas, Ocorreu dentro do Planejado. (relatório da 
operação fls.56 a 60).

Ciente arquive-se.

2
Reintegração de posse Área denominada 
de “Sesmaria Girau-Comunidade Carretão”, 
localizada no município de Poconé-MT. 

29346/2017 

Reintegração de posse cumprida no dia 06 
de Dezembro de 2018com termino no mesmo 
dia, Ocorreu dentro do Planejado. (relatório da 
operação fls.149 a 153).

Ciente arquive-se.

3
Reintegração de Posse - “Fazenda Mutum” 
situado no Município de Gloria D’oeste -MT. 61068/2019

Reintegração de posse cumprida no dia 21 
de janeiro de 2018 termino 21 de janeiro de 
2018, Ocorreu dentro do Planejado, com todos 
ocupantes retirados sem haver necessidade do 
uso de força policial. (relatório da operação fls.03 
a 10)

Ciente arquive-se.

4
Reintegração de posse, Área denominada 
de “Fazenda São Domingos” localizada no 
município de Alto Paraguai-MT

495682/2018
Reintegração de posse cumprida no período de 
04/02/2019 segunda-feira a 07/02/2019 quinta-
feira, ocorreu de forma pacifica (relatório da 
operação fls.115 a 127)

Ciente arquive-se.
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Reintegração de posse Área denominada 
de “Fazenda Bonança” localizada no 
município de Canarana-MT

55191/2019

Reintegração de posse cumprida no período de 
inicio 15fev19 ás 12h00min Termino 15fev19 ás 
16h30min cumprido de forma pacífica e cordiais 
com os oficiais e policias não impedindo momento 
nenhum (relatório da operação fls.36 á 42)

Ciente arquive-se.

6

Imissão de posse sobre Área denominada 
de “Fazenda Flor da Mata” localizada no 
município de Canarana-MT dimensão de 
1800 ha

503841/2018

Imissão de posse e reintegração de posse, foi 
ocorrida de forma contento não sendo necessário 
a PM intervir em nenhum momento período de 
execução 24jan19 06h00min horas termino 24 
jan19 ás 21h20minhoras (relatório da operação 
fls.32 á 37)

Ciente arquive-se.

7

Reintegração de posse Área denominada 
de “Sitio Pica-Pau” localizada no vale 
verde município de Poxoréu-MTdimensão 
9,8156HA

61221/2019

Reintegração de posse cumprida conforme 
previsto na ordem de serviço, ocorrido no inicio 
06h00 dia 28jan19 (segunda-feira) termino 
18h00 do dia 31jan19 (quinta-feira). (relatório da 
operação fls.04 á 15)

Ciente arquive-se.

OUTRAS 
PAUTAS

Nº

Assunto Processo 
Administrativo Deliberações

1

Reintegração de posse Suspensa da Área denominada de “Fazenda Lagoas dos Veados” 
dimensão de 5,793HA localizada no município de Alto Araguaia-MT, com estudo de situação 
fls. 08 a 17, conforme descrito na Certidão de Diligencia Positiva fls. 06-08, do Poder 
Judiciário da Comarca de Alto Araguaia, que informa que deslocaram ao local as oficialas 
de justiça acompanhadas da equipe da segurança publica composta por 04 agentes, as 
10h50 do dia 23 de janeiro 2019 e Certidão Diligencia negativa, da diligencia realizada no dia 
31janeiro de 2019, fls. 09-10, que suspendeu as diligencias e submeteu a questão ao MM. 
Juiz presidente do processo, para definição a respeito da destinação dos maquinários e da 
lavoura de soja existente sobre a área para que então possa dar cabal cumprimento à ordem 
de imissão de posse.

63237/2019

Comitê tomou 
conhecimento, e 
deliberou por encaminhar 
o presente processo 
para PMMT tomar 
conhecimento da decisão 
de suspensão.

2

Não cumprimento de Reintegração de posse em razão do Município de Cuiabá “não dispor 
dos meios necessários para a execução do plano operacional na data sugerida” segundo 
informação da Prefeitura Municipal de Cuiabá - MT, por meio do Secretário Municipal de 
Ordem Publica, via oficio nº 1.161/2018/ASS.TÉC./GAB/SORP, de 10 de dezembro de 2019, 
sobre a deliberação do Comitê Municipal de Recuperação de Áreas Publicas, da Suspensão 
momentânea da operação que seria realizada no dia 11/12/2018, na áreaem litígio 
situado no bairro jardim Paraisópolis no Município de Cuiabá-MT, com Estudo de Situação 
Complementar fls. 85 a 127, referente ao processo Judicial nº 1136-41.2016.811.0082, do 
Juízo da Vara Especializada do Meio Ambiente, deliberado o cumprimento pelo Comitê 
conforme Ata de 26de outubro de 2018.

453997/2017
Foi concedido pedido de 
vista do Procurador do 
Estado.

3

Não cumprido a Reintegração de posse daÁrea denominada de “comunidade Baxius” 
localizada no município de Barra do Bugres-MT, com estudo de situação (fls.03 á 07), 
e deliberação do Comitê em 13/12/2018, (fl. 36), pelo Cumprimento da ordem, mas o 
requerente não se fez presente no momento de sua ordem de execução,conforme relatório 
do Coordenador da Operação de Reintegração de Posse (fls. 43 a 44). Em que pese o efetivo 
policial ter deslocado ao local no período matutino na data programada e permanecendo até 
o período vespertino á espera da parte requerente que não compareceu.

608370/2018

Comitê tomou 
conhecimento, e diante 
da certidão do Oficial de 
justiça (fls. 45 e 46), que 
demonstra que o fato já foi 
levado ao conhecimento 
do juízo, deliberou pelo 
arquivamento temporário 
do presente processo 
até que nova decisão 
judicial sobrevenha para 
prosseguimento do feito.

4

Oficio nº 044/2019-SPOE de 14/02/2019, informa a SUSPENSÃO DE CUMPRIMENTO de 
Mandado de Reintegração de posse - da área em litigio localizada no endereço Rua: JG QD: 
74 LT:21, Bairro: Jardim Bougainville no município de Sinop-MT, pelo motivo de que ambas as 
pares estão em processo de acordo aguardando homologação. 

73096/2019

Comitê tomou 
conhecimento, e deliberou 
pelo arquivamento 
temporário do presente 
processo até que 
nova decisão judicial 
sobrevenha para 
prosseguimento do feito.

5

Oficio nº 01/2019 de 22 de fevereiro de 2019, do senhor Jaime Rodrigues pecuarista, que 
informa que a Área denominada “Fazenda são Luiz localizado”, no município de Lambari 
D’oeste-MT, já foi objeto de três reintegrações de posse, em 2001 e em 2008, e Solicita 
Providencias e logística para que a Polícia Militar acompanhe os dois oficias de justiça, para 
dar cumprimento ao mandado de reintegração de posse, e que ele “nesta terceira operação 
de Reintegração de posse, não possui condições financeiras de arcar com qualquer custo da 
Policia Militar e do Estado”.  

83380/2019

Comitê tomou 
conhecimento, e deliberou 
por oficiar o solicitante e 
informa-lo de que essa 
demanda deve ser levada 
ao juízo da causa para 
que profira uma decisão 
judicial uma vez que, foge 
as competências desse 
Comitê o presente pleito. 

6

Oficio nº 191/DIVA/14º CR/PMMT. de 11 de março de 2019, para conhecimento do COMITÊ, 
referente àinformação prestada pelo 1º Sgt Jonisvan Souza Silva a Procuradora da República 
Sra. Samira Engel Domingues a respeito da atual situação do Projeto Assentamento 
Itanhangá em resposta ao oficio nº 572/2019 - PR/MT1º OFICIODE CIDADÃNIA. Informa 
que, continua sendo realizado o policiamento ostensivo da região com rondas periódicas, 
informando a continuidade da manutenção da Ordem Pública executada pelo 14º Comando 
Regional, através de ações periódicas (rondas, abordagens a veículos, abordagens a 
pessoas), visando evitar possíveis conflitos entre os assentados e os fazendeiros da região.

114728/2019

Comitê tomou 
conhecimento, e deliberou 
pelo arquivamento do 
presente processo.
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Ofício nº 820/2019/GAB/SEMA-MT de 14 de março de 2019, endereçado ao Comitê para 
conhecimento da manifestação da Superintendência de Fiscalização-SUFda SEMA (Fls. 
09-10) ao Oficio 1739/2018 de 30 de novembro de 2018, do Juízo da comarca de Paranaíta 
Vara Única, que requer a SEMA apoio técnico e aéreo necessário no momento do embargo 
da área, retirada de pessoas, busca, apreensão e destruição de casas, barracos e demais 
bens que estejam na área denominada de “FAZENDA FILIZOLA”, localizada no município 
de Paranaíta-MT, para ciência e demais encaminhamentos que o caso requer.A resposta em 
suma dispõe que: “as solicitações de apoio aéreo devem ser endereçadas à Secretaria de 
Segurança Pública - SESP haja vista que a SEMA não possui aeronaves. Com relação ao 
apoio técnico solicitado, importante esclarecer que a Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 
por meio da Coordenadoria de Fiscalização de Flora, não deve ser vista como “desafetadora” 
de áreas invadidas. O CRIME de esbulho possessório, inclusive o CRIME ambiental, devem 
ser apurados primeiramente na esfera criminal cabendo tal competência a Policia Civil 
ou Militar. A atuação da fiscalização da SEMA-MT se restringe meramente à constatação 
de danos ambientais e à responsabilização do infrator na esfera ADMINISTRATIVA, e tão 
somente.que umas das competências desta Secretaria é a de exercer o poder POLICIA 
ADMINISTRATIVA no âmbito Estadual através da fiscalização e aplicação das penalidades 
por infração à legislação de proteção ambiental. A Denúncia em tela descreve a ocorrência 
de crimes, cuja competência de apuração cabe à POLICIA JUDICIÁRIA Atrelado a isso, 
cabe informar que a exposição dos técnicos desta Secretaria à conflitos desta natureza deve 
ser evitada, tendo em vista que a fiscalização da SEMA não possui autorização para uso e 
porte de armas de fogo, e, portanto, não possui, além dos Autos, Termos e caneta, nenhuma 
alternativa de defesa que possa vir a ser útil em uma situação de extremo risco, ainda que 
acompanhada do Batalhão Ambiental. Com isso, resta o entendimento de que qualquer 
ordem de envio de servidores para situações de sabido risco pode e deve ser entendida 
como imprudência institucional. Contudo, a responsabilização administrativa da Associação 
responsável pelos supostos danos ambientais causados na propriedade em questão pode 
ser realizada por meio de dinâmica de desmate, sem que haja a desnecessária exposição 
do corpo técnico da SEMA. No entanto, este procedimento se encontra momentaneamente 
prejudicado tendo em vista o não envio de informações relevantes para a correta instrução 
processual de autuação. Tais informações podem ser encaminhadas à CFFL por meio de 
Relatório Oficial elaborado via comitê de Comitê Estadual de Acompanhamento de Conflitos 
Fundiários de Mato Grosso (Casa Militar), com a exata localização da área (coordenadas 
geográficas e perímetro), identificação dos responsáveis (CNPJ da ASSOSSIAÇÃO, 
endereço para correspondência) e período de ocupação.

129679/2019

Comitê tomou 
conhecimento, e deliberou 
pelo arquivamento do 
presente processo.

8

Encaminhamento do Relatório Circunstanciado da Atual Situação da “Fazenda Bauru 
(Magali)”,em Colniza - MT, de 01/03/2019, na conclusão informa que os conflitos na região, 
tem se intensificado. E informa que não foi cumprido o referido afastamento, uma vez 
que, “a decisão judicial não é clara quanto ao uso da força necessária, pois na própria 
decisão é fixada uma multa cominatória de R$ 1.000,00 (um mil reais) por dia no caso de 
descumprimento da ordem judicial” e que não havia nesse dia estrutura logística necessária 
para tal.O comitê encaminhou Ofício nº 065/2019/ CEACF Cuiabá-MT, para o Comandante 
Geral da PMMT no sentido de cumprir a ordem judicial de afastamento de 10 (dez) 
quilômetros, de todos os ocupantes que se encontram as margens da propriedade rural, uma 
vez que os conflitos na região tem se intensificado, e tal medida já foi submetida ao comitê 
que deliberou pelo cumprimento.
Em 12/03/2019, na r. decisão nos Autos do Agravo Regimental nº 1000818.2019.811.0000, 
em tramite perante a Segunda Câmara de Direito Privado, foi deferida liminar de suspensão 
dos efeitos da liminar que determinou o afastamento dos agravantes de 10 quilômetros e que 
em 14/03/2019, no processo nº 1000818-88.2019.8.11.0000, Agravo de instrumento nos autos 
da ação de reintegração posse nº 30857- 45.2008.811.0041, cód. 362173, 145/2008 - 2ª vara 
esp. em direito agrária, o relator, Desembargador Sebastião de Moraes Filho,Conheceu do 
recurso e negou-lhe provimento para, revogando a liminar proferida no ID 6855119, manter 
inalterada a decisão objurgada, de proceder ao afastamento de 10 (dez) quilômetros, de 
todos os ocupantes que se encontram as margens da propriedade rural.

98334/2019

Comitê tomou 
conhecimento, e deliberou 
pelo cumprimento 
da ordem e posterior 
encaminhamento do 
relatório circunstanciado 
da operação para 
conhecimento dos 
membros.

9

Oficio nº 148/GCG/PMMT/19 de 08/03/2019, do Comandante Geral da PMMT, em resposta 
ao oficio nº 044/2019/CEACF de 22/02/2019 referente à atual situação da Reintegração de 
posse do local denominado “Fazenda Bauru (Magali)” localizada no município de Colniza - 
MT, em resposta foi encaminhado o Relatório Técnico nº 11/CI/DACI/PMMT de 7/03/2019.
Que consta (fl. 15) que, as oficialas de Justiça informam que deslocaram ao local juntamente 
com mais 07 policiais militares e que não cumpriram a determinação judicial em razão da 
“Total Resistencia” dos ocupantes em deixarem o perímetro de 10 quilômetros de distancia 
da fazenda, em razão disso, através de certidão juntada nos autos do processo judicial, 
informam a necessidade de apoio de força policial suficientepara proceder ao afastamento. 
O comitê por meio do ofício nº 063/2019/CEACF,solicitou informação da nova data do 
cumprimento da ordem judicial.
Em 12/03/2019, na r. decisão nos Autos do Agravo Regimental nº 1000818.2019.811.0000, 
em tramite perante a Segunda Câmara de Direito Privado, foi deferida liminar de suspensão 
dos efeitos da liminar que determinou o afastamento dos agravantes de 10 quilômetros e que 
em 14/03/2019, no processo nº 1000818-88.2019.8.11.0000, Agravo de instrumento nos autos 
da ação de reintegração posse nº 30857- 45.2008.811.0041, cód. 362173, 145/2008 - 2ª vara 
esp. em direito agrária, o relator, Desembargador Sebastião de Moraes Filho, Conheceu do 
recurso e negou-lhe provimento para, revogando a liminar proferida no ID 6855119, manter 
inalterada a decisão objurgada, de proceder ao afastamento de 10 (dez) quilômetros, de 
todos os ocupantes que se encontram as margens da propriedade rural.

85302/2019

Comitê tomou 
conhecimento, e deliberou 
pelo cumprimento 
da ordem e posterior 
encaminhamento do 
relatório circunstanciado 
da operação e por 
Solicitar a SESP 
Operação Integrada da 
RISP 8 de Juína - MT, 
e ao final encaminhar 
relatório e sugestões das 
forças policiais.
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10

Comunicação da Secretaria da 2ª Vara Cível - Especializada em Direito Agrário de 14 de 
março de 2019, informando da suspensão da ordem de reintegração de posse da área 
denominada Fazenda Santa Barbara em Chapada dos Guimarães.

114786/2019

Comitê tomou 
conhecimento, e deliberou 
pelo arquivamento do 
presente processo.

11

Oficio da empresa Companhia Agrícola do Parecis - CIAPAR de 26 de março de 2019, 
Requer o necessário suporte policial e logístico para cumprimento de ordem de reintegração 
de posse, deferida pelo juízo da 2ª Vara Especializada em direito Agrário da Comarca de 
Cuiabá - MT,da área denominada “Fazenda Itamarati”, destaca aurgência do caso e requer a 
tramitação do requerimento em caráter prioritário e de urgência, com a inserção em pauta da 
reunião do Comitê, do dia28/03/2019 - quinta-feira tendo em vista que conforme se observa 
na decisão o local a ser reintegrada a posse se trata de área de proteção ambiental e a 
ocupação pode resultar em supressão da vegetação e em crime ambiental, o que justifica a 
urgência. Novo ofício de 28/03/2019, complementando a informação de que foi encaminhada 
uma petição com essas informações ao comandante do 7º Comando Regional da Policia 
Militar de Tangará da Serra com requerimento do competente estudo de situação.
Providencias tomada pelo comitê: inclusão na pauta do presente requerimento e 
encaminhamento do processo protocolo nº 128008/2019, para elaboração de Estudo 
de Situação para cumprimento da ordem judicial proferida no processo nº 1010245-
83.2019.8.11.0041 da 2ª Vara Especializada em direito Agrário da Comarca de Cuiabá - MT.

135853/2019 

Comitê tomou 
conhecimento e deliberou 
por aguardar o retorno 
do processo com o 
competente Estudo 
de Situação, a ser 
elaborado pela PMMT, e 
considerando a urgência 
exposta na decisão, 
diante de possível dano 
ambiental de difícil ou 
impossível reparação, 
que seja submetido 
à deliberação pelos 
membros mesmo que 
via grupo de trabalho por 
mídia eletrônica.

12
Suspensão do cumprimento do Mandado de Reintegração de Posse da Área denominada de 
“Fazenda Santo Antônio das Flechas” localizada no município de Cáceres-MT, com estudo de 
situação fls. 04 a 19, até que seja concluída a pericia requerida determinada nos autos. 

6212/2019

Comitê tomou 
conhecimento, e deliberou 
pelo arquivamento 
temporário do presente 
processo até que 
nova decisão judicial 
sobrevenha para 
prosseguimento do feito.

Cuiabá-MT, 28de março de 2019.

Eduardo Henrique de Souza - TenCel PM
Chefe do Gabinete Militar - Presidente do Comitê
(Original assinado)

Luiz Gilberto Castelo Alves
Instituto de Terras do Estado de Mato Grosso - 
INTERMAT
(Original assinado)

Daniel Gomes
Procuradoria Geral do Estado - PGE
(Original assinado)

Corina Pissato
Defensoria Pública do Estado - DP
(Original assinado)

Sebastião Carlos Rodrigues da Silva - TenCel PM
Superintendência de Planejamento Operacional e 
Estatística - PMMT(Original assinado)

WyltonMassaoOhara
Secretaria de Estado de Segurança Pública 
- SESP
(Original assinado)

Paulo Henrique Victor de Matos
Secretaria de Estado de Agricultura Familiar e 
Assuntos Fundiários - SEAF

Edison Martin
Secretaria de Estado de Segurança Pública- SESP
(Original assinado)

Jefferson Luis de Queiroz
Casa Militar - Secretário Executivo do Comitê
(Original assinado)

<END:1077990:11>

SEPLAG
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

<BEGIN:1077985:11>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 356/2019/SEPLAG

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, conforme delegação prevista no Decreto 
nº 73 de 21/03/2019, e considerando o que consta no Processo nº 41223/2019, resolve autorizar a cessão dos servidores abaixo mencionados, lotados 
na Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA, para exercerem suas funções no Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, pelo 
período de 01 (um) ano, a contar do primeiro dia útil após esta data, nos termos do artigo 1° da Lei Complementar n° 265/2006 e artigo 119 da Lei 
Complementar nº 04/1990, sem ônus para o órgão de origem.

NOME MATRÍCULA CARGO
DANIELA CRISTINA DE MATTOS 
SILVESTRE

239469/1 ANALISTA DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL

JANICE MARIA E SILVA 225202/2 ANALISTA DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
SONIA DOS SANTOS MOURA 
CASTRO

117509/3 ANALISTA DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 11 de março de 2019.

<END:1077985:11>
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<BEGIN:1078090:12>

PORTARIA Nº 017/2019/SEPLAG, DE 18 DE MARÇO DE 2018.

Institui a Comissão de Qualificação Profissional da 
SEPLAG

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 
Complementar nº 04 de 15/10/1990 e do Decreto Estadual nº 2.347 de 
09/05/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Qualificação Profissional no âmbito 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão-SEPLAG, composto 
pelos servidores abaixo designados:

I- Presidente:
Yana Regina Xavier Corrêa de Morais

II-Membros:
a) Cristiane Souza da Silva Santos
b) Grazielly Érika Basília Rondina
c) Gleidiana Amélia de Sousa
d) Elizabete de Magalhães Almeida
e) Keila Coimbra Sanches

Art. 2º Os documentos expedidos pela Comissão de Qualificação 
Profissional serão assinados pela servidora Cristiane Souza da Silva 
Santos, quando houver impedimento, suspeição ou afastamento justificado 
da Presidente.

Art. 3º A equipe responsável pela Comissão de Qualificação 
Profissional deverá analisar e emitir parecer nos processos que tenham por 
objeto a concessão de licença para qualificação profissional de servidores 
da SEPLAG.

Art.4º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria SEPLAN nº 050/2017 e Portaria nº 11/GABSEGES/2018.

Cuiabá-MT, 25 de Março de 2019.

0
<END:1078090:12>

<BEGIN:1078091:12>

PORTARIA Nº 016/2019/SEPLAG

Institui a Comissão Central de Avaliação 
Especial e Anual de Desempenho dos 
servidores da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 71, II, da Constituição 
Estadual, e

Considerando as disposições da Lei Complementar nº 80 de 14 de 
dezembro de 2000 e suas alterações; dos Decretos Estaduais Nº 110/2003 
e Nº. 3.006/ 2004; e da Instrução Normativa nº 006 de 13 de maio de 2003;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão Central de Avaliação Especial e Anual 
de Desempenho da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - 
SEPLAG composta pelos servidores abaixo designados: 

I - Presidente: Marcella Coelho
II - Membros:

a) Daniela Cristina Siuta
b) Dinalva Ferraz Ribeiro Cerqueira
c) Carmem Cristina Fuchs
d) Katya Rodrigues
e) Rafael Thiago Paes de Barros

Art. 2º Em caso de ausência ou impedimento da presidente fica 
desde logo autorizada a substituição pela servidora Daniela Cristina Siuta.

Art. 3º A Comissão Central de Avaliação Especial e Anual de 
Desempenho será responsável pela coordenação, supervisão, fiscalização 
e execução dos procedimentos da avaliação de desempenho no âmbito da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão conforme disposições dos 
artigos 8º e artigo 10 do Decreto Estadual nº 110/2003 e do artigo 6º do 
Decreto Estadual nº 3.006/2004.

Art. 4º Os servidores designados ficarão desde logo autorizados 
a praticar todos os atos necessários e pertinentes ao desempenho de suas 
funções e desenvolverão os trabalhos da Comissão sem prejuízo de suas 
atribuições previstas em lei.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria SEPLAN nº 049/2017 e Portaria nº. 79/GAB/SEGES/2018.

Cuiabá, 26 de março de 2019.
<END:1078091:12>

<BEGIN:1078121:12>

PORTARIA Nº 030/2019/SEPLAG

Dispõe sobre o horário de expediente 
e o controle da jornada de trabalho dos 
servidores lotados na Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão - SEPLAG.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO 
E GESTÃO, no uso das atribuições legais conferidas pelo inciso II do art. 71 
da Constituição Estadual; e

CONSIDERANDO o Estatuto do Servidor Público 
Estadual, Lei Complementar n° 04, de 15 de outubro de 1990, e a Lei 
Complementar n° 266, de 29 de dezembro de 2006, que dispõe sobre 
diretrizes e normatizações relativas à gestão de cargos em comissão e 
funções de confiança no âmbito do Poder Executivo;

CONSIDERANDO o Decreto nº 01, de 02 de janeiro 
de 2019, que confere autoridade aos Secretários de Estado ou dirigentes 
máximos para fixar o expediente no âmbito dos respectivos órgãos e 
entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo 
Estadual;

RESOLVE:
Art. 1º O horário de expediente para atendimento ao 

público será das 8h às 12h e das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira.
Parágrafo único. Todas as unidades administrativas 

deverão funcionar regularmente no período compreendido no caput, ficando 
vedada, neste período, a ausência total dos seus servidores.

Art. 2º O horário do cumprimento da jornada de 
trabalho dos servidores públicos com regime de 40h semanais será das 
7h30 às 17h30.

§ 1º Os servidores públicos com regime de 30h 
semanais deverão cumprir sua carga horária nos termos definidos em lei ou 
em decisão judicial, respeitado os limites de horário estabelecido no caput.

§ 2º A jornada dos estagiários será aquela 
estabelecida no termo de compromisso de estágio, considerando, no que 
couber, as diretrizes desta Portaria.

Art. 3º Para a flexibilização no cumprimento da 
jornada de trabalho deverá ser respeitado o horário mínimo de entrada às 
07h30 e máximo às 08h30 e o horário mínimo de saída às 17h e máximo às 
17h30, com autorização da chefia imediata.

§ 1º Fica expressamente vedada a permanência 
de servidores na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão após o 
horário máximo de saída, tratado neste artigo.

§ 2º Na flexibilização da jornada de trabalho, a chefia 
imediata deverá observar:

I - o funcionamento permanente da unidade no 
horário de expediente disposto no art. 2º desta Portaria;

II - a adequação entre o interesse público na 
continuidade e eficiência do serviço e a necessidade do servidor;

III - a compatibilidade da jornada do servidor com o 
dever de cada unidade em atender ao público interno e externo; e

IV - a necessidade de se respeitar o intervalo 
intrajornada de no mínimo 01 hora e, no máximo, 02 horas, para o regime de 
jornada de 08 horas diárias, destinados à refeição e descanso do servidor.

Art. 4º Admite-se, eventualmente, a tolerância de 
atraso ou saída antecipada de até 15 (quinze) minutos da jornada diária de 
trabalho, sem prejuízo da remuneração do servidor e sem a necessidade 
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de justificativa à chefia imediata.

Art. 5º O Controle de Assiduidade e Pontualidade realizado pelo Sistema Biométrico de Controle de Frequência - Web-ponto dos 
servidores lotados na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão continuam a ser regidos pela Portaria n° 067/2015/SEGES, de 15 de outubro de 2015.

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 83/2016/SEPLAN, de 19 de dezembro de 2016.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor a partir de 22 de abril de 2019.
Cuiabá-MT, 02 de abril de 2019.

ANEXO I
TERMO DE RESPONSABILIDADE PELO USO DA SENHA NO SISTEMA BIOMÉTRICO DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA - WEB PONTO

Pelo presente termo, eu, ___________________________________________, Matrícula funcional N.º _____________, 
cargo__________________________________________, inscrito no CPF sob o n.º______________________________ e portador de identidade 
n.º________________________, emitido por_________________________________ na data de__________________________, identifico-me junto a 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG/MT para utilização de senha com a finalidade única de registro do ponto por meio eletrônico 
no sistema Web Ponto, haja vista que nenhuma das minhas impressões digitais possui condições físicas de leitura pelo sistema mencionado. Declaro ter 
conhecimento das responsabilidades advindas do recebimento dessa senha de acesso. Declaro-me ciente, também, que o Web Ponto é monitorado e 
permite identificar e rastrear o uso e o mau uso do mesmo, em caráter de segurança e sigilo do sistema. Afirmo estar plenamente consciente de que a minha 
senha é personalíssima e intransferível, o que acarreta minha responsabilidade pessoal por todo e qualquer prejuízo decorrente de sua cessão proposital a 
terceiros, ainda que em caráter emergencial ou por necessidade de serviço. Declaro estar ciente que poderei responder civil, criminal e administrativamente 
pelo empréstimo e uso indevido da senha, conforme previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro.
__________________________________, ______de __________________ de__________

__________________________________
Assinatura do servidor

Unidade: _________________________________________________________________
Telefone (institucional): _____________________________________________________
E-mail (funcional):_________________________________________________________
Chefia imediata: _________________________________________ matrícula:_________
Período: ____/____/____   à  ____/____/____  ou ________________________________

______________________________
Assinatura da chefia imediata

Ratificado por: ____________________________________________________
Administrador do Ponto do Sistema Web Ponto - SEPLAG

Assinatura e identificação funcional
ANEXO II

CONVOCAÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE DE LOTAÇÃO:_________________________________________________________
NOME DO SERVIDOR:___________________________________________________________
MATRÍCULA:_______________________
MOTIVO:__________________________________________________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________

HORAS EXTRAS TRABALHADAS
Data Data Data Data

Data:____/____/________
_____________________________________________
Assinatura Servidor

AUTORIZADO:
____________________________________________
Assinatura Superintendente ou superior equivalente
Obs:  Documento deverá ser feitos em 2 vias, sendo a 1º via anexa no mês de Convocação e 2ª via anexa no mês de Compensação

ANEXO III
COMPENSAÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE DE LOTAÇÃO:_________________________________________________________
NOME DO SERVIDOR:___________________________________________________________
MATRÍCULA:___________________________
MOTIVO:_________________________________________________________________________________________________________________________________________________
HORAS EXTRAS COMPENSADAS
Data Data Data Data

Data:____/____/________
_____________________________________________
Assinatura Servidor
AUTORIZADO:
____________________________________________
Assinatura Superintendente ou superior equivalente
Obs: Deverá vir acompanhada da 2º via do Documento de Convocação, para comprovação
<END:1078121:13>
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SEFAZ
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

<BEGIN:1078051:14>

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Pelo presente fica(m) INTIMADO(S) o(s) proprietário(s) ou representante(s) legal da empresa abaixo mencionada, que se encontra em lugar incerto e não 
sabido, a comparecer na Agencia Fazendária de Cuiabá, situada à Av. Rubens de Mendonça, nº. 3415, Bairro CPA em Cuiabá, Estado de Mato Grosso, no 
horário das 8:00 às 17:00 horas, para recolher ou impugnar o crédito tributário contido na NAI abaixo relacionada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data de publicação deste Edital no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso.
Contribuinte Solidário: PHOENIX DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
Endereço: Av. Tropical, s/nº. - Distrito Industrial - Senador Canedo - GO
CNPJ 09.158.456/0001-59

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUIDOS PELAS NAIS Nº: 384250001442019167 e 384250001432019183, lavradas em 15/03/2019.
O não cumprimento deste, no prazo acima mencionado, implicará no julgamento da presente Notificação, a revelia.

Superintendência de Fiscalização -Coordenadoria de Fiscalização de Combustíveis e Serviços, 05 de Abril de 2019.
<END:1078051:14>

<BEGIN:1078052:14>

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Pelo presente fica(m) INTIMADO(S) o(s) proprietário(s) ou representante(s) legal (is) da(s) empresa(s) abaixo mencionada(s), que se encontra(m) em lugar 
incerto e não sabido, a comparecer na Agencia Fazendária de Cuiabá, situada à Av. Rubens de Mendonça, nº. 3415, Bairro CPA em Cuiabá, Estado de Mato 
Grosso, no horário das 13:00 às 19:00 horas, para recolher (em) ou impugnar (em) o crédito tributário contido na NAI abaixo relacionada, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da data de publicação deste Edital no Diário Oficial do Estado.
Contribuinte Solidário: COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA.
Endereço: Av. Olinto Meireles - Bairro Milionários - Belo Horizonte - MG
CNPJ 03.237.583/0057-11

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUIDO PELA NAI Nº: 384250001452019140, lavrado em 15/03/2019.

O não cumprimento deste, no prazo acima mencionado, implicará no julgamento da presente Notificação, a revelia.

Superintendência de Fiscalização -Coordenadoria de Fiscalização de Combustíveis e Serviços, 05 de Abril de 2019.
<END:1078052:14>

<BEGIN:1078057:14>

CMPC- COORDENADORIA DE CONTROLE E MONITORAMENTO DE PEQUENOS CONTRIBUINTES

A partir da publicação deste Edital, ficam notificados os contribuintes abaixo mencionados a tomar conhecimento de pendência(s) junto à SEFAZ-MT.  O 
detalhamento desta(s) pendência(s)  poderá(ão)  ser  verificado(s) pessoalmente na agência fazendária de seu domicílio tributário ou por meio de acesso ao 
portal da SEFAZ-MT (www.sefaz.mt.gov.br). No menu “SERVIÇOS”/ ACESSO SERVIÇOS/OUTROS USUÁRIOS/Tipo de Usuário: selecionar “Contabilista” 
ou “Contribuinte MT”; Preencher os campos, acessar o SNE - “Sistema de Notificação Eletrônica” e Clicar no Item “Pesquisar Notificação por Número”, onde  
deverão  ser informados: 1) o número completo da notificação;  2) o  número do CNPJ/CPF do Contribuinte;  3) o código verificador (o código verificador 
(o qual deve ser solicitado por mensagem eletrônica, que deverá ser enviada somente por e-mail do contribuinte cadastrado na SEFAZ-MT, para notifica.
ouvidoria@sefaz.mt.gov.br

IE RAZÃO SOCIAL INTIMAÇÃO 
133011348 ROTA CENTRO NORTE TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA 195903/1758/68/2019
133204570 GERAÇÃO TRANSPORTES LTDA - ME 195904/1758/68/2019
133483983 DORILEO TRANSPORTES DE CARGA LTDA - ME 195905/1758/68/2019
133681009 TRANSPORTADORA TRANSLEVA LTDA ME 195908/1758/68/2019
135548217 JET LOGISTICA SERVIÇO DE ENTREGA RAPIDA EIRELI ME 195921/1758/68/2019
134667034 FLAVIO CAJA DA SIL.VA 195922/1758/68/2019
134929179 ROBERVAL ROMEIRO CUSTODIO - ME 195927/1758/68/2019
135433347 POMMER & GARCIA LTDA - ME 195931/1758/68/2019
135578590 L M RUPOLO - ME 195932/1758/68/2019
135605725 VALDECIR RODRIGUES - TRANSPORTES - ME 195933/1758/68/2019
135663326 TRANS NEGRÃO EIRELI ME 195934/1758/68/2019
135679621 JOSELY LOPES SILVA 195935/1758/68/2019
135751365 L. N. FRANÇA EIRELI - ME 195936/1758/68/2019
136294197 GUERREIRO TRANSPORTES LTDA ME 195940/1758/68/2019
136407838 M. L. DE ABREU TRANSPORTES ME 195941/1758/68/2019
136409156 N E RIZATORE BALIEIRO ME 195942/1758/68/2019
136782248 LUCAS EDUARDO GUSE ME 195947/1758/68/2019
137027486 M. ENGEL EIRELI ME 195949/1758/68/2019
137251262 L. LORENA G FERREIRA 195953/1758/68/2019
137423390 ARAGUAIA TRANSPORTES EIRELI 195954/1758/68/2019
<END:1078057:14>
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<BEGIN:1078059:15>

Secretaria Adjunta da Receita Pública - SARP
Superintendência de Fiscalização - SUFIS

Coordenadoria de Fiscalização de Indústria e Agronegócio - CFIA

RAZÃO SOCIAL INSCRIÇÃO ESTADUAL NÚMEROS DAS NOTIFICAÇÕES E-PROCESS
AGROMEIRELES COM. MERCANTIL 
LTDA- EPP

13.523.062-4 231822/1760/39/2019 5633621/2019

AGROMEIRELES COM. MERCANTIL 
LTDA- EPP

13.523.062-4 231951/1760/39/2019 5634187/2019

AGROMEIRELES COM. MERCANTIL 
LTDA- EPP

13.523.062-4 231836/1760/39/2019 5633798/2019

INDART IND ART CIMENTO LTDA 13.588.114-5 182969/1760/39/2019 5630875/2019
CONCRETC CONCRETO PRE 
MOLDADO

13.547.119-2 231821/1760/39/2019 5633621/2019

FTE: CINTHIA BARRETO BORGES
A Coordenadoria de Fiscalização de Indústria e Agronegócio - CFIA, por esta publicação de Edital de Notificação, cientifica o(s) contribuinte(s) da emissão 
da(s) Notificação(ões), conforme relação acima. O(s) contribuinte(s) acima mencionados poderá(ão) tomar(em) conhecimento dessa(s) pendência(s) junto à 
SEFAZ-MT, por meio de acesso ao Portal da SEFAZ-MT (www.sefaz.mt.gov.br), no Menu “Serviços”, na Pasta de Consulta “Notificação-e”, onde deverão ser 
informados: 1) o número da Notificação; 2) o número do CNPJ/CPF do Contribuinte; 3) o código verificador (o qual deve ser solicitado por E-mail em notifica.
ouvidoria@sefaz.mt.gov.br, que será enviado somente para o endereço eletrônico da empresa cadastrado na SEFAZ-MT).
<END:1078059:15>

<BEGIN:1078061:15>

Secretaria Adjunta da Receita Pública - SARP
Superintendência de Fiscalização - SUFIS

Coordenadoria de Fiscalização de Indústria e Agronegócios - CFIA

RAZÃO SOCIAL INSCRIÇÃO 
ESTADUAL

COMUNICADO DE AUTUAÇÃO 
FISCAL

E-PROCESS NAI

J, DOS SANTOS 
DAMASCENO EPP

13.645.556-5 170640/1760/39/2019 5462471/2018 383270000212019189

FTE: LAERCIO SALVIANO DE PAULA
A Coordenadoria de Fiscalização de Indústria e Agronegócios - CFIA, por esta publicação de Edital de Notificação, cientifica o(s) contribuinte(s) da emissão 
da(s) Notificação(ões), conforme relação acima. O(s) contribuinte(s) acima mencionados poderá(ão) tomar(em) conhecimento dessa(s) pendência(s) junto à 
SEFAZ-MT, por meio de acesso ao Portal da SEFAZ-MT (www.sefaz.mt.gov.br), no Menu “Serviços”, na Pasta de Consulta “Notificação-e”, onde deverão ser 
informados: 1) o número da Notificação; 2) o número do CNPJ/CPF do Contribuinte; 3) o código verificador (o qual deve ser solicitado por E-mail em notifica.
ouvidoria@sefaz.mt.gov.br, que será enviado somente para o endereço eletrônico da empresa cadastrado na SEFAZ-MT).
<END:1078061:15>

<BEGIN:1078089:15>

SARP - SECRETARIA ADJUNTA DA RECEITA PUBLICA
SUCOM - SUPERINTENDENCIA DE CONTROLE E MONITORAMENTO

CMPS - COORDENADORIA DE CONTROLE E MONITORAMENTO DE PEQUENOS CONTRIBUINTES
A partir da publicação deste Edital, ficam cientificados os contribuintes abaixo mencionados a tomar conhecimento de pendência(s) junto à SEFAZ-MT. O 
detalhamento desta(s) pendência(s) poderá(ão) ser verificado(s) por meio de acesso ao portal da SEFAZ-MT (www.sefaz.mt.gov.br). No menu “SERVIÇOS”, 
selecionar ACESSO SERVIÇOS, clicar em OUTROS USUÁRIOS, no Tipo de Usuário: selecionar “Contabilista” ou “Contribuinte MT”; Preencher os campos 
de identificação do usuário; acessar o SNE - “Sistema de Notificação Eletrônica” e Clicar no Item “Pesquisar Notificação por Número”, onde deverá ser 
informado o número completo da NOTIFICAÇÃO, OU, Menu “SERVIÇOS”, na Pasta Consulta de Notificação-e, onde deverão ser informados: 1) o número 
completo da Notificação 2) o número do CNPJ/CPF do Contribuinte; 3) o código verificador (o qual deve ser solicitado por mensagem eletrônica, que deverá 
ser enviada somente por e-mail do contribuinte cadastrado na SEFAZ-MT, endereçado a notifica.ouvidoria@sefaz.mt.gov.br).

RAZAO SOCIAL I.E. TERMO DE NOTIFICAÇÃO
NEUZALINA DE S. SILVA E CIA LTDA 132226634 174051/1758/68/2019
W B BARBOSA EIRELI ME 136175147 174065/1758/68/2019
ANTONIO DA SILVA GALVAO ME 136714234 174066/1758/68/2019
F. FERREIRA BUENO ME 137047320 174068/1758/68/2019
PORTO COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS EIRELI 137308043 174141/1758/68/2019

<END:1078089:15>

<BEGIN:1078105:15>

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
nº 004/2019/SAAF/SEFAZ-MT

OBJETO: “Aquisição de 10 placas de compensado de 14MM, med. 1,10x2,20M, para atender a demanda do exercício de 2018 da Secretaria de Fazenda 
do Estado de Mato Grosso”.

CONTRATADA: ORIGINAL PAPELARIA E SERVIÇOS EPP, CNPJ: 05.774.463/0001-24.

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais).

FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93.

RATIFICO nos termos do artigo 26, caput da Lei Federal nº 8.666/93 a Dispensa de Licitação nº 062/2018/SAAF/SEFAZ-MT, em conformidade com o Termo 
de Referência nº 110/2018 e o Parecer Jurídico n° 1475/SGAC/2018 da Unidade Setorial da Procuradoria Geral junto à SEFAZ.
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Cuiabá-MT, 05 de abril de 2019.

KLEBER GERALDINO RAMOS DOS SANTOS
Secretário Adjunto de Administração Fazendária

(Original assinado)
<END:1078105:16>

AGENFAS
AGÊNCIAS FAZENDÁRIAS

SINOP
<BEGIN:1078062:16>

AGÊNCIA FAZENDÁRIA DE SINOP
COMUNICADO nº 013/2019 AGENFA/SINOP/MT

COMUNICADO DE INUTILIZAÇÃO DE NOTAS FISCAIS
CONFORME DECRETO Nº 2.212/2014 (Art. 325, § 8º - RICMS/MT)

Contribuinte: INES WALCKER LERMENN-inscrição Estadual: 13.530.486-5, AIDF Nº 713191 Mod 1 Notas de 000.273 A 00.275. Gisela Luisa Pietzsch 
- Gerente Fazendária Agência Fazendária de Sinop, 05 de abril de 2019.

<END:1078062:16>

SEMA
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

<BEGIN:1077978:16>

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT torna públicas as Portarias de Outorga abaixo relacionadas; o inteiro teor das portarias encontra-se 
disponíveis no site: www.sema.mt.gov.br, no link especifico de Recursos Hídricos/Outorga/Atos de Outorga/2019.

Portaria nº 295 de 03 de abril de 2019, Altera a Outorga a AGROPECUÁRIA MAGGI LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 00.315.457/0022-10, concedida pela 
Portaria nº 075 de 26/01/2017, publicada no DOE do dia 27/01/2017, referente ao Processo nº 102691/2016, o direito de uso da água subterrânea para 
finalidade de outros usos. Os pontos de captação estão localizados na Fazenda Vale do Araguaia, Rodovia MT 322, Km 57, s/n°, zona rural do município de 
São Felix do Araguaia/MT, com validade até 23 de janeiro de 2022.

Portaria nº 296 de 04 de abril de 2019, Outorga a JOÃO SICHIERI, inscrito no CPF nº 023.491.679-68, referente ao Processo nº 40425/2019, o direito de uso 
da água subterrânea para finalidade de outros usos. O ponto de captação está localizado na Rodovia MT 242, Km 100 + 10 Km à direita, Fazenda Parecis, 
zona rural do município de Nova Ubiratã/MT, com validade até 03 de abril de 2024.

Portaria nº 297 de 04 de abril de 2019, Outorga a JOSÉ IZIDORO CORSO, inscrito no CPF nº 016.362.498-41, referente ao Processo nº 246467/2018, o 
direito de uso da água subterrânea para de dessedentação animal. Os pontos de captação estão localizados na Rodovia MT 130, Km 86, zona rural do 
município de Paranatinga/MT, com validade até 04 de abril de 2024.

Portaria nº 298 de 04 de abril de 2019, Outorga a ROBERTO MACHADO BORTONCELLO, inscrito no CPF nº 459.093.691-72, referente ao Processo 
nº 488407/2018, o direito de uso da água subterrânea para finalidade de outros usos. O ponto de captação está localizado na Fazenda Flor do Cerrado, 
Rodovia MT 010, Km 29 + 15 Km à esquerda, zona rural do município de Diamantino/MT, com validade até 03 de abril de 2024.

LILIAN FERREIRA DOS SANTOS
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos

GSALARH/SEMA-MT
<END:1077978:16>

<BEGIN:1078047:16>

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT torna públicas as Portarias de Outorga abaixo relacionadas; o inteiro teor das portarias encontra-se 
disponíveis no site: www.sema.mt.gov.br, no link especifico de Recursos Hídricos/Outorga/Atos de Outorga/2019.

Portaria nº 299 de 04 de abril de 2019. Revogar na íntegra a Portaria nº 28 de 17 de janeiro de 2017, a qual outorgou a CLACI PEDRO ZANCANARO 
o direito de uso dos Recursos Hídricos para captações no Ribeirão Ponte de Pedra, conforme dispõe o Art. 12, Inciso I do Decreto nº 336 de 06 de 
junho de 2007.

Portaria nº 300 de 04 de abril de 2019. Outorgar a CONDOMÍNIO PARQUE CHAPADA DOS BANDEIRANTES, CNPJ nº 27.023.991/0001-84, doravante 
denominada Outorgada, o direito de uso dos recursos hídricos para diluição de efluentes no rio Coxipó, com a finalidade de diluição de efluentes de 
esgotamento sanitário dos condomínios Parque Chapada dos Pampas e Parque Chapada dos Bandeirantes, com população total de 3.648 habitantes, na 
Unidade de Planejamento e Gerenciamento P-4 (Alto Rio Cuiabá) - Bacia Hidrográfica do Paraguai. Com validade até 27 de março de 2024.

Portaria nº 301 de 04 de abril de 2019. Outorgar a Celso Griesang, CPF nº 234.122.240-49, doravante denominado Outorgado, o de direito de uso de 
Recursos Hídricos, para captações no ribeirão Ponte de Pedra, com a finalidade de irrigação de 03 (três) áreas totalizando de 522 ha, pelo sistema de 
aspersão móvel, com equipamentos de pivô central, visando atender o plantio das culturas de soja, milho, feijão e outras, na zona rural do Município de 
Itiquira/MT, na Unidade de Planejamento e Gerenciamento UPG: P-6 - Correntes-Taquari, Bacia Hidrográfica  do Paraguai. Com validade até 03 de abril 
2025.

Portaria nº 302 de 04 de abril de 2019. Outorgar a LOUIS FERGUS BROMFIELD GELD, CPF nº309.447.128-51,  doravante denominado Outorgado, o 
de direito de uso de Recursos Hídricos, para 1(uma) captação no rio Paranaíba, com a finalidade de irrigação de 03 (três) área com área total de 348,60 
ha, pelo sistema de pivô central, visando atender o plantio da cultura de Soja, milho e feijão, na zona rural do Município de Querência/MT, na Unidade de 
Planejamento e Gerenciamento UPG A-8 - Suiá-Miçú, Bacia Hidrográfica Amazônica. Com validade até 01 de abril de 2029.

LILIAN FERREIRA DOS SANTOS
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos

GSALARH/SEMA-MT
<END:1078047:16>

<BEGIN:1077952:16>

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, em conformidade com o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, torna públicas as seguintes 
licenças emitidas pela DUD/SEMA/SINOP - Diretoria da Unidade Desconcentrada de Sinop/MT.
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Sinop, 04 de abril de 2019.

Protocolo                                                                

N° Licença Razão Social Atividade Licenciada Município

694398/2014 LP N°311098/2019
LI N°69938/2019

Prefeitura Municipal de Sinop - 
Aeroporto Municipal de Sinop

Aeródromo Sinop/MT

471647/2018 311105/2019 Jardim Itapuã Empreendimentos 
imobiliários SPE Ltda

Loteamento para fins 
residenciais e industriais

Sinop/MT

865449/2010 LO N°319212/2019 Maracai Agroindustrial Ltda Armazéns Gerais (emissão de 
warrants)

Sinop/MT

407164/2008 LO N°319217/2019 Adrifer Ind. Comércio de Madeiras 
Ltda

Serraria com desdobramento 
de madeira - Fabricação de 
artefatos diversos de madeira - 
exceto móveis. Secador de pó 
de serra.

Tapurah/MT

Gabriel Conter de São José
Diretor DUD/SEMA/SINOP

<END:1077952:17>

<BEGIN:1077961:17>

EDITAL DE INDEFERIMENTO DUDALTAFLORESTA DE LICENÇA AMBIENTAL

O Diretor da Unidade Desconcentrada de Alta Floresta da Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA, torna público o indeferimento do pedido de 
licença contido no processo de licenciamento ambiental abaixo relacionado:

Alta Floresta, 05 de abril de 2019.

Processo                                                               

Responsável Técnico Interessado CNPJ ou CPF Ato Administrativo

336165/2007 Wagner Smermann Ervino Variani 241.769.829-34 PT nº 124077/DUDALTAFLO/SUADD/2019
415300/2018 João Lucas Alonso Psicultura Nova 

Branca
23.098.266/0001-14 PT nº 124790/DUDALTAFLO/SUADD/2019

Vinicius Salles Padovan Rezek
Diretor DUD/SEMA/ALTAFLORESTA

<END:1077961:17>

<BEGIN:1077979:17>

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, em conformidade com o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, torna públicas as seguintes 
licenças emitidas pela DUD/SEMA/ALTA FLORESTA - Diretoria da Unidade Desconcentrada de Alta Floresta/MT.

Alta Floresta, 05 de abril de 2019.

Protocolo                                                                

N° Licença Razão Social Atividade Licenciada Município

168372/2018 LP nº 311106/2019
LI nº 69946/2019
LO nº 319216/2019

Garantia Comércio e 
Participações Ltda - Estrelão 
Gás

Comércio varejista de gás 
liquefeito de petróleo (glp)

Alta Floresta/MT

Vinicius Salles Padovan Rezek
Diretor DUD/SEMA/ALTAFLORESTA

<END:1077979:17>

<BEGIN:1077981:17>

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, em conformidade com o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, torna públicas as seguintes 
licenças emitidas pela Superintendência de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços.

Cuiabá, 03 de março de 2019.

Protocolo                                                                

N° Licença Razão Social Atividade Licenciada Município

45480/2019 LOPM n° 319191/2019 Mineração Santa Elina 
Indústria e Comércio S/A.

Pesquisa Mineral para Minério 
Aurífero sem uso da guia de 
utilização.

Pontes e Lacerda - MT

319679/2018 LO n° 319178/2019 Prefeitura Municipal de 
Juruena.

Extração de Cascalho. Juruena - MT

654536/2018 LP n° 311082/2019
LI n° 69921/2019

Prefeitura Municipal de Feliz 
Natal.

Pavimentação Asfáltica e 
Drenagem de Águas Pluviais.

Feliz Natal - MT

572038/2018 LP n° 311083/2019
LI n° 69925/2019

Rogerio Tozzi de Oliveira. Extração de Cascalho. Alto Araguaia - MT

632712/2018 LP n° 311073/2019
LI n° 69912/2019

Vera Lucia de Almeida - ME Extração de Areia e Cascalho. Poxoréo - MT
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103096/2019 LO n° 319199/2019 Agrícola Alvorada S.A Comércio atacadista de 

defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo.

Canarana - MT

89213/2019 CRDR n° 521/2019
Autorização n° 1071/2019

Mineração Dardanelos LTDA Cadastro de Rede de Distribuição 
Rural - RDR.

Aripuanã - MT

480298/2018 LP n° 311086/2019 Ethanol Indústria de 
Combustíveis S.A.

Fabricação de Álcool Nova Mutum - MT

98301/2006 LO n° 319195/2019 Reical - Indústria Comércio de 
Calcário Ltda. 

Extração e Beneficiamento de 
Calcário para Uso Agrícola.

Paranatinga - MT

Lilian Ferreira dos Santos
Secretário Adjunto de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos

Valmi Simão de Lima
Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços

<END:1077981:18>

<BEGIN:1077982:18>

Ref. Processo nº 617111/2018
Interessado: Agrícola Alvorada S.A

TERMO DE CANCELAMENTO

A Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Industria e Serviços, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições, resolve 
acolher o despacho exarado pela Coordenadoria de Serviços, solicitando o cancelamento da LO n°318703/2019, em virtude de alteração de Razão Social 
do empreendimento.

Cuiabá-MT, 03 de abril de 2019.

Original Assinada
Eng. MSc. Valmi Simão de Lima

Superintendente de Infraestrutura, Mineração
Industria e Serviços - SEMA/MT

<END:1077982:18>

<BEGIN:1078056:18>

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, em conformidade com o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, torna públicas as seguintes 
licenças emitidas pela Superintendência de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços.

Cuiabá, 05 de abril de 2019.

Protocolo                                                                

N° Licença Razão Social Atividade Licenciada Município

409983/2016 LP n° 311096/2019
LI n° 69936/2019
LO n° 319206/2019

Lorival Antonio Sguissardi Criação de Bovinos para corte        
(regime de confinamento)

Nova Canaã do Norte 
- MT

49565/2016 LP n° 311093/2019
LI n° 69932/2019
LO n° 319200/2019

Tim Celular S.A Estação Rádio Base Confresa - MT

611591/2018 LP n° 311085/2019
LI n° 69926/2019

Cooperativa de Mineração  
dos Garimpeiros de Poxoréo 
- COOGAP

Extração de Minério Diamantífero. Poxoréo - MT

6847/2007 LP n° 311088/2019
LI n° 69928/2019

Império Mineração LTDA. Extração de calcário/dolomita e 
beneficiamento associado. 

Primavera do Leste - 
MT

425064/2007 LO n° 319219/2019 Água Mineral Brunado 
Mineração LTDA.

Engarrafamento e Gaseificação de águas 
minerais. 

Jaciara - MT

174205/2006 LO n° 319205/2019 Crystalina Mineradora 
LTDA.

Explotação e Envase de Água Mineral. Campo Verde - MT

113290/2006 LO n° 319220/2019 Lwart Lubrificantes LTDA. Coleta, Transporte e armazenamento de 
óleo lubrificante usado.

Várzea Grande - MT

                                                                                    
355230/2015

LO n° 319221/2019 Wilson Luiz da Cunha Serviços de lavagem, Lubrificação 
e Polimento de veículos, 
Recondicionamento de Pneumáticos.

Novo Mundo - MT

203760/2014 LO n° 319213/2019 Paulo Sérgio Franz Criação de Suínos. Ipiranga do Norte - MT
543257/2017 Autorização n° 1072/2019 PCH Juína S.A Transmissão de Energia Elétrica. Campos de J
84032/2006 LI n° 69940/2019

LO n° 319208/2019
Prefeitura Municipal de Feliz 
Natal

Aterro Sanitário. Feliz Natal - MT

232080/2015 LO n° 319210/2019 Pedreira Vila Rica LTDA. Extração e/ou Britamento de pedras 
e de outros Matérias para construção 
não especificados anteriormente e seu 
beneficiamento associado.  

Vila Rica - MT

Lilian Ferreira dos Santos
Secretário Adjunto de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos

Valmi Simão de Lima
Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços

<END:1078056:18>
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<BEGIN:1078058:19>

Ref. Processo nº 113290/2006
Interessado: Lwart Lubrificantes LTDA.

TERMO DE CANCELAMENTO

A Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Industria e 
Serviços, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso de suas 
atribuições, resolve acolher o despacho exarado pela Coordenadoria de 
Serviços, solicitando o cancelamento da LO n° 317733/2018 válida de n° 
02/08/2021 do Empreendimento LWART LUBRIFICANTES LTDA processo 
n° 113290/2006, O cancelamento dá-se por motivo de substituição de 
veículo, sendo assim, torna-se necessário o cancelamento desta licença. 
Informamos ainda que a referida licença já foi cancelada no sistema 
SIMLAM.

Cuiabá-MT, 05 de abril de 2019.

Original Assinada
Eng. MSc. Valmi Simão de Lima

Superintendente de Infraestrutura, Mineração
Industria e Serviços - SEMA/MT

<END:1078058:19>

<BEGIN:1078075:19>

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA torna público que 
concedeu Autorização de Perfuração de Poço Tubular para o seguinte 
usuário:

Autorização nº 034/2019: PAULO AIRTON BORTOLO. CPF: 872.046.579-
34. Processo nº 139821/2019. O Poço Tubular será construído na MT 242, 
Km 2, Sentido Ipiranga do Norte, zona rural do município de Sorriso/MT. O 
uso da água será para fins: outros usos. Coordenadas Geográficas DATUM 
SIRGAS 2000, PT 01 - Lat. 12°29’53,8” e Long. 55°45’28,5”. A Profundidade 
pretendida do poço é de 44 metros com diâmetro de perfuração de 4”. A 
empresa perfuradora será a I.M.T. Com. Tecnologia em Poços Art. Eireli 
- ME, e a geóloga responsável pela elaboração do projeto, perfuração do 
poço e acompanhamento da construção será a Sra. Aline Maiara Marcello, 
CREA nº 1210460254. Essa autorização vigorará até 04 de outubro de 
2019 e refere-se apenas a construção do poço tubular.

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA torna pública a 
Concessão, através do Cadastro de Captação Insignificante de Água 
Subterrânea para os seguintes usuários:

LEONI SCHMIDT DA SILVA, CPF: 593.112.821-20. PROCESSO: 
347627/2018. Município: Sinop/MT. Coordenadas Geográficas DATUM 
SIRGAS 2000 do ponto de captação PT 01 Lat. 12°01’39,2” S e Long. 
55°35’09,1” W; Vazão máxima de bombeamento 2,9 m³/h por um período 
0,34 h/dia de bombeamento, perfazendo uma vazão máxima de utilização 
de 1 m³/dia, durante 7 dias/semana. Finalidade de uso: outros usos. 
Província Aquífera Coberturas Indiferenciadas - UPG A-11. Validade do 
cadastro: 04/04/2029. Fica o usuário responsável pelo atendimento ao 
disposto no art. 45 §2º da Lei Nacional de Saneamento Básico - Lei nº 
11.445/2007 e pelo art. 7º § 1º do Decreto nº 7.217/2010.

NELÇO SANTOS, CPF: 025.678.659-34. PROCESSO: 428778/2017. 
Município: Várzea Grande/MT. Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 
2000 do ponto de captação PT 01 Lat. 15°38’38,42” S e Long. 56°07’40,57” 
W; Vazão máxima de bombeamento 3 m³/h por um período 0,67 h/dia de 
bombeamento, perfazendo uma vazão máxima de utilização de 2,01 m³/dia, 
durante 7 dias/semana; PT 02 Lat. 15°38’26,87” S e Long. 56°12’14,35” 
W; Vazão máxima de bombeamento 2 m³/h por um período 0,98 h/dia de 
bombeamento, perfazendo uma vazão máxima de utilização de 1,96 m³/
dia, durante 7 dias/semana. Finalidade de uso: outros usos. Província 
Aquífera Grupo Cuiabá - UPG P-4. Validade do cadastro: 04/04/2029. Fica 
o usuário responsável pelo atendimento ao disposto no art. 45 §2º da Lei 
Nacional de Saneamento Básico - Lei nº 11.445/2007 e pelo art. 7º § 1º do 
Decreto nº 7.217/2010.

ANTENOR DA COSTA, CPF: 848.656.601-00. PROCESSO: 347661/2018. 
Município: Sinop/MT. Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 2000 
do ponto de captação PT 01 Lat. 12°01’46,8” S e Long. 55°35’08,6” W; 
Vazão máxima de bombeamento 2,9 m³/h por um período 0,46 h/dia de 

bombeamento, perfazendo uma vazão máxima de utilização de 1,34 m³/
dia, durante 7 dias/semana. Finalidade de uso: outros usos. Província 
Aquífera Coberturas Indiferenciadas - UPG A-11. Validade do cadastro: 
04/04/2029. Fica o usuário responsável pelo atendimento ao disposto no 
art. 45 §2º da Lei Nacional de Saneamento Básico - Lei nº 11.445/2007 e 
pelo art. 7º § 1º do Decreto nº 7.217/2010.
<END:1078075:19>

SINFRA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

<BEGIN:1078079:19>

NOTIFICAÇÃO N° 12 /2019/SUAC/SAAS/SINFRA

A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, 
com sede no Centro Político Administrativo, nesta cidade de Cuiabá/
MT, inscrita no CNPJ/MF n° 03.507.415/0022-79, doravante denominada 
apenas CONTRATANTE neste ato sendo representada pelas Sras. 
Fernanda Moreira da Silva e Cristina de Souza Ferreira, vem por meio desta 
NOTIFICAR a empresa BASE DUPLA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
CIVIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.568.575/0001-66, com sede à Rua 
17, nº 175, sala B - Bairro Boa Esperança - CEP: 78.068-665 Cuiabá - 
MT, denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ 
ARI DE ALMEIDA, inscrito no CPF n.º 032.728.693-87, para que tome 
ciência do Parecer n° 504/SGAC/2019 anexo. Deste modo, fica a empresa 
devidamente NOTIFICADA a exercer o seu direito à ampla defesa e 
contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
sanções legalmente previstas.
O processo administrativo n° 20626/2016 referente ao Instrumento 
Contratual nº 118/2009/00/00-ASJU, encontra-se com vista franqueada 
ao particular (ou seus representantes e procuradores, devidamente 
credenciados) no seguinte endereço: Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística, situado  no Edifício Ernandy Mauricio 
Baracat Arruda - “Nico Baracat”, Avenida Hélio Hermínio Ribeiro 
Torquato, S/Nº, Centro Político Administrativo - CPA, Cuiabá/MT, CEP 
78.048-250.

Cuiabá-MT, 18 de março de 2019

Cristina de Souza Ferreira
Superintendente de Aquisições e Contratos

SUAC/SAAS/SINFRA

Fernanda Moreira da Silva
Secretária Adjunta de Administração Sistêmica

SAAS/SINFRA
<END:1078079:19>

<BEGIN:1078081:19>

PORTARIA Nº 001/2019/SAOESP/SINFRA
A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de usas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Obras Especiais, respaldada pela portaria nº 
016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística para a fiscalização do instrumento contratual 
nº 013/2013/SECOPA/SECID, firmado com o Consórcio Campus 
Universitário, cujo objeto é a execução dos serviços necessários à 
construção do Centro Oficial de Treinamento da UFMT, localizado no 
campus da UFMT, no município de Cuiabá com área total construída de 
5.438,06 m2, contemplando fornecimento de mão-de-obra, materiais, 
equipamentos e outros serviços afins e correlatos previsto em projeto.
Art. 2º Designar como Fiscal de Obra o servidor Eduardo Paim Pimenta 
com a missão de acompanhar e fiscalizar a obra, elaborar medições, 
calcular reajustes, propor aditivos de prazos e valores e executar demais 
atos atinentes à execução do objeto contratado, observando as cláusulas 
contratuais, a legislação e normas correlatas vigentes, e ao final, elaborar 
o Termo de Recebimento Provisório, conforme prevê a alínea “a”, do artigo 
73, da Lei nº 8.666/93.
Art. 3º Designar como Fiscais Substitutos os servidores Jéssica Santiago 
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Soares e José Luís Paes de Barros, com a missão de exercer exercerem 
a função de Fiscais de Obra nas ausências e/ou impedimentos legais do 
titular, competindo-lhe todas as prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º 
desta portaria.
Art. 4º Designar como Gestora de Contrato a servidora Maria Helena 
Martins de Oliveira Alves para exercer a gestão do contrato, com a missão 
de acompanhamento gerencial, competindo-lhe zelar pela correta instrução 
dos processos de medições, reajustes, aditivos de prazos e valores, 
procedimentos de penalização e demais atos inerentes a gestão, sem 
prejuízo ou concorrência com as demais áreas competentes da Secretaria 
de Estado de Infraestrutura e logística de forma que, em conjunto possam 
zelar pelo fiel cumprimento de suas cláusulas e prazos.
Art. 5º Designar como Gestor de Contrato substituto o servidor Leonardo 
Junior Ecco, com a missão de exercer a função de Gestor de Contrato 
nas ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 
prerrogativas estabelecidas no Artigo 4º desta portaria.
Art. 6º. Esta portaria entra em vigor a partir desta data e revoga disposições 
em contrário.
Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá, 04 de abril de 2019.

ISAAC NASCIMENTO FILHO
Secretário Adjunto de Obras Especiais - SAOESP/SINFRA/MT

<END:1078081:20>

<BEGIN:1078082:20>

PORTARIA Nº 002/2019/SAOESP/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de usas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Obras Especiais, respaldada pela portaria nº 
016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:

Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística para a fiscalização do instrumento contratual 
nº 047/2017/SECID, firmado com a empresa Geosolo Engenharia, 
Planejamento e Consultoria Ltda., cujo objeto é a Execução de obras de 
esgoto com elaboração do projeto executivo, inclusive licenciamentos e 
regularização ambiental junto aos órgãos competentes para implantação 
do Emissário do Efluente Final da Estação de Tratamento de Esgoto nas 
dependências do complexo do Aeroporto Marechal Rondon no Município 
de Várzea Grande - MT.

Art. 2º Designar como Fiscal de Obra o servidor Eduardo Paim Pimenta 
com a missão de acompanhar e fiscalizar a obra, elaborar medições, 
calcular reajustes, propor aditivos de prazos e valores e executar demais 
atos atinentes à execução do objeto contratado, observando as cláusulas 
contratuais, a legislação e normas correlatas vigentes, e ao final, elaborar 
o Termo de Recebimento Provisório, conforme prevê a alínea “a”, do artigo 
73, da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor José Luís Paes de 
Barros, com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas ausências 
e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as prerrogativas 
estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.

Art. 4º Designar como Gestora de Contrato a servidora Maria Helena 
Martins de Oliveira Alves para exercer a gestão do contrato, com a missão 
de acompanhamento gerencial, competindo-lhe zelar pela correta instrução 
dos processos de medições, reajustes, aditivos de prazos e valores, 
procedimentos de penalização e demais atos inerentes a gestão, sem 
prejuízo ou concorrência com as demais áreas competentes da Secretaria 
de Estado de Infraestrutura e logística de forma que, em conjunto possam 
zelar pelo fiel cumprimento de suas cláusulas e prazos.

Art. 5º Designar como Gestor de Contrato substituto o servidor Leonardo 
Junior Ecco, com a missão de exercer a função de Gestor de Contrato 
nas ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 
prerrogativas estabelecidas no Artigo 4º desta portaria.

Art. 6º. Esta portaria entra em vigor a partir desta data e revoga disposições 
em contrário.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá, 04 de abril de 2019.

ISAAC NASCIMENTO FILHO
Secretário Adjunto de Obras Especiais - SAOESP/SINFRA/MT

<END:1078082:20>

<BEGIN:1078083:20>

PORTARIA Nº 003/2019/SAOESP/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de usas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Obras Especiais, respaldada pela portaria nº 
016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:

Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística para a fiscalização do instrumento contratual nº 
004/2013/SECOPA/SECID, firmado com o Consórcio Guaxe-Encomind, 
cujo objeto é execução da Obra de Implantação e Duplicação da Avenida 
Parque do Barbado, do Entr. Avenida Arquimedes P. Lima - Entr. 
Avenida Fernando Corrêa da Costa, com uma extensão de 1.644,77 m 
no Município de Cuiabá-MT.

Art. 2º Designar como Fiscal de Obra o servidor Eduardo Paim Pimenta 
com a missão de acompanhar e fiscalizar a obra, elaborar medições, 
calcular reajustes, propor aditivos de prazos e valores e executar demais 
atos atinentes à execução do objeto contratado, observando as cláusulas 
contratuais, a legislação e normas correlatas vigentes, e ao final, elaborar 
o Termo de Recebimento Provisório, conforme prevê a alínea “a”, do artigo 
73, da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º Designar como Fiscais Substitutos os servidores José Luís Paes 
de Barros e Gamaliel Cruz Soares, com a missão de exercerem a função 
de Fiscal de Obra nas ausências e/ou impedimentos legais do titular, 
competindo-lhe todas as prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta 
portaria.

Art. 4º Designar como Gestora de Contrato a servidora Maria Helena 
Martins de Oliveira Alves para exercer a gestão do contrato, com a missão 
de acompanhamento gerencial, competindo-lhe zelar pela correta instrução 
dos processos de medições, reajustes, aditivos de prazos e valores, 
procedimentos de penalização e demais atos inerentes a gestão, sem 
prejuízo ou concorrência com as demais áreas competentes da Secretaria 
de Estado de Infraestrutura e logística de forma que, em conjunto possam 
zelar pelo fiel cumprimento de suas cláusulas e prazos.

Art. 5º Designar como Gestor de Contrato substituto o servidor Leonardo 
Junior Ecco, com a missão de exercer a função de Gestor de Contrato 
nas ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 
prerrogativas estabelecidas no Artigo 4º desta portaria.

Art. 6º. Esta portaria entra em vigor a partir desta data e revoga disposições 
em contrário.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá, 04 de abril de 2019.

ISAAC NASCIMENTO FILHO
Secretário Adjunto de Obras Especiais - SAOESP/SINFRA/MT

<END:1078083:20>

<BEGIN:1078106:20>

PORTARIA N.º 051/2019/CGAB/SINFRA
A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - 
SINFRA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 71, II e 
IV da Constituição Estadual e os art. 6º inciso XVI, e conforme disposto no 
artigo 30, inciso VI da Lei Complementar n. 566, datada de 20-05-2015;
Considerando o disposto no artigo 14 da Lei Complementar n.432, datada 
de 08 de agosto de 2011, no Decreto Estadual n.743, de 23 de novembro de 
2016, e no Decreto Estadual 1019, de 02 de março de 2012;
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Considerando se tratar de objeto complexo e de matéria especializada, assim 
como o volume de licitações já programadas à Comissão Permanente de 
Licitação, a qual se manifestou favoravelmente à designação de comissão 
especial para processar e julgar a concessão dos mercados de transportes 
intermunicipais;
Considerando o que consta dos autos 134398/2015 e ao Aditivo ao Termo 
de Ajustamento de Conduta de 04/12/2018, homologado por
Considerando necessidade de dar maior segurança jurídica e estabilidade 
à sobredita Comissão, em especial no tocante a efetividade de seus 
membros, RESOLVE
Art.1º ALTERAR a Portaria 098/2018/SINFRA que instituiu a Comissão 
Especial de Licitação do Sistema de Transporte Coletivo Rodoviário 
Intermunicipal de Passageiros do Estado de Mato Grosso - SPCRIP/MT, 
passando a Comissão Especial de Licitação ter a seguinte composição:

Presidente Jossy Soares Santos da Silva 
- efetivo, Advogado

Matrícula n.º 208025

Membro Isaac Nascimento Filho - 
efetivo, Engenheiro Civil

Matrícula n.º 49434

Membro Cleudson Luiz Fernandes  - 
efetivo, Engenheiro Civil

Matrícula n.º 114621

Membro Ismail Daniel Caetano - diretor 
Administrativo da Ager

Matrícula n.º 290819

Membro Adriana Silveira Henrique - 
Advogada 

Matrícula n.º 216702

Suplente Thais Carolina Almeida Alves, 
comissionada, Advogada

Matrícula n.º 235672

Suplente Maurício de Oliveira Lobo 
Júnior - Advogado

Matrícula nº 142048

Suplente Adriana Patrícia Gallio França 
- efetiva, Contadora

Matrícula n.º 113945

Equipe técnica de 
apoio

Viviane Cristina Fortes Guia - 
comissionada, Economista

Matrícula n.º 206520 

Art.2º Fica a Comissão Especial de Licitação autorizada a requerer da 
Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Mato 
Grosso - AGER/MT., Procuradoria Geral do Estado - PGE, Controladoria 
Geral do Estado - CGE ou quaisquer outros Órgãos e Entidades, 
informações, apoio e consultas técnicas pertinentes ao escopo objeto desta 
licitação.
Art. 3º A Comissão Especial de Licitação será assessorada pela equipe 
técnica das consultorias contratadas por esta Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística, especialmente pela consultoria especializada em 
concessões e parcerias contratada para este fim.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Expedida, registrada, cumpra-se.

Cuiabá, 04 de abril de 2019.

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

do Estado de Mato Grosso
<END:1078106:21>

SESP
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

<BEGIN:1078055:21>

PORTARIA Nº 059/2019/GAB/SESP.

Dispõe sobre a Nomeação da Comissão 
Permanente da Medalha Aviação de 
Segurança Pública Mérito Águia Uno, do 
Centro Integrado de Operações Aéreas 
- CIOPAer/MT.

Considerando o disposto no Decreto nº 656 de 03 de agosto de 2016 que 
cria a Medalha Aviação de Segurança Pública Mérito Águia Uno;
Considerando a necessidade de cumprimento do que rege o Decreto de 
concessão da respectiva honraria, anualmente.
Art. 1º - O Secretário de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem o art. 71, Inciso II, da 
Constituição Estadual, e o art. 31 do Regimento Interno da SESP, resolve 

nomear a Comissão Permanente da Medalha Aviação de Segurança Pública 
Mérito Águia Uno, fins agraciar personalidades civis e militares que tenham 
sido merecedoras de destaque por suas contribuições com as operações 
aéreas de segurança pública do Estado de Mato Grosso no ano de 2018.
Art. 2º - A Comissão Permanente da Medalha será composta pelos 
seguintes membros:
I - Secretário de Segurança do Estado de Mato Grosso - Presidente;
II - Coordenador do CIOPAer - Membro e Vice-Presidente;
III - Supervisor do CIOPAer - Membro;
IV - Servidor do CIOPAer para atuar como secretário da comissão.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá/MT, 05 de abril de 2019.

Alexandre Bustamante dos Santos
Secretário de Estado de Segurança Pública

(Original assinado)
<END:1078055:21>

<BEGIN:1078064:21>

PORTARIA Nº 002/2019/SUASE/SAJU/SESP, DE 05 DE ABRIL DE 2019.

Dispõe sobre a indicação dos servidores 
desta Secretaria para acompanhamento 
dos reeducandos no trajeto do presídio até 
o local de trabalho e retorno no âmbito do 
Município de Cuiabá.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE JUSTIÇA no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 71, inciso II, da Constituição do Estado De 
Mato Grosso;

Considerando o art. 126º, da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, 
alterado pela Lei nº 12.433, de 29 de junho de 2011, que permite o 
condenado do regime fechado ou semiaberto remir sua pena, por trabalho 
ou por estudo, parte do tempo de execução da pena.

Considerando a necessidade da manutenção das Unidades 
Socioeducativas, uma vez que não dispomos de servidores que realize tal 
função;

Considerando a necessidade de designação de servidor para o 
acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços de mão de obra 
dos recuperandos;

RESOLVE:

Art. 1º. Ficam designados os servidores abaixo relacionados para o 
acompanhamento dos reeducandos no trajeto do presídio até o local de 
trabalho no âmbito do município de Cuiabá.
I - ADÃO BACA HERMOZA

Agente de Segurança Socioeducativo
Matrícula: 224963
CPF: 955.308.511-34

II - DELSON FERRAZ DE OLIVEIRA
Agente de Segurança Socioeducativo
Matrícula: 217173
CPF: 001.546.551-98

III - CRISTOFER DE OLIVEIRA PINHO
Agente de Segurança Socioeducativo
Matrícula: 233132
CPF: 027.435.711-95

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se todas as disposições contrárias.
Publica-se,
Registra-se e
Cumpra-se

Cuiabá/MT, 05 de abril de 2019.

Documento Original Assinado
Lenice Silva dos Santos Barbosa

Secretária Adjunta de Justiça
SAJU/SEJUDH/MT

<END:1078064:21>
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PMMT
POLÍCIA MILITAR

<BEGIN:1078076:22>

LOTACIONOGRAMA DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO
2º TRIMESTRE DE 2019

CARREIRA CARGOS CARGOS 
CRIADOS CARGOS OCUPADOS CARGOS 

VAGOS
CONTRA
TADOS SUBSIDIOS

MILITAR

CEL PM 31 34 0 0

L.C. nº 541 de 03 de 
julho
de 2014

TEN CEL PM
330

173
46

0
MAJ PM 111 0
CAP PM 320 53 267 0
1º TEN PM

650
82

425
0

2º TEN PM 143 0
ASP PM 0 0 0 0
AL OF 3º 0 0 0 0
AL OF 2º 0 0 0 0
AL OF 1º 0 0 0 0
SUB TEN PM 360 353 7 0
1º SGT PM

3049
513

981
0

2º SGT PM 156 0
3º SGT PM 1399 0
CB PM

7755
1344

3501
0

SD PM 2910 0

AL SD PM 0 104 0 0

CIVIL

TEC. DES. ECO. E SOCIAL 80 08 72 0 L nº 10177 de 05 de 
novembro de 2014APOIO DES. ECO. E SOCIAL 90 01 89 0

ANA. DES. ECO. E SOCIAL 23 08 15 0 L 10050 de 05 de 
dezembro de 2013ANA. ADMINISTRATIVO 0 0 0 0

SERVIDORES DE OUTROS ORGÃOS/ENTIDADES/PODERES CEDIDOS A POLICIA MILITAR
ORGÃO/ENTIDADE/PODER CEDENTE CARGOS QUANTIDADE
INDEA TEC. AMBIENTAL 2
SESP TEC. DES. ECO. E SOCIAL 1

Cuiabá-MT, 02 de abril de 2019
(Original assinado)

Daniel Lipi Alvarenga - Cel PM
Diretor de Gestão de Pessoas  da PMMT

<END:1078076:22>

administrativas quanto aos proventos do (a) Ex - SUB TEN PM MARCIA 
CRISTINA MOTTA - RG: 879.745.

Art. 4.º Registre-se, publique-se e cumpra-se.
(Original Assinado)

JONILDO JOSE DE ASSIS - CEL PM
Comandante-Geral da PMMT

<END:1078019:22>

<BEGIN:1078020:22>

PORTARIA Nº  20326, DE 29 DE MARÇO DE 2019.

Desliga Policial Militar do Quadro de ativos da PMMT por falecimento

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 6º, Inciso V da Lei 
Complementar nº 386 de 05 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º Desligar por Falecimento do Quadro de Ativos da Polícia Militar 
do Estado de Mato Grosso, o (a) 3º SGT PM VALDEMIR FURTADO DE 
OLIVEIRA - RG: 878.625  PMMT, Matricula Funcional n° 44323, retroagindo 
seus efeitos a contar de 11/03/2019, com fulcro no Artigo 144, Inciso VII 
e Artigo 168 da Lei Complementar nº 555, de 29Dez14. (Estatuto dos 
Militares do Estado de Mato Grosso), conforme consta na Certidão de 
Óbito de matricula: 06537501552019400066043002013325, registrada no 
CARTORIO XAVIER DE MATOS, que deu como causa da morte MORTE 
NATURAL ACIDOSE METABOLICA GRAVE CIRROSE HEPATICA.

Art. 2.º O Comandante do 25º BATALHAO DE POLICIA MILITAR deverá 
determinar as diligências que forem necessárias para o recolhimento do 
fardamento e apetrechos que pertençam a Fazenda Pública Estadual, que 
estavam sob a posse do (a) Ex - 3º SGT PM VALDEMIR FURTADO DE 
OLIVEIRA - RG: 878.625, remetendo a identidade funcional para Diretoria 
de Gestão de Pessoas e os outros materiais para a Seção de Apoio 
Logístico e Patrimônio, tendo para tanto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
partir da publicação.

<BEGIN:1078019:22>

PORTARIA Nº 19796, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

Desliga Policial Militar do Quadro de ativos da PMMT por 
falecimento

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 6º, Inciso 
V da Lei Complementar nº 386 de 05 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º Desligar por Falecimento do Quadro de Ativos da Polícia 
Militar do Estado de Mato Grosso, o (a) SUB TEN PM MARCIA CRISTINA 
MOTTA - RG: 879.745  PMMT, Matricula Funcional n° 72013, retroagindo 
seus efeitos a contar de 02/03/2019, com fulcro no Artigo 144, Inciso VII 
e Artigo 168 da Lei Complementar nº 555, de 29Dez14. (Estatuto dos 
Militares do Estado de Mato Grosso), conforme consta na Certidão de 
Óbito de matricula: 06537501552019400066016002010681, registrada no 
CARTORIO SERVICO NOTARIAL E REGISTRAL XAVIER DE MATOS, 
que deu como causa da morte MORTE VIOLENTA - INTENCIONAL 
EXSANGUINACAO FERIDA CARDIACA INSTRUMENTO PERFURO 
CONTUNDENTE  ATESTADA PELO DR DIONISIO JOSE BOCHESE 
ANDREONI CRMMT 1520.

Art. 2.º O Comandante do BATALHAO DE POL. MIL. TRANSITO 
RODOVIARIO deverá determinar as diligências que forem necessárias 
para o recolhimento do fardamento e apetrechos que pertençam a 
Fazenda Pública Estadual, que estavam sob a posse do (a) Ex - SUB TEN 
PM MARCIA CRISTINA MOTTA - RG: 879.745, remetendo a identidade 
funcional para Diretoria de Gestão de Pessoas e os outros materiais para 
a Seção de Apoio Logístico e Patrimônio, tendo para tanto o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a partir da publicação.

Art. 3.º A Diretoria de Gestão de Pessoas, por meio da 
Coordenadoria de Provimento, Desenvolvimento, Manutenção e Promoção 
- Gerência de Manutenção deverá tomar todas as medidas legais e 
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Art. 3.º A Diretoria de Gestão de Pessoas, por meio da Coordenadoria de 
Provimento, Desenvolvimento, Manutenção e Promoção - Gerência de 
Manutenção deverá tomar todas as medidas legais e administrativas quanto 
aos proventos do (a) Ex - 3º SGT PM VALDEMIR FURTADO DE OLIVEIRA 
- RG: 878.625.
Art. 4.º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

(Original Assinado)
JONILDO JOSE DE ASSIS - CEL PM

Comandante-Geral da PMMT
<END:1078020:23>

<BEGIN:1078022:23>

PORTARIA Nº 20327, DE 29 DE MARÇO DE 2019.

Desliga Policial Militar do Quadro de ativos da PMMT por 
falecimento

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 6º, Inciso 
V da Lei Complementar nº 386 de 05 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º Desligar por Falecimento do Quadro de Ativos da Polícia 
Militar do Estado de Mato Grosso, o (a) 2°SGT PM EMANUEL SANTOS 
LOBO, portador do RG PMMT n.° 877.120, Matricula Funcional n°.36124, 
retroagindo seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2019, com fulcro no 
Artigo 144, Inciso VII e Artigo 168 da Lei Complementar nº 555, de 29Dez14. 
(Estatuto dos Militares do Estado de Mato Grosso), conforme consta na 
Certidão de Óbito datada de 07/03/2019 de matrícula: 065375 01 55 2019 
4 00065 133 0019923 04, registrada no Cartório Xavier de Matos, Cuiabá - 
MT, que deu como causa da morte Tromboembolia Pulmonar.

Art. 2.º O Comandante do 1°CR deverá determinar as diligências 
que forem necessárias para o recolhimento do fardamento, apetrechos que 
pertençam a Fazenda Pública Estadual e da arma 01(um) REVOLVER, 
Marca ROSSI, Modelo 272, Calibre 38, N° série AA464074, que estavam 
sob a posse do (a) Ex - 2°SGT PM Emanuel Santos Lobo, remetendo todos 
os materiais para a Seção de Apoio Logístico e Patrimônio, tendo para tanto 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação.

Parágrafo Único. A SALP deverá observar o que preconiza 
a Diretriz Conjunta n. 003/2011, Registro e Porte de Arma de Fogo por 
Militares Estaduais, em seu item 13.1.8, alínea letra “a” e “b”, qual seja, 
manter sob sua guarda a arma de fogo do (a) ex-militar até a expedição do 
Certificado de Registro de Arma de Fogo e entrega ao novo (a) proprietário 
(a).

Art. 3.º A Diretoria de Gestão de Pessoas, por meio da 
Coordenadoria de Provimento, Desenvolvimento, Manutenção e Promoção 
- Gerência de Manutenção deverá tomar todas as medidas legais e 
administrativas quanto aos proventos do (a) Ex - 2°SGT PM Emanuel 
Santos Lobo.

Art. 4.º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

(Original Assinado)
JONILDO JOSE DE ASSIS - CEL PM

Comandante-Geral da PMMT
<END:1078022:23>

SEDUC
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

<BEGIN:1078109:23>

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA 01/2019. A Secretária de Estado 
de Educação, Esporte e Lazer do Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições, por intermédio da CÂMARA DE NEGÓCIOS DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE NOBRES/MT, torna público os presentes 
contratos, oriundos da Chamada Pública n.º 001/2019, conformidade com 
a Resolução 26/2013/FNDE/PNAE, e legislação vigente, para aquisição 
de gêneros alimentícios, oriundos da agricultura familiar, para compor 
a alimentação escolar do município de Nobres/MT. Com os seguintes 
valores estimados: Contratante: Escola Estadual Dr. Fabio Silvério de 
Farias, Contratada: Everaldo Confortin CPF: 967.085.141- 68, R$ 1.469,87. 
Contratante: Escola Estadual Inocência Rachid Jaudy, Contratada: Everaldo 
Confortin, CPF:  967.085.141- 68, R$ 1.720,27. Contratante: Escola 
Estadual Marechal Cândido Rondon, Contratada: Everaldo Confortin, CPF:  
967.085.14168, R$ 2.532,48. Contratante: Escola Estadual Prefeito Mario 
Abraão Nassarden, Contratada: Everaldo Confortin, CPF: 967.085.14168, 
R$ 2.428,72. Contratante: Escola Estadual Professor Nilo Póvoas, 
Contratada: Everaldo Confortin, CPF: 967.085.14168, R$ 2.746,71. Nobres/
MT, 18 de fevereiro de 2019.
<END:1078109:23>

<BEGIN:1078112:23>

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO CHAMADA PÚBLICA 01/2019. A 
SECRETARIA DE ESTADO SE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER DE MATO 
GROSSO, TORNA PÚBLICA A HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA  
001/2019 - REALIZADO PELA CÂMARA DE NEGÓCIOS DA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA/MT, em estrita 
conformidade estrita ao Edital e seus anexos. Nos termos da Resolução 
26/2013/FNDE, Leis 11.947/2009, 8.666/1993, para aquisição de gêneros 
alimentícios, oriundos da Agricultura Familiar, para os fornecedores com 
os seguintes valores estimados: a) Juliano Schons, CPF: 030.769.230-21, 
R$ 3.014,00, b) Deuseli Maria Alves Bueno Oliveira, CPF: 000.198.621-05, 
R$ 3.190,74, c) Geraldo Pinto Correia CPF: 300.779.661-04, R$ 6.716,50.  
d) Marli Nunes de Oliveira CPF: 002.941.811-99, R$ 3.893,51, e) Maria 
de Jesus Marciel Lima, CPF: 304.712.141-91, 2.701,51 f) Lidoina Furtado 
Leite, CPF: 467.861.633-00, R$ 5.268,95, g) Joana Batista Silva Neres 
Cardoso, CPF: 022.298.231-40, R$ 3.566,80. Ordenador de despesas 
Edinete Fernandes de Souza, Ribeirão Cascalheira - MT, 09 de janeiro de 
2019.
<END:1078112:23>

<BEGIN:1078113:23>

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL A Secretaria De 
Estado De Educação, Esporte E Lazer De Mato Grosso, Torna Pública A 
Homologação Do Pregão Presencial Nº 001/2019 - Realizado Pela Câmara 
de Negócios da Alimentação Escolar do Município de Alto Garças/MT, em 
estrita conformidade ao Edital e seus anexos. Nos termos da Resolução 
26/2013/FNDE, Leis 10.520/2002, 8.666/1993 e Decreto 7.217/2006, e IN 
n.º 16/2017, para os registros de preços de gêneros alimentícios, para o 
seguinte vencedor do certame: a) Contratada: Supermercado JDGM Ltda 
(Supermercado Real) ; CNPJ/MF 03.490.157/0001-30,  Dilma Rodrigues 
de Oliveira, Ordenadora de Despesa, Alto Garças/MT, 16 de janeiro 2019.
<END:1078113:23>
<BEGIN:1078108:23>

AVISO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL. A SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO, por intermédio da Câmara de Negócios 
via PREGOEIRO OFICIAL, designado pela Câmara de Negócios de 
Alimentação Escolar do Município de Denise/MT e CDCEs, torna público, 
para conhecimento de todos os interessados, que se acha aberta Licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS 
DE Nº 004/2019, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o 
registro de preços de gêneros alimentícios destinados à alimentação de 
alunos efetivamente matriculados nas: Escola Dr. Joaquim Augusto da 
Costa Marques e Escola Sagrado Coração de Jesus, Escolas Estaduais 
do Município de Denise/MT, em observância ao Programa de Alimentação 
Escolar - PNAE/FNDE, conforme descrito neste Edital e seus anexos, em 
conformidade com a Lei 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, 
Lei nº 10.442/2016, Decreto no 7.217/2006 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e suas alterações e a Instrução Normativa nº. 008/2018/GS/
SEDUC/MT. CREDENCIAMENTO, RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE 
PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Dia 23 de abril de 2019 
às 14h00h. INÍCIO DA SESSÃO, ABERTURA, CADASTRAMENTO DAS 
PROPOSTAS, DISPUTA DE PREÇOS E ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO: Dia 23 de abril de 2019 às 14h30h. APRESENTAÇÃO 
DAS AMOSTRAS: 24/04/2019.  LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: 
Assessoria Pedagógica do Município de Denise/MT, localizado a Rua 
Juscelino Kubitscheck, 340, centro Denise/MT. CEP: 78.380-000 Fone: 
(65) 3342-1104. AQUISIÇÃO DO EDITAL: Na Assessoria Pedagógica do 
Município Denise/MT. E-mail: des.ass.pedagogica@educacao.mt.gov.br 
PREGOEIRO (A) OFICIAL: Marcos Roberto Franco.
<END:1078108:23>

<BEGIN:1077986:23>

PORTARIA Nº 193/2019/GS/SEDUC/MT.

Dispõe sobre o usufruto de férias 2018/2019 
para servidor que integra o quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação, Esporte e 
Lazer - SEDUC.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e,

Considerando a necessidade de disciplinar os procedimentos 
de concessão de férias do servidor que compõe o quadro da Secretaria 
Estadual de Educação, com fulcro na LC n° 04/90; LC n° 50/98; LC nº. 141 
de 16/12/2003, Decreto nº 1.317 de 11/09/2003 e no Decreto nº 3.549, de 
22/07/04;

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer que as férias referentes ao período aquisitivo 
do servidor que integra o quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação, deverão ser usufruídas conforme disciplinado nesta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Cuiabá-MT,  28  de  março  de  2019.

<END:1077986:23>
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<BEGIN:1077997:311>

PORTARIA Nº 233/2019/GS/SEDUC/MT.

Dispõe sobre a designação em regime de 
Dedicação Exclusiva dos Profissionais da 
Educação Básica do Estado de Mato Grosso 
na função de Diretor Escolar.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais contidas na Lei Complementar nº 566 de 20 de maio 
de 2015 e com base nos princípios da Gestão Democrática emanados 
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e da Lei nº 
9.394/96, bem como a Constituição Estadual, a Lei Complementar nº 49/98, 
Lei Complementar nº 50/1998 e Lei nº 7.040/98,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a profissional da educação básica, 
MARIOWILLIAN RIBEIRO FUJINAKA, designado para a função de diretor 
na EE DA POLÍCIA MILITAR TIRADENTES CORONEL CELSO HENRIQUE 
SOUZA BARBOSA, município de Nova Mutum, com mandato no biênio 
2019/2020, a partir da data de publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT,  04  de  abril  de  2019.

<END:1077997:311>

SETASC
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

<BEGIN:1077984:311>

PORTARIA Nº 30/2019/GAB/SETASC
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
- SETASC, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Complementar nº 264, de 28 de dezembro de 2006, Art. 71, II da Constituição 
do Estado de Mato Grosso;
RESOLVE:
Art. 1º Determinar a substituição da servidora Francielle Silva Terra, pelo 
servidor Samir Aidamus do Prado - matrícula nº 94538, como Fiscal 
Titular responsável pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação 
do Convênio nº 1515-2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado de Mato Grosso.
Cuiabá-MT, 04 de abril de 2019.

<END:1077984:311>

<BEGIN:1078016:311>

RESOLUÇÃO Nº 10, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018
Dispõe sobre revogação sobre a partilha dos recursos 
destinados ao cofinanciamento do SUAS e dos 
serviços continuados sob aceite da gestão estadual 
do SUAS.

A Comissão Intergestores Bipartite - CIB, de acordo com as competências 
estabelecidas em seu Regimento Interno e na Norma Operacional Básica do 
Sistema Único da Assistência Social - NOB/SUAS e; disposta na resolução 
CNAS nº 130, 15 de julho de 2005, e:
A Comissão Intergestores-Bipartite - CIB/MT, de acordo com seu Regimento 
Interno, na Resolução nº 09 de 11 de dezembro de 2013.
Considerando controvérsia gerada nos valores apresentados pela equipe 
da SETAS para Cofinanciamento;
Considerando a necessidade de elaboração de nova resolução ante a 
controvérsia gerada, mencionada na resolução;
Considerando a aprovação de nova resolução referente ao Cofinanciamento 
2018;
RESOLVE:
Art. 1º Revogar a Resolução da CIB nº 06/2018, publicada no dia 23 de 

abril de 2018, no Diário Oficial nº 27246, página 25. Dispõe sobre a partilha 
dos recursos destinados ao cofinanciamento do SUAS e dos serviço 
continuados sob aceite da gestão estadual do SUAS.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se disposições em contrário.

Cuiabá, 29 de novembro de 2018.

(original assinado)
MÔNICA CAMOLEZI DOS SANTOS MELO

Secretária de Estado de Trabalho e Assistência Social
Coordenadora Estadual da Comissão Intergestores Bipartite

CIB/MT

(original assinado)
MÁRCIA PINHEIRO ROTILLI

Presidente do Colegiado Estadual de
Gestores Municipais de Assistência Social

COEGEMAS/MT
<END:1078016:311>

<BEGIN:1078017:311>

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/MT
RESOLUÇÃO Nº 11 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a partilha dos recursos 
destinados ao cofinanciamento do SUAS.

A Comissão Intergestores Bipartite - CIB/MT, de acordo com as 
competências estabelecidas em seu Regimento Interno e na Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS 
2012, e:

Considerando a disponibilidade orçamentária e financeira de recursos 
oriundos do Tesouro Estadual, consignados no Fundo Estadual de 
Assistência Social - FEAS/MT para o exercício 2018;

Considerando que os recursos do cofinanciamento disponibilizados 
aos municípios, perfazem uma complementação os financiamentos Federal 
e Municipal, na execução da Política Nacional de Assistência - PNAS;

Considerando que os critérios para a partilha de recursos do 
cofinanciamento estadual no exercício fiscal de 2018 têm a primazia na 
atenção e atendimento ao usuário o cerne na estabilidade e organização 
da rede socioassistencial de atendimento e garantia dos serviços prestados 
aos usuários com qualidade, são estabelecidos os seguintes componentes:
a) Fixo: Piso Básico - Aporte financeiro equivalente ao praticado em 2016 
para cada equipamento de atendimento socioassistencial.
b) Variável: Teto financeiro composto, equivalente ao montante aportado 
em 2016. Pelo resultado das componentes apurados em 2015. São 
componentes:
Acompanhamento: fator de dupla ponderação calculado pelo número 
de famílias acompanhadas na rede de proteção, em razão do número de 
famílias acompanhadas em situação de PBF no mês de referência indicado 
no último Censo SUAS anterior ao cofinanciamento. Nas gestões com oferta 
de proteção especial, o resultado é Acrescido de valor de referência rateado 
a 4/5 independente do número de famílias em atendimento no PAEFI, e 
nos equipamentos que atendem famílias de outros municípios que não o 
da gestão no PAEFI recebem como prêmio ½ fator para cada 5 municípios 
em atendimento.
Equipe: a completude em conformidade a NOB/RH recebe ponderação de 
5 pontos e decresce até 1 ponto quando a equipe existente está e condições 
de formação precária, tomando como referência o ID CRAS e ID CREAS 
nos quesitos Recursos Humanos.
Serviços: considera nos equipamentos de proteção especial a contra 
referência aos serviços de encaminhamento da proteção básica declarados 
no Censo SUAS 2015; e na Proteção Social Básica os serviços de Busca 
Ativa, Encaminhamento para emprego, desenvolvimento de ações de 
inclusão produtiva, oferta tipificada com equipe apropriada de serviços de 
Média Complexidade (PAEFI) e atendimentos a populações com domicílio 
rural e populações tradicionais.
RESOLVE:
Art. 1º - Pactuar a destinação do valor de R$ 6.486.902,00 (Seis milhões, 
quatrocentos e oitenta e seis mil e novecentos e dois reais), alocados no 
Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS/MT), para o cofinanciamento 
estadual de Serviços de Proteção Social Básica, Serviços de Proteção 
Especial, Benefícios Eventuais e Gestão do SUAS aos municípios que 
atenderem os critérios estabelecidos nesta resolução.
Art. 2° - O valor do recurso será repassado para os municípios de acordo 
com o disposto na tabela constante no Anexo desta Resolução.
Art. 3° - Os municípios deverão utilizar no mínimo 70% do valor do 
cofinanciamento na execução dos Serviços de Proteção Social Básica, 
Serviços de Proteção Especial e Benefícios Eventuais e até 30% do valor 
do cofinanciamento com Gestão SUAS.
Parágrafo Primeiro- Os recursos destinados a atender a Gestão do SUAS 
poderão ser utilizados para o pagamento de despesas com custeio dos 
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serviços ou para aquisição de bens e equipamentos permanentes, desde 
que indicada a destinação dos recursos.
Parágrafo Segundo- Os saldos financeiros remanescentes de 
cofinanciamentos anteriores poderão compor o plano de trabalho para o 
exercício de 2018.
Parágrafo Terceiro- Em casos de situações de calamidade pública fica 
autorizada a reprogramação dos critérios previstos no caput do artigo, sob 
deliberação do Conselho Municipal, e comunicação imediata ao gestor 
estadual, acompanhada da decretação do estado de calamidade pelo poder 
público municipal.
Art. 4º - O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS deverá 
comunicar ao Conselho Estadual de Assistência Social, quando houver 
irregularidades na aplicação dos recursos do cofinanciamento estadual.
Art.5° - As transferências automáticas fundo a fundo estabelecidas 
no artigo 1º desta resolução serão efetuadas em parcela única em 
consonância à ordem de chegada dos Planos de Trabalho habilitados 
ao cofinanciamento.

Art. 6º - Esta resolução entra em vigor em 29 de março de 2018.
Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cuiabá, 29 de novembro de 2018.

(original assinada)
MÔNICA CAMOLEZI DOS SANTOS MELO

Secretária de Estado de Trabalho e Assistência Social
Coordenadora Estadual da CIB-MT

(original assinada)
MÁRCIA FERREIRA DO PINHO ROTILLI

Presidente do Colegiado Estadual de
Gestores Municipais de Assistência Social

COEGEMAS

Anexo

Ordem Município Nº de CRAS Nº de CREAS Cofinancia-mento exercício 2018 (R$)

1 Acorizal 1  31.045,00

2 Àgua Boa 1 1 53.199,00

3 Alta Floresta 2 1 72.914,00

4 Alto Araguaia 1  29.640,00

5 Alto Boa Vista 1 1 52.610,00

6 Alto Garças 1  29.148,00

7 Alto Paraguai 1  27.877,00

8 Alto Taquari 1  29.989,00

9 Apiacás 1 1 54.552,00

10 Araguaiana 1  32.565,00

11 Araguainha 1  30.730,00

12 Araputanga 1  28.458,00

13 Arenápolis 1  29.355,00

14 Aripuanã 1 1 51.602,00

15 Barão de Melgaço 1  30.492,00

16 Barra do Bugres 2 1 72.045,00

17 Barra do Garças 2 1 102.000,00

18 Bom Jesus do Araguaia 1  30.340,00

19 Brasnorte 1  30.570,00

20 Cáceres 2 1 102.000,00

21 Campinápolis 1  29.816,00

22 Campo Novo do Parecis 1  42.000,00

23 Campo Verde 1 1 50.468,00

24 Campo de Júlio 1  30.180,00

25 Canabrava do Norte 1  30.157,00

26 Canarana 1  30.203,00

27 Carlinda 1  30.508,00

28 Castanheira 1  30.377,00

29 Chapada dos Guimarães 1  31.427,00

30 Claudia 1 1 55.972,00

31 Cocalinho 1  33.127,00

32 Colíder 1 1 50.365,00

33 Colniza 1  42.000,00

34 Comodoro 1 1 51.360,00

35 Confresa 1 1 51.205,00

36 Conquista D’Oeste 1  31.879,00

37 Cotriguaçu 1  30.568,00

38 Cuiabá 14 2 342.857,00

39 Curvelândia 1  31.468,00

40 Denise 1  29.362,00
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41 Diamantino 1 1 50.826,00

42 Dom Aquino 1  29.990,00

43 Feliz Natal 1  28.738,00

44 Figueirópolis D’Oeste 1  30.484,00

45 Gaúcha do Norte 1  31.082,00

46 General Carneiro 1  28.175,00

47 Glória D’Oeste 1  32.913,00

48 Guarantã do Norte 1 1 49.296,00

49 Guiratinga 1  29.559,00

50 Indiavaí 1  29.509,00

51 Ipiranga do Norte 1  30.850,00

52 Itanhangá 1  31.373,00

53 Itaúba 1  27.751,00

54 Itiquira 1  29.332,00

55 Jaciara 2 1 71.373,00

56 Jangada 1 1 52.278,00

57 Jauru 1  30.214,00

58 Juara 1 1 49.706,00

59 Juína 1 1 49.768,00

60 Juruena 1  27.806,00

61 Jucimeira 1 1 53.065,00

62 Lambari D’Oeste 1  30.403,00

63 Lucas do Rio Verde 1 1 50.190,00

64 Luciara 1  28.304,00

65 Marcelândia 1  31.655,00

66 Matupá 1 1 53.036,00

67 Mirassol D’Oeste 1  42.000,00

68 Nobres 1 1 51.637,00

69 Nortelândia 1  34.883,00

70 Nossa Sra do Livramento 1  31.987,00

71 Nova Bandeirantes 1  28.494,00

72 Nova Brasilândia 1  29.959,00

73 Nova Canaã do Norte 1  30.402,00

74 Nova Guarita 1  28.535,00

75 Nova Lacerda 1  28.101,00

76 Nova Marilândia 1  30.252,00

77 Nova Maringá 1  30.930,00

78 Nova Monte Verde 1  30.665,00

79 Nova Mutum 1 1 50.456,00

80 Nova Nazaré 1  32.095,00

81 Nova Olímpia 1 1 50.887,00

82 Nova Santa Helena 1  28.820,00

83 Nova Ubiratã 2  52.314,00

84 Nova Xavantina 1  32.073,00

85 Nova Horizonte do Norte 1  28.890,00

86 Novo Mundo 1  30.652,00

87 Novo Santo Antônio 1  33.785,00

88 Novo São Joaquim 1  29.586,00

89 Paranaíta 1  31.088,00

90 Paranatinga 1 1 51.042,00

91 Pedra Preta 1  28.830,00

92 Peixoto de Azevedo 1 1 50.985,00

93 Planalto da Serra 1  31.173,00

94 Poconé 1 1 49.875,00

95 Pontal do Araguaia 1  29.929,00
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96 Ponte Branca 1  35.980,00

97 Pontes de Lacerda 1 1 50.213,00

98 Porto Alegre do Norte 1  29.099,00

99 Porto dos Gaúchos 1  36.010,00

100 Porto Esperidião 1  30.134,00

101 Porto Estrela 1  30.820,00

102 Poxoréu 1 1 49.683,00

103 Primavera do Leste 3 1 102.000,00

104 Querência 1  29.815,00

105 Reserva do Cabaçal 1  30.658,00

106 Ribeirão Cascalheira 1  31.019,00

107 Ribeirãozinho 1  33.664,00

108 Rio Branco 1 1 52.787,00

109 Rondolândia 1  31.837,00

110 Rondonópolis 6 1 257.000,00

111 Rosário Oeste 1  29.747,00

112 Salto do Céu 1 1 53.935,00

113 Santa Carmem 1  31.774,00

114 Santa Cruz do Xingu 1  30.656,00

115 Santa Rita do Trivelato 1  31.915,00

116 Santa Terezinha 1  30.600,00

117 Santo Afonso 1  29.845,00

118 Santo Antônio do Leste 1  33.140,00

119 Sto Antônio do Leverger 1 1 53.032,00

120 São Félix do Araguaia 1 1 52.153,00

121 São José do Povo 1  31.029,00

122 São José do Rio Claro 1  29.105,00

123 São José do Xingu 1  30.414,00

124 S. José dos Quatro Marcos 1  27.104,00

125 São Pedro da Cipa 1  31.255,00

126 Sapezal 1  29.029,00

127 Serra Nova Dourada 1  36.203,00

128 Sinop 4 1 257.000,00

129 Sorriso 3 1 102.000,00

130 Tabaporã 1  30.969,00

131 Tangará da Serra 3 1 102.000,00

132 Tapurah 1 1 57.867,00

133 Terra Nova do Norte 1  30.424,00

134 Tesouro 1  36.329,00

135 Torixoréu 1  30.094,00

136 União do Sul 1  28.072,00

137 Vale do São Domingos 1  28.980,00

138 Várzea Grande 4 1 257.000,00

139 Vera 1  28.944,00

140 Vila Bela da Santíssima Trindade 1  29.137,00

141 Vila Rica 1  42.000,00

 Total   6.486.902,00
<END:1078017:314>

SES
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

<BEGIN:1078087:314>

PORTARIA Nº 082/2019/GSES

O SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS;
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.555 do Ministério da Saúde, de 30 de julho de 2013, que dispõe sobre as normas de financiamento e de execução do 
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Componente Básico da Assistência Farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e
CONSIDERANDO a Resolução CIB/MT nº 012 de 04 de abril de 2019, que dispõe sobre as normas de financiamento e execução do Componente Básico da 
Assistência Farmacêutica, como parte da Política Estadual de Assistência Farmacêutica do Sistema Único de Saúde do Estado de Mato Grosso.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a planilha de pagamento do PROGRAMA DE INCENTIVO À ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NA ATENÇÃO BÁSICA e do PROGRAMA 
DIABETES MELLITUS, conforme ANEXO I, referente à competência de JANEIRO a JUNHO DE 2019, bem como autorizar a aplicação dos valores nela 
indicados, para efeitos financeiros a que se destinam.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registrada, publicada, CUMPRA-SE.

Cuiabá- MT, 04 de abril de 2019
(Original Assinado)

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO I

VALORES DO INCENTIVO DO PROGRAMA ASSISTENCIA FARMACEUTICA NA ATENÇÃO BÁSICA
 (FARMÁCIA BÁSICA E DIABETES MELLITUS). COMPETENCIA DE JANEIRO A JUNHO DE 2019

Nº MUNICIPIO

Base 
Populacional VALOR (R$) AGÊNCIA CONTA 

Para 
Alocação JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO TOTAL CORRENTE

1 Acorizal 5.659
        
1.315,72         1.315,72 

        
1.315,72 

        
1.315,72 

        
1.315,72 

        
1.315,72 7.894,32 3834-2 46289-6

2 Água Boa 25.229
        
5.865,74         5.865,74 

        
5.865,74 

        
5.865,74 

        
5.865,74 

        
5.865,74 35.194,44 1317-X 021329-2

3 Alta Floresta 51.615
      
12.000,49       12.000,49 

      
12.000,49 

      
12.000,49 

      
12.000,49 

      
12.000,49 72.002,94 1177-0 033365-4

4 Alto Araguaia 18.703
        
4.348,45         4.348,45 

        
4.348,45 

        
4.348,45 

        
4.348,45 

        
4.348,45 26.090,70 0512-6 3140642-4

5 Alto Boa Vista 6.466
        
1.503,35         1.503,35 

        
1.503,35 

        
1.503,35 

        
1.503,35 

        
1.503,35 9.020,10 1135-5 20518-4

6 Alto Garças 11.868
        
2.759,31         2.759,31 

        
2.759,31 

        
2.759,31 

        
2.759,31 

        
2.759,31 16.555,86 2927-0 010416-7

7 Alto Paraguai 11.238
        
2.612,84         2.612,84 

        
2.612,84 

        
2.612,84 

        
2.612,84 

        
2.612,84 15.677,04 4104-1 7271-0

8 Alto Taquari 10.557
        
2.454,50         2.454,50 

        
2.454,50 

        
2.454,50 

        
2.454,50 

        
2.454,50 14.727,00 4515-2 009669-5

9 Apiacás 9.979
        
2.320,12         2.320,12 

        
2.320,12 

        
2.320,12 

        
2.320,12 

        
2.320,12 13.920,72 4099-1 012600-4

10 Araguaiana 3.119
           
725,17            725,17 

           
725,17 

           
725,17 

           
725,17 

           
725,17 4.351,02 7140-4 048395-8

11 Araguainha 1.115
           
259,24            259,24 

           
259,24 

           
259,24 

           
259,24 

           
259,24 1.555,44 0512-6 018566-3

12 Araputanga 16.690
        
3.880,43         3.880,43 

        
3.880,43 

        
3.880,43 

        
3.880,43 

        
3.880,43 23.282,58 2939-4 019810-2

13 Arenápolis 9.903
        
2.302,45         2.302,45 

        
2.302,45 

        
2.302,45 

        
2.302,45 

        
2.302,45 13.814,70 1318-8 017132-8

14 Aripuanã 21.987
        
5.111,98         5.111,98 

        
5.111,98 

        
5.111,98 

        
5.111,98 

        
5.111,98 30.671,88 1471-0 023612-8

15
Barão de 
Melgaço 8.563

        
1.990,90         1.990,90 

        
1.990,90 

        
1.990,90 

        
1.990,90 

        
1.990,90 11.945,40 3834-2 6028-3

16
Barra do 
Bugres 34.619

        
8.048,92         8.048,92 

        
8.048,92 

        
8.048,92 

        
8.048,92 

        
8.048,92 48.293,52 0832-X 034513-X

17
Barra do 
Garças 60.661

      
14.103,68       14.103,68 

      
14.103,68 

      
14.103,68 

      
14.103,68 

      
14.103,68 84.622,08 0571-1 046136-9

18
Bom Jesus do 
Araguaia 6.452

        
1.500,09         1.500,09 

        
1.500,09 

        
1.500,09 

        
1.500,09 

        
1.500,09 9.000,54 1135-5 020458-7

19 Brasnorte 19.248
        
4.475,16         4.475,16 

        
4.475,16 

        
4.475,16 

        
4.475,16 

        
4.475,16 26.850,96 3945-4 011614-9

20 Cáceres 93.882
      
21.827,57       21.827,57 

      
21.827,57 

      
21.827,57 

      
21.827,57 

      
21.827,57 130.965,42 0184-8 042424-2

21 Campinápolis 15.830
        
3.680,48         3.680,48 

        
3.680,48 

        
3.680,48 

        
3.680,48 

        
3.680,48 22.082,88 3035-X 011914-8

22
Campo Novo 
do Parecis 34.558

        
8.034,74         8.034,74 

        
8.034,74 

        
8.034,74 

        
8.034,74 

        
8.034,74 48.208,44 3036-8 026010-X

23 Campo Verde 42.871
        
9.967,51         9.967,51 

        
9.967,51 

        
9.967,51 

        
9.967,51 

        
9.967,51 59.805,06 3384-7 000091-0

24
Campos de 
Júlio 6.710

        
1.560,08         1.560,08 

        
1.560,08 

        
1.560,08 

        
1.560,08 

        
1.560,08 9.360,48 4111-4 011325-5

25
Canabrava do 
Norte 5.563

        
1.293,40         1.293,40 

        
1.293,40 

        
1.293,40 

        
1.293,40 

        
1.293,40 7.760,40 1843-0 58040-6

26 Canarana 21.311
        
4.954,81         4.954,81 

        
4.954,81 

        
4.954,81 

        
4.954,81 

        
4.954,81 29.728,86 1319-6 20892-2
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27 Carlinda 12.097
        
2.812,55         2.812,55 

        
2.812,55 

        
2.812,55 

        
2.812,55 

        
2.812,55 16.875,30 1177-0 033447-2

28 Castanheira 8.695
        
2.021,59         2.021,59 

        
2.021,59 

        
2.021,59 

        
2.021,59 

        
2.021,59 12.129,54 2226-8 025022-8

29
Chapada dos 
Guimarães 19.588         

4.554,21         4.554,21 
        
4.554,21 

        
4.554,21 

        
4.554,21 

        
4.554,21 27.325,26 1772-8 019620-7

30 Cláudia 12.052         
2.802,09         2.802,09 

        
2.802,09 

        
2.802,09 

        
2.802,09 

        
2.802,09 16.812,54 5911-0 006004-6

31 Cocalinho 6.103
        
1.418,95         1.418,95 

        
1.418,95 

        
1.418,95 

        
1.418,95 

        
1.418,95 8.513,70 1317-X 022463-4

32 Colíder 33.224         
7.724,58         7.724,58 

        
7.724,58 

        
7.724,58 

        
7.724,58 

        
7.724,58 46.347,48 1779-5 030710-6

33 Colniza 37.280         
8.667,60         8.667,60 

        
8.667,60 

        
8.667,60 

        
8.667,60 

        
8.667,60 52.005,60 1471-0 023706-X

34 Comodoro 20.513         
4.769,27         4.769,27 

        
4.769,27 

        
4.769,27 

        
4.769,27 

        
4.769,27 28.615,62 1272-6 19108-6

35 Confresa 30.347         
7.055,68         7.055,68 

        
7.055,68 

        
7.055,68 

        
7.055,68 

        
7.055,68 42.334,08 3989-6 024281-0

36
Conquista 
D’Oeste 3.973            

923,72            923,72 
           
923,72 

           
923,72 

           
923,72 

           
923,72 5.542,32 2480-5 33462-6

37 Cotriguaçu 19.254         
4.476,56         4.476,56 

        
4.476,56 

        
4.476,56 

        
4.476,56 

        
4.476,56 26.859,36 2226-8 025171-2

38 Cuiabá 607.153     
141.163,07     141.163,07 

    
141.163,07 

    
141.163,07 

    
141.163,07 

    
141.163,07 846.978,42 3834-2 005875-0

39 Curvelândia 5.192         
1.207,14         1.207,14 

        
1.207,14 

        
1.207,14 

        
1.207,14 

        
1.207,14 7.242,84 0184-8 042744-6

40 Denise 11.142
        
2.590,52         2.590,52 

        
2.590,52 

        
2.590,52 

        
2.590,52 

        
2.590,52 15.543,12 3669-2 011257-7

41 Diamantino 21.904         
5.092,68         5.092,68 

        
5.092,68 

        
5.092,68 

        
5.092,68 

        
5.092,68 30.556,08 0787-0 019549-9

42 Dom Aquino 8.498
        
1.975,79         1.975,79 

        
1.975,79 

        
1.975,79 

        
1.975,79 

        
1.975,79 11.854,74 2029-X 010616-X

43 Feliz Natal 13.857         
3.221,75         3.221,75 

        
3.221,75 

        
3.221,75 

        
3.221,75 

        
3.221,75 19.330,50 1180-0 046754-5

44
Figueirópolis 
D’Oeste 3.656

           
850,02            850,02 

           
850,02 

           
850,02 

           
850,02 

           
850,02 5.100,12 2939-4 018639-2

45
Gaúcha do 
Norte 7.513         

1.746,77         1.746,77 
        
1.746,77 

        
1.746,77 

        
1.746,77 

        
1.746,77 10.480,62 2403-1 015376-1

46
General 
Carneiro 5.487         

1.275,73         1.275,73 
        
1.275,73 

        
1.275,73 

        
1.275,73 

        
1.275,73 7.654,38 0571-1 048093-2

47 Glória D’Oeste 3.185
           
740,51            740,51 

           
740,51 

           
740,51 

           
740,51 

           
740,51 4.443,06 1320-X 28114-X

48
Guarantã do 
Norte 35.497         

8.253,05         8.253,05 
        
8.253,05 

        
8.253,05 

        
8.253,05 

        
8.253,05 49.518,30 1589-X 022260-7

49 Guiratinga 15.035         
3.495,64         3.495,64 

        
3.495,64 

        
3.495,64 

        
3.495,64 

        
3.495,64 20.973,84 0247-X 013086-9

50 Indiavaí 2.725
           
633,56            633,56 

           
633,56 

           
633,56 

           
633,56 

           
633,56 3.801,36 2939-4 020442-0

51
Ipiranga do 
Norte 7.395         

1.719,34         1.719,34 
        
1.719,34 

        
1.719,34 

        
1.719,34 

        
1.719,34 10.316,04 4009-6 012258-0

52 Itanhangá 6.587         
1.531,48         1.531,48 

        
1.531,48 

        
1.531,48 

        
1.531,48 

        
1.531,48 9.188,88 4009-6 012669-1

53 Itaúba 4.585
        
1.066,01         1.066,01 

        
1.066,01 

        
1.066,01 

        
1.066,01 

        
1.066,01 6.396,06 4137-8 007389-X

54 Itiquira 13.163
        
3.060,40         3.060,40 

        
3.060,40 

        
3.060,40 

        
3.060,40 

        
3.060,40 18.362,40 4465-2 624000-2

55 Jaciara 27.628         
6.423,51         6.423,51 

        
6.423,51 

        
6.423,51 

        
6.423,51 

        
6.423,51 38.541,06 0854-0 030006-3

56 Jangada 8.462
        
1.967,42         1.967,42 

        
1.967,42 

        
1.967,42 

        
1.967,42 

        
1.967,42 11.804,52 0667-X 016950-1

57 Jauru 10.748
        
2.498,91         2.498,91 

        
2.498,91 

        
2.498,91 

        
2.498,91 

        
2.498,91 14.993,46 2214-4 015129-7

58 Juara 34.815         
8.094,49         8.094,49 

        
8.094,49 

        
8.094,49 

        
8.094,49 

        
8.094,49 48.566,94 2836-3 019638-X

59 Juína 40.905         
9.510,41         9.510,41 

        
9.510,41 

        
9.510,41 

        
9.510,41 

        
9.510,41 57.062,46 3435-5 000023-2

60 Juruena 15.370         
3.573,53         3.573,53 

        
3.573,53 

        
3.573,53 

        
3.573,53 

        
3.573,53 21.441,18 1471-0 023668-3

61 Juscimeira 12.168
        
2.829,06         2.829,06 

        
2.829,06 

        
2.829,06 

        
2.829,06 

        
2.829,06 16.974,36 2230-6 013114-8

62
Lambari 
D’Oeste 6.059         

1.408,72         1.408,72 
        
1.408,72 

        
1.408,72 

        
1.408,72 

        
1.408,72 8.452,32 2536-4 015919-0

63
Lucas do Rio 
Verde 63.411       

14.743,06       14.743,06 
      
14.743,06 

      
14.743,06 

      
14.743,06 

      
14.743,06 88.458,36 3196-8 14206-9
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64 Luciara 2.467

           
573,58            573,58 

           
573,58 

           
573,58 

           
573,58 

           
573,58 3.441,48 1135-5 021351-9

65 Marcelândia 14.473
        
3.364,97         3.364,97 

        
3.364,97 

        
3.364,97 

        
3.364,97 

        
3.364,97 20.189,82 4815-1 007198-6

66 Matupá 16.334         
3.797,66         3.797,66 

        
3.797,66 

        
3.797,66 

        
3.797,66 

        
3.797,66 22.785,96 3931-4 014497-5

67
Mirassol 
d’Oeste 27.536         

6.402,12         6.402,12 
        
6.402,12 

        
6.402,12 

        
6.402,12 

        
6.402,12 38.412,72 1320-X 021445-0

68 Nobres 15.338
        
3.566,09         3.566,09 

        
3.566,09 

        
3.566,09 

        
3.566,09 

        
3.566,09 21.396,54 2342-6 014058-9

69 Nortelândia 6.272
        
1.458,24         1.458,24 

        
1.458,24 

        
1.458,24 

        
1.458,24 

        
1.458,24 8.749,44 4103-3 008613-4

70

Nossa 
Senhora do 
Livramento 13.231

        
3.076,21         3.076,21 

        
3.076,21 

        
3.076,21 

        
3.076,21 

        
3.076,21 18.457,26

2764-2 054413-2

71
Nova 
Bandeirantes 14.909         

3.466,34         3.466,34 
        
3.466,34 

        
3.466,34 

        
3.466,34 

        
3.466,34 20.798,04 1177-0 033934-2

72
Nova 
Brasilândia 4.902

        
1.139,72         1.139,72 

        
1.139,72 

        
1.139,72 

        
1.139,72 

        
1.139,72 6.838,32 1772-8 019551-0

73
Nova Canaã 
do Norte 13.237

        
3.077,60         3.077,60 

        
3.077,60 

        
3.077,60 

        
3.077,60 

        
3.077,60 18.465,60 4993-X 006076-3

74 Nova Guarita 4.907
        
1.140,88         1.140,88 

        
1.140,88 

        
1.140,88 

        
1.140,88 

        
1.140,88 6.845,28 3863-6 013231-4

75 Nova Lacerda 6.526         
1.517,30         1.517,30 

        
1.517,30 

        
1.517,30 

        
1.517,30 

        
1.517,30 9.103,80 1272-6 019180-9

76
Nova 
Marilândia 3.249            

755,39            755,39 
           
755,39 

           
755,39 

           
755,39 

           
755,39 4.532,34 1318-8 017052-6

77 Nova Maringá 8.428         
1.959,51         1.959,51 

        
1.959,51 

        
1.959,51 

        
1.959,51 

        
1.959,51 11.757,06 4101-7 008217-1

78
Nova Monte 
Verde 9.078         

2.110,64         2.110,64 
        
2.110,64 

        
2.110,64 

        
2.110,64 

        
2.110,64 12.663,84 4099-1 012821-X

79 Nova Mutum 43.919       
10.211,17       10.211,17 

      
10.211,17 

      
10.211,17 

      
10.211,17 

      
10.211,17 61.267,02 3228-X 033187-2

80 Nova Nazaré 3.765            
875,36            875,36 

           
875,36 

           
875,36 

           
875,36 

           
875,36 5.252,16 1317-X 020320-3

81 Nova Olímpia 20.944
        
4.869,48         4.869,48 

        
4.869,48 

        
4.869,48 

        
4.869,48 

        
4.869,48 29.216,88 3644-7 028976-0

82
Nova Santa 
Helena 3.699            

860,02            860,02 
           
860,02 

           
860,02 

           
860,02 

           
860,02 5.160,12 1779-5 032121-4

83 Nova Ubiratã 11.694         
2.718,86         2.718,86 

        
2.718,86 

        
2.718,86 

        
2.718,86 

        
2.718,86 16.313,16 4112-2 009663-6

84
Nova 
Xavantina 21.231         

4.936,21         4.936,21 
        
4.936,21 

        
4.936,21 

        
4.936,21 

        
4.936,21 29.617,26 1322-6 015323-0

85

Novo 
Horizonte do 
Norte 3.985

           
926,51            926,51 

           
926,51 

           
926,51 

           
926,51 

           
926,51 5.559,06

1116-9 011329-8

86 Novo Mundo 8.990         
2.090,18         2.090,18 

        
2.090,18 

        
2.090,18 

        
2.090,18 

        
2.090,18 12.541,08 1589-X 022746-3

87
Novo Santo 
Antônio 2.574            

598,46            598,46 
           
598,46 

           
598,46 

           
598,46 

           
598,46 3.590,76 1135-5 021019-6

88
Novo São 
Joaquim 6.985

        
1.624,01         1.624,01 

        
1.624,01 

        
1.624,01 

        
1.624,01 

        
1.624,01 9.744,06 0571-1 043149-4

89 Paranaíta 12.113
        
2.816,27         2.816,27 

        
2.816,27 

        
2.816,27 

        
2.816,27 

        
2.816,27 16.897,62 1177-0 035001-X

90 Paranatinga 22.246         
5.172,20         5.172,20 

        
5.172,20 

        
5.172,20 

        
5.172,20 

        
5.172,20 31.033,20 2403-1 014297-2

91 Pedra Preta 17.456         
4.058,52         4.058,52 

        
4.058,52 

        
4.058,52 

        
4.058,52 

        
4.058,52 24.351,12 2423-6 019873-0

92
Peixoto de 
Azevedo 34.607         

8.046,13         8.046,13 
        
8.046,13 

        
8.046,13 

        
8.046,13 

        
8.046,13 48.276,78 3931-4 013585-2

93
Planalto da 
Serra 2.797

           
650,30            650,30 

           
650,30 

           
650,30 

           
650,30 

           
650,30 3.901,80 1772-8 019897-8

94 Poconé 32.768         
7.618,56         7.618,56 

        
7.618,56 

        
7.618,56 

        
7.618,56 

        
7.618,56 45.711,36 0662-9 020758-6

95
Pontal do 
Araguaia 6.578         

1.529,39         1.529,39 
        
1.529,39 

        
1.529,39 

        
1.529,39 

        
1.529,39 9.176,34 0571-1 046160-1

96 Ponte Branca 1.804
           
419,43            419,43 

           
419,43 

           
419,43 

           
419,43 

           
419,43 2.516,58 1158-4 012742-6

97
Pontes e 
Lacerda 45.093       

10.484,12       10.484,12 
      
10.484,12 

      
10.484,12 

      
10.484,12 

      
10.484,12 62.904,72 2480-5 030518-9

98
Porto Alegre 
do Norte 12.347         

2.870,68         2.870,68 
        
2.870,68 

        
2.870,68 

        
2.870,68 

        
2.870,68 17.224,08 3437-1 51-9

99
Porto dos 
Gaúchos 6.383

        
1.484,05         1.484,05 

        
1.484,05 

        
1.484,05 

        
1.484,05 

        
1.484,05 8.904,30 1116-9 011154-6
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100
Porto 
Esperidião 11.935         

2.774,89         2.774,89 
        
2.774,89 

        
2.774,89 

        
2.774,89 

        
2.774,89 16.649,34 8234-1 021841-3

101 Porto Estrela 4.027
           
936,28            936,28 

           
936,28 

           
936,28 

           
936,28 

           
936,28 5.617,68 0832-X 038861-0

102 Poxoréu 17.758
        
4.128,74         4.128,74 

        
4.128,74 

        
4.128,74 

        
4.128,74 

        
4.128,74 24.772,44 0553-3 015133-5

103
Primavera do 
Leste 61.038       

14.191,34       14.191,34 
      
14.191,34 

      
14.191,34 

      
14.191,34 

      
14.191,34 85.148,04 3290-5 035026-5

104 Querência 17.014         
3.955,76         3.955,76 

        
3.955,76 

        
3.955,76 

        
3.955,76 

        
3.955,76 23.734,56 3942-X 013058-3

105
Reserva do 
Cabaçal 2.721            

632,63            632,63 
           
632,63 

           
632,63 

           
632,63 

           
632,63 3.795,78 2939-4 19662-2

106
Ribeirão 
Cascalheira 10.081         

2.343,83         2.343,83 
        
2.343,83 

        
2.343,83 

        
2.343,83 

        
2.343,83 14.062,98 8235-X 020134-0

107 Ribeirãozinho 2.388            
555,21            555,21 

           
555,21 

           
555,21 

           
555,21 

           
555,21 3.331,26 1158-4 012859-7

108 Rio Branco 5.208
        
1.210,86         1.210,86 

        
1.210,86 

        
1.210,86 

        
1.210,86 

        
1.210,86 7.265,16 2536-4 016205-1

109 Rondolândia 3.966            
922,10            922,10 

           
922,10 

           
922,10 

           
922,10 

           
922,10 5.532,60 0951-2 50360-6

110 Rondonópolis 228.857       
53.209,25       53.209,25 

      
53.209,25 

      
53.209,25 

      
53.209,25 

      
53.209,25 319.255,50 0551-7 057031-1

111 Rosário Oeste 18.497
        
4.300,55         4.300,55 

        
4.300,55 

        
4.300,55 

        
4.300,55 

        
4.300,55 25.803,30 0667-X 016596-4

112 Salto do Céu 3.584
           
833,28            833,28 

           
833,28 

           
833,28 

           
833,28 

           
833,28 4.999,68 2536-4 015941-7

113 Santa Carmem4.573
        
1.063,22         1.063,22 

        
1.063,22 

        
1.063,22 

        
1.063,22 

        
1.063,22 6.379,32 1180-0 047056-2

114
Santa Cruz do 
Xingu 2.495            

580,09            580,09 
           
580,09 

           
580,09 

           
580,09 

           
580,09 3.480,54 1135-5 14909-8

115
Santa Rita do 
Trivelato 3.330            

774,23            774,23 
           
774,23 

           
774,23 

           
774,23 

           
774,23 4.645,38 3228-X 33469-1

116
Santa 
Terezinha 8.281         

1.925,33         1.925,33 
        
1.925,33 

        
1.925,33 

        
1.925,33 

        
1.925,33 11.551,98 1843-0 022039-6

117 Santo Afonso 3.136            
729,12            729,12 

           
729,12 

           
729,12 

           
729,12 

           
729,12 4.374,72 1318-8 17362-2

118
Santo Antônio 
do Leste 5.023         

1.167,85         1.167,85 
        
1.167,85 

        
1.167,85 

        
1.167,85 

        
1.167,85 7.007,10 4138-6 007530-2

119
Santo Antônio 
do Leverger 20.412

        
4.745,79         4.745,79 

        
4.745,79 

        
4.745,79 

        
4.745,79 

        
4.745,79 28.474,74 3943-8 010122-2

120
São Félix do 
Araguaia 11.615         

2.700,49         2.700,49 
        
2.700,49 

        
2.700,49 

        
2.700,49 

        
2.700,49 16.202,94 1135-5 020392-0

121
São José do 
Povo 4.021            

934,88            934,88 
           
934,88 

           
934,88 

           
934,88 

           
934,88 5.609,28 0551-7 054338-1

122
São José do 
Rio Claro 20.312         

4.722,54         4.722,54 
        
4.722,54 

        
4.722,54 

        
4.722,54 

        
4.722,54 28.335,24 3628-5 015869-0

123
São José do 
Xingu 5.569         

1.294,79         1.294,79 
        
1.294,79 

        
1.294,79 

        
1.294,79 

        
1.294,79 7.768,74 1135-5 020641-5

124
São José dos 
Quatro Marcos 19.493

        
4.532,12         4.532,12 

        
4.532,12 

        
4.532,12 

        
4.532,12 

        
4.532,12 27.192,72 2505-4 017936-1

125
São Pedro da 
Cipa 4.674         

1.086,71         1.086,71 
        
1.086,71 

        
1.086,71 

        
1.086,71 

        
1.086,71 6.520,26 0854-0 020174-X

126 Sapezal 25.054         
5.825,06         5.825,06 

        
5.825,06 

        
5.825,06 

        
5.825,06 

        
5.825,06 34.950,36 1590-3 022707-2

127
Serra Nova 
Dourada 1.622            

377,12            377,12 
           
377,12 

           
377,12 

           
377,12 

           
377,12 2.262,72 1135-5 20468-4

128 Sinop 139.935       
32.534,89       32.534,89 

      
32.534,89 

      
32.534,89 

      
32.534,89 

      
32.534,89 195.209,34 1180-0 047747-8

129 Sorriso 87.815       
20.416,99       20.416,99 

      
20.416,99 

      
20.416,99 

      
20.416,99 

      
20.416,99 122.501,94 1492-3 032693-3

130 Tabaporã 10.760
        
2.501,70         2.501,70 

        
2.501,70 

        
2.501,70 

        
2.501,70 

        
2.501,70 15.010,20 4102-5 010185-0

131
Tangará da 
Serra 101.764       

23.660,13       23.660,13 
      
23.660,13 

      
23.660,13 

      
23.660,13 

      
23.660,13 141.960,78 1321-8 046737-5

132 Tapurah 13.359         
3.105,97         3.105,97 

        
3.105,97 

        
3.105,97 

        
3.105,97 

        
3.105,97 18.635,82 4009-6 12917-8

133
Terra Nova do 
Norte 15.190

        
3.531,68         3.531,68 

        
3.531,68 

        
3.531,68 

        
3.531,68 

        
3.531,68 21.190,08 3863-6 013235-7

134 Tesouro 3.786            
880,25            880,25 

           
880,25 

           
880,25 

           
880,25 

           
880,25 5.281,50 0247-X 013078-8

135 Torixoréu 4.113
           
956,27            956,27 

           
956,27 

           
956,27 

           
956,27 

           
956,27 5.737,62 1158-4 012835-X

136 União do Sul 4.093
           
951,62            951,62 

           
951,62 

           
951,62 

           
951,62 

           
951,62 5.709,72 4270-6 047174-7
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137

Vale de São 
Domingos 3.128            

727,26            727,26 
           
727,26 

           
727,26 

           
727,26 

           
727,26 4.363,56 2480-5 032533-3

138
Várzea 
Grande 282.009       

65.567,09       65.567,09 
      
65.567,09 

      
65.567,09 

      
65.567,09 

      
65.567,09 393.402,54 0790-1 624001-7

139 Vera 11.216         
2.607,72         2.607,72 

        
2.607,72 

        
2.607,72 

        
2.607,72 

        
2.607,72 15.646,32 4814-3 006834-9

140

Vila Bela da 
Santíssima 
Trindade

15.983         
3.716,05         3.716,05 

        
3.716,05 

        
3.716,05 

        
3.716,05 

        
3.716,05 22.296,30

1095-2 010555-4

141 Vila Rica 25.570         
5.945,03         5.945,03 

        
5.945,03 

        
5.945,03 

        
5.945,03 

        
5.945,03 35.670,18 1843-0 021910-X

TOTAL 3.477.932 808.619,37 808.619,37 808.619,37 808.619,37 808.619,37 808.619,37 4.851.716,22
 R$               
9.703.432,44 

<END:1078087:319>

<BEGIN:1078107:319>

PORTARIA Nº 073/2019/GBSES
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas 

atribuições legais, previstas no Art. 71, da Constituição Estadual, e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 020/2018/GBSES de 02 de janeiro 

de 2018 que institui critérios para transferência não obrigatória de recursos 
financeiros do Fundo Estadual de Saúde para Fundo Municipal de Saúde 
em apoio ao custeio mensal de leitos em Unidade de Terapia Intensiva - UTI 
- Adulto, Pediátrica, Neonatal e Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal-
UCIN, credenciada/habilitada e/ou em processo de credenciamento/
habilitação junto ao Sistema Único de Saúde (SUS), com o objetivo de 
melhoria de acesso para atendimento ao usuário do SUS no Território do 
Estado de Mato Grosso.

CONSIDERANDO a Portaria nº 184/2018/GBSES de 24 de julho de 
2018 que alterou o Art. 2ª da Portaria nº 020/2018/GBSES e estabeleceu o 
prazo de vigência da mesma até o dia 31 de dezembro de 2018;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar a vigência da Portaria nº 020/2018/GBSES até o 

dia 31 de dezembro de 2019.
Art. 2º. Alterar o Art. 2º da Portaria nº 020/2018/GBSES, passando 

a ter a seguinte redação: “Prorrogar por 180 (cento e oitenta dias), a contar 
de 1º de janeiro de 2019, o prazo para as Unidades de Saúde Hospitalares 
regularizarem o credenciamento e/ou habilitação junto ao Ministério da 
Saúde, em detrimento ao apoio financeiro estadual não obrigatório que trata 
esta Portaria, mediante Termo de Compromisso assinado pelo prestador 
de serviço, o Plano de Providências e cronograma de correção das não 
conformidades de acordo a Portaria GM/MS nº 895/2017”.

Parágrafo único -  O não cumprimento do prazo estabelecido no 
caput deste Artigo, resultará em desconto do valor advindo da habilitação 
do Ministério da Saúde.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos financeiros retroativos a 1º de janeiro de 2019.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 01 de abril de 2019

<END:1078107:319>

SEAF
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR

<BEGIN:1077951:319>

PORTARIA Nº 0013, DE 3 DE ABRIL DE 2019
CONSTITUIÇÃO DE GRUPO 
FOCAL PARA OS TRABALHOS 
DE FORMULAÇÃO DE PLANO 
PLURIANUAL - PPA 2020-2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E ASSUNTOS 
FUNDIÁRIOS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II art. 71 da 
Constituição Estadual;
Considerando a obrigação de formular o Plano Plurianual PPA no primeiro 
ano de exercício de cada mandato, conforme Constituição Estadual de 
Mato Grosso, art. 162, I e art. 164, § 6º, I;
Considerando o disposto no Decreto nº. 10/2019 e nas Portarias nº. 
003/2019/SEPLAG e nº. 018/2019/SEPLAG;
Considerando a necessidade de constituir Grupo(s) Focal(is) nos órgãos 
e entidades, visando a análises especializadas para a formulação do PPA 
2020-2023;
RESOLVE:
Art. 1º Os servidores constantes do Anexo desta Portaria ficam designados 
para compor o Grupo Focal de formulação do PPA 2020-2023 no âmbito 
da SEAF - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E 

ASSUNTOS FUNDIÁRIOS.

§ 1º O objeto de análise de cada Grupo Focal será aquele indicado no 
mesmo anexo.
§ 2º O produto das análises realizadas por cada Grupo Focal será entregue 
à Coordenação Setorial do PPA em forma de relatório, conforme modelo 
disponibilizado pela SEPLAG.
§ 3º Após a entrega do relatório referido no § 2º, o Grupo Focal deverão 
auxiliar a Coordenação Setorial do PPA nos trabalhos de formulação de 
programas e ações.

Art. 2º O trabalho do Grupo Focal deverá obedecer aos prazos estabelecidos 
no Anexo II da Portaria nº. 018/2019/SEPLAG, de 13 de março de 2019, ou 
outra que venha a substituí-la.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registrada, Publicada, Cumpra-se.

SILVANO FERREIRA DO AMARAL
Secretário de Estado de Agricultura Familiar

ANEXO

GRUPO FOCAL
Moderador George Luiz de Lima
Relator Eder Azevedo Ramos
Membros Aurilineu Tizot

Carlos Alberto Simões de Arruda
Cenira Benedita Evangelista
Eduardo Silva Dantas
Heuke Aparecida Ramos Capistrano
Iracema Araújo Ramos
Leonardo da Silva Ribeiro
Leonardo Vivaldini dos Santos
Luciano Gomes Ferreira
Magda da Fonseca Chagas
Paulo Henrique Victor de Matos
Rejane Soares Gusmão
Renan Naves Braga
Selma Borges Oliveira Santos
Simone Scardua Pereira
Vânia Ângela Kohl

Objeto de análise Realizar a contextualização e diagnóstico e apresentar 
alternativas de intervenção (iniciativas) nas seguintes 
áreas: Produção Sustentável; Agregação de Valor 
e Comercialização; Assistência Técnica e Extensão 
Rural; Regularização Ambiental e Fundiária; 
Economia Solidária; Plantas Medicinais, Aromáticas, 
Condimentares e Medicamentos Fitoterápicos; e 
Governança e Controle Social. 

<END:1077951:319>

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

FAPEMAT
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA

<BEGIN:1078034:319>

EXTRATO DO CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL Nº. 002/2019/
FAPEMAT/IFMT, referente ao Processo nº. 432773/2018.
Doadora: Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Mato Grosso - 
FAPEMAT. Donatário: Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia 
de Mato Grosso - IFMT. Objeto: Contrato de doação de bem móvel nº. 
002/2018/FAPEMAT/IFMT, sendo 01 (um) microcomputador Dell XPS 8700, 
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03 (três) disco rígido externo de 1TR, 01 (um) monitor Dell Serie S de 23 
polegadas, 01 (um) autofalante Dell, 01 (um) nobreak UPS 1200VA BIV 
115, 01 (um) cabo de conexão HDMI Smart Company, 14V, comp.3M, 02 
(duas) memória DDR 8.0GB133MHZ - Corsair, 01 (um) wireless roteador 
N3G/ADSL 300 MBP - Comtac, 01 (uma) tomada com 03 multiplicador 
bipolar - Forceline, 02 (duas) caixa de som sem fio mini X100 - Logitsch, 
02 (dois) micro I7 3.4 HD 1.0/4GB/DVDRW T+M+C - Zmas, 02 (duas) 
fonte de alimentação 600W real 20+4P - Coolermast, 02 (dois) PL vídeo 
PCIER16X1 GFT 27395-SMS, 04 (quatro) monitor Led 20 PTO F0U57AA - 
HP, 02 (dois) nobreak 600 BI/1 GFT27395-SMS, 02 (dois) teclado + mouse 
sem fio USB desktop 800 - Microsoft, 02 (dois) fone ouvido c/mic life Chat 
LX-2000 - Microsoft, 01 (um) impressora laser mono wireless P1102W - 
HP, 02 (dois) HD 1.0 TB externo - W digital, 02 (dois) bolsas para HD 2.5 
PTO Coat130886 - Lacie, 01 (um) wireless roteador/repetidor 300MBPS - 
Comtac, 02 (dois) PAD apoio digitação c/gel compact - Clone, 02 (dois) PAD 
mouse com apoio pulso gel TP AC0-Multilaser, 01 (uma) câmera IP wireless 
plug re 007-Multilaser, 01 (um) teclado wedge mobile bluetooth e 01 (um) 
projetor multimídia Powerlite X24 - Epson. Fundamento legal: Lei Federal 
N°. 8.666/93, pelo previsto na Lei Estadual Nº. 8.039 de 22 de dezembro 
de 2003 e suas alterações; bem como no Decreto Estadual nº. 194, de 
15 de julho de 2015, aplicando-lhes supletivamente os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado. Data da assinatura: 
25/03/2019. Assinam: Adriano Aparecido Silva - Presidente da FAPEMAT e 
Willian Silva de Paula - Reitor da IFMT.
<END:1078034:320>

UNEMAT
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

<BEGIN:1078094:320>

LOTACIONOGRAMA
A REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando o Decreto Estadual 
n° 1.093 de 17/04/2012, que Estabelece normas de padronização para 
elaboração e publicação dos lotacionogramas dos Órgãos e Entidades do 
Poder Executivo do Estado de Mato Grosso e dá outras providencias, torna 
público o Lotacionograma da Universidade do Estado de Mato Grosso, no 
período abaixo relacionado:

LOTACIONOGRAMA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - UNEMAT
1º TRIMESTRE - 2019

CARREIRA CARGO CARGOS 
CRIADOS

CARGOS 
OCUPADOS

CARGOS 
VAGOS CONTRATADOS SUBSÍDIO

DOCENTES 
DA 
EDUCAÇÃO 
SUPERIOR Lei 
Complementar 
nº 320 de 
30/06/2008

PROFESSOR 
DA 
EDUCAÇÃO 
SUPERIOR

1058 798 260 667

Lei 
Complementar 
534/14
Lei Nº 
10.410/16

PROFISSIONAIS 
TÉCNICOS DA 
EDUCAÇÃO 
SUPERIOR Lei 
Complementar 
nº 321 de 
30/06/2008

AUXILIAR 
UNIVERSITÁRIO150 106 44 11 Lei 

Complementar 
501/13
Lei Nº 
10.410/16

AGENTE 
UNIVERSITÁRIO700 456 244 156

TÉCNICO 
UNIVERSITÁRIO150 57 93 6

* Obs: ao total de 667 (Seiscentos e Sessenta e Sete) contratados, 
acrescentam-se 343 (trezentos e quarenta e tres) contratos decorrentes da 
necessidade de substituição de professores efetivos que estão em cargo 
de gestão, afastados ou licenciados.

SERVIDORES DE OUTROS ÓRGÃOS/ENTIDADES/PODERES CEDIDOS 
À UNEMAT
ÓRGÃO/ENTIDADE CEDENTE CARGOS QUANTIDADE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO 1

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PROFESSOR DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 10

SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANALISTA 
ADMINISTRATIVO 1

SECRETARIA DE ESTADO DE 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

TÉCNICO DE APOIO 
EDUCACIONAL 1

GABINETE DE COMUNICAÇÃO 
-GCOM

ANALISTA 
ADMINISTRATIVO 1

Fonte: Diretoria Administrativa de Gestão de Pessoas - DAGP/PRAD/
UNEMAT (SEAP)
Cáceres, MT, 05 de Abril de 2019.
* Original Assinado.
<END:1078094:320>

<BEGIN:1077959:320>

PORTARIA N° 1014/2019

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
CONSIDERANDO o que estabelecem os artigos 35 e 36 da Lei 
Complementar N° 320 de 30/06/2008, que dispõe sobre o afastamento para 
congressos acadêmicos, técnicos ou científicos;
CONSIDERANDO o Ofício nº. 112/2019-PRAD/SDP, datado de 04.04.2019, 
Processo n.º114928/2019;

RESOLVE:
Art. 1º AUTORIZAR o servidor Docente da Educação Superior SAMUEL 
LAUDELINO DA SILVA, matrícula n.º 67576, lotado no Campus Universitário 
de Cáceres, da Universidade do Estado de Mato Grosso, a AFASTAR-SE 
DO PAÍS para participar de Licença para Estudo ou Missão no Exterior 
intitulado: “1º Congresso Latinoamericano de Ciências Ambientales, 
Agrícolas y Forestales,  em Tarija - Bolívia, com apresentação do trabalho 
intitulado: “Agroecologia y Economía Solidaria: Campos Interativos”, no 
período de 10/04/2019 à 16/04/2019.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Cáceres, MT, 04 de Abril de 2019.

(Original Assinado)
Prof. RODRIGO BRUNO ZANIN

Reitor

PORTARIA N° 1015/2019

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
CONSIDERANDO o que estabelecem os artigos 35 e 36 da Lei 
Complementar N° 320 de 30/06/2008, que dispõe sobre o afastamento para 
congressos acadêmicos, técnicos ou científicos;
CONSIDERANDO o Ofício nº. 112/2019-PRAD/SDP, datado de 04.04.2019, 
Processo n.º116591/2019;

RESOLVE:
Art. 1º AUTORIZAR o servidor Docente da Educação Superior 
WELLINGTON PEDROSA QUINTINO, matrícula n.º 83247, lotado no 
Campus Universitário de Cáceres, da Universidade do Estado de Mato 
Grosso, a AFASTAR-SE DO PAÍS para participar de Licença para Estudo 
ou Missão no Exterior intitulado: “1º Encontro do Projeto Towards a Typology 
of Engagement: Social Cognition in Grammar”,  em Estocolmo - Suécia, 
com apresentação do trabalho intitulado: “The Phonology of Nambikwara 
Laaguage: Social Cognition in Grammar”, no período de 12/04/2019 à 
22/04/2019.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Cáceres, MT, 04 de Abril de 2019.

(Original Assinado)
Prof. RODRIGO BRUNO ZANIN

Reitor

PORTARIA N°948/2019

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
CONSIDERANDO o que estabelecem os artigos 35 e 36 da Lei 
Complementar N° 320 de 30/06/2008, que dispõe sobre o afastamento para 
congressos acadêmicos, técnicos ou científicos;
CONSIDERANDO o Ofício nº 103/2019 - PRAD-SDP, datado de 22.03.2019, 
Parecer n.º037/2019 - PROEG/ATA; Parecer PRPPG n.º005/2019; Protocolo 
n.º93769/2019.

RESOLVE:
Art.1º Autorizar o servidor Docente da Educação Superior, ALEXANDRE 
DE AZEVEDO OLIVAL, matrícula n.º 255123, lotado no Campus 
Universitário de Alta Floresta, da Universidade do Estado de Mato Grosso, a 
AFASTAR-SE DO PAÍS, para “Participar de visita técnica ao Kew Gardens 
e Reuniões envolvendo o grupo de pesquisa e apresentar o trabalho - 
Trees and pastures: building integrated production sustems in amazonia” 
- Londres e Montpellier (França), em KewGardens, Exeter University, 4th 
World Congresso n Agroforestry , no período de 13/05/2019 a 24/05/2019.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Cáceres, MT, 27 de março de 2019.

(Original Assinado)
Prof. RODRIGO BRUNO ZANIN

Reitor
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PORTARIA N° 961/2019

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
CONSIDERANDO o que estabelecem os artigos 35 e 36 da Lei 
Complementar N° 320 de 30/06/2008, que dispõe sobre o afastamento para 
congressos acadêmicos, técnicos ou científicos;
CONSIDERANDO o Ofício nº. 095/2019-PRAD/SDP, datado de 18.03.2019, 
Processo n.º94253/2019;

RESOLVE:
Art. 1º AUTORIZAR o servidor Docente da Educação Superior EVALDO 
FERREIRA, matrícula n.º 104796, lotado no Campus Universitário de 
Cáceres, da Universidade do Estado de Mato Grosso, a AFASTAR-SE 
DO PAÍS para participar de Licença para Estudo ou Missão no Exterior 
intitulado: “XVII Encuentro de Geógrafos de América Latina (EGAL),  em 
San Francisco de Quito - Quito - Equador, com apresentação do trabalho 
intitulado: “O Reisado no Município de São José dos Quatro Marcos/
MT: Uma Contribuição à Geografia Cultural”, no período de 07/04/2019 à 
15/04/2019.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Cáceres, MT, 28 de Março de 2019.

(Original Assinado)
Prof. RODRIGO BRUNO ZANIN

Reitor
PORTARIA N° 962/2019

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
CONSIDERANDO o que estabelecem os artigos 35 e 36 da Lei 
Complementar N° 320 de 30/06/2008, que dispõe sobre o afastamento para 
congressos acadêmicos, técnicos ou científicos;
CONSIDERANDO o Ofício nº. 095/2019-PRAD/SDP, datado de 18.03.2019, 
Processo n.º79920/2019;

RESOLVE:
Art. 1º AUTORIZAR a servidora Docente da Educação Superior FLÁVIA 
BRAGA KRAUSS DE VILHENA, matrícula n.º 132662, lotada no Campus 
Universitário de Tangará da Serra, da Universidade do Estado de Mato 
Grosso, a AFASTAR-SE DO PAÍS para participar de Licença para Estudo 
ou Missão no Exterior intitulado: “II Congresso Nacional Cátedra Unesco 
para la Lectura y la Escritura,  em Mar Del Prata - Bueno Aires - Argentina, 
com apresentação do trabalho intitulado: “PIBID e Curupira Cartonera: 
A Experiência de uma Editora na Formação de Professores no Curso de 
Letras de Tangará da Serra”, no período de 01/04/2019 à 08/04/2019.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Cáceres, MT, 28 de Março de 2019.

(Original Assinado)
Prof. RODRIGO BRUNO ZANIN

Reitor
<END:1077959:321>

MT SAÚDE
INSTITUTO MATO GROSSO SAÚDE

<BEGIN:1078080:321>

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N° 002/2019/MATO 
GROSSO SAÚDE

DA ESPÉCIE: Contrato de Credenciamento n° 002/2019, que entre si 
celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do INSTITUTO 
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO - MATO 
GROSSO SAÚDE e a empresa CENTRO CUIABANO DE EXCELÊNCIA 
EM OFTALMOLOGIA LTDA.
DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços 
na área de saúde para atendimento médico-hospitalar aos beneficiários da 
CONTRATANTE na forma da Lei Complementar n° 127, de 11 de julho de 
2003, nas especialidades descritas no Anexo do presente - Oftalmologia.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 04/04/2019 a 03/04/2020.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/Presidente do 
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso 
Saúde/CONTRATANTE - RENATO JOSÉ BETT CORREIA/Centro Cuiabano 
de Excelência em Oftalmologia LTDA /CONTRATADA.
<END:1078080:321>

<BEGIN:1078084:321>

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N° 003/2019/MATO 
GROSSO SAÚDE

DA ESPÉCIE: Contrato de Credenciamento n° 003/2019, que entre si 
celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do INSTITUTO 
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO - MATO 
GROSSO SAÚDE e a empresa PREVENCOR DIAGNÓSTICO NÃO 
INVASIVO LTDA.
DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços 
na área de saúde para atendimento médico-hospitalar aos beneficiários da 
CONTRATANTE na forma da Lei Complementar n° 127, de 11 de julho de 
2003, nas especialidades descritas no Anexo do presente - Cardiologia
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 05/04/2019 a 04/04/2020.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/Presidente do 
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso 
Saúde/CONTRATANTE - FATIMA LOPES ARAUJO/Prevencor Diagnóstico 
Não Invasivo LTDA/CONTRATADA.
<END:1078084:321>

<BEGIN:1078086:321>

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N° 008/2019/MATO 
GROSSO SAÚDE

DA ESPÉCIE: Contrato de Credenciamento n° 008/2019, que entre si 
celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do INSTITUTO 
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO - MATO 
GROSSO SAÚDE e a empresa INAC - INSTITUTO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA.
DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços 
na área de saúde para atendimento médico-hospitalar aos beneficiários 
da CONTRATANTE na forma da Lei Complementar n° 127, de 11 de julho 
de 2003, nas especialidades descritas no Anexo do presente - Exames 
Laboratoriais.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 04/04/2019 a 03/04/2020.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/Presidente do 
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso 
Saúde/CONTRATANTE - ROMANO KAZUO SUZUKI JUNIOR/Inac - 
Instituto De Analises Clinicas Ltda/CONTRATADA.
<END:1078086:321>

<BEGIN:1078096:321>

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO N° 83585/2018/MATO GROSSO SAÚDE

DA ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento nº 83585/2018 
que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO por intermédio do 
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO 
- MATO GROSSO SAÚDE e a Pessoa Física MARCELO NEVES LOTUFO.
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a alteração da 
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO, do Contrato de Credenciamento nº 
83585/2018/MTS, referente à contratação de Pessoa Física para prestação 
de serviços de Ortopedia e Traumatologia - Especialista em cirurgia Joelho 
e Quadril.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes do presente 
Termo Aditivo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: UO: 
11303; Programa: 358; Atividade: 2029; Natureza da Despesa: 3390.3600; 
Fonte: 240.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 20/03/2019 a 19/03/2020.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e 
disposições do Contrato originário que não tenham sido modificados pelo 
presente Termo Aditivo.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/Presidente do 
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso 
Saúde/CONTRATANTE - MARCELO NEVES LOTUFO/Ortopedista/
CONTRATADA.
<END:1078096:321>

DETRAN/MT
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

<BEGIN:1078008:321>

PORTARIA N° 213/2019/GP/DETRAN-MT
O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITPO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que o primeiro ano de exercício de cada mandato coincide 
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com o período de elaboração do instrumento de planejamento orçamentário 
de curto prazo, denominado Plano Plurianual - PPA, legalmente previsto 
nos dispositivos da Constituição Federal art. 165, I, §1° e Constituição 
Estadual de Mato Grosso, art. 162, I e art. 164, § 6º, I;
Considerando o disposto no Decreto nº. 10/2019 e nas Portarias nº. 
003/2019/SEPLAG e nº. 018/2019/SEPLAG;
Considerando a necessidade de constituir Grupos Focais visando a 
formulação do PPA 2020-2023; resolve:
Art. 1º - Os servidores constantes do Anexo desta Portaria ficam designados 
para compor os Grupos Focais para a formulação do PPA 2020-2023 no 
âmbito do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/MT.
§ 1º Os Grupos Focais tem por objetivo programar o plano de metas de 
política pública no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN-
MT, no período de 2020-2023.
§ 2º Os produtos das análises realizadas pelos Grupos Focais serão 
entregues à Coordenação Setorial do PPA em forma de relatório, conforme 
modelo disponibilizado pela SEPLAG.
§ 3º Após a entrega do relatório referido no § 2º, os Grupos Focais deverão 
auxiliar a Coordenação Setorial do PPA nos trabalhos de formulação de 
programas e ações.
Art. 2º - Os Grupos Focais deverão obedecer aos prazos estabelecidos no 
Anexo II da Portaria nº. 018/2019/SEPLAG, de 13 de março de 2019, ou 
outra que venha a substituí-la.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 04 de abril de 2019.
Gustavo Reis Lobo de Vasconcelos*

Presidente do DETRAN-MT
Original Assinado*

ANEXO

GRUPO DE TRABALHO I
Moderador Martinha Helena Melgar Cruz
Relator Juliana Silva do Carmo
Membros Dourival Pereira Gardez

Rosane Gerda Prachthauser Polzl
Cristiane Ribeiro de Santana Araújo
Elbes Evangelista da Silva
Ana Maria da Silva Mendes
Ederson Aparecido Aires Carlini
Zoraide Barbosa Almeida Urcino

Objeto de análise Ações de educação para o trânsito.
GRUPO DE TRABALHO II
Moderador Kerollain Izabella Padilha Pacheco
Relator Kelli Lopes Felix
Membros Leandro Amancio dos Santos

Bernardo Mastrangelli Tabaczenski
Jaime Penariol de Rosato
Lauro Luciano Rodrigues da Silva
Raphaela Passos Silveira Bueno
Zaori Marques Rodrigues
Joel de Almeida de Sousa

Objeto de análise Intensificação da fiscalização de trânsito.
GRUPO DE TRABALHO III
Moderador Anderson Freitas de Magalhães
Relator Carolina Alonso Mello

Membros Gilia Amaral
Danilo Vieira da Cruz
Laura Fernandes Freitas
Walber Alexander do Carmo Desto
Faride Fernandes da Silva
Gabriela Ferreira Mendes da Silva
Ricardo da Costa Pereira
Cleyton Silva Costa Brandão
Dauson José Silva
José Eudes Santos Malhado
Maria Carolina Borges Dalmagro

Objeto de análise Projetos de modernização da Entidade.
GRUPO DE TRABALHO IV
Moderador Kesia de Souza Rosa
Relator Felipe Santiago
Membros Vanessa Batista Caceres O Campos

Marcos Borba Salomão
Rubia Angeramis Soares Vargas
Isli Sartori Nascimento
Phelipe Marcel Silva de Campos
Cristiano Schmidel
Simone Amaral Mendes
Jhonathan Alves Pereira
Demaria Moreira Calaça
Janaína Pompeo de Cerqueira

Objeto de análise Controle dos processos e serviços.
GRUPO DE TRABALHO V
Moderador Wesley Campos Barros
Relator Alice de Sousa Santos
Membros Isabel Nelly Bandeira de Figueiredo

Janaina Torres Botaro
Laura Fernandes Freitas
Sandra Candida da Silva
Vania Ramalho Silva Queiroz
Marinalda Benedita Campos Pereira
Maristela Mendonça Furtado dos Santos
Rosemary Bueno da Silva
Teodoro Lopes de Alvarenga
Raphael Pereira Lopes Fraga
Henry Cesar da Silveira Ferreira

Objeto de análise Gestão do conhecimento e capital humano.
GRUPO DE TRABALHO VI
Moderador Silmara Celso Dourado
Relator Whyldson Figueiredo Pintel
Membros Edno Martimiano de Carvalho

Sandro de Oliveira Araújo
José Eduardo de Melo Martins
Silmara Celso Dourado
Geisa Ellen Ferreira
Ariane Beatriz de Alpino Moura
Danilo Vieira da Cruz
Anderson Freitas de Magalhães

Objeto de análise Adequação e modernização da estrutura do 
DETRAN.

<END:1078008:322>

MTI
EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

<BEGIN:1077973:322>

EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - MTI
RELATÓRIO INTEGRADO SINTÉTICO - 2018

A Empresa Mato-Grossense de Tecnologia da Informação do Estado de Mato Grosso (MTI) é uma empresa pública, criada inicialmente com a denominação 
Centro de Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso (CEPROMAT), que era um departamento da então Secretaria de Planejamento e 
Coordenação Geral do Estado de Mato Grosso, por meio da Lei nº 3.359, de 18 de junho de 1973, tendo a finalidade de implantação e execução de serviços 
de processamento eletrônico de dados para entidades federais, estaduais, municipais e empresas públicas ou privadas.
Posteriormente, o art. 39 da Lei nº 3.681, de 28 de novembro de 1975 autorizou a transformação do departamento Centro de Processamento de Dados de 
Mato Grosso - CEPROMAT em empresa pública, com as mesmas finalidades iniciais. O Decreto Estadual nº 1.664, de 26 de dezembro de 1978 promoveu 
a transformação em empresa pública - com a efetiva instalação a partir de 01/01/1979.
Por força do disposto na Lei Complementar 566, de 20 de maio de 2015, que dispôs sobre a nova organização administrativa do Estado, a MTI deixou de 
possuir vinculação direta com a Vice Governadoria do Estado passando a responder diretamente para a Secretaria de Estado de Planejamento (SEPLAN).
Tal medida disposta na referida Lei Complementar contribuiu para que a MTI também buscasse uma melhor forma de prestação dos seus serviços dentro 
do Estado, visando propiciar uma atuação mais ágil, eficiente e apta a atender as expectativas sociais e de Governo.
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A Lei Complementar nº 574, de 04 de fevereiro de 2016, alterou da denominação do Centro de Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso, que 
passou a ser denominado de Empresa Mato-Grossense de Tecnologia da Informação.
Do total do orçamento geral de 2018 na MTI, no valor de R$ 174.658.549,71 (cento e setenta e quatro milhões, seiscentos e cinquenta e oito mil, quinhentos 
e quarenta e nove reais e setenta e um centavos), R$ 23.698.231,36 (vinte e três milhões, seiscentos e noventa e oito mil, duzentos e trinta e um reais e 
trinta e seis centavos), foi contingenciado no início do ano, sendo liberado para execução orçamentária R$ 150.960.318,35 (cento e cinquenta milhões, 
novecentos e sessenta mil, trezentos e dezoito reais e trinta e cinco centavos), sendo aproximadamente 73% (setenta e três por cento), destinado a cobrir 
a despesa com pessoal e pagamento de benefícios constantes no acordo coletivo de trabalho.
A força de trabalho da MTI, até outubro de 2018, foi composta por 500 (quinhentos) colaboradores, sendo: 479 (quatrocentos e setenta e nove) empregados 
públicos de carreira, 07 (sete) servidores efetivos cedidos de outros órgãos do Estado e 18 (dezoito) ocupantes de cargos exclusivamente comissionados.
A gestão empresarial e governança da empresa é realizada pela Diretoria de Gestão Estratégica e Monitoramento de Resultados (DGEM). Inicialmente foi 
implantada na empresa por meio do Decreto n° 245, de 04 de setembro de 2015 e com a publicação Decreto n° 545, de 31 de maio de 2016, passou a ser 
composta por 02 (duas) unidades de gestão e 03 (três) gerências operacionais.
De acordo com a proposta do novo Estatuto, compete à DGEM responder pelas atividades de gestão estratégica e monitoramento dos resultados da empresa 
e também exercer as atribuições de coordenar o planejamento das ações, a execução, monitoramento e avaliação dos resultados e proposição de melhorias 
nas áreas de, Suporte à governança corporativa,  Relacionamento comercial, Estratégias e inovações de tecnologia da informação e comunicação, Gestão 
de portfólios, programas e projetos, Planejamento das ações estratégicas, Desenvolvimento organizacional, gerenciamento de processos e conformidade, 
Monitoramento de resultados.
Das ações desenvolvidas pela Diretoria de Gestão Estratégica e Monitoramento de Resultados desde sua implantação em setembro de 2015, destacam-se, 
em síntese, as atuações junto à Acompanhamento do Plano de Ação Integrado 2015-2016, Revisão das Ações Estratégicas - PPA 2016-2019,  Elaboração 
e coordenação do Planejamento Estratégico 2016 - 2019, Elaboração do Plano Estratégico 2019-2023, Elaboração e Gestão do Contrato Unificado 
de Prestação de Serviços de Tecnologia da Informação 2018; Elaboração e Gestão da Instrução Normativa nº 001/2018 de Serviços de Tecnologia da 
Informação; Monitoramento e Avaliação do GESPUBLICA ciclo 2018; Manutenção do Catálogo de Serviços da MTI; Aprimoramento na definição de preços 
da MTI; Atualização da Estrutura e Estatuto da empresa; Elaboração da Cadeia de Valor da MTI. Também se destaca os trabalhos desenvolvidos vinculados à 
adequação da empresa à Lei 13.303/2016 e ao Decreto Estadual nº 793/2017, sendo estes documentos produzidos e aprovados pelo Conselho Deliberativo 
da MTI: Estratégia de Longo Prazo com Análise de Riscos e Oportunidades; Carta Anual de Políticas Públicas e Governança Corporativa; Plano Anual de 
Negócios; Política de Transações com Partes Relacionadas; Relatório Integrado ou de Sustentabilidade; Regulamento de Licitações e Contratações; Política 
de Divulgação de Informação e o Código de Conduta e Integridade. Também se destaca a atuação na diretoria na gestão da carteira comercial, que conta 
com 174 clientes distribuídos dentre os poderes públicos estadual e municipal, além de órgãos públicos de outros setores do Estado de Mato Grosso e de 
outros estados da Federação.
A Diretoria de Infraestrutura e Operação (DIOP) tem como missão coordenar as ações decorrentes das políticas e diretrizes de Infraestrutura e Serviços de 
Tecnologia da Informação corporativa (âmbito estadual) e setorial (âmbito da empresa).
Durante as edições de 2018, nos municípios de Cáceres, Cuiabá e Sinop, foi disponibilizada uma equipe técnica, composta por Analista de T.I e Técnicos 
de T.I, para elaborar e executar o planejamento das ações pertinentes a T.I, e viabilizando operacionalização do Centro Integrado de Comando e Controle 
como apoio principal de TI para o evento Caravana da Transformação nos municípios por onde passou, sendo o Datacenter móvel e concentrador dos 
recursos de TI.
A Central de Atendimento da MTI prestou os seguintes atendimentos: Solucionados 5.275, fechados 3.479, pendentes 03, processos atribuídos 68, 
totalizando os chamados do período 8.825.
Em 2018 serão gerados quase 3 petabytes em volume de backup copiado de 250 servidores. Para aguardar essas informações é utilizada a seguinte 
infraestrutura: 4 servidores, sendo três físicos e um virtual, 2 storages com compactação nativa com capacidade física somada de 150TB, e capacidade 
lógica podendo quebrar a barreira do petabyte, 2 libraries com 4 drives cada, uma sendo LTO 4 e uma LTO 6, 1200 Fitas sendo 950 LTO 4 e 250 LTO 6. 
Também em 2018 o Data Center da MTI terminará o ano hospedando 49 racks contendo: 220 servidores físicos, mais de 650 servidores virtuais, 26 storages, 
2 Bibliotecas de backup. São atendidas por esses serviços diversas entidades que compõem o poder executivo do Estado de Matogrosso destacando-se: 
SEDUC, SES, SEPLAN, SESP, SEMA, GESTÃO, SEFAZ entre outras.
E a diretoria ainda, administrou mais de 22.000 contas de colaboração (email, chats, drive, etc); mais de 13.000 licenças de antivírus no parque computacional 
do Governo, mais de 1 PB de dados gerenciados, mais de 260 aplicações e mais de 60 Km de rede de fibra óptica que interligam os órgãos do Governo à 
Rede INFOVIA-MT.
Já na área de Sistemas da Informação, a MTI disponibilizou aos seus clientes diversas soluções de software e aplicativos colaborando assim para o alcance 
de atender o cidadão em suas necessidades com a maior celeridade, praticidade e transparência.
Nesta área citamos as seguintes entregas. Portais: SEC - Biblioteca Pública; AGEM - Agência de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Vale do 
Rio Cuiaba; DETRAN - Departamento de Trânsito de Mato Grosso; Novo site da Caravana da Transformação; SECITEC - Secretaria de Estado de Ciência 
e Tecnologia; Desenvolve MT- Novo site.
Um dos eixos estratégicos do Plano de Governo é oferecer ao cidadão serviços públicos em formato digital, a fim de aproximar a sociedade do governo, 
possibilitando aumento da presença do governo nos meios eletrônicos. Assim, em 2018 foram disponibilizados os seguintes serviços digitais: Serviço de 
Push; Serviços de Mensageria Eletônica (SMS); Liberação de Pagamento (Fiplan); Agendamento de Vistoria de Veículos; Renovação de CNH Online; 
Consulta de Processo de CNH; Consulta de Protocolo; totalizando mais de 80 serviços digitais disponíveis no aplicativo MT Cidadão.
A direção estratégica do Governo necessita de informações gerenciais de forma rápida, confiável e consolidada tanto para a tomada de decisão como para 
disponibilização para a sociedade, assim foram entregues alguns painéis consolidados de informações aos gestores do governo, dentre eles destacamos: 
Gestão Escolar, IDEB, Matricula WEB, Muxirum, Gestão de Obras SEDUC, PDE Climatização SEDUC, Pró-Escolas SEDUC, Controle de Trânsito de 
Mercadorias, Receita para SEFAZ, Regulação Ambulatória. Regulação Hospitalar por Risco e Regulação Hospitalar.
Ainda se destacam algumas ações estruturantes conduzidas pela presidência e DIREX como a redução de 25% dos cargos comissionados da empresa 
e sua reestruturação; a obtenção da imunidade tributária municipal concernente ao ISS concedia pela Prefeitura Municipal de Cuiabá que destacou a 
relevância dos serviços executados pela Empresa em proveito do Estado, classificando-os como “essenciais” e “materialmente públicos”.
Em 2018 a Diretoria Administrativa e Financeira (DAFI) implantou um Programa de Demissão Voluntária (PDV), instituído pelas resoluções 006 e 007/2018, 
com o objetivo de redução de custos com a folha de pagamento.
As adesões iniciaram no dia 7 de dezembro e até 31 de dezembro de 2018 houveram 50 adesões ao Programa de Demissão Voluntária (PDV), dessas 50 
adesões 22 pessoas se desligaram ainda em dezembro, gerando uma economia de R$ 107.349,70 (cento e sete mil trezentos e quarenta e nove reais e 
setenta centavos).
Outra medida relevante tomada pela DAFI, foi o Programa de Desoneração da Folha de Pagamento, utilizando os benefícios da Lei 12546/2011, que 
possibilitou uma economia de R$ 14.735.704,36 (quatorze milhões setecentos e trinta e cinco mil setecentos e quatro reais e trinta e seis centavos) no valor 
de recolhimento do INSS Patronal.

EVARISTO GEORGIO FAVA
Diretor-Presidente Interino

MARCOS DANIEL MARTINS SOUZA
Diretor de Projetos de Software

(original assinado)
SAFFYK VICUNÃ DE SOUZA
Diretor de Infraestrutura e Operações
(original assinado)

(original assinado)
CIRANO SOARES DE CAMPOS
Diretor de Gestão Estratégica e Monitoramento de Resultados
(original assinado)

CESAR FERNANDO BERRIEL VIDOTTO
Diretor Administrativo e Financeiro
(original assinado)

WILLIAN BARBOSA LIMA
Contador CRC/MT 019691/O-5
(original assinado)
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018

CONTEXTO OPERACIONAL
A Empresa Mato-Grossense de Tecnologia da Informação - MTI, empresa pública dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada inicialmente 
sob a denominação de Centro de Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso - CEPROMAT nos termos da Lei nº 3.359, de 18 de junho de 1973, 
Lei nº 3.681, de 28 de novembro de 1975 e Decreto nº 1.664, de 26 de dezembro de 1978, tem como objetivos: I- administrar e operar com prioridade 
a infraestrutura corporativa de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso; II- prestar serviços de 
Tecnologia da Informação e Comunicação, por meio de soluções de: consultoria, software, hardware, projetos e sistemas de informações e infraestrutura 
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de redes de comunicação; III- gerenciar a Rede de Comunicação de Dados, Voz e Imagem do Governo do Estado de Mato Grosso; IV- prover soluções 
de Tecnologia da Informação e Comunicação para Infraestrutura e operação, armazenamento e hospedagem dos sistemas de informação corporativos, 
estratégicos e críticos do Estado; V- o desenvolvimento, a manutenção e a sustentação de sistemas de informação e aplicativos; VI- promover a integração 
de sistemas de informação e bases de dados do governo Estadual e interconexão com outras esferas do Poder Público Federal, Estadual ou Municipal, 
e demais setores privados ou públicos, por meio de soluções de tecnologia da informação de interoperabilidade; VII- implementar e administrar a política 
de segurança da informação e a gestão de riscos de Tecnologia da Informação e Comunicação no âmbito de sua atuação;  VIII- gerir e operacionalizar os 
serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação da infraestrutura tecnológica e a sustentação de soluções tecnológicas, corporativas e estratégicas, 
no âmbito do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso; IX- auxiliar na implementação de práticas de governança e gerenciamento de Tecnologia da 
Informação e Comunicação no âmbito do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso; X- desenvolver atividades de pesquisa tecnológica e disseminação 
de novas tecnologias de produtos e serviços relacionados à Tecnologia de Informação e Comunicação, tais como, pesquisas tecnológicas, comunicação de 
dados, voz e imagem, geoprocessamento e outros do ramo, junto às entidades governamentais e à sociedade. ÁBEIS

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis brasileiras e com observância às disposições contidas na 

Lei 6.404/76 e alterações posteriores.

PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS:
ATIVO CIRCULANTE
Duplicatas a Receber

Cliente 2017 2018
Órgãos Estaduais 36.331.461,51 55.176.097,45
Prefeituras  e Câmaras Municipais 95.794,35 104.250,93
Outros 22.575,38 49.826,11
Total 36.449.831,24 55.330.174,49
           

Com relação à conta Duplicatas a Receber, são registradas as Notas Fiscais emitidas mensalmente, para celebrar os contratos firmados com a 
MTI e os Órgãos Estaduais, Prefeituras e Câmaras Municipais.

Com relação às despesas públicas do Poder Executivo Estadual ou de outro Ente, deve-se sempre nortear pela peça orçamentária, ou seja, a 
LOA. Porém, é de responsabilidade de cada órgão a gestão dos recursos orçamentários. Neste sentido, esta empresa procura sempre efetivar os contratos 
de forma segura, exigindo os devidos empenhos no ato da contratação como é o caso das Prefeituras e do Estado de Roraima.

Dentro do Estado de Mato Grosso, o Contrato de Gestão é aprovado pelo Conselho de Administração da MTI, composto pelas Secretarias de 
Planejamento, Gestão, Fazenda e pela Controladoria Geral do Estado, onde as prerrogativas de contratações são diferenciadas no que tange ao orçamento 
público.      

ATIVO NÃO-CIRCULANTE
Impostos e Contribuições a Recuperar
O valor de R$ 2.307.761,90 (dois milhões, trezentos e sete mil, setecentos e sessenta e um reais e noventa centavos) registrado nesta conta trata-se do 
montante a ser ressarcido, pelo Tesouro do Estado de Mato Grosso, relativo contribuição previdenciária ao IPEMAT conforme Termo de Ressarcimento, 
Registro de Direito e Obrigação nº. 001/2011 e de R$ 3.382.039,38 (três milhões trezentos e oitenta e dois mil trinta e nove reais e trinta e oito centavos), 
referente a Encargos Sociais, Contribuição Social e Imposto de Renda.
Investimentos
Sob esta rubrica são registrados os valores das inversões em ações e quotas de fundos de investimento adquiridas por incentivos fiscais (Declarações de 
Ajuste, DIPJ exercícios anteriores), demonstrados ao custo e corrigidos até 31/12/95, menos provisão perdas permanentes, onde:

Empresas Categoria dos Títulos Em R$
TELEMAT
EMBRAER
FINAM

Ações Preferenciais
Ações Preferenciais
Quotas

24.683,96
65,51
1.620,18

TOTAL 26.369,65
 Imobilizado

É registrado ao custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada, atualizada monetariamente até 31/12/95. As depreciações são 
calculadas pelo método linear, com base em taxas que levam em consideração a vida útil econômica dos bens, segundo critérios estabelecidos pelo RIR/99, 
artigos 305 a 323, e pela IN /SRF Nº 162 de 31/12/98, ampliado pela IN/SRF Nº 130 de 10/11/99, a saber:

Móveis e Utensílios.................................................................10%
Aparelhos, Equipamentos de Informática e Periféricos.................20%
Veículos................................................................................20%

Evolução do Imobilizado no Exercício

Bens Móveis Valores em R$
Saldo dos Bens 37.643.078,02
Depreciação Acumulada (30.556.470,41)
SALDO EM 31/12/2017 7.086.607,61
Mutações no Exercício:
Ingressos 171.588,00
Ajustes (9.226,87)
Depreciação no período (2.787.603,52)
Baixa Depreciação Acumulada -
SALDO EM 31/12/2018 4.461.365,22

Realizou-se Inventário Físico do Ativo Imobilizado dos bens de propriedade da Empresa, em conformidade com a legislação vigente, produzindo 
os valores residuais dos bens, a saber:

DESCRIÇÃO Valores em R$
Ativo Imobilizado Inventariado 37.805.439,15
Intangível
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Está demonstrado ao custo de aquisição, deduzido da amortização acumulada. Os Ativos Intangíveis são compostos pelos custos apropriados 

do sistema FIPLAN, custos incorridos na aquisição de softwares e licenças de uso, como também os custos de Construções em Propriedade de Terceiros. 
Evolução do Intangível no Exercício

Descrição Valores em R$
Saldo da Conta 33.142.889,94
Amortização Acumulada (15.762.957,13)
SALDO EM 31/12/2017 17.379.932,81
Mutações no Exercício:
Ingressos 0,00
Amortização no período (381.727,20)
SALDO EM 31/12/2018 16.998.205,61

PASSIVO CIRCULANTE
Empréstimos

A empresa possui em seu Passivo, empréstimos no montante de R$ 25.454.004,42 (vinte e cinco milhões, quatrocentos e cinquenta e quatro 
mil, quatro reais e quarenta e dois centavos), sendo R$ R$ 8.388.400,40 (oito milhões trezentos e oitenta e oito mil quatrocentos reais e quarenta centavos) 
do Tesouro do Estado de Mato Grosso, R$ 16.510.003,48 (dezesseis milhões, quinhentos e dez mil, três reais e quarenta e oito centavos) Conta Única 
e R$ 555.600,54 (quinhentos e cinquenta cinco mil e seiscentos reais e cinquenta e quatro centavos) refere-se ao Convênio 001/2005 - relativo à dívida 
previdenciária liquidada pelo Tesouro do Estado. 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

Demonstrativo do saldo de Parcelamento de Dívidas (Lei 11.941/09  e Dívida Previdenciária Proc. 12045.000498/2007-58)
Histórico Em R$
  
Saldo em 31/12/2017                 38.035.801,95 
  
 Dividas Fundada Interna / Atualizações (232.568,10) 
 Incorporação Atualização Dívida (SELIC)                      0,00   
 Atualização (SELIC)                       460.645,53 
 Ajuste (Atualização Negativa)                   (693.213,63) 
  
 Pagamentos Efetuados                    5.572.222,08 
 Principal                    3.004.125,60 
 Encargos influenciam no Saldo Devedor                    1.378.626,80 
 Encargos Não Influenciam no Sdo Devedor                    1.189.469,68 
  
 Encargos Não Influenciam no Sdo Devedor                    1.189.469,68 
  
Saldo em 31/12/2018                 33.420.481,45 

RESULTADO OPERACIONAL

Do Resultado Líquido das Operações
As demonstrações apresentam resultado líquido do exercício negativo (prejuízo) de R$ 191.794,20 (cento e noventa e um mil, setecentos e 

noventa e quatro reais e vinte centavos).
Das Vendas Canceladas

Apresenta o valor de R$ 542.959,57 (quinhentos e quarenta e dois mil, novecentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e sete centavos) por 
cancelamento de notas fiscais emitidas.

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Do Capital Social
O Capital Social é de R$ 28.880.438,73 (vinte e oito milhões, oitocentos e oitenta mil, quatrocentos e trinta e oito reais e setenta e três centavos), 

totalmente integralizado em moeda corrente nacional, tendo como único integrante do quadro societário o Estado de Mato Grosso.
Ajustes de Exercícios Anteriores

Descrição
Valores em R$

Movimentação em 2018
 Ajustes de verbas folha pagamento de exercícios anteriores
 Ajustes de fornecedores e honorários a pagar de exercícios anteriores
 Notas fiscais e encargos de fornecedores de exercícios anteriores
 Atualização monetária de exercícios anteriores do Termo de Ressarcimento nº 
001/2011
 Ajustes de encargos sobre faturamento de exercícios anteriores   

(3.301,62)

34.489,31

(10.899,98)

2.210.900,82

140,70
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Ajuste Prejuízos Acumulados em 2018 2.231.329,23
Demonstrativo da Variação na Conta Prejuízos Acumulados:
 Saldo da conta Prejuízos Acumulados em 2017
 Saldo da Conta Prejuízos Acumulados em 2018 antes do Resultado do 
Exercício

(37.169.259,11)
34.937.929,88

Lucro/Prejuízo ajustado em 31 de dezembro de 2018 (191.794,20)

COMPENSAÇÃO
Apesar de apresentado no Balanço Patrimonial de 2017, o sistema de compensado é um controle à parte do sistema patrimonial, ou seja, os 

valores registrados nesta conta não influenciam no saldo das contas do Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido. Por recomendação do Conselho Fiscal, por 
não se tratar de exigência da Lei 6.404/76, o sistema de compensado no valor de R$ 67.328.786,98 (sessenta e sete milhões, trezentos e vinte e oito mil, 
setecentos e oitenta e seis reais e noventa e oito centavos) não é apresentado no Balanço Patrimonial de 2018, para adequar às escriturações fiscais como 
a ECF, Sped Contábil, etc. Tratando-se de contas exclusivamente de controle.

Cuiabá, 31 de dezembro de 2018.

EVARISTO GEORGIO FAVA
Diretor-Presidente Interino
(original assinado)

MARCOS DANIEL MARTINS SOUZA
Diretor de Projetos de Software
(original assinado)

SAFFYK VICUNÃ DE SOUZA
Diretor de Infraestrutura e Operações
(original assinado)

CIRANO SOARES DE CAMPOS
Diretor de Gestão Estratégica e Monitoramento de Resultados
(original assinado)

CESAR FERNANDO BERRIEL VIDOTTO
Diretor Administrativo e Financeiro
(original assinado)

WILLIAN BARBOSA LIMA
Contador CRC/MT 019691/O-5
(original assinado)

PARECER Nº 002/2019 DO CONSELHO FISCAL

O Conselho Fiscal da Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação - MTI, cumprindo a determinação da Lei e do Estatuto, examinou 
o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos 
de Caixa e as Notas Explicativas a elas integrantes, encerradas em 31 de dezembro de 2018, bem como o Relatório do Inventário Anual de Materiais de 
Consumo e Bens Móveis.

Emite o parecer de que os documentos acima, observados os registros dos trabalhos, em seus aspectos relevantes, estão formalizados e 
apresentados conforme preceitua a lei, com as ressalvas apontadas na ATA nº 467ª - CONSELHO FISCAL e, através de seus membros, opinam por 
unanimidade, favoravelmente ao seu encaminhamento para aprovação do Conselho Deliberativo.
Cuiabá - MT, 11 de março de 2019.

Clenio Paes Landim Ferreira
Presidente
Conselho Fiscal - MTI
(original assinado)

Priscilla Bastos Tomaz de Campos
Membro Titular do Conselho Fiscal - MTI
(original assinado)

Suellen Christine Figueiredo
Membro Titular do Conselho Fiscal - MTI
(original assinado)

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO N° 003, DE 22 DE MARÇO DE 2019

O Presidente e os Membros do Conselho de Administração da Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação - MTI, no uso de suas 
atribuições legais estabelecidas na Lei Complementar nº 566/2015, de 20 de maio de 2015 e no Decreto nº 44/2019, de 26 de fevereiro de 2019, e

RESOLVEM:
Art. 1° Aprovar as Demonstrações Financeiras, constantes do Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultados do Exercício, Demonstração de Mutações 
do Patrimônio Líquido, Demonstrações dos Fluxos de Caixa e as Notas Explicativas a elas integrantes, bem como o Relatório do Inventário Anual de 
Materiais de Consumo e Bens Moveis, referentes ao exercício de 2018 da Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação, acolhendo o Parecer do 
Conselho Fiscal, constante do referido documento.
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Cuiabá-MT, 22 de março de 2019.

Basílio Bezerra Guimarães dos Santos
Presidente do Conselho
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
(original assinado)

Anildo Cesário Correa
Membro do Conselho
Secretário Adjunto de Estado de Planejamento e Gestão de Política Pública
(original assinado)

Rogério Luiz Gallo
Membro do Conselho
Secretário de Estado de Fazenda
(original assinado)

Kleber Geraldino Ramos dos Santos
Membro do Conselho
Diretor-Presidente Interino da Empresa
Mato-grossense de Tecnologia da Informação
(original assinado) 
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<BEGIN:1077962:331>

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO N° 002, DE 15 DE MARÇO DE 2019

O Presidente e os Membros do Conselho de Administração da 
Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação - MTI, no uso de 
suas atribuições legais estabelecidas na Lei Complementar nº 566/2015, de 
20 de maio de 2015 e no Decreto nº 44/2019, de 26 de fevereiro de 2019, e

CONSIDERANDO o melhor interesse da empresa, com vistas a 
atender as diretrizes do Governo do Estado, bem como melhorar o fluxo e os 
procedimentos da Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação,
RESOLVEM:

Art. 1° Aprovar a alteração do artigo 10, do Estatuto 
Mato-grossense de Tecnologia da Informação, de 26 de fevereiro de 2019, 
que passará a ter a seguinte redação:

“Art. 10 o Conselho de Administração reunir-se-á, 
ordinariamente, uma vez por mês, ou extraordinariamente, por convocação 
de qualquer um dos seus membros.”

Art.   2° Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir da data 

de sua publicação.
Cuiabá-MT, 15 de março de 2019.

Basílio Bezerra Guimarães dos 
Santos
Presidente do Conselho
Secretário de Estado de 
Planejamento e Gestão

Anildo Cesário Correa
Membro do Conselho
Secretário Adjunto de Estado de 
Planejamento e Gestão de Política 
Pública

Rogério Luiz Gallo
Membro do Conselho
Secretário de Estado de Fazenda

Kleber Geraldino Ramos dos Santos
Membro do Conselho
Diretor-Presidente Interino da Empresa
Mato-grossense de Tecnologia da 
Informação 
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CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO N° 003, DE 22 DE MARÇO DE 2019

O Presidente e os Membros do Conselho de Administração da 
Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação - MTI, no uso de 
suas atribuições legais estabelecidas na Lei Complementar nº 566/2015, de 
20 de maio de 2015 e no Decreto nº 44/2019, de 26 de fevereiro de 2019, e
RESOLVEM:

Art. 1° Aprovar as Demonstrações Financeiras, 
constantes do Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultados 
do Exercício, Demonstração de Mutações do Patrimônio Líquido, 
Demonstrações dos Fluxos de Caixa e as Notas Explicativas a elas 
integrantes, bem como o Relatório do Inventário Anual de Materiais de 
Consumo e Bens Moveis, referentes ao exercício de 2018 da Empresa 
Mato-grossense de Tecnologia da Informação, acolhendo o Parecer do 
Conselho Fiscal, constante do referido documento.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor a partir da data 
de sua publicação.

Cuiabá-MT, 22 de março de 2019.

Basílio Bezerra Guimarães dos 
Santos
Presidente do Conselho
Secretário de Estado de 
Planejamento e Gestão

Anildo Cesário Correa
Membro do Conselho
Secretário Adjunto de Estado de 
Planejamento e Gestão de Política 
Pública

Rogério Luiz Gallo
Membro do Conselho
Secretário de Estado de Fazenda

Kleber Geraldino Ramos dos Santos
Membro do Conselho
Diretor-Presidente Interino da Empresa
Mato-grossense de Tecnologia da 
Informação 
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CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO N° 005, DE 22 DE MARÇO DE 2019

O Presidente e os Membros do Conselho de Administração da 
Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação - MTI, no uso de 
suas atribuições legais estabelecidas no Decreto nº 44/2019, de 26 de 
fevereiro de 2019 que aprova o Estatuto, e

CONSIDERANDO a necessidade de convalidação, por meio da 
edição de resolução, da deliberação ocorrida na Reunião nº 150ª de 11 de 

dezembro de 2018, nos termos do art. 10, §2º, do Estatuto.
RESOLVE:

Art. 1° Convalidar o Código Disciplinar, cuja íntegra 
segue anexo, aprovado por meio da Ata da Reunião 150ª ocorrida no dia 11 
de dezembro de 2018.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3° Esta resolução entra em vigor a partir da data de 

sua publicação.
Cuiabá-MT, 22 de março de 2019.

Basílio Bezerra Guimarães dos 
Santos
Presidente do Conselho
Secretário de Estado de 
Planejamento e Gestão

Anildo Cesário Correa
Membro do Conselho
Secretário Adjunto de Estado de 
Planejamento e Gestão de Política 
Pública

Rogério Luiz Gallo
Membro do Conselho
Secretário de Estado de Fazenda

Kleber Geraldino Ramos dos Santos
Membro do Conselho
Diretor-Presidente Interino da Empresa
Mato-grossense de Tecnologia da 
Informação 

CÓDIGO DISCIPLINAR DA EMPRESA MATO-GROSSENSE DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Este Código Disciplinar dispõe sobre as infrações disciplinares 
passíveis de sanção, bem como os direitos e garantias quanto ao processo 
disciplinar e aplicação das respectivas sanções.
Art. 2º - Aplica-se o presente Código Disciplinar a todos os empregados 
públicos, de carreira e exclusivamente comissionados, da Empresa Mato-
grossense de Tecnologia da Informação do Estado de Mato Grosso - MTI.
Art. 3º - As normas disciplinares da MTI observarão rigorosamente os 
princípios constitucionais e as normas vigentes quanto à aplicação da 
lei penal, quando de sua elaboração e aplicação, os quais serão sempre 
consultados em caso de lacunas ou dúvidas interpretativas.
Art. 4º - Considera-se infração disciplinar a ação ou omissão prevista 
neste Código que tenha sido realizada, em todo ou parcialmente, ou ainda 
produzido seus efeitos, nas dependências desta Empresa Pública ou nos 
locais em que o infrator esteja representando a Empresa.
§ 1º Considera-se praticada a infração disciplinar quando da ação ou 
omissão, ainda que seja outro o tempo do resultado.
§ 2º As dependências da empresa incluem, para os efeitos deste Código, os 
bens móveis e imóveis de posse ou propriedade da MTI.

CAPÍTULO II
DAS PENALIDADES

Art. 5º - São penalidades disciplinares:
I - advertência, oral e imposta em particular, não se aplicando em caso de 
reincidência;
II - repreensão, com cópia anexada na pasta funcional do empregado 
público;
III - suspensão, implicando o afastamento do empregado público de todas 
as atividades laborais por um período não inferior a 03 (três) dias, nem 
superior a 30 (trinta) dias, ressalvada a aplicação de agravante;
IV - demissão;
V - destituição de função de confiança ou de cargo em comissão.
§ 1º As sanções poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa, a 
depender do caso concreto.
§ 2º A aplicação da sanção disciplinar será registrada na pasta funcional do 
empregado público.
Art. 6º - Constitui objetivo do presente Código Disciplinar assegurar 
condições de desenvolvimento das atividades exercidas pela MTI, coibindo:
I- a prática de atos definidos como infração pelas leis penais;
II - atos de desobediência, de desacato ou que se caracterizem, de qualquer 
forma, como indisciplina;
III - o uso de meios fraudulentos, com o propósito de lograr aprovação ou 
qualquer tipo de vantagem, quer para si como para terceiros;
IV - a perturbação do bom andamento das atividades exercidas pela MTI;
V - a utilização indevida do nome e símbolos da MTI;
VI - danos ao patrimônio da MTI;
VII - a prática de atos inadmissíveis na relação trabalhista.
Art. 7º - As infrações disciplinares classificam-se em:
I - leves, passíveis de advertência;
II - médias, passíveis de advertência ou repreensão;
III - graves, passíveis de repreensão ou suspensão máxima de 30 (trinta) 
dias, ressalvada a aplicação de agravante;
IV - gravíssimas, passíveis de suspensão ou de demissão ou destituição de 
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função de confiança ou cargo em comissão.
§1º Serão consideradas agravantes: reincidência em infração da mesma 
gravidade; cometimento de infração mediante violência ou grave ameaça, 
com emprego de arma ou com substância inflamável, explosiva ou 
intoxicante; ou cometimento de infração por empregado público que se 
serve de anonimato ou de nome fictício ou suposto.
§2º A ocorrência de agravante autoriza a aplicação de sanção 
hierarquicamente mais grave, no caso de advertência ou repreensão, ou o 
aumento da sanção até a metade, no caso de suspensão.
Art. 8º - São infrações disciplinares leves:
I - proceder de modo a importunar a outrem ou causar perturbação das 
atividades laborais;
II - desobedecer, injustificadamente, ordem de autoridade competente no 
exercício de suas atribuições ou regras estabelecidas pela MTI;
III - apresentar-se publicamente em estado de embriaguez ou sob efeito de 
substâncias entorpecentes, de modo que coloque em perigo a segurança 
própria ou alheia;
IV - deixar de prestar assistência, quando possível fazê-lo sem risco 
pessoal, à pessoa ameaçada, constrangida ou exposta a iminente perigo, 
ou não pedir, nestes casos, o socorro da autoridade; e
V - incumbir outra pessoa do desempenho de tarefa que seja de sua 
responsabilidade.
Art. 9º - São infrações disciplinares médias:
I - constranger alguém a fazer o que a lei não permite, ou a fazer o que ela 
não manda;
II - ameaçar alguém, por palavra, escrito, gesto, ou qualquer outro meio 
simbólico;

III - expor a perigo a vida ou a saúde de outrem;
IV - deteriorar coisa pública ou alheia;
V - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer 
documento ou objeto da MTI;
VI - provocar a ação da autoridade, comunicando-lhe a ocorrência de 
infração ou irregularidade, que sabe não se ter verificado;
VII - recorrer a meios fraudulentos para lograr aprovação, promoção ou 
outra vantagem, para si ou para outrem;
VIII - devassar o conteúdo ou se apossar indevidamente de correspondência 
alheia; e
IX - enviar spams, mensagens fraudulentas, pornográficas ou ameaçadoras 
por meio da rede da MTI.
Art. 10º - São infrações disciplinares graves:
I - exigir para si ou para outrem vantagem indevida;
II - opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou grave ameaça;
III - ofender a integridade física ou a saúde de outrem;
IV - vender drogas ou substâncias entorpecentes nas dependências da MTI;
V - utilizar pessoal ou recursos materiais da MTI em serviços ou atividades 
particulares;
VI - constranger alguém, mediante grave ameaça, ou depois de lhe haver 
reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não fazer 
o que a lei permite, ou a fazer o que ela não manda;
VII - destruir, inutilizar ou furtar coisa pública ou alheia;
VIII - deteriorar o patrimônio histórico, artístico, científico, cultural ou 
ambiental da MTI;
IX - plagiar, total ou parcialmente os softwares e demais programas 
desenvolvidos pela MTI;
X - apresentar, em nome próprio, trabalho que não seja de sua autoria;
XI - divulgar, ceder ou comercializar, sem a autorização da autoridade 
competente, dados relativos a pesquisas da MTI;
XII - acessar computadores, softwares, dados, informações, redes ou porções 
restritas do sistema computacional da MTI, sem a devida autorização, 
prejudicando, sob qualquer forma, o seu normal funcionamento; e
XIII - utilizar o nome ou símbolo da MTI, sem a anuência da autoridade 
competente.
Art. 11. São infrações disciplinares gravíssimas:
I - praticar violência que resulte lesão corporal grave, gravíssima ou morte;
II - praticar estupro ou atentado violento ao pudor;
III - constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o 
intuito de obter para si ou para outrem indevida vantagem, a fazer, tolerar 
que se faça ou deixar de fazer alguma coisa;
IV - praticar, induzir ou incitar, por qualquer meio, a discriminação ou 
preconceito de raça, sexo, cor, etnia, religião ou procedência nacional;
V - valer-se do nome e símbolos da MTI para lograr proveito pessoal ou de 
outrem.
Art. 12. Na aplicação das sanções serão consideradas a natureza e a 
gravidade da falta cometida, os danos que dela provierem, as circunstâncias 
atenuantes e/ou agravantes, bem como os antecedentes do empregado 
público.
Art. 13 - As sanções disciplinares serão aplicadas pelo:
I - Diretor-Presidente, para advertência, repreensão e suspensão;
II - Diretoria Executiva - Conselho de Administração, para demissão ou 

destituição de função de confiança ou de cargo em comissão;
Art. 14. As denúncias deverão ser formuladas por escrito, contendo a 
identificação do denunciante, do denunciado e a narração dos fatos tidos 
como infração.

Parágrafo único - Se os fatos narrados não configurarem evidente infração 
disciplinar, a denúncia será arquivada.

CAPÍTULO III
DA INSTRUÇÃO SUMÁRIA

Art. 15. A Instrução Sumária é a fase formal e interna, de rito sumário, 
que antecede a Sindicância Administrativa ou Processo Administrativo 
Disciplinar, quando houver, em tese, indícios de infringência legal ou 
regulamentar em denúncia, processo administrativo ou auto de constatação, 
nos casos de autoria e materialidade certas ou incertas.
Art. 16. A Instrução Sumária será iniciada por determinação do Diretor-
Presidente da MTI.
Art. 17. O empregado designado ou a comissão deve concluir o procedimento 
no prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser renovado por igual período.
Parágrafo único. Os documentos produzidos no procedimento de instrução 
passam a ter validade legal, devendo obrigatoriamente, serem acostados 
aos autos de sindicância administrativa ou processo administrativo 
disciplinar.
Art. 18. Finalizada a instrução, havendo ou não enquadramento previsto em 
lei, o empregado designado ou a comissão designada para a apuração dos 
fatos fará fundamentado relatório o qual apontará os fatos e tipificações, 
sugerindo ou não a instauração de sindicância administrativa ou processo 
administrativo disciplinar ou recomendando o arquivamento em Instrução 
Sumária, a qual será autuada para controle.
Art. 19. Em sendo recomendado o arquivamento, a Instrução Sumária 
deverá ser encaminhada ao superior que determinou sua instauração, o 
qual poderá concordar com o arquivamento ou justificar decisão contrária, 
hipótese em que será designado outro empregado público ou comissão 
para nova apuração.
Parágrafo único. Acatado o arquivamento pela autoridade competente será 
dada ciência ao denunciante e denunciado.
Art. 20. Havendo, em tese, materialidade e tipificação administrativa 
será elaborada, de imediato, portaria de instauração da Sindicância 
Administrativa ou Processo Administrativo Disciplinar para apurar os fatos 
atribuídos ao empregado público, nos termos deste Código Disciplinar.

CAPÍTULO IV
SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA

Art. 21. O Diretor-Presidente da MTI que determinar a instauração de 
Sindicância Administrativa, por meio da Comissão de Sindicância, deverá 
indicar, para presidi-la, empregado público de carreira com formação 
profissional igual ou superior ao sindicado.
Art. 22. A autoridade competente para determinar a instauração de 
Sindicância Administrativa se convencida da existência de irregularidade 
funcional e de indícios de quem seja o autor, poderá em despacho 
fundamentado do seu convencimento remanejar o sindicado para exercer 
as atribuições de seu cargo em unidade diversa daquela em que se deu o 
fato que está sendo investigado.
Art. 23. O Presidente da Comissão de Sindicância consignará, por meio 
de despachos interlocutórios, as diligências necessárias à elucidação dos 
fatos, estabelecendo um nexo causal entre o objeto da apuração e as 
medidas adotadas.
Art. 24. Serão carreadas para os autos todas as provas possíveis 
e necessárias ao esclarecimento do fato atribuído e ensejador do 
procedimento administrativo, juntando-se documentos e oitivando pessoas, 
que de alguma forma possam contribuir para a elucidação dos fatos.
Art. 25. O texto da portaria inaugural da Comissão de Sindicância deverá 
fazer referência à necessidade de cumprimento do art. 5°, inciso LV, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, e do art. 10, inciso X, da 
Constituição Estadual, que tratam do princípio da ampla defesa.
Art. 26. Durante a instrução do procedimento de Sindicância, não existe 
impedimento para que o empregado público mencionado, em preliminar, 
seja oitivado sobre os fatos em apuração.
Art. 27. As testemunhas prestarão depoimento oral, sendo que, na redação 
do termo, a autoridade sindicante cingir-se-á às expressões usadas por 
elas, tentando reproduzir fielmente o que foi dito.
Art. 28. A inquirição de testemunhas que estejam em localidade diversa 
daquela onde se processa a Sindicância Administrativa, deverá ser feita 
por meio de pergunta prévia e objetivamente formulada, por via precatória 
ou ofício circunstanciado, remetido pelo meio mais rápido de comunicação, 
devendo o relatório de inquirição ser devolvido o mais rápido possível, para 
que se possam cumprir os prazos estabelecidos em lei.
Art. 29. É permitida a qualquer tempo, vista dos autos do procedimento de 
Sindicância para facilitar o trabalho dos defensores.
Art. 30. Sendo a Sindicância Administrativa um instrumento para sustentáculo 
à instauração de processo administrativo disciplinar ou para aplicação de 
faltas de menor gravidade, infere-se que as provas em desfavor do sindicado 
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deverão ser aceitas a qualquer tempo antes da elaboração do despacho 
de acusação (libelo acusatório), vez que, representam meios importantes à 
apuração do fato atribuído e à definição dos possíveis autores.
Art. 31. O pedido de juntada de documento será feito pelo interessado, 
mediante requerimento dirigido à autoridade sindicante.
Art. 32. Deferido o requerimento pela autoridade sindicante, o documento 
será juntado aos autos, o qual não poderá ser retirado antes de findo e 
arquivado o processo de sindicância.
Art. 33. O desentranhamento de documentos integrantes dos autos poderá 
ser concedido a qualquer tempo para novas investigações de fatos não 
relacionados à apuração, e neste caso, os documentos serão encaminhados 
à autoridade competente, mantendo-se no processo cópias autênticas dos 
documentos desentranhados.
Art. 34. Nos casos em que os autos de Sindicância Administrativa passem a 
instruir o Processo Administrativo Disciplinar, a solicitação de documentos a 
serem desentranhados, a pedido das partes, somente poderá ser concedida 
após a conclusão do referido processo.
Art. 35. Em qualquer fase, pode o dirigente do órgão ou entidade requerer 
às autoridades designadas cópias de Instrução Sumária ou de Sindicância 
Administrativa, para conhecimento e demais providências.
Art. 36. A Sindicância Administrativa será instaurada por meio de portaria da 
autoridade designada, nos seguintes casos:
I - como preliminar de processo administrativo disciplinar;
II - quando não for obrigatório o processo administrativo disciplinar e a 
aplicação da penalidade resultar em pena de repreensão ou suspensão em 
até 30 (trinta) dias;
Parágrafo único. Considera-se autoridade competente para designar 
apuração e posterior julgamento da sindicância que possa culminar com 
penalidades de repreensão ou suspensão de até 30 (trinta) dias, o Diretor-
Presidente da MTI.
Art. 37. O sindicado será notificado para seu interrogatório, no mínimo com 
03 (três) dias de antecedência, com cópia da portaria instauradora e do 
despacho de indiciação.
Art. 38. Se no curso da Sindicância Administrativa, em qualquer hipótese, 
surgirem indícios de prática de crime, a autoridade sindicante encaminhará 
cópia dos autos à autoridade que determinou a instauração, para 
conhecimento e providências de encaminhamento à autoridade policial, 
sem prejuízo da continuidade da apuração no âmbito administrativo.
Art. 39. A autoridade competente para determinar a instauração de 
Sindicância Administrativa deverá observar a hierarquia, em toda sua 
plenitude, para designar o presidente do feito, podendo ser designados os 
empregados públicos de carreira, de cargo igual ou superior ao sindicado.

Art. 40. As autoridades competentes para designar, em se tratando de 
designação de servidores ou empregados públicos de outros órgãos 
ou unidades, deverão ter o consentimento prévio do responsável pelos 
mesmos.
Art. 41. A Sindicância Administrativa será registrada em livro próprio, cuja 
guarda é de competência da Presidência.
Art. 42. A Sindicância Administrativa deve obrigatoriamente observar os 
direitos de ampla defesa, do contraditório, do devido processo legal e 
publicidade.
Art. 43. Compete ao Presidente da Comissão de Sindicância, comunicar o 
início do feito aos setores do Jurídico e de Recursos Humanos, fornecendo-
lhes o nome do sindicado, sua individualização funcional, sua lotação, o 
número do feito e a data da autuação.
Art. 44. A Sindicância será concluída no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da publicação da portaria inaugural.
Parágrafo único. A Sindicância Administrativa poderá ser prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos, não podendo exceder a 120 (cento e vinte) 
dias.
Art. 45. Instruído o procedimento e colhidos os elementos necessários à 
comprovação dos fatos e da autoria, a autoridade sindicante:
I - formalizará despacho de indiciação (libelo acusatório), devendo 
pormenorizar e fundamentar o motivo da apuração, individualizando ou 
reiterando a acusação, apontando os fatos irregulares, os dispositivos 
legais violados, e, em tese, os atribuídos ao empregado público;
II - deverá consignar no despacho de indiciação o nome do denunciante, 
se houver, e das testemunhas que serão inquiridas, podendo o defensor do 
sindicado reperguntar, cumprindo os ditames de ampla defesa;
III - obrigatoriamente, deverá anexar cópia da ficha funcional do empregado 
público, no qual deverá ser grifado e registrado o que consta em favor e 
desfavor do mesmo, para quando do relatório conclusivo ser parâmetro 
para dosagem da pena;
IV - notificará o sindicado e defensor com cópia da portaria instauradora 
e do despacho de indiciação, com antecedência mínima de 03 (três) dias, 
do local, dia e hora designados para seu interrogatório, bem como, dará 
ciência das testemunhas arroladas pela autoridade sindicante;
V - a autoridade sindicante poderá arrolar até 05 (cinco) testemunhas, e a 
defesa, igual número.

Art. 46. A inquirição de testemunha que esteja em localidade diversa 
daquela onde se processa a Sindicância poderá ocorrer por carta precatória 
ou ofício circunstanciado, remetido pelo meio mais rápido de comunicação, 
expediente do qual constará pergunta prévia e objetivamente formulada, 
devendo a diligência ser cumprida com urgência e restituída à origem o 
mais rápido possível, devendo ser dada ciência ao acusado e defensor, do 
dia, hora e local em que a testemunha será oitivada.
Art. 47. Considerar-se-á revel o sindicado que, regularmente notificado, não 
se apresentar ao seu interrogatório.
§ 1º A revelia será declarada por termo nos autos da Sindicância.
§ 2º Para a defesa do indiciado revel, a autoridade sindicante designará 
um empregado público como defensor dativo, de cargo de nível igual ou 
superior ao do sindicado, sempre que possível bacharel em Direito.
Art. 48. Procedido ao interrogatório do sindicado, inicia-se o prazo de 03 
(três) dias para requerimento ou oferecimento de produção de provas de 
seu interesse, que serão deferidas, se pertinentes.
Art. 49. O denunciante, se existir, prestará declarações no interregno da 
notificação do despacho de indiciação e a data fixada para o interrogatório 
do sindicado.
Art. 50. A declaração do denunciante deverá ser lida ao sindicado, antes de 
seu interrogatório, devendo ser consignado no termo, a leitura.

Art. 51.  Havendo dois ou mais sindicados o prazo será comum e contado 
em dobro.
Art. 52 O Presidente da Comissão de Sindicância poderá indeferir 
diligências consideradas procrastinadoras ou desnecessárias à apuração 
do fato atribuído ao empregado público, devendo neste caso fundamentar 
o despacho de indeferimento, dando ciência imediata ao acusado e a seu 
defensor.
Art. 53. Quando o sindicado e defensor devidamente notificados para 
a produção de provas, não as oferecer no prazo previsto neste Código 
Disciplinar, deverá a autoridade sindicante consignar, em despacho, o fato 
e, após, determinar a notificação dos mesmos para as alegações finais.
Art. 54. O sindicado e seu defensor poderão ter vista dos autos, na empresa 
ou fora dela, mediante extração de cópias às expensas do requerente.
Art. 55. Concluída a produção de prova, o sindicado será intimado para, 
dentro de 03 (três) dias, oferecer defesa escrita (alegações finais).
Parágrafo único. Na hipótese de não oferecimento de defesa escrita, 
a autoridade sindicante nomeará, para representar o sindicado, um 
empregado público que seja, preferencialmente, bacharel em direito, 
concedendo-lhe novo prazo de 03 (três) dias.
Art. 56. Findo o prazo de defesa, a autoridade sindicante emitirá relatório 
conclusivo, em que examinará todos os elementos colhidos na sindicância.
Parágrafo único. O relatório conclusivo deverá:
I - sugerir o arquivamento dos autos, quando não forem colhidos elementos 
fáticos suficientes para caracterização das faltas atribuídas no despacho de 
indiciação ou para definição de autoria;
II - sugerir a absolvição do sindicado quando inexistir o fato ou, em existindo, 
não constituir proibição prevista em lei; não ter sido o sindicado o autor da 
infração; ou não houver inexigibilidade de conduta diversa;
III - sugerir a sanção cabível e encaminhar à autoridade julgadora, nos 
casos de repreensão e suspensão em até 30 (trinta) dias;
IV - sugerir a instauração de processo administrativo disciplinar quando 
previr que a pena possa ser superior a 30 (trinta) dias ou que seja caso de 
demissão e destituição de função de confiança ou de cargo em comissão.
Art. 57. Na fase de apreciação e decisão (relatório conclusivo), resultando 
provas a favor do sindicado, pode a autoridade sindicante excluir 
enquadramentos, de forma parcial ou na íntegra, daqueles sugeridos no 
despacho de indiciação.
Parágrafo único. É vedado acrescentar novo enquadramento em fase de 
relatório final.
Art. 58. Concluída a Sindicância Administrativa, os autos serão 
encaminhados ao setor jurídico da MTI para análise e parecer quanto à 
sua legalidade, devendo ser devolvida ao Diretor-Presidente no prazo de 
15 (quinze) dias.
Art. 59. Recebido o processo de Sindicância, o Diretor-Presidente terá o 
prazo de 15 (quinze) dias para julgar o feito mediante decisão fundamentada.
Art. 60. O sindicado será notificado do julgamento no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Art. 61. Caberá pedido de reconsideração à autoridade julgadora do ato que 
impuser sanção disciplinar, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da ciência 
do interessado, com efeito suspensivo.
§ 1º Atingindo a decisão mais de um denunciado, o prazo para apresentar 
reconsideração será comum e contado em dobro.
§ 2º O pedido de reconsideração interrompe o prazo recursal, e deverá 
ser decidido em 05 (cinco) dias, renováveis, por igual período, mediante 
justificativa explícita.
Art. 62. Caberá recurso fundamentado, no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da ciência do interessado, com efeito suspensivo, do ato que impuser ou 
mantiver, após pedido de reconsideração, sanção disciplinar.
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§ 1º Havendo mais de um denunciado, o prazo para apresentar recurso 
será comum e contado em dobro.
§ 2º O recurso será dirigido à Diretoria Executiva.
§ 3º O recurso deverá ser decidido dentro de 15 (quinze) dias e terá 
preferência na pauta da referida Diretoria.
§ 4º Será considerado julgado o recurso com a maioria absoluta dos 
votos dos presentes à sessão da Diretoria Executiva, cabendo ao Diretor-
Presidente, além do voto ordinário, o de qualidade.
Art. 63. Na hipótese de punição, o sindicado será notificado com a cópia 
da portaria punitiva, a qual será encaminhada a unidade de Recursos 
Humanos para anotação em ficha funcional.
Art. 64. A portaria punitiva, assinada pela autoridade competente para o 
julgamento, mencionará a identificação do acusado, o fundamento legal, a 
sanção disciplinar aplicada e número do processo.
Art. 65. A Sindicância Administrativa poderá, em qualquer fase, ser avocada 
pelo dirigente da empresa pública, mediante despacho fundamentado.

CAPÍTULO V
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Art. 66. O Processo Administrativo Disciplinar é o instrumento destinado a 
apurar responsabilidade do empregado público por infração atribuída no 
exercício de sua função, ou que tenha relação com as atribuições do cargo 
em que se encontrar investido, nos casos em que se atribua ao empregado 
público, faltas de natureza gravíssima que possam culminar em penas de 
suspensão superiores a 30 (trinta) dias, demissão e destituição de função 
de confiança ou cargo em comissão.
Parágrafo único. Deverão ser observados no Processo Administrativo 
Disciplinar os princípios do contraditório e da ampla defesa, com a utilização 
dos meios e recursos admitidos em direito.
Art. 67. A Diretoria Executiva da MTI é competente para determinar a 
instauração de Processo Administrativo Disciplinar.
Art. 68. A autoridade competente para determinar a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar, se convencida da existência de irregularidade 
funcional e de indícios de quem seja o autor, deverá, em despacho 
fundamentado, remanejar o acusado para exercer as atribuições de seu 
cargo em unidade diversa daquela em que se deu o fato que está sendo 
investigado.
Art. 69. Como medida cautelar e a fim de que o empregado público não 
venha a influir na apuração da irregularidade, a autoridade instauradora do 
Processo Administrativo Disciplinar poderá ordenar o seu afastamento do 
exercício do cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da 
remuneração, podendo o afastamento ser prorrogado, somente uma vez, 
em até mais 60 (sessenta dias), findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda 
que não concluído o processo.
Parágrafo único. Durante o afastamento previsto no caput o empregado 
público deverá ser colocado à disposição da Diretoria Executiva para 
realocação em outra unidade da empresa, devendo cumprir integralmente 
seu horário de trabalho, até a conclusão do processo.
Art. 70. O processo administrativo disciplinar será realizado por Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar designada pelo Diretor-
Presidente da MTI.
Art. 71. A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar 
será integrada por 03 (três) empregados públicos de carreira, sendo o 
presidente o mais categorizado hierarquicamente.
§ 1º Não poderá fazer parte da Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar, o empregado público que anteriormente tenha 
presidido Sindicância ou participado das investigações que dão suporte ao 
Processo Administrativo.
§ 2º Não poderá fazer parte da Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar, os parentes consanguíneos ou afins, em linha reta 
ou colateral, até o terceiro grau, inclusive cônjuge ou qualquer subordinado 
hierárquico do denunciante ou do acusado, ou desafetos do acusado.
§ 3º O empregado público que se encontrar na situação do § 2º deste artigo, 
deverá comunicar à autoridade competente o impedimento, sob pena de 
cometer infração média prevista neste Código Disciplinar.
§ 4º O presidente da comissão designará o secretário, dentre os membros 
da Comissão.
§ 5º O presidente da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar não poderá ser subordinado ao acusado.
§ 6º A arguição de suspeição ou impedimento de membro da comissão 
deverá ser efetuada dentro do prazo de defesa, sob pena de preclusão.
Art. 72. A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar 
exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurando 
o sigilo necessário à elucidação dos fatos, ou exigido pelo interesse da 
administração.
Art. 73. O Processo Administrativo Disciplinar será iniciado pelo presidente 
da comissão dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias, a contar da 
publicação da portaria que determinar sua instauração.
§ 1º O processo administrativo será concluído no prazo de 60 (sessenta) 
dias, a contar da citação do acusado, admitida sua prorrogação por 
igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem, mediante solicitação à 

autoridade que determinou sua instauração.
§ 2º A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar 
comunicará o início do processo aos setores Jurídico e de Recursos 
Humanos.
Art. 74. A portaria vestibular, que será publicada no Diário Oficial do Estado, 
deverá mencionar o fundamento legal, número do processo e os dispositivos 
legais, em tese, violados.
Art. 75. O presidente da Comissão Processante e seus membros elaborarão 
ata de instalação do processo administrativo disciplinar, a qual determinará:
I - autuação e registro;
II - designação de dia e hora para audiência inicial;
III - citação do acusado;
IV - notificação do denunciante, no caso de existência;
V - notificação de testemunhas;
VI - a juntada de cópia da ficha funcional do empregado público, na qual 
deverá ser grifado e registrado o que consta em favor e desfavor do mesmo;
VII - demais providências tendentes a permitir a completa elucidação dos 
fatos.
Art. 76. O acusado será citado para interrogatório por uma das seguintes 
formas:
I - pessoalmente, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, devendo 
ser enviada, junto à citação, cópia da portaria de instauração e da ata de 
instalação, que permita ao acusado conhecer o motivo do procedimento 
disciplinar e o enquadramento administrativo atribuído em seu desfavor;
II - se estiver em outro município deste Estado, pessoalmente, por 
intermédio do respectivo superior hierárquico, ao qual serão encaminhadas, 
pelo correio através de carta registrada com aviso de recebimento, ou meio 
próprio; a citação será acompanhada de cópia da portaria de instauração 
e da ata de instalação, juntando-se ao processo o comprovante de sua 
entrega ao destinatário;
III - se estiver em lugar certo e conhecido em outro Estado, pelo correio, 
com as cautelas exigidas neste artigo.
§ 1º Não sendo encontrado o acusado e ignorando-se o seu paradeiro, será 
citado por edital, inserto três vezes seguidas, no Diário Oficial do Estado 
com prazo de 15 (quinze) dias para o comparecimento, a contar da data da 
última publicação.
§ 2º O secretário da Comissão certificará no processo as datas em que o 
edital foi publicado.
Art. 77. A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar 
poderá arrolar até 08 (oito) testemunhas.
Art. 78. Existindo denunciante, este prestará declarações no interregno 
entre a citação e o interrogatório do acusado.
§ 1º O acusado poderá assistir à inquirição do denunciante, salvo se este 
alegar constrangimento ou intimidação, porém, a proibição não se aplica ao 
seu defensor que poderá formular perguntas ao denunciante.
§ 2º As declarações do denunciante, se houver, serão lidas, antes do 
interrogatório, pelo secretário da Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar para que o denunciado possa ter conhecimento.
Art. 79. Não comparecendo o acusado regularmente citado, prosseguirá 
o processo à sua revelia, nomeando o presidente um defensor dativo 
para defendê-lo, que deverá ser empregado público da MTI, sempre que 
possível bacharel em Direito.
Art. 80. O acusado poderá constituir advogado para todos os atos e termos 
do processo.
§ 1º Em sendo constituído advogado, em caso de desistência deverá ser 
juntado aos autos do processo, o substabelecimento ou termo de renúncia.
§ 2º Não tendo o acusado, condições financeiras ou negando-se a 
constituir advogado, o presidente da Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar nomeará um defensor, preferencialmente, 
bacharel em direito, empregado público da MTI.
§ 3º Havendo renúncia pelo seu advogado anteriormente constituído, bem 
ainda não sendo acostado aos autos novo instrumento de procuração, será 
nomeado defensor dativo dentre os empregados públicos de carreira desta 
Empresa.
Art. 81. Realizado o interrogatório, será o acusado e ou seu defensor 
notificado para apresentação da defesa, no prazo de 08 (oito) dias, podendo 
produzir provas, contra provas ou formular quesitos, quando se tratar de 
prova pericial.
Parágrafo único. A vista dos autos processuais será concedida na Empresa, 
mediante requerimento da parte ou defensor, ou fora da Empresa mediante 
cópia às expensas do requerente.
Art. 82. Ao acusado é facultado arrolar até 08 (oito) testemunhas.
Art. 83. Concluído o prazo para defesa, o presidente da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar designará audiência de 
instrução.
§ 1º O acusado e seu defensor serão notificados da data, dia, hora e local 
da audiência de instrução, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, 
nominando as testemunhas que serão oitivadas.
§ 2º Serão ouvidas, pela ordem, as testemunhas arroladas pela comissão e 
em seguida as arroladas pelo acusado.
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§ 3º O denunciante, o acusado e as testemunhas, se necessário, poderão 
ser ouvidos, reinquiridos ou acareados, em mais de uma audiência.
§ 4º A notificação do empregado público será comunicada ao respectivo 
chefe imediato, com a indicação do dia, local e hora marcados para sua 
inquirição.
Art. 84. A testemunha arrolada não poderá eximir-se de depor, salvo se 
for ascendente, descendente, cônjuge, ainda que separado/divorciado 
legalmente, irmão, sogro, cunhado, pai, mãe ou filho adotivo do acusado, 
exceto quando não for possível, de outro modo, obter-se informações dos 
fatos e suas circunstâncias, considerando-o como informante.
§ 1º Os parentes, nos mesmos graus, do denunciante, ficam proibidos de 
depor, ressalvada a exceção prevista neste artigo.
§ 2º O empregado público que se recusar a depor, sem justo motivo, será 
objeto de Sindicância Administrativa, devendo a recusa ser comunicada 
oficialmente à autoridade designante, que determinará sua apuração, 
devendo o resultado final ser comunicado ao presidente da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar.
§ 3º São proibidas de depor as pessoas que, em razão de função, ministério, 
ofício ou profissão, devam guardar segredo, a menos que, desobrigadas 
pela parte interessada, queiram dar seu testemunho.

Art. 85. Residindo a testemunha em município diverso da sede da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, sua inquirição poderá 
ser deprecada às unidades mais próximas do local de sua residência, 
devendo constar na precatória os quesitos a serem respondidos pela 
testemunha.
§ 1º A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar 
certificar-se-á a data e horário da realização da audiência de inquirição para 
deles cientificar, com 05 (cinco) dias de antecedência, o acusado ou seu 
defensor, em cumprimento ao direito de ampla defesa e do contraditório.
§ 2º A carta precatória conterá a síntese dos fatos atribuídos, indicará os 
esclarecimentos pretendidos e solicitará comunicação tempestiva da data 
da audiência.
Art. 86. A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
se entender conveniente, ouvirá o denunciante ou as testemunhas no 
respectivo município de residência.
Art. 87. As testemunhas arroladas pelo acusado deverão ser notificadas 
a comparecer na audiência, salvo quando o acusado, por escrito, se 
comprometer em apresentá-las, espontaneamente.
Parágrafo único. Será notificada a testemunha que não comparecer 
espontaneamente e cujo depoimento for considerado imprescindível pela 
Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar.
Art. 88. O presidente da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar indeferirá pergunta considerada impertinente, formulada pelo 
acusado ou seu defensor, mas fará o ocorrido constar no termo.
Art. 89. Em qualquer fase do processo poderá o presidente ordenar diligência 
que entender conveniente, de ofício ou a requerimento do acusado.
Parágrafo único. Sendo necessário o concurso de técnicos ou peritos oficiais, 
o presidente da Comissão requisitá-los-á quem de direito, observados os 
impedimentos de ordem legal.
Art. 90. O presidente da Comissão, em despacho fundamentado, poderá 
indeferir as diligências requeridas com finalidade manifestadamente 
protelatória ou de nenhum interesse para o esclarecimento do fato, devendo 
dar ciência do indeferimento ao acusado e seu defensor.
Art. 91. No curso do processo, tomando a Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar conhecimento de novas acusações em 
desfavor do processado, deverá de imediato dar ciência à autoridade que 
determinou a instauração do procedimento administrativo disciplinar.
§ 1º Quando forem atribuídos novos fatos pertinentes ao processo, deles 
será citado o acusado com cópia de portaria complementar, reabrindo-lhe 
prazo para produção de provas.
§ 2º Se os novos fatos atribuídos não tiverem ligação com o processo, será 
designada outra comissão para apuração do fato.
Art. 92. Encerrada a fase probatória, o acusado e seu defensor serão 
notificados para apresentação das alegações finais, no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da ciência no respectivo mandado.
Parágrafo único. Havendo dois ou mais acusados o prazo será comum e 
contado em dobro.
Art. 93. Os termos interlocutórios lavrados pelo secretário, bem como as 
certidões e os compromissos terão forma sucinta, quanto possível.
Art. 94. Toda e qualquer juntada aos autos far-se-á em ordem cronológica 
de apresentação, rubricada pelo secretário.
Art. 95. Recebidas às alegações finais, e saneado o processo, a Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar apresentará o seu 
relatório dentro de 10 (dez) dias.
Art. 96. Do relatório da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar deverá constar:

I - apreciação individualizada, em relação a cada acusado, às irregularidades 
que lhe foram imputadas, às provas colhidas e às razões de defesa, 

propondo a absolvição ou a punição cabível, mencionando as provas em 
que se baseou para formar sua convicção, e indicará os dispositivos legais 
violados e as circunstâncias atenuantes e agravantes;
II - sugestão de quaisquer providências relacionadas com o feito que lhe 
pareçam do interesse do serviço público.
Parágrafo único. Havendo divergência entre os membros da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar quanto à sanção 
sugerida, o membro divergente apresentará relatório em separado.
Art. 97. O processo relatado será encaminhado, inicialmente, ao setor 
jurídico da MTI, para exarar Parecer quanto a sua legalidade, e que, após 15 
(quinze) dias, encaminhará os autos à Diretoria Executiva que determinou 
a instauração do processo para julgamento, que o fará em 15 (quinze) dias, 
de acordo com sua competência, mediante decisão fundamentada.
Parágrafo único. A decisão da Diretoria Executiva deverá ser submetida, 
no prazo de 02 (dois) dias, ao Conselho de Administração da MTI para 
julgamento no prazo de 15 (quinze) dias.
Art. 98. A autoridade julgadora, quando o relatório da Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar contrariar as provas dos autos, 
poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou 
isentar o empregado público da responsabilidade.
Art. 99. O ato de imposição da penalidade mencionará o fundamento legal 
e a causa da sanção disciplinar.
Art. 100. Quando houver notícia de infração penal praticada por empregado 
público, sem que tenha sido instaurado inquérito policial, o presidente da 
Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, de imediato, 
encaminhará as peças à Delegacia de Polícia competente para os devidos 
fins.
Art. 101. O processo administrativo será sobrestado se o acusado for 
demitido por decisão proferida em outro procedimento disciplinar, retomando 
o seu andamento se o acusado for reintegrado ao cargo que ocupava.
Art. 102. É defeso fornecer, a qualquer meio de divulgação, nota sobre ato 
processual antes de seu julgamento, salvo no interesse da administração e 
a juízo do dirigente desta Empresa.
Art. 103. O empregado público que responder a Processo Administrativo 
Disciplinar só poderá ser exonerado, a pedido, ou aposentado 
voluntariamente, após o julgamento do processo e o cumprimento da 
penalidade.
Parágrafo único. Havendo requerimento de exoneração a pedido, este deve 
ser juntado nos autos para apreciação ao término do procedimento.
Art. 104. O acusado será notificado do julgamento no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Art. 105. Caberá pedido de reconsideração ao Conselho de Administração 
do ato que impuser sanção disciplinar, no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da ciência do interessado, com efeito suspensivo.
§ 1º Atingindo a decisão mais de um denunciado, o prazo para apresentar 
reconsideração será comum e contado em dobro.
§ 2º  O pedido de reconsideração interrompe o prazo recursal, e deverá 
ser decidido em 15 (quinze) dias, renováveis, por igual período, mediante 
justificativa explícita.
Art. 106. Caberá recurso fundamentado ao Governador do Estado de Mato 
Grosso, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da ciência do interessado, 
com efeito suspensivo, do ato que impuser ou mantiver, após pedido de 
reconsideração, sanção disciplinar.
§ 1º Havendo mais de um denunciado, o prazo para apresentar recurso 
será comum e contado em dobro.
§ 2º O recurso deverá ser protocolado na MTI e será encaminhado por 
intermédio do Conselho de Administração ao Governador do Estado de 
Mato Grosso.

Art. 107. Na hipótese de punição, o acusado será notificado com a cópia 
da portaria punitiva, a qual será encaminhada à unidade de Recursos 
Humanos para anotação em ficha funcional e demais providências.
Art. 108. A portaria punitiva, assinada pelo Conselho de Administração, 
será publicada em Diário Oficial do Estado e mencionará a identificação do 
acusado, o fundamento legal, a sanção disciplinar aplicada e o número do 
processo.

CAPÍTULO VI
DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE E DA REABILITAÇÃO

Art. 109. As sanções aplicadas serão registradas pela Unidade de Gestão 
de Pessoas - UGPES, sendo estes cancelados, após o decurso de 02 (dois) 
anos, se o empregado público não houver, nesse período, praticado nova 
infração disciplinar.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 110.  A ação disciplinar prescreverá:   
I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão e 
destituição de função de confiança ou de cargo em comissão;      
II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão;      
III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência.
§1 º  O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou 
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conhecido e reinicia com a abertura de processo disciplinar.
§2 º  Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às infrações 
disciplinares capituladas também como crime.
§3 º A abertura de Sindicância ou a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar interrompe a prescrição, até a decisão final proferida por 
autoridade competente.
§4 º Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir 
do dia em que cessar a interrupção.
Art. 111. A MTI deverá rever seus atos, a qualquer tempo, quando for 
constatada:
I - presença de ilegalidade, dolo ou fraude na condução do processo 
disciplinar;
II - superveniência de novas provas, não existentes ou não acessíveis 
quando da aplicação de sanção disciplinar.
§1º Para cumprimento do previsto no caput, a MTI poderá agir de ofício 
ou a requerimento das partes interessadas e arroladas no processo 
administrativo disciplinar.
§2º O processo disciplinar reiniciará na instância em que foi proferida a 
última decisão.
§3º Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da penalidade.
Art. 112. A punibilidade por ato sujeito a sanção penal não exclui a sanção 
disciplinar nem a sanção de natureza civil, quando cabíveis.
Art. 113. As disposições do Código Penal, Código Civil, da Lei 
Complementar nº 207 de 2004 e demais legislações cabíveis serão 
aplicadas subsidiariamente a este Código, no que couber.
Art. 114. Os casos omissos deste Código Disciplinar serão resolvidos pelo 
Conselho de Administração da MTI.
Art. 115. Os prazos deste Código Disciplinar serão contados em dias 
consecutivos, excluindo o dia de início e incluindo o dia final.
Parágrafo único. Aqueles prazos que terminarem nos dias em que não haja 
expediente serão prorrogados até o dia útil subsequente.
Art. 116. As sanções de repreensão e suspensão poderão ter sua aplicação 
suspensa quando, por interesse da MTI, puderem ser substituídas por 
trabalhos em prol da Empresa.
Art. 117. O inteiro teor deste Código Disciplinar será ostensivamente 
divulgado pela Direção da MTI, objetivando tornar públicas as suas 
disposições.

Art. 118. Este Código Disciplinar entrará em vigor 30 (trinta) dias após sua 
aprovação pelo Conselho de Administração.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação - MTI. Em Cuiabá, 
22 de março de 2019.

Basílio Bezerra Guimarães 
dos Santos
Presidente do Conselho
Secretário de Estado de 
Planejamento e Gestão

Anildo Cesário Correa
Membro do Conselho
Secretário Adjunto de Estado de Planejamento 
e Gestão de Política Pública

Rogério Luiz Gallo
Membro do Conselho
Secretário de Estado de 
Fazenda

Kleber Geraldino Ramos dos Santos
Membro do Conselho
Diretor-Presidente Interino da Empresa
Mato-grossense de Tecnologia da Informação 

PRAZOS
(em dias)

SINDICÂNCIA
(instrumento para sustentáculo à instauração 
de processo administrativo disciplinar ou para 
aplicação de faltas de menor gravidade pena 
de repreensão ou suspensão em até 30 (trinta) 
dias)
Autoridade competente para instaurar = 
Diretor-Presidente da MTI

Interrogatório do acusado intimação 03 dias de antecedência (art. 37)

Conclusão
30, podendo ser prorrogado por 03 vezes = 
total 120 dias

Requerimento de produção 
de provas 03 dias (em dobro, se mais de um interessado)
Defesa escrita (alegações 
finais) - art. 55 03 dias
Defesa escrita (alegações 
finais) por defensor 
nomeado em caso de não 
apresentação de defesa 
(parag. Único - art. 55) 03 dias
Análise de legalidade 
(Jurídico) - art. 58 15 dias

Julgamento (Diretor-
Presidente) art. 59 15 dias
Notificação do sindicado do 
julgamento - art. 60 05 dias
Pedido de reconsideração 
- art. 61 05 dias (em dobro, se mais de um interessado)
Decisão do pedido de 
reconsideração - §2º art. 61

05 (cinco) dias, renováveis, por igual período, 
mediante justificativa explícita.

Recurso - art. 62 05 dias (em dobro, se mais de um interessado)
Decisão do Recurso - §3º 
art. 62 15 dias

PRAZOS
(em dias)

PAD
(é o instrumento destinado a apurar 
responsabilidade do empregado público por 
infração atribuída no exercício de sua função, 
ou que tenha relação com as atribuições do 
cargo em que se encontrar investido, nos 
casos em que se atribua ao empregado 
público, faltas de natureza gravíssima que 
possam culminar em penas de suspensão 
superiores a 30 (trinta) dias, demissão e 
destituição de função de confiança ou cargo 
em comissão)
Autoridade competente para instaurar = 
Diretoria Executiva da MTI

Afastamento do acusado do 
exercício do cargo (art. 69) 60, prorrogável única vez, em mais 60 dias

Início do PAD - art. 73 10 (dez) dias, a contar da publicação da 
portaria que determinar sua instauração.

Conclusão - §1º do art. 73
60 dias, a partir da citação do acusado, 
prorrogável uma única vez, por mais 60 dias

Citação do acusado - art. 7605 dias de antecedência do interrogatório
Citação por edital do 
acusado - art. 76 §1º - local 
incerto e não sabido 15 dias 
Defesa escrita - art. 81 08 dias
Notificação da audiência - 
§1º do art. 83 05 dias de antecedência da audiência

Alegações Finais - art. 92
10 dias (em dobro, se mais de um 
interessado)

Relatório da Comissão 10 dias
Análise de legalidade 
(Jurídico) - art. 97 15 dias
Julgamento (Diretoria 
Executiva) art. 97 15 dias
Encaminhamento do 
julgamento ao CODEL 02 dias
Julgamento pelo CODEL 15 dias
Notificação do sindicado do 
julgamento - art. 104 05 dias
Pedido de reconsideração 
- art. 105

05 dias (em dobro, se mais de um 
interessado)

Decisão do pedido de 
reconsideração - §2º art. 
105

15 dias, renováveis, por igual período, 
mediante justificativa explícita.

Recurso - art. 106
05 dias (em dobro, se mais de um 
interessado)

Prescrição - art. 109 240 dias
<END:1077969:336>

<BEGIN:1077976:336>

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO N° 006, DE 22 DE MARÇO DE 2019

O Presidente e os Membros do Conselho de Administração da 
Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação - MTI, no uso de 
suas atribuições legais no Decreto nº 44/2019, de 26 de fevereiro de 2019, e

CONSIDERANDO a necessidade de convalidação, por meio da 
edição de resolução, da deliberação ocorrida na Reunião nº 150ª de 11 de 
dezembro de 2018, nos termos do art. 10, §2º, do Estatuto.
RESOLVE:

Art. 1° Convalidar as seguintes aprovações realizadas 
por meio da Ata da Reunião 150ª ocorrida, no dia 11 de dezembro de 2018:

I) Planejamento Estratégico 2019/2023;
II) Manual de Projetos;
III) Plano de Negócios para o ano de 2019.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 3° Esta resolução entra em vigor a partir da data de 

sua publicação. 
Cuiabá-MT, 22 de março de 2019.

Basílio Bezerra Guimarães dos 
Santos
Presidente do Conselho
Secretário de Estado de 
Planejamento e Gestão

Anildo Cesário Correa
Membro do Conselho
Secretário Adjunto de Estado de 
Planejamento e Gestão de Política 
Pública

Rogério Luiz Gallo
Membro do Conselho
Secretário de Estado de Fazenda

Kleber Geraldino Ramos dos Santos
Membro do Conselho
Diretor-Presidente Interino da Empresa
Mato-grossense de Tecnologia da 
Informação 

<END:1077976:337>

<BEGIN:1077980:337>

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO N° 004, DE 22 DE MARÇO DE 2019

O Presidente e os Membros do Conselho de Administração da 
Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação - MTI, no uso de 
suas atribuições legais estabelecidas no Decreto nº 44/2019, de 26 de 
fevereiro de 2019 que aprova o Estatuto, e

CONSIDERANDO a necessidade de convalidação, por meio da 
edição de resolução, da deliberação ocorrida na Reunião nº 150ª de 11 de 
dezembro de 2018, nos termos do art. 10, §2º, do Estatuto.
RESOLVE:

Art. 1° Convalidar as alterações do Regulamento de 
Licitações e Contratos, cujo teor segue anexo, aprovadas por meio da Ata 
da Reunião 150ª ocorrida no dia 11 de dezembro de 2018.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir da data 

de sua publicação.
Cuiabá-MT, 22 de março de 2019.

Basílio Bezerra Guimarães dos 
Santos
Presidente do Conselho
Secretário de Estado de 
Planejamento e Gestão

Anildo Cesário Correa
Membro do Conselho
Secretário Adjunto de Estado de 
Planejamento e Gestão de Política 
Pública

Rogério Luiz Gallo
Membro do Conselho
Secretário de Estado de Fazenda

Kleber Geraldino Ramos dos Santos
Membro do Conselho
Diretor-Presidente Interino da Empresa
Mato-grossense de Tecnologia da 
Informação 

1. INTRODUÇÃO
As contratações e os contratos firmados pela MTI sujeitam-se aos 

comandos previstos na legislação, especialmente na Lei n. 13.303, de 
30 de junho de 2016, e ainda no Decreto Estadual n. 840/2017, naquilo 
que não conflitar com a Lei 13.303/2016 e com o presente regulamento, 
aos princípios de direito privado, aos princípios que regem a atuação da 
Administração Pública, às disposições do Código de Conduta e Integridade 
da MTI e ao presente regulamento.

2. OBJETIVO
Dispõe sobre regras e procedimentos de licitações e contratações para 

aquisição de bens e serviços da Empresa Mato-grossense de Tecnologia 
da Informação - MTI e dá outras providências, nos termos dos Artigos 40 e 
91 da Lei n° 13.303/2016.

3. CAMPO DE APLICAÇÃO
O presente regulamento aplica-se a toda a MTI.
4. REFERÊNCIAS
Lei n. 13.303, de 30 de junho de 2016;
Decreto Estadual n. 840/2017.
5. DEFINIÇÕES
Para efeito do presente padrão aplicam-se os seguintes conceitos:
6. CONTEÚDO DO REGULAMENTO

6.1. Disposições Preliminares
Art. 1º O Conselho de Administração aprova o Regulamento de 

Licitações e Contratações da Empresa Mato-grossense de Tecnologia da 
Informação - MTI, que dispõe sobre regras e procedimentos de licitações 
e contratações para aquisição de bens e serviços da MTI e dá outras 
providências, nos termos dos Artigos 40 e 91 da Lei n° 13.303/2016.

Art. 2º As contratações e os contratos firmados pela MTI sujeitam-se 

aos comandos previstos na legislação, especialmente na Lei n. 13.303, 
de 30 de junho de 2016, no Decreto Estadual n. 840/2017, naquilo que 
não conflitar com a Lei 13.303/2016, aos princípios de direito privado, aos 
princípios que regem a atuação da Administração Pública, às disposições 
do Código de Conduta e Integridade da MTI e ao presente regulamento.

Art. 3º As contratações são precedidas de licitação, ressalvado 
o disposto no art. 5º, e destinam-se a assegurar a seleção da proposta 
mais vantajosa, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, e a 
evitar operações em que se caracterize sobrepreço ou superfaturamento, 
observados os princípios da impessoalidade, da legalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, da 
economicidade, do desenvolvimento nacional sustentável, da vinculação ao 
instrumento convocatório, da obtenção de competitividade e do julgamento 
objetivo.

Art. 4º Para os fins deste Regulamento, considera-se:
I. Alienação: toda transferência de domínio de bens a terceiros; 
II. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, 
com característica de compromisso para futura contratação, em que 
se registram os preços, fornecedores, condições a serem praticadas, 
conforme as disposições contidas no Instrumento Convocatório e 
propostas apresentadas; 
III. Catálogo eletrônico de padronização: sistema informatizado, de 
gerenciamento centralizado, destinado a permitir a padronização da 
especificação de compras, serviços e obras a serem contratados.
IV. Credenciamento: cadastro, confeccionado e gerenciado pela 
MTI, de interessados em fornecer bens, prestar serviços ou realizar 
obras, segundo preço previamente definido, sem exclusividade e em 
igualdade de condições, feita a escolha do fornecedor conforme a 
demanda e de acordo com critério que independa da vontade da MTI, 
sem garantia de que o fornecimento de bem, prestação de serviço ou 
realização de obra virá a ser demandado.
V. Comissão de Licitação: colegiado composto de pelo menos 
03 (três) integrantes, formalmente designados, com a função, 
dentre outras, de receber, examinar e julgar todos os documentos e 
procedimentos relativos às licitações;
VI. Compra: toda aquisição remunerada de bens para fornecimento 
de uma só vez ou parceladamente;
VII. Homologação: é a confirmação de que todos os atos praticados 
no curso do processo licitatório estão válidos;
VIII. Manifestação de interesse privado: proposta ou projeto de 
empreendimento apresentado a MTI por potenciais fornecedores 
ou outros interessados, em face de necessidades previamente 
estabelecidas em instrumento convocatório;
IX. Matriz de Riscos: cláusula contratual definidora de riscos e 
responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro 
decorrente de eventos supervenientes à contratação; 
X. Minutas-padrão: modelos de instrumentos convocatórios e 
contratos previamente examinados e aprovados pela Assessoria 
Jurídica.
XI. MTI: Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação;
XII. Natureza singular: qualidade de serviço técnico especializado que 
o torna insuscetível de comparação objetiva diante daquele prestado 
por outra pessoa;
XIII. Obra de engenharia: ação destinada a criar ou promover 
modificações significativas e permanentes em bens e imóveis;
XIV. Pré-qualificação: procedimento, anterior à licitação, destinado 
a identificar fornecedores que reúnam condições de habilitação 
previamente estabelecidas ou bens que atendam a exigências técnicas 
e de qualidade específicas;
XV. Obras: criação material nova ou incorporação de coisa nova 
à estrutura já existente. Exemplos: Construção de edificações e 
ampliação de dependências com a utilização de área a ser construída; 
XVI. Pequenas despesas de pronta entrega e pagamento: contratações 
até o valor de 30% (trinta por cento) do limite estabelecido no artigo 54, 
Inciso II deste Regulamento, conforme o caso;
XVII. Projeto Básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, 
com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou o serviço, 
ou o complexo de obras ou de serviços objeto da licitação, elaborado 
com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 
assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 
ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo 
da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo 
conter os seguintes elementos:

a) desenvolvimento da solução escolhida, de forma a fornecer visão 
global da obra e a identificar todos os seus elementos constitutivos 
com clareza;
b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente 
detalhadas, de forma a minimizar a necessidade de reformulação ou 
de variantes durante as fases de elaboração do projeto executivo e 
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de realização das obras e montagem;
c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e 
equipamentos a incorporar à obra, bem como suas especificações, de 
modo a assegurar os melhores resultados para o empreendimento, 
sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 
d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos 
construtivos, instalações provisórias e condições organizacionais 
para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 
e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 
compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as 
normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso;

XVIII. Responsável pela licitação: empregado especialmente designado 
para condução do procedimento licitatório; 
XIX. Serviço de Engenharia: atividade destinada a garantir a fruição de 
utilidade já existente ou a proporcionar a utilização de funcionalidade 
nova em coisa/bem material já existente. Exemplos: projetos, 
manutenção, instalação/substituição de equipamentos, reforma de 
imóveis, ampliação de dependências com a utilização de área já 
construída; 
XX. Serviços de Comunicação: contemplam atividades relativas ao 
marketing promocional, comunicação digital, serviços de clipping, 
auditoria de imagem, produção de material audiovisual, periódicos e 
cobertura jornalística para os públicos internos e externos, assessoria 
em gestão de crises e ações promocionais;
XXI. Serviços de Publicidade: conjunto de atividades realizadas 
integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, 
a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a 
intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de 
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o objetivo 
de promover a venda de bens ou serviços de qualquer natureza, 
difundir ideias ou informar o público em geral;
XXII. Sobrepreço: quando os preços orçados para a licitação ou 
os preços contratados são expressivamente superiores aos preços 
referenciais de mercado, podendo referir-se ao valor unitário de um 
item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, 
ou ao valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por 
preço global ou por empreitada;
XXIII. Superfaturamento: quando houver dano ao patrimônio da MTI 
caracterizado, por exemplo: 

a) pela medição de quantidades superiores às efetivamente 
executadas ou fornecidas;
b) pela deficiência na execução de obras e serviços de engenharia 
que resulte em diminuição da qualidade, da vida útil ou da segurança;
c) por alterações no orçamento de obras e de serviços de engenharia 
que causem o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato em 
favor do contratado;
d) por outras alterações de cláusulas financeiras que gerem 
recebimentos contratuais antecipados, distorção do cronograma 
físico-financeiro, prorrogação injustificada do prazo contratual com 
custos adicionais para a MTI ou reajuste irregular de preços.

XXIV. Termo de Referência: documento que contém a descrição 
detalhada do objeto para aquisição ou contratação de serviços de 
natureza comum.

Art. 5º Podem ser realizadas contratações diretas nas hipóteses de 
dispensa ou inexigibilidade de licitação previstas neste Regulamento.

Art. 6º A MTI fica dispensada da observância dos dispositivos do 
Capítulo I do Título II da Lei n.º 13.303, de 30 de junho de 2016, nas 
seguintes situações:

I. comercialização, prestação ou execução, de forma direta, de 
serviços, produtos ou obras especificamente relacionados com seu 
objeto social; 
II. nos casos em que a escolha do parceiro esteja associada a suas 
características particulares, vinculada a oportunidades de negócio 
definidas e específicas, justificada a inviabilidade de procedimento 
competitivo.

§1º Consideram-se oportunidades de negócio, a que se refere o inciso II 
do caput, a formação e a extinção de parcerias e outras formas associativas, 
societárias ou contratuais, a aquisição e a alienação de participação em 
sociedades e outras formas associativas, societárias ou contratuais e as 
operações realizadas no âmbito do mercado de capitais, respeitada a 
regulação pelo respectivo órgão competente;

§ 2° Os procedimentos para firmar parceria estratégica, a que se 
refere o inciso II do caput, no âmbito da MTI deverão ser estabelecidos em 
procedimento interno específico, aprovado pela Diretoria Executiva.

Art. 7° A contratação direta a que se refere o inciso II do Art. 6° deverá 
ser precedida de divulgação pública ou de chamamento público.

§ 1° A MTI deverá realizar, como regra, divulgação pública sobre o objeto 
da parceria que dará devida publicidade, salvo decisão fundamentada e 
estratégica.

§ 2° Em casos complexos, onde fica evidente a pluralidade de 
parceiros e a dificuldade de definição de parceria específica ou quando 
estrategicamente para a MTI seja oportuna a competição deverá ser 
realizado chamamento público sobre o objeto da parceria a fim de definir a 
melhor proposta comercial para a empresa.

§ 3 ° O processo de divulgação pública ou chamamento público poderá 
ser dispensado, por recomendação da Diretoria Executiva da MTI e por 
decisão do seu Conselho de Administração, nos casos em que, em razão 
de aspectos concorrenciais, a oportunidade de negócio e o seu melhor 
resultado dependa do sigilo das negociações ou outra justificativa pertinente.

Art. 8° O chamamento público de oportunidade de negócios deve, no 
mínimo, observar o seguinte:
I - elaboração de edital com os critérios para a seleção do(s) parceiro(s), 
que podem considerar, entre outros aspectos, proposta econômico-
financeira, plano de investimentos, custos de investimento e de operação, 
plano de comercialização ou de posicionamento no mercado, metas, 
metodologia, qualificação técnica e econômico-financeira dos proponentes, 
sustentabilidade ambiental, desenvolvimento regional e aderência ao 
programa de conformidade da MTI;
II - aprovação do edital pela Unidade Jurídica e autorização pela autoridade 
competente;
III - publicação do resumo do edital no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso e, facultativamente, ainda em portal específico da MTI na internet 
e das informações não sigilosas do modelo de negócios no sítio eletrônico 
oficial da MTI, conferindo-se o prazo de, no mínimo, 30 (trinta) dias para a 
apresentação das propostas;
IV - avaliação das propostas por equipe da empresa previamente definida;
V - publicação da avaliação das propostas no sítio eletrônico oficial da MTI, 
conferindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para recurso e o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para contrarrazões;
VI - pareceres da área demandante e do (a) pregoeiro/comissão de licitação/
Unidade Jurídica sobre recursos e contrarrazões;
VII - decisão definitiva sobre a avaliação das propostas e seleção dos 
parceiros pela autoridade competente.

Art. 9° A divulgação pública de oportunidade de negócios deve, no 
mínimo, observar o seguinte:
I - publicação do resumo do objeto da parceria no Diário Oficial do Estado 
de Mato Grosso e, facultativamente, ainda em portal específico da MTI 
na internet, conferindo-se o prazo de, no mínimo, 10 (dez) dias úteis para 
publicidade;
II - avaliação das manifestações por equipe da empresa previamente 
definida;
III - decisão definitiva sobre a avaliação das manifestações pela autoridade 
competente.

Art. 10 O processo de parceria estratégica observará, no mínimo, as 
etapas de identificação e registro do parceiro estratégico, de elaboração 
do modelo de negócio, de análise de viabilidade e conformidade, de 
aprovações internas, de assinatura da parceria e de publicação do extrato 
do contrato.

§ 1 º O Conselho de Administração poderá publicar Resolução de 
Delegação de Competência disciplinando os critérios de alçada da Diretoria 
Executiva para aprovação e formação de parcerias estratégicas.

§ 2 ° A MTI irá normatizar o procedimento detalhado da parceria 
estratégica por meio de procedimento interno específico, aprovado pela 
Diretoria Executiva, devendo ser respeitado as diretrizes delimitadas neste 
Regulamento.

Art. 11 As contratações devem observar, no que couber, para cada tipo 
de objeto, as normas relativas à: 

I. disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos 
gerados pelas obras contratadas;
II. mitigação dos danos ambientais por meio de medidas 
condicionantes e de compensação ambiental, que serão definidas no 
procedimento de licenciamento ambiental;
III. utilização de produtos, equipamentos e serviços que, 
comprovadamente, reduzam o consumo de energia e de recursos 
naturais;
IV. avaliação de impactos de vizinhança, observada a legislação 
urbanística;
V. proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e 
imaterial;
VI. acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida.

Art. 12 Qualquer interessado que comprove o cumprimento dos 
requisitos previstos neste Regulamento e no edital de licitação poderá 
participar das licitações.

Art. 13 O interessado, que se enquadre em uma das hipóteses abaixo, 
estará impedido de participar de qualquer fase do processo de licitação e 
de ser contratado:

I. cujo administrador ou sócio seja diretor ou empregado da MTI; 
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II. que esteja cumprindo penalidade de suspensão aplicada pela 
MTI; 
III. que tenha sido declarado inidôneo pela União, por Estado, pelo 
Distrito Federal ou pela unidade federativa a que está vinculada a MTI, 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 
IV. que seja constituído por sócio de empresa que estiver suspensa 
ou impedida ou que tenha sido declarada inidônea;
V. cujo administrador seja sócio de empresa suspensa ou impedida 
ou que tenha sido declarada inidônea;
VI. constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de 
empresa suspensa, impedida ou que tenha sido declarada inidônea, no 
período dos fatos que deram ensejo à sanção; 
VII. cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa 
suspensa ou impedida ou que tenha sido declarada inidônea, no 
período dos fatos que deram ensejo à sanção;
VIII. que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, 
em razão de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada 
inidônea;

Parágrafo único.  Aplica-se a vedação prevista no caput:
I. À contratação de empregado ou dirigente da MTI, como pessoa 
física, bem como à participação dele em procedimentos licitatórios, na 
condição de licitante;
II. a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, 
com: 

a) dirigente da MTI;
b) empregado da MTI cujas atribuições envolvam a atuação na área 
responsável pela licitação ou contratação;
c) autoridade do ente público a que a MTI está vinculada.

III. empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha 
terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo há menos de 6 
(seis) meses.

Art. 14 É vedada, ainda, a participação direta ou indireta nas licitações 
para obras e serviços de engenharia:

I. de pessoa física ou jurídica que tenha elaborado o anteprojeto ou 
o projeto básico da licitação; 
II. de pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela 
elaboração do anteprojeto ou do projeto básico da licitação; 
III. de pessoa jurídica da qual o autor do anteprojeto ou do projeto 
básico da licitação seja administrador, controlador, gerente, responsável 
técnico, subcontratado ou sócio. 

§ 1º É permitida a participação das pessoas jurídicas e da pessoa 
física de que tratam os incisos II e III do caput deste artigo em licitação 
ou em execução de contrato, como consultor ou técnico, nas funções de 
fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da 
MTI.

§ 2º Para fins do disposto no caput, considera-se participação indireta a 
existência de vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, financeira 
ou trabalhista entre o autor do projeto básico, pessoa física ou jurídica, e o 
licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se 
os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo aplica-se a empregados incumbidos 
de levar a efeito atos e procedimentos realizados pela MTI no curso da 
licitação.

Art. 15 Obrigam-se os contratados a:  
a) cumprir a legislação trabalhista, previdenciária e fiscal; 
b) cumprir a legislação e a regulamentação relativa à prevenção e 
ao combate à corrupção;
c) não utilizar, de qualquer forma, de trabalho infantil ou escravo; 
d) adotar boas práticas de preservação ambiental; e
e) conhecer o Código de Integridade e Conduta da MTI.

Art. 16 Os interessados em participar das contratações devem se 
comprometer com os padrões éticos aceitos pela Instituição nos termos do 
Código de Integridade e Conduta da MTI divulgado por meio do seu sítio 
eletrônico.

Art. 17 É vedado aos contratados e a seus empregados realizar 
qualquer negócio em nome do ou em razão de contrato firmado com a MTI 
de maneira imprópria, que configure atos criminosos ou ilícitos, tais como 
corrupção, lavagem de dinheiro, financiamento do terrorismo e fraudes. 

6.2. Cadastro de Fornecedores
Art. 18 A MTI poderá manter registros cadastrais para efeito de 

habilitação e acompanhamento de desempenho de fornecedores de acordo 
com o previsto neste Regulamento. 

§ 1º Os inscritos serão admitidos segundo requisitos previstos em edital.
§ 2º O registro cadastral estará permanentemente aberto aos 

interessados e serão válidos, para fins de habilitação, por 1 (um) ano.
§ 3º O chamamento público para a atualização dos registros existentes 

e para o ingresso de novos interessados será realizado periodicamente, 
com intervalos máximos de um ano, por meio da Imprensa Oficial e/ou de 
jornal diário de grande circulação. 

§ 4º A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas 

será anotada no respectivo registro cadastral.
§ 5º A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o 

registro do inscrito que deixar de satisfazer as exigências estabelecidas 
para habilitação ou para admissão cadastral.

§ 6º É facultado a MTI utilizar-se de registros cadastrais emitidos por 
órgãos ou entidades da Administração Pública. 

§ 7º A MTI adotará o Sistema de Aquisições do Estado (SIAG) para suas 
necessidades referentes a registros cadastrais.

Art. 19 Os inscritos serão classificados por categorias, tendo em vista 
sua especialização, subdivididos em grupos, segundo a qualificação técnica 
e econômica avaliada pelos elementos constantes da documentação 
exigida nos termos do edital de chamamento.

Parágrafo único. Os fornecedores, que tiverem sua inscrição deferida 
nos termos do edital, receberão da MTI o certificado de registro cadastral 
válido por, no máximo, 12 (doze) meses, renovável sempre que atualizarem 
o registro. 

Art. 20 A atuação da licitante no cumprimento de obrigações e contratos 
celebrados com a MTI serão anotados no respectivo registro cadastral e 
estarão sempre disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

Parágrafo único. As anotações cadastrais serão excluídas após o 
decurso de 5 (cinco) anos de sua anotação inicial. 

Art. 21 A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado 
o registro do inscrito que deixar de satisfazer às exigências previstas no 
edital de chamamento ou as estabelecidas para classificação cadastral. 

6.3. Minutas Padrão de Editais e Contratos
Art. 22 As contratações serão realizadas, em regra, por meio de Minutas 

Padrão de Editais e Contratos, analisadas pela Unidade Jurídica. 
§1º A gerência responsável pelas aquisições e licitações deverá 

utilizar as minutas-padrão de instrumentos convocatórios e contratos nos 
procedimentos licitatórios e contratações diretas realizadas pela MTI.

§ 2º Quando não for possível a utilização das minutas-padrão, a 
unidade responsável pela aquisição deverá incluir justificativa no processo 
e submeter, obrigatoriamente, a minuta do instrumento convocatório ou 
contrato para aprovação da unidade jurídica.

6.4. Normas de Licitação
Art. 23 As contratações da MTI serão precedidas de Termo de Referência 

ou Projeto Básico, com identificação das necessidades da contratação, 
seguindo minuta-padrão previamente aprovada pela Unidade Jurídica, que 
deverá ser submetida e autorizada pelas autoridades competentes.

6.4.1 Modalidade pregão
Art. 24 A modalidade pregão, instituída pela Lei n. 10.520, de 17 de 

julho de 2002, deve ser utilizada, preferencialmente, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, assim considerados aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, 
por meio de especificações usuais no mercado.

§ 1° A modalidade pregão pode deixar de ser utilizada, por decisão 
discricionária do gestor da unidade de licitações, devidamente motivada, 
desde que identifique a inexistência de vantagens em adotá-la em detrimento 
aos procedimentos licitatórios próprios previstos na Lei n. 13.303/2016.

§ 2° As normas pertinentes à fase preparatória previstas na Lei n. 
13.303/2016 e neste Regulamento aplicam-se nas licitações realizadas sob 
a modalidade pregão, afastando as normas da Lei n. 10.520/2002, inclusive 
sobre veículos de publicação e prazo de publicidade de edital, prazos e 
regras para pedidos de esclarecimento e impugnação a edital.

§ 3° No caso de utilização da modalidade pregão, as normas da Lei n. 
10.520/2002 aplicam-se para a etapa externa da licitação, a partir da sua 
sessão pública de abertura até os atos de adjudicação e homologação.

6.4.2 Procedimentos licitatórios
Art. 25 O detalhamento dos documentos exigidos pela MTI, como 

condição de habilitação em suas contratações, são aqueles dispostos 
neste regulamento ou, poderão ser fixados no instrumento convocatório, 
conforme decisão da Comissão de Licitação.

Art. 26 Os critérios de habilitação serão definidos de acordo com o 
objeto a ser contratado.

§1º Os seguintes critérios de habilitação deverão ser exigidos em todas 
as contratações:

I - habilitação jurídica;
II - regularidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS), comprovada mediante a apresentação, 
respectivamente, de Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União e Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF);

III - cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do Art. 7º, da Constituição 
Federal, mediante declaração emitida pelo licitante/futuro contratado;

IV - declaração de que não adota relação trabalhista caracterizando 
trabalho forçado ou análogo a trabalho escravo, conforme disposto nas Leis 
n º 9.777, de 30 de dezembro de 1998, nº 10.803, de 11 de dezembro de 
2003 e Lei Complementar Federal nº 75, de 20 de maio de 1993;

V - declaração informando a inexistência de fatos supervenientes 
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impeditivos da habilitação;

VI - declaração da empresa informando que não existem em seu quadro 
de empregados servidores públicos exercendo funções de gerência, 
administração ou tomada de  decisão;

VII - declaração de que a empresa não se enquadra em uma das 
hipóteses do Art. 13 deste Regulamento;

VIII - declaração no processo de que não ocorre a situação vedada no 
Art. 14 deste Regulamento.

§ 2º A habilitação será apreciada a partir da apresentação de 
documentos aptos a comprovar a capacidade do licitante/futuro contratado 
na contratação, a partir da necessidade do objeto, de acordo com os 
parâmetros a seguir:

I - Habilitação Jurídica da Empresa: de acordo com os parâmetros 
estabelecidos de forma expressa no instrumento convocatório, tais como:

a) cédula de identidade e CPF, no caso de pessoa física;
b) registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual;
c) ato constitutivo registrado e ata da assembleia que elegeu seus 
atuais administradores, no caso de Sociedades Anônimas;
d) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedade empresária;
e) inscrição do ato constitutivo, no Registro Mercantil competente, 
no caso de sociedade simples, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício;
f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
(CCMEI), no caso de MEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 
2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no site www.portaldoempreendedor.gov.br, bem como o Cadastro 
Nacional de Pessoa Física - CPF e Carteira de Identidade - R.G.
II - Qualificação técnica: restrita às parcelas do objeto técnico ou 

economicamente relevantes, de acordo com os parâmetros estabelecidos 
de forma expressa no instrumento convocatório e/ou normas internas;

III - Qualificação Econômico-Financeira: de acordo com os parâmetros 
estabelecidos de forma expressa no instrumento convocatório, a serem 
estabelecidos pela área competente da MTI, sendo que:
a) A exigência de qualificação econômico-financeira limitar-se-á à 
demonstração da capacidade financeira da Licitante/futuro contratado com 
vistas aos compromissos que terá que assumir, vedada a fixação de valores 
mínimos de faturamento anterior, índices de rentabilidade ou lucratividade;
b) O índice de qualificação econômico-financeira a ser exigido das 
Licitantes nas licitações/futuro contratado deverá refletir a criticidade do 
objeto no caso de descontinuidade provocada por dificuldade financeira da 
Contratada, podendo ser definido pelas normas internas da MTI;
c) Nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, 
a Área Responsável pela Aquisição/Contratação ficará encarregada de 
definir se o instrumento convocatório conterá exigência de demonstração 
de Patrimônio Líquido Mínimo como dado objetivo e/ou complementar de 
comprovação da qualificação econômico-financeira das licitantes, com a 
definição do respectivo percentual;
d) O percentual do Patrimônio Líquido não poderá exceder a 10% (dez 
por cento) do valor estimado do objeto, devendo a comprovação ser 
feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, 
admitida a atualização por índices oficiais;
e) Quando exigida a garantia de proposta, não será exigida a comprovação 
de Patrimônio Líquido mínimo;
f) Nas licitações de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, deve 
exigir classificações econômico-financeira, conforme cada caso, combinado 
com patrimônio líquido mínimo, de forma a verificar se o capital de giro é 
suficiente para cumprir as obrigações.

IV - Regularidade relativa à Seguridade Social e Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço em conformidade com o Art. 195, § 3º da Constituição 
Federal;

V - Recolhimento de quantia a título de adiantamento, tratando-se de 
licitações em que se utilize como critério de julgamento “maior oferta de 
preço”: reverterá a favor da MTI o valor de quantia eventualmente exigida, 
caso a Licitante não efetue o restante do pagamento devido no prazo para 
tanto estipulado;

VI - Regularidade Trabalhista: em licitação que tenha por objeto a 
contratação de obras e serviços com cessão de mão de obra, o instrumento 
convocatório deverá exigir a apresentação da certidão negativa de débitos 
trabalhistas - CNDT.
§ 3º Poderão ser exigidos, na habilitação, sem prejuízo da estrita observância 
dos ditames legais, requisitos de sustentabilidade socioambiental.
§ 4º Os documentos de habilitação poderão ser substituídos, total ou 
parcialmente, pelo Certificado de Registro Cadastral da MTI.
§ 5º A dispensa dos requisitos de qualificação técnica e de capacidade 
econômico-financeira
somente poderá ser realizada mediante justificativa.

Art. 27 O instrumento convocatório estabelecerá os requisitos, o prazo 
e a forma de apresentação, pelos interessados, de questionamentos e 
impugnações às suas disposições, além da tramitação de recursos, quando 

o presente regulamento for omisso.
Art. 28 O processamento e o julgamento dos procedimentos licitatórios 

serão realizados com base nos critérios definidos no instrumento 
convocatório.

Art. 29 Caso não haja recursos ou após o julgamento dos recursos, 
a autoridade competente encerrará a licitação com a sua homologação, 
revogação ou anulação.

Art. 30 As licitações obedecerão a seguinte sequência de fases, nesta 
ordem:

I. preparação;
II. divulgação;
III. apresentação de lances ou propostas, conforme o modo de 
disputa adotado;
IV. julgamento;
V. verificação de efetividade dos lances ou propostas;
VI. negociação;
VII. habilitação;
VIII. interposição de recursos;
IX. adjudicação do objeto;
X. homologação do resultado ou revogação do procedimento.

Art. 31 A fase de habilitação poderá, desde que previsto no Instrumento 
Convocatório, anteceder à fase de apresentação de propostas ou lances.

Art. 32 Na fase interna ou preparatória são praticados os atos 
administrativos destinados à definição do objeto, elaboração do projeto 
básico, termo de referência ou projeto executivo, do orçamento, bem como 
os requisitos de habilitação e contratação.

§ 1º O projeto básico ou o termo de referência conterão, no mínimo, 
conforme o caso, os seguintes elementos:

I. justificativa da contratação, do modo de disputa e do critério de 
julgamento;
II. definição:

a) do objeto da contratação;
b) do orçamento e preço de referência, remuneração ou prêmio, 
conforme critério de julgamento adotado;
c) dos requisitos de conformidade das propostas;
d) dos requisitos de habilitação;
e) das cláusulas que deverão constar do contrato, inclusive as 
referentes a sanções e, quando for o caso, a prazos de fornecimento; 
f) acordo de nível de serviço, quando for o caso.

III. justificativa técnica, com a devida aprovação da instância 
competente, no caso de adoção da inversão de fases prevista no art. 
31;
IV. justificativa para:

a) a fixação dos fatores de ponderação na avaliação das propostas 
técnicas e de preço, quando escolhido o critério de julgamento por 
técnica e preço;
b) a indicação de marca ou modelo;
c) a exigência de amostra;
d) a exigência de certificação de qualidade do produto ou do 
processo de fabricação; e
e) a exigência de carta de solidariedade emitida pelo fabricante;

V. indicação da fonte de recursos suficiente para a contratação;
VI. declaração de compatibilidade com o plano negócios e 
investimentos, no caso de investimento cuja execução ultrapasse 5 
(cinco) anos; 
VII. justificativa da vantajosidade da divisão do objeto da licitação 
em lotes ou parcelas para aproveitar as peculiaridades do mercado e 
ampliar a competitividade, desde que a medida seja viável técnica e 
economicamente e não haja perda de economia de escala;
VIII. prazo de validade das propostas a serem apresentadas pelos 
licitantes; 
IX. os prazos e condições para a entrega do objeto; 
as formas, condições e prazos de pagamento, bem como o critério de 
reajuste, quando for o caso; 
X. a exigência de garantias e seguros, quando for o caso; 
XI. os critérios objetivos de avaliação do desempenho do contratado, 
bem como os requisitos da remuneração variável, quando for o caso; 
XII. as sanções; e
XIII. matriz de riscos, quando for o caso .

§ 2º Na fase interna serão elaborados, além do previsto no § 1º deste 
artigo, os seguintes documentos:

I. instrumento convocatório;
II. minuta do contrato, quando houver; e
III. ato de designação da Comissão de Licitação ou do Responsável. 

§ 3º O termo de referência, projeto básico ou projeto executivo poderá 
prever requisitos de sustentabilidade ambiental além dos previstos na 
legislação aplicável.

Art. 33 As licitações serão processadas e julgadas por Comissão ou 
Responsável, conforme o caso, formalmente designados pela instância 
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competente. 

§ 1º As comissões serão compostas por, no mínimo, três membros 
tecnicamente qualificados.

§ 2º Os membros da Comissão de Licitação responderão solidariamente 
por todos os atos praticados pela Comissão, salvo se posição individual 
divergente estiver registrada na ata da reunião em que adotada a decisão.

Art. 34 Compete à Comissão de Licitação e ao Responsável:
I. processar licitações, receber e responder a pedidos de 
esclarecimentos, receber e decidir as impugnações contra o 
instrumento convocatório;
II. receber, examinar e julgar as propostas conforme requisitos e 
critérios estabelecidos no instrumento convocatório;
III. desclassificar propostas nas hipóteses previstas no instrumento 
convocatório, em decisão motivada, desde que contenham vícios 
insanáveis;
IV. receber e examinar os documentos de habilitação, de acordo com 
os requisitos no Instrumento Convocatório;
V. receber os recursos, apreciar sua admissibilidade e encaminhá-
los à instância competente, na hipótese de não se reconsiderar a 
decisão;
VI. dar ciência aos interessados das decisões adotadas nos 
procedimentos;
VII. encaminhar os autos da licitação à instância competente para 
adjudicar o objeto e homologar a licitação;
VIII. convocar o licitante vencedor para a assinatura do contrato;
IX. propor à instância competente a revogação ou a anulação da 
licitação; e
X. propor à instância competente a aplicação de sanções.

§ 1º É facultado à Comissão de Licitação e ao Responsável, em qualquer 
fase da licitação e desde que não seja alterada a substância da proposta, 
promover as diligências que entender necessárias e adotar medidas de 
saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigir impropriedades 
na documentação de habilitação ou complementar a instrução do processo.

§2º Para efeito da aplicação do inciso III, são considerados vícios 
sanáveis, entre outros, os defeitos materiais atinentes à descrição do objeto 
da proposta e suas especificações técnicas, incluindo aspectos relacionados 
à execução do objeto, às formalidades, aos requisitos de representação, 
às planilhas de composição de preços, à inexequibilidade ou ao valor 
excessivo de preços unitários quando o julgamento não é realizado sob o 
regime de empreitada por preço unitário e, de modo geral, aos documentos 
de conteúdo declaratório sobre situações pré-existentes, desde que não 
alterem a substância da proposta.

Art. 35 As licitações de que trata esta Lei observarão a seguinte 
sequência de fases:

I. preparação;
II. divulgação;
III. apresentação de lances ou propostas, conforme o modo de 
disputa adotado;
IV. julgamento;
V. verificação de efetividade dos lances ou propostas;
VI. negociação;
VII. habilitação;
VIII. interposição de recursos;
IX. adjudicação do objeto;
X. homologação do resultado ou revogação do procedimento.

§ 1º  A fase de que trata o inciso VII do caput poderá, excepcionalmente, 
anteceder as referidas nos incisos III a VI do caput, desde que expressamente 
previsto no instrumento convocatório.

§ 2º  Os atos e procedimentos decorrentes das fases enumeradas no 
caput praticados por empresas públicas, por sociedades de economia mista 
e por licitantes serão efetivados preferencialmente por meio eletrônico, 
nos termos definidos pelo instrumento convocatório, devendo os avisos 
contendo os resumos dos editais das licitações e contratos ser previamente 
publicados no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso.

Art. 36 Poderão ser adotados os modos de disputa aberto ou fechado, 
ou, quando o objeto da licitação puder ser parcelado, a combinação de 
ambos, observado o disposto no inciso III do art. 32 da Lei 13.303 de 30 
de junho de 2016.

§ 1º  No modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, conforme o critério de 
julgamento adotado.

§ 2º  No modo de disputa fechado, as propostas apresentadas pelos 
licitantes serão sigilosas até a data e a hora designadas para que sejam 
divulgadas.

Art. 37 Quando for adotado o modo de disputa aberto, poderão ser 
admitidos:

I. a apresentação de lances intermediários;
II. o reinício da disputa aberta, após a definição do melhor lance, 
para definição das demais colocações, quando existir diferença de pelo 
menos 10% (dez por cento) entre o melhor lance e o subsequente.

Parágrafo único.  Consideram-se intermediários os lances:
I. iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o 
julgamento pelo critério da maior oferta;
II. iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os 
demais critérios de julgamento.

Art. 38 Poderão ser utilizados os seguintes critérios de julgamento:
I. menor preço;
II. maior desconto;
III. melhor combinação de técnica e preço;
IV. melhor técnica;
V. melhor conteúdo artístico;
VI. maior oferta de preço;
VII. maior retorno econômico;
VIII. melhor destinação de bens alienados.

§ 1º  Os critérios de julgamento serão expressamente identificados 
no instrumento convocatório e poderão ser combinados na hipótese de 
parcelamento do objeto, observado o disposto no inciso III do art. 32 da Lei 
13.303 de 30 de junho de 2016.

§ 2º  Na hipótese de adoção dos critérios referidos nos incisos III, IV, 
V e VII do caput deste artigo, o julgamento das propostas será efetivado 
mediante o emprego de parâmetros específicos, definidos no instrumento 
convocatório, destinados a limitar a subjetividade do julgamento.

§ 3º  Para efeito de julgamento, não serão consideradas vantagens não 
previstas no instrumento convocatório.

§ 4º  O critério previsto no inciso II do caput:
I. terá como referência o preço global fixado no instrumento 
convocatório, estendendo-se o desconto oferecido nas propostas ou 
lances vencedores a eventuais termos aditivos;
II. no caso de obras e serviços de engenharia, o desconto incidirá 
de forma linear sobre a totalidade dos itens constantes do orçamento 
estimado, que deverá obrigatoriamente integrar o instrumento 
convocatório.

§ 5º  Quando for utilizado o critério referido no inciso III do caput, a 
avaliação das propostas técnicas e de preço considerará o percentual de 
ponderação mais relevante, limitado a 70% (setenta por cento).

§ 6º  Quando for utilizado o critério referido no inciso VII do caput, os 
lances ou propostas terão o objetivo de proporcionar economia à empresa 
pública, por meio da redução de suas despesas correntes, remunerando-
se o licitante vencedor com base em percentual da economia de recursos 
gerada.

§ 7º  Na implementação do critério previsto no inciso VIII do caput 
deste artigo, será obrigatoriamente considerada, nos termos do respectivo 
instrumento convocatório, a repercussão, no meio social, da finalidade para 
cujo atendimento o bem será utilizado pelo adquirente.

§ 8º  O descumprimento da finalidade a que se refere o § 7o deste artigo 
resultará na imediata restituição do bem alcançado ao acervo patrimonial 
da MTI, vedado, nessa hipótese, o pagamento de indenização em favor do 
adquirente.

Art. 39 Em caso de empate entre 2 (duas) propostas, serão utilizados, 
na ordem em que se encontram enumerados, os seguintes critérios de 
desempate:

I. disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta fechada, em ato contínuo ao encerramento da etapa de 
julgamento;
II. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde 
que exista sistema objetivo de avaliação instituído;
III. os critérios estabelecidos no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de 
outubro de 1991, e no § 2º do art. 3o da Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993;
IV. sorteio.

Art. 40 Efetuado o julgamento dos lances ou propostas, será promovida 
a verificação de sua efetividade, promovendo-se a desclassificação 
daqueles que:

I. contenham vícios insanáveis;
II. descumpram especificações técnicas constantes do instrumento 
convocatório;
III. apresentem preços manifestamente inexequíveis;
IV. se encontrem acima do orçamento estimado para a contratação 
de que trata o § 1º do art. 41, ressalvada a hipótese prevista no caput 
do art. 34 da Lei 13.303 de 30 de junho de 2016;
V. não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 
pela MTI;
VI. apresentem desconformidade com outras exigências do 
instrumento convocatório, salvo se for possível a acomodação a seus 
termos antes da adjudicação do objeto e sem que se prejudique a 
atribuição de tratamento isonômico entre os licitantes.

§ 1º  A verificação da efetividade dos lances ou propostas poderá ser feita 
exclusivamente em relação aos lances e propostas mais bem classificados.

§ 2º  A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão 
realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 
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licitantes que ela seja demonstrada, na forma do inciso V do caput.

§ 3º  Nas licitações de obras e serviços de engenharia, consideram-se 
inexequíveis as propostas com valores globais inferiores a 70% (setenta por 
cento) do menor dos seguintes valores:

I. média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor do orçamento estimado pela MTI; ou
II. valor do orçamento estimado pela empresa pública ou sociedade 
de economia mista.

§ 4º  Para os demais objetos, para efeito de avaliação da exequibilidade 
ou de sobrepreço, deverão ser estabelecidos critérios de aceitabilidade 
de preços que considerem o preço global, os quantitativos e os preços 
unitários, assim definidos no instrumento convocatório.

Art. 41 Confirmada a efetividade do lance ou proposta que obteve a 
primeira colocação na etapa de julgamento, ou que passe a ocupar essa 
posição em decorrência da desclassificação de outra que tenha obtido 
colocação superior, a MTI deverá negociar condições mais vantajosas com 
quem o apresentou.

§ 1º  A negociação deverá ser feita com os demais licitantes, segundo 
a ordem inicialmente estabelecida, quando o preço do primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, permanecer acima do orçamento estimado.

§ 2º  Se depois de adotada a providência referida no § 1o deste artigo não 
for obtido valor igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 
será revogada a licitação.

Art. 42 Cidadãos e agentes econômicos podem pedir esclarecimentos 
e impugnar o edital, exclusivamente na forma estabelecida no edital, no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a ocorrência 
do certame, devendo a gestor da unidade de licitações responder à 
impugnação, motivadamente, em até 3 (três) dias úteis.

§ 1° Na hipótese de edital para a aquisição de bens, cujo prazo de 
publicidade do edital é de 5 (cinco) dias úteis, conforme alínea “a” do 
inciso I do Artigo 39 da Lei n. 13.303/2016, para viabilizar o pedido de 
esclarecimento e a impugnação, o prazo do item anterior é reduzido para 2 
(dois) dias úteis antes da data fixada para a ocorrência do certame, devendo 
o gestor da unidade de licitações responder à impugnação, motivadamente, 
em até 1 (um) dia útil.

§ 2° O dia de abertura da licitação não é computado para a contagem 
dos prazos referidos no caput e § 1°.

§ 3° Acaso o pedido de impugnação não seja respondido nos prazos 
fixados nos itens anteriores, a abertura da licitação deve ser adiada, de 
modo que sejam respeitados os prazos previstos neste Regulamento de 
intervalo entre a data da resposta ao pedido de impugnação e a abertura 
da licitação.

§ 4° A decisão de adiamento da abertura da licitação prevista no item 
anterior e a remarcação de sua abertura é de competência do agente de 
licitação e deve ser publicada no sítio eletrônico da empresa.

§ 5° Os pedidos de esclarecimento devem ser respondidos antes da 
sessão de abertura da licitação.

§ 6° As regras e prazos sobre pedido de esclarecimento e impugnação 
a edital previstas neste Regulamento devem ser observados mesmo 
quando da utilização da modalidade pregão.

Art. 43 O agente de licitação deve motivar a decisão de habilitação ou 
inabilitação.

§ 1° Os licitantes somente devem ser inabilitados em razão de defeitos 
em seus documentos de habilitação que sejam insanáveis.

§ 2° Consideram-se sanáveis defeitos relacionados a documentos que 
declaram situações pré-existentes ou concernentes aos seus prazos de 
validade.

§ 3° O agente de licitação pode realizar diligência para esclarecer o teor 
ou sanar defeitos constatados nos documentos de habilitação.

§ 4° O agente de licitação deve conceder prazo adequado, 
recomendando-se 2 (dois) dias úteis prorrogáveis por igual período, para 
que o licitante corrija os defeitos constatados nos seus documentos de 
habilitação, apresentando, se for o caso, nova documentação, podendo o 
edital dispor de prazo distinto, de acordo com o objeto.

§ 5° O agente de licitação, na hipótese do inciso anterior, deve indicar 
expressamente quais documentos devem ser reapresentados ou quais 
informações devem ser corrigidas.

§ 6° Se os defeitos não forem corrigidos de modo adequado, o 
agente de licitação dispõe de competência discricionária para decidir pela 
concessão de novo prazo para novas correções.

§ 7° Acaso o licitante autor da melhor proposta seja inabilitado, o agente 
de licitação deve verificar a efetividade das propostas dos demais licitantes 
e o atendimento às condições de habilitação, de acordo com a ordem de 
classificação e aplicando-se os mesmos critérios.

§ 8° Se todos os licitantes forem inabilitados, dada a constatação de 
defeitos insanáveis nos documentos de todos eles, o agente de licitação 
deve declarar a licitação fracassada.

Art. 44 Salvo no caso de inversão de fases, o procedimento licitatório 
terá fase recursal única.

§ 1º  Os recursos serão apresentados no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

após a habilitação e contemplarão, além dos atos praticados nessa fase, 
aqueles praticados em decorrência do disposto nos incisos IV e V do caput 
do art. 45 da Lei 13.303 de 30 de junho de 2016.

§ 2º  Na hipótese de inversão de fases, o prazo referido no § 1o será 
aberto após a habilitação e após o encerramento da fase prevista no 
inciso V do caput do art. 45, abrangendo o segundo prazo também atos 
decorrentes da fase referida no inciso IV do caput do art. 45 da Lei de 30 
de junho de 2016.

Art. 45 A homologação do resultado implica a constituição de direito 
relativo à celebração do contrato em favor do licitante vencedor.

Art. 46 A MTI não poderá celebrar contrato com preterição da ordem de 
classificação das propostas ou com terceiros estranhos à licitação.

Art. 47 Além das hipóteses previstas no § 3o do art. 41 deste 
regulamento e no inciso II do § 2º do art. 75 da Lei 13.303 de 30 de junho 
de 2016, quem dispuser de competência para homologação do resultado 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de 
fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for 
viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado.

§ 1º A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, observado o disposto no § 2º deste artigo.

§ 2º  A nulidade da licitação induz à do contrato.
§ 3º  Depois de iniciada a fase de apresentação de lances ou propostas, 

referida no inciso III do caput do art. 35 deste regulamento, a revogação ou 
a anulação da licitação somente será efetivada depois de se conceder aos 
licitantes que manifestem interesse em contestar o respectivo ato prazo apto 
a lhes assegurar o exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa.

§ 4º  O disposto no caput e nos §§ 1o e 2o deste artigo aplica-se, no 
que couber, aos atos por meio dos quais se determine a contratação direta.

Art. 48 Serão concedidos às Microempresas - MEs, Empresas de 
Pequeno Porte - EPPs e Microempreendedores Individuais - MEIs, os 
benefícios da Lei Complementar 123/2006, de acordo com o procedimento 
previsto no instrumento convocatório da licitação.

Parágrafo único. Na hipótese de se exigir do licitante a subcontratação 
de ME, EPP ou MEI, nos termos do artigo 48, inciso II, da LC 123/06, 
todos os pagamentos relativos ao contrato serão feitos exclusivamente à 
contratada, inclusive aqueles destinados à subcontratada.

6.4.3 Do Orçamento
Art. 49 O valor orçado pela empresa deve ser obtido em razão de 

pesquisa de mercado, que deve ser baseada em um ou na combinação dos 
seguintes parâmetros:

I - contratos similares e anteriores firmados pela Empresa Mato-
grossense de Tecnologia da informação, devidamente atualizados 
monetariamente;

II - contratos similares e anteriores firmados por outras empresas 
públicas ou sociedades de economia mista ou órgãos e entidades da 
Administração Pública, cujas informações podem ser obtidas em portais 
de compras governamentais ou equivalentes, dentre os quais o endereço 
eletrônico https://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/, ou por meio de empresas 
especializadas que ofereçam recursos de busca e sistematização com 
emprego de tecnologia da informação;

III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos ou 
outros veículos de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de 
acesso.

§ 1° O orçamento deve ser definido pela média aritmética dos preços 
obtidos pela pesquisa de mercado, conforme disposto no caput e incisos 
deste artigo, excluídos os que apresentarem desvios relevantes, superiores 
ou inferiores a 30% (inferior e superior) da média obtida.

§ 2° No âmbito de cada parâmetro definido no caput e incisos deste 
artigo, o resultado da pesquisa de preços deve ser a média ou o menor 
dos preços obtidos, podendo-se excluir aqueles que apresentem desvios 
relevantes, superiores ou inferiores a 30% (trinta por cento) da média obtida.

§ 3° Os dados e informações pesquisados somente devem ser levados 
em consideração se relativos a contratos vigentes ou cujas vigências 
tenham se encerrado em prazo de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores 
à data da pesquisa, ainda que sejam corrigidos.

§ 4° A pesquisa de preços é válida por 180 (cento e oitenta) dias, 
devendo, nesse interregno, ser publicado o edital, salvo situações 
excepcionais devidamente justificadas, baseadas em restrições de 
mercado. Acaso o prazo seja ultrapassado, a pesquisa deve ser refeita.

§ 5° A pesquisa direta com potenciais fornecedores/licitantes, pode ser 
realizada por e-mail ou qualquer outro meio de comunicação digital, devendo 
levar em consideração, no mínimo, 3 (três) empresas, conferindo-se prazo 
razoável para o oferecimento de orçamentos, salvo situações excepcionais 
devidamente justificadas, baseadas em restrições de mercado.

§ 6° A pesquisa de mercado, nos termos prescritos neste Artigo, pode 
ser flexibilizada em casos devidamente justificados em razão de restrições 
de mercado ou de urgência, realizando-se contatos diretos com empresas 
e seus representantes, a fim de obter as informações disponíveis, com a 
obrigação de reduzir a termo todas as tratativas, indicando interlocutores, 
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datas e meios de comunicação utilizados.

§ 7° No caso de terceirização de serviços com dedicação exclusiva de 
mão de obra, a pesquisa referida no caput e incisos deste artigo deve ser 
precedida de elaboração de planilha por parte da unidade demandante 
baseada nos custos diretos e indiretos decorrentes de encargos trabalhistas, 
previdenciários e fiscais, previstos em lei ou em acordo, convenção ou 
dissídio coletivo.

Art. 50 O orçamento previamente estimado para a contratação será 
sigiloso, facultando-se a divulgação, após a etapa de lances ou, quando 
adotado o modo de disputa fechado, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para 
a elaboração das propostas.

§1º O orçamento deve ser sigiloso até a fase de homologação da 
licitação, permitindo-se ao agente de licitação divulgá-lo, anteriormente, na 
fase de negociação, se assim entender conveniente.

§ 2º O orçamento estimado constará do instrumento convocatório, na 
hipótese em que for adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

§ 3º No caso de julgamento por melhor técnica, o valor do prêmio ou da 
remuneração será incluído no instrumento convocatório. 

§4º O orçamento estimado, ainda que tenha caráter sigiloso, estará 
disponível permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

Art. 51 O orçamento de referência do custo global de obras e serviços 
de engenharia será obtido a partir de custos unitários de insumos ou 
serviços menores ou iguais à mediana de seus correspondentes no Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (Sinapi), no 
caso de construção civil em geral.

Parágrafo único. No caso de inviabilidade da definição dos custos 
consoante o disposto no caput, a estimativa de custo global poderá ser 
apurada por meio da utilização de dados contidos em tabela de referência 
formalmente aprovada por órgãos ou entidades da administração pública 
estadual, em publicações técnicas especializadas, em banco de dados e 
sistema específico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado. 

Art. 52 O valor estimado do objeto a ser licitado, no caso de utilização 
de contratação integrada ou semi-integrada, será calculado com base em 
valores de mercado, em valores pagos pela administração pública em 
serviços e obras similares ou em avaliação do custo global da obra, aferido 
mediante orçamento sintético ou metodologia expedita ou paramétrica. 

6.4.4 Da Publicação
Art. 53 Os avisos contendo os resumos dos editais de licitação e contratos 

serão previamente publicados no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso 
e disponibilizados no Portal de Aquisições (SIAG) e, preferencialmente em 
portal específico da MTI na internet.

§ 1° O extrato do edital deve informar a empresa que promove a 
licitação, data da sessão pública do certame, o objeto da licitação, prazo de 
publicidade do edital e endereço eletrônico onde o inteiro teor do edital e 
seus anexos podem ser acessados.

§ 2° Os prazos de publicidade dos editais, previstos nos incisos do 
caput do Artigo 39 da Lei n. 13.303/2016, contam-se do dia seguinte ao da 
publicação no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico da empresa, o 
que ocorrer por último, computando-se o dia do vencimento.

§ 3° Os prazos de publicidade dos editais, previstos nos incisos do caput 
do Artigo 39 da Lei n. 13.303/2016, devem ser observados mesmo quando 
da utilização da modalidade pregão.

§ 4° O prazo de publicidade dos editais de alienação de bens móveis 
deve ser de 15 (quinze) dias úteis e de bens imóveis de 30 (trinta) dias úteis.

§ 5°O prazo de publicidade do edital deve ser reaberto acaso o edital e 
seus documentos anexos sofram alterações substanciais, que impactem 
na participação de agentes econômicos e na elaboração de suas 
propostas, o que não ocorre diante de alterações sobre aspectos formais e 
procedimentais.

§ 6° A empresa pode publicar o extrato do edital em outros meios, 
como, por exemplo, jornais comerciais, redes sociais, sítios e publicações 
especializadas.

6.5 Dos Procedimentos de Contratação Direta
Art. 54 É dispensável a realização de licitação nos casos previstos no 

artigo 29 da Lei n. 13.303, de 30 de junho de 2016, conforme abaixo e 
desde que observadas as disposições deste regulamento:

I. para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 100.000,00 
(cem mil reais), desde que não se refiram a parcelas de uma mesma 
obra ou serviço ou ainda a obras e serviços de mesma natureza e no 
mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente;
II. para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizado de uma só vez;
III. quando não acudirem interessados à licitação anterior e essa, 
justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a empresa 
pública, desde que mantidas as condições preestabelecidas;
IV. quando as propostas apresentadas consignarem preços 
manifestamente superiores aos praticados no mercado nacional ou 

incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais competentes;
V. para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento 
de suas finalidades precípuas, quando as necessidades de instalação 
e localização condicionarem a escolha do imóvel, desde que o preço 
seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;
VI. na contratação de remanescente de obra, de serviço ou de 
fornecimento, em consequência de rescisão contratual, desde que 
atendida a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as 
mesmas condições do contrato encerrado por rescisão ou distrato, 
inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido;
VII. na contratação de instituição brasileira incumbida regimental 
ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 
institucional ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, 
desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-
profissional e não tenha fins lucrativos;
VIII. para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional 
ou estrangeira necessários à manutenção de equipamentos durante 
o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses 
equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável 
para a vigência da garantia;
IX. na contratação de associação de pessoas com deficiência física, 
sem fins lucrativos e de comprovada idoneidade, para a prestação 
de serviços ou fornecimento de mão de obra, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado;
X. na contratação de concessionário, permissionário ou autorizado 
para fornecimento ou suprimento de energia elétrica ou gás natural 
e de outras prestadoras de serviço público, segundo as normas da 
legislação específica, desde que o objeto do contrato tenha pertinência 
com o serviço público;
XI. nas contratações entre empresas públicas ou sociedades de 
economia mista e suas respectivas subsidiárias, para aquisição ou 
alienação de bens e prestação ou obtenção de serviços, desde que 
os preços sejam compatíveis com os praticados no mercado e que o 
objeto do contrato tenha relação com a atividade da contratada prevista 
em seu estatuto social;
XII. na contratação de coleta, processamento e comercialização 
de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas 
com sistema de coleta seletiva de lixo, efetuados por associações ou 
cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixa 
renda que tenham como ocupação econômica a coleta de materiais 
recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis com as normas 
técnicas, ambientais e de saúde pública;
XIII. para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados 
no País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade 
tecnológica e defesa nacional, mediante parecer de comissão 
especialmente designada pelo dirigente máximo da empresa pública 
ou da sociedade de economia mista;
XIV. nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 
3º, 4º, 5º e 20 da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados 
os princípios gerais de contratação dela constantes;
XV. em situações de emergência, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer 
a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial e para as parcelas de obras e 
serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contado da ocorrência 
da emergência, vedada a prorrogação dos respectivos contratos, 
observado o disposto no § 2º;
XVI. na transferência de bens a órgãos e entidades da administração 
pública, inclusive quando efetivada mediante permuta;
XVII. na doação de bens móveis para fins e usos de interesse social, 
após avaliação de sua oportunidade e conveniência socioeconômica 
relativamente à escolha de outra forma de alienação;
XVIII. na compra e venda de ações, de títulos de crédito e de dívida e 
de bens que produzam ou comercializem.

§ 1º  Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação 
nos termos do inciso VI do caput, a empresa pública e a sociedade de 
economia mista poderão convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas 
por estes, desde que o respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados nos 
termos do instrumento convocatório.

§ 2º  A contratação direta com base no inciso XV do caput não dispensará 
a responsabilização de quem, por ação ou omissão, tenha dado causa ao 
motivo ali descrito, inclusive no tocante ao disposto na Lei no 8.429, de 2 
de junho de 1992.

§ 3º  Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput podem ser 
alterados, para refletir a variação de custos, por deliberação do Conselho 
de Administração da MTI.
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Art. 55 As aquisições de bens e materiais que se enquadrarem no 

disposto no artigo 29 da Lei n. 13.306, de 30 de junho de 2016, deverão ser 
feitas, preferencialmente, por meio do sistema de cotação eletrônica, exceto 
nos casos em que não for conveniente ou oportuno aos interesses da MTI.

Art. 56 Poderá ser utilizada a contratação direta fundamentada no inciso 
X do Art. 29 da Lei n. 13.303 de 30 de junho de 2016, para contratação de 
outras prestadoras de serviço público desde que comprovada ausência de 
concorrência no fornecimento dos serviços.

Art. 57 A contratação direta será feita quando houver inviabilidade de 
competição, em especial na hipótese de:

I. aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam 
ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivo;
II. contratação dos seguintes serviços técnicos especializados, 
com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias;
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras de arte e bens de valor histórico.

§ 1º  Considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa 
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

§ 2º  Na hipótese do caput e em qualquer dos casos de dispensa, 
se comprovado, pelo órgão de controle externo, sobrepreço ou 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado quem 
houver decidido pela contratação direta e o fornecedor ou o prestador de 
serviços.

§ 3º  O processo de contratação direta será instruído, no que couber, 
com os seguintes elementos:

I. caracterização da situação emergencial ou calamitosa que 
justifique a dispensa, quando for o caso;
II. razão da escolha do fornecedor ou do executante;
III. justificativa do preço.

Art. 58 A contratação direta fundamentada no Inciso I do artigo 30 
da Lei n. 13.303 de 30 de junho de 2016 poderá ser utilizada desde que 
apresentado documento que demonstre a exclusividade, para aquisição 
de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos 
por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, devendo a 
comprovação de exclusividade ser feita mediante a juntada nos autos do 
processo administrativo, no que couberem, os seguintes documentos:
I - declarações ou documentos equivalentes emitidos, preferencialmente, 
por entidades sindicais, associações ou pelo próprio fabricante, na hipótese 
de representante exclusivo, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, 
que indiquem que o objeto pretendido é comercializado ou fabricado por 
determinado agente econômico de modo exclusivo;
II - outros contratos ou extratos de contratos firmados pelo agente econômico, 
com o mesmo objeto pretendido pela empresa, com fundamento no inc. I do 
Artigo 30 da Lei n. 13.303/2016 ou no inc. I do Artigo 25 da Lei n. 8.666/1993 
ou sob qualquer outro fundamento que lhe reconheça a exclusividade;
III - consultas direcionadas a outros agentes econômicos, dedicados ao 
mesmo ramo ou que atuem na mesma área de especialização, por e-mail 
ou qualquer outro meio de comunicação, desde que seja reduzida ao termo, 
com solicitação de indicação de eventuais produtos que tenham as mesmas 
funcionalidades do objeto pretendido pela empresa;
IV - declarações de especialistas ou de centros de pesquisa sobre as 
características exclusivas do objeto pretendido pela empresa;
V - justificativa fundamentada pela unidade de gestão técnica sobre a 
necessidade do objeto pretendido pela empresa.

§1º A exclusividade decorrente da legislação será demonstrada 
mediante indicação das normas pertinentes.

§2º As normas deste artigo poderão ser aplicadas nas contratações 
diretas de prestação de serviços, locações e obras.

Art. 59 A contratação direta fundamentada no inciso II do artigo 30 da Lei 
n. 13.303, de 30 de junho de 2016, dependerá de justificativa comprobatória 
da natureza singular dos serviços técnicos especializados.

Art. 60 Nos casos de contratação direta prescritos nos incisos I 
e II do caput do Artigo 30 da Lei n. 13.303/2016, diante da inviabilidade 
de competição, a justificativa de preços pode ser realizada por meio da 
comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela futura 
contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios 
igualmente idôneos, sendo dispensável a cotação de preços a que faz 

referência o art. 55 deste Regulamento.
§ 1° Nos casos de contratação direta previstos no inciso II do caput 

do Artigo 30 da Lei n. 13.303/2016, a justificativa de preços, em caso de 
inexistência de outros preços praticados pela futura contratada, poderá 
se dar através da comparação com valores cobrados para a realização 
de outros trabalhos de dificuldade e complexidade semelhante, ainda que 
tratem de assuntos e notórios especialistas distintos;

§ 2° Em caso de recusa justificada do agente econômico em apresentar 
contratos pretéritos ou em execução, ou ainda notas fiscais com objeto 
devidamente identificável, sob a alegação de cláusula de confidencialidade 
ou outra razão, a unidade de gestão técnica pode adotar, dentre outras, as 
seguintes providências:
I - avaliar, por meio de pesquisa de mercado, se existe outro agente 
econômico capaz de atender às demandas da empresa e, em caso positivo, 
solicitar-lhe proposta;
II - obter declaração da futura contratada, sob pena da Lei, de que o preço 
proposto é o que pratica, bem como, na mesma declaração, as razões de 
justificativa da recusa em apresentar contratos pretéritos ou notas fiscais 
com o objeto devidamente identificável.

Art. 61 Considera-se inviável a competição e autoriza-se a contratação 
direta, fundamentada no caput do Artigo 30 da Lei 13.303/2016, quando o 
objeto do contrato envolver informações sigilosas e estratégicas da MTI, 
conforme decisão da autoridade competente.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste Artigo, os agentes 
econômicos, consultados para a obtenção de propostas ou que tenham 
acesso a qualquer informação, devem firmar termo de confidencialidade.

6.6 Credenciamento
Art. 62 O credenciamento poderá ser empregado em situação de 
inviabilidade de competição na qual haja interesse da MTI em cadastrar, em 
igualdade de condições, todos os que se habilitem.

Art. 63 Antes de cada credenciamento, a MTI divulgará instrumento 
de chamamento, no qual serão definidas as condições de habilitação, o 
regime de execução contratual, o preço a ser pago pelo bem fornecido, 
serviço prestado ou obra realizada, assim como o tempo de validade do 
credenciamento, que poderá ser indeterminado.

Art. 64 O cadastro será formalizado mediante celebração de contrato 
entre a MTI e interessado.

Parágrafo único. O contrato terá prazo de vigência determinado, sem 
exclusividade e sem garantia de que o fornecimento de bem, prestação de 
serviço ou realização de obra virá a ser demandado.

Art. 65 A escolha do credenciado para o efetivo fornecimento de bem, 
prestação de serviço ou realização de obra será feita independentemente 
da vontade da MTI, podendo realizar-se conforme opção do terceiro que se 
beneficiar do objeto ou por sorteio em que haja a exclusão dos já sorteados 
anteriormente.

Art. 65 O credenciamento deve observar os seguintes procedimentos:
I - a unidade demandante deve elaborar termo de referência, descrevendo 
o objeto e suas características técnicas, preços que devem ser pagos pelos 
serviços e/ou bens, eventuais exigências técnicas que devem ser cumpridas 
pelos credenciados, os critérios para a contratação dos credenciados, 
inclusive, se for o caso, por meio de sorteio para a definição da ordem de 
contratação, e as condições de execução da contratação, destacando-se 
prazos de execução e recebimento, com as justificativas sobre o cabimento 
do credenciamento, além de outras condições e informações que forem 
consideradas pertinentes;
II - a gerência de licitações e contratos, ao receber o termo de referência 
e a justificativa sobre o cabimento do credenciamento, deve avaliar se 
tais documentos apresentam as informações necessárias e, se não for o 
caso, diligenciar junto à unidade demandante ou devolver-lhe o termo de 
referência para que seja complementado;
III - a gerência de licitações e contratos deve elaborar edital de 
credenciamento, de acordo com as disposições do termo de referência, 
indicando:
a) os serviços e/ou bens que devem ser objeto de credenciamento;
b) as exigências mínimas que devem ser cumpridas pelos credenciados, 
inclusive de qualificação técnica e, se for o caso, econômico-financeira e 
fiscal;
c) os preços que devem ser pagos pelos serviços e/ou bens, bem como as 
condições de pagamento;
d) as hipóteses que ensejam o descredenciamento e aplicação de 
penalidades;
e) o prazo do credenciamento e as condições de sua renovação, sendo 
permitido que, a qualquer tempo, interessados requeiram o credenciamento 
ou o descredenciamento, de acordo com as regras estabelecidas no 
instrumento convocatório;
f) as formalidades, os procedimentos e os prazos para o credenciamento 
e para o descredenciamento, inclusive para impugnação ao edital de 
credenciamento;
g) as normas de caráter operacional sobre o credenciamento, especialmente 
as que devem ser observadas pelos credenciados.
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d) o edital de credenciamento deve ser submetido à assessoria jurídica da 
empresa e aprovado pela gerencia de licitações e contratos;
e) a gerência de licitações e contratos deve publicar o edital de 
credenciamento no sítio eletrônico da empresa e, se entender conveniente, 
noutros veículos;
f) a gerência de licitações e contratos é responsável sobre os pedidos de 
credenciamento e análise da documentação exigida no edital, devendo 
publicar as decisões, em até 5 (cinco) dias úteis, no sítio eletrônico da 
empresa, da qual cabe recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis e eventuais 
contrarrazões também no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
IV - o agente econômico, cujo pedido de credenciamento for aceito, deve 
assinar termo de credenciamento, com indicação do objeto, prazo, preço e 
demais condições, em até 5 (cinco) dias úteis, salvo situações excepcionais, 
sob pena de sujeição às sanções previstas no edital de credenciamento;
V - a empresa deve publicar no seu sítio eletrônico lista atualizada dos 
credenciados;
VI - fica facultada a constituição de comissão de credenciamento para 
análise da habilitação, pela gerência de licitações e contratos.
VIII - as contratações do objeto do credenciamento poderão se dar por 
instrumento contratual simplificado, sem exclusividade.

6.7 Procedimentos Auxiliares das Licitações
6.7.1 Pré-Qualificação

Art. 66 A MTI admitirá a pré-qualificação permanente de fornecedores 
e bens segundo critérios estabelecidos em instrumento convocatório de 
caráter público e permanente, adotando-se as normas previstas no artigo 
64 da Lei 13.303, de 30 de junho de 2016.

6.7.2 Sistema de Registro de Preços
Art. 67 Aplicam-se às contratações da MTI, no que couber, os 

dispositivos do Sistema de Registro de Preços (SRP) contidos no Decreto 
n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e no Decreto Estadual n. 840, de 10 de 
fevereiro de 2017, naquilo que não conflitar com a Lei 13.303/2016.

Art. 68 O Sistema de Registro de Preços especificamente destinado às 
licitações de que trata esta Lei reger-se-á ainda pelas seguintes disposições:

§ 1°  Poderá aderir ao sistema referido no caput qualquer órgão ou 
entidade responsável pela execução das atividades contempladas no art. 
1° da Lei 13.303/2016;

§ 2°  O registro de preços observará, entre outras, as seguintes 
condições:

I - efetivação prévia de ampla pesquisa de mercado;
II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;
III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle e atualização 

periódicos dos preços registrados;
IV - definição da validade do registro;
V - inclusão, na respectiva ata, do registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na 
sequência da classificação do certame, assim como dos licitantes que 
mantiverem suas propostas originais.

6.7.3 Da Manifestação de Interesse Privado
Art. 69 A MTI admitirá a adoção de procedimento de manifestação 

de interesse privado para o recebimento de propostas e projetos de 
empreendimentos com vistas a atender necessidades previamente 
identificadas, segundo critérios estabelecidos em instrumento convocatório 
de caráter público e Decreto n° 926, de 28 de dezembro de 2011, naquilo 
que couber.

6.7.4 Catálogo Eletrônico de Padronização
Art. 70 A MTI poderá implantar catálogo eletrônico de padronização a 

ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o menor preço ou 
o maior desconto, bem como em contratações diretas com fundamento nas 
hipóteses de dispensa de licitação dos incisos I e II do artigo 29 da Lei n° 
13.303, de 30 de junho de 2016.

Art. 71 O catálogo eletrônico de padronização conterá:
I. a especificação de bens, serviços ou obras;
II. descrição de requisitos de habilitação de licitantes, conforme o 
objeto da licitação; e
III. modelos das minutas de instrumentos convocatórios, minutas de 
contratos, termos de referência e projetos de referência, bem como 
outros documentos necessários ao procedimento e que possam ser 
padronizados.
6.8 Dos Instrumentos Contratuais
Art. 72 Os instrumentos contratuais celebrados com a MTI regulam-se 

pelas normas aqui descritas, pelos preceitos de direito privado e pela Lei nº 
13.303/2016.

Art. 73 Os contratos regidos por este Regulamento somente poderão 
ser alterados por acordo entre as partes, vedando-se ajuste que resulte 
em alteração da natureza do objeto ou qualquer outra forma de violação da 
obrigação de licitar.

Art. 74 As contratações serão formalizadas por meio de Ata de Registro 
de Preços, Termo de Contrato, Ordem de Fornecimento (OF) ou Ordem 
de Serviço (OS), dispensada a redução a termo das contratações por 
pequenas despesas de pronta entrega e pagamento das quais não resultem 
obrigações futuras por parte da empresa pública.

Art. 75 São cláusulas necessárias nos instrumentos contratuais:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento;
IV - os prazos de início de cada etapa de execução, de conclusão, de 
entrega, de observação, quando for o caso, e de recebimento;
V - as garantias oferecidas para assegurar a plena execução do objeto 
contratual, quando exigidas;
VI - os direitos e as responsabilidades das partes, as tipificações das 
infrações e as respectivas penalidades e valores das multas;
VII - os casos de rescisão/cancelamento do instrumento contratual e os 
mecanismos para alteração de seus termos;
VIII - a vinculação ao edital da respectiva licitação ou ao termo que 
instruiu a contratação, bem como ao lance ou proposta do licitante 
vencedor;
IX - a obrigação do contratado de manter, durante a execução contratual, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as condições 
de habilitação e qualificação exigidas;
X - matriz de riscos, quando cabível;
XI - foro competente.
Art. 76 O conhecimento do contrato e a obtenção de cópia autenticada 

são permitidos a qualquer interessado, com o devido ressarcimento dos 
custos da cópia, observado o disposto na Lei de Acesso à Informação (Lei 
n° 12.527/2011).

Art. 77 Será dada publicidade, com periodicidade mínima trimestral, no 
site da MTI, a relação das aquisições de bens efetivadas, compreendidas 
as informações relativas à identificação do objeto, de seu preço unitário e da 
quantidade adquirida, nome do fornecedor e valor total de cada aquisição.

Art. 78 O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, e responderá por danos causados 
diretamente a terceiros ou a MTI, independentemente da comprovação de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato.

Art. 79 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato.
Parágrafo único. A inadimplência do contratado quanto aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à MTI a responsabilidade 
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro 
de Imóveis.

Art. 80 A duração dos contratos não excederá a 5 (cinco) anos, contados 
a partir de sua celebração, exceto:

I - para projetos contemplados no plano de negócios e investimentos 
da MTI;
II - nos casos em que a pactuação por prazo superior a 5 (cinco) anos 
seja prática rotineira de mercado e a imposição desse prazo inviabilize 
ou onere excessivamente a realização do negócio.
§ 1º É vedado o contrato por prazo indeterminado.
§ 2º Os contratos de obras e serviços a serem celebrados pela MTI, 

conforme a necessidade, poderão conter cláusula de matriz de risco 
definidora de riscos e responsabilidades entre as partes e caracterizadora 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.

§ 3º Nas contratações de serviços de baixa complexidade poderá ser 
dispensada a elaboração da matriz de riscos.  

§ 4º Nas contratações de fornecimento poderá haver previsão de matriz 
de riscos, a depender da natureza do objeto.

§ 5º Os direitos patrimoniais e autorais de projetos ou 
serviços técnicos especializados desenvolvidos por profissionais 
autônomos ou por empresas contratadas passam a ser propriedade 
da MTI, sem prejuízo da preservação da identificação dos 
respectivos autores e da responsabilidade técnica a eles atribuída.                                                                                                                                       
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                                              

6.9 Alteração dos Instrumentos Contratuais
Art. 81 Os instrumentos contratuais celebrados com a MTI conterão 

cláusula que estabeleça a possibilidade de alteração, por acordo entre as 
partes, nos seguintes casos:
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I - quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 
melhor adequação técnica aos seus objetivos;
II - quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência 
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos neste Regulamento;
III - quando conveniente a substituição da garantia de execução;
IV - quando necessária a modificação do regime de execução da obra 
ou serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
V - quando necessária a modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 
cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação 
de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;
VI - para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

Art. 82 O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou 
compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até 
o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

§ 1º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites 
estabelecidos no subitem anterior, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes.

§ 2º Se no contrato não constarem preços unitários para obras ou 
serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados 
os limites estabelecidos neste artigo.

§ 3º No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado 
já houver adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, esses 
materiais deverão ser pagos pela MTI pelos custos de aquisição 
regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber 
indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, 
desde que regularmente comprovados.

Art. 83 A criação, a alteração ou a extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data da apresentação da proposta, com comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais 
ou para menos, conforme o caso.

Art. 84 Em havendo alteração do contrato que aumente os encargos 
do contratado, a MTI deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial.

§ 1° O equilíbrio econômico-financeiro do contrato deve ocorrer por 
meio de:

I - reajuste: instrumento para manter o equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato diante de variação de preços e custos que sejam normais e 
previsíveis, relacionadas com o fluxo normal da economia e com o processo 
inflacionário, devido ao completar 1 (um) ano a contar da data da proposta;

II - repactuação: espécie de reajuste destinado aos contratos de 
terceirização de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, em que 
os custos de mão de obra são calculados ao completar 1 (um) ano a contar 
da data do orçamento a que se refere a proposta, ou seja, da data base da 
categoria ou de quando produzirem efeitos acordo, convenção ou dissídio 
coletivo;

III - revisão: instrumento para manter o equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato diante de variação de preços e custos decorrentes de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis, porém com consequências incalculáveis, e 
desde que se configure álea econômica extraordinária e extracontratual, 
sem a necessidade de periodicidade mínima.

§ 2° O reajuste deve observar o seguinte:
I - a empresa deve estabelecer no instrumento de contrato ou documento 

equivalente índice ou combinação de índice para o reajuste;
II - o reajuste não deve ser concedido de ofício, haja vista a necessidade 

de garantir a manifestação de concordância da contratada com todos os 
termos do reajuste.

§ 3° A repactuação deve observar o seguinte:
I - a repactuação pode ser dividida em tantas parcelas quanto forem 

necessárias, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir 
a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra, quando 
deve ser considerada a data do acordo, convenção ou dissídio coletivo, 

e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço, 
quando deve ser considerada a data da apresentação da proposta;

II - quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, 
com datas-bases diferenciadas, a repactuação deve ser dividida em tantas 
quanto forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias 
envolvidas na contratação;

III - a repactuação em razão de novo acordo, dissídio ou convenção 
coletiva deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra 
decorrente desses instrumentos, inclusive novos benefícios não previstos 
na proposta original que tenham se tornados obrigatórios por força deles;

IV - a repactuação deve ser precedida de solicitação da contratada, 
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio 
de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo 
acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação, 
conforme for a variação de custos objeto da repactuação; e

V - a contratada, para fazer jus à repactuação, deve comprovar:
a) - os preços praticados no mercado ou em outros contratos das 

empresas, de estatais ou da Administração Pública;
b) as particularidades do contrato em vigência;
c) a nova planilha com variação dos custos apresentada; e
d) indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de 

referência, tarifas públicas ou outros equivalentes.
§ 4° A revisão deve ser precedida de solicitação da contratada, 

acompanhada de comprovação:
I - dos fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém com consequências 

incalculáveis;
II - da alteração de preços ou custos, por meio de notas fiscais, 

faturas, tabela de preços, orçamentos, notícias divulgadas pela imprensa 
e por publicações especializadas e outros documentos pertinentes, 
preferencialmente com referência à época da elaboração da proposta e do 
pedido de revisão;

III - de demonstração analítica, por meio de planilha de custos e 
formação de preços, sobre os impactos da alteração de preços ou custos 
no total do contrato.

§ 5° Quando houver, a matriz de riscos define o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato e é vinculante para pedidos de repactuação e revisão.

§ 6° O contrato pode sofrer reajuste, repactuação ou revisão diante 
de fatos ocorridos depois da publicação do edital ou do oferecimento 
das propostas e antes da assinatura do próprio contrato, nas seguintes 
condições:

I - o reajuste deve ser concedido se entre a data da apresentação da 
proposta e a assinatura do contrato transcorreram mais de 12 (doze) meses;

II - a repactuação deve ser concedida se entre a data da publicação 
do edital e a assinatura do contrato sobreveio novo acordo, convenção ou 
dissídio coletivo;

III - a revisão deve ser concedida se entre a data da apresentação da 
proposta e a assinatura do contrato ocorreu fato imprevisível ou previsível, 
porém com consequências incalculáveis, que configura álea econômica e 
extracontratual.

§ 7° Nas hipóteses previstas no item 6 deste Artigo, o próprio instrumento 
contratual deve ser firmado com os valores reajustados, repactuados ou 
revistos, que deve ser antecedido de parecer jurídico e de autorização do 
gestor da unidade de licitações, cumpridos os demais requisitos prescritos 
neste Artigo, tudo juntado aos autos do processo do contrato.

Art. 85 As alterações incidentes sobre o objeto devem ser:
I - instruídas com memória de cálculo e justificativas que devem avaliar 

os seus pressupostos e condições e, quando for o caso, calcular os limites;
II - as justificativas devem ser ratificadas pela autoridade da unidade de 

gestão de contratos;
III - submetidas à área jurídica e, quando for o caso, à área financeira;
IV - formalizadas por termo aditivo firmado pela mesma autoridade que 

firmou o contrato, salvo regra de alçada de cada empresa; e
V - o extrato do termo aditivo deve ser publicado no sítio eletrônico da 

empresa.
§ 1° Não caracterizam alteração do contrato e podem ser registrados 

por simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo:
I - a variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços e 

repactuação previstos no próprio contrato;
II - as atualizações, as compensações ou as penalizações financeiras 
decorrentes das condições de pagamento previstas no contrato;
III - a correção de erro material havido no instrumento de contrato ou 
documento equivalente;
IV - as alterações na razão ou na denominação social da contratada;
V - as alterações na legislação tributária que produza efeitos nos 
valores contratados; e
VI - e renovações contratuais, sejam por extensão do prazo de execução 
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ou prorrogação do prazo de vigência.
§ 2° A decisão sobre o pedido de aditivo contratual ou de repactuação 

deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
solicitação. O prazo é suspenso quando realizar-se diligência para requerer 
comprovações ou informações complementares.

§ 3° Desde que previsto expressamente no instrumento de contrato 
ou documento equivalente, as repactuações e revisões que não forem 
solicitadas durante a vigência do contrato devem ser objeto de preclusão 
com a assinatura da prorrogação ou renovação ou com o encerramento do 
contrato.

§ 4° Os aditivos contratuais ou apostilamentos devem ser firmados 
dentro da vigência do respectivo contrato. Se o encerramento da vigência 
do contrato ocorrer em dia não útil ou sem expediente, os aditivos ou 
apostilamentos podem ser firmados no dia útil subsequente.

Art. 86 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
preços previsto no próprio contrato e as atualizações, compensações ou 
penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas, bem como as suplementações orçamentárias até o limite do 
seu valor corrigido, não caracterizam alteração do contrato e podem ser 
registrados por simples apostila, dispensada a celebração de aditamento.

Art. 87 É vedado aditamento decorrente de eventos supervenientes de 
responsabilidade da contratada, quando previstos na matriz de riscos.

6.10 Sanções Administrativas
Art. 88 Os editais e contratos conterão cláusulas com previsão de sanções 

administrativas a serem aplicadas, em decorrência de irregularidades 
ocorridas na fase licitatória ou durante a execução contratual.

Art. 89 As sanções previstas em lei são as seguintes:
I - advertência;
II - multa, na forma prevista no edital e no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de licitar e contratar com a MTI, por prazo não superior a 2 (dois) anos.
Parágrafo único. A sanção de multa pode ser aplicada juntamente com 

as penalidades de advertência e suspensão.
Art. 90 A suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de licitar e contratar com a MTI poderá ser aplicada às 
empresas ou aos profissionais que:

I - convocados dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrarem o contrato;
II - deixarem de entregar a documentação exigida para o certame;
III - apresentarem documentação falsa no certame;
IV - ensejarem o retardamento da execução do objeto da licitação;
V - não mantiverem a proposta;
VI - falharem ou fraudarem na execução do contrato;
VII - comportarem-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos 
lesivos à Administração Pública previstos na Lei n° 12.846/2013;
VIII - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
IX - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação;
X - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a MTI em 
virtude de atos ilícitos praticados;
XI - inexecutarem total ou parcialmente o contrato.
Parágrafo único. As condutas relacionadas nos incisos anteriores 

poderão ensejar a aplicação da sanção de suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a MTI, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos, após regular processo administrativo, 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais.

Art. 91 No curso dos processos de aplicação de penalidades deverá ser 
observado o seguinte:

I - legislação vigente, cláusulas contidas no edital/contrato e 
procedimentos internos;
II - garantia do devido processo administrativo, com respeito à ampla 
defesa e ao contraditório, em todas as fases da contratação e da gestão 
contratual;
III - condução do processo administrativo em duas fases (defesa prévia 
e recurso):
a) Notificação da empresa sobre a prática das condutas passíveis 
de aplicação de penalidade, para apresentação de defesa prévia, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir da data do recebimento da 
notificação;
b) Comunicação do resultado da aplicação da penalidade e do prazo 
de 10 (dez) dias úteis para interposição de recurso administrativo, que 
será analisado pela autoridade competente;
c) Notificação da empresa sobre o resultado do julgamento do 
recurso.

Art. 92 Os recursos contra a aplicação de penalidades não terão efeito 
suspensivo.

Art. 93 A pessoa jurídica incursa nas penalidades da Lei n° 13.303/2016 
também pode incorrer nas sanções disciplinadas na Lei nº 12.846/2013 (Lei 
Anticorrupção), regulamentada pelo Decreto n° 8.420/2015, referentes à 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de 
atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.

Art. 94 Aplicam-se às licitações e contratos regidos por este Regulamento 
as normas de direito penal previstas nos Arts. 89 a 99 da Lei nº 8.666/93.

Art. 95 As penalidades aplicadas serão publicadas no DOE (Diário 
Oficial do Estado de Mato Grosso), cadastradas no SIAG e informadas à 
Controladoria Geral do Estado.

6.11. Rescisão Contratual

Art. 96 Os contratos administrativos poderão ser rescindidos, conforme 
legislação aplicável e demais disposições contidas nos respectivos 
instrumentos, por meio das seguintes formas:

I - rescisão amigável: por acordo entre as partes, conforme condições 
definidas no Termo de Distrato.
II - rescisão unilateral por iniciativa de qualquer uma das partes, quando 
ocorrer, dentre outros, os seguintes motivos no que couber: 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular do contrato, 
especificações técnicas, projetos ou prazos;
b) não manutenção das condições de habilitação exigidas na 
licitação;
c) subcontratação, quando houver essa vedação no contrato;
d) decretação de falência ou dissolução da sociedade da contratada;
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 
impeditivos da execução do Contrato.

III - rescisão unilateral pela MTI, por atraso superior a 30 (trinta) dias, por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas obrigações, aplicando, 
se for o caso, a hipótese de dispensa de licitação prevista no inciso VI do 
Artigo 29 da Lei n. 13.303/2016;

IV - rescisão judicial: por determinação judicial.
6.12. Da Gestão e Fiscalização do Contrato
Art. 97 Após a formalização do contrato será iniciada a execução do 

objeto demandado pela MTI.
Art. 98 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 

por um representante da MTI especialmente designado, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição.

§ 1o O representante da MTI anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes.

Art. 99 O fornecedor deverá indicar preposto para representá-lo na 
execução do contrato.

§ 1° A fiscalização da execução do contrato consiste na verificação, por 
agente indicado pela MTI, do cumprimento das obrigações contratuais por 
parte do contratado, com a alocação dos recursos, pessoal qualificado, 
técnicas e materiais necessários.

§ 2° A gestão do contrato abrange o encaminhamento de providências, 
devidamente instruídas e motivadas, identificadas em razão da fiscalização 
da execução do contrato, suas alterações, aplicação de sanções, rescisão 
contratual e outras medidas que importem disposição sobre o contrato.

§ 3° O responsável pela área demandante ou técnica é o gestor dos 
contratos. A fiscalização pode ser administrativa e/ou técnica. O agente de 
fiscalização é designado pelo gestor do contrato, no termo de referência 
ou em instrumento próprio, devendo constar no contrato e/ou portaria 
específica, sendo condição de eficácia do contrato.

§ 4° A fiscalização administrativa e técnica pode ser atribuída a 
empregado ou a grupo de empregados, conforme avaliação do gestor do 
contrato.

§ 5° A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente 
a execução do seu objeto e sua qualidade, verificando, dentre outros 
aspectos, o cumprimento dos seus resultados e cronograma, a utilização 
dos materiais, técnicas e recursos humanos exigidos para a execução dos 
contratos, devendo determinar a correção de falhas ou faltas por parte do 
contratado, bem como informar ao gestor do contrato sobre providências 
que importem disposição sobre o contrato, com as respectivas justificativas.

§ 6° A fiscalização administrativa deve avaliar o cumprimento de 
obrigações do contratado relacionadas a aspectos administrativos, 
especialmente nos contratos de terceirização e tocante aos empregados 
que põe à disposição da MTI, de modo a exigir o cumprimento das 
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obrigações trabalhistas e sociais, com a apresentação dos documentos 
previstos nos contratos e que sejam pertinentes, nos termos da legislação 
e deste Regulamento, devendo determinar a correção de falhas ou faltas 
por parte do contratado, bem como informar ao gestor do contrato sobre 
providências que importem disposição sobre o contrato, com as respectivas 
justificativas.

§ 7° O ato de designação de agente de fiscalização deve prescrever 
expressamente a rotina de fiscalização a ele atribuída, detalhando as 
tarefas que devem ser executadas em determinado intervalo de tempo, sua 
ordem de execução, especificações, duração e frequência.

§ 8° O gestor do contrato deve selecionar para atuar como agentes de 
fiscalização, sempre que possível, empregados com conhecimento técnico, 
experiência e que tenham sido capacitados.

§ 9° O empregado designado para atuar como agente de fiscalização 
não pode recusar a designação, porém pode pedir, motivadamente, a 
sua revisão à autoridade competente. 10 - O agente de fiscalização, sem 
prejuízo de relatórios ou informativos com periodicidade previamente 
estabelecida, deve comunicar imediatamente ao gestor do contrato sobre 
ocorrências que possam ensejar, na sua avaliação, alterações, aplicação 
de sanções, rescisão contratual e outras medidas que importem disposição 
sobre o contrato.

§ 10 Recomenda-se que o gestor do contrato, após a assinatura do 
contrato e antes do início da sua execução, promova reunião inicial e, 
posteriormente, reuniões de acompanhamento obrigatoriamente registradas 
em ata, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam 
preferencialmente presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do 
termo de referência ou projeto básico, o agente de fiscalização do contrato 
e o preposto da contratada.

Art. 100 A MTI deverá realizar recebimento provisório e definitivo dos 
objetos contratados.

§ 1° O recebimento será:
I - provisório: no caso de aquisição de equipamentos e outros objetos 

em que seja necessário, para sua avaliação, que a posse dos mesmos 
seja transferida à empresa, sem representar qualquer tipo de aceite ou 
consideração sobre o adimplemento das obrigações pelo contratado;

II - parcial: relativo a etapas ou parcelas do objeto, definidas no contrato 
ou nos documentos que lhe integram, representando aceitação da execução 
da etapa ou parcela;

III - definitivo: relativo à integralidade do contrato, representando 
aceitação da integralidade do contrato e liberação do contratado tocante a 
vícios aparentes.

§ 2° Se o instrumento de contrato não dispuser de forma diferente, 
os recebimentos devem ocorrer, a contar da comunicação por parte da 
contratada direcionada ao agente de fiscalização técnica do contrato, nos 
seguintes prazos:

I - até 5 (cinco) dias úteis para o recebimento provisório;
II - até 5 (cinco) dias úteis para o recebimento parcial;
III - até 30 (trinta) dias úteis para o recebimento definitivo.
§ 3° O agente de fiscalização técnica do contrato é responsável pelos 

recebimentos, respeitando-se os prazos do § 2° deste Artigo.
§ 4° Os recebimentos de materiais de estoque devem ser realizados 

pelos respectivos almoxarifes e devem ser ratificados pelo agente de 
fiscalização técnica do contrato, quando couber.

§ 5° Acaso o agente de fiscalização técnica ou administrativa verifique 
o descumprimento de obrigações por parte do contratado, deve comunicar 
o preposto deste, indicando, expressamente, o que deve ser corrigido e o 
prazo máximo para a correção.

§ 6° O tempo para a correção referido no inciso 5 deste Artigo deve ser 
computado no prazo de execução de etapa, parcela ou do contrato, para 
efeito de configuração da mora e suas cominações.

§ 7° Realizada a correção pelo contratado, abrem-se novamente os 
prazos para os recebimentos estabelecidos no inciso 2 deste Artigo ou os 
pactuados em contrato, conforme dispõe o mesmo inciso, que podem, no 
entanto, ser reduzidos pela metade.

6.13 Convênios
Art. 101 Convênio é o instrumento destinado a formalizar a comunhão 

de esforços entre a MTI e entidades privadas ou públicas para viabilizar 
o fomento ou a execução de atividades na promoção de objetivos de 
interesses comuns.

Art. 102 Aplicam-se as disposições deste Regulamento, no que couber, 
aos acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por 
órgãos e entidades da Administração.

Art. 103 Os seguintes parâmetros cumulativos deverão ser observados:
I - a convergência de interesses comuns entre as partes;
II - a execução em regime de mútua cooperação;

III - o alinhamento com a função social de realização do interesse 
coletivo;
IV - a análise prévia da conformidade do convênio com a política de 

transações com partes relacionadas;
V - a análise prévia do histórico de envolvimento com corrupção ou 

fraude, por parte da instituição beneficiada, e da existência de controles e 
políticas de integridade na instituição;

VI - a vedação de celebrar convênio com dirigente de partido político, 
titular de mandato eletivo, empregado ou administrador da MTI, ou com 
seus parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau, e também com 
pessoa jurídica cujo proprietário ou administrador seja uma dessas pessoas.

Art. 104 A formalização do instrumento contemplará detalhamento 
dos objetivos, das metas, resultados a serem atingidos, cronograma de 
execução, critérios de avaliação de desempenho, indicadores de resultados 
e a previsão de eventuais receitas e despesas, sendo partes integrantes 
do objeto.

Art. 105 O prazo do instrumento deve ser estipulado de acordo com 
a natureza e complexidade do objeto, metas estabelecidas e prazo de 
execução, sendo vedado o prazo indeterminado.

Art. 106 A MTI poderá celebrar convênio ou contrato de patrocínio com 
pessoa física ou com pessoa jurídica para promoção de atividades culturais, 
sociais, esportivas, educacionais e de inovação tecnológica, desde que 
comprovadamente vinculadas ao fortalecimento de sua marca, observando-
se, no que couber, as normas de licitação e contratações previstas neste 
Regulamento.

6.14 Disposições Finais e Transitórias
Art. 107 A MTI poderá editar normativos específicos para o 

detalhamento dos procedimentos disciplinados por este Regulamento e 
pela Lei 13.303/2016, bem como manuais, com o objetivo de uniformizar 
procedimento e divulgar eventuais recomendações dos órgãos de controle.
<END:1077980:348>

EMPAER
EMPRESA MATOGROSSENSE DE PESQUISA,  ASSISTENCIA E EXTENSÃO RURAL S/A

<BEGIN:1077971:348>

PORTARIA Nº 130 / 2019

DELEGA A EMPREGADA PÚBLICA DANIELA 
CORREIA DE MELO - TÉCNICA DE NÍVEL 
SUPERIOR, COMO PESQUISADORA 
ASSISTENTE DO SUBPROGRAMA DE 
PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL, INOVAÇÃO E 
MERCADOS, DO PROGRAMA REM MT.

O Diretor Presidente da Empresa Mato-grossense de 
Pesquisa, Assistência e Extensão Rural - EMPAER-MT, no exercício de 
suas funções e valendo-se da competência Estatutária, conferidas pelo 
Artigo 15, do Estatuto da Empresa,

R E S O L V E

ARTIGO 1º - Delegar a empregada pública Daniela Correia de Melo - 
Técnica de Nível Superior, como Pesquisadora Assistente do Subprograma 
de Produção Sustentável, Inovação e Mercados, do Programa REM MT e 
definir suas atribuições.

ARTIGO 2º - A Empresa Mato-grossense de Pesquisa, Assistência e 
Extensão Rural - EMPAER-MT compromete-se, conforme Termo de 
Cooperação Técnica nº 0388/2018, integrar esforços para planejar, 
executar, acompanhar e monitorar o Programa Global REDD for Early 
Movers - REM MT.

ARTIGO 3º - A empregada pública desempenhará suas funções junto a 
equipe de Coordenação do Programa Global REDD For Early Movers - 
REM MT, em local previamente informado a EMPAER-MT, devendo seus 
registros de ponto, bem como os demais produtos relacionados a sua vida 
funcional serem remetidos diretamente a Coordenadoria de Pesquisa da 
EMPAER-MT.

ARTIGO 4º - Atribuir à Coordenadoria de Gestão de Pessoas da 
Administração Sistêmica da EMPAER-MT, para que tome as providências 
necessárias ao cumprimento desta portaria.

ARTIGO 5º - Que o presente ato vigore com seus efeitos legais, a partir da 
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data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registrada, cumpra-se.

Cuiabá-MT, 04 de abril de 2019.

Renaldo Loffi
Diretor Presidente/EMPAER-MT

<END:1077971:349>

MT GÁS
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GÁS

<BEGIN:1076690:349>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2019
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

De conformidade com a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que 
Dispõe sobre as Sociedades por ações, a Companhia Mato-grossense 
de Gás - MTGÁS, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.023.921/0001-56, 
neste ato representada pelo Diretor Presidente, Sr. Rafael Silva Reis e 
o Diretor Administrativo e Financeiro, Sr. Manoel Antônio Garcia Palma, 
prorrogam a Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária previamente 
agendada para a data de 04 de abril de 2019 para o dia 15 de abril 
de 2019, às 09h00, na sede da Companhia Mato-grossense de Gás 
- MTGÁS, com endereço à Avenida Monte Líbano, nº 2258, 6º Andar, 
nesta Capital, para tratar da seguinte ordem do dia:

1º - Prestação de contas do exercício findo em 31 de dezembro de 2019, 
através do relatório de Gestão, Balanço Patrimonial, Demonstrativos 
dos resultados;
2º - Alteração da composição do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal:
3º - Outros assuntos de interesses gerais.

Cuiabá,-MT, 02 de abril de 2019.

Rafael Silva Reis
Diretor Presidente

Manoel Antônio Garcia Palma
Diretor Administrativo e Financeiro

<END:1076690:349>

METAMAT
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO

<BEGIN:1077977:349>

METAMAT

RETIRICAÇÃO DE EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO N. 002/2019 DE 
EMPREGADOS PÚBLICOS COM ÔNUS PARA A CESSIONÁRIA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A METAMAT E A SEDEC-MT.

O GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO, através da COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, CEDENTE, e de outro 
lado a  SEDEC - CESSIONÁRIA, com sujeição as normas previstas nas 
Leis Complementares nº 266/06 e 322/08, resolve, retificar em parte o 
TERMO DE CESSÃO N. 02/2019 e EXTRATO DO TERMO CESSÃO N. 
02/2019, publicada no DOE-MT N. 27477 de Quarta Feira, 4 de Abril de 
2019, Página N. 37, com a seguinte redação:

RETIFICAÇÃO:

ONDE SE LÊ:

- DO OBJETO - A Empresa CEDENTE, neste ato e na melhor forma de 
direito, cede à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - 
SEDEC, os empregados pertencentes ao quadro, AMILCAR FREITAS 
DE ALMEIDA, CREUZA NUNES DA SILVA, ERENIL MARIA GOMES 
MARTINS, ERONDINA PARDIM DE SOUZA, JUREMA JACOB DE 
MORAES, LEUCY DE PINHO, MARILDA CECILIA DE SÁ COSTA, 
ROBERTO RODRIGUES DE JESUS, TEREZO TOMÁS DA SILVA, com 
ônus para a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico 
- SEDEC, CESSIONÁRIA, em virtude do Ofício N. 151/2019/GABD/

SEDEC-MT e PROCESSO N. 78.292/2019/METAMAT.

LEIA-SE:

- DO OBJETO - A Empresa CEDENTE, neste ato e na melhor forma de 
direito, cede à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - 
SEDEC, os empregados pertencentes ao quadro, AMILCAR FREITAS 
DE ALMEIDA, CREUZA NUNES DA SILVA, ERENIL MARIA GOMES 
MARTINS, ERONDINA PARDIM DE SOUZA, JOÃO NEREU DE ARRUDA, 
JUREMA JACOB DE MORAES, LEUCY DE PINHO, MARILDA CECILIA 
DE SÁ COSTA, ROBERTO RODRIGUES DE JESUS, TEREZO TOMÁS 
DA SILVA, com ônus para a Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico - SEDEC, CESSIONÁRIA, em virtude do Ofício N. 151/2019/
GABD/SEDEC-MT e PROCESSO N. 78.292/2019/METAMAT.

- DA ASSINATURA - E por estarem de pleno acordo e compromissados, 
assinaram a RETIFICAÇÃO DO TERMO CESSÃO N. 002/2019, em 
Cuiabá - MT, Terça-Feira, 05 de Abril de 2019.

JULIANO JORGE BORACZYNSKI
Presidente - METAMAT

CESAR ALBERTO MIRANDA LIMA DOS SANTOS COSTA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

<END:1077977:349>

<BEGIN:1078100:349>

TERMO DE DISTRATO N. 003/2019 AO TERMO DE CESSÃO N. 
004/2017

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, 
sociedade de economia mista, com sede nesta Capital, na Av. Gonçalo 
Antunes de Barros, N. 2.970, Bairro Novo Mato Grosso, inscrita no 
CNPJ/MF sob N. 03.020.401/0001-00, neste ato representada pelo seu 
Diretor Presidente Senhor JULIANO JORGE BORACZYNSKI, brasileiro, 
solteiro, bacharel em Direito, portador da Cédula de Identidade 
RG N. 545.624 SSP/MT e inscrito no CPF/MF sob N. 460.534.411-04 
podendo ser encontrado no endereço supra, doravante denominada 
simplesmente CEDENTE, e de outro o JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO - JUCEMAT  inscrita no CNPJ sob o N. 03.110.616/0001-03, 
com sede nesta cidade, na Av. Historiador Rubens de Mendonça, 3949, 
centro politico administrativo, Cuiabá-MT, neste ato, representada 
pela Diretora Presidente, Senhora GERCIMIRA RAMOS MOREIRA 
REZENDE, brasileira, casada, contadora, portador do CRC/MT: 00537-
104 e do CPF: 209.160.001-68, doravante denominada CESSIONÁRIA, 
com sujeição as normas previstas nas Leis Complementares N. 266/06 
e 322/08, que versam sobre o assunto, resolvem firmar o presente 
TERMO DE DISTRATO, conforme as condições seguintes:

DO OBJETO - O TERMO DE DISTRATO tem por objeto a devolução do 
empregado público qualificado no TERMO DE CESSÃO N. 004/2017, 
tendo em vista o OFÍCIO N. 032/2019/RH/GAB/JUCEMAT, protocolizado 
sob N. 145677/2019, a fim de retorno às suas funções em sua lotação de 
origem: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT.

- Os efeitos deste Termo passam a vigorar a partir de 01/04/2019, data 
em que o empregado em questão deixa de prestar seus serviços à 
CESSIONÁRIA e retorna à Empresa CEDENTE.

- A CEDENTE providenciará a publicação do presente instrumento no 
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, entrando em vigor o presente 
DISTRATO na data de sua assinatura.

E por estarem justos e acordados, assinaram o TERMO DE DISTRATO, 
em Cuiabá - MT, 01 de abril de 2019.

JULIANO JORGE BORACZYNSKI
Diretor Presidente

METAMAT

GERCIMIRA RAMOS MOREIRA REZENDE
Diretora Presidente

JUCEMAT
<END:1078100:349>
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EVENTOS DE PESSOAL

SECRETARIAS

CGE
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

<BEGIN:1077905:350>

BOLETIM DE PESSOAL/CGE/00027/2019                          DE: 05/04/2019 
 
O Secretário-Controlador Geral do Estado no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.: Processo nº127373/2019 
    Nome: (242520/1) ALINE RABAIOLLI LANDINI 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 30/07/2012 Ate 29/07/2017 
        A Partir de: 13/07/2019 Ate 10/10/2019 
 
Processo N.: Processo nº135707/2019 
    Nome: (225602/1) JONAS FERREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (3921) AUDITOR DO ESTADO 
        Qüinqüênio de Referência: 18/08/2010 Ate 17/08/2015 
        A Partir de: 27/06/2019 Ate 26/07/2019 
 
Processo N.: Processo nº147926/2019 
    Nome: (26046/1) NALY NOLETO RAMOS 
        Cargo/Função: (3921) AUDITOR DO ESTADO 
        Qüinqüênio de Referência: 27/07/2007 Ate 26/07/2012 
        A Partir de: 29/04/2019 Ate 28/05/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Emerson Hideki Hayashida 
          Secretário-Controlador Geral do Estado 
 

<END:1077905:350>

<BEGIN:1077906:350>

BOLETIM DE PESSOAL/CGE/00028/2019                          DE: 05/04/2019 
 
O Secretário-Controlador Geral do Estado no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
Processo N.: Processo nº139168/2019 
    Nome: (253919/1) SILVANO BOTELHO LUCIDOS 
        Qüinqüênio: 27/03/2014 Ate 26/03/2019 
        Qtde Dias: 90 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Emerson Hideki Hayashida 
          Secretário-Controlador Geral do Estado 
 

<END:1077906:350>

SEGES
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO

<BEGIN:1077933:350>

BOLETIM DE PESSOAL/SEPLAG/00091/2019                       DE: 05/04/2019 
 
O Secretário de Estado de Planejamento e Gestão no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: REMOVER 
Evento: REMOCAO 
 
Processo N.:  
    Nome: (250573/1) ANSELMO GONCALVES CARDOSO 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Para Un. Adm: (199281) GER. DE QUALIDADE E DADOS 
        A Partir de: 01/02/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (291104/1) BEATRIZ SOUSA LIMA FALCONI 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Para Un. Adm: (199940) GER. DE ASSID. E CONFOR. FUNCIONAL 
        A Partir de: 01/02/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (257417/1) CAROLINA LIMA AGUIAR 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Para Un. Adm: (188999) COORD. DE ESTUDOS SOCIO ECON. E DE 
INDICADORES 
        A Partir de: 01/02/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (255432/1) DANIELA BARBOSA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 

        Para Un. Adm: (199257) SUP. DE TEC. DA INFORM. SETORIAL 
        A Partir de: 01/02/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (63447/2) ELIZANGELA REGINA SANTOS XAVIER 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Para Un. Adm: (199451) COORD. DE GESTAO DA INFORMAÇAO 
        A Partir de: 01/02/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (249332/1) ELTON CESAR DE ARRUDA 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Para Un. Adm: (185213) UNID. JURIDICA 
        A Partir de: 01/02/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (109235/8) GEONIR PAULO SCHNORR 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Para Un. Adm: (150266) COORD. DE MONIT. DE PESSOAL 
        A Partir de: 01/02/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (200979/2) HELDER VINICIUS DOS REIS E SILVA 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Para Un. Adm: (199273) GER. DE SOFTWARE 
        A Partir de: 01/02/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (103757/2) JONILZA DUARTE DE FREITAS 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Para Un. Adm: (199451) COORD. DE GESTAO DA INFORMAÇAO 
        A Partir de: 01/02/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (38882/3) JOSE BUSSIKI FIGUEIREDO 
        Cargo/Função: (5541) GESTOR GOVERNAMENTAL 
        Para Un. Adm: (199117) UNID. DE EFICIENCIA DO GASTO PUBLICO 
        A Partir de: 01/02/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (72524/1) JURACI DE OZEDA ALA FILHO 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Para Un. Adm: (188999) COORD. DE ESTUDOS SOCIO ECON. E DE 
INDICADORES 
        A Partir de: 01/02/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (203899/1) MARCEL KUNIOCHI 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Para Un. Adm: (199451) COORD. DE GESTAO DA INFORMAÇAO 
        A Partir de: 01/02/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (249521/1) NATALIA EVELYN GUSMAO OSORSKI 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Para Un. Adm: (199117) UNID. DE EFICIENCIA DO GASTO PUBLICO 
        A Partir de: 04/04/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (95888/3) NILSON ONOFRE ORMONDES 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Para Un. Adm: (150266) COORD. DE MONIT. DE PESSOAL 
        A Partir de: 01/02/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (111882/2) RAFAEL ALBERTONI MAZETO 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Para Un. Adm: (188999) COORD. DE ESTUDOS SOCIO ECON. E DE 
INDICADORES 
        A Partir de: 01/02/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (252683/1) WILTON LEAL MARINHO DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (5541) GESTOR GOVERNAMENTAL 
        Para Un. Adm: (199451) COORD. DE GESTAO DA INFORMAÇAO 
        A Partir de: 01/02/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (139746/1) WLADIMIR DA SILVA CAPELAO 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Para Un. Adm: (199443) COORD. DE GEST. ESTRATEG. DE TI 
        A Partir de: 01/02/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Basilio Bezerra Guimarães dos Santos 
          Secretário de Estado de Planejamento e Gestão 
 

<END:1077933:350>

<BEGIN:1077934:350>

BOLETIM DE PESSOAL/SEPLAG/00092/2019                       DE: 05/04/2019 
 
O Secretário de Estado de Planejamento e Gestão no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (257928/1) ANA CAROLINA DE ARRUDA MOURAO 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Un. Adm: (200085) GER. REG. DE CUIABA 
        A Partir de: 22/03/2019 Até05/04/2019 
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          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Basilio Bezerra Guimarães dos Santos 
          Secretário de Estado de Planejamento e Gestão 
 

<END:1077934:351>

<BEGIN:1077935:351>

BOLETIM DE PESSOAL/SEPLAG/00093/2019                       DE: 05/04/2019 
 
O Secretário de Estado de Planejamento e Gestão no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.: 115824/2019 
    Nome: (250683/1) ANITA TAUBE 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 08/10/2013 Ate 07/10/2018 
        A Partir de: 02/05/2019 Ate 31/05/2019 
 
Processo N.: 117496/2019 
    Nome: (50276/3) GISELE GUGEL 
        Cargo/Função: (5541) GESTOR GOVERNAMENTAL 
        Qüinqüênio de Referência: 05/11/2011 Ate 04/11/2016 
        A Partir de: 18/03/2019 Ate 16/04/2019 
 
Processo N.: 134982/2019 
    Nome: (79836/2) SUSAN DIGNART FERRONATO 
        Cargo/Função: (5541) GESTOR GOVERNAMENTAL 
        Qüinqüênio de Referência: 05/11/2011 Ate 04/11/2016 
        A Partir de: 02/04/2019 Ate 01/05/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Basilio Bezerra Guimarães dos Santos 
          Secretário de Estado de Planejamento e Gestão 
 

<END:1077935:351>

<BEGIN:1077936:351>

BOLETIM DE PESSOAL/SEPLAG/00094/2019                       DE: 05/04/2019 
 
O Secretário de Estado de Planejamento e Gestão no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
Processo N.: 113258/2019 
    Nome: (108381/2) FELIPE DA SILVA BERETA 
        Qüinqüênio: 14/11/2013 Ate 13/11/2018 
        Qtde Dias: 90 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Basilio Bezerra Guimarães dos Santos 
          Secretário de Estado de Planejamento e Gestão 
 

<END:1077936:351>

<BEGIN:1077937:351>

BOLETIM DE PESSOAL/SEPLAG/00095/2019                       DE: 05/04/2019 
 
O Secretário de Estado de Planejamento e Gestão no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
Processo N.: 640599/2018 
    Nome: (36775/1) MAURO LUIS BRAGA DE OLIVEIRA 
        Qüinqüênio: 01/08/1995 Ate 30/06/2008 
        Qtde Dias: 90 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Basilio Bezerra Guimarães dos Santos 
          Secretário de Estado de Planejamento e Gestão 
 

<END:1077937:351>

SEFAZ
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

<BEGIN:1077907:351>

BOLETIM DE PESSOAL/SEFAZ/00141/2019                        DE: 05/04/2019 
 
O Secretário Adjunto de Administraçao Fazendaria no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (48799/1) CRISTIAN COELHO CANO 
        Cargo/Função: (6445) AGENTE DE ADM. FAZEND LEI 9049/2008 
        Un. Adm: (184845) GER .DE JULGAMENTO DE IMPUG. DE CREDITO 
TRIBUTARIO 
        A Partir de: 25/03/2019 Até29/03/2019 
 

Processo N.:  
    Nome: (16740/1) VERA MARIA REZENDE NUNES 
        Cargo/Função: (11306) FISCAL DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (184845) GER .DE JULGAMENTO DE IMPUG. DE CREDITO 
TRIBUTARIO 
        A Partir de: 26/03/2019 Até26/05/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Kleber Geraldino Ramos dos Santos 
          Secretário Adjunto de Administraçao Fazendaria 
 

<END:1077907:351>

SEMA
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

<BEGIN:1077938:351>

BOLETIM DE PESSOAL/SEMA/00087/2019                         DE: 05/04/2019 
 
O Secretária de Estado de Meio Ambiente no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (142651/1) THIAGO LOPES ANDRADE 
        Cargo/Função: (11382) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE L 10083/2014 
        Un. Adm: (195413) COORD. DE DESCONC. E DESCENTRALIZAÇÃO 
        A Partir de: 21/03/2019 Até05/04/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Mauren Lazzaretti 
          Secretária de Estado de Meio Ambiente 
 

<END:1077938:351>

SINFRA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

<BEGIN:1077949:351>

BOLETIM DE PESSOAL/SINFRA/00020/2019                       DE: 05/04/2019 
 
O Secretário de Estado de Infraestrutura e Logistica no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.: 146820/2019 
    Nome: (81215/1) EMIO MARIO NUNES DA CRUZ 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Qüinqüênio de Referência: 12/02/1997 Ate 11/02/2002 
        A Partir de: 20/05/2019 Ate 18/06/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Marcelo de Oliveira e Silva 
          Secretário de Estado de Infraestrutura e Logistica 
 

<END:1077949:351>

<BEGIN:1077950:351>

BOLETIM DE PESSOAL/SINFRA/00021/2019                       DE: 05/04/2019 
 
O Secretário de Estado de Infraestrutura e Logistica no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
Processo N.: 145136/2019 
    Nome: (80945/1) JOSE BENEDITO DE AGUIAR 
        Qüinqüênio: 09/03/2012 Ate 08/03/2017 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: 148484/2019 
    Nome: (80763/1) JOSE CARLOS CALEGARI 
        Qüinqüênio: 29/09/2013 Ate 28/09/2018 
        Qtde Dias: 90 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Marcelo de Oliveira e Silva 
          Secretário de Estado de Infraestrutura e Logistica 

<END:1077950:351>

SESP
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

<BEGIN:1077944:351>

BOLETIM DE PESSOAL/SESP/00205/2019                         DE: 05/04/2019 
 
O Secretário de Estado de Segurança Publica no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: ADICIONAL NOTURNO 
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Processo N.: mar 
    Nome: (251086/1) ADELCIO RODRIGUES DA SILVA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162779) DIR.DA CADEIA PUBLICA DE MIRASSOL D’OESTE 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (130257/4) ADEMAR GOMES LAURINDO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162647) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
        A Partir de: 31/03/2019 Até31/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (88952/1) ADILSON BLAUT HERINGER 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (117427/1) ADMILSON GOMES DE CAMPOS 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (172065) UNID.ESPEC.CONTROLE MOVIMENTACAO PESSOAL 
        A Partir de: 05/03/2019 Até05/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (232171/1) ADRIANO TEIXEIRA RAMOS 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190330) DIR. DO CENTRO DE DETEN. PROV. DE TANGARA DA 
SERRA 
        A Partir de: 13/03/2019 Até13/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (127477/1) AGDA REZENDE CARDOSO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (233184/1) AGNALDO VIANA DE PAULA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190330) DIR. DO CENTRO DE DETEN. PROV. DE TANGARA DA 
SERRA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (115997/1) ALAN DOUGLAS CARVALHO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190330) DIR. DO CENTRO DE DETEN. PROV. DE TANGARA DA 
SERRA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (251330/1) ALDERI JOSE FEITOSA DA SILVEIRA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162698) DIR. DE CADEIA PUBLICA DE ARIPUANA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (250539/1) ALESSANDRA CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163058) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PORTO DOS GAUCHOS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (131259/3) ALESSANDRO BORGES DE ARAUJO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162965) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE JUARA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (117839/1) ALEX GONCALO RONDON 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163040) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE POCONE 
        A Partir de: 03/03/2019 Até03/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (248633/1) ALEXANDRO PEREIRA DE SOUZA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162965) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE JUARA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (251743/1) ALINE DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162965) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE JUARA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (248513/1) ALINNE SILVA DE ASSUNCAO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162906) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CHAPADA DOS GUIMARAES 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (258324/2) AMANDA DOS SANTOS BERNARDES PINHEIRO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163058) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PORTO DOS GAUCHOS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (125070/1) ANA PAULA DE OLIVEIRA ALCANTARA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 

    Nome: (217590/2) ANDERSON ANDREOLI SILVESTRE 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163058) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PORTO DOS GAUCHOS 
        A Partir de: 17/03/2019 Até17/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (137751/2) ANDREIA DE AMORIM GONCALVES 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162698) DIR. DE CADEIA PUBLICA DE ARIPUANA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (118675/1) ANDREY FERNANDES DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162906) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CHAPADA DOS GUIMARAES 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: MAR 
    Nome: (33463/14) ANTONIO FERREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162965) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE JUARA 
        A Partir de: 03/03/2019 Até03/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (247980/1) APARECIDO ANDRADE DE SOUZA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (233815/1) ARIANE VIEIRA GOMES 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (115430/1) ARMANDO PEREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162922) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE D.AQUINO 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (220000/2) AYRTON ROCHA COSTA JUNIOR 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163015) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOVA XAVANTINA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: MAR 
    Nome: (131260/2) BEATRIZ NORONHA MELO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162965) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE JUARA 
        A Partir de: 03/03/2019 Até03/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (54057/3) BERNADETE GONCALVES DE LEAO SAGGIN 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (291011/1) BRUNO CORREIA DA SILVA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163058) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PORTO DOS GAUCHOS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (115907/1) CARLOS ALBERTO MULLER 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: MAR 
    Nome: (220975/2) CARLOS ALEXANDRE SANTOS CARRENHO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162965) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE JUARA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (233129/1) CARLOS LAERTE DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (226189/4) CARMELINO CRISTINO DE ALMEIDA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162647) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (102746/6) CASSIO PEREIRA DE CASTRO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: MAR 
    Nome: (205301/3) CLARA SUELI CORDEIRO DE CAMPOS 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162965) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE JUARA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (232854/1) CLAUDEMIR BEZERRA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162698) DIR. DE CADEIA PUBLICA DE ARIPUANA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
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Processo N.: MAR 
    Nome: (233744/1) CLAUDINEI VILELA DA SILVA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162965) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE JUARA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (233461/1) CLAUDINEY DA SILVA GONCALVES 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162698) DIR. DE CADEIA PUBLICA DE ARIPUANA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (248700/1) CLEDIR DOS SANTOS FERRAREZZI 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162779) DIR.DA CADEIA PUBLICA DE MIRASSOL D’OESTE 
        A Partir de: 31/03/2019 Até31/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (52787/4) CLEIDE DOS SANTOS ANICETO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162922) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE D.AQUINO 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (128100/3) CLEITON BEVILACQUA DAMBROZ 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162965) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE JUARA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (88954/1) CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (139110/1) CREUSA PINHEIRO DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 31/03/2019 Até31/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (73342/3) DEUSIMAR BARBOSA MENDONCA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163040) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE POCONE 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (207070/2) DIOGO ALVES NEGRO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163040) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE POCONE 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (250387/1) DIONE GLENDER ROCHA SILVA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162647) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (87486/1) DIONEIDE CONCEICAO DE SOUZA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (139109/1) DURVAL PEREIRA DE QUEIROZ 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 31/03/2019 Até31/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (233101/1) EDILOMAR XAVIER DA SILVA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162698) DIR. DE CADEIA PUBLICA DE ARIPUANA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (117340/1) EDILSON LINO DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162906) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CHAPADA DOS GUIMARAES 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (144208/8) EDIVALDO RODRIGUES TEIXEIRA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162698) DIR. DE CADEIA PUBLICA DE ARIPUANA 
        A Partir de: 31/03/2019 Até31/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (138673/2) EDMILSON FERREIRA SANTOS 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162981) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOBRES 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (119883/3) EDUARDO JOSE DA CONCEICAO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162981) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOBRES 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (219127/2) ELIAS FRANCISCO BALBINO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162647) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 

Processo N.: mar 
    Nome: (290977/1) ELIAS PEREIRA BATISTA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162698) DIR. DE CADEIA PUBLICA DE ARIPUANA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (117579/4) ELISANGELA BARICHELLO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163015) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOVA XAVANTINA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (122216/1) ELISVANIA CONCEICAO DA SILVA TAVARES 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (139104/1) ELSOM FERREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163015) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOVA XAVANTINA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (243382/1) ENILEY DA SILVA ALVES 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163040) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE POCONE 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (232397/1) EUNICE APARECIDA SILVA NOGUEIRA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163015) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOVA XAVANTINA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (103686/2) EURICO DA SILVA RONDON 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162906) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CHAPADA DOS GUIMARAES 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (250461/1) EVANILDO DE ARRUDA RODRIGUES 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162647) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (251307/1) EVONICE CRISTINA MANIERI 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162779) DIR.DA CADEIA PUBLICA DE MIRASSOL D’OESTE 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (233540/1) FABIANO OLIVEIRA DAS NEVES CRUZ 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162779) DIR.DA CADEIA PUBLICA DE MIRASSOL D’OESTE 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (219128/2) FABIO AGUIAR 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162647) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (137590/2) FABIO REIS DA SILVA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162779) DIR.DA CADEIA PUBLICA DE MIRASSOL D’OESTE 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (82551/29) FATIMA SILBENE CORREA DE LEMOS 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162906) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CHAPADA DOS GUIMARAES 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (118107/1) FLAVIA SIBELE DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162922) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE D.AQUINO 
        A Partir de: 31/03/2019 Até31/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (233739/1) FLAVIO JOSE DA SILVA POMPEU 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162965) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE JUARA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (118109/1) FLORISER DO ESPIRITO SANTO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162981) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOBRES 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (211610/2) FRANCIELE WEISS FRANCA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (251057/1) FRANCILAINE RODRIGUES DA CONCEICAO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162779) DIR.DA CADEIA PUBLICA DE MIRASSOL D’OESTE 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
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Processo N.: mar 
    Nome: (232601/1) GABRIEL ALVES SILVEIRA SILVA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162922) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE D.AQUINO 
        A Partir de: 03/03/2019 Até03/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (233812/1) GEREMIAS LIMA DOS REIS 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162981) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOBRES 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (125266/1) GESICLEBER SILVA BRITO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162922) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE D.AQUINO 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (43464/4) GESUINO BRITO DE NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163040) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE POCONE 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (250633/1) GIANINA GUIMARAES PEREIRA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (233066/1) GILBERTO GOMES ANTONANGELO JUNIOR 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163015) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOVA XAVANTINA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (290990/1) GILDEMAR SIMPLICIO GOMES 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163058) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PORTO DOS GAUCHOS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (251359/1) GILMAR MENDES DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162981) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOBRES 
        A Partir de: 03/03/2019 Até03/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (233220/1) GILSON DA SILVA ROSA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162779) DIR.DA CADEIA PUBLICA DE MIRASSOL D’OESTE 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (115423/1) GILSON SIRINO DA SILVA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162922) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE D.AQUINO 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (124625/7) GILVANETE BRAGA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162779) DIR.DA CADEIA PUBLICA DE MIRASSOL D’OESTE 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (250374/1) GIOVANI DE SOUZA BRITO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162647) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (250500/1) GIOVANI ULIANA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163058) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PORTO DOS GAUCHOS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (291026/1) GIOVANNI MATHEUS PAULA ASSUNCAO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190012) DIR. DE ENSINO PENITENCIARIO 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: MAR 
    Nome: (55484/5) GISELE MEDINA MENDONCA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (251156/1) GISELE NUNES DE SOUZA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162779) DIR.DA CADEIA PUBLICA DE MIRASSOL D’OESTE 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: MAR 
    Nome: (58435/6) GIZELLY CRISTINA DA SILVA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
Processo N.: mar 
    Nome: (233402/1) GONCALO RODRIGUES NOGUEIRA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162922) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE D.AQUINO 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 

Processo N.: mar 
    Nome: (233574/1) GRASIELE CORDEIRO QUARESMA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (291045/1) HEDER INACIO ALEIXO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162698) DIR. DE CADEIA PUBLICA DE ARIPUANA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (117833/1) HEUMAR JURELINO DE SIQUEIRA SALES 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162906) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CHAPADA DOS GUIMARAES 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (58475/7) ISAAC BEZERRA DE PAULA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162779) DIR.DA CADEIA PUBLICA DE MIRASSOL D’OESTE 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (71074/5) ITAMAR GONCALO DA COSTA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163040) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE POCONE 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (291132/1) IVANILDA SABINO CORREA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162698) DIR. DE CADEIA PUBLICA DE ARIPUANA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (115480/1) JACILENE DA COSTA FREITAS E SILVA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (232251/1) JAIR MIRANDA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (250426/1) JAIRO BISPO DO NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163015) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOVA XAVANTINA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (66059/3) JAIRO ROGERIO DA SILVA JANDIR 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162906) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CHAPADA DOS GUIMARAES 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (234172/1) JAKELYNE CARLA TONHON CARRASCO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162965) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE JUARA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (251898/1) JARBAS MARTINS DE CASTRO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162647) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (265290/1) JEFFERSON DA SILVA MARQUES 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162647) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (80740/6) JOAQUIM SOUZA LIMA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163015) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOVA XAVANTINA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (248880/1) JOEDILSON DA SILVA PEREIRA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162981) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOBRES 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (100872/2) JOSE DAVID PAES DE BARROS 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162906) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CHAPADA DOS GUIMARAES 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (232277/1) JOSE MARCELO DIAS DA SILVA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162922) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE D.AQUINO 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
Processo N.: mar 
    Nome: (248815/1) JOSE PAULO ALVES PEREIRA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163040) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE POCONE 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
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Processo N.: mar 
    Nome: (232852/1) JOSIMAR GONCALVES DA SILVA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162647) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (251931/1) JOSIMAR JOSE SIMIAO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162779) DIR.DA CADEIA PUBLICA DE MIRASSOL D’OESTE 
        A Partir de: 31/03/2019 Até31/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (122217/1) JOSYMAR MANOEL DA SILVA LIMA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162981) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOBRES 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (251843/1) JUCILENE MARIA PANTALEAO E SILVA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162981) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOBRES 
        A Partir de: 03/03/2019 Até03/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (233512/1) JULIANA DOS SANTOS LEMES 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (232043/1) JULIO CESAR MIRANDA FONTES 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163040) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE POCONE 
        A Partir de: 31/03/2019 Até31/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (233542/1) JULIO CESAR TADEI SOARES 
        Cargo/Função: (11622) DGA-8 SERVIDOR 
        Un. Adm: (163058) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PORTO DOS GAUCHOS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (232320/1) LEOMAR FRAY 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163058) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PORTO DOS GAUCHOS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (234017/1) LEONARDO DE ARAUJO DOS ANJOS 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (233741/1) LETICIA BEZERRA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (248548/1) LETICIA DE FREITAS CURADO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163040) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE POCONE 
        A Partir de: 31/03/2019 Até31/03/2019 
 
Processo N.: MAR 
    Nome: (241327/1) LINDOMAR FLORENCIO DO NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162906) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CHAPADA DOS GUIMARAES 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (82996/3) LOREMBERG JOSUEL DO ESPIRITO SANTO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163040) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE POCONE 
        A Partir de: 03/03/2019 Até03/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (258017/2) LUCAS LEPPAUS LEITE 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163058) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PORTO DOS GAUCHOS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (70522/3) LUCIANA BENA GIL 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162779) DIR.DA CADEIA PUBLICA DE MIRASSOL D’OESTE 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (217541/2) LUCIANA DOS SANTOS NORONHA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162965) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE JUARA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (137583/10) LUCINAITH MARIA CRISTO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163015) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOVA XAVANTINA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
Processo N.: mar 
    Nome: (232319/1) LUCIOMAR RAMOS JARA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162981) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOBRES 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 

Processo N.: mar 
    Nome: (118497/1) LUIZ REZENDE NETO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163015) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOVA XAVANTINA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (251161/1) LUZENY MENDONCA RIBEIRO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162698) DIR. DE CADEIA PUBLICA DE ARIPUANA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (290892/1) MAICON BRUGNAGO DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162698) DIR. DE CADEIA PUBLICA DE ARIPUANA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (291015/1) MARCELO MILHOMEM DE FREITAS 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163058) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PORTO DOS GAUCHOS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (118114/1) MARCIA CRISTINA DE SOUZA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163058) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PORTO DOS GAUCHOS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (115878/1) MARCIA MARIA E SILVA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162922) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE D.AQUINO 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (249153/1) MARCIO DA SILVA OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162906) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CHAPADA DOS GUIMARAES 
        A Partir de: 02/03/2019 Até02/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (115496/1) MARCIO JOSE DIAS 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162906) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CHAPADA DOS GUIMARAES 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (210816/45) MARCIO MOSCON COGO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162698) DIR. DE CADEIA PUBLICA DE ARIPUANA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (68618/6) MARCLEAN MENEZES LOPES 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162922) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE D.AQUINO 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (115759/1) MARCONDES DE ARAUJO MARQUES 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162922) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE D.AQUINO 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (248564/1) MARCOS FELICIO BUENO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162981) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOBRES 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (232411/1) MARIA CONCEICAO LEAL FERREIRA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162922) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE D.AQUINO 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (122629/1) MARIA DE LURDES SOARES DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162779) DIR.DA CADEIA PUBLICA DE MIRASSOL D’OESTE 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
Processo N.: mar 
    Nome: (71234/4) MARIA DO CARMO BARBOSA FERREIRA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162906) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CHAPADA DOS GUIMARAES 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (84827/8) MARIA LUZIA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163040) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE POCONE 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (127781/1) MARIA MARTINS FERREIRA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (109214/2) MARIA SIRLEY ROCHA MEDRADO PAIXAO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163015) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOVA XAVANTINA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
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Processo N.: mar 
    Nome: (117505/2) MARINEIDE DA SILVA PAULINO PIAU 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (257986/1) MARIO FILHO ALVES SILVA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162647) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (251367/1) MARIONEY WILLIAM DA SILVA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162981) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOBRES 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (86171/1) MEIRE TEODORA DE MELO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mra 
    Nome: (232858/1) MICHAEL CHARLES DA SILVA MARTINS 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163015) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOVA XAVANTINA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (117827/1) MICHEL INACIO AMORIM MUNIZ 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162906) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CHAPADA DOS GUIMARAES 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (115904/1) MILENA KARLA NONATO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162779) DIR.DA CADEIA PUBLICA DE MIRASSOL D’OESTE 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (78972/3) NAIR ELIZABETH DOS SANTOS OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 03/03/2019 Até03/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (143166/6) NEIRIVAN LUCIA SILVA DA COSTA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (290991/1) NIXON BRASIL LIMA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162698) DIR. DE CADEIA PUBLICA DE ARIPUANA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (232062/1) OSCAR DA SILVA ALMEIDA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163040) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE POCONE 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (233063/1) OSCAR FRENZEL 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163058) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PORTO DOS GAUCHOS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (233904/1) PAMERA CRISTINA FERREIRA GONCALVES 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162647) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
        A Partir de: 03/03/2019 Até03/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (219326/2) PATRICIA ALVES SANTANA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (251154/1) PATRICIA FRIZZERA BUCHELT 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162965) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE JUARA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (102855/2) PAULO CELIO DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162922) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE D.AQUINO 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (233212/1) PEDRO PAULO DA CONCEICAO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162981) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOBRES 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
Processo N.: mar 
    Nome: (115504/1) RAIMUNDA FELICIO DE LIMA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 

Processo N.: mar 
    Nome: (85457/1) RENATO ARAUJO LOPES 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (248471/2) RENILDA LOPES LIMA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162647) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (271978/14) RICARDO CUSTODIO DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163058) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PORTO DOS GAUCHOS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (129297/3) RICARDO OLIMPIO GONCALVES 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163015) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOVA XAVANTINA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (140558/3) RICARDO ROBERTO FERREIRA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162647) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (96979/2) RITA DE CASSIA DE MACEDO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (115442/1) ROBERTO DE CAMARGO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (110655/3) ROGERIO DAMBROZIO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163058) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PORTO DOS GAUCHOS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (290969/1) RONALDO MOREIRA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162698) DIR. DE CADEIA PUBLICA DE ARIPUANA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (290970/1) ROSCELI VALENTIN HENRIQUE 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162698) DIR. DE CADEIA PUBLICA DE ARIPUANA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (204739/3) ROSELIA ALVES AMARAL 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163058) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PORTO DOS GAUCHOS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (101218/4) ROSICLEIA DE JESUS LOPES 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (122634/1) ROSIMEIRE ALVES GUIA MAGALHAES 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 03/03/2019 Até03/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (60227/18) ROSINEIDE BIZERRA NEVES 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (127783/1) ROSYMAR SANTANA ROCHA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163015) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOVA XAVANTINA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (233064/1) ROZANGELA DE JESUS BASTOS 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163015) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOVA XAVANTINA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (76075/8) RUBENS CLAUDIO ROJAS 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162922) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE D.AQUINO 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
Processo N.: mar 
    Nome: (71841/7) SANDRO FERREIRA DE SOUZA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163040) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE POCONE 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
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Processo N.: mar 
    Nome: (115424/1) SEBASTIAO APARECIDO DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162922) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE D.AQUINO 
        A Partir de: 31/03/2019 Até31/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (99934/4) SEBASTIAO CORREA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162779) DIR.DA CADEIA PUBLICA DE MIRASSOL D’OESTE 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (233481/1) SERGIO GARCIA MOREIRA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163058) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PORTO DOS GAUCHOS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (290950/1) SERGIO ROGERIO BERNARDI 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163058) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PORTO DOS GAUCHOS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (129332/2) SHARLEN LAURENCO DOS REIS 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162922) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE D.AQUINO 
        A Partir de: 03/03/2019 Até03/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (122215/1) SHIRLEI VIEIRA DE OLIVEIRA DOURADO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
Processo N.: mar 
    Nome: (232166/1) SILVIMAR FAGUNDES DA SILVA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163015) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOVA XAVANTINA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (102817/6) SILVIO ROBERTO ALVES 
        Cargo/Função: (11614) DGA-7 SERVIDOR 
        Un. Adm: (163040) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE POCONE 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (85374/1) SOLANGE ROSSI DE ARRUDA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162981) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOBRES 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (251152/1) SONIA DA LUZ 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162698) DIR. DE CADEIA PUBLICA DE ARIPUANA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (91938/7) SONIA MARIA DA SILVA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162906) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CHAPADA DOS GUIMARAES 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (251904/1) SONIA SOARES PORTO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162922) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE D.AQUINO 
        A Partir de: 03/03/2019 Até03/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (250540/1) SUEIDE PEREIRA DE ARAGAO SOUZA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163015) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOVA XAVANTINA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (144813/2) TATIANA ALVES MOURA SANTOS SOARES 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163015) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOVA XAVANTINA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (251028/1) TEOFILO JOAO BATISTA DA SILVA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162779) DIR.DA CADEIA PUBLICA DE MIRASSOL D’OESTE 
        A Partir de: 03/03/2019 Até03/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (232408/1) UEDINEI MARCELO ALVES MIRANDA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162981) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOBRES 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (140569/3) VALDEMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163015) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOVA XAVANTINA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (118683/1) VALDENISE AGUIAR DA SILVA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 04/03/2019 Até04/03/2019 

Processo N.: mar 
    Nome: (226533/8) VALDIVINO LIMA DOS PASSOS 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162922) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE D.AQUINO 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (126575/1) VANDA MARIA SILVA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162922) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE D.AQUINO 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (100987/2) VANILDA COSTA LIMA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190411) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (233745/1) VENANCIO JOSE DA CONCEICAO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162981) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOBRES 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (139105/1) VERUSKA DARC FERREIRA BORGES 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163015) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOVA XAVANTINA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (251887/1) VITOR RODRIGUES DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162922) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE D.AQUINO 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (220154/2) VIVIANE MELLO SANTOS DAMASCENO 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162906) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CHAPADA DOS GUIMARAES 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (139338/5) VONEI PEREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162965) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE JUARA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (251886/1) WAGNER EDUARDO PIERETTI 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162965) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE JUARA 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (251125/1) WENDER FABIO GOVEIA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162779) DIR.DA CADEIA PUBLICA DE MIRASSOL D’OESTE 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (211752/3) WERMISON ALVES MOREIRA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162779) DIR.DA CADEIA PUBLICA DE MIRASSOL D’OESTE 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (290035/2) WICTOR ZUMACK SALLES 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163058) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PORTO DOS GAUCHOS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (85434/1) WILMAR FERREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163015) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOVA XAVANTINA 
        A Partir de: 31/03/2019 Até31/03/2019 
 
Processo N.: mar 
    Nome: (232433/1) ZAU GERALDO ORMONDE 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162981) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOBRES 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Alexandre Bustamante dos Santos 
          Secretário de Estado de Segurança Publica 
 

<END:1077944:357>

<BEGIN:1077945:357>

BOLETIM DE PESSOAL/SESP/00206/2019                         DE: 05/04/2019 
 
O Secretário de Estado de Segurança Publica no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (243778/1) CARMENUCIA GOMES DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (10282) ASSIST.SIST.PENITENCIARIO 
        Un. Adm: (190365) DIR. DO CENTRO DE DET. PROV.DE LUCAS DO RIO 
VERDE 
        A Partir de: 04/04/2019 Até30/04/2019 
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Processo N.:  
    Nome: (127401/1) ELISVAN CAVALCANTE DE SOUZA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190209) SUBDIR. DA PENITENCIARIA CENTRAL DO ESTADO 
        A Partir de: 25/03/2019 Até08/04/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (142473/4) LUIZ CARLOS MARTINS DA SILVA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190365) DIR. DO CENTRO DE DET. PROV.DE LUCAS DO RIO 
VERDE 
        A Partir de: 01/04/2019 Até30/04/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (248693/1) VALDENICE SANTOS DE FRANCA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162426) SUBDIR.DA PENITENC.FEMININA”ANA MARIA DO COUTO 
MAY 
        A Partir de: 24/03/2019 Até22/05/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Alexandre Bustamante dos Santos 
          Secretário de Estado de Segurança Publica 
 

<END:1077945:358>

<BEGIN:1077946:358>

BOLETIM DE PESSOAL/SESP/00207/2019                         DE: 05/04/2019 
 
O Secretário de Estado de Segurança Publica no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE EM PESSOA DA FAMILIA 
 
Processo N.:  
    Nome: (233120/1) CARLOS MARCELO GEHM 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162574) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA 
        A Partir de: 15/01/2019 Até29/01/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (117425/1) ENIO RODRIGUES DA CRUZ 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162663) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE BARRA DO GARÇAS 
        A Partir de: 14/02/2019 Até28/02/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (85373/1) LUCIANO BARBOSA DE MENDONCA 
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162663) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE BARRA DO GARÇAS 
        A Partir de: 21/02/2019 Até07/03/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Alexandre Bustamante dos Santos 
          Secretário de Estado de Segurança Publica 
 

<END:1077946:358>

<BEGIN:1077947:358>

BOLETIM DE PESSOAL/SESP/00208/2019                         DE: 05/04/2019 
 
O Secretário de Estado de Segurança Publica no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.:  
    Nome: (80368/1) JOANITA MARINHO CALABRIA 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Qüinqüênio de Referência: 02/08/2013 Ate 01/08/2018 
        A Partir de: 04/03/2019 Ate 02/05/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Alexandre Bustamante dos Santos 
          Secretário de Estado de Segurança Publica 
 

<END:1077947:358>

<BEGIN:1077948:358>

BOLETIM DE PESSOAL/SESP/00209/2019                         DE: 05/04/2019 
 
O Secretário de Estado de Segurança Publica no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: Adicional de Insalubridade LC 502 
 
Processo N.: 136048/2019 
    Nome: (251971/1) RONALDO REIS GOMES DA SILVA 
        Cargo/Função: (10282) ASSIST.SIST.PENITENCIARIO 
        Un. Adm: (201847) COORD. DE FINANÇAS 
        A Partir de: 05/04/2019 Até 
         
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Alexandre Bustamante dos Santos 
          Secretário de Estado de Segurança Publica 
 

<END:1077948:358>

PJC
POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL

<BEGIN:1077914:358>

BOLETIM DE PESSOAL/PJC/00207/2019                          DE: 05/04/2019 
 
O Delegado Geral da Polícia Judiciária Civil no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: ADICIONAL NOTURNO 
 
Processo N.: D 
    Nome: (117265/2) ADENILSON ALVES MATOS 
        Cargo/Função: (11665) FUNÇÃO DGA 10 LC/266 SERVIDOR 
        Un. Adm: (177288) DELEGACIA DE POL. DE GUARANTA DO NORTE 
        A Partir de: 02/03/2019 Até02/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (203369/1) ALESSANDRA RODRIGUES DE ALMEIDA 
        Cargo/Função: (11665) FUNÇÃO DGA 10 LC/266 SERVIDOR 
        Un. Adm: (133698) DELEGACIA ESPEC.DA CRIANÇA E DO ADOLESC./ 
CÁCERES 
        A Partir de: 04/03/2019 Até04/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (85995/5) ALZIRA ROCHA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133671) DELEGACIA DE POLICIA DE  S. JOSÉDOS QUATRO 
MARCOS 
        A Partir de: 04/03/2019 Até04/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (259604/1) ANA PAULA ROCHA MORAIS 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (154792) DELEGACIA DE POLICIA DE COCALINHO 
        A Partir de: 03/03/2019 Até03/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (268208/1) ANDERSON FREDERICO ALVES NOGUEIRA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (177520) DELEGACIA DE POLICIA DE CANABRAVA DO NORTE 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (238271/5) ANDRE LUIZ SILVEIRA 
        Cargo/Função: (11665) FUNÇÃO DGA 10 LC/266 SERVIDOR 
        Un. Adm: (133647) DELEGACIA DE POLICIA DE MIRASSOL D’OESTE 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (136204/1) AURIZETH GOMES CARVALHO 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (177725) DELEGACIA DE POLICIA DE CAMPO VERDE 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (234451/1) BRUNO GONTIJO DE ALENCAR 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (154792) DELEGACIA DE POLICIA DE COCALINHO 
        A Partir de: 04/03/2019 Até04/03/2019 
 
Processo N.: DS 
    Nome: (259622/1) BYRON PAREJA BATISTA FERREIRA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (164402) GER. ESTADUAL DA POLINTER 
        A Partir de: 03/01/2019 Até03/01/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (132075/4) CLEVERSON GONCALVES PEREIRA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133647) DELEGACIA DE POLICIA DE MIRASSOL D’OESTE 
        A Partir de: 04/03/2019 Até04/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (252470/2) DANILLO RIBEIRO DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (177725) DELEGACIA DE POLICIA DE CAMPO VERDE 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: DS 
    Nome: (259673/1) DANILO ALVES RODRIGUES 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (177288) DELEGACIA DE POL. DE GUARANTA DO NORTE 
        A Partir de: 04/03/2019 Até04/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (259652/1) DIEGO CAMARA AQUINO DE LAVOR 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133647) DELEGACIA DE POLICIA DE MIRASSOL D’OESTE 
        A Partir de: 04/03/2019 Até04/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (268014/1) DOUGLAS DA SILVA SALES 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (177423) DELEGACIA DE POLICIA DE SANTA TEREZINHA 
        A Partir de: 02/03/2019 Até02/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (268292/1) EDNA BALBINO DE SOUZA OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133647) DELEGACIA DE POLICIA DE MIRASSOL D’OESTE 
        A Partir de: 02/03/2019 Até02/03/2019 
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Processo N.: DS 
    Nome: (232177/2) EDSON DAMASCENO DO NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (177288) DELEGACIA DE POL. DE GUARANTA DO NORTE 
        A Partir de: 08/03/2019 Até08/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (137178/1) EDSON HIROAKI TUTIYA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (177725) DELEGACIA DE POLICIA DE CAMPO VERDE 
        A Partir de: 02/03/2019 Até02/03/2019 
 
Processo N.: DS 
    Nome: (268050/1) ELIANE DE FREITAS NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (11665) FUNÇÃO DGA 10 LC/266 SERVIDOR 
        Un. Adm: (177288) DELEGACIA DE POL. DE GUARANTA DO NORTE 
        A Partir de: 02/03/2019 Até02/03/2019 
 
Processo N.: DS 
    Nome: (268115/1) FABIANO APARECIDO NOGUEIRA SAMPAIO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (177288) DELEGACIA DE POL. DE GUARANTA DO NORTE 
        A Partir de: 07/03/2019 Até07/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (202095/16) FABIO CAMPOS DA SILVA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133647) DELEGACIA DE POLICIA DE MIRASSOL D’OESTE 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (141979/15) FABYANE DE OLIVEIRA MELO MORETTI 
        Cargo/Função: (11665) FUNÇÃO DGA 10 LC/266 SERVIDOR 
        Un. Adm: (133647) DELEGACIA DE POLICIA DE MIRASSOL D’OESTE 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (268143/1) FRANCISCO DAS CHAGAS DE BRITO PAULA GONCALO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (154792) DELEGACIA DE POLICIA DE COCALINHO 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (97323/1) HELIO APARECIDO DA SILVA 
        Cargo/Função: (11665) FUNÇÃO DGA 10 LC/266 SERVIDOR 
        Un. Adm: (133671) DELEGACIA DE POLICIA DE  S. JOSÉDOS QUATRO 
MARCOS 
        A Partir de: 04/03/2019 Até04/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (203584/1) HUGO ANDRES LEITAO CAMPOS 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (154113) DELEGACIA REG. DE ÁGUA BOA 
        A Partir de: 03/03/2019 Até03/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (98288/3) ISABELA TEDESCO RIBEIRO 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (133647) DELEGACIA DE POLICIA DE MIRASSOL D’OESTE 
        A Partir de: 02/03/2019 Até02/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (97153/2) IVAN NEY DO ESPIRITO SANTO 
        Cargo/Função: (11665) FUNÇÃO DGA 10 LC/266 SERVIDOR 
        Un. Adm: (133698) DELEGACIA ESPEC.DA CRIANÇA E DO ADOLESC./ 
CÁCERES 
        A Partir de: 03/03/2019 Até03/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (117822/14) JANE PORTES BALDUINO SILVA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133698) DELEGACIA ESPEC.DA CRIANÇA E DO ADOLESC./ 
CÁCERES 
        A Partir de: 02/03/2019 Até02/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (85000/2) JEAN ADRIANO MEIRA TEIXEIRA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133833) DELEGACIA REG. DE JUÍNA 
        A Partir de: 01/02/2019 Até01/02/2019 
Processo N.:  
    Nome: (259769/1) JEVERSON AZEVEDO LEAL 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133906) DELEGACIA DE POLICIA DE RONDOLÂNDIA 
        A Partir de: 01/12/2018 Até01/12/2018 
 
Processo N.:  
    Nome: (121792/3) JORGE ALVES CASSIANO 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (133671) DELEGACIA DE POLICIA DE  S. JOSÉDOS QUATRO 
MARCOS 
        A Partir de: 03/03/2019 Até03/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (95087/3) JORMA NUNES BEZERRA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133671) DELEGACIA DE POLICIA DE  S. JOSÉDOS QUATRO 
MARCOS 
        A Partir de: 03/03/2019 Até03/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (49566/3) JOVANIL FRANCISCO DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (133698) DELEGACIA ESPEC.DA CRIANÇA E DO ADOLESC./ 
CÁCERES 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 

Processo N.:  
    Nome: (133012/4) JOYMARA CARNEIRO DOS SANTOS FIN 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (177660) DELEGACIA REG. DE PRIMAVERA DO LESTE 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: DS 
    Nome: (267949/1) JULIANA DE CARVALHO LOBO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (177288) DELEGACIA DE POL. DE GUARANTA DO NORTE 
        A Partir de: 03/03/2019 Até03/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (268096/1) JULIANA RAQUEL TREVISOL 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (177725) DELEGACIA DE POLICIA DE CAMPO VERDE 
        A Partir de: 18/03/2019 Até18/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (88024/2) JULIENE ANDREA MENDES DOS SANTOS BARBIERI 
        Cargo/Função: (11665) FUNÇÃO DGA 10 LC/266 SERVIDOR 
        Un. Adm: (177725) DELEGACIA DE POLICIA DE CAMPO VERDE 
        A Partir de: 11/03/2019 Até11/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (95834/1) JURACY JOSE DA SILVA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (177725) DELEGACIA DE POLICIA DE CAMPO VERDE 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (141253/4) LEANDRO LOPES 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (177725) DELEGACIA DE POLICIA DE CAMPO VERDE 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (70208/4) LOURINETE RAMOS BARBOSA 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (133671) DELEGACIA DE POLICIA DE  S. JOSÉDOS QUATRO 
MARCOS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (95879/1) LUCIANE CRISTINA RODRIGUES DA SILVA BARROS 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133698) DELEGACIA ESPEC.DA CRIANÇA E DO ADOLESC./ 
CÁCERES 
        A Partir de: 04/03/2019 Até04/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (89400/4) LUCIANO CRISTOVAO 
        Cargo/Função: (11665) FUNÇÃO DGA 10 LC/266 SERVIDOR 
        Un. Adm: (133671) DELEGACIA DE POLICIA DE  S. JOSÉDOS QUATRO 
MARCOS 
        A Partir de: 02/03/2019 Até02/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (116641/2) LUCIANO DOS REIS LEMES 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133671) DELEGACIA DE POLICIA DE  S. JOSÉDOS QUATRO 
MARCOS 
        A Partir de: 03/03/2019 Até03/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (97590/1) LUCIO CATARINO DO AMARAL 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133698) DELEGACIA ESPEC.DA CRIANÇA E DO ADOLESC./ 
CÁCERES 
        A Partir de: 04/03/2019 Até04/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (52117/2) LUISMAR CASTRILLON RAMOS 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133698) DELEGACIA ESPEC.DA CRIANÇA E DO ADOLESC./ 
CÁCERES 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (53113/2) LUIZ ALBERTO DA SILVA ARAUJO JUNIOR 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (177385) DELEGACIA DE POLICIA DE LUCIARA 
        A Partir de: 07/03/2019 Até07/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (92154/1) MANSUR SALAH AYOUB 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (177725) DELEGACIA DE POLICIA DE CAMPO VERDE 
        A Partir de: 03/03/2019 Até03/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (115862/2) MARCIO FABIANO FIN 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (177725) DELEGACIA DE POLICIA DE CAMPO VERDE 
        A Partir de: 02/03/2019 Até02/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (126004/5) MARIA ROSANE BARBOSA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133698) DELEGACIA ESPEC.DA CRIANÇA E DO ADOLESC./ 
CÁCERES 
        A Partir de: 03/03/2019 Até03/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (137445/1) MAURO SERGIO GOMES 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
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        Un. Adm: (177725) DELEGACIA DE POLICIA DE CAMPO VERDE 
        A Partir de: 03/03/2019 Até03/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (254611/4) NILVANETE MENDES DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133647) DELEGACIA DE POLICIA DE MIRASSOL D’OESTE 
        A Partir de: 02/03/2019 Até02/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (125363/2) PABLO JULIUS GREGIO 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (133647) DELEGACIA DE POLICIA DE MIRASSOL D’OESTE 
        A Partir de: 03/03/2019 Até03/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (72995/7) PAULO DE TARSO SANTOS LIMA 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (134686) DELEGACIA DE POLICIA DE TESOURO 
        A Partir de: 02/03/2019 Até02/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (234350/1) PETERSON SANTOS DE CAMPOS 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133647) DELEGACIA DE POLICIA DE MIRASSOL D’OESTE 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.: D 
    Nome: (268227/1) POLIANA SCHRAMMEL 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (177288) DELEGACIA DE POL. DE GUARANTA DO NORTE 
        A Partir de: 05/03/2019 Até05/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (268091/1) RODRIGO AMORIM SOUSA 
        Cargo/Função: (11665) FUNÇÃO DGA 10 LC/266 SERVIDOR 
        Un. Adm: (177725) DELEGACIA DE POLICIA DE CAMPO VERDE 
        A Partir de: 25/03/2019 Até25/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (110807/2) RODRIGO HENRIQUE COSTA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (177660) DELEGACIA REG. DE PRIMAVERA DO LESTE 
        A Partir de: 05/03/2019 Até05/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (101683/1) ROGERIO FERNANDES GOMES 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133647) DELEGACIA DE POLICIA DE MIRASSOL D’OESTE 
        A Partir de: 03/03/2019 Até03/03/2019 
 
Processo N.: DS 
    Nome: (259857/1) ROGGER CABRINI RODRIGUES BRANDAO 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (177245) DELEGACIA DE POL. DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
        A Partir de: 06/03/2019 Até06/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (101699/1) RONEI SANTANA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133698) DELEGACIA ESPEC.DA CRIANÇA E DO ADOLESC./ 
CÁCERES 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (209165/2) RONI MARCIO DE BRITO BRAGA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133647) DELEGACIA DE POLICIA DE MIRASSOL D’OESTE 
        A Partir de: 02/03/2019 Até02/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (130816/9) RUBENS JOSE DA SILVA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133647) DELEGACIA DE POLICIA DE MIRASSOL D’OESTE 
        A Partir de: 03/03/2019 Até03/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (208501/2) SINEZIO APARECIDO DE CAMPOS LOPES 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133671) DELEGACIA DE POLICIA DE  S. JOSÉDOS QUATRO 
MARCOS 
        A Partir de: 01/03/2019 Até01/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (259981/1) TAIS MAIA SILVA 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (133671) DELEGACIA DE POLICIA DE  S. JOSÉDOS QUATRO 
MARCOS 
        A Partir de: 02/03/2019 Até02/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (259849/1) TAMARA CAROLINE MAGALHAES 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (133647) DELEGACIA DE POLICIA DE MIRASSOL D’OESTE 
        A Partir de: 04/03/2019 Até04/03/2019 
 
Processo N.: DS 
    Nome: (259865/1) TAYNAH PIOVESAN RIBEIRO FERREIRA 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (177288) DELEGACIA DE POL. DE GUARANTA DO NORTE 
        A Partir de: 04/03/2019 Até04/03/2019 
Processo N.: ds 
    Nome: (86221/5) TELMA TOMOKO ABURAYA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
       Un. Adm: (133671) DELEGACIA DE POLICIA DE  S. JOSÉDOS QUATRO MARCOS 
        A Partir de: 01/01/2019 Até01/01/2019 

Processo N.:  
    Nome: (86221/5) TELMA TOMOKO ABURAYA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133671) DELEGACIA DE POLICIA DE  S. JOSÉDOS QUATRO 
MARCOS 
        A Partir de: 02/03/2019 Até02/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (98725/3) TONNY RAMOS ARAUJO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (177725) DELEGACIA DE POLICIA DE CAMPO VERDE 
        A Partir de: 02/03/2019 Até02/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (234852/1) VIVIANE BERNARDINO FERREIRA 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (177725) DELEGACIA DE POLICIA DE CAMPO VERDE 
        A Partir de: 04/03/2019 Até04/03/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Mario Dermeval Aravechia de Resende 
          Delegado Geral da Polícia Judiciária Civil 
 

<END:1077914:360>

<BEGIN:1077915:360>

BOLETIM DE PESSOAL/PJC/00208/2019                          DE: 05/04/2019 
 
O Delegado Geral da Polícia Judiciária Civil no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (108291/1) JUREMA POMPEO DE CAMPOS 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (133248) DELEGACIA DE POLICIA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES 
        A Partir de: 26/03/2019 Até24/05/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Mario Dermeval Aravechia de Resende 
          Delegado Geral da Polícia Judiciária Civil 
 

<END:1077915:360>

<BEGIN:1077916:360>

BOLETIM DE PESSOAL/PJC/00209/2019                          DE: 05/04/2019 
 
O Delegado Geral da Polícia Judiciária Civil no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE EM PESSOA DA FAMILIA 
 
Processo N.:  
    Nome: (225257/7) EVENILTON DIAS DE SOUZA 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (177245) DELEGACIA DE POL. DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
        A Partir de: 02/04/2019 Até31/05/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Mario Dermeval Aravechia de Resende 
          Delegado Geral da Polícia Judiciária Civil 
 

<END:1077916:360>

<BEGIN:1077917:360>

BOLETIM DE PESSOAL/PJC/00210/2019                          DE: 05/04/2019 
 
O Delegado Geral da Polícia Judiciária Civil no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.: 141668/2019 
    Nome: (95790/1) ADONALDO DOMINGOS ORMOND 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Qüinqüênio de Referência: 24/09/2006 Ate 23/09/2011 
        A Partir de: 03/03/2019 Ate 01/04/2019 
 
Processo N.: 124201/2019 
    Nome: (203378/1) ANGELA SATSUKI MATSUBARA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Qüinqüênio de Referência: 02/06/2008 Ate 01/06/2013 
        A Partir de: 08/04/2019 Ate 07/05/2019 
 
Processo N.: 101964/2019 
    Nome: (81574/1) ANTONIO AIRES DE ALMEIDA 
        Cargo/Função: (6078) APOIO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Qüinqüênio de Referência: 02/08/2012 Ate 01/08/2017 
        A Partir de: 01/04/2019 Ate 30/04/2019 

 
Processo N.: 119521/2019 
    Nome: (109461/25) AURELIO LOPES RAMOS 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Qüinqüênio de Referência: 30/03/2012 Ate 29/03/2017 
        A Partir de: 15/04/2019 Ate 14/05/2019 
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Processo N.: 139439/2019 
    Nome: (69923/3) BRUNA KEIKO HATAKEYAMA 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Qüinqüênio de Referência: 02/03/2008 Ate 01/03/2013 
        A Partir de: 01/04/2019 Ate 30/04/2019 
 
Processo N.: 141681/2019 
    Nome: (90970/3) CLEZIO ANDRE GOMES DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Qüinqüênio de Referência: 13/11/2005 Ate 12/11/2010 
        A Partir de: 01/04/2019 Ate 30/04/2019 
 
Processo N.: 115525/2019 
    Nome: (33784/1) CRISTIANI CASTRILLON LARA VEGGI 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Qüinqüênio de Referência: 19/05/2009 Ate 18/05/2014 
        A Partir de: 17/04/2019 Ate 16/05/2019 
 
Processo N.: 87991/2019 
    Nome: (97407/1) DEUZIMAR BRITO ARRAES 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Qüinqüênio de Referência: 18/03/2012 Ate 17/03/2017 
        A Partir de: 03/04/2019 Ate 02/05/2019 
 
Processo N.: 131252/2019 
    Nome: (96071/1) EDINALDO ROSA E SILVA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Qüinqüênio de Referência: 24/09/2001 Ate 23/09/2006 
        A Partir de: 20/03/2019 Ate 18/05/2019 
 
Processo N.: 139819/2019 
    Nome: (97463/1) EDSON ROBERTO SOARES DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Qüinqüênio de Referência: 18/03/2007 Ate 17/03/2012 
        A Partir de: 20/04/2019 Ate 19/05/2019 
 
Processo N.: REQUERIMENTO 
    Nome: (34920/1) ENEIAS ABRANTES 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Qüinqüênio de Referência: 06/07/2009 Ate 05/07/2014 
        A Partir de: 19/03/2019 Ate 16/06/2019 
 
Processo N.: 104397/2019 
    Nome: (31038/2) EVA PINHEIRO DE CASTRO 
        Cargo/Função: (6078) APOIO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Qüinqüênio de Referência: 05/09/2010 Ate 04/09/2015 
        A Partir de: 01/04/2019 Ate 30/05/2019 
 
Processo N.: 151396/2019 
    Nome: (99381/2) EVERALDO DA COSTA NEVES 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Qüinqüênio de Referência: 26/03/2007 Ate 25/03/2012 
        A Partir de: 02/04/2019 Ate 01/05/2019 
 
Processo N.: 83111/2019 
    Nome: (108295/1) EVERTON KUMBIER 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Qüinqüênio de Referência: 06/05/2013 Ate 05/05/2018 
        A Partir de: 08/04/2019 Ate 07/05/2019 
 
Processo N.: 52999/2019 
    Nome: (108227/1) GIOVANE SILVA DAMASCENO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Qüinqüênio de Referência: 06/05/2008 Ate 05/05/2013 
        A Partir de: 10/04/2019 Ate 09/05/2019 
 
Processo N.: 138725/2019 
    Nome: (203578/1) HUMBERTO SANTALUCIA NETO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Qüinqüênio de Referência: 02/08/2008 Ate 01/08/2013 
        A Partir de: 15/04/2019 Ate 14/05/2019 
 
Processo N.: 66797/2019 
    Nome: (34717/2) IZABEL ALVES DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (6078) APOIO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Qüinqüênio de Referência: 30/10/2010 Ate 29/10/2015 
        A Partir de: 28/03/2019 Ate 25/06/2019 
 
Processo N.: 115535/2019 
    Nome: (92117/1) JACKSON FERNANDES DA SILVA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Qüinqüênio de Referência: 15/03/2006 Ate 14/03/2011 
        A Partir de: 01/04/2019 Ate 30/04/2019 
 
Processo N.: 45994/2019 
    Nome: (136300/1) JACQUELINE PARENTE NOGUEIRA MINEIRO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Qüinqüênio de Referência: 30/03/2012 Ate 29/03/2017 
        A Partir de: 24/04/2019 Ate 23/05/2019 
 
Processo N.: 130032/2019 
    Nome: (99037/2) JERVAN SILVA GAMA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Qüinqüênio de Referência: 26/03/2007 Ate 25/03/2012 
        A Partir de: 22/04/2019 Ate 21/05/2019 
 
Processo N.: 107089/2019 
    Nome: (43634/6) LAZARO CONCEICAO CLAUDINO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Qüinqüênio de Referência: 18/03/2012 Ate 17/03/2017 
        A Partir de: 01/04/2019 Ate 30/04/2019 
Processo N.: 115342/2019 
    Nome: (32707/1) LENIS BRASILEIRO BORGES 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Qüinqüênio de Referência: 28/02/2009 Ate 28/02/2014 
        A Partir de: 03/04/2019 Ate 02/05/2019 

Processo N.: 137712/2019 
    Nome: (89400/4) LUCIANO CRISTOVAO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Qüinqüênio de Referência: 02/09/2007 Ate 01/09/2012 
        A Partir de: 01/04/2019 Ate 30/04/2019 
 
Processo N.: 52443/2019 
    Nome: (53113/2) LUIZ ALBERTO DA SILVA ARAUJO JUNIOR 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Qüinqüênio de Referência: 18/03/2012 Ate 17/03/2017 
        A Partir de: 08/04/2019 Ate 07/05/2019 
 
Processo N.: 115542/2019 
    Nome: (95674/1) MARTINHA MARIANA PENA ALVES 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Qüinqüênio de Referência: 01/09/2011 Ate 31/08/2016 
        A Partir de: 10/04/2019 Ate 09/05/2019 
 
Processo N.: 115579/2019 
    Nome: (55073/8) NIEDSON ROCHA FILHO 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Qüinqüênio de Referência: 16/10/2006 Ate 15/10/2011 
        A Partir de: 04/04/2019 Ate 03/05/2019 
 
Processo N.: 142013/2019 
    Nome: (68444/9) OTONY DE CAMPOS LEITE 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Qüinqüênio de Referência: 18/03/2007 Ate 17/03/2012 
        A Partir de: 03/04/2019 Ate 02/05/2019 
 
Processo N.: 97661/2019 
    Nome: (242523/1) SIDARTA VIDIGAL DE ALMEIDA 
        Cargo/Função: (2348) DELEGADO DE POLICIA 
        Qüinqüênio de Referência: 19/07/2012 Ate 18/07/2017 
        A Partir de: 16/04/2019 Ate 15/05/2019 
 
Processo N.: 629485/2018 
    Nome: (97406/1) TANEA HENRIQUE DA SILVA 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Qüinqüênio de Referência: 18/03/2002 Ate 17/03/2007 
        A Partir de: 12/04/2019 Ate 11/05/2019 
 
Processo N.: 129697/2019 
    Nome: (39125/5) VALDETE NOGAROTO RAMIRES 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Qüinqüênio de Referência: 02/06/2008 Ate 01/06/2013 
        A Partir de: 03/04/2019 Ate 01/06/2019 
 
Processo N.: 540922/2018 
    Nome: (108771/3) VIVIANE PEREIRA SOUTO DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Qüinqüênio de Referência: 08/09/2005 Ate 07/09/2010 
        A Partir de: 21/04/2019 Ate 20/05/2019 
 
Processo N.: 131146/2019 
    Nome: (97316/1) WILSON FERREIRA FILHO 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Qüinqüênio de Referência: 18/03/2002 Ate 17/03/2007 
        A Partir de: 01/04/2019 Ate 30/04/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Mario Dermeval Aravechia de Resende 
          Delegado Geral da Polícia Judiciária Civil 
 

<END:1077917:361>

<BEGIN:1077918:361>

BOLETIM DE PESSOAL/PJC/00211/2019                          DE: 05/04/2019 
 
O Delegado Geral da Polícia Judiciária Civil no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
Processo N.: 153928/2019 
    Nome: (97467/1) AJADIR DE LEMOS AJALA LOUBET 
        Qüinqüênio: 18/03/2012 Ate 17/03/2017 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: 432128/2017 
    Nome: (98725/3) TONNY RAMOS ARAUJO 
        Qüinqüênio: 26/03/2007 Ate 25/03/2012 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: 114111/2019 
    Nome: (112161/2) WILLIAN MARTINS SILVA 
        Qüinqüênio: 27/10/2003 Ate 26/10/2008 
        Qtde Dias: 30 
 
Processo N.: 111855/2019 
    Nome: (98759/2) WILLIAS SANTOS PEREIRA 
        Qüinqüênio: 26/03/2007 Ate 25/03/2012 
        Qtde Dias: 90 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Mario Dermeval Aravechia de Resende 
          Delegado Geral da Polícia Judiciária Civil 
 

<END:1077918:361>
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PMMT
POLÍCIA MILITAR

<BEGIN:1077912:362>

BOLETIM DE PESSOAL/PM/00107/2019                           DE: 05/04/2019 
 
O Comandante Geral da PM-MT no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (230965/1) ANDERSON DE CAMPOS 
        Cargo/Função: (8909) SOLDADO LC 541/2014 
        Un. Adm: (168190) NPM DE INDIAVAI 
        A Partir de: 08/03/2019 Até14/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (107603/1) EMERSON SOUSA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (8895) CABO LC 541/2014 
        Un. Adm: (167843) 2ºBATALHAO DE POL. MILITAR - BARRA DO GARÇAS 
        A Partir de: 01/04/2019 Até05/04/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (266278/1) JEAN CARLOS DIAS RODRIGUES 
        Cargo/Função: (8909) SOLDADO LC 541/2014 
        Un. Adm: (167843) 2ºBATALHAO DE POL. MILITAR - BARRA DO GARÇAS 
        A Partir de: 29/03/2019 Até27/04/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (208114/1) LEONARDO DE OLIVEIRA PENHA 
        Cargo/Função: (8895) CABO LC 541/2014 
        Un. Adm: (166995)  “BATALHAO DE FORÇA ESTADUAL” - SEDE - CUIABA 
        A Partir de: 16/03/2019 Até22/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (231410/1) OTNIEL CORREA DE LIMA 
        Cargo/Função: (8909) SOLDADO LC 541/2014 
        Un. Adm: (167258) COMANDO REGIONAL III - SINOP 
        A Partir de: 22/03/2019 Até05/04/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (98568/1) WALTER DE ARRUDA E SILVA 
        Cargo/Função: (2226) TERCEIRO SARGENTO LC 541/2014 
        Un. Adm: (167070) 3ªCIA.INDEP.DE POL.MILITAR- SANTO ANT.DO 
LEVERGER 
        A Partir de: 23/03/2019 Até01/04/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (108311/1) WELDER BLOSFELD FARIA 
        Cargo/Função: (2226) TERCEIRO SARGENTO LC 541/2014 
        Un. Adm: (167835) COMANDO REGIONAL V - BARRA DO GARÇAS 
        A Partir de: 01/04/2019 Até30/05/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          CEL. PM Jonildo Jose de Assis 
          Comandante Geral da PM-MT 
 

<END:1077912:362>

<BEGIN:1077913:362>

BOLETIM DE PESSOAL/PM/00108/2019                           DE: 05/04/2019 
 
O Comandante Geral da PM-MT no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR 
Evento: READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 
 
Processo N.:  
    Nome: (118867/1) WALDECY PAULINA DE ARAUJO 
        Un. Adm: (166944) 10ºBATALHAO DE POLICIA MILITAR - VERDAO 
        A Partir de: 27/02/2019 Até25/08/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          CEL. PM Jonildo Jose de Assis 
          Comandante Geral da PM-MT 
 

<END:1077913:362>

CBM
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

<BEGIN:1077919:362>

BOLETIM DE PESSOAL/CBM/00063/2019                          DE: 05/04/2019 
 
O Comandante Geral do CBM-MT em Substituição no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (265100/1) GUSTAVO DA SILVA RAMOS 
        Cargo/Função: (8909) SOLDADO LC 541/2014 
        Un. Adm: (039594) COMANDO GERAL 
        A Partir de: 25/03/2019 Até28/03/2019 
 

          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          CEL. BM Alessandro Borges Ferreira 
          Comandante Geral do CBM-MT em Substituição 
 

<END:1077919:362>

POLITEC
PERÍCIA OFICIAL E IDENTIFICAÇÃO TÉCNICA

<BEGIN:1077939:362>

BOLETIM DE PESSOAL/POLITEC/00140/2019                      DE: 05/04/2019 
 
O Diretor Geral da POLITEC no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: ADICIONAL NOTURNO 
 
Processo N.: B. de adicional noturno 
    Nome: (94626/1) MOHAMED RACHID HUSSEIN 
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA 
        Un. Adm: (159654) GER. DE MEDICINA LEGAL DE TANGARA DA SERRA 
        A Partir de: 01/02/2019 Até01/02/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Rubens Sadao Okada 
          Diretor Geral da POLITEC 
 

<END:1077939:362>

<BEGIN:1077940:362>

BOLETIM DE PESSOAL/POLITEC/00141/2019                      DE: 05/04/2019 
 
O Diretor Geral da POLITEC no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (47644/8) CLAUDIO VALERIO BANDEIRA DE ABREU 
        Cargo/Função: (10910) PERITO OFICIAL CRIMINAL 
        Un. Adm: (159506) GER. DE CRIMINALISTICA DE BARRA DO GARÇAS 
        A Partir de: 02/04/2019 Até08/04/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (32371/1) JOAO CLIMACOS DOS REIS 
        Cargo/Função: (10987) TECNICO DE NECROPSIA 
        Un. Adm: (172022) UNID.ESPEC.CONTROLE MOVIMENTACAO PESSOAL 
        A Partir de: 03/04/2019 Até01/06/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Rubens Sadao Okada 
          Diretor Geral da POLITEC 
 

<END:1077940:362>

<BEGIN:1077941:362>

BOLETIM DE PESSOAL/POLITEC/00142/2019                      DE: 05/04/2019 
 
O Diretor Geral da POLITEC no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.: conforme e-mail da chefia imediata 
    Nome: (94552/1) MARCELO FELIX DA SILVA 
        Cargo/Função: (10910) PERITO OFICIAL CRIMINAL 
        Qüinqüênio de Referência: 21/06/2011 Ate 20/06/2016 
        A Partir de: 01/05/2019 Ate 30/05/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Rubens Sadao Okada 
          Diretor Geral da POLITEC 
 

<END:1077941:362>

SEDUC
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

<BEGIN:1077876:362>

PORTARIA/SEDUC/00181/2019                                  DE: 05/04/2019 
 
O Secretária de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: Designação de Função/Função de Confiança 
 
Processo N.: 1000003094494 
    Nome: (101240/15) LEANDRO IOANNIS TSILFIDIS 
        Cargo/Função: (9903) COORDENADOR PEDAGOGICO/FDE 
        Un. Adm: (194522) E.E “CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE” 
        A Partir de: 29/03/2019 Até20/12/2019 
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          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Marioneide Angelica Kliemaschewsk 
          Secretária de Estado de Educação 
 
<END:1077876:363>

<BEGIN:1077877:363>

PORTARIA/SEDUC/00182/2019                                  DE: 05/04/2019 
 
O Secretária de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO 
Evento: Aulas Adicionais SEDUC 
 
Processo N.: 1000003081169 
    Nome: (216065/13) ENIA SILVA PEREIRA 
       Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (013595) E.E. Pe. CESAR ALBISETTI 
        A Partir de: 07/03/2019 Até20/12/2019 
        Qtde Horas: 2 
 
Processo N.: 1000003077406 
    Nome: (271158/2) FABIANA MAJEWSKI DOS SANTOS 
       Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (016403) E.E. BAIRRO UNIAO 
        A Partir de: 07/03/2019 Até20/12/2019 
        Qtde Horas: 2 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Marioneide Angelica Kliemaschewsk 
          Secretária de Estado de Educação 

<END:1077877:363>

<BEGIN:1077880:363>

O Secretária de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
CONTRATO/SEDUC/34203/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003098230 
Contratado: (144408/27) ARLETE MARTINS DORVANI,CPF: 866.997.681-15;Cargo/
Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 06H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM MATEMATICA;Motivo:;Un. Adm:(011690) E.E. FREI 
AMBROSIO;De: 01/04/2019 a 23/05/2019 
Substituído: (48581/55) JOAO RODRIGUES 
 
CONTRATO/SEDUC/34204/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003098020 
Contratado: (135993/24) SILVIA CRISTINA RAMOS COMIM FRANCA,CPF: 
016.182.431-52;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 16H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/INGLÊS;Motivo:;Un. 
Adm:(013102) E.E. 14 DE FEVEREIRO;De: 02/04/2019 a 25/05/2019 
Substituído: (60409/11) EDILIANE GONCALVES 
 
CONTRATO/SEDUC/34205/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003095943 
Contratado: (217911/55) GUIOMAR FERREIRA LIMA,CPF: 807.440.281-91;Cargo/
Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 20H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/INGLÊS;Motivo:;Un. 
Adm:(184152) E. E. JUAREZ RODRIGUES DOS ANJOS;De: 01/04/2019 a 20/12/2019 
Substituído: (287202/1) MONICA SANTOS SILVA 
 
CONTRATO/SEDUC/34206/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003042465 
Contratado: (228758/14) EDNA ANTONIA BONFIM PALERMO,CPF: 
821.867.311-34;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 20H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA;Motivo:;Un. Adm:(071790) E.E. JOSE 
BEJO;De: 12/02/2019 a 01/04/2019 
Substituído: (33231/1) EDILAINE GOMES RODRIGUES 
 
CONTRATO/SEDUC/34207/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003099032 
Contratado: (291932/3) ANA LUCIA DE SOUSA,CPF: 063.021.454-90;Cargo/
Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 20H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA;Motivo:;Un. Adm:(198226) E.E MARCIO 
SCHABATT SOUZA;De: 01/04/2019 a 20/12/2019 
Substituído: (54714/3) ELIANA DIAS MENDES 
 
CONTRATO/SEDUC/34208/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003099434 
Contratado: (78406/13) EVANILDA REGINA GIL DO PRADO,CPF: 
832.118.021-34;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 20H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA;Motivo:;Un. Adm:(011720) E.E. UNIAO E 
FORÇA;De: 01/04/2019 a 30/05/2019 
Substituído: (236823/13) KELVIA DE ALENCAR OLIVEIRA 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Marioneide Angelica Kliemaschewsk 
          Secretária de Estado de Educação 

<END:1077880:363>

<BEGIN:1077881:363>

O Secretária de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 

CONTRATO/SEDUC/34209/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003095341 
Contratado:(112765/23) ELAINE CRISTINA LOTTI CARDOSO;CPF:006.346.501-
90;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 
10H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/INGLÊS;Motivo:ADITAMENTO DE 
CONTRATO - DIMINUIÇÃO DE CH;Un. Adm:(015504) E.E. MUNDO NOVO;De:01/04/2019 
a 20/12/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Marioneide Angelica Kliemaschewsk 
          Secretária de Estado de Educação 
 

<END:1077881:363>

<BEGIN:1077882:363>

O Secretária de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/34210/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003060401 
Contratado:(112797/37) DANIELY DE SOUZA ALMEIDA;CPF:940.395.501-53;Cargo/
Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 02H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA;Motivo:ABERTURA DE TURMA;Un. 
Adm:(012262) E.E. PROF. HONORIO RODRIGUES AMORIM;Em: 20/12/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Marioneide Angelica Kliemaschewsk 
          Secretária de Estado de Educação 
 

<END:1077882:363>

<BEGIN:1077883:363>

O Secretária de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/34211/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003098044 
Contratado:(123070/22) NIVALDO WAHOIWERE RAIRATE;CPF:699.579.321-87;Cargo/
Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 30H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM CIENCIAS SOCIAIS;Motivo:AULAS RESIDUAIS;Un. 
Adm:(011452) E.E. INDIGENA DOM FELIPPO RINALDI;De:03/04/2019 a 20/12/2019 
 
CONTRATO/SEDUC/34212/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003098047 
Contratado:(128279/6) GLICERIO TSERETUIE RUWA ADI;CPF:011.197.061-
06;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 
07H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO INTERCULTURAL;Motivo:AULAS 
RESIDUAIS;Un. Adm:(011452) E.E. INDIGENA DOM FELIPPO RINALDI;De:01/04/2019 
a 20/12/2019 
 
CONTRATO/SEDUC/34213/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003095973 
Contratado:(128571/45) ERICSSON LEONARDO SOARES DA SILVA;CPF:888.405.061-
87;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 
09H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA;Motivo:COMPLEMENTAÇÃO TEMPORÁRIA 
DO QUADRO ADM;Un. Adm:(011932) E.E. PROF. FERNANDO LEITE DE 
CAMPOS;De:02/04/2019 a 20/12/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Marioneide Angelica Kliemaschewsk 
          Secretária de Estado de Educação 

<END:1077883:363>

<BEGIN:1077884:363>

O Secretária de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/34214/2019        05/04/2019 
        Processo Nº: 1000003077398 
        Contratado: (143689/56) SHERLAN COSTA DE MENDONCA BUZZANO 
        CPF: 048.305.019-95 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 02 horas semanais 
        Un. Adm: (197815) ESCOLA EST. “LUIZA MIOTTO FERREIRA 
        A Partir de: 07/03/2019 Até20/12/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Marioneide Angelica Kliemaschewsk 
          Secretária de Estado de Educação 

<END:1077884:363>

<BEGIN:1077885:363>

O Secretária de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
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CONTRATO/SEDUC/34215/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003097997 
Contratado:(18005/30) LUCIANO WARAIRO MORITU;CPF:378.263.011-49;Cargo/
Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:A-001;CH: 20H 
Hab.:MAGISTÉRIO;Motivo:ABERTURA DE TURMA;Un. Adm:(107263) E.E. INDIGENA 
ULISSES GUIMARAES;De:03/04/2019 a 20/12/2019 
 
CONTRATO/SEDUC/34216/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003098809 
Contratado:(202141/18) MURIEL BRAGA DE OLIVEIRA;CPF:724.872.591-91;Cargo/
Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 04H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/LITERATURAS;Motivo:AULAS 
RESIDUAIS;Un. Adm:(011339) E.E. IR. DIVA PIMENTEL;De:03/04/2019 a 
20/12/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Marioneide Angelica Kliemaschewsk 
          Secretária de Estado de Educação 
 

<END:1077885:364>

<BEGIN:1077886:364>

O Secretária de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/34217/2019        05/04/2019 
        Processo Nº: 1000003077261 
        Contratado: (206477/37) MARIA JOSE CARDOSO MENDES JOAQUIM 
        CPF: 850.282.311-68 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 02 horas semanais 
        Un. Adm: (197815) ESCOLA EST. “LUIZA MIOTTO FERREIRA 
        A Partir de: 07/03/2019 Até20/12/2019 
 
CONTRATO/SEDUC/34218/2019        05/04/2019 
        Processo Nº: 1000003077209 
        Contratado: (211158/38) MARISTELA TEREZINHA FAGUNDES MILLANESE 
GOMES 
        CPF: 929.562.541-20 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 04 horas semanais 
        Un. Adm: (197815) ESCOLA EST. “LUIZA MIOTTO FERREIRA 
        A Partir de: 07/03/2019 Até20/12/2019 
 
CONTRATO/SEDUC/34219/2019        05/04/2019 
        Processo Nº: 1000003077222 
        Contratado: (220231/33) JANNILCE DE BRITO LIMA MONTEIRO 
        CPF: 738.241.433-72 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 03 horas semanais 
        Un. Adm: (197815) ESCOLA EST. “LUIZA MIOTTO FERREIRA 
        A Partir de: 07/03/2019 Até20/12/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Marioneide Angelica Kliemaschewsk 
          Secretária de Estado de Educação 

<END:1077886:364>

<BEGIN:1077887:364>

O Secretária de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/34220/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003084720 
Contratado:(221248/22) ELIANE FLORIANO SILVA;CPF:921.114.751-49;Cargo/
Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 03H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES;Motivo:AULAS RESIDUAIS;Un. 
Adm:(094420) E.E. MADRE CRISTINA;Em: 20/12/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Marioneide Angelica Kliemaschewsk 
          Secretária de Estado de Educação 
 

<END:1077887:364>

<BEGIN:1077888:364>

O Secretária de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/34221/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003098941 
Contratado:(221842/11) IZANOEL CEZAR UBUHU;CPF:972.046.171-34;Cargo/
Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 10H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM CIENCIAS MATEMATICAS E DA 
NATUREZA;Motivo:ABERTURA DE TURMA;Un. Adm:(128228) E.E. INDIGENA 
PAIHITWARA;De:03/04/2019 a 20/12/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Marioneide Angelica Kliemaschewsk 
          Secretária de Estado de Educação 

<END:1077888:364>

<BEGIN:1077889:364>

O Secretária de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/34222/2019        05/04/2019 
        Processo Nº: 1000003077242 
        Contratado: (221990/28) LUCIANA DOS SANTOS SILVA OLIVEIRA 
        CPF: 018.878.891-32 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 02 horas semanais 
        Un. Adm: (197815) ESCOLA EST. “LUIZA MIOTTO FERREIRA 
        A Partir de: 07/03/2019 Até20/12/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Marioneide Angelica Kliemaschewsk 
          Secretária de Estado de Educação 

<END:1077889:364>

<BEGIN:1077890:364>

O Secretária de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/34223/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003097748 
Contratado:(224527/8) RAILDA PEWA TSEREWE EDI;CPF:004.699.091-70;Cargo/
Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:A-001;CH: 08H 
Hab.:MAGISTÉRIO;Motivo:AULAS RESIDUAIS;Un. Adm:(158844) E.E. INDÍGENA 
JUCELINO TSEREMA-Á;De:01/04/2019 a 20/12/2019 
 
CONTRATO/SEDUC/34224/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003098872 
Contratado:(228578/9) MARIA DO CARMO MACHADO;CPF:248.737.408-00;Cargo/
Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 20H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA;Motivo:ABERTURA DE TURMA;Un. 
Adm:(010707) E.E. MARCELINA DE CAMPOS;De:03/04/2019 a 20/12/2019 
 
CONTRATO/SEDUC/34225/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003097714 
Contratado:(228755/6) MAXIMILIANO TSEREPTSE TSAHOBO;CPF:041.154.961-
85;Cargo/Função:(3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT;Ref:A-001;CH: 
20H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:ABERTURA DE TURMA;Un. Adm:(076929) E.E. INDIGENA 
DEP. MARIO JURUNA;De:01/04/2019 a 20/12/2019 
 
CONTRATO/SEDUC/34226/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003098935 
Contratado:(229145/12) GILBERTO TSEREHOMORA;CPF:934.237.991-53;Cargo/
Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 12H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM CIENCIAS SOCIAIS;Motivo:ABERTURA DE TURMA;Un. 
Adm:(128228) E.E. INDIGENA PAIHITWARA;De:03/04/2019 a 20/12/2019 
 
CONTRATO/SEDUC/34227/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003096914 
Contratado:(235394/7) MERCIA PENHIDZARIO TSEREDIA;CPF:752.928.581-
53;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:A-001;CH: 
08H 
Hab.:MAGISTÉRIO;Motivo:COMPLEMENTAÇÃO TEMPORÁRIA DO QUADRO ADM;Un. 
Adm:(124010) E.E. INDIGENA HAMBE;De:01/04/2019 a 20/12/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Marioneide Angelica Kliemaschewsk 
          Secretária de Estado de Educação 
 

<END:1077890:364>

<BEGIN:1077891:364>

O Secretária de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/34228/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003096877 
Contratado:(239936/23) CLARICE DA SILVA DE OLIVEIRA;CPF:018.452.521-
79;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 
02H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM HISTÓRIA;Motivo:ADITAMENTO DE CONTRATO - 
DIMINUIÇÃO DE CH;Un. Adm:(076198) E.E. PAULO FREIRE;De:01/04/2019 a 
20/12/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019.
 
          Marioneide Angelica Kliemaschewsk 
          Secretária de Estado de Educação 
 

<END:1077891:364>

<BEGIN:1077892:364>

O Secretária de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/34229/2019        05/04/2019 
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Processo Nº: 1000003099435 
Contratado:(240784/19) EUBIA SANTANA DA CRUZ BORGES;CPF:049.906.211-
66;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 
20H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA;Motivo:DEMANDAS TRANSITÓRIAS/
PROJETOS;Un. Adm:(014850) E.E. CELESTINO CORREA DA COSTA;De:04/04/2019 a 
20/12/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Marioneide Angelica Kliemaschewsk 
          Secretária de Estado de Educação 
 

<END:1077892:365>

<BEGIN:1077893:365>

O Secretária de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/34230/2019        05/04/2019 
        Processo Nº: 1000003079226 
        Contratado: (244122/16) ANA PAULA COUTO 
        CPF: 044.577.209-33 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 06 horas semanais 
        Un. Adm: (197815) ESCOLA EST. “LUIZA MIOTTO FERREIRA 
        A Partir de: 07/03/2019 Até20/12/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Marioneide Angelica Kliemaschewsk 
          Secretária de Estado de Educação 

<END:1077893:365>

<BEGIN:1077894:365>

O Secretária de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/34231/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003098313 
Contratado:(260308/21) ACACIA MARIA SANTOS FONSECA;CPF:772.082.851-
87;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 
10H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM QUIMICA;Motivo:DISTRATO A PEDIDO;Un. 
Adm:(011401) E.E. ANTONIO CRISTINO CORTES;De:02/04/2019 a 20/12/2019 
 
CONTRATO/SEDUC/34232/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003098589 
Contratado:(265687/10) RIKELLY CRISTINA DE SOUZA CABRAL;CPF:034.118.791-
73;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 
04H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA;Motivo:ABERTURA DE TURMA;Un. 
Adm:(013218) E.E. BARAO DE MELGAÇO;De:03/04/2019 a 20/12/2019 
 
CONTRATO/SEDUC/34233/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003098721 
Contratado:(269035/7) DEMILSON TSA ETE WAWE TAPAIRA;CPF:049.788.271-
08;Cargo/Função:(3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT;Ref:A-001;CH: 
02H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:AULAS RESIDUAIS;Un. Adm:(076929) E.E. INDIGENA 
DEP. MARIO JURUNA;De:01/04/2019 a 20/12/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Marioneide Angelica Kliemaschewsk 
          Secretária de Estado de Educação 
 

<END:1077894:365>

<BEGIN:1077895:365>

O Secretária de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/34234/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003082269 
Contratado:(270366/26) LEANDRO ANDRADE DA CRUZ;CPF:028.955.801-89;Cargo/
Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 07H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA;Motivo:ABERTURA DE TURMA;Un. 
Adm:(016225) E.E. IRENE ORTEGA;Em: 27/03/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019.
 
          Marioneide Angelica Kliemaschewsk 
          Secretária de Estado de Educação 
 

<END:1077895:365>

<BEGIN:1077896:365>

O Secretária de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 

CONTRATO/SEDUC/34235/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003097788 
Contratado:(270804/5) ZAQUEU TSEREDZAWE TSORORADA;CPF:048.398.251-
22;Cargo/Função:(3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT;Ref:A-001;CH: 
07H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:AULAS RESIDUAIS;Un. Adm:(158844) E.E. INDÍGENA 
JUCELINO TSEREMA-Á;De:01/04/2019 a 20/12/2019 
 
CONTRATO/SEDUC/34236/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003098016 
Contratado:(271162/12) RENAN KUHNE;CPF:056.397.281-59;Cargo/Função:(3506) 
CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 04H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/INGLÊS;Motivo:ABERTURA DE 
TURMA;Un. Adm:(012181) E.E. UBALDO MONTEIRO DA SILVA;De:01/04/2019 a 
20/12/2019 
 
CONTRATO/SEDUC/34237/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003097763 
Contratado:(276013/3) FELICIO ODZEDEWA TSERENHIRAWE;CPF:754.742.121-
00;Cargo/Função:(3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT;Ref:A-001;CH: 
03H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:AULAS RESIDUAIS;Un. Adm:(158844) E.E. INDÍGENA 
JUCELINO TSEREMA-Á;De:01/04/2019 a 20/12/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Marioneide Angelica Kliemaschewsk 
          Secretária de Estado de Educação 
 

<END:1077896:365>

<BEGIN:1077897:365>

O Secretária de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/34238/2019        05/04/2019 
        Processo Nº: 1000003077229 
        Contratado: (276770/10) ELIANE RODRIGUES 
        CPF: 009.041.501-94 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 05 horas semanais 
        Un. Adm: (197815) ESCOLA EST. “LUIZA MIOTTO FERREIRA 
        A Partir de: 07/03/2019 Até20/12/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Marioneide Angelica Kliemaschewsk 
          Secretária de Estado de Educação 

<END:1077897:365>

<BEGIN:1077898:365>

O Secretária de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/34239/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003097457 
Contratado:(277358/3) JESSICA PEWEO TSERENHI RU;CPF:704.736.061-19;Cargo/
Função:(3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT;Ref:A-001;CH: 20H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:COMPLEMENTAÇÃO TEMPORÁRIA DO QUADRO ADM;Un. 
Adm:(124010) E.E. INDIGENA HAMBE;De:01/04/2019 a 20/12/2019 
 
CONTRATO/SEDUC/34240/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003097756 
Contratado:(277819/3) DILERMANDO TSIROWARI TSIRUIA;CPF:739.021.441-
49;Cargo/Função:(3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT;Ref:A-001;CH: 
08H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:AULAS RESIDUAIS;Un. Adm:(158844) E.E. INDÍGENA 
JUCELINO TSEREMA-Á;De:01/04/2019 a 20/12/2019 
 
CONTRATO/SEDUC/34241/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003097738 
Contratado:(278144/6) GERSON TSEREDZUTAA TSERENHOPRE;CPF:735.631.701-
00;Cargo/Função:(3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT;Ref:A-001;CH: 
01H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:AULAS RESIDUAIS;Un. Adm:(076929) E.E. INDIGENA 
DEP. MARIO JURUNA;De:01/04/2019 a 20/12/2019 
 
CONTRATO/SEDUC/34242/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003097700 
Contratado:(283006/4) ARETUSA CAMILA GOMES DA SILVA;CPF:018.988.211-
51;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 
12H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA;Motivo:ABERTURA DE TURMA;Un. 
Adm:(011460) E.E. JARDIM ARAGUAIA;De:01/04/2019 a 20/12/2019 
 
CONTRATO/SEDUC/34243/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003098315 
Contratado:(283149/9) FERNANDO VIEIRA BORGES;CPF:034.451.751-95;Cargo/
Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 03H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM CIENCIAS BIOLOGICAS;Motivo:DISTRATO A 
PEDIDO;Un. Adm:(011401) E.E. ANTONIO CRISTINO CORTES;De:02/04/2019 a 
20/12/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Marioneide Angelica Kliemaschewsk 
          Secretária de Estado de Educação 
 

<END:1077898:365>
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<BEGIN:1077899:366>

O Secretária de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/34244/2019        05/04/2019 
        Processo Nº: 1000003077218 
        Contratado: (283780/8) LETICIA LIMA DO NASCIMENTO DE MACEDO 
        CPF: 047.954.411-54 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 02 horas semanais 
        Un. Adm: (197815) ESCOLA EST. “LUIZA MIOTTO FERREIRA 
        A Partir de: 07/03/2019 Até20/12/2019 
 
CONTRATO/SEDUC/34245/2019        05/04/2019 
        Processo Nº: 1000003078089 
        Contratado: (283961/5) LEUCIMAR GALVAO SOUSA 
        CPF: 690.605.502-00 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 03 horas semanais 
        Un. Adm: (197815) ESCOLA EST. “LUIZA MIOTTO FERREIRA 
        A Partir de: 09/03/2019 Até20/12/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Marioneide Angelica Kliemaschewsk 
          Secretária de Estado de Educação 

<END:1077899:366>

<BEGIN:1077900:366>

O Secretária de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/34246/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003098907 
Contratado:(285922/2) DEUSALIA BAOTO PAHI WE;CPF:086.427.541-25;Cargo/
Função:(3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT;Ref:A-001;CH: 22H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:ABERTURA DE TURMA;Un. Adm:(128228) E.E. INDIGENA 
PAIHITWARA;De:01/04/2019 a 20/12/2019 
 
CONTRATO/SEDUC/34247/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003097791 
Contratado:(286018/3) WATSUWAMRI TSEREPIPA;CPF:033.625.541-13;Cargo/
Função:(3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT;Ref:A-001;CH: 04H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:AULAS RESIDUAIS;Un. Adm:(158844) E.E. INDÍGENA 
JUCELINO TSEREMA-Á;De:01/04/2019 a 20/12/2019 
 
CONTRATO/SEDUC/34248/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003099555 
Contratado:(287871/4) YOLANDA RAQUEL PEREIRA MONACO;CPF:506.777.561-
00;Cargo/Função:(3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:DECISAO JUDICIAL;Un. Adm:(192139) E.E PROF. STELA 
MARIS VALERIANO DA SILVA;De:17/01/2019 a 31/01/2019 
 
CONTRATO/SEDUC/34249/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003099558 
Contratado:(287871/5) YOLANDA RAQUEL PEREIRA MONACO;CPF:506.777.561-
00;Cargo/Função:(3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:DECISAO JUDICIAL;Un. Adm:(192139) E.E PROF. STELA 
MARIS VALERIANO DA SILVA;De:01/03/2019 a 30/03/2019 
 
CONTRATO/SEDUC/34250/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003097729 
Contratado:(288656/2) CLARENCIO WARAIRO PARAMEIWA;CPF:005.560.811-
61;Cargo/Função:(3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT;Ref:A-001;CH: 
05H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:ABERTURA DE TURMA;Un. Adm:(076929) E.E. INDIGENA 
DEP. MARIO JURUNA;De:01/04/2019 a 20/12/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Marioneide Angelica Kliemaschewsk 
          Secretária de Estado de Educação 
 

<END:1077900:366>

<BEGIN:1077901:366>

O Secretária de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/34251/2019        05/04/2019 
        Processo Nº: 1000003077249 
        Contratado: (291860/3) FLAVIA KATIANE BIGUELINI 
        CPF: 050.974.551-26 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 01 hora semanal 
        Un. Adm: (197815) ESCOLA EST. “LUIZA MIOTTO FERREIRA 
        A Partir de: 07/03/2019 Até20/12/2019 
 

          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 

          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 

          Marioneide Angelica Kliemaschewsk 

          Secretária de Estado de Educação 
<END:1077901:366>

<BEGIN:1077902:366>

O Secretária de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/34252/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003099021 
Contratado:(293913/1) CLESIO RURATSIWE TSOWAO;CPF:019.796.381-10;Cargo/
Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:A-001;CH: 10H 
Hab.:MAGISTÉRIO;Motivo:AULAS RESIDUAIS;Un. Adm:(158844) E.E. INDÍGENA 
JUCELINO TSEREMA-Á;De:01/04/2019 a 20/12/2019 
 
CONTRATO/SEDUC/34253/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003098056 
Contratado:(293914/1) FLORISVALDO TSIBAA;CPF:742.902.661-34;Cargo/
Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:A-001;CH: 06H 
Hab.:MAGISTÉRIO;Motivo:AULAS RESIDUAIS;Un. Adm:(011452) E.E. INDIGENA DOM 
FELIPPO RINALDI;De:01/04/2019 a 20/12/2019 
 
CONTRATO/SEDUC/34254/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003099020 
Contratado:(293915/1) VICENCIO TSAAMRI URATSE;CPF:701.170.401-93;Cargo/
Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:A-001;CH: 20H 
Hab.:MAGISTÉRIO;Motivo:AULAS RESIDUAIS;Un. Adm:(158844) E.E. INDÍGENA 
JUCELINO TSEREMA-Á;De:01/04/2019 a 20/12/2019 
 
CONTRATO/SEDUC/34255/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003098005 
Contratado:(31789/28) VALDEZ TEOFILO TSEREDZAWE;CPF:495.736.591-15;Cargo/
Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 30H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM CIENCIAS MATEMATICAS E DA 
NATUREZA;Motivo:ABERTURA DE TURMA;Un. Adm:(076929) E.E. INDIGENA DEP. 
MARIO JURUNA;De:03/04/2019 a 20/12/2019 
 
CONTRATO/SEDUC/34256/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003096822 
Contratado:(53194/9) ELAINE MARIA DE DEUS CARVALHO;CPF:772.621.231-
49;Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 
08H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM MATEMATICA;Motivo:AULAS RESIDUAIS;Un. 
Adm:(010065) E.E. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES;De:01/04/2019 a 20/12/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Marioneide Angelica Kliemaschewsk 
          Secretária de Estado de Educação 
 

<END:1077902:366>

<BEGIN:1077903:366>

O Secretária de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/34257/2019        05/04/2019 
        Processo Nº: 1000003077393 
        Contratado: (53692/51) MARIA LUCIA DOS SANTOS 
        CPF: 338.212.751-20 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 04 horas semanais 
        Un. Adm: (197815) ESCOLA EST. “LUIZA MIOTTO FERREIRA 
        A Partir de: 07/03/2019 Até20/12/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Marioneide Angelica Kliemaschewsk 
          Secretária de Estado de Educação 

<END:1077903:366>

<BEGIN:1077904:366>

O Secretária de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
 
CONTRATO/SEDUC/34258/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003096777 
Contratado:(88644/47) CARLA PATRICIA DE SIQUEIRA;CPF:822.719.331-53;Cargo/
Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 30H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/ESPANHOL;Motivo:AULAS 
RESIDUAIS;Un. Adm:(153885) E.E. NOVA CHANCE;De:01/04/2019 a 20/12/2019 
 
CONTRATO/SEDUC/34259/2019        05/04/2019 
Processo Nº: 1000003098052 
Contratado:(91977/7) VALDEMAR TSIBRU RE TSOROPRE;CPF:885.393.261-91;Cargo/
Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:A-001;CH: 09H 
Hab.:MAGISTÉRIO;Motivo:AULAS RESIDUAIS;Un. Adm:(011452) E.E. INDIGENA DOM 
FELIPPO RINALDI;De:01/04/2019 a 20/12/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Marioneide Angelica Kliemaschewsk 
          Secretária de Estado de Educação 
 
 

<END:1077904:366>
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<BEGIN:1077920:367>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00495/2019                        DE: 05/04/2019 
 
O Secretária de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENÇA A GESTANTE/SEGURADO INSS 
 
Processo N.: 1000003098438 
    Nome: (284845/3) GISNEILA APARECIDA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 
        Un. Adm: (013200) E.E. FRANSCISCO SALAZAR 
        A Partir de: 03/04/2019 Até31/07/2019 
 
Processo N.: 1000003098021 
    Nome: (239566/9) JUCIENE SILVA BORGES 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
        Un. Adm: (176770) E. E. JARAGUA 
        A Partir de: 04/02/2019 Até03/06/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Marioneide Angelica Kliemaschewsk 
          Secretária de Estado de Educação 
 

<END:1077920:367>

<BEGIN:1077921:367>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00496/2019                        DE: 05/04/2019 
 
O Secretária de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENÇA P/ TRATAMENTO SAUDE/SEGURADO INSS 
 
Processo N.: 1000003099534 
    Nome: (202613/15) ADILSON ANTONIO DE SOUSA 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
        Un. Adm: (163694) CEJA CREUSLHI DE SOUZA RAMOS 
        A Partir de: 01/04/2019 Até05/04/2019 
 
Processo N.: 1000003099539 
    Nome: (202613/14) ADILSON ANTONIO DE SOUSA 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
        Un. Adm: (163694) CEJA CREUSLHI DE SOUZA RAMOS 
        A Partir de: 01/04/2019 Até05/04/2019 
 
Processo N.: 1000003099586 
    Nome: (283265/5) TAMIRES CORTE MARIM 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
        Un. Adm: (069493) E.E. BOA ESPERANCA 
        A Partir de: 01/04/2019 Até30/04/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Marioneide Angelica Kliemaschewsk 
          Secretária de Estado de Educação 
 

<END:1077921:367>

<BEGIN:1077922:367>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00497/2019                        DE: 05/04/2019 
 
O Secretária de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: LICENÇA P/ TRATAMENTO SAUDE/SEGURADO INSS 
 
Processo N.: 1000003093444 
    Nome: (219652/29) CRISTINIANA SOUZA DA COSTA 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
        Un. Adm: (173525) E. E. INDIGENA PE DE MUTUM 
        A Partir de: 21/03/2019 Até08/04/2019 
 
Processo N.: 1000003093740 
    Nome: (219652/30) CRISTINIANA SOUZA DA COSTA 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
        Un. Adm: (173525) E. E. INDIGENA PE DE MUTUM 
        A Partir de: 21/03/2019 Até08/04/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Marioneide Angelica Kliemaschewsk 
          Secretária de Estado de Educação 
 

<END:1077922:367>

<BEGIN:1077923:367>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00498/2019                        DE: 05/04/2019 
 
O Secretária de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (238822/1) ALESSANDRA TEIXEIRA MOLINA SANTOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (154172) E.E. LUIZ CARLOS CECONELLO 
        A Partir de: 27/03/2019 Até25/05/2019 
 

Processo N.:  
    Nome: (288934/1) ANDRE OTOWICZ DA SILVA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (069558) E.E. ANGELINA F. MAZZUTTI 
        A Partir de: 02/04/2019 Até30/06/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (123992/13) ANGELA MARIA MERCHAN WIEDERMANN 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (016390) E.E. CECILIA MEIRELLES 
        A Partir de: 27/03/2019 Até10/04/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (239112/1) BRUNA PASTORE 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (010340) E.E. LICEU CUIABANO - MARIA DE ARRUDA MULLER 
        A Partir de: 31/03/2019 Até29/05/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (203342/4) DANIELA BONFIM DE CASTRO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (050024) CEFAPRO DE BARRA DO GARÇAS 
        A Partir de: 26/03/2019 Até13/04/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (224144/2) DEBORA CLAUDINO CHORRO DA CRUZ 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (015598) CEJA ARIOSTO DA RIVA 
        A Partir de: 27/03/2019 Até16/04/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (130783/3) DENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (159700) E.E. ANTONIO ALVES DIAS 
        A Partir de: 19/03/2019 Até16/06/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (130783/2) DENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (159700) E.E. ANTONIO ALVES DIAS 
        A Partir de: 19/03/2019 Até16/06/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (113323/4) DIONE SANTOS BARRETO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (016438) E.E. KREEN AKARORE 
        A Partir de: 26/03/2019 Até24/04/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (58719/9) EDIMILSON JOSE FERREIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (069493) E.E. BOA ESPERANCA 
        A Partir de: 26/03/2019 Até03/06/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (58719/8) EDIMILSON JOSE FERREIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (069493) E.E. BOA ESPERANCA 
        A Partir de: 26/03/2019 Até03/06/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (221389/3) EMILIA BERENICE DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (013218) E.E. BARAO DE MELGAÇO 
        A Partir de: 30/03/2019 Até28/05/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (55656/3) FRANCISCA COSTA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (013269) E.E. OLIMPIO JOAO PISSINATI GUERRA 
        A Partir de: 03/04/2019 Até01/07/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (134832/7) GIOVANA DIETERICH DREHER 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (064149) E.E. PAULO FREIRE 
        A Partir de: 28/03/2019 Até26/05/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (241053/1) GREICY ALVES PEDROSO DA CRUZ 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (044954) E.E. PROFª. ANA TEREZA ALBERNAS 
        A Partir de: 01/04/2019 Até30/04/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (85023/1) HEBE MARIA DE ARRUDA NEVES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (009806) E.E. HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA 
        A Partir de: 27/03/2019 Até02/04/2019 
Processo N.:  
    Nome: (18516/1) JAIR DA SILVA FEITOSA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (049832) E.E. SALIM FELICIO 
        A Partir de: 29/03/2019 Até27/04/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (242170/1) JANAINA PEREIRA DE SOUSA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (124907) E.E. TEOTONIO CARLOS DA CUNHA NETO 
        A Partir de: 28/03/2019 Até26/04/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (18703/1) JOANA DARC FERREIRA MORAES FERNANDES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (010448) E. E. Sen. AZEREDO 
        A Partir de: 26/03/2019 Até23/06/2019 
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Processo N.:  
    Nome: (206721/5) LAIS CAROLINA DE ARRUDA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (012661) E.E. JUSCELINO K. DE OLIVEIRA 
        A Partir de: 16/03/2019 Até22/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (68998/7) LUCILENE MACHADO DIAS SANTOS 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (076180) E.E. PROFª. MARIA DE FATIMA GIMENEZ LOPES 
        A Partir de: 04/04/2019 Até23/04/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (89520/1) LUCINETE MARIA SANTOS DE ARAUJO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (063894) E.E. MENINOS DO FUTURO 
        A Partir de: 31/03/2019 Até05/04/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (75793/2) LUZIA APARECIDA GASPARINI LOPES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (014419) E.E. PROFª. JULIETA XAVIER BORGES 
        A Partir de: 29/03/2019 Até27/04/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (95904/1) MARIA APARECIDA DA CRUZ SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (010405) E.E. GUSTAVO KULMANN 
        A Partir de: 03/04/2019 Até01/07/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (70094/5) PAULA KARINE UTUARI VICENTINI 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (013307) E.E. NOSSA SENHORA DE LOURDES 
        A Partir de: 03/04/2019 Até09/04/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (84550/1) RUTH BATISTA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (015040) E.E. Cel. VANIQUE 
        A Partir de: 20/03/2019 Até17/06/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (210208/6) SILVANA CARDOSO DE SOUZA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (173282) E. E. PROFªNEIDE ENARA SIMA 
        A Partir de: 25/03/2019 Até05/04/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (210208/6) SILVANA CARDOSO DE SOUZA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (173282) E. E. PROFªNEIDE ENARA SIMA 
        A Partir de: 12/11/2018 Até25/11/2018 
 
Processo N.:  
    Nome: (87667/6) SILVIANE RAMOS LOPES DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (012157) E.E. Dep. EMANUEL PINHEIRO 
        A Partir de: 22/01/2019 Até20/02/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (87667/5) SILVIANE RAMOS LOPES DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (009482) E.E. PROF. HELIODORO CAPISTRANO DA SILVA 
        A Partir de: 19/03/2019 Até17/04/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (213869/3) SUELLEN LARA NUNES CUYABANO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (011614) E.E. Sen. MARIO MOTA 
        A Partir de: 01/04/2019 Até15/04/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (39861/1) VILMA BATISTA DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (013170) E.E. Dep. JOAO EVARISTO CURVO 
        A Partir de: 01/04/2019 Até30/05/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (39861/5) VILMA BATISTA DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (013170) E.E. Dep. JOAO EVARISTO CURVO 
        A Partir de: 01/04/2019 Até30/05/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Marioneide Angelica Kliemaschewsk 
          Secretária de Estado de Educação 
 

<END:1077923:368>

<BEGIN:1077924:368>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00499/2019                        DE: 05/04/2019 
 
O Secretária de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE EM PESSOA DA FAMILIA 
 
Processo N.:  
    Nome: (108674/9) MARILEIDE DE SALES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (119237) E.E. ANDRE ANTONIO MAGGI 
        A Partir de: 31/03/2019 Até10/04/2019 
 

Processo N.:  
    Nome: (108674/8) MARILEIDE DE SALES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (119237) E.E. ANDRE ANTONIO MAGGI 
        A Partir de: 31/03/2019 Até10/04/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (229657/2) TERESA CRISTINA DOS SANTOS BARBOSA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (011290) E.E. JOSE ANGELO DOS SANTOS 
        A Partir de: 01/04/2019 Até05/04/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Marioneide Angelica Kliemaschewsk 
          Secretária de Estado de Educação 
 

<END:1077924:368>

<BEGIN:1077925:368>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00500/2019                        DE: 05/04/2019 
 
O Secretária de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA A GESTANTE 
 
Processo N.:  
    Nome: (215923/10) TAMARA CASTRO DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (021717) E.E. 19 DE MAIO 
        A Partir de: 25/03/2019 Até20/09/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Marioneide Angelica Kliemaschewsk 
          Secretária de Estado de Educação 
 

<END:1077925:368>

<BEGIN:1077926:368>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00501/2019                        DE: 05/04/2019 
 
O Secretária de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
Processo N.: 117717/2019 
    Nome: (249879/2) DOMINGOS BRAUNIZIO DA CONCEICAO 
        Qüinqüênio: 11/11/2013 Ate 10/11/2018 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: 118048/2019 
    Nome: (68764/11) EUNICE PAVINE EUFRAZIO 
        Qüinqüênio: 04/02/2014 Ate 03/02/2019 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: 117947/2019 
    Nome: (252862/1) IGOR RIBEIRO LIMA 
        Qüinqüênio: 24/02/2014 Ate 23/02/2019 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: 11872/2019 
    Nome: (210864/3) JUCELIA DE MELO ESTEVAO 
        Qüinqüênio: 16/10/2013 Ate 15/11/2018 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: 117986/2019 
    Nome: (225207/2) LEIDIANA DE SOUZA ARAUJO DA COSTA 
        Qüinqüênio: 03/02/2014 Ate 02/02/2019 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: 121994/2019 
    Nome: (228221/4) MARIA DE LOURDES XAVIER DE JESUS 
        Qüinqüênio: 07/02/2014 Ate 06/02/2019 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: 118160/2019 
    Nome: (78389/30) MARIJANE DE OLIVEIRA SOARES 
        Qüinqüênio: 23/01/2014 Ate 22/01/2019 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: 117692/2019 
    Nome: (248506/4) MAYDOLI SOUZA RUIZ LOPES 
        Qüinqüênio: 04/02/2014 Ate 03/02/2019 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: 117748/2019 
    Nome: (46771/24) SALETE RAMIRO 
        Qüinqüênio: 24/02/2014 Ate 23/02/2019 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: 123103/2019 
    Nome: (34708/1) UDENIR BENEDITO DA COSTA 
        Qüinqüênio: 20/02/2014 Ate 19/02/2019 
        Qtde Dias: 90 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Marioneide Angelica Kliemaschewsk 
          Secretária de Estado de Educação 

<END:1077926:368>
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<BEGIN:1077927:369>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00502/2019                        DE: 05/04/2019 
 
O Secretária de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR 
Evento: READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 
 
Processo N.:  
    Nome: (46629/2) ENEDINA MARIA DA SILVA 
        Un. Adm: (010804) E.E. PIO MACHADO 
        A Partir de: 30/03/2019 Até25/09/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (79315/4) EVA MARIA RODRIGUES 
        Un. Adm: (011460) E.E. JARDIM ARAGUAIA 
        A Partir de: 04/04/2019 Até30/09/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (85120/1) IRANI MARANGAO FERREIRA 
        Un. Adm: (010588) E.E. PROF. ULISSES CUIABANO 
        A Partir de: 13/03/2019 Até08/09/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (209784/4) MARIA DE JESUS PIRES DE ARAUJO 
        Un. Adm: (065587) E.E. IVALDINO FRANCIO 
        A Partir de: 05/03/2019 Até31/08/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (128968/6) MARLI CECON BOSING 
        Un. Adm: (016403) E.E. BAIRRO UNIAO 
        A Partir de: 23/03/2019 Até18/09/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (84334/2) REGINA MARIA DE LIMA SANSON 
        Un. Adm: (010596) E.E. PRESIDENTE MEDICI 
        A Partir de: 29/03/2019 Até24/09/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (45140/47) VERA LUCIA DO NASCIMENTO 
        Un. Adm: (016470) E.E. DOM BOSCO 
        A Partir de: 22/08/2018 Até17/02/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Marioneide Angelica Kliemaschewsk 
          Secretária de Estado de Educação 
 

<END:1077927:369>

<BEGIN:1077928:369>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00503/2019                        DE: 05/04/2019 
 
O Secretária de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 
 
Processo N.:  
    Nome: (39826/38) MARIA DAS NEVES DE SOUSA 
        Un. Adm: (014435) E.E. ALFREDO JOSE DA SILVA 
        A Partir de: 27/03/2019 Até22/09/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Marioneide Angelica Kliemaschewsk 
          Secretária de Estado de Educação 
 

<END:1077928:369>

SETAS
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

<BEGIN:1077908:369>

BOLETIM DE PESSOAL/SETASC/00096/2019                       DE: 05/04/2019 
 
O Sec de Assistencia Social e Cidadania no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO 
Evento: REMOCAO 
 
Processo N.:  
    Nome: (202272/6) DANIELI CAMPOS CAVALCANTE 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Para Un. Adm: (118699) UNID.ESPEC.CONTROLE MOVIMENTACAO PESSOAL 
        A Partir de: 23/03/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Rosamaria Ferreira de Carvalho 
          Sec de Assistencia Social e Cidadania 
 

<END:1077908:369>

SEDEC
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

<BEGIN:1077879:369>

PORTARIA/SEDEC/00014/2019                                  DE: 05/04/2019 
 
O Secretário de Estado de Desenvolvimento Economico no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/FUNÇÃO 
 
Processo N.: 147069/2019 
    Nome: (255332/1) MARCELO JOSE SABINO SILVESTRE 
        A Partir de: 01/04/2019 Até30/04/2019  
        Cargo/Função: (11622) DGA-8 SERVIDOR 
        Substituído: (116652/1) GLADIA MARIA DE BARROS TEIXEIRA ASSIS 
        Un. Adm: (187933) GER. DE VIDA FUNCIONAL 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Cesar Alberto Miranda Lima dos Santos Costa 
          Secretário de Estado de Desenvolvimento Economico 

<END:1077879:369>

SES
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

<BEGIN:1077878:369>

PORTARIA/SES/00064/2019                                    DE: 05/04/2019 
 
O Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: Regime de Plantão SUS LC nº441/2011 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (279707/1) ADANY OLIVEIRA DE ANDRADES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 13 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (289262/1) ADRIANA DE LIMA RIBEIRO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 14 
 
Processo N.: 633279/2018 
    Nome: (94502/1) ADRIANA RAQUEL RICHTER 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-006 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/09/2018 Até30/09/2018 
        Qtde Plantoes: 11 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (280510/1) ADRIANE DE SOUSA DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 2 
 
Processo N.: 633279/2018 
    Nome: (118067/1) ADRIANE SPEZIA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: C-005 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/09/2018 Até16/09/2018 
        Qtde Plantoes: 1 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (252533/2) AIRTON DA SILVA CRUZ JUNIOR 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 2 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (207095/4) ALEXANDRA PIRES CHINAGLIA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 3 

 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (281035/1) ALINE GARCIA ALVARENGA PEREIRA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 7 
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Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (281024/1) ALINE GWOZDZ 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 4 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (281065/1) ANA APARECIDA BRAGA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 13 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (281017/1) ANA CLAUDIA SCHNEIDER 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 4 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (281791/1) ANDERSON DANIEL DA SILVA MORAES 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 13 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (285674/1) ANDREIA APARECIDA SOARES DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 13 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (201203/2) ANITA MENDES DE MELO CORREIA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 13 
 
Processo N.: 39292/2018 
    Nome: (281011/1) ANTONIO ALMEIDA SANTOS 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 4 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (281081/1) ANTONIO LUIS RODRIGUES DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 14 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (281071/1) APARECIDA BORGES DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 4 
 
Processo N.: 63338/2019 
    Nome: (289357/1) AROLDO LEANDRO RODRIGUES FERREIRA 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (152196) COORD.DO SERVIÇO DE ATEND.MÓVEL DE URGÊNCIA DO 
SUS 
        A Partir de: 01/01/2019 Até31/01/2019 
        Qtde Plantoes: 13 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (289305/1) AUREA PEREIRA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 14 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (281069/1) CARLA CONCEICAO LOPES DA PAIVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 3 

 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (143379/3) CARLA HERTER 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 9 
 

Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (280998/1) CASSIANO SANDRO ZORTEA 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 13 
 
Processo N.: 633279/2018 
    Nome: (38987/4) CELMA MARIA DE MORAES RECH 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-009 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/09/2018 Até30/09/2018 
        Qtde Plantoes: 4 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (285392/1) CLEIBIANE RODRIGUES MARQUES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 13 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (282202/1) CLEMILDA SOARES DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 4 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (214188/3) CRECY DAMASIO DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 4 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (281751/1) CRIS DAIANE NOBRE SAMPAIO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 13 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (281021/1) DAGMARA GUARDA MARCOLAN 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 12 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (280934/1) DANIELLY KRISTINE RIBEIRO CARDOZO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 14 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (289248/1) DAVI DE BARROS LOPES SILVA 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 4 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (281088/1) DEBORA TAMIRES BALASSONI DA SILVA SENA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 4 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (289271/1) DEBORA VANUZA SPECHET MINOZZO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 14 
 
Processo N.: 39292/2018 
    Nome: (281077/1) DIEGO DE SOUZA MENEGHEL 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 13 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (289263/1) DIEISY STHEFFANY DE SOUZA ALVES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 14 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (281075/1) DINA CHARLA SILVA 
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        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 14 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (281094/1) DULCILENE SANTOS LIMA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 2 
 
Processo N.: 633279/2018 
    Nome: (118310/1) EDEL MARIA DE ALMEIDA STEVANATO RODRIGUES 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-005 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/09/2018 Até30/09/2018 
        Qtde Plantoes: 5 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (281782/1) EDILAINE DAMASCENO SARMENTO CORDEIRO DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 11 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (281082/1) EDINA TEREZINHA BENITEZ 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 12 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (289265/1) EDNA MARIA INACIO DE SOUZA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 13 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (285675/1) ELI GIOVANI ANTUNES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 13 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (280935/2) ELIANA RIBEIRO DE MELO MARTINS DA SILVA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 4 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (214607/3) ELIANE MOURA DA SILVA DEMORI 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 3 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (282343/1) ELIDA MAIER SOARES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 3 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (281098/1) ELVIRA LOPES SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 14 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (281085/1) ELZA MARIA SOUSA SANTOS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 14 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (281095/1) ELZIVANY DE JESUS OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 2 
 
Processo N.: 63338/2019 
    Nome: (289359/1) ERNANDO SANCHEZ SABINO 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 

      Un. Adm: (152196) COORD.DO SERVIÇO DE ATEND.MÓVEL DE URGÊNCIA DO SUS 
        A Partir de: 01/01/2019 Até31/01/2019 
        Qtde Plantoes: 13 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (281066/1) ESDRA ALVES FERREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 14 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (285684/1) ESTHER REGINALDO DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 4 
 
Processo N.: 63338/2019 
    Nome: (232478/2) EUSULANE NASCIMENTO ROCHA 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (152196) COORD.DO SERVIÇO DE ATEND.MÓVEL DE URGÊNCIA DO 
SUS 
        A Partir de: 01/01/2019 Até31/01/2019 
        Qtde Plantoes: 13 
 
Processo N.: 63338/2019 
    Nome: (272175/2) EUZEBIO RAMAO BUSTAMANTE 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (152196) COORD.DO SERVIÇO DE ATEND.MÓVEL DE URGÊNCIA DO 
SUS 
        A Partir de: 01/01/2019 Até31/01/2019 
        Qtde Plantoes: 13 
 
Processo N.: 633279/2018 
    Nome: (118372/1) EVANDRO FRANCISCO DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-005 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/09/2018 Até30/09/2018 
        Qtde Plantoes: 14 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (280544/1) FABIANA MEIRA PEREIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 2 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (281934/1) FABIELE CRISTINA DE SOUSA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 13 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (121616/2) FATIMA COMBY GOMES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 14 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (285385/1) FELIPE DA CRUZ GOMES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 4 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (281883/2) FERNANDO ANTONIO BRITO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 14 
 
Processo N.: 63338/2019 
    Nome: (273634/2) FERNANDO SOUZA DA SILVA 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (152196) COORD.DO SERVIÇO DE ATEND.MÓVEL DE URGÊNCIA DO 
SUS 
        A Partir de: 01/01/2019 Até31/01/2019 
        Qtde Plantoes: 13 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (280543/1) FLAVIANE LEITE ARAUJO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 11 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (281096/1) FRANCIELI DALTOE 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
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        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 14 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (282282/1) FRANCISCA ALVES CARVALHO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 4 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (281068/1) FRANCISCA SANDRA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 14 
 
Processo N.: 39292/2019 
    Nome: (250942/6) FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/10/2018 Até31/10/2018 
        Qtde Plantoes: 14 
 
Processo N.: 63338/2019 
    Nome: (272249/3) GILBERTO PORTO LIMA 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (152196) COORD.DO SERVIÇO DE ATEND.MÓVEL DE URGÊNCIA DO 
SUS 
        A Partir de: 01/01/2019 Até31/01/2019 
        Qtde Plantoes: 13 
 
Processo N.: 63338/2019 
    Nome: (289358/1) GLEITON LEMES DA SILVA 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (152196) COORD.DO SERVIÇO DE ATEND.MÓVEL DE URGÊNCIA DO 
SUS 
        A Partir de: 01/01/2019 Até31/01/2019 
        Qtde Plantoes: 13 
 
Processo N.: 63338/2019 
    Nome: (289492/1) HALISON MARQUES BARBOSA 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (152196) COORD.DO SERVIÇO DE ATEND.MÓVEL DE URGÊNCIA DO 
SUS 
        A Partir de: 01/01/2019 Até31/01/2019 
        Qtde Plantoes: 13 
 
Processo N.: 633279/2018 
    Nome: (59604/2) HENRIQUE ALVARENGA SILVA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-008 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/09/2018 Até30/09/2018 
        Qtde Plantoes: 8 
 
Processo N.: 633279/2018 
    Nome: (93162/1) IARA SILVIA CASOTTI 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: C-006 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/09/2018 Até30/09/2018 
        Qtde Plantoes: 10 
 
Processo N.: 633279/2018 
    Nome: (42556/2) IRANI APARECIDA FERRAZ 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-011 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/09/2018 Até30/09/2018 
        Qtde Plantoes: 11 
 
Processo N.: 63338/2019 
    Nome: (282182/2) ISONE MAYKON NASCIMENTO DUTRA 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (152196) COORD.DO SERVIÇO DE ATEND.MÓVEL DE URGÊNCIA DO 
SUS 
        A Partir de: 01/01/2019 Até31/01/2019 
        Qtde Plantoes: 13 
 
Processo N.: 633279/2018 
    Nome: (72518/2) JACQUELINE EUNICE MAGALHAES CAMPOS 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-007 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/09/2018 Até30/09/2018 
        Qtde Plantoes: 2 

 
Processo N.: 633279/2018 
    Nome: (118978/1) JEAN CARLS LEIRSON NANDI 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-005 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/09/2018 Até27/09/2018 
        Qtde Plantoes: 12 
 

Processo N.: 63338/2019 
    Nome: (232497/2) JEANCARLOS DA SILVA GUIMARAES 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (152196) COORD.DO SERVIÇO DE ATEND.MÓVEL DE URGÊNCIA DO 
SUS 
        A Partir de: 01/01/2019 Até31/01/2019 
        Qtde Plantoes: 12 
 
Processo N.: 633279/2018 
    Nome: (103204/2) JOANA CARILHO ROMERO 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-006 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/09/2018 Até30/09/2018 
        Qtde Plantoes: 1 
 
Processo N.: 63338/2019 
    Nome: (232502/2) JOAO BOSCO DE CARVALHO 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (152196) COORD.DO SERVIÇO DE ATEND.MÓVEL DE URGÊNCIA DO 
SUS 
        A Partir de: 01/01/2019 Até31/01/2019 
        Qtde Plantoes: 13 
 
Processo N.: 63338/2019 
    Nome: (111049/3) JOCINEY JOSUEL DE ALMEIDA 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (152196) COORD.DO SERVIÇO DE ATEND.MÓVEL DE URGÊNCIA DO 
SUS 
        A Partir de: 01/01/2019 Até31/01/2019 
        Qtde Plantoes: 13 
 
Processo N.: 63338/2019 
    Nome: (232499/2) JOILSON BENEDITO DE CAMPOS 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (152196) COORD.DO SERVIÇO DE ATEND.MÓVEL DE URGÊNCIA DO 
SUS 
        A Partir de: 01/01/2019 Até31/01/2019 
        Qtde Plantoes: 13 
 
Processo N.: 63338/2019 
    Nome: (252022/2) JOSE GENIVAL GOMES RIBEIRO 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (152196) COORD.DO SERVIÇO DE ATEND.MÓVEL DE URGÊNCIA DO 
SUS 
        A Partir de: 01/01/2019 Até31/01/2019 
        Qtde Plantoes: 13 
 
Processo N.: 633279/2018 
    Nome: (103787/1) JOSE TARCO DE ABRANTES JUNIOR 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-006 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/09/2018 Até30/09/2018 
        Qtde Plantoes: 3 
 
Processo N.: 633279/2018 
    Nome: (95126/2) JOSEANA DE ABRANTES 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-006 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/09/2018 Até30/09/2018 
        Qtde Plantoes: 5 
 
Processo N.: 63338/2019 
    Nome: (289364/1) JOSENILDO SANTOS DA SILVA 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (152196) COORD.DO SERVIÇO DE ATEND.MÓVEL DE URGÊNCIA DO 
SUS 
        A Partir de: 01/01/2019 Até31/01/2019 
        Qtde Plantoes: 13 
 
Processo N.: 63338/2019 
    Nome: (252716/2) JULIANO SALVATERRA DE CARVALHO 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (152196) COORD.DO SERVIÇO DE ATEND.MÓVEL DE URGÊNCIA DO 
SUS 
        A Partir de: 01/01/2019 Até31/01/2019 
        Qtde Plantoes: 13 
 
Processo N.: 633279/2018 
    Nome: (106611/1) KEILA TONINI LOEBLEIN 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: C-006 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/09/2018 Até30/09/2018 
        Qtde Plantoes: 8 
 
Processo N.: 633279/2018 
    Nome: (68061/4) LIGDA RODRIGUES LOPES HOFFMANN 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-007 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/09/2018 Até30/09/2018 
        Qtde Plantoes: 8 
 
Processo N.: 63338/2019 
    Nome: (289363/1) LUIZ AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
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        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (152196) COORD.DO SERVIÇO DE ATEND.MÓVEL DE URGÊNCIA DO 
SUS 
        A Partir de: 01/01/2019 Até31/01/2019 
        Qtde Plantoes: 13 
 
Processo N.: 63338/2019 
    Nome: (289562/1) MARCELO VENICIUS MESSIAS 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (152196) COORD.DO SERVIÇO DE ATEND.MÓVEL DE URGÊNCIA DO 
SUS 
        A Partir de: 01/01/2019 Até31/01/2019 
        Qtde Plantoes: 13 
 
Processo N.: 63338/2019 
    Nome: (216010/3) MARCIONEI DA SILVA MAIA 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (152196) COORD.DO SERVIÇO DE ATEND.MÓVEL DE URGÊNCIA DO 
SUS 
        A Partir de: 01/01/2019 Até31/01/2019 
        Qtde Plantoes: 13 
 
Processo N.: 633279/2018 
    Nome: (53431/10) MARIA DAS GRACAS DA SILVA ALBUQUERQUE NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-007 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/09/2018 Até30/09/2018 
        Qtde Plantoes: 13 
 
Processo N.: 63338/2019 
    Nome: (232533/2) MARIO LIMA DA SILVA 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (152196) COORD.DO SERVIÇO DE ATEND.MÓVEL DE URGÊNCIA DO 
SUS 
        A Partir de: 01/01/2019 Até31/01/2019 
        Qtde Plantoes: 13 
 
Processo N.: 633279/2018 
    Nome: (97282/2) MARISTELA CUCHI 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-006 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/09/2018 Até30/09/2018 
        Qtde Plantoes: 11 
 
Processo N.: 63338/2019 
    Nome: (232539/2) MAXIWELL DE ALMEIDA 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (152196) COORD.DO SERVIÇO DE ATEND.MÓVEL DE URGÊNCIA DO 
SUS 
        A Partir de: 01/01/2019 Até31/01/2019 
        Qtde Plantoes: 13 
 
Processo N.: 633279/2018 
    Nome: (69881/3) PAULO JOSE GAMBA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-005 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/09/2018 Até30/09/2018 
        Qtde Plantoes: 9 
 
Processo N.: 63338/2019 
    Nome: (232544/2) RAFAEL DA SILVA 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (152196) COORD.DO SERVIÇO DE ATEND.MÓVEL DE URGÊNCIA DO 
SUS 
        A Partir de: 01/01/2019 Até31/01/2019 
        Qtde Plantoes: 13 
 
Processo N.: 633279/2018 
    Nome: (117038/1) RENATO ALVES VILASBOAS 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: C-005 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/09/2018 Até30/09/2018 
        Qtde Plantoes: 12 
 
Processo N.: 633279/2018 
    Nome: (95119/2) ROBERTO SATOSHI YOSHIDA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-005 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/09/2018 Até30/09/2018 
        Qtde Plantoes: 13 
 
Processo N.: 633279/2018 
    Nome: (93950/1) SILVANO CARVALHO VILELA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-006 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/09/2018 Até30/09/2018 
        Qtde Plantoes: 3 
 
Processo N.: 633279/2018 
    Nome: (40563/2) TERESINHA PETRY NICHELE DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Referência: C-009 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 01/09/2018 Até30/09/2018 
        Qtde Plantoes: 12 

          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019. 
          Gilberto Gomes de Figueiredo 
          Secretário de Estado de Saúde 
 

<END:1077878:373>

<BEGIN:1077930:373>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00235/2019                          DE: 05/04/2019 
 
O Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: ADICIONAL NOTURNO 
 
Processo N.: 7943/2019 
    Nome: (289449/1) AMANDA IKEGAMI SILVA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP.REG. DE ALTA FLORESTA “ALBERT SABIN” 
        A Partir de: 02/12/2018 Até02/12/2018 
 
Processo N.: 7943/2019 
    Nome: (280202/1) ANA CLAUDIA SERRANO BALDISERA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP.REG. DE ALTA FLORESTA “ALBERT SABIN” 
        A Partir de: 06/12/2018 Até06/12/2018 
 
Processo N.: 7943/2019 
    Nome: (281110/1) ANA PAULA ROCHINSKI 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP.REG. DE ALTA FLORESTA “ALBERT SABIN” 
        A Partir de: 01/12/2018 Até01/12/2018 
 
Processo N.: 7943/2019 
    Nome: (281973/1) CARINA DA SILVA DE SOUSA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP.REG. DE ALTA FLORESTA “ALBERT SABIN” 
        A Partir de: 02/12/2018 Até02/12/2018 
 
Processo N.: 7943/2019 
    Nome: (279795/1) ELAINE DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP.REG. DE ALTA FLORESTA “ALBERT SABIN” 
        A Partir de: 01/12/2018 Até01/12/2018 
 
Processo N.: 7943/2019 
    Nome: (281115/1) GEVAIR SILVA RODRIGUES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP.REG. DE ALTA FLORESTA “ALBERT SABIN” 
        A Partir de: 02/12/2018 Até02/12/2018 
 
Processo N.: 7943/2019 
    Nome: (139685/12) JOSE MENDES DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP.REG. DE ALTA FLORESTA “ALBERT SABIN” 
        A Partir de: 01/12/2018 Até01/12/2018 
 
Processo N.: 7943/2019 
    Nome: (281145/1) JOSELMA ALVES GOMES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP.REG. DE ALTA FLORESTA “ALBERT SABIN” 
        A Partir de: 02/12/2018 Até02/12/2018 
 
Processo N.: 7943/2019 
    Nome: (280200/1) JULIANE CONCEICAO MATOS DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP.REG. DE ALTA FLORESTA “ALBERT SABIN” 
        A Partir de: 01/12/2018 Até01/12/2018 
 
Processo N.: 7943/2019 
    Nome: (281214/1) LELIANE SANTOS DA CUNHA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP.REG. DE ALTA FLORESTA “ALBERT SABIN” 
        A Partir de: 02/12/2018 Até02/12/2018 
 
Processo N.: 7943/2019 
    Nome: (281150/1) REGINA APARECIDA DA SILVA RIBEIRO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP.REG. DE ALTA FLORESTA “ALBERT SABIN” 
        A Partir de: 01/12/2018 Até01/12/2018 
 
Processo N.: 7943/2019 
    Nome: (281217/1) ROSILDA PEREIRA DA SILVA JUVENIANO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP.REG. DE ALTA FLORESTA “ALBERT SABIN” 
        A Partir de: 02/12/2018 Até02/12/2018 
 
Processo N.: 7943/2019 
    Nome: (289482/1) SILVANA PEREIRA ARAUJO MARQUES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP.REG. DE ALTA FLORESTA “ALBERT SABIN” 
        A Partir de: 02/12/2018 Até02/12/2018 
 
Processo N.: 7943/2019 
    Nome: (281116/1) SONIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP.REG. DE ALTA FLORESTA “ALBERT SABIN” 
        A Partir de: 02/12/2018 Até02/12/2018 
 
Processo N.: 7943/2019 
    Nome: (281877/1) THAIZ ESTEFANI SILVA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP.REG. DE ALTA FLORESTA “ALBERT SABIN” 
        A Partir de: 01/12/2018 Até01/12/2018 
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Processo N.: 7943/2019 
    Nome: (281218/1) TIAGO HENRIQUE ALVES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP.REG. DE ALTA FLORESTA “ALBERT SABIN” 
        A Partir de: 24/12/2018 Até24/12/2018 
 
Processo N.: 7943/2019 
    Nome: (281297/1) VANIA FERREIRA MILTON 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP.REG. DE ALTA FLORESTA “ALBERT SABIN” 
        A Partir de: 03/12/2018 Até03/12/2018 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019.
 
          Gilberto Gomes de Figueiredo 
          Secretário de Estado de Saúde 
 

<END:1077930:374>

<BEGIN:1077931:374>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00236/2019                          DE: 05/04/2019 
 
O Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (95303/1) ANA FRANCISCA DE SOUZA MAYER 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (195693) HOSP. REG. DE SORRISO 
        A Partir de: 06/03/2019 Até04/05/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (38254/3) ELIANE BORGES DA SILVA 
        Cargo/Função: (4960) ASSISTENTE DO SUS 
        Un. Adm: (116688) SUPERINT.DE GESTAO DE INSUMOS DE SAUDE 
        A Partir de: 27/11/2018 Até25/05/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (122623/1) IVANETE MARQUES VIANA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (197246) COORDENADORIA DE APOIO TECNICO DO CIAPS 
        A Partir de: 26/03/2019 Até24/04/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (111934/6) LUIZ GUSTAVO DOURADO CASTANHEIRA 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Un. Adm: (196541) GAB. SECRET. ADJ. DE ATENCAO E VIGILANCIA EM 
SAUDE 
        A Partir de: 14/03/2019 Até12/05/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (120475/1) LYNDON JOHNSON ANTONIO DA SILVA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (197246) COORDENADORIA DE APOIO TECNICO DO CIAPS 
        A Partir de: 31/03/2019 Até19/04/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (108568/1) NORMA FIRMIANO RODRIGUES BARRADAS 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (151769) DIR. DO ESCRITÓRIO REG. DE SAÚDE DE DIAMANTINO 
        A Partir de: 10/03/2019 Até18/03/2019 
 
Processo N.:  
    Nome: (94393/2) PAULO CESAR FERNANDES DE SOUZA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (135747) COORD.DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
        A Partir de: 29/03/2019 Até27/04/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019.
 
          Gilberto Gomes de Figueiredo 
          Secretário de Estado de Saúde 
 

<END:1077931:374>

<BEGIN:1077932:374>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00237/2019                          DE: 05/04/2019 
 
O Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: CESSAR OS EFEITOS 
Evento: Adicional de Insalubridade LC 502 
 
Processo N.: 145953/2019 
    Nome: (123159/1) ELSE SALIES FONSECA FERREIRA 
        Cargo/Função:(4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (118710) UNID.ESPEC. DE CONTR. MOVIMENTACAO DE PESSOAL 
        A Partir de: 05/03/2019 
 

Processo N.: 145953/2019 
    Nome: (89627/1) JANE ROCHA CAMARGO 
        Cargo/Função:(4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (136956) COORD.TÉCNICA DO CRIDAC - CER III 
        A Partir de: 14/02/2019 
 
Processo N.: 145953/2019 
    Nome: (81854/2) MARCOS ANTONIO MOREIRA DE FRANCA 
        Cargo/Função:(4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (118710) UNID.ESPEC. DE CONTR. MOVIMENTACAO DE PESSOAL 
        A Partir de: 05/03/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019.
 
          Gilberto Gomes de Figueiredo 
          Secretário de Estado de Saúde 
 

<END:1077932:374>

SEAF
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

<BEGIN:1077943:374>

BOLETIM DE PESSOAL/SEAF/00011/2019                         DE: 05/04/2019 
 
O Sec de Estado de Agricultura Familiar no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (262100/1) INDIRA ASHANT MARTINS MESSIAS NASSER 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Un. Adm: (186910) SUPERINT. DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
        A Partir de: 27/03/2019 Até24/06/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019.
 
          Silvano Ferreira do Amaral 
          Sec de Estado de Agricultura Familiar 
 

<END:1077943:374>

SECID
SECRETARIA DE ESTADO DE CIDADES

<BEGIN:1077942:374>

BOLETIM DE PESSOAL/SECID/00020/2019                        DE: 05/04/2019 
 
O Secretário de Estado das Cidades Designado no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.: 145885/2019 
    Nome: (229170/1) JANIANE WALKIRIA DA SILVA 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Qüinqüênio de Referência: 08/02/2011 Ate 07/07/2016 
        A Partir de: 02/04/2019 Ate 01/05/2019 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019.
 
          Marcelo de Oliveira e Silva 
          Secretário de Estado das Cidades Designado 
 

<END:1077942:374>

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

UNEMAT
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

<BEGIN:1077929:374>

BOLETIM DE PESSOAL/UNEMAT/00108/2019                       DE: 05/04/2019 
 
O Reitor-Presidente da FUNEMT no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (257992/1) RONI ALEX DA SILVA 
        Cargo/Função: (11905) AGENTE UNIVERSITARIO LC 321 
        Un. Adm: (054780) COORDENADORIA REGIONAL DE SINOP 
        A Partir de: 04/04/2019 Até01/08/2019 
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Processo N.:  

    Nome: (253415/1) VANDOIR HOLT 

        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 

        Un. Adm: (058521) DEPARTAMENTO DE CIENCIAS BIOLOGICAS 

        A Partir de: 20/03/2019 Até26/03/2019 

 

          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 

          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019.

 

          Rodrigo Bruno Zanin 

          Reitor-Presidente da FUNEMT 
 

<END:1077929:375>

DETRAN
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

<BEGIN:1077909:375>

BOLETIM DE PESSOAL/DETRAN/00133/2019                       DE: 05/04/2019 

 

O Presidente do DETRAN no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 

por lei, 

 

Resolve: REMOVER 

Evento: REMOCAO 

 

Processo N.: CONF EMAIL 

    Nome: (233625/2) JASLANNI RAMPASSI SILVA 

        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 

        Para Un. Adm: (102830) GER. DE VISTORIA 

        A Partir de: 01/04/2019 

 

          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 

          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019.

 

          Gustavo Reis Lobo de Vasconcelos 

          Presidente do DETRAN 
 

<END:1077909:375>

<BEGIN:1077910:375>

BOLETIM DE PESSOAL/DETRAN/00134/2019                       DE: 05/04/2019 

 

O Presidente do DETRAN no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 

por lei, 

 

Resolve: DEFERIR 

Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 

 

Processo N.:  

    Nome: (228925/1) CLAYTON REGIS CARNIEL 

        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 

        Un. Adm: (155713) 52ºTERRA NOVA DO NORTE 

        A Partir de: 28/03/2019 Até17/04/2019 

 

          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 

          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019.

 

          Gustavo Reis Lobo de Vasconcelos 

          Presidente do DETRAN 
 

<END:1077910:375>

<BEGIN:1077911:375>

BOLETIM DE PESSOAL/DETRAN/00135/2019                       DE: 05/04/2019 

 

O Presidente do DETRAN no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 

por lei, 

 

Resolve: DEFERIR 

Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE EM PESSOA DA FAMILIA 

 

Processo N.:  

    Nome: (244816/2) JOAQUIM JOSE ARAUJO 

        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 

        Un. Adm: (155675) 45ºCLÁUDIA 

        A Partir de: 31/03/2019 Até04/05/2019 

 

          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 

          Cuiabá-MT, 05 de Abril de 2019.

 

          Gustavo Reis Lobo de Vasconcelos 

          Presidente do DETRAN 
 

<END:1077911:375>

LICITAÇÃO

SECRETARIAS

SINFRA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

<BEGIN:1077983:375>

Processo de Contratação Emergencial nº 001/2019 - STCRIP/MT
Processo n.º 151113/2019
Assunto: Recurso Interposto pela empresa Expresso Itamarati S/A.

NOTIFICAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

Pela presente, e nos termos do art. 109, §3º da Lei 8.666/93, ficam 
a empresas Expresso Bom Sucesso Ltda. Erelii, Expresso Satélite Norte 
Ltda., Sociedade AM de Transportes e Turismo Ltda., Expresso Satélite 
Azul Eireli-ME, Viação Ouro Prata Ltda., Doannytur Agência de Viagens 
e Turismo Ltda., Evatur Transportes Ltda. ME, Viação Juína Ltda. EPP, 
Constantina Turismo Ltda., Genesis Bus Agência de Viagens e Turismo 
Ltda., Serra Azul e demais PARTICIPANTES DO PROCEDIMENTO DE 
CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DO Sistema de Transporte Coletivo 
Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado de Mato Grosso - 
STCRIP, autos 5154/2019.

CIENTES

de que a empresa Expresso Itamarati S/A interpôs Recurso em 
face da Julgamento das propostas comerciais do MIT 5 Lote II e MIT 8 
Lote do STCRIP processo 5154/2019, publicada no Diário Oficial do Estado 
em 21/12/2018, conforme consta nos autos 151113/2019, ambos processos 
disponíveis no site da Secretaria de Estado de Infraestrutura - SINFRA, 
www.sinfra.mt.gov.br.

Informo que o prazo para eventual impugnação ao recurso 
interposto é de (05) cinco dias úteis, a partir da publicação no Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso.

Jossy Soares
Presidente de Comissão Especial de Licitação

Portaria nº 142/2018/CGAB/SINFRA
<END:1077983:375>

<BEGIN:1078102:375>

Processo de Contratação Emergencial nº 001/2019 - STCRIP/MT
Processo n.º 154460/2019
Assunto: Recurso Interposto pela empresa Tim - Transportes 
Integrados Matogrossenses Eireli-EPP.

NOTIFICAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

Pela presente, e nos termos do art. 109, §3º da Lei 8.666/93, ficam 
a empresas Expresso Bom Sucesso Ltda. Erelii, Expresso Satélite Norte 
Ltda., Sociedade AM de Transportes e Turismo Ltda., Expresso Satélite 
Azul Eireli-ME, Viação Ouro Prata Ltda., Doannytur Agência de Viagens 
e Turismo Ltda., Evatur Transportes Ltda. ME, Viação Juína Ltda. EPP, 
Constantina Turismo Ltda., Genesis Bus Agência de Viagens e Turismo 
Ltda., Serra Azul e demais PARTICIPANTES DO PROCEDIMENTO DE 
CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DO Sistema de Transporte Coletivo 
Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado de Mato Grosso - 
STCRIP, autos 5154/2019.

CIENTES

de que a empresa Tim - Transportes Integrados Matogrossenses 
Eireli-EPP interpôs Recurso em face da Julgamento das propostas 
comerciais do MIT 8 Lote I do STCRIP processo 5154/2019, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 21/12/2018, conforme consta nos autos 
154460/2019, ambos processos disponíveis no site da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura - SINFRA, www.sinfra.mt.gov.br.

Informo que o prazo para eventual impugnação ao recurso 
interposto é de (05) cinco dias úteis, a partir da publicação no Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso.

Jossy Soares
Presidente de Comissão Especial de Licitação

Portaria nº 142/2018/CGAB/SINFRA
<END:1078102:375>
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<BEGIN:1078103:376>

Processo de Contratação Emergencial nº 001/2019 - STCRIP/MT
Processo n.º 154461/2019
Assunto: Recurso Interposto pela empresa Tim - Transportes 
Integrados Matogrossenses Eireli-EPP.

NOTIFICAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

Pela presente, e nos termos do art. 109, §3º da Lei 8.666/93, ficam 
a empresas Expresso Bom Sucesso Ltda. Erelii, Expresso Satélite Norte 
Ltda., Sociedade AM de Transportes e Turismo Ltda., Expresso Satélite 
Azul Eireli-ME, Viação Ouro Prata Ltda., Doannytur Agência de Viagens 
e Turismo Ltda., Evatur Transportes Ltda. ME, Viação Juína Ltda. EPP, 
Constantina Turismo Ltda., Genesis Bus Agência de Viagens e Turismo 
Ltda., Serra Azul e demais PARTICIPANTES DO PROCEDIMENTO DE 
CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL do Sistema de Transporte Coletivo 
Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado de Mato Grosso - 
STCRIP, autos 5154/2019.

CIENTES

de que a empresa Tim - Transportes Integrados Matogrossenses 
Eireli-EPP interpôs Recurso em face da decisão da Comissão Especial 
de Licitação que a inabilitou do STCRIP processo 5154/2019, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 21/12/2018, conforme consta nos autos 
154461/2019, ambos processos disponíveis no site da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura - SINFRA, www.sinfra.mt.gov.br.

Informo que o prazo para eventual impugnação ao recurso 
interposto é de (05) cinco dias úteis, a partir da publicação no Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso.

Jossy Soares
Presidente de Comissão Especial de Licitação

Portaria nº 142/2018/CGAB/SINFRA
<END:1078103:376>

<BEGIN:1078104:376>

Processo de Contratação Emergencial nº 001/2019 - STCRIP/MT
Processo n.º 154462/2019
Assunto: Recurso Interposto pela empresa Aries Transportes Ltda - 
ME.

NOTIFICAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

Pela presente, e nos termos do art. 109, §3º da Lei 8.666/93, ficam 
a empresas Expresso Bom Sucesso Ltda. Erelii, Expresso Satélite Norte 
Ltda., Sociedade AM de Transportes e Turismo Ltda., Expresso Satélite 
Azul Eireli-ME, Viação Ouro Prata Ltda., Doannytur Agência de Viagens 
e Turismo Ltda., Evatur Transportes Ltda. ME, Viação Juína Ltda. EPP, 
Constantina Turismo Ltda., Genesis Bus Agência de Viagens e Turismo 
Ltda., Serra Azul e demais PARTICIPANTES DO PROCEDIMENTO DE 
CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DO Sistema de Transporte Coletivo 
Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado de Mato Grosso - 
STCRIP, autos 5154/2019.

CIENTES

de que a empresa Aries Transportes Ltda - ME interpôs Recurso 
em face da Julgamento das propostas comerciais do MIT 7 Lote I do 
STCRIP processo 5154/2019, publicada no Diário Oficial do Estado em 
21/12/2018, conforme consta nos autos 154462/2019, ambos processos 
disponíveis no site da Secretaria de Estado de Infraestrutura - SINFRA, 
www.sinfra.mt.gov.br.

Informo que o prazo para eventual impugnação ao recurso 
interposto é de (05) cinco dias úteis, a partir da publicação no Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso.

Jossy Soares
Presidente de Comissão Especial de Licitação

Portaria nº 142/2018/CGAB/SINFRA
<END:1078104:376>

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

DETRAN
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

<BEGIN:1078045:376>

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2019

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN-MT, por meio 
de seu Presidente, no uso de suas atribuições e na conformidade dos autos, 

HOMOLOGA o lote único, do Pregão Eletrônico 04/2019, nos termos do 
artigo 51 do Decreto Estadual nº 840/2017, conforme quadro descritivo 
abaixo:

Objeto: Aquisição de fita para impressora Epson FX 2190, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência, para atender as 
necessidades da Gerencia de Materiais e Mobiliário do Departamento 
Estadual de Trânsito - DETRAN/MT.

LOTE EMPRESA 
VENCEDORA CNPJ PROPOSTA 

FINAL

Único

QUALITY 
TECNOLOGIA E 
INFORMÁTICA 
EIRELI EPP

03.814.669/0001-05 R$12.600,00

Cuiabá-MT, 05 de abril de 2019.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
PRESIDENTE

<END:1078045:376>

<BEGIN:1078046:376>

AVISO DE RESULTADO

PREGÃO ELETRÔNICO 04/2019/DETRAN/MT

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN-MT, por meio 
de sua Pregoeira, no uso de suas atribuições e na conformidade dos autos, 
divulga o resultado do procedimento licitatório nº 89108/2019, denominado 
Pregão Eletrônico nº 04/2019/DETRAN-MT, nos termos do artigo 50º do 
Decreto Estadual nº 840/2017.

Objeto: Aquisição de fita para impressora Epson FX 2190, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência, para atender as 
necessidades da Gerencia de Materiais e Mobiliário do Departamento 
Estadual de Trânsito - DETRAN/MT.

LOTE
CÓDIGO 
SIAG

DESCRIÇÃO
VALOR 
ITEM

EMPRESA 
VENCEDORA

VALOR 
LOTE

Único 1077561

FITA PARA 
IMPRESSORA 
EPSON FX 
2190, EM 
NYLON, NA 
COR PRETA.

R$15,75

QUALITY 
TECNOLOGIA 
E 
INFORMÁTICA 
EIRELI EPP

R$12.600,00

Cuiabá, 05 de abril de 2019.

THAMIA KAROLINE MOREIRA DA SILVA
Pregoeira - DETRAN-MT

<END:1078046:376>
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

<BEGIN:1078117:377>

  ATO N.º 289/2019-PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo 
gedoc n.º 007161-001/2018, de acordo com a Lei n.° 9.782, de 19 de julho 
de 2012, alterada pela Lei n.º 10.577/2017, RESOLVE: Nomear ALINE 
GABRIELLY PERINI TOMAZELLI, bacharel em direito, portadora do RG 
n.º 1766001-7-SSP/MT e do CPF n.º 010.106.591-46, para exercer, em 
comissão, o cargo de Assistente Ministerial, símbolo/nível MP-CNE-VI, 
lotando-a na 1ª Promotoria de Justiça Cível de PARANATINGA/MT, com 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em decorrência da 
Licença à Gestante da servidora DENIGLEICE FONSECA DA MAIA, com 
efeitos a partir de 03.04.2019.

Cuiabá, 04 de abril de 2019.

EUNICE HELENA RODRIGUES DE BARROS
Subprocuradora-Geral de Justiça Administrativa

ATO N.º 290/2019-PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo gedoc 
n.º  20.14.0001.0002135/2019-14, RESOLVE: Exonerar o servidor FABIO 
AUGUSTO DA SILVA LEMOS, matrícula n.º 007484, portador do RG n.º 
1074138-0-SJ/MT e do CPF n.º 695.207.121-00, do cargo em comissão 
de Assistente Ministerial, símbolo/nível MP-CNE-VI, lotado no Grupo 
de Atuação Especial Contra o Crime Organizado - GAECO, com efeitos a 
partir de 01.04.2019.

Cuiabá, 04 de abril de 2019.

EUNICE HELENA RODRIGUES DE BARROS
Subprocuradora-Geral de Justiça Administrativa

ATO N.º 291/2019-PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Exonerar o servidor LUIZ 
GUSTAVO DA SILVA E SOUZA, matrícula n.º 007361, portador do RG n.º 
16984919 SSP/MT e do CPF n.º 011.809.701-60, do cargo em comissão de 
Assistente Ministerial, símbolo/nível MP-CNE-VI, lotado no Gabinete do 
Procurador-Geral de Justiça, com efeitos a partir de 01.04.2019.

Cuiabá, 05 de abril de 2019.

EUNICE HELENA RODRIGUES DE BARROS
Subprocuradora-Geral de Justiça Administrativa

PORTARIA Nº 508/2019-PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 416, de 22 de dezembro de 2010, RESOLVE:

Art. 1º Designar o Procurador de Justiça ROOSEVELT PEREIRA 
CURSINE, titular da 15ª Procuradoria de Justiça Cível, para responder pela 
2ª Procuradoria Criminal, durante o afastamento do Procurador de Justiça 
João Augusto Veras Gadelha, na função de Corregedor-Geral Adjunto do 
MP/MT e, revogar a Portaria nº 407/2019 - PGJ a partir desta data.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 04 de abril de 2019.

JOSÉ ANTÔNIO BORGES PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N.º 511/2019-PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

Conceder ao Dr. WASHINGTON EDUARDO BORRERE, matrícula n.º 
001263, Promotor de Justiça, 90 (noventa) dias de licença-prêmio por 
assiduidade, bem como a conversão em espécie, referentes ao quinquênio 

de 03.04.2014 a 02.04.2019, nos termos do artigo 143, inciso IX, c/c 
artigo 166 da Lei Complementar Estadual n.º 416/2010, que serão pagos 
de acordo com a disponibilidade orçamentária da Instituição, conforme 
processo gedoc n.º 20.14.0001.0001859/2019-94.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.

Cuiabá, 04 de abril de 2019.

EUNICE HELENA RODRIGUES DE BARROS
Subprocuradora-Geral de Justiça Administrativa

PORTARIA N.º 512/2019-PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

Conceder ao Dr. MARCELO CAETANO VACCHIANO, matrícula n.º 001200, 
Promotor de Justiça, 90 (noventa) dias de licença-prêmio por assiduidade, 
bem como a conversão em espécie, referentes ao quinquênio de 
22.03.2014 a 21.03.2019, nos termos do artigo 143, inciso IX, c/c artigo 166 
da Lei Complementar Estadual n.º 416/2010, que serão pagos de acordo 
com a disponibilidade orçamentária da Instituição, conforme processo 
gedoc n.º 20.14.0001.0001312/2019-22.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.

Cuiabá, 04 de abril de 2019.

EUNICE HELENA RODRIGUES DE BARROS
Subprocuradora-Geral de Justiça Administrativa

PORTARIA N.º 513/2019-PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

Conceder ao Dr. JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA, matrícula n.º 001269, 
Promotor de Justiça, 90 (noventa) dias de licença-prêmio por assiduidade, 
bem como a conversão em espécie, referentes ao quinquênio de 
03.04.2014 a 02.04.2019, nos termos do artigo 143, inciso IX, c/c artigo 166 
da Lei Complementar Estadual n.º 416/2010, que serão pagos de acordo 
com a disponibilidade orçamentária da Instituição, conforme processo 
gedoc n.º 20.14.0001.0001831/2019-74.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.

Cuiabá, 04 de abril de 2019.
EUNICE HELENA RODRIGUES DE BARROS
Subprocuradora-Geral de Justiça Administrativa

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo (Gedoc): 20.14.0001.0001395/2019-12 (Registro n° 001395-
001/2019). Espécie: 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 001/2019. Partícipes: 
Ministério Público do Estado de Mato Grosso, por intermédio do Fundo de 
Apoiodo Ministério Público de Mato Grosso - FUNAMP/MT, CNPJ/MF nº 
03.591.571/0001-36 e a Fundação Escola Superior do Ministério Público 
- FESMP/MT, CNPJ/MF n° 97.324.271/0001-34. Objeto: Alteração do 
item 3.1.1. da Cláusula Terceira do Convênio n° 01/2019, que trata da 
quantidade de bolsas ofertadas para os cursos de pós-graduação ofertadas 
aos membros e aos servidores, para permitir o remanejamento das vagas, 
de acordo com o interesse e necessidade dos partícipes, sem ultrapassar o 
quantitativo máximo de 45 (quarenta e cinco) vagas. Assinado: Em Cuiabá/
MT, 05 de abril de 2019.Assinam: Eunice Helena Rodrigues de Barros - 
Representante do FUNAMP/MT e Joelson de Campos Maciel - Diretor-
Geral da FESMP/MT.
<END:1078117:377>
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<BEGIN:1078120:378>

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, por intermédio de sua Pregoeira Oficial, designada pela Portaria 
nº 239/2019-PGJ/MP-MT, de 11 de março de 2019, publicada no D.O.E. do 
dia 11 de março de 2019, torna público o resultado da licitação, conforme 
abaixo:

Processo Administrativo 20.14.0001.0000223/2019-34
Edital 018/2019
Modalidade Pregão Eletrônico
Data da abertura e 
julgamento

27/03/2019 às 09h30

Objeto: CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO DE ÁREA DE 
APROXIMADAMENTE 504 M² (QUINHENTOS E QUATRO METROS 
QUADRADOS), EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES PRÓPRIAS DESTE 
MINISTÉRIO PÚBLICO, NECESSÁRIOS À EXPLORAÇÃO, POR PARTE 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PREPARO E COMÉRCIO DE 
REFEIÇÕES POR QUILO, TIPO AUTOSSERVIÇO

Empresa Vencedora: NOVO SABOR REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA., 
CNPJ 11.862.177/0001-13

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
VALOR (R$)
UNITÁRIO TOTAL

01

PREPARO E 
COMÉRCIO DE 
REFEIÇÕES POR 
QUILO, TIPO 
AUTOSSERVIÇO.

Unid. 1 R$ 29,90 R$ 29,90

VALOR TOTAL
Valor por quilograma da refeição: R$ 29,90 (vinte e nove reais).

Cuiabá/MT, 05 de abril de 2019.
FABIANA NATÁLIA DOS SANTOS DIAS

Pregoeira Oficial

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2019

A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso, por 
intermédio de sua Pregoeira Oficial, designada pela Portaria nº 239/2019-
PGJ/MP-MT, de 11 de março de 2019, publicada no D.O.E. do dia 11 
de março de 2019, adjudicou o objeto do procedimento licitatório e a 
Subprocuradora-Geral de Justiça Administrativa, no uso de suas atribuições 
e em conformidade com o contido nos autos do processo administrativo 
autuado sob o GEDOC nº 20.14.0001.0000223/2019-34, HOMOLOGA o 
resultado do procedimento licitatório Pregão Eletrônico nº 018/2019, o 
qual tem por objeto o CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO DE ÁREA 
DE APROXIMADAMENTE 504 M² (QUINHENTOS E QUATRO METROS 
QUADRADOS), EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES PRÓPRIAS DESTE 
MINISTÉRIO PÚBLICO, NECESSÁRIOS À EXPLORAÇÃO, POR PARTE 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PREPARO E COMÉRCIO DE 
REFEIÇÕES POR QUILO, TIPO AUTOSSERVIÇO, conforme consta no 
quadro Resultado de Licitação.

Cuiabá/MT, 05 de abril de 2019.
EUNICE HELENA RODRIGUES DE BARROS

Subprocuradora-Geral de Justiça Administrativa do Ministério Público
<END:1078120:378>

DEFENSORIA PÚBLICA
<BEGIN:1077999:378>

PORTARIA Nº. 0315/2019/DPG

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 11, incisos I, III e IX da Lei nº 146, de 29 de dezembro 
de 2003;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, 
como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, 
a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em 
todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de 
forma integral e gratuita, aos necessitados, assim considerados na forma do 
inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de manter as atividades 
nos núcleos abaixo mencionados sem que haja prejuízos para os assistidos, 
bem como das funções essenciais da Defensoria Pública, previstas no art. 
4º da Lei Orgânica Nacional da Defensoria Pública;

CONSIDERANDO que algumas Defensorias foram 
renumeradas e em observância à anuência de seus respectivos titulares;

CONSIDERANDO que o referido pleito é de consenso de 
todos os Defensores Públicos atuantes nos respectivos Núcleos;

CONSIDERANDO a decisão do procedimento 
n°51740/2019;

RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR a numeração dos órgãos de lotação 
dos seguintes Defensores Públicos:

Núcleo Criminal de 
Várzea Grande

Defensor Público

Era titular da Passará a ser titular da

Alex de Campos Martins 5ª Defensoria 1ª Defensoria do Núcleo 
Criminal

Camillo Fares Abinader 
Neto

6ª Defensoria 2ª Defensoria do Núcleo 
Criminal

Tânia Regina de Matos 7ª Defensoria 3ª Defensoria do Núcleo 
Criminal

Joaquim José Abinader 
Guedes da Silva

8ª Defensoria 4ª Defensoria do Núcleo 
Criminal

Flávio Marcus Asvolinsque 
Peixoto

10ª Defensoria 5ª Defensoria do Núcleo 
Criminal

Osny Kleber Rocha 
Auresco

11ª Defensoria 6ª Defensoria do Núcleo 
Criminal

Núcleo Cível de Várzea 
Grande

Defensor Público

Era titular da Passará a ser titular da

Jucelina Freitas Ribeiro 1ª Defensoria 1ª Defensoria do Núcleo 
Cível

Lindalva de Fátima 
Ramos

2ª Defensoria 2ª Defensoria do Núcleo 
Cível

Jaqueline Maria de 
Oliveira

3ª Defensoria 3ª Defensoria do Núcleo 
Cível

Olzanir Figueiredo Carrijo 4ª Defensoria 4ª Defensoria do Núcleo 
Cível

Cleide Regina Ribeiro 
Nascimento

9ª Defensoria 5ª Defensoria do Núcleo 
Cível

Marcelo Rodrigues Leirião12ª Defensoria 6ª Defensoria do Núcleo 
Cível

Núcleo de Juara

Defensor Público

Era titular da Passará a ser titular da

Janaína Yumi Osaki Defensoria Única 1ª Defensoria

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando disposições contrárias.

Cuiabá/MT, 04 de abril de 2019.

CLODOALDO APARECIDO GONÇALVES DE QUEIROZ
Defensor Público-Geral do Estado

(original assinado)
<END:1077999:378>
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<BEGIN:1078000:379>

PORTARIA Nº. 0316/2019/DPG

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 11, incisos I, III e IX da Lei nº 146, de 29 de dezembro 
de 2003;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, 
como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, 
a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em 
todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de 
forma integral e gratuita, aos necessitados, assim considerados na forma do 
inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de manter as atividades 
no núcleo abaixo mencionado sem que haja prejuízos para os assistidos, 
bem como das funções essenciais da Defensoria Pública, previstas no art. 
4º da Lei Orgânica Nacional da Defensoria Pública;

CONSIDERANDO que algumas Defensorias foram 
renumeradas e em observância à anuência de seus respectivos titulares;

CONSIDERANDO que o referido pleito é de consenso do 
Defensor Público atuante no respectivo Núcleo;

CONSIDERANDO a decisão do procedimento 
n°81964/2019;

RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR a numeração do órgão de lotação do 
seguinte Defensor Público:

Núcleo de Pontes e 
Lacerda

Defensor Público

Era titular da Passará a ser titular da

Ricardo Morari Pereira 1ª Defensoria 3ª Defensoria

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando disposições contrárias.

Cuiabá/MT, 04 de abril de 2019.

CLODOALDO APARECIDO GONÇALVES DE QUEIROZ
Defensor Público-Geral do Estado

(original assinado)
<END:1078000:379>

<BEGIN:1078066:379>

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2016-DP/MT

Locatária: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

Locador: JOSÉ GONÇALVES DE ALCÂNTARA

Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 008/2016 por 12 
(dose) meses, bem como reajustar o valor do contrato em 6,67% conforme 
índice do IGPM.

Valor mensal: R$ 6.826,95 (seis mil oitocentos e vinte e seis reais e 
noventa e cinco centavos)

Vigência: 30/03/2019 a 30/03/2020

Fundamento Legal: Lei Federal 8.666/1993, Lei Federal nº 8.245/1991, 
Processo n° 5959/2019, Parecer Técnico nº 157/2019 DP-MT.

Data de Assinatura: 26/03/2019.

Assinam: Defensor Público Geral - Clodoaldo Aparecido G. de Queiroz, 
Primeiro Subdefensor Público Geral - Rogério Borges Freitas, Locador - 
Joselito Gonçalves de Alcântara.
<END:1078066:379>

<BEGIN:1078071:379>

PORTARIA 0246/2019 / SDPG

FISCAIS DO CONTRATO Nº 004/2019.

Origem: Processo nº 598804/2018

Fiscais do Contrato:
Servidor designado Titular: Wesller Tharso Oliveira da Silva Martins.
Servidor designado Substituto: Marcus Augusto Boa Morte Brandão.

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar, para atender 
as necessidades da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso em 
Cuiabá e Várzea Grande.

Fundamento Legal: Artigo 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93.

Locatária: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

Locadores: MG CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS 
EIRELI ME

(Original Assinado)
Rogério Borges Freitas

Primeiro Subdefensor Público Geral
<END:1078071:379>

<BEGIN:1078110:379>

ATO Nº. 0173/2019

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições institucionais, especialmente 
a conferida pelo Art.11, inciso I e V, da Lei Complementar n°146, de 29 de 
dezembro de 2003; resolve exonerar a pedido HERICK VINICIUS VIEIRA 
DE SOUZA, do cargo efetivo de Técnico Administrativo da Defensoria 
Pública do Estado, conforme a Lei nº 10.773, de 05 de dezembro de 2018; 
a partir do dia 27 de março de 2019.

Cuiabá/MT, 04 de março de 2019.

CLODOALDO APARECIDO GONÇALVES DE QUEIROZ
Defensor Público-Geral do Estado

(original assinado)
<END:1078110:379>

<BEGIN:1078111:379>

EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2015-DP/MT

Locatária: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

Locadora: OI S.A.

Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 013/2015 por 06 (seis) 
meses, minorar o valor do contrato em 55,81% (Cinquenta e cinco vírgula 
oitenta e um por cento) e reajustar o valor em 5,15% (cinco vírgula quinze 
por cento) conforme índice IST.

Valor Total: R$ 36.998,76 (Trinta e seis mil novecentos e noventa e oito 
reais e setenta e seis centavos).

Vigência: 24/03/2019 a 24/09/2019.

Fundamento Legal: Lei Federal 8.666/1993, Processo n° 23065/2019 - 
441521/2018 - 305164/2018, Parecer Técnico nº 176/2019 DP-MT.

Data de Assinatura: 22/03/2019.

Assinam: Defensor Público Geral - Clodoaldo Aparecido G. de Queiroz, 
Primeiro Subdefensor Público Geral - Rogério Borges Freitas, Rep. Legal 
da empresa - Sra Kênia Gomes de Oliveira e Sr. Roberto Wagner Sandrin.
<END:1078111:379>

<BEGIN:1078114:379>

EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2015-DP/MT

Locatária: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

Locadora: OI S.A.

Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 007/2015 por 06 
(seis) meses, bem como minorar o valor do contrato em 17,82% (Dezessete 
vírgula oitenta e dois por cento).
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Valor Total: R$ 142.348,01 (Cento e quarenta e dois mil trezentos e 
quarenta e oito reais e um centavo).

Vigência: 25/03/2019 a 25/09/2019.

Fundamento Legal: Lei Federal 8.666/1993, Processo n° 2306/2019, 
Parecer Técnico nº 173/2019 DP-MT.

Data de Assinatura: 25/03/2019.

Assinam: Defensor Público Geral - Clodoaldo Aparecido G. de Queiroz, 
Primeiro Subdefensor Público Geral - Rogério Borges Freitas, Rep. Legal 
da empresa - Sra Kênia Gomes de Oliveira e Sr. Roberto Wagner Sandrin.
<END:1078114:380>

<BEGIN:1078115:380>

PORTARIA 306/2019/SDPG

FISCAIS DO CONTRATO Nº 001/2009

Origem: 34837/2019

Fiscais do Contrato:

Servidora designada titular: Marcela Signorelli Guimarães
Servidora designada substituta: Regiane Xavier Dias Ribeiro - 
Defensora Pública

Objeto: Fiscalizar a prestação dos serviços do contrato n° 001/2009, 
que tem por objeto a Locação de um salão comercial do Edf. Comercial 
Amercian Business Center , para atender as necessidades da Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso.

Fundamento Legal: Artigo 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93.

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

Contratada: RM INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições contrárias.

(Original Assinado)
Rogério Borges Freitas

Primeiro Subdefensor Público Geral
<END:1078115:380>

<BEGIN:1078116:380>

PORTARIA 0283/2019/SDPG

FISCAIS DO CONTRATO Nº 013/2017

Origem: 34837/2019

Fiscais do Contrato:
Servidora designada titular: Alice Gomes Pacheco - Assistente de 
Gabinete.
Servidora designada substituto: Mariusa Magalhães de Oliveira - 
Defensora Pública

Objeto: Fiscalizar a prestação dos serviços do contrato n° 013/2017, que 
tem por objeto a Contratação de empresa especializada nos serviços de 
vigilância desarmada, para atender a Segunda Instancia da Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso.

Fundamento Legal: Artigo 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93.

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

Contratada: TRANSAMÉRICA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA EIRELI
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições contrárias.

(Original Assinado)
Rogério Borges Freitas

Primeiro Subdefensor Público Geral
<END:1078116:380>

<BEGIN:1078118:380>

PORTARIA 0282/2019/SDPG

FISCAIS DO CONTRATO Nº 020/2006

Origem: 34837/2019

Fiscais do Contrato:

Servidora designada titular: Alice Gomes Pacheco - Assistente de 
Gabinete.
Servidora designada substituta: Mariusa Magalhães de Oliveira - 
Defensora Pública

Objeto: Fiscalizar a prestação dos serviços do contrato n° 001/2009, 
que tem por objeto a Locação de um salão comercial do Edf. Comercial 
Amercian Business Center, para atender as necessidades da Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso.

Fundamento Legal: Artigo 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93.

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

Contratada: RM INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições contrárias.

(Original Assinado)
Rogério Borges Freitas

Primeiro Subdefensor Público Geral
<END:1078118:380>

<BEGIN:1078119:380>

PORTARIA N.º0320/2019/DPG

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais e institucionais, conferidas pelo art. 11, 
incisos I, III e IX da Lei nº 146, de 29 de dezembro de 2003;

CONSIDERANDO as autorizações anteriores do Conselho Superior da 
Defensoria Pública para que o Defensor Público-Geral atualize a lista 
de antiguidade da Defensoria Pública “ad referendum” do colegiado, a 
exemplo do ocorrido na 14ª reunião ordinária realizada no dia 21 de outubro 
de 2016, com a exclusão de membros exonerados, aposentados, cargos 
vacantes e inserção de serviço público já aprovado, bem como de membros 
nomeados e promovidos;

CONSIDERANDO a disposição do inciso XIV, do art. 21 da Lei Complementar 
nº. 146, de 29 de dezembro de 2003.

RESOLVE:

Art. 1º. Publicar o quadro de antiguidade da Defensoria Pública, conforme 
anexos abaixo.

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando-se as disposições contrárias.

Cuiabá, 05 de abril de 2019.
Clodoaldo Aparecido Gonçalves de Queiroz

Defensor Público-Geral do Estado
(original assinado)
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Anexo I - Defensores Públicos de Segunda Instância

LISTA DE ANTIGUIDADE DOS DEFENSORES PÚBLICOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
Anexo I - Defensores Públicos de Segunda Instância Lista atualizada até 08/01/2019
Confeccionada em conformidade com o artigo 116, §2º da LCF n.º 80/94

e artigos 21, XIII, XIV e XIX, 48 e 52 da LCE n.º 146/2003 [a= ano(s); m= mês (es); d= dia(s)]

  
Tempo de serviço 
na entrância

Data de entrada 
em exercício na 
carreira

Data de Posse Tempo de serviço 
na carreira

Tempo de 
Serviço 
Público Geral

Data de Nascimento
Defensor Público Defensoria de 

Segunda Instância

1.          Roberto 
Tadeu Vaz Curvo 25/10/2002 16a2m14d 24/02/1999 24/02/1999 19a10m15d - 27/04/1954

2.          Djalma 
Sabo Mendes 
Júnior

25/10/2002 16a2m14d 25/02/1999 24/02/1999 19a10m14d 2158d 08/11/1971

3.          Mariusa 
Magalhães de 
Oliveira

25/10/2002 16a2m14d 25/02/1999 24/02/1999 19a10m14d 1862d 29/09/1962

4.          Marcio 
Frederico de 
Oliveira Dorilêo

25/10/2002 16a2m14d 25/02/1999 24/02/1999 19a10m14d 1771d 29/05/1973

5.          Graciela 
Faria 25/10/2002 16a2m14d 25/02/1999 24/02/1999 19a10m14d 1735d 02/10/1969

6.          Raquel 
Regina Souza 
Ribeiro

25/10/2002 16a2m14d 25/02/1999 24/02/1999 19a10m14d 1670d 14/07/1970

7.          Fabio 
Cesar Guimarães 
Neto

25/10/2002 16a2m14d 25/02/1999 24/02/1999 19a10m14d 1194d 19/05/1953

8.          Valtenir 
Luiz Pereira 25/10/2002 16a2m14d 25/02/1999 24/02/1999 19a10m14d 1139d 24/11/1971

9.          Danielle 
Pereira Vilas Boas 
Biancardini

25/10/2002 16a2m14d 25/02/1999 24/02/1999 19a10m14d 319d 29/05/1967

10.       Edson Jair 
Weschter 25/10/2002 16a2m14d 25/02/1999 24/02/1999 19a10m14d 299d 23/06/1973

11.       Alenir 
Auxiliadora 
Ferreira da Silva 
Garcia

25/10/2002 16a2m14d 25/02/1999 24/02/1999 19a10m14d 295d 26/05/1972

12.       Helyodora 
Carolyne Almeida 
Rotini

25/10/2002 16a2m14d 25/02/1999 24/02/1999 19a10m14d - 25/12/1971

13.       Clodoaldo 
Aparecido 
Gonçalves de 
Queiroz

25/10/2002 16a2m14d 25/02/1999 24/02/1999 19a10m14d - 29/04/1974

14.       Cid de 
Campos Borges 
Filho

25/10/2002 16a2m14d 25/02/1999 24/02/1999 19a10m14d - 22/08/1975

15.       Hércules 
da Silva Gahyva 31/07/2003 15a5m8d 25/02/1999 24/02/1999 19a10m14d 2013 21/04/1966

16.       Silvio 
Jeferson de 
Santana

31/03/2004 14a9m8d 25/02/1999 24/02/1999 19a10m14d 1467d 02/10/1975

17.       Ana 
Leonarda Preza 
Borges Rios

31/03/2004 14a9m8d 25/02/1999 24/02/1999 19a10m14d 1415d 16/12/1974

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial



Diário   Oficial Página 382   Sexta-Feira, 5 de Abril de 2019 Nº 27478
18.       Regiane 
Xavier Dias 
Ribeiro

31/03/2004 14a9m8d 26/02/1999 26/02/1999 19a10m13d - 29/07/1974

19.       Marcos 
Rondon Silva 19/02/2015 3a10m20d 20/04/2000 19/04/2000 18a8m19d 3392d 21/06/1969

20.    Carlos 
Eduardo Roika 
Júnior 

15/12/2017 1a0m25d 05/02/2000 31/01/2000 18a11m3d 1461d 21/12/1970

Anexo II - Defensores Públicos de Classe Especial

LISTA DE ANTIGUIDADE DOS DEFENSORES PÚBLICOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Anexo II  - Defensores Públicos de Classe Especial  Lista atualizada até 08/01/2019

Confeccionada em conformidade com o artigo 116, §2º da LCF n.º 80/94 

e artigos 21, XIII, XIV e XIX, 48 e 52 da LCE n.º 146/2003 [a= ano(s); m= mês (es); d= dia(s)]

  Tempo de 
serviço na 
entrância

Data de entrada 
em exercício na 
carreira

Data de Posse Tempo de serviço na 
carreira

Tempo de 
Serviço 
Público Geral

Data de 
NascimentoDefensor Público Classe Especial

1.    Liseane Peres de 
Oliveira 21/11/2002 16a1m18d 25/02/1999 24/02/1999 19a10m14d - 27/10/1972

2.    Estevam Vaz Curvo 
Filho 21/11/2002 16a1m18d 18/03/1999 17/03/1999 19a9m21d 2598d 02/06/1967

3.    Augusto Celso Reis 
Nogueira 21/11/2002 16a1m18d 16/04/1999 15/04/1999 19a8m23d 3807d 08/02/1957

4.    Anderson Cássio 
Costa Ourives 21/11/2002 16a1m18d 16/04/1999 15/04/1999 19a8m23d 3255d 15/09/1971

5.    Juliana de Lucca 
Crudo Philippi 21/11/2002 16a1m18d 07/05/1999 06/05/1999 19a8m1d 1899d 11/11/1975

6.    Altamiro Araújo de 
Oliveira 21/11/2002 16a1m18d 19/08/1999 18/08/1999 19a4m20d - 17/04/1962

7.    Jucelina Freitas 
Ribeiro 21/11/2002 16a1m18d 17/04/2000 17/04/2000 18a11m3d 5041d 13/07/1962

8.    Tânia Regina de 
Matos 21/11/2002 16a1m18d 04/05/2000 03/05/2000 18a8m4d 2636d 07/03/1970

9.  Luis Fernando Lopes 
Navarro 21/11/2002 16a1m18d 04/05/2000 03/05/2000 18a8m4d - 21/04/1972

10.  David Brandão 
Martins 21/11/2002 16a1m18d 16/05/2000 03/05/2000 18a7m23d - 11/10/1970

11.  Francisco Framarion 
Pinheiro Júnior 21/11/2002 16a1m18d 19/05/2000 19/05/2000 18a7m20d 315d 21/07/1968

12.  Carlos Gomes 
Brandão 21/11/2002 16a1m18d 14/08/2000 28/07/2000 18a4m25d - 26/04/1964

13.  Carlos Eduardo de 
Campos Gorgulho 21/11/2002 16a1m18d 04/09/2000 25/08/2000 18a4m4d - 24/12/1971

14.  Elianeth Gláucia de 
Oliveira Nazário 21/11/2002 16a1m18d 06/11/2000 25/10/2000 18a2m2d 5640d 18/11/1964

15.  Edemar Barbosa 
Belém 21/11/2002 16a1m18d 13/11/2000 10/11/2000 18a1m26d - 28/12/1958

16.  Emídio de Almeida 
Rios 21/11/2002 16a1m18d 13/12/2000 13/12/2000 18a0m26d - 26/07/1973

17.  Air Praeiro Alves 06/09/2006 12a4m2d 11/12/2002 11/12/2002 16a0m28d 6596d 13/04/1954

18.  Cláudio Aparecido 
Souto 06/09/2006 12a4m2d 11/12/2002 11/12/2002 16a0m28d 5390d 28/11/1967

19.  Lindalva de Fátima 
Ramos 06/09/2006 12a4m2d 11/12/2002 11/12/2002 16a0m28d 4655d 20/05/1971
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20.  José Carlos 
Evangelista Miranda 
Santos 

06/09/2006 12a4m2d 11/12/2002 11/12/2002 16a0m28d 3421d 04/02/1966

21.  Alberto Macedo São 
Pedro 06/09/2006 12a4m2d 11/12/2002 11/12/2002 16a0m28d 4.337d 26/03/1961

22.  Munir Arfox 06/09/2006 12a4m2d 11/12/2002 11/12/2002 16a0m28d 3258d 24/01/1954

23.  Hélleny Araújo dos 
Santos 06/09/2006 12a4m2d 11/12/2002 11/12/2002 16a0m28d 1511d 13/02/1976

24.  Luciana Decesaro 
Galeazzi 06/09/2006 12a4m2d 11/12/2002 11/12/2002 16a0m28d 1404d 21/09/1972

25.  Danielle Cristina 
Preza Daltro Dorilêo 06/09/2006 12a4m2d 11/12/2002 11/12/2002 16a0m28d 1385d 19/06/1973

26.  Maria Alessandra 
Silvério 06/09/2006 12a4m2d 11/12/2002 11/12/2002 16a0m28d 810d 30/11/1975

27.  Juliana Ribeiro 
Salvador Bond 06/09/2006 12a4m2d 11/12/2002 11/12/2002 16a0m28d 724d 04/10/1972

28.  Alex Campos Martins 06/09/2006 12a4m2d 11/12/2002 11/12/2002 16a0m28d 665d 23/12/1966

29.  Ana Cristina Pereira 
de Souza Vidal 06/09/2006 12a4m2d 11/12/2002 11/12/2002 16a0m28d - 23/03/1956

30.  Marcelo Rodrigues 
Leirião 06/09/2006 12a4m2d 11/12/2002 11/12/2002 16a0m28d - 10/10/1964

31.  Simone Campos da 
Silva 06/09/2006 12a4m2d 11/12/2002 11/12/2002 16a0m28d - 28/06/1975

32.  Flávio Marcus 
Asvolinsque Peixoto 06/09/2006 12a4m2d 20/05/2004 18/05/2004 14a7m19d 5092d 27/10/1965

33.  Cleide Regina Ribeiro 
Nascimento 06/09/2006 12a4m2d 20/05/2004 18/05/2004 14a7m19d 4892d 28/04/1970

34.  Maria Luziane Ribeiro 06/09/2006 12a4m2d 20/05/2004 18/05/2004 14a7m19d 4267d 11/05/1973

35.  Camillo Fares 
Abnader Neto 06/09/2006 12a4m2d 20/05/2004 18/05/2004 14a7m19d 2588d 08/05/1970

36.  André Renato Robelo 
Rossignolo 06/09/2006 12a4m2d 20/05/2004 18/05/2004 14a7m19d 723d 22/01/1976

37.  João Paulo Carvalho 
Dias 06/09/2006 12a4m2d 20/05/2004 18/05/2004 14a7m19d 503d 06/07/1980

38.  Rogério Borges 
Freitas 06/09/2006 12a4m2d 20/05/2004 18/05/2004 14a7m19d - 12/01/1978

39.  Joaquim José 
Abnader Guedes da Silva 26/10/2010 8a2m13d 20/05/2004 18/05/2004 14a7m19d 2527d 05/06/1972

40.  Jaqueline Maria de 
Oliveira 26/10/2010 8a2m13d 20/05/2004 18/05/2004 14a7m19d 2183d 13/11/1964

41.  Júlio César de Ávila 26/10/2010 8a2m13d 20/05/2004 18/05/2004 14a7m19d 871d 10/12/1966

42.  Olzanir Figueiredo 
Carrijo 26/10/2010 8a2m13d 20/05/2004 18/05/2004 14a7m19d 772d 06/06/1967

43.  Márcio Bruno Teixeira 
Xavier de Lima 26/10/2010 8a2m13d 20/05/2004 18/05/2004 14a7m19d 531d 10/03/1978

44.  Karine Michele 
Gonçalves 26/10/2010 8a2m13d 20/05/2004 18/05/2004 14a7m19d 117d 09/12/1978

45.  Osny Kleber Rocha 
Auresco 26/10/2010 8a2m13d 20/05/2004 18/05/2004 14a7m19d - 28/11/1971

46.  Erinan Goulart 
Ferreira 26/10/2010 8a2m13d 20/05/2004 18/05/2004 14a7m19d - 01/09/1980

47.  Aline Carvalho Coelho 01/06/2012 6a7m7d 28/12/2002 28/12/2002 16a0m11d 2321d 20/07/1973

48.  José Naaman Khouri 01/06/2012 6a7m7d 28/12/2002 28/12/2002 16a0m11d 1668d 27/09/1966

49.  Zacarias Ferreira Dias 01/06/2012 6a7m7d 28/12/2002 28/12/2002 16a0m11d - 10/03/1952

50.  Kelly Christina Veras 
Otácio Monteiro 01/06/2012 6a7m7d 28/12/2002 28/12/2002 16a0m11d - 01/05/1974
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51.  Valdenir Luiz Pereira 01/06/2012 6a7m7d 04/06/2007 04/06/2007 11a7m4d 4799d 23/08/1969

52.  Rosana Leite Antunes 
de Barros 01/06/2012 6a7m7d 04/06/2007 04/06/2007 11a7m4d 2143d 28/06/1973

53.  Rodrigo Bassi 
Saldanha 01/06/2012 6a7m7d 04/06/2007 04/06/2007 11a7m4d - 19/01/1980

54.  Adriana da Silva 
Rodrigues 02/08/2013 5a5m6d 04/06/2007 04/06/2007 11a7m4d 3975d 11/12/1977

55.  Caio Cezar Buin 
Zumioti 01/11/2013 5a2m7d 04/06/2007 04/06/2007 11a7m4d 454d 28/09/1978

56.  Fernanda Maria 
Cícero de Sá Soares 
França

30/04/2015 3a8m9d 04/06/2007 04/06/2007 11a7m4d 3702d 05/01/1979

57.  Mônica Balbino 
Cajango 21/10/2016 2a2m18d 04/06/2007 04/06/2007 11a7m4d 3178d 05/03/1969

58.  Silvia Maria Ferreira 21/10/2016 2a2m18d 04/06/2007 04/06/2007 11a7m4d 995d 20/06/1976

59.  Ademilson Navarrete 
Linhares 04/11/2016 2a2m4d 04/06/2007 04/06/2007 11a7m4d 1811d 10/06/1976

60. Odila de Fátima dos 
Santos 15/12/2017 1a0m24d 04/06/2007 04/06/2007 11a7m4d 2557d 30/06/1963

61.    José Edir de Arruda 
Martins Junior 21/09/2018 0a3m18d 04/06/2007 04/06/2007 11a7m4d 546d 21/07/1982

Anexo III - Defensores Públicos de Terceira Classe

LISTA DE ANTIGUIDADE DOS DEFENSORES PÚBLICOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
Anexo III  - Defensores Públicos de Terceira Classe  Lista atualizada até 08-01-2019
Confeccionada em conformidade com o artigo 116, §2º da LCF n.º 80/94 
e artigos 21, XIII, XIV e XIX, 48 e 52 da LCE n.º 146/2003 [a= ano(s); m= mês (es); d= dia(s)]
  Tempo de 

serviço na 
entrância

Data de entrada 
em exercício na 
carreira

Data de Posse Tempo de serviço 
na carreira

Tempo de 
Serviço 
Público Geral

Data de 
NascimentoDefensor Público Terceira

Classe
1.      Glauber da Silva 30/10/2012 6a2m9d 04/06/2007 04/06/2007 11a7m4d 2479d 14/09/1981
2.      Camila Bianchini 
Ferreira Fernandes 30/10/2012 6a2m9d 04/06/2007 04/06/2007 11a7m4d 1647d 13/06/1983

3.      Graziele Cristina 
Tobias de Miranda 30/10/2012 6a2m9d 04/06/2007 04/06/2007 11a7m4d 1427d 01/12/1980

4.      Tatiana Almeida de 
Rezende 30/10/2012 6a2m9d 04/06/2007 04/06/2007 11a7m4d 995d 12/02/1980

5.      Vanessa Cristina 
Barbosa Lira Monteiro 30/10/2012 6a2m9d 04/06/2007 04/06/2007 11a7m4d 985d 04/10/1977

6.      Nelson Gonçalves de 
Souza Junior 30/10/2012 6a2m9d 04/06/2007 04/06/2007 11a7m4d 843d 01/04/1981

7.      Hugo Leonardo 
Bonfim Fernandes 30/10/2012 6a2m9d 04/06/2007 04/06/2007 11a7m4d 751d 31/07/1979

8.      Carlos Eduardo 
Freitas de Souza 30/10/2012 6a2m9d 04/06/2007 04/06/2007 11a7m4d 730d 01/04/1983

9.    Kamila Souza Lima 30/10/2012 6a2m9d 04/06/2007 04/06/2007 11a7m4d 721d 02/04/1981
10.    Maicom Alan Fraga 
Vendruscolo 30/10/2012 6a2m9d 04/06/2007 04/06/2007 11a7m4d 715d 16/03/1984

11.    Ana Lúcia Gonçalves 
Bandeira Duarte 30/10/2012 6a2m9d 04/06/2007 04/06/2007 11a7m4d 689d 12/01/1975

12.    Marco Aurélio 
Saquetti 30/10/2012 6a2m9d 04/06/2007 04/06/2007 11a7m4d 649d 26/12/1982

13.    Gisele Chimatti Berna 30/10/2012 6a2m9d 04/06/2007 04/06/2007 11a7m4d 561d 03/10/1981
14.    Hugo Ramos Vilela 30/10/2012 6a2m9d 04/06/2007 04/06/2007 11a7m4d 555d 31/05/1980
15    Shalimar Bencice e 
Silva 30/10/2012 6a2m9d 04/06/2007 04/06/2007 11a7m4d 542d 17/01/1979

16.    Bethania Meneses 
Dias 30/10/2012 6a2m9d 04/06/2007 04/06/2007 11a7m4d 538d 13/08/1981

17.    Rosana Esteves 
Monteiro 30/10/2012 6a2m9d 04/06/2007 04/06/2007 11a7m4d 516d 12/07/1980

18.    Sávio Ricardo 
Cantadori Copetti 30/10/2012 6a2m9d 04/06/2007 04/06/2007 11a7m4d 497d 12/05/1982

19.    Alysson Costa 
Ourives 30/10/2012 6a2m9d 04/06/2007 04/06/2007 11a7m4d 243d 07/05/1976

20.    Emilia Maria Bertini 
Bueno 30/10/2012 6a2m9d 04/06/2007 04/06/2007 11a7m4d 169d 25/06/1979
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21.    Claudinéia Santos de 
Queiroz 30/10/2012 6a2m9d 04/06/2007 04/06/2007 11a7m4d 151d 13/04/1976

22.    Gislaine Figueira 
Desto 30/10/2012 6a2m9d 04/06/2007 04/06/2007 11a7m4d 87d 27/07/1975

23.    Marcello Affonso 
Barreto Ramires 30/10/2012 6a2m9d 04/06/2007 04/06/2007 11a7m4d 4d 12/05/1982

24.    Maila Aletea Zanatta 
Cassiano Ourives 30/10/2012 6a2m9d 04/06/2007 04/06/2007 11a7m4d 3d 19/08/1975

25.    Lidiany Thabda de 
Oliveira Marques 30/10/2012 6a2m9d 04/06/2007 04/06/2007 11a7m4d - 19/01/1977

26.    Mauro Cezar Duarte 
Filho 30/10/2012 6a2m9d 04/06/2007 04/06/2007 11a7m4d - 14/04/1980

27.    Júlio Vicente Andrade 
Diniz 25/02/2013 5a10m14d 20/08/2010 19/08/2010 8a4m19d 3177d 11/11/1983

28.    Paula Ferreira 
Fernandes 25/02/2013 5a10m14d 20/08/2010 19/08/2010 8a4m19d 31d 04/07/1983

29.    Paulo Roberto da 
Silva Marquezini 16/05/2014 4a7m23d 20/08/2010 19/08/2010 8a4m19d - 09/06/1983

30.    Fernando Marques 
de Campos 21/11/2014 4a1m18d 20/08/2010 19/08/2010 8a4m19d 794d 26/01/1972

31.    Rafael Rodrigues 
Pereira Cardoso 17/03/2017 1a9m22d 20/08/2010 19/08/2010 8a4m19d 776d 21/02/1985

32.    Leandro Paternost de 
Freitas 17/03/2017 1a9m22d 20/08/2010 19/08/2010 8a4m19d 665d 04/04/1983

33.    Leandro Jesus 
Pizarro Torrano 17/03/2017 1a9m22d 20/08/2010 19/08/2010 8a4m19d 431d 05/08/1986

34.    Cristiano Bruno 17/03/2017 1a9m22d 20/08/2010 19/08/2010 8a4m19d 236d 07/08/1981
35.    Odonias França De 
Oliveira 17/03/2017 1a9m22d 01/10/2010 01/10/2010 8a3m7d 2998d 02/11/1978

36.    Saulo Fanaia 
Castrillon 17/03/2017 1a9m22d 15/12/2010 15/12/2010 8a0m24d 1025d 29/05/1984

37.      Jardel Mendonça 
Santana 15/12/2017 1a0m24d 03/12/2012 03/12/2012 6a1m5d - 10/07/1986

38.      Jorge Alexandre 
Felipe Munduruca 06/04/2018 0a9m02d 03/12/2012 03/12/2012 6a1m5d 1999d 16/08/1981

Anexo IV - Defensores Públicos de Segunda Classe

LISTA DE ANTIGUIDADE DOS DEFENSORES PÚBLICOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
Anexo IV - Defensores Públicos de Segunda Classe Lista atualizada até 08-01-2019
Confeccionada em conformidade com o artigo 116, §2º da LCF n.º 80/94 
e artigos 21, XIII, XIV e XIX, 48 e 52 da LCE n.º 146/2003 [a= ano(s); m= mês (es); d= dia(s)]
  Tempo de 

serviço na 
entrância

Data de entrada 
em exercício na 
carreira

Data de Posse Tempo de serviço na 
carreira

Tempo de 
Serviço 
Público Geral

Data de 
NascimentoDefensor Público Segunda

Classe
1.      Juliano Botelho de 
Araújo 25/02/2013 5a10m14d 20/08/2010 19/08/2010 8a4m19d 3615d 14/06/1979

2.      Leandro Fabris Neto 25/02/2013 5a10m14d 20/08/2010 19/08/2010 8a4m19d 1083d 07/01/1985
3.      Diogo Madrid Horita 25/02/2013 5a10m14d 20/08/2010 19/08/2010 8a4m19d 741d 13/11/1981
4.      Willian Felipe 
Camargo Zuqueti 25/02/2013 5a10m14d 20/08/2010 19/08/2010 8a4m19d 270d 22/03/1983

5.      Denis Thomaz 
Rodrigues 25/02/2013 5a10m14d 03/12/2012 03/12/2012 6a1m5d 2499d 02/09/1981

6.      Gonçalbert Torres de 
Paula 02/12/2016 2a1m6d 26/02/2013 26/02/2013 5a10m13d 4437d 24/01/1975

7.    Wendel Renato Cruz 02/12/2016 2a1m6d 26/02/2013 26/02/2013 5a10m13d 3322d 21/06/1974
8.    Tathiana Mayra Torchia 
Franco 02/12/2016 2a1m6d 26/02/2013 26/02/2013 5a10m13d 2138d 27/12/1979

9.    Cristiane Obregon 
Almeida 02/12/2016 2a1m6d 26/02/2013 26/02/2013 5a10m13d 2073d 15/06/1984

10.    Leonardo Jacometti 
de Oliveira 02/12/2016 2a1m6d 26/02/2013 26/02/2013 5a10m13d 1911d 04/05/1983

11.    Clarissa Maria da 
Costa Ochove 02/12/2016 2a1m6d 26/02/2013 26/02/2013 5a10m13d 1797d 19/09/1975

12.    Eduardo Silveira 
Ladeia 02/12/2016 2a1m6d 26/02/2013 26/02/2013 5a10m13d 1699d 28/09/1981

13.    Fernando Antunes 
Soubhia 02/12/2016 2a1m6d 26/02/2013 26/02/2013 5a10m13d 963d 15/09/1983

14.    Jacqueline Gevizier 
Nunes Rodrigues 02/12/2016 2a1m6d 26/02/2013 26/02/2013 5a10m13d 666d 20/10/1980

15.    Ricardo Morari Pereira 02/12/2016 2a1m6d 26/02/2013 26/02/2013 5a10m13d 351d 20/11/1985
16.    Thais de Oliveira 02/12/2016 2a1m6d 26/02/2013 26/02/2013 5a10m13d - 11/03/1983
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17.    Leonardo Frederico 
Lopes 02/12/2016 2a1m6d 21/06/2013 21/06/2013 5a6m18d - 17/12/1976

18.    Melissa Gonçalves 
Rodrigues Vicentim 02/12/2016 2a1m6d 02/08/2013 02/08/2013 5a5m6d 4900d 05/12/1979

19.    Érico Ricardo da 
Silveira 02/12/2016 2a1m6d 02/08/2013 02/08/2013 5a5m6d - 24/06/1985

20.    Marcus Vinicius 
Esbalqueiro 02/12/2016 2a1m6d 11/10/2013 11/10/2013 5a2m28d - 13/07/1979

21.    Tania Luzia Vizeu 
Fernandes 17/02/2017 1a10m22d 06/12/2013 06/12/2013 5a1m2d 4456d 25/05/1977

22.    Ricardo Bosquesi 02/03/2018 0a10m6d 23/08/2013 23/08/2013 5a4m16d - 21/11/1973
26.      Synara Vieira 
Gusmão 15/06/2018 0a6m24d 03/11/2014 31/10/2014 4a2m5d 6400d 05/01/1971

25.      Claudiney Serrou 
dos Santos 15/06/2018 0a6m24d 03/11/2014 31/10/2014 4a2m5d 5100d 16/09/1977

27.      Ubirajara Vicente 
Luca 15/06/2018 0a6m24d 03/11/2014 31/10/2014 4a2m5d 5012d 21/05/1980

24.      Fabio Barbosa 15/06/2018 0a6m24d 03/11/2014 31/10/2014 4a2m5d 4945d 07/05/1978
23.      Janaina Yumi Osaki 15/06/2018 0a6m24d 03/11/2014 31/10/2014 4a2m5d 3678d 26/02/1981

Anexo V - Defensores Públicos de Primeira Classe (***)

LISTA DE ANTIGUIDADE DOS DEFENSORES PÚBLICOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Anexo V - Defensores Públicos de Primeira Classe  Lista atualizada até 08-01-2019

Confeccionada em conformidade com o artigo 116, §2º da LCF n.º 80/94 

e artigos 21, XIII, XIV e XIX, 48 e 52 da LCE n.º 146/2003 [a= ano(s); m= mês (es); d= dia(s)]

  Tempo de 
serviço na 
entrância

Data de entrada 
em exercício na 
carreira

Data de Posse Tempo de serviço 
na carreira

Tempo de 
Serviço Público 
Geral

Data de 
NascimentoDefensor Público Primeira

Classe

1.      Maria Cecilia Alves da 
Cunha 26/02/2013 5a10m13d 26/02/2013 26/02/2013 5a10m13d 589d 06/05/1981

2.      Rubens Vera Fuzaro 
Júnior 26/04/2013 5a8m13d 26/04/2013 26/04/2013 5a8m13d - 31/05/1983

3.      Fernando Ciscato 
Bastos 03/11/2014 4a2m5d 03/11/2014 31/10/2014 4a2m5d 3499d 31/03/1979

4.      Alessandra Maria 
Ezaki 03/11/2014 4a2m5d 03/11/2014 31/10/2014 4a2m5d 3128d 04/11/1980

5.      Giovanna Marielly da 
Silva Santos 03/11/2014 4a2m5d 03/11/2014 31/10/2014 4a2m5d 2776d 24/11/1978

6.    Daniel Rodrigo de 
Souza Pinto 03/11/2014 4a2m5d 03/11/2014 31/10/2014 4a2m5d 2564d 01/01/1985

7.    Luciana Barbosa 
Garcia 03/11/2014 4a2m5d 03/11/2014 31/10/2014 4a2m5d 1949d 11/05/1984

8.    Danilo Augusto Rocha 
Pinheiro 03/11/2014 4a2m5d 03/11/2014 31/10/2014 4a2m5d 1806d 29/08/1978

9.    Antonio Goes de Araujo03/11/2014 4a2m5d 03/11/2014 31/10/2014 4a2m5d 1608d 05/12/1980

10.    Corina Pissato 03/11/2014 4a2m5d 03/11/2014 31/10/2014 4a2m5d 1392d 25/04/1974

11.    Rejane Iara Snidarsis 
Masini 03/11/2014 4a2m5d 03/11/2014 31/10/2014 4a2m5d 1232d 30/11/1968

12.    Iderlipes Pinheiro de 
Freitas Junior 03/11/2014 4a2m5d 03/11/2014 31/10/2014 4a2m5d 1196d 10/10/1978

13.    Carlos Wagner Gobati 
de Matos 03/11/2014 4a2m5d 03/11/2014 31/10/2014 4a2m5d 1023d 06/06/1985

14.    Sandra Cristina Alves 03/11/2014 4a2m5d 03/11/2014 31/10/2014 4a2m5d 1014d 24/10/1978

15.    Patricia Vieira dos 
Santos Fernandes 03/11/2014 4a2m5d 03/11/2014 31/10/2014 4a2m5d 991d 12/04/1979

16.    João Vicente Nunes 
Leal 03/11/2014 4a2m5d 03/11/2014 31/10/2014 4a2m5d 683d 05/01/1975

17.    Thais Cristina Ferreira 
Borges 03/11/2014 4a2m5d 03/11/2014 31/10/2014 4a2m5d 667d 12/11/1982

18.    Milena Barboza 
Bortolotto 03/11/2014 4a2m5d 03/11/2014 31/10/2014 4a2m5d 485d 29/09/1979

19.    Josiane Alves Barros 03/11/2014 4a2m5d 03/11/2014 31/10/2014 4a2m5d 390d 07/03/1972

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial



Página 387   Sexta-Feira, 5 de Abril de 2019 Nº 27478Diário   Oficial
20.    Paulo Jose Martins 
Grama 03/11/2014 4a2m5d 03/11/2014 31/10/2014 4a2m5d - 15/06/1976

21.    Luiz Augusto 
Cavalcanti Brandão 24/02/2015 3a10m15d 24/02/2015 24/02/2015 3a10m15d 1652d 20/11/1981

Anexo VI - Defensores Públicos Substitutos (***)

LISTA DE ANTIGUIDADE DOS DEFENSORES PÚBLICOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
Anexo VI  - Defensores Públicos Substitutos  Lista atualizada até 08/01/2019
Confeccionada em conformidade com o artigo 116, §2º da LCF n.º 80/94 
e artigos 21, XIII, XIV e XIX, 48 e 52 da LCE n.º 146/2003 [a= ano(s); m= mês (es); d= dia(s)]
  Tempo de 

serviço na 
entrância

Data de entrada 
em exercício na 
carreira

Data de Posse Tempo de serviço 
na carreira

Tempo de 
Serviço Público 
Geral

Data de 
NascimentoDefensor Público Defensor Público  

Substituto
1.    Elisa de Camargo 
Viana 03/11/2014 4a2m5d 03/11/2014 31/10/2014 4a2m5d 1747d 15/05/1984

2.    Paulo Isidoro 
Gonçalves 20/12/2016 2a0m19d 20/12/2016 20/12/2016 2a0m19d 5013d 22/03/1980

3.    Nicolas Andres Vico 
Sierra 20/12/2016 2a0m19d 20/12/2016 20/12/2016 2a0m19d 2987d 20/12/1980

4.    Felipe de Mattos 
Takayassu 20/12/2016 2a0m19d 20/12/2016 20/12/2016 2a0m19d 1732d 14/12/1990

5.    Eduardo Mesquita 
Gibrail 20/12/2016 2a0m19d 20/12/2016 20/12/2016 2a0m19d 894d 17/02/1990

6.    Moacir Gonçalves 
Neto 20/12/2016 2a0m19d 20/12/2016 20/12/2016 2a0m19d 699d 05/05/1984

7.    Gustavo Dias Cintra 
Mac Cracken 20/12/2016 2a0m19d 20/12/2016 20/12/2016 2a0m19d 668d 13/07/1988

8.    Tulio Ponte de 
Almeida 20/12/2016 2a0m19d 20/12/2016 20/12/2016 2a0m19d 611d 06/09/1989

9.    Carolina Renee 
Pizzini Weitkiewic 20/12/2016 2a0m19d 20/12/2016 20/12/2016 2a0m19d 464d 16/01/1989

10.    Rodrigo Machado 
Fonseca 20/12/2016 2a0m19d 20/12/2016 20/12/2016 2a0m19d - 12/08/1989

11.    Bruna de Paiva 
Canesin 20/12/2016 2a0m19d 20/12/2016 20/12/2016 2a0m19d - 01/10/1986

12.    Laysa Bitencourt 
Pereira 20/12/2016 2a0m19d 20/12/2016 20/12/2016 2a0m19d - 18/02/1989

13.    Leticia Parobe 
Gibbon 20/12/2016 2a0m19d 20/12/2016 20/12/2016 2a0m19d - 24/04/1989

14.    Vinicius Ferrarin 
Hernandez 20/12/2016 2a0m19d 20/12/2016 20/12/2016 2a0m19d - 07/02/1990

15.    Guilherme Ribeiro 
Rigon 20/12/2016 2a0m19d 20/12/2016 20/12/2016 2a0m19d - 26/03/1991

16.    Vinicius William Ishy 
Fuzaro 20/12/2016 2a0m19d 20/12/2016 20/12/2016 2a0m19d - 15/06/1991

17.    Diego Rodrigues 
Costa 29/12/2016 2a0m10d 29/12/2016 29/12/2016 2a0m10d 473d 04/09/1990

18.    João Batista Coêlho 
de Araújo Neto 12/04/2017 1a8m27d 12/04/2017 12/04/2017 1a8m27d - 30/04/1991

19.   Thiago Almeida 
Morato Mendonça 12/07/2018 0a5m27d 12/07/2018 12/07/2018 0a5m27d - 31/01/1986

20.    João Cláudio 
Ferreira de Sousa 12/07/2018 0a5m27d 12/07/2018 12/07/2018 0a5m27d - 21/10/1986

21.    Carolina Henrica 
Borin Giordano Zandonai 12/07/2018 0a5m27d 12/07/2018 12/07/2018 0a5m27d - 30/11/1986

22.    Tiago Venícius 
Pereira Passos 12/07/2018 0a5m27d 12/07/2018 12/07/2018 0a5m27d - 13/07/1988

23.   Paulo Sergio Silva de 
Queiroz 13/12/2018 0a0m26d 13/12/2018 13/12/2018 0a0m26d - 19/07/1990

  (***) Lista de Defensores Públicos Substitutos confeccionada separadamente da lista de Defensores Públicos de Primeira Entrância, 
conforme decisão do CSDP proferida no procedimento n° 369239/2012, apenso ao n° 867711/201: “À unanimidade, o Conselho respondeu a 
consulta formulada pelo Sindicato dos Defensores Públicos do Estado de Mato Grosso - SINDEP-MT e reconheceu a diferença entre Defensores 
Públicos de Primeira Entrância e Defensores Públicos Substitutos, no que tange à concorrência à promoção para Terceira ou Segunda Entrância. 
Deliberou, ainda, pela confecção de lista de antiguidade com a separação de referidas categorias de membros da Defensoria Pública.”

 Art. 34, §2º, da LCE 146/2003, com a redação dada pela LCE 608/2018:  “Enquanto em estágio probatório o Defensor Público nomeado 
para o cargo inicial da carreira receberá a denominação de Defensor Público Substituto”.
<END:1078119:387>
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

<BEGIN:1077996:388>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA -  MT
RESULTADO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº. 006/2019.
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, 
designado pelo Decreto 3.273/2019; torna público o resultado da sessão 
que se realizou na data de 08/03/2019 licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 006/2019, que teve como vencedores as empresas: DIMALAB 
ELETRONICS DO BRASIL EIRELI - EPP, CNPJ: 02.472.743/0001-90; 
MAXLAB PRODUTOS PARA DIAGNOSTICOS E PESQUISA LTDA, CNPJ: 
04.724.729/0001-61; CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE 
EIRELI, CNPJ: 07.626.776/0001-60; R. C. EQUIPAMENTO HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ: 10.830.704/000145; GOLD COMERCIO DE EQIPAMENTOS 
EIRELI, CNPJ: 11.464.383/0001-75; AZLAB EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS PARA LABORATORIO E HO, CNPJ: 13.440.815/0001-
33; IDM SOLUÇÕES PUBLICAS LTDA, CNPJ; 16.684.742/0001-13; 
OBJET COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 
18.917.693/0001-47; VITALABE EQUIPAMENTOS E LABORATORIOS 
LTDA, CNPJ: 19.142.596/0001-92; RAPHAEL GONÇALVES NICESIO, 
CNPJ: 22.654.814/0001-82; MULTICEL COMERCIO E ELETRONICOS 
LTDA, CNPJ: 23.592.183/0001-87 E ROCHA MOREIRA EQUIPAMENTOS 
MEDICOS EIRELI, CNPJ; 26.342.270/0001-74.

Água Boa - MT, 04 de abril de 2019.
Marcos da Silva - Pregoeiro

<END:1077996:388>

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
<BEGIN:1077958:388>

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO 003/2019

A Prefeitura Municipal de Apiacás, estado de Mato Grosso, comunica 
que realizará Licitação Modalidade Tomada de Preço 003/2019, na data 
de 23/04/2019 as 08:00 horas (oito), horário de Mato Grosso, tendo como 
objeto: Contrato de Repasse OGU nº 873988/2018/FNAS/CAIXA - Operação 
1060747-39 - Programa Consolidação do Sistema único de Assistência 
Social (SUAS). CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL-CRAS, o edital contendo as instruções estará 
à disposição dos interessados na sala de licitações, Avenida Brasil nº 
1059,Telefone 66-3593-1900, Ramal 228, Paço Municipal, Cidade de 
Apiacás - MT, ou no site  www.apiacas.mt.gov.br.

Adalto José Zago - Prefeito Municipal
ASPLEMAT Publicações 65 3642-6515

<END:1077958:388>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ
<BEGIN:1077960:388>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ
RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº. 007/2019

A Prefeitura Municipal de Aripuanã - MT torna público para conhecimento 
dos interessados que o Pregão Presencial/Sistema Registro de Preço que 
trata o Edital nº. 007/2019, levado a efeito às 08h00min do dia 27/03/2019 
sagrou-se vencedora do certame a empresa: CONTI COMÉRCIO DE GÁS 
LTDA - ME - CNPJ Nº: 14.751.930/0002-72 no valor total de R$ 191.302,12. 
Maiores informações poderão ser adquiridas pelo site http://www.aripuana.
mt.gov.br, pelo e-mail licitacao@aripuana.mt.gov.br, ou pelo telefone (066) 
3565-3900. Aripuanã - MT, 05 de abril de 2019.

Daniel Botoni - Pregoeiro
ASPLEMAT Publicações 65 3642-6515

<END:1077960:388>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS
<BEGIN:1078011:388>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2019.
O Município de Campinápolis - MT torna público que o Pregão Eletrônico 
nº 01/2019, para contratação de empresa especializada na comercialização 
de veículos e máquinas pesadas conforme detalhamento do termo 
convênio nº 867674/2018, que se deu no dia 05/04/2019, foi DESERTO, 
pela inexistência de proposta. Prefeitura de Campinápolis - MT, 05/04/2019.

Gilberto Francisco Ribeiro de Paula - Pregoeiro
ASPLEMAT Publicações 65 3642-6515

<END:1078011:388>

<BEGIN:1078068:388>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS
AVISO DE EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019.

O Município de Campinápolis - MT por meio de seu Pregoeiro, torna público 
que no dia 22 de abril de 2019 às 13h 00min (Horário de Brasília) realizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial, com critério de julgamento 
Menor Preço Por Item, para contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de equipamentos sob comodato, instalação, operação 
e manutenção de alarmes e câmera contra intrusão, com vigilância 
eletrônica e monitoramento, nos pontos conforme Termo de Referência;. 
Edital completo no site www.campinapolis.mt.gov.br. Fone: (66) 3437-1992. 
Prefeitura de Campinápolis - MT, 05/04/2019.

Gilberto F. Ribeiro de Paula - Pregoeiro
ASPLEMAT Publicações 65 3642-6515

<END:1078068:388>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS
<BEGIN:1078069:388>

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO 01/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, através 
do seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessados 
que na licitação com modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 01/2019, 
destinada à REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 
modelos anatômicos didáticos para Educação em Saúde para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, teve como vencedoras 
as empresas: FARMACIA MILENIO - EIRELI - ME, com o valor total de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), V.P.SILVA BRINQUEDOS ME, com o valor total 
de R$ 26.459,89 (vinte e seis mil, quatrocentos e cinqüenta e nove reais 
e oitenta e nove centavos), VIVO LICITAÇÕES EIRELI, com o valor total 
de R$ 4.399,90 (quatro mil, trezentos e noventa e nove reais e noventa 
centavos).
Campo Novo do Parecis-MT, 05 de abril de 2019.
Leandro Nery Varaschin. Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO
INEXIGIBILIDADE / CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, através da 
Comissão de Permanente de Licitação, torna público para conhecimento 
dos interessados que na INEXIGIBILIDADE / CHAMADA PÚBLICA Nº 
001/2019, destinada à Aquisição para fornecimento de produtos da 
agricultura familiar e empreendedor familiar rural para alimentação escolar 
(merenda), para atender as escolas municipais de ensino fundamental e 
infantil, escolas indígenas da Rede Pública Municipal de Campo Novo do 
Parecis - MT, teve como vencedores: ERITON BRATI, com o valor total de 
R$ 19.995,42 (dezenove mil, novecentos e noventa e cinco reais e quarenta 
e dois centavos), LUIZ GUSTAVO MACHADO HENGEN JUNIOR, com o 
valor total de R$ 9.435,00 (nove mil, quatrocentos e trinta e cinco reais), 
LUCIANA DE SOUSA LIMA, com o valor total de R$ 19.997,00 (dezenove 
mil, novecentos e noventa e sete reais), CLAUDIOMIRO TRUCOLO, com o 
valor total de R$ 15.498,00 (quinze mil, quatrocentos e noventa e oito reais), 
LOURIVAL PEREIRA DOS ANJOS, com o valor total de R$ 18.676,50 
(dezoito mil, seiscentos e setenta e seis reais e cinqüenta centavos), 
MARIA DOS MILAGRES PIRES CARVALHO, com o valor total de R$ 
19.899,58 (dezenove mil, oitocentos e noventa e nove reais e cinqüenta 
e oito centavos), VERALUCIA OSTER DORNELES CAMPOS, com o 
valor total de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais), GILMARA 
REJANE GOMES DA SILVA, com o valor total de R$ 17.100,00 (dezessete 
mil e cem reais), ELIANE SANTOS OLIVEIRA, com o valor total de R$ 
19.684,50 (dezenove mil e seiscentos e oitenta e quatro reais e cinqüenta 
centavos), COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO AGROINDUSTRIAL 
DE TAPURAH - COAIT, com o valor total de R$ 134.654,00 (cento e trinta e 
quatro mil, seiscentos e cinqüenta e quatro reais).
Campo Novo do Parecis-MT, 05 de abril de 2019.
Leandro Nery Varaschin. Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL 17/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, através 
do seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessados 
que na licitação com modalidade PREGÃO PRESENCIAL 17/2019, 
destinado à REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 
equipamentos permanente para realizar a análise da água de tanques de 
piscicultura e acompanhamento do desenvolvimento do pescado, a fim 
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de atender a divisão de agricultura familiar e cooperativismo, contida na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, teve como vencedora 
a  empresa: QUEST COMERCIO E SERVIÇOS PARA SANEAMENTO E 
PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, com o valor total de R$ 33.795,00 (trinta e 
três mil, setecentos e noventa e cinco reais).
Campo Novo do Parecis - MT, 05 de abril de 2019.
Leandro Nery Varaschin. Pregoeiro

RETIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2019

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis torna 
público aos interessados a Retificação do item 10.1.1. critério de MENOR 
PREÇO UNITARIO POR LOTE do Edital de Pregão Eletrônico nº 006/2019, 
que tem por objeto o Fornecimento de licença de uso de software AutoCad 
e 3DS Max. Tal retificação se faz necessária para adequar o item ao 
preâmbulo do edital. O Edital retificado poderá ser retirado no Departamento 
de Licitações ou pelos sites: www.camponovodoparecis.mt.gov.br  www.bll.
org.br As demais disposições permanecem sem alteração. Não se altera a 
data de aberturado certame, tendo em vista que tal alteração não influencia 
na elaboração das propostas dos Licitantes.
Campo Novo do Parecis, 05 de abril de 2019.
Leandro Nery Varaschin. Pregoeiro

K3 Publicações em Jornais (65) 3052-2600
<END:1078069:389>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE
<BEGIN:1078026:389>

RESULTADO DO PREGÃO Nº 020/2019
A Prefeitura Municipal de Campo Verde-MT, através de sua Pregoeira 
Oficial, torna público, após o julgamento de recurso, o resultado do PREGÃO 
nº 020/2019 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE INTERNET ATRAVÉS DO RECEBIMENTO DE DADOS POR 
TRANSMISSÃO DE FIBRA ÓPTICA, VELOCIDADE DEDICADA 50 MPS: a 
empresa EMTEC - EMPRESA DE TECNOLOGIA EMPREENDIMENTOS DE 
COMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ 07.777.792/0001-
54, sagrou-se vencedora do certame com o valor R$ 45.999,96 (quarenta 
e cinco mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos). 
Campo Verde, 05 de abril de 2019. Leila Gubert - Pregoeira.
<END:1078026:389>

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER
<BEGIN:1078060:389>

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2019

O Sr. NOBORU TOMIYOSHI, Prefeito Municipal de Colider, Estado de 
Mato Grosso, comunica a quem possa interessar que após a análise 
detalhada dos elementos constantes dos autos, RATIFICOU, conforme 
disposto no art. 26 da Lei 8666/93, com fulcro no Artigo 25, Inciso I da 
Lei Federal 8.666/93 e alterações, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a 
favor da empresa EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA - EPP inscrita 
no CNPJ nº 04.096.738/0001-55, objetivando a contratação da empresa 
para fornecimento de materiais didáticos para serem utilizados em ação 
de conscientização e enfrentamento à violência sexual contra a criança e 
adolescentes a ser promovida pela Secretaria Municipal de Ação Social 
de Colider/MT, perfazendo o valor total da contratação em R$ 13.200,00 
(Treze Mil e Duzentos Reais). Tal contratação justifica-se em virtude 
da citada empresa ser detentora exclusiva dos direitos de publicação, 
comercialização e distribuição, em todo território nacional dos materiais 
didáticos a ser adquirido, o que torna inviável a abertura de processo 
licitatório e impossibilita a competitividade.

Colider/MT, 05 de Abril de 2019.

NOBORU TOMIYOSHI
Prefeito Municipal

Publique-se
<END:1078060:389>

<BEGIN:1078073:389>

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2019

A Prefeitura Municipal de Colider - MT, torna público para conhecimento 
dos interessados que no dia 10/05/2019, as 08:00 horas (Horário de Mato 
Grosso), realizar-se-á abertura da Tomada de Preço nº 007/2019, a qual 
tem por objeto a contratação de agência de publicidade e propaganda 
para a prestação de serviços de publicidade, correspondentes ao estudo, 
planejamento, conceituação, concepção, criação, execução interna, 
intermediação e supervisão da execução externa, a distribuição de 
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o objetivo 
de promover a Prefeitura Municipal de Colíder - MT. TIPO DE LICITAÇÃO: 

Técnica e Preço. O Edital Completo estará disponível aos interessados de 
2ª a 6ª feira das 07 horas às 11h e das 13 horas às 15 horas, na Sala de 
Licitações da Prefeitura, localizada na Travessa dos Parecis nº 85, Setor 
Leste, CEP. 78.500-000 - Colider-MT.

Colider/MT, em 05 de Abril de 2019

DEVANIL OLIVEIRA DA SILVA
Presidente da CPL

Publique-se
<END:1078073:389>

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE
<BEGIN:1077875:389>

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 016/2019
O Município de Ipiranga do Norte - MT, através de sua Pregoeira, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Federal 10.520 de 17 de 
julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal 8.666 de 21 de Registro 
de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Pneus Radiais com 
Certificação do INMETRO, Câmaras de Ar e Protetores para Utilização 
e Manutenção de Maquinas e Veículos da Frota Municipal”, as 
seguintes Empresas: 1) GALEÃO DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 32.957.540/0003-16, localizada 
na Rua Genésio Roberto Baggio, n.° 511, Bairro Centro, na Cidade de 
Sorriso - MT, CEP: 78.890-000, vencedora dos itens n.° 1, 3, 5, 8, 9, 12, 
13, 16, 30 e 33 dos lotes n.° 001 e 002, com valor total de R$ 91.361,30 
(Noventa e Um Mil, Trezentos e Sessenta e Um Reais e Trinta Centavos);  
2) PNEUAR COMERCIO DE PNEUS LTDA, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o n.° 03.532.991/0001-41, localizada na Rua Ulisses Pompeu 
de Campos nº 132, Bairro, Suburbano Várzea Grande - MT, CEP: 78.110-
798, vencedora dos itens n.° 7,10,11,18,19, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 
28, 29 e 31 dos lotes n.° 001 e 002, com valor total de R$ 355.292,00 
(Trezentos e Cinquenta e Cinco Mil, Duzentos e Noventa e Dois Reais); 
3) PNEUS VIA NOBRE LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.° 
01.976.860/0001-28, localizada na Avenida da Feb, s/n Bairro Ponte Nova, 
Várzea Grande - MT,CEP: 78.115.005, vencedora dos itens n.° 2,14,15,17 
e 34 dos lotes n.° 001 e 002, com valor total de R$ 114.221,00 (Cento e 
Quatorze Mil, Duzentos e Vinte e Um Reais). Os itens 04, 06, 20 e 32 dos 
Lotes 001 e 002 restaram-se frustrados. Ipiranga do Norte - MT, 05 de Abril 
de 2019. ANE KELLY RIBEIRO PITTERI - Pregoeira Municipal.

<END:1077875:389>

<BEGIN:1078031:389>

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2019

O Município de Ipiranga do Norte - MT, torna público que realizará no dia 
18/04/2019, às 07:30h, na Rua dos Girassóis, n.º 387, Centro, Ipiranga 
do Norte - MT, Licitação destinada a “Registro de Preços para Futura e 
Eventual Aquisição de Cestas Básicas, para concessão de benefício 
sócio assistencial às famílias carentes atendidas pelo CRAS, do 
município de Ipiranga do Norte - MT”, conforme especificações 
constantes no Edital. Esta licitação é exclusiva para a participação de 
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 
individuais. Os interessados poderão consultar o Edital e obter informações 
junto ao depto. de licitações. O Edital poderá ser adquirido na Prefeitura de 
Ipiranga do Norte - MT, na Sala de Licitações, no horário de expediente 
da Prefeitura ou obtê-lo no site www.ipirangadonorte.mt.gov.br, link 
transparência, aba PUBLICAÇÕES.Ipiranga do Norte-MT, 05 de Abril de 
2019.Ane Kelly Ribeiro Pitteri Pregoeira Municipal.
<END:1078031:389>

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
<BEGIN:1077998:389>

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 2-2019

O Prefeito Municipal de Juscimeira-MT torna publico Resultado Licitação 
Supracitado OBJETO: SRP. Para Aquisição de material de limpeza, 
conservação e higiene, para atender as necessidades das Secretarias 
deste Município. Vencedoras: 1 - Comercial Fors LTDA-ME CNPJ: 
19.013.650/0001-08 Valor R$ 144.825,00. 2 - Comercial Luar EIRELI-EPP 
CNPJ: 02.545.557/0001-33 VALOR: R$ 239.527,50. 3 - Sete Comércio e 
Serviços de Informática LTDA - EPP CNPJ: 04.578.067/0001-69 VALOR: 
R$ 74.535,00. 4 - J. Sodré dos Santos S. Maximo CNPJ: 14.437.315/0001-
05 VALOR: R$ 77.870,00 Arena Mix Comércio e Serviços EIRELI-
ME CNPJ: 15.337.202/0001-09 VALOR: R$ 42.739,50 5 - Compreaki 
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Comercio Varejista de Alimentos EIRELI CNPJ: 29.316.501/0001-63. 
VALOR: R$ 24.942,50. 6 - Soma Comercio e Serviços EIRELI-EPP CNPJ: 
26.877.656/0001-80 VALOR: R$ 39.623,00.

JUSCIMEIRA - MT, 03 DE ABRIL 2019.

MOISES DOS SANTOS - Prefeito
<END:1077998:390>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM
<BEGIN:1078095:390>

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2019

Objeto: contratação de empresa para construção de estacionamentos em 
avenidas do perímetro urbano da cidade, conforme planilha orçamentária, 
cronograma físico financeiro e memorial descritivo que compõe o projeto 
básico. Data de Abertura: 24 de abril de 2019. Horário: 08:00 horas. Tipo: 
Menor preço (global). Edital e anexos: Poderá ser obtido no site http://
www.novamutum.mt.gov.br/publicacoes/licitacoes, ou pelo email licitacao@
novamutum.mt.gov.br, e ou telefone **65-3308.5400. Nova Mutum - MT, 05 
de abril de 2019.

Fabrício Luiz Gonçalves
Presidente da CPL

<END:1078095:390>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA
<BEGIN:1078015:390>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA - MT
TERMO DE RETIFICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2019 - REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, Através Do Pregoeiro, Vem, Por Meio Deste, Retificar Os Termos 
Do Edital Do Pregão Presencial N° 008/2019, Cujo Objeto É O Registro De 
Preços Para Futura E Eventual Contratação De Empresa Especializada Na 
Prestação De Serviços De Agenciamento E Fornecimento De Passagens 
Aéreas Com Respectivo Código Localizador E Passagens Terrestres 
Nacionais, A Serem Utilizadas Pelas Secretarias Municipais E Gabinete Do 
Prefeito Do Município De Nova Santa Helena/Mt, Nos Termos Abaixo: 1. 
Fica Alterada A Redação Contida No Item 8.2, Iv, “B”, Do Edital De Pregão 
Presencial N° 008/2019 - Registro De Preços, Conforme Mencionados A 
Seguir: Onde Se Lê: Item 8.2. Iv - Qualificação Técnica Pessoa Juridica; 
B) Certificado De Credenciamento Na Associação Brasileira De Agências 
De Viagens; Leia-Se: Item 8.2. Iv - Qualificação Técnica Pessoa Juridica; 
B) Cadastro Dos Prestadores De Serviços Turísticos - Cadastur; 2. 
Considerando Que A Retificação Altera As Condições De Participação No 
Certame, Fica Prorrogada A Data De Abertura Dos Envelopes Para O Dia 
18 De Abril De 2019, Às 08h00min (Horário Local De Nova Santa Helena - 
Mt), Mantido O Local. Publique-Se, Registre-Se E Intime-Se.

Nova Santa Helena - Mt, 04 De Abril De 2019.

Edivaldo Moreira Da Silva
Pregoeiro Oficial

RC PUBLICAÇÕES 66 99994-3338
<END:1078015:390>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ
<BEGIN:1078013:390>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ- MT

EXTRATO DO 13º ADITIVO AO PLANO DE TRABALHO Nº 001/2016 -
TERMO DE PARCERIA Nº 001/2016

Custo Fixo Estimado do Projeto: R$ 3.383.833,59 - três milhões trezentos 
e oitenta e três mil oitocentos e trinta e três reais e cinquenta e nove 
centavos.Local da Realização do Projeto: Município de NOVA UBIRATÃ/
MT.Data de assinatura do Plano de Trabalho: 05/03/2016.Início do Plano de 
Trabalho: 05/03/2016.Data de assinatura do aditivo ao Plano de Trabalho: 
01/04/2019.Término do Plano de Trabalho: 31/12/2019.Objeto do Plano de 
Trabalho: AMPLIAR E COMPLEMENTAR AS EQUIPES DE TRABALHO 
DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE.Nome da OSCIP: ISO BRASIL - Instituto 
Social e Organizacional do Brasil.CNPJ: 20.949.690/0001-37-Endereço: 
Rua I, 105 - Alvorada II - Cuiabá/MT, Tel./Fax: (65) 3044-3155.Nome do 
responsável pelo projeto: Dionas Bassanezi Duim.CPF: 019.231.401-75 

Cargo/Função: Presidente da Entidade.NOVA UBIRATÃ/MT, 05/04/2019.

VALDENIR JOSÉ DOS SANTOS
Prefeito Municipal

RC PUBLICAÇÕES 66 99994-3338
<END:1078013:390>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA
<BEGIN:1078007:390>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 004/2.019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT, através do seu 
Prefeito, comunica a todos os interessados que após todos os procedimentos 
necessários e de acordo com Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do 
Município, homologa e adjudica o Processo de Dispensa de Licitação n.º 
004/2.019, objetivando a REALIZAÇÃO DE DIAGNÓSTICO AMBIENTAL 
EM 05 (CINCO) ÁREAS COM POTENCIAL TURÍSTICO NO MUNICÍPIO 
DE NOVA XAVANTINA, OBJETIVANDO DESENVOLVER O TURISMO 
LOCAL. Nova Xavantina - MT, 04 de abril de 2019.

JOÃO BATISTA VAZ DA SILVA - Prefeito Municipal
ASPLEMAT Publicações 65 3642-6515

<END:1078007:390>

<BEGIN:1078010:390>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2.019.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT, torna público que 
fará realizar PREGÃO PRESENCIAL - objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CLIMATIZADORES 
EVAPORATIVOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER. Data de abertura dos envelopes: 
23/04/2.019, às 9h00min (horário Brasília), no Palácio dos Pioneiros - 
sala de licitações, sito Avenida Expedição Roncador Xingu, 249 - Centro 
- St. Xavantina. Os interessados em obter informações e cópia do Edital, 
poderão fazê-lo junto ao setor de Licitações, através do telefone 66-3438-
3362, no endereço supracitado, e sítio eletrônico: www.novaxavantinamt.
com.br; e-mail: compraspmnx@gmail.com. Nova Xavantina - MT, 5 de abril 
de 2.019.

Walmir Arruda Costa - Pregoeiro Oficial.
ASPLEMAT Publicações 65 3642-6515

<END:1078010:390>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO
<BEGIN:1078014:390>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO - MT

RESULTADO
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019

A Prefeitura Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, através da 
Comissão Permanente de Licitação, torna público que realizou Licitação na 
Modalidade “TOMADA DE PREÇOS” nos termos da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, em sua Sede na Rua Nunes Freire, 12, Alto da Bela Vista, às 
08h00min do dia 05 de abril de 2019, objetivando Pavimentação Asfáltica 
com Sinalização Viária e Calçamento das Ruas: Turmalina e Avenida 
Governador José Fragelli do Município de Novo Mundo MT, conforme 
discriminado no Edital, onde obteve o seguinte resultado: Sagrou-se 
vencedora do citado certame a seguinte empresa: BRAGA CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA EPP, com o valor global de R$ 286.074,77 (Duzentos 
e Oitenta e Seis Mil e Setenta e Quatro Reais e Setenta e Sete Centavos. 
Assim por ter apresentado propostas com preço praticado no mercado e 
dentro das condições exigidas no Edital, foi declarada vencedora. Ainda 
em tempo ressalvo, que foi concedido o prazo de cinco dias uteis para a 
apresentação Certidão Municipal Valida, com base nos artigos 42 e 43 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. O Processo 
Administrativo referente à licitação acima, encontra-se a disposição dos 
interessados na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Novo Mundo/
MT, sito na Rua Nunes Freire, n° 12, Alto da Bela Vista, de segunda a sexta-
feira no horário de atendimento ao público.

Novo Mundo MT, 05 de abril de 2019.

Liria Kurten Wronski
Presidente CPL

RC PUBLICAÇÕES 66 99994-3338
<END:1078014:390>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO

<BEGIN:1078035:391>

AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E 
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROPAGANDA VOLANTE 
PARA PUBLICAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E CAMPANHAS DO 
MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT. A Prefeitura Municipal 
de Novo Santo Antônio-MT, através de sua Pregoeira, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei nº 8.666/93 e Lei 10.520/02, torna 
público para conhecimento dos interessados que fica prorrogado a data de 
abertura da licitação acima supracitada para o dia 22 de Abril de 2019, ás 
09:00 horas (Horário de Brasília), no mesmo local. O mesmo encontra-se 
disponível no site:www.novosantoantonio.mt.gov.br Novo Santo Antônio - 
MT, em 05 de Abril de 2019.                                                                           

Eva Rodrigues Brito
Pregoeira Oficial  

<END:1078035:391>

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
<BEGIN:1078085:391>

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 008/2019

O Prefeito Municipal de Pedra Preta - MT, no uso de suas atribuições legais, 
regimentais e com fundamento no inciso VI, do art.43, da Lei 8.666/1993 
e suas alterações posteriores, e conforme o que consta no Edital Pregão 
Presencial SRP 008/2019; Resolve: Homologar: Registro de Preços 
para Aquisição de 02 (dois) Veículos Adaptados Tipo “A” Ambulância de 
Simples Remoção para Transporte de Paciente, sendo uma Referente ao 
Termo de Compromisso 510637171219173058 E a Outra com Recursos 
Próprios, Conforme Termo de Referência, Deste Instrumento Convocatório. 
Adjudicar: o objeto licitado da empresa abaixo relacionada, que se sagrou 
vencedora do certame acima mencionado. Razão Social: Reavel Veiculos 
Eirelli, inscrita no Cnpj sob nº. 30.260.538/0001-04, com endereço na R-3, 
Nº 1022, Qd. C-8, LT 93/99 - Sala 802 - Setor Oeste - Cond. West Office 
- Cep: 74.115-050 - Goiânia - GO - Email: reavelveiculos@gmail.com - 
Fone: (62) 3434.0877/3434.0879. Valor da Proposta: Item: 01. Qtd.: 02. 
Und.: Und. Cód.: 66502. Descrição: Veículo Adaptado - Ambulância tipo “a” 
simples remoção, Veículo 2019. 0 (zero) km; tanque de combustível: com 
capacidade mínima 48 l; potência mínima de 95 cv; cilindrada mínima de 
1.389 cm; ar condicionado original de fábrica; protetor de cárter do motor; 
jogo de tapetes de borracha; direção hidráulica ou elétrica; cor: branca; 
5(cinco) marchas a frente; 01(uma) ré com alarme de ré; tração dianteira 
4x2; freio abs; cinto de segurança dianteiros com pretensionadores e ajuste 
de altura; lanterna com lentes escurecidas; para-choques pintados na cor 
do veículo; comprimento interno de no mínimo 2.00 m; confeccionado 
internamente em material totalmente lavável (plástico reforçado com fibra 
de vidro); com perfeito acoplamento sobre a estrutura do veículo; piso 
antiderrapante em fibra de vidro; iluminação interna em led 12v; 02(duas) 
tomadas 12 v; 01(uma) janela corrediça na lateral com serigrafia padrão 
ambulância; aerofólio na tampa traseira; suporte para soro e plasma; maca 
com rodas (recolhível e pantográfica), comprimento minimo de 1.91, largura 
mínima de 56, altura máxima recolhida 38. sendo vedado o deslocamento 
do banco do passageiro para instalação da maca; suporte para fixação de 
um cilindro de oxigêncio com capacidade de 1m³/3 litros; régua de oxigênio 
com três pontas comfluxômetro/aspirador/umidificador; manômetro; rede 
de oxigênio com válvula e manômetro em local de fácil visualização; 
revestimento interno em fibra; tipo de combustível flex (alcool/gasolina). 
sinalizador em barra em leds com sirene eletrônica de varios tons; alarme 
socorre de ré; porta traseira assimétrica ou abertura na vertical; layout 
padrão anvisa para ambulância sendo cruzes vermelhas inscrita em 
circulos laterais e vidro traseiro; grafismo ambulância nas laterais; tampa 
traseira e de forma espelhada no capo tampa traseira inteiriça com abertura 
vertical; vidros arredondados e dois amortecedores a gás; sinalizador óptico 
e acústico; equipamento de rádio comunicação em contato com a sede de 
origem; o veiculo tem que cumprir todas as exigencias da norma da abnt 
- nbr 14561/2000 e equipado com todos os equipamentos de segurança 
exigidos pelo contran ou orgão responsável para atender as necessidades 
da secretaria municipal de saúde. marca/modelo: chevrolet montana ls 
2019/2019.  valor unitário: r$ 89.500,00. valor total: r$ 179.000,00. valor 
total: R$ 179.000,00 (Cento e setenta e nove mil reais). Proceda - se a 
Contratação dos vencedores do certame: Razão Social: Reavel Veiculos 
Eirelli, inscrita no Cnpj sob nº. 30.260.538/0001-04, com endereço na R-3, 
Nº 1022, QD. C-8, LT 93/99 - Sala 802 - Setor Oeste - Cond. West Office 
- CEP: 74.115-050 - Goiânia - GO - e-Mail: reavelveiculos@gmail.com - 
FONE: (62) 3434.0877/3434.0879.

Pedra Preta - MT, 05 de Abril de 2019
JUVENAL PEREIRA BRITO

PREFEITO
Publicar-65-3644-4382

<END:1078085:391>

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA
<BEGIN:1078030:391>

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA-MT
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019- PROCESSO Nº 004/2019
OBJETO: Futura e eventual contratação de empresa esp. em revenda de 
combustíveis para atender a demanda da frota Municipal de P. da Serra - 
MT, com recursos oriundos de convênios, programas federais, estaduais 
e recursos próprios nas condições e esp. est.no anexo - I do edital. Ass: 
14/03/2019. Promitente Fornecedora AUTO POSTO TELES PIRES-LTDA 
EPP, CNPJ nº 31.549.554/0001-76, ITENS 01 maior desconto linear de 
0,10%, itens 02 e 03  maior desconto linear de 0,10%, itens 04 e 05 maior 
desconto linear de 0,05% e os itens 06 e 07 maior desconto linear de 0,05% 
sobre o preço da Tabela Nacional ANP. Adjudicada por- Deliana Silva e 
homologada pelo Prefeito Municipal - DÊNIO PEIXOTO RIBEIRO.

DÊNIO PEIXOTO RIBEIRO - Prefeito Municipal
ASPLEMAT Publicações 65 3642-6515

<END:1078030:391>

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA
<BEGIN:1078005:391>

Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia-MT. Aviso de Licitação. Pregão 
Presencial/SRP  011/2019. P.L. 018/2019. Objeto: Aquisição futura de 
medicamentos da Atenção Básica, injetáveis, odontológicos e outros.  
Abertura dos envelopes: 22/04/2019, a partir das 08h. Edital: www.
pontaldoaraguaia.mt.gov.br Pontal do Araguaia-MT, 05/04/2019. Eliza de 
Alvarenga Naves. Pregoeira.
<END:1078005:391>

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA
<BEGIN:1078072:391>

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2019

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Querência, Estado de Mato Grosso, juntamente com o Prefeito Fernando 
Gorgen, torna Público o RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL n. 
018/2019, regido pela Lei nº 8.666/93 de 03 de junho de 1993, e suas 
alterações posteriores. PROCESSO: 029/2019 PREGÃO PRESENCIAL: 
018/2019 OBJETO: Pregão Presencial para escolha da proposta mais 
vantajosa para aquisição de materiais esportivos para desenvolvimento do 
evento “Segunda edição dos jogos indígenas no Parque Nacional do Xingu”, 
no Município de Querência MT. VENCEDORA: MAJURIKA PRODUÇÕES & 
EVENTOS LTDA, CNPJ: 15.202.320/0001-00, foi vencedora do lote 01 com 
valor total estimado de R$ 104.000 (cento e quatro mil reais).
Querência - MT, 05 de abril de 2019.
Daiane Rosa Machado. Pregoeira Oficial

K3 Publicações em Jornais (65) 3052-2600
<END:1078072:391>

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
<BEGIN:1077955:391>

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 041/2015 Contratante: Prefeitura 
Municipal de Sinop. Contratada: Top Terraplanagem e Construções Ltda., 
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o número 07.359.807/0001-64 
Objeto: Prorrogar o prazo de execução e prazo de vigência do contrato nº. 
041/2015, que tem como objeto a “Contratação para Pavimentação Asfáltica, 
Drenagem de Águas Pluviais e Sinalização Viária, local: Bairro Novo 
Jardim, Comunidade Vitória, Bairro Bom Jardim, Jardim São Cristóvão 2, 
Bairro Bela Vista, Jardim das Nações (parcial) e Rua dos Manacás (parcial), 
na cidade de Sinop/MT”, em conformidade com a Tomada de Preço nº. 
001/2014. Prazo de Execução: por mais 360 (trezentos e sessenta) dias 
consecutivos, com início em 14/03/2019 e término em 07/03/2020. Prazo 
de Vigência: por mais 480 (quatrocentos e oitenta) dias consecutivos, 
com início em 20/05/2019 e término em 11/09/2020. Data da Assinatura: 
13/03/2019 Responsável Jurídico: Aguinaldo Wagner Zanatto OAB/MT 
nº. 7284B Signatários: Denilson Marques Mendonça, pela contratada e 
Rosana Tereza Martinelli, pela contratante.
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 025/2016 Contratante: Prefeitura 
Municipal de Sinop. Contratada: Construtora Tripolo Ltda., pessoa jurídica, 
inscrita no CNPJ sob o número 04.879.275/0001-06 Objeto: Prorrogar 
o prazo de vigência do contrato nº. 025/2016, que tem como objeto a 
“Contratação de empresa especializada para Execução das Obras de 
Pavimentação Asfáltica, Drenagem de Águas Pluviais e Sinalização Viária, 
Local: Bairro Jardim do Ouro, na Cidade de Sinop/MT”, em conformidade 
com a Concorrência Pública n° 001/2016. Prazo de Vigência: por mais 330 
(trezentos e trinta) dias consecutivos, com início em 15/03/2019 e término 
em 07/07/2020. Data da Assinatura: 14/03/2019. Responsável Jurídico: 
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Aguinaldo Wagner Zanatto OAB/MT nº. 7284B Signatários: Fausto Presotto 
Bortolini, pela contratada e Rosana Tereza Martinelli, pela contratante.
<END:1077955:392>

<BEGIN:1078053:392>

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 028/2014 Contratante: Prefeitura 
Municipal de Sinop Contratada: Mitra Diocesana de Sinop, pessoa jurídica, 
inscrita no CNPJ sob o número, 15.084.478/0034-32 Objeto:  prorrogação 
do prazo de vigência e reajuste de valor ao contrato n°028/2014, tendo como 
objeto a “ Locação de um imóvel situado à av. dos Ingás, 4.411- Jd. Imperial 
anexo a paróquia São Francisco de Assis, destinado ao funcionamento 
do Cmei -centro de educação infantil pequeno príncipe - atendendo a 
Secretaria Municipal Educação” Valor Global: R$ 93.872,21(noventa e 
três mil oitocentos e setenta e dois reais e vinte e um centavos) Prazo 
de Vigência: com início em 14/03/2019 e término em 15/03/2020 Data da 
Assinatura: 11/03/2019 Responsável Jurídico: Aguinaldo Wagner Zanatto 
AOB/MT nº 7284-B Signatários: Reginaldo Gomes Porto pela contratada e 
Rosana Tereza Martinelli, pela contratante.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2017 Contratante: Prefeitura 
Municipal de Sinop Contratada: João Divino Perdigão, pessoa física, 
inscrita no CPF sob o número, 157.406.929-20 Objeto:  prorrogação do 
prazo de vigência e reajuste de valor ao contrato n°001/2017, tendo como 
objeto a “ Locação de um imóvel comercial em alvenaria situado à Rua: Das 
Cerejeiras n°595 e 609 (quadra 40 lotes 09 e 10) - Jd. Botânico, destinado 
a Instalação de Escola de Educação Infantil” Valor Global: R$ 477.788,40 
(quatrocentos e setenta e sete mil, setecentos e oitenta e oito reais e 
quarenta centavos) Prazo de Vigência: com início em 06/03/2019 e término 
em 05/03/2021Data da Assinatura: 01/03/2019 Responsável Jurídico: 
Aguinaldo Wagner Zanatto AOB/MT nº 7284-B Signatários: João Divino 
Perdigão pela contratada e Rosana Tereza Martinelli, pela contratante.

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO Nº 079/2018 
Contratante: Prefeitura Municipal de Sinop Contratada: Man Latin América 
Indústria e Comércio de Veículos Ltda, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob 
o número, 06.020.318/0001-10 Objeto:  Rescisão Amigável do Contrato n° 
079/2018, oriundo da modalidade de Pregão Eletrônico n°19/2017, que tem 
como objeto a  “aquisição de veículo de transporte escolar de estudantes, 
denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE), em atendimento às entidades 
educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal 
e Municípios, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os 
quais integram este instrumentos de transcrição” Data da Assinatura: 
15/03/2019 Responsável Jurídico: Aguinaldo Wagner Zanatto AOB/MT nº 
7284-B Signatários: Adriana Cecconello, pela contratada e Rosana Tereza 
Martinelli, pela contratante.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2018 Contratante: Prefeitura 
Municipal de Sinop Contratada: Coplan Consultoria e Planejamento Eireli - 
EPP, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o número, 07.281.368/0001-14 
Objeto:  acréscimo de valor ao contrato n°008/2018, tendo como objeto 
o “fornecimento dos serviços licitados no Pregão Presencial N.º 069/2017 
SRP 098/2017, contratação de serviço de locação e uso de licenças para 
módulos de sistema de gestão de recursos públicos integrados 100% Web 
para atender às necessidades das Secretarias Municipais” Valor Global: 
R$ 1.758.805,20 (um milhão, setecentos e cinquenta e oito mil, oitocentos e 
cinco reais e vinte centavos) Prazo de Vigência: com início em 06/03/2019 
e término em 05/03/2021 Data da Assinatura: 01/03/2019 Responsável 
Jurídico: Aguinaldo Wagner Zanatto AOB/MT nº 7284-B Signatários: 
Arlindo Lenzi, pela contratada e Rosana Tereza Martinelli, pela contratante.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2016 Contratante: Prefeitura 
Municipal de Sinop Contratada: Rattmann Participações Ltda, pessoa 
jurídica, inscrita no CNPJ sob o número, 15.493.140/0001-16 Objeto: 
prorrogação do prazo de vigência e reajuste de valor ao Contrato nº 
010/2016 que tem como objeto a “locação de um imóvel comercial em 
alvenaria situado a Avenida das Itaúbas nº 3.202 (Quadra 65 lotes 12), 
Setor Comercial (centro) destinado ao funcionamento do: C.E.M - Centro 
de Especialidades Medicas, atendendo a Secretaria Municipal de Saúde” 
Valor Global: R$ 203.111,64 (duzentos e três mil, cento e onze reais e 
sessenta e quatro centavos) Prazo de Vigência: com início em 16/04/2019 
e término em 15/04/2020 Data da Assinatura: 27/03/2019 Responsável 
Jurídico: Aguinaldo Wagner Zanatto AOB/MT nº 7284-B Signatários: Jony 
Carlos Karvat Rattmann, pela contratada e Rosana Tereza Martinelli, pela 
contratante.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2018 Contratante: Prefeitura 
Municipal de Sinop Contratada: Pelegrino e Cia Ltda, pessoa jurídica, 

inscrita no CNPJ sob o número, 13.147.054/0001-26 Objeto: prorrogação 
do prazo de vigência e acréscimo de valor ao Contrato nº 005/2018, que 
tem como objeto a “Contratação de Empresa Especializada na Prestação 
de Serviços de assessoria, consultoria e sistemas de gestão educacional, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Cultura, do Município de Sinop, conforme termo de referência - 
Anexo III do Edital de Pregão Pregão Presencial n°150/2017 da Prefeitura 
de Sorriso” Valor Global: R$ 539.997,07 (quinhentos e trinta e nove mil, 
novecentos e noventa e sete reais e sete centavos) Prazo de Vigência: 
com início em 22/03/2019 e término em 21/03/2020 Data da Assinatura: 
21/03/2019 Responsável Jurídico: Aguinaldo Wagner Zanatto AOB/MT nº 
7284-B Signatários: Laura Maria de Oliveira Pelegrino, pela contratada e 
Rosana Tereza Martinelli, pela contratante.

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 019/2015 Contratante: Prefeitura 
Municipal de Sinop Contratada: Ferrero Empreendimentos Imobiliários Ltda 
EPP, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o número, 09.366.918/0001-
23 Objeto: prorrogação do prazo de vigência ao contrato n°019/2015, que 
tem como objeto a“ Locação de um imóvel comercial em alvenaria situado 
a Rua das Castanheiras nº 1.181 (quadra 49 lotes 09) - Setor Comercial, 
na cidade de Sinop estado de Mato Grosso, destinado à instalação do: 
Centro de Especialidades Odontológicas - CEO - Atendendo a Secretaria 
Municipal de Saúde” Valor Global: R$ 205.200,00 (duzentos e cinco mil 
e duzentos reais) Prazo de Vigência: com início em 17/04/2019 e término 
em 16/04/2020 Data da Assinatura: 28/03/2019 Responsável Jurídico: 
Aguinaldo Wagner Zanatto AOB/MT nº 7284-B Signatários: Marcio 
Kreibich, pela contratada e Rosana Tereza Martinelli, pela contratante.

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 018/2015 Contratante: Prefeitura 
Municipal de Sinop Contratada: L.C. Prestadora de Serviços Ltda -ME, 
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o número, 09.366.918/0001-23 
Objeto: prorrogação do prazo de vigência ao contrato n°019/2015, que tem 
como objeto a“ execução pela CONTRATADA, dos trabalhos descritos em 
sua proposta, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste 
instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos e assim resumidos 
quanto a seus elementos característicos” Valor Global: R$ 107.011,63 
(cento e sete mil, onze reais e sessenta e três centavos) Prazo de Vigência: 
com início em 15/04/2019 e término em 14/04/2020 Data da Assinatura: 
02/04/2019 Responsável Jurídico: Aguinaldo Wagner Zanatto AOB/MT nº 
7284-B Signatários: Cleber Lourenço da Silva,  pela contratada e Rosana 
Tereza Martinelli, pela contratante.

9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 027/2010 Contratante: Prefeitura 
Municipal de Sinop Contratada: Marcos Gonçalves Batista, pessoa física, 
inscrita no CPF sob o número 617.828.159-53 Objeto: prorrogação do 
prazo de vigência e alteração do proprietário do imóvel, que tem como 
objeto a “Locação de imóvel comercial situado na Avenida dos Jacarandás 
nº 5.756 no Jardim das Primaveras na Quadra 152 no Lote 02 do setor 
industrial norte, destinado ao funcionamento do Centro de Educação Infantil 
Monteiro Lobato - Secretaria Municipal de Educação”. Valor Global: R$ R$ 
139.841,52 (cento e trinta e nove mil, oitocentos e quarenta e um reais e 
cinquenta e dois centavos) Prazo de Vigência: com início em 28/03/2019 
e término em 27/03/2020 Data da Assinatura: 27/03/2019 Responsável 
Jurídico: Aguinaldo Wagner Zanatto AOB/MT nº 7284-B Signatários: 
Roberto Gonçalves batista, pela contratada e Rosana Tereza Martinelli, pela 
contratante.
<END:1078053:392>

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
<BEGIN:1078092:392>

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA/MT, torna público, para o 
conhecimento de todos os interessados, conforme preceitua a Lei 8.666/93, 
e alterações posteriores, que fará realizar a abertura de Licitação na 
modalidade de Leilão nº 001/2019, do tipo Maior Oferta, no dia 27 de 
abril de 2019, às 09:00 horas, por intermédio da Comissão instituída pela 
portarias 21/GP/2019, e do Sr. KLEIBER LEITE PEREIRA - Leiloeiro 
Público Oficial do Estado de Mato Grosso, matriculado na JUCEMAT 
sob o nº 004/1998, devidamente nomeado pela Portaria 326/GP/2019. 
O Leilão será presencial e on-line, pela internet simultaneamente, a fim 
de receber lances, para a venda dos bens (veículos e equipamentos) 
diversos, conforme relacionados no Anexo I do edital. O Edital completo 
está disponível aos interessados, a partir do dia 08/04/2019, através dos 
sites www.tangaradaserra.mt.gov.br - Licitação e www.kleiberleiloes.com.
br. Informações adicionais relativas ao Edital e seus anexos poderão ser 
obtidas junto à Comissão do Leilão, pelo Telefone 65-3311-4800 - 65-9907-
7782 - falar com Edirson José Oliveira ou com o Leiloeiro, pelo telefone (65) 
3027.5131 e 99976.1033. Tangará da Serra, 05 de abril de 2019. Edirson 
José Oliveira - Presidente da Comissão - Portarias nº 213/GP/2019.

REABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2019-RETIFICADO, 
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que fará realizar no dia 18 DE ABRIL DE 2019, às 08:00 horas, na Sala 
de Licitações da Prefeitura, localizada na Avenida Brasil nº 2.351- N, 2º 
Piso, Bairro Jardim Europa, Licitação, do Tipo Menor Preço por Item. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual AQUISIÇÃO 
DE RELÓGIOS PONTO, A FIM DE ATENDER A DEMANDA DAS 
SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO, conforme especificações contidas no 
Termo de Referência, Anexos II e III, parte Integrante do Edital. O edital 
completo estará disponível para acesso dos interessados a partir do dia 
08 de Abril de 2019, através do site: http://www.tangaradaserra.mt.gov.br/
licitacoes/. Demais Informações poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Licitações, através do telefone 65-3311-4800. Tangará da Serra- MT, 
05 de Abril de 2019. Aguinaldo Vicente Segura - Chefe Departamento de 
Licitação.
<END:1078092:393>

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DE SÃO DOMINGOS
<BEGIN:1077874:393>

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRONICO 01/2019

A prefeitura municipal de Vale de São Domingos através do prefeito 
sr. Geraldo Martins da Silva, torna público aos interessados que 
homologou as seguintes licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
01/2019, objeto: AQUISIÇÃO DE MÁQUINA PESADA DO TIPO PÁ 
CARREGADEIRA, COM RECURSO DO CONVÊNIO/CONTRATO DE 
REPASSE Nº871679/2018/MAPA/CAIXA, FIRMADO COM O MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO. e sagrou vencedor 
a empresa COMÉRCIO DE PEÇAS E REPRESENTAÇÕES LTDA ME, 
inscrito no CNPJ: 13.160.566/0001-22,. Vale de São Domingos-MT, 05 de 
Abril de 2019. Geraldo Martins da Silva  - prefeito municipal.
<END:1077874:393>

<BEGIN:1078067:393>

A prefeitura municipal de Vale de São Domingos através do prefeito sr. 
Geraldo Martins da Silva, torna público aos interessados que homologou as 
seguintes licitação na modalidade Pregão Presencial Registro de Preço 
nº 13/2019, objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS DE 
CONCRETO PARA USO PELA A SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, JUNTO AO MUNICÍPIO DE VALE DE 
SÃO DOMINGOS- MT e sagrou vencedor a empresa LUIZ FERNANDO 
PEREZ EIRELI-EPP, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 17.857.382/0001-77. 
Vale de São Domingos-MT, 05 de Abril de 2019. Geraldo Martins da Silva  - 
prefeito municipal.
<END:1078067:393>

<BEGIN:1078088:393>

EXTRATO DA ATA DO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 
13-2019. O pregoeiro da Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos-

MT, Torna Público que com referência do Pregão Presencial Registro de 
Preço 13-2019 fica registrado a ata de registro que teve como vencedor 
a empresa, LUIZ FERNANDO PEREZ EIRELI -EPP, inscrito no CNPJ: 
17.857.382/0001-77, vencedor de todos os itens, no valor global de R$ 
120.640,00, Objeto : FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS DE 
CONCRETO PARA USO PELA A SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, JUNTO AO MUNICÍPIO DE VALE DE 
SÃO DOMINGOS- MT. Vale de São Domingos - MT, 05 de Abril de 2019. 
EDINALDO FERREIRA DE SANTANA pregoeiro.
<END:1078088:393>

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA
<BEGIN:1077873:393>

PREFEITURA DE VILA RICA / MT

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

No aviso do extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Original nº 
057/2018, publicada no DO nº 27422 do dia 15/02/19 página nº 529. ONDE 
SE LÊ: Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Original nº 057/2018. 
LEIA - SE: Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato Original nº 
058/2017. Os demais descritos na publicação permanecem inalterados.  
Vila Rica-MT, 05 de Abril de 2019. ASSINANTES ABMAEL BORGES DA 
SILVEIRA - PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA - CONTRATANTE 
ELISAMAR LEAL NOGUEIRA - 463.665.201-00
<END:1077873:393>

<BEGIN:1077953:393>

PREFEITURA DE VILA RICA / MT

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ORIGINAL Nº 009/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019

DO OBJETO: O presente aditivo tem por objeto retificar o contrato, 
acrescendo assim o valor inicial do mesmo. O Objeto do presente 
contratação de empresa para prestação de serviços de telecomunicações 
para a implementação, operação e manutenção de links para atender a 
demanda das Secretarias de Assistência Social, Agricultura, Educação, 
Saúde, Obras, Saevir, Conselho Tutelar, Administração e Aeroporto 
Municipal. DO CONTRATO ORIGINAL Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas e condições do contrato original. Vila Rica, 05 de Abril de 2019. 
ABMAEL BORGES DA SILVEIRA - PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA 
RICA - CONTRATANTE. A. S. BRIZOLA PROVEDOR E ELETRÔNICA 
(12.658.627/0001-13) - CONTRATADA
<END:1077953:393>

TERCEIROS
<BEGIN:1077196:393>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da AEAP/MT, Senhor Silvino da Costa Monteiro, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o Estatuto Social, convoca aos 
senhores diretores, associados e membros da AEAP/MT, para reunirem-se 
em Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se no dia 12 de abril de 2019, 
às 8:00h, na Rua Vila Maria, nº 42, no Bairro Baú, em Cuiabá/MT, para tratar 
do seguinte assunto:

- Aprovação da alteração do nome da Associação Estadual dos Aposentados 
e Pensionistas de Mato Grosso - AEAP/MT, que passará a se chamar 
Associação Estadual e Intermunicipal dos Aposentados e Pensionistas de 
Mato Grosso - AEIAP/MT.

Cuiabá/MT., 03 de abril de 2019.

SILVINO DA COSTA MONTEIRO
Presidente da AEAP/MT

<END:1077196:393>

<BEGIN:1077612:393>

SPEED LABEL RÓTULOS ADESIVOS E MIDIA EIRELI-ME, CNPJ 
11.193.248/0001-31, torna a publico que requereu da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, a Renovação da Licença 
de  Operação para sua a sua atividade de impressão de material para outros 
usos (Gráfica) localizada na Rua  Comendador Henrique nº 1.298-Bairro 
Dom Aquino, Município de Cuiabá/MT.
<END:1077612:393>

<BEGIN:1077957:393>

Portaria n.º 001 /ASSOADE/2019

O Presidente da ASSOCIAÇÃO DOS SARGENTOS, SUBTENENTES E 
OFICIAIS ADMINISTRATIVOS E ESPECIALISTAS ATIVOS E INATIVOS 
DA POLÍCIA MILITAR E BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - ASSOADE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
no art. 75 do Estatuto Social da Entidade, nomeia a comissão Eleitoral 
composta pelos associados abaixo relacionados e seus respectivos cargos, 
com objetivo de dar provimento ao processo eleitoral da Entidade, para 
sucessão da Diretoria Administrativa da gestão 2016/2019, tendo toda 
autonomia administrativa, prevista no Estatuto Social da Entidade para 
promover o processo eleitoral de maneira transparente e dar posse à nova 
Diretoria da gestão 2019/2022. Os gastos com o processo eleitoral deverão 
ser orçados e comunicados o mais breve possível à Diretoria Administrativa, 
que fará a previsão do custeio com o referido pleito:

1 - Presidente -Creison Nascimento da Silva - 2º Ten QCO BM- RG 000.395 
CBMMT

2 -Vice Presidente - Marcio Meira Santos - 2º Ten QCO  BM - RG 000.448 
CBMMT
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3 - Secretaria - Neurides Barbosa Ferreira - Cap QCO PM RR  -RG 878.779 
PMMT

4 - Relator -  José Carlos Correa Ribeiro - 2.º Ten QCO PM RR- RG 870.156 
PMMT
5 - Suplente - Candido Ferreira - ST PM RR

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 4 de abril de 2019.

Luciano Esteves Correa Costa - AL CHOA PM
Presidente da ASSOADE

<END:1077957:394>

<BEGIN:1077966:394>

PAULO ROBERTO FERNANDES CPF Nº 648.761.011.91 torna público que 
requereu a SEMA, a LOP, para pesquisa mineral de diamante sito às coord. 
geográficas 16°29’39’’600 S/52°36’25’’400 W, no Rio Araguaia entre os 
municípios de Ribeirãozinho/MT e Baliza/GO, não foi determinado estudo 
de impacto ambiental.
<END:1077966:394>

<BEGIN:1077967:394>

ODONTO COMPANY - FILIAL, com CNPJ: 30.184.542/0002-03, localizada 
na Avenida Vereador César Lima, n° 901, Sala C, no bairro Cidade Alta II do 
município de Campo Verde - MT, com atividade odontológica, torna público 
que requereu junto a SEMA/SEDAM Licença Prévia, Licença de Instalação 
e de Licença de Operação - LP, LI e LO. Não foi determinado EIA / RIMA. 
VRK CONSULTORIA AMBIENTAL E FLORESTAL - 66 3419 2942.
<END:1077967:394>

<BEGIN:1077968:394>

ODONTO COMPANY - MATRIZ, com CNPJ: 30.184.542/0001-22, localizada 
na Rua Tupi, n° 222, no bairro Vale do Sol do município de Campo Verde - 
MT, com atividade odontológica, torna público que requereu junto a SEMA/
SEDAM Licença Prévia, Licença de Instalação e de Licença de Operação 
- LP, LI e LO. Não foi determinado EIA / RIMA. VRK CONSULTORIA 
AMBIENTAL E FLORESTAL - 66 3419 2942.
<END:1077968:394>

<BEGIN:1077972:394>

TRANSRIO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. Torna público que 
requere a Secret. Estadual do Meio Ambiente - SEMA, Licença Prévia (LP), 
Licença de Instalação (LI) e Licença Operação (LO), atividade comércio 
atac. de comb. realizado por transp. retalhista (TRR), Rod. MT 208, Q. 
998 - L. 164/3A-1B, Residencial Universitário, Alta Floresta/MT. CNPJ: 
01.170.800/0003-85. Não EIA/RIMA.

CONSTRUTORA HIKARI LTDA. Torna público que requere a Secret. 
Municipal do Meio Ambiente - SINOP, Licença Prévia (LP), Licença de 
Instalação (LI) e Licença Operação (LO), atividade condomínio residencial 
multifamiliar de alvenaria, Rua dos Amapas, n.º 157, Setor Comercial, 
Sinop/MT. CNPJ: 05.827.465/0001-34. Não EIA/RIMA.
<END:1077972:394>

<BEGIN:1077974:394>

FRIGORIFICO JURUENA EIRELI, CNPJ 09.677.209/0001-69 e 
INSCRIÇÃO ESTADUAL13.357.937-9, COM SEDE NA ROD MT 170 km 1 
ZONA INDUSTRIAL EM JURUENA - MT CEP 78340-000 DECLARA QUE 
REQUEREU JUNTO A SECRETARIA ADJUNTA DE LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL E RECURSOS HIDRICOS DO ESTADO DE MATO GROSSO 
- SEMA MT (GSALARH) ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL DA OUTORGA 
DE CAPTAÇÃO E LANÇAMENTO PUBLICADO NA PORTARIA 088 DE 02 
DE FEVEREIRO DE 2019.
<END:1077974:394>

<BEGIN:1077988:394>

José Eduardo Kaltner Curvo, CPF: 670.575.278-53, torna público que 
requereu junto a Secretaria de Estado do Meio Ambiente- SEMA/MT, 
Cadastro para captação insignificante de água subterrânea, localizada 
na fazenda Aguassu, Zona Rural do Município de Nossa Senhora do 
Livramento/MT.
<END:1077988:394>

<BEGIN:1077991:394>

CASA DE SAÚDE SANTA MARCELINA, CNPJ Nº 60.742.616/0021-
03 torna público que requereu a SEMA a LP, LI e LO para atividades de 
atendimento hospitalar, sito na Av. Piramboia, 960, Centro, Sapezal/MT.
<END:1077991:394>

<BEGIN:1077992:394>

CORTES & COELHO LTDA ME, torna público que requereu à Consórcio 
Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental “Médio 
Araguaia” - CODEMA, o Licenciamento Ambiental nas modalidade de 
Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação, para 
atividade e local. Foi determinado estudo de impacto ambiental.
<END:1077992:394>

<BEGIN:1078023:394>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
DA ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DE 
MATO GROSSO - ASPOJUD

Pelo presente Edital, Jane Selma Barbosa, inscrita no CPF 487.847.881-
00, Diretora Executiva da ASPOJUD, com fulcro no disposto no artigo 
20, § 1° do Estatuto dessa Associação, CONVIDA todos os associados 
a participarem da Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará no 
dia 11 de abril de 2019 (quinta feira), nas dependências da Escola dos 
Servidores (Centro Político Administrativo - Anexo Administrativo - Des. 
Antonio de Arruda - Cuiabá/MT), às 17h00min em primeira convocação e 
às 17h30min em segunda e ultima convocação, independentemente de 
quórum, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia:

 Autorização dos associados 
concedendo poderes de representação à Associação para a propositura 
de ação judicial que objetivará o reconhecimento do direito adquirido 
de seus associados, servidores do Poder Judiciário de Mato Grosso, ao 
recebimento da remuneração dos 16,66%, estabelecida no artigo 11, II da 
Lei 9.319/2010, referente ao intervalo intrajornada trabalhado do período de 
1º de julho de 2010 à 20 de maio de 2011.

Cuiabá/MT, 05 de abril de 2019.

JANE SELMA BARBOSA
CPF 487.847.881-00
DIRETORA EXECUTIVA
<END:1078023:394>

<BEGIN:1078027:394>

AUTO MECANICA NUNES, com CNPJ: 21.847.828/0001-50, localizada na 
Avenida XV de Novembro, N° 857, no bairro Vista Alegre do município de 
Paranatinga - MT, com atividade de serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores, torna público que requereu junto a 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Indústria, Comércio Turismo e 
Regularização Fundiária - SEMATUR as Licenças: Prévia, de Instalação e 
de Operação - LP, LI e LO para uma área de 308,16 m². Não foi determinado 
EIA / RIMA.
<END:1078027:394>

<BEGIN:1078036:394>

AZM- ESQUADRIAS E MOVEIS DE MADEIRA LTDA, nome fantasia 
“A.Z.M. - MÓVEIS”, inscrito no CNPJ nº 02.539.693/0001-10, torna 
público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Rural Sustentável (SEMMADRS) de Várzea Grande/MT a Renovação da 
Licença de Operação - LO, para atividade de Fabricação de esquadrias 
de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e 
comerciais , localizado na Rua Colômbia, n° 01 - Quadra 08 - Parque Nova 
Era - Várzea Grande/MT.
<END:1078036:394>

<BEGIN:1078037:394>

JOÃO BORGES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF n° 167.726.871-91, 
torna público que requereu à Prefeitura Municipal de Cuiabá/MT por meio 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano - 
SMADES a Licença Ambiental - Modalidades: Licença de Localização (LL) 
e Licença Prévia (LP), para atividade de Obra Residencial Multifamiliar, 
localizada na Rua 43, Quadra 65, Lote 09 - Bairro Boa Esperança, município 
de Cuiabá/MT.
<END:1078037:394>
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<BEGIN:1078063:395>

E. ZANATTA & CIA LTDA ME - ZANATTA LOGÍSTICA. Inscrita no CNPJ 
N° 21.930.768/0001-34, torna público que requereu junto a Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente (SEMA-MT) a Licença Prévia (LP), Licença de 
Instalação (LI) e Licença de Operação (LO) para a operação de Transporte 
Rodoviário de Produtos Perigosos, localizada no Parque Industrial, 
Município de Primavera do Leste - MT. Não foi determinado EIA/RIMA.
<END:1078063:395>

<BEGIN:1076989:395>

ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS APOSENTADOS DA SANEMAT
- A E A S A -

RUA COMENDADOR HENRIQUE Nº 1.170 - CUIABÁ-MT
CNPJ; 02.283.381/0001-99

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

FICAM CONVOCADOS OS EMPREGADOS APOSENTADOS FILIADOS 
À ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS APOSENTADOS DA SANEMAT 
- AEASA - A SE REUNIREM EM ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, NA 
SÉDE DA ASSOCIAÇÃO, NA CIDADE DE CUIABÁ - MATO GROSSO, 
NA RUA COMENDADOR HENRIQUE Nº 1.170 - NO DIA 29 DE ABRIL 
DE 2019, ÀS 08:30 HORAS, EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO E, ÀS 09:00 
HORAS, EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO, PARA DELIBERAREM SOBRE A 
SEGUINTE ORDEM DO DIA:

1 - EM ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA:

a) DISCUSSÃO, VOTAÇÃO E APROVAÇÃO DO RELATÓRIO 
DA ADMINISTRAÇÃO E DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA 
“AEASA” REFERENTES AO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31/12/2018

b) OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE DA ASSOCIAÇÃO.
CUIABÁ, 03 DE ABRIL DE 2019.

VANILDES BORGES DO  NASCIMENTO
DIRETOR PRESIDENTE

<END:1076989:395>

<BEGIN:1077022:395>

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES “VALE DO RIO ALEGRE”

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA

O diretor, abaixo assinado, da ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 
VALE DO RIO ALEGRE, inscrita no CNPJ/MF nº 10357736/0001-75,com 
fundamento no art. 37, inciso I, de seu estatuto social, resolve convocar 
todos os associados efetivos, quites com a tesouraria da associação e em 
pleno gozo de seus direitos, para participarem da ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, para a seguinte ordem do dia:
- DATA HORA E LOCAL:

06 de abril de 2019, as 08:30 primeira chamada; 08:45 segunda chamada 
e 09:00 horas ultima chamada, no Centro de Eventos Varsatil, situado na 
Rua Guanabara, s/nº, Bairro Novo Horizonte, São José do Rio Claro, MT.
- ORDEM DO DIA:

a) ELEIÇÃO E POSSE DE NOVA DIRETORIA.
b) ALTERAÇÃO DO ESTATUDO SOCIAL
c) MUDANÇA DE ENDEREÇO
d) ASSUNTOS GERAIS
São José do Rio Claro, MT, 01 de abril de 2019
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES VALE DO RIO ALEGRE

Mauro Antonio Breda Ivo Guyss
Presidente Diretor
<END:1077022:395>

<BEGIN:1077657:395>

A contribuinte RAFAEL CRESTANI, pessoa física, inscrita no CPF sob o 
nº 731.152.151-34 e Inscrição Estadual nº 13.342.216-0, estabelecida na 
Rodovia MT 358, KM 63, S/nº, Fazenda Bela Vista, Zona Rural, município 
de Tangara da Serra - MT, CEP: 78.300-000 COMUNICA o EXTRAVIO da 
Nota Fiscal Modelos 1 e A1, Série 1 nº 004346, autorizada pela AIDF-e nº 
757313 em 02/07/2018.

ASPLEMAT Publicações 65 3642-6515
<END:1077657:395>

<BEGIN:1077690:395>

AMAZÔNIA ELETRONORTE TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A
CNPJ 06.001.492/0001-16 NIRE 51 3 0000773 8

REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os senhores Conselheiros de Administração da 
AMAZÔNIA ELETRONORTE TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A, para 
se reunirem no dia 12 de abril de 2019, às 14h00 (horário de Cuiabá), em 
sua sede social na Avenida Miguel Sutil, 8695 - Térreo (parte), Cuiabá - 
MT, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) Aprovação 
das demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado 
em 31.12.2018; 2) Deliberação sobre a antecipação da Distribuição de 
Dividendos Parciais de 2019.  Cuiabá, 03 de abril de 2019. Virgínia Raquel 
Taveira e Silva Mendes Ferreira - Presidente do Conselho de Administração.
<END:1077690:395>

<BEGIN:1077122:395>

MOINHO REGIO ALIMENTOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 
CNPJ 07.054.279/0001-35

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Diretor Administrativo-Financeiro da sociedade MOINHO REGIO 
ALIMENTOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, no uso das atribuições 
que lhe confere o Art. 11 do Estatuto Social, convoca os senhores acionistas 
a se reunirem em Assembléia Geral Ordinária, a ser realizada às 09:00 
horas do horário de Brasília, do dia 10 (dez) de Abril de 2019, em segunda 
convocação, na sede da Companhia sito à Rua “D”, nº 1.600 - Distrito 
Industrial de Cuiabá, capital do Estado de Mato Grosso, CEP: 78.098-300, 
com a presença de acionistas que representam qualquer número de ações 
com direito a voto, conforme art. 19 do Estatuto Social, para deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: (a) Relatório de Atividades; (b) Prestação 
de Contas do ano de 2018 e votação das demonstrações financeiras; 
(c) Eleição e posse da Diretoria; (d) Destinação dos Lucros Líquidos e 
distribuição dos dividendos; (e) Assuntos Gerais.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA

O Diretor Administrativo-Financeiro da sociedade MOINHO REGIO 
ALIMENTOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, no uso das atribuições 
que lhe confere o Art. 11 do Estatuto Social, a pedido de acionista, conforme 
disposto no art. 161 da Lei 6404/76, convoca os senhores acionistas a se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada às 09:00 
horas do horário de Brasília, do dia 10 (dez) de Julho de 2019, na sede da 
Companhia sito à Rua “D”, nº 1.600 - Distrito Industrial de Cuiabá, capital do 
Estado de Mato Grosso, CEP: 78.098-300, com a presença de acionistas 
que representam no mínimo ¼ (um quarto) das ações com direito a voto, 
para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (a) Instalação do Conselho 
Fiscal; (b) Eleição e posse do Conselho Fiscal; (c) Deliberação sobre o 
funcionamento e regimento interno do Conselho Fiscal, ad referendum 
da Assembléia Geral Extraordinária Cuiabá/MT, 02 de Abril de 2019. 
BERNARDO BADOTTI DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO.
<END:1077122:395>

<BEGIN:1078004:395>

DEMENEGHI COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - CNPJ: 
03.066.328/0002-80. ENDEREÇO: ROD.BR 364 S/N MARG.C/BR MT 160., 
SN, ZONA RURAL, DIAMANTINO- MT CEP: 78.400-000, REQUEREU A 
SECRETARIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE -SEMA-MT, O PEDIDO 
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DE LICENÇA DE OPERAÇÃO E ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL COM 
ATIVIDADE DE COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES.

ASPLEMAT Publicações 65 3642-6515
<END:1078004:396>

<BEGIN:1078006:396>

Usina Barralcool S/A, estabelecida na rodovia MT - 246 - Km 3,5, Distrito 
Industrial, em Barra do Bugres - MT, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 33.664.228/0001-35 e inscrição estadual sob o n° 13.123.599-0, 
torna público que requereu junto à Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
- SEMA, a Renovação da Licença de Operação (LO) para as safras, 
2019/2020, 2020/2021 e 2021/2022 para a Fabricação de Etanol, Açúcar e 
Biodiesel, Barra do Bugres - MT 05/04/2019.

Usina Barralcool S/A, estabelecida na rodovia MT - 246 - Km 3,5, Distrito 
Industrial, em Barra do Bugres - MT, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 33.664.228/0001-35 e inscrição estadual sob o n° 13.123.599-0, 
torna público que requereu junto à Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
- SEMA, a Renovação da Licença de Operação (LO) para as safras, 
2019/2020, 2020/2021 e 2021/2022 para a Usina Termoelétrica, Barra do 
Bugres - MT 05/04/2019.

ASPLEMAT Publicações 65 3642-6515
<END:1078006:396>

<BEGIN:1078009:396>

AUTO POSTO BARRALCOOL LTDA, inscrito no CNPJ 32.439.706/0001-
40, torna público que requereu junto à Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente - SEMA, Renovação da LO - Licença de Operação para 
a atividade de COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES, cito a ROD BARRA DO BUGRES A NOVA 
FERNANDÓPOLIS S/N, CXPS47, ZONA RURAL, Barra do Bugres, Estado 
de Mato Grosso, CEP 78390-000.

ASPLEMAT Publicações 65 3642-6515
<END:1078009:396>

<BEGIN:1078029:396>

M C M BRAUN - ME, BRAUN PALACE HOTEL CNPJ: 10.406.435/0001-94, 
torna público que requereu junto a SEMATUR/PG - Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Turismo de Porto dos Gauchos/MT, a Licença Previa (LP), 
Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO), para a atividade 
de Hotel, sito a Av. Guilherme Meyer, 855, centro, na cidade de Porto dos 
Gaúchos/MT.

ASPLEMAT Publicações 65 3642-6515
<END:1078029:396>

<BEGIN:1078039:396>

COOPERATIVA AGROPECUÁRIA MISTA TERRANOVA LTDA. - 
(COOPERNOVA) CNPJ nº 24.702.037/0016-06 torna-se público que requereu à 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA, a “Alteração da Razão Social”, 
para a atividade do “Beneficiamento de Leite”, localizado na Rodovia MT-338, s/nº, 
km 02, Gleba Ibitinga, Zona Rural, município de Novo Horizonte do Norte/MT.
<END:1078039:396>

<BEGIN:1078044:396>

FORT COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ 32.195.248/0001-41, torna público 
que requereu a Secretaria Estadual do Meio Ambiental de Mato Grosso 
(SEMA-MT) a Renovação da Licença de Operação e Alteração de razão 
social, para atividade de revendedor de combustíveis, Posto de Combustível 
no município de Cuiabá-MT, Juntada no processo: 34693/2007.

ASPLEMAT Publicações 65 3642-6515
<END:1078044:396>

<BEGIN:1078054:396>

S. MUNIZ DE SOUZA - CNPJ: 03.714.742/0001-77, localizada na Av. 
Tocantins, 1667-E, Casa, Cidade Nova, Lucas do Rio Verde/MT torna público 
que requereu junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
de Lucas do Rio Verde - SAMA/LRV a Licença Prévia (LP), Licença de 
Instalação (LI) e Licença de Operação (LO) para atividade de “Fabricação 
de produtos de padaria, confeitaria e pastelaria - exceto industrializados”. 
Responsável Técnico: ENG. SANITARISTA -AMBIENTAL NILDO BORGES 
DE FIGUEIREDO SOBRINHO - 65 9.8402-6157 - eng.nildo@gmail.com

DASSOLER AGRONEGÓCIOS LTDA - CNPJ: 08.061.626/0001-10, 
situado na Rua 01A, 5247w, Lote 0002, Quadra 026B, Setor 40, Setor 
Industrial VI, município de Lucas do Rio Verde/MT, torna público que 
requereu junto a Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/ MT, a 
Alteração de Razão Social, para a atividade de “Beneficiamento, moagem 
e preparação de outros produtos de origem vegetal”. Responsável Técnico: 
ENG. SANITARISTA-AMBIENTAL NILDO BORGES DE FIGUEIREDO 
SOBRINHO - 65 9.8402-6157 - eng.nildo@gmail.com

NUTRI MAIS COMÉRCIO ATACADISTA DE INSUMOS E FERTILIZANTES 
AGRÍCOLASLTDA, CNPJ 27.737.406/0001-08, torna público que requereu 
junto a SEMMA-Matupá, as Licenças Prévia, Instalação e de Operação para 
Comércio Atacadista de defensivos agrícolas, fertilizantes e corretivos de 
solo, situado na Avenida Periférica, 518, sala B, Matupá-MT.

EL CAMINO MADEIRAS LTDA, CNPJ. 33.190.355/0001-40. Torna público 
que requereu junto a SEMA - Secretaria de Estado do Meio Ambiente a 
Alteração da Razão Social e Renovação da LO - Licença de Operação de 
uma Serraria com Desdobramento e Beneficiamento de Madeira, localizada 
no município de Ipiranga do Norte/MT. Não determinado EIA/RIMA.

ANDRÉ GARCIA RODRIGUES EIRELI - SINOPRAG, CNPJ 
31.678.262/0001-33, TORNA -SE PÚBLICO, QUE REQUEREU JUNTO A 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DE SINOP, A LICENÇA PRÉVIA (L.P), 
LICENCIA DE INSTALAÇÃO (L.I) E A LICENÇA DE OPERAÇÃO (L.O); 
PARA O DESENVOLVIENTO DE SUAS ATIVIDADES DE DETIZAÇÃO, 
LOCALIZADO NA RUA 1, QUADRA 1-LOTE 08 - JARDIM PLANALTO, 
NO MUNICÍPIO DE SINOP-MT.  (A.M.E.PROJETOS & CONSULTORIA 
AMBIENTAIS - TEL (66) 9-9646-3679).
<END:1078054:396>

<BEGIN:1078065:396>

VALDIR DAROIT portador do CPF 332.784.079-20, torna público que 
requereu junto a Secretaria De Estado De Meio Ambiente - SEMA, 
a Outorga de Captação Superficial, para Irrigação de Pivô de 150 ha, 
localizado na Fazenda Poranga II e III, no município de Sorriso - MT. Não 
determinada à elaboração de Estudo de Impacto Ambiental.
<END:1078065:396>

<BEGIN:1078074:396>

TRANSPORTES BOTUVERÁ LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
78.261.252/0001-61, localizada na Rodovia BR 163, km 119, s/n°, sala 
04, Gleba Jurigue no município de Rondonópolis-MT, torna público que 
requereu junto a SEMA /MT as seguintes Licenças Ambientais, Licenças 
Prévias (LP) e Licença de Instalação (LI). Para a atividade de transporte de 
produtos perigosos, com total de 5 (cinco) veículos.

TRANSPORTES BOTUVERÁ LTDA (filial - Roo) inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 78.261.252/0002-42, localizada na Rodovia BR 163, km 118, s/n°, 
Anexo ao Posto Aldo, avenida 06 quadra 05, no município de Rondonópolis-
MT, torna público que requereu junto a SEMA /MT a Renovação da Licenças 
de Operação (LO), Para a atividade de transporte de produtos perigosos.
<END:1078074:396>

<BEGIN:1078077:396>

SAAE DE IPIRANGA DO NORTE - MT

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, do Município de Ipiranga 
do Norte - MT, torna público que realizará no dia 22/04/2019, às 07:30h, 
na Sede da Prefeitura Municipal, localizada na Rua dos Girassóis, n.º 
387, Centro, Ipiranga do Norte - MT, Licitação destinada a “Registro de 
Preços para Futura e Eventual Aquisição de Hipoclorito de Sódio Utilizado 
no Tratamento de Água Municipal”, conforme planilha de especificação e 
quantitativos constante no Edital. A presente licitação é para participação 
exclusiva de Micro e Pequenas Empresas. Os interessados poderão 
consultar o Edital e obter informações junto ao depto. de licitações. O Edital 
poderá ser adquirido na Prefeitura de Ipiranga do Norte - MT, na Sala de 
Licitações, no horário de expediente da Prefeitura ou obtê-lo no site www.
ipirangadonorte.mt.gov.br, portal de transparência, aba PUBLICAÇÕES.
Ipiranga do Norte-MT, 05 de Abril de 2019.

Ane Kelly Ribeiro Pitteri Pregoeira Municipal.

K3 Publicações em Jornais (65) 3052-2600
<END:1078077:396>

<BEGIN:1078078:396>

Renovação de Licença de Operação - L.O, da atividade: Processamento 
de Pescado, e alteração da razão social de Lorindo Inácio Burg, CPF: 
162.588.869-49 para L.I. BURG COMERCIO DE PESCADO - EIRELI, 
CNPJ: 32.889.963/0001-84, Localizado na Fazenda Itapiranga no município 
de Brasnorte - MT. Requerendo a Prefeitura Municipal de Brasnorte - MT, 
DMA- Departamento de Meio Ambiente.

K3 Publicações em Jornais (65) 3052-2600
<END:1078078:396>
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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

COMPANHIA ENERGÉTICA SINOP S.A.
CNPJ: 19.527.586/0001-75 NIRE: 51.3.0001387-8

Prezados Acionistas, A Administração da Companhia Energética Sinop S.A. (“Sinop Energia” ou 
“Companhia”) submete à apreciação de V.Sas. o Relatório da Administração e as suas 
correspondentes Demonstrações Financeiras relativas aos exercícios de 2018 e 2017 
(“Demonstrações Financeiras”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 
2018 e 2017 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa, além das demonstrações do valor 
adicionado (“DVA”), apresentadas como informação suplementar para fins de International 
Financial Reporting Standards (“IFRS”), para os exercícios findo nessas respectivas datas, bem 
como as correspondentes notas explicativas, compreendendo as políticas contábeis significativas 
e outras informações elucidativas. As Demonstrações Financeiras foram elaboradas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório 
financeiro emitidas pelo International Accounting Standards Board (“IASB”). Acompanha este 
documento o Relatório dos Auditores Independentes referente ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2018. As informações do Relatório da Administração estão apresentadas em 
milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma. O presente Relatório da Administração 
cumpre exigência estatutária da Companhia e, ainda, as obrigações legais impostas pela Lei nº 
6.404/76 (“Lei das S/A”), e segue recomendações do Parecer de Orientação CVM nº 15, de 28 de 
dezembro de 1987, das demais instruções, pareceres e normas pertinentes da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”), e do Manual de Contabilidade do Setor Elétrico (“MCSE”) 
regulamentado pela Agência Nacional de Energia Elétrica (“ANEEL”). É prioritariamente destinado 
aos acionistas da Companhia , estando, porém, à disposição para acesso público no website da 
área de Relações com Investidores da Sinop Energia, da CVM e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão 
(“B3”), sendo ainda publicado como parte integrante das Demonstrações Financeiras em jornais 
de grande circulação no estado de Mato Grosso, de acordo com a legislação brasileira. 1. 
Mensagem da Administração - O ano de 2018 foi um ano decisivo da fase pré-operacional da 
Usina Hidroelétrica Sinop (“UHE Sinop” ou “Usina” ou “Empreendimento”). A Diretoria manteve-se 
focada na supervisão dos projetos de engenharia para operacionalizar a UHE Sinop, nas ações de 
meio ambiente, principalmente no que tange ao cumprimento dos Programas Básicos Ambientais 
(“PBA’s”), no aperfeiçoamento da estrutura de capital da Companhia e na gestão dos assuntos 
regulatórios. A seguir, comentamos os principais acontecimentos e realizações vinculados aos 
assuntos críticos mencionados acima, ocorridos ao longo do último exercício. 1.1. 
Operacionalização da Usina Hidroelétrica Sinop - Ao longo do ano de 2018, foram investidos R$ 
616.878 em ativos imobilizados, comparado com R$ 885.443 e R$ 525.492 em 2017 e 2016, 
respectivamente. A partir do 1o de outubro de 2018, a Companhia se habilitou tecnicamente para 
iniciar a fase do enchimento do reservatório, etapa que precede a geração de energia elétrica, por 
meio da obtenção da Declaração de Liberação para Início de Enchimento do Reservatório 
(“DLIER”) junto ao Operador Nacional do Sistema Elétrico (“ONS”). A Companhia iniciou os 
trabalhos de comissionamento a seco das duas unidades geradoras em outubro de 2018. As 
principais etapas operacionais restantes para o efetivo comissionamento da UHE Sinop são: ● 
Obtenção da Licença de Operação (“LO”) da UHE Sinop para que possa conduzir testes 
operacionais das unidades geradoras com água; ● Finalização do Sistema de Transposição de 
Peixes (“STP”) considerando a próxima piracema; ● Conclusão do treinamento da equipe do 
prestador de serviços de Operação e Manutenção (“O&M”) da UHE Sinop e as instalações 
associadas a mesma; e, ● Comissionamento da Unidade Geradora 01 (“UG1”) e Unidade 
Geradora 02 (“UG2”). 1.2. Ações do Meio Ambiente - As ações do Meio Ambiente podem ser 
classificadas em quatro categorias: (i) Fundiário; (ii) Programas e Campanhas; (iii) Recomposição 
da Infraestrutura Viária; e (iv) Supressão Vegetal. 1.2.1. Fundiário - As atividades consistem, 
principalmente, na aquisição e indenização de terras na área em torno do reservatório e o 
remanejamento de famílias que preencham condições socioeconômicas e requeiram essa 
condição. No total, 996 propriedades foram adquiridas, sendo que desse total 90% aceitaram o 
valor da indenização proposta pela Companhia. Essas atividades foram concluídas em agosto de 
2018. 1.2.2. Programas e Campanhas - Dentro dos diversos programas e campanhas em curso, 
podemos citar como exemplo a demolição de edificações. Foram demolidas e desinfetadas 726 
estruturas na área de influência do reservatório. 1.2.3. Recomposição da Infraestrutura Viária - As 
atividades consistem na readequação da infraestrutura interferida pelo reservatório, sendo que os 
principais projetos são: ● Readequação da BR-163 (pista, acesso e ponte); ● Elevação da ponte 
da MT-220 em 0,7m; ● Demolição de ponte de madeira sobre o Rio Teles Pires; ● Balsa Atlântica: 
Ressarcimento do operador local para a fabricação/reforma de uma nova balsa (mais robusta) 
para suportar o aumento da distância entre as margens do rio (de 220m para 1.250m); e ● 
Estradas vicinais e particulares: reestruturação de vias. 1.2.4. Supressão Vegetal - A supressão 
vegetal consiste no desmatamento e limpeza da área inundada para preservar a qualidade da 
água e garantir a segurança de navegação no reservatório. A área que sofreu intervenção foi de 
8.308 hectares e foi definida conforme Parecer Técnico 118223/SLIA/2018 da Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente do Estado de Mato Grosso. As atividades foram inteiramente concluídas 
em 2018. 1.3. Estrutura de Capital - 1.3.1. Segunda Emissão de Debêntures - Dando continuidade 
ao plano para equilibrar a estrutura de capital por meio da emissão de dívida estruturada no 
mercado de capitais, cujo passo inicial foi a obtenção de registro de Categoria B na CVM no 
segundo semestre de 2017, em julho de 2018 a Companhia concluiu com êxito, apesar do 
ambiente desafiador, a captação de recursos por meio da segunda emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, de espécie com garantia real e adicional fidejussória, em 
série única, para distribuição pública com esforços restritos nos termos da ICVM nº 476/09 
(“Segunda Emissão” ou “Debêntures”). A Segunda Emissão totalizou R$ 236.000 e resultou na 
entrada de caixa de R$ 223.739 deduzido os encargos da transação. 1.3.2. Financiamento 
BNDES - Durante o ano de 2018, a Companhia recebeu do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (“BNDES”) o montante bruto de R$ 133.095. Os desembolsos do BNDES, 
ocorridos em abril, julho e outubro, são relacionados ao contrato de empréstimo vigente que 
totaliza R$ 1.018.000 (data base agosto de 2016), sendo que o saldo ainda não desembolsado 
sofre atualização pelo TJLP. Maiores detalhes estão disponíveis na Nota Explicativa no 19. 1.4. 
Assuntos Regulatórios - 1.4.1. Definição da Garantia Física - Em janeiro de 2018, através da 
Portaria no 2, o Secretário-Adjunto de Planejamento e Desenvolvimento Energético do Ministério 
de Minas e Energia (“MME”) definiu o novo montante de garantia física de energia da UHE Sinop 
em 242,8 MW médios, considerando a potência instalada mínima de 401,88 MW, concluindo uma 
etapa regulatória chave. 1.4.2. Requerimento da Licença de Operação - Ainda em janeiro de 2018, 
a Companhia protocolou junto a Secretaria de Estado de Meio Ambiente do Estado de Mato 
Grosso (“SEMA-MT”) o requerimento solicitando a Licença de Operação sob o nº 23414/2018, que 
trata do enchimento do reservatório e da subsequente operação da UHE Sinop. De acordo com os 
termos do 1º Aditivo ao Contrato de Concessão (“1º Aditivo”), celebrado em 19 de outubro de 2018, 
o início da Operação Comercial da 1ª Unidade Geradora e da 2ª Unidade Geradora era prevista 
para o 1º de dezembro de 2018 e 1º de fevereiro de 2019, respectivamente. Apesar do cronograma 
para a entrada em operação comercial estabelecido no Contrato de Concessão, conforme 
alterado pelo 1º Aditivo, o pleito da Companhia permanece em análise pela SEMA-MT na data de 
publicação dessas demonstrações financeiras. 1.4.3. Excludente de Responsabilidade - A 
Companhia obteve uma conquista importante em 2018 com decisão da ANEEL de reconhecer 11 
meses como excludente de responsabilidade em razão do atraso para concessão das 
Autorizações para Supressão Vegetal (“ASV”), ASV Solo e ASV Rocha pela SEMA-MT e isentar, 
pelo período de 11 meses, a Companhia de todas as obrigações relacionadas a aquisição e aporte 
de lastro e de outras garantias, bem como de todas as penalidades e encargos decorrentes do 
atraso do comissionamento da UHE Sinop. Esse assunto é tratado em maiores detalhes na Nota 
Explicativa no 1. 1.4.4. Primeiro Aditivo ao Contrato de Concessão - Em 19 de outubro de 2018, foi 
celebrado o 1º Aditivo ao Contrato de Concessão que, dentre outros ajustes, resultou nas 
seguintes alterações significativas ao Contrato de Concessão: ● O início da Operação Comercial 
da 1ª Unidade Geradora passou a ser 1o de dezembro de 2018 e o início da Operação Comercial 
da 2ª Unidade Geradora passou para 1o de fevereiro de 2019; e ● O prazo da concessão foi 
prorrogado para 26 de janeiro de 2050. 1.5. Agradecimentos - Expressamos nossa gratidão a 
todas as pessoas e instituições que contribuíram para que a UHE Sinop pudesse chegar a esse 
estágio avançado de desenvolvimento, em particular aos acionistas, funcionários próprios e de 
terceiros, pela sua dedicação perseverante. Encerramos nossa mensagem sobre 2018 com um 
olhar para o futuro, tendo a expectativa do comissionamento da UHE Sinop em 2019.  A Diretoria 
da Sinop Energia.
2. Sobre a Sinop Energia - 2.1. Perfil Corporativo - Constituída em 2013, a Sinop Energia é 
uma sociedade de propósito específico e, portanto, tem como objeto social único, a construção, 
manutenção e operação da Usina Hidrelétrica Sinop, incluindo a comercialização da energia ge-
rada pela Usina. O Empreendimento é localizado no rio Teles Pires, nas divisas dos municípios 
de Cláudia (margem direita do rio) e Itaúba (margem esquerda do rio), estado de Mato Grosso. O 
projeto da UHE Sinop foi desenvolvido considerando o estudo de viabilidade da Usina de maneira 
que seus possíveis impactos sejam minimizados por uma série de programas socioambientais, 
constantes no Projeto Básico Ambiental. O empreendimento conta com a longa e consolidada 
experiência de seus três acionistas, referências nacionais e internacionais no segmento de ge-
ração de energia: (a) Usina Termelétrica Norte Fluminense S.A. (“EDFNF”) - membro do Grupo 
Electricité de France - EDF, com 51% de participação no capital social; (b) Centrais Elétricas do 
Norte do Brasil S.A. (“ELETRONORTE”), com 24,5%; e (c) Companhia Hidro Elétrica do São 
Francisco S.A. (“CHESF”), também com 24,5%, sendo que a ELETRONORTE e CHESF são 
empresas controladas pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A (“Eletrobras”). Abaixo, apresentamos 
a estrutura acionária em 31 de dezembro de 2018:

Estrutura Societária da Sinop Energia - (em 31 de dezembro de 2018)

* NÃO HÁ ACIONISTAS COM 10% OU MAIS DE PARTICIPAÇÃO 
** LISTADA EM BOLSA DE VALORES. 
No Brasil, os acionistas operam empreendimentos de geração a partir de fontes convencionais, 
como termelétricas e, ainda, fontes de geração renováveis, tais como usinas hidrelétricas, usinas Continua

eólicas e energia solar, dentre outras. Em 29 de agosto de 2013, a Companhia venceu Leilão nº 
006/2013 da ANEEL e, subsequentemente, em 26 de fevereiro de 2014, celebrou o Contrato de 
Concessão nº 01/2014 com a União, representada pelo Ministério de Minas e Energia, cujo objeto 
é a definição das condições para a exploração dos serviços de geração de energia elétrica, cujo 
prazo é de 35 anos a partir da assinatura do referido contrato. De acordo com o estipulado no 1º 
Aditivo ao Contrato de Concessão, celebrado em 19 de outubro de 2018, o prazo da concessão foi 
prorrogado para 26 de janeiro de 2050. 2.2. Informações Operacionais - A Usina Hidrelétrica Sinop 
terá potência instalada de 401,88 MW, com reservatório a ser formado com área de inundação de 
342,82 km² em seu Nível de Água Máximo Normal e Área de Preservação Permanente de 114,52 
km², abrangendo parcialmente terras de cinco municípios: Cláudia, Ipiranga do Norte, Itaúba, Si-
nop e Sorriso, todos situados no estado de Mato Grosso. A geração de energia elétrica pela UHE 
Sinop atenderá o consumo de 1,6 milhão de pessoas, equivalente a 50% da população do estado 
de Mato Grosso. As obras civis para a operacionalização da UHE Sinop iniciaram ainda em 2014 
e foram concluídas no quarto trimestre de 2018. Na data de publicação dessas demonstrações 
financeiras, a UHE Sinop encontrava-se em fase de enchimento do reservatório e testes opera-
cionais, etapa que precede o comissionamento das duas unidades geradores da Usina. A garantia 
física de energia da UHE Sinop foi fixada em 242,8 MW médios pelos termos da Portaria no 2 
emitida pela MME em 08 janeiro de 2018. A energia gerada pela UHE Sinop será comercializada 
de acordo com o quadro abaixo, sendo que 91,2% da Garantia Física está contratada:

Destinação da Energia Gerada pela UHE Sinop

Categoria/Mercado
Período Contratual  

de Suprimento Sinal
Volume de Energia 

(MW médios)
Garantia Física Não aplicável  + 242,8

Ambiente de Contratação Regulada (A-5; 2013) 
Contraparte: 34 Clientes Terceiros 01/12/18 - 30/11/48  - 215,8

Ambiente de Contratação Livre 
Contraparte: CHESF (acionista) 01/01/19 - 31/12/47  - 2,86
Ambiente de Contratação Livre 

Contraparte: ELETRONORTE (acionista) 01/01/19 - 31/12/47  - 2,86
Energia Descontratada Não aplicável  = 21,28

2.3. Valores Mobiliários da Companhia - A Companhia obteve o registro na Comissão de Valores 
Mobiliários de empresa de capital aberto - Categoria “B” - sob no 02415-5 em 22 de junho de 2017. 
Em 31 de dezembro de 2018, o valor total de capital social integralizado é de R$ 1.694.200 (R$ 
1.550.200, em 31 de dezembro de 2017), que compreende 1.694.200.000 (um bilhão, seiscentos 
e noventa e quatro milhões e duzentos mil) ações ordinárias nominativas (“Ações ON”) sem valor 
nominal. Em 16 de maio de 2018, a Sinop Energia realizou a emissão de 236.000 (duzentos e 
trinta e seis mil) debêntures simples, não conversíveis e não permutáveis em ações, da espécie 
com garantia real e adicional fidejussória, em série única, nominativas e escriturais, sem emissão 
de cautelas ou certificados, para distribuição pública com esforços restritos de distribuição, nos ter-
mos do disposto na Instrução CVM nº 476, com valor nominal de R$ 1 (um mil reais), perfazendo 
o valor total de R$ 236.000. Em 06 de julho de 2018, a agência de avaliação de risco de crédito, 
Fitch Ratings, atribuiu Rating Nacional de Longo Prazo “AA(bra)”, com Perspectiva Estável, à 
Segunda Emissão. Não houve revisão da avaliação de crédito pela Fitch Ratings entre 06 de julho 
de 2018 e a data de publicação das Demonstrações Financeiras. A revisão periódica da avaliação 
de risco de crédito da Segunda Emissão será realizada anualmente. As debêntures da Segunda 
Emissão da Companhia são transacionadas no Balcão Organizado administrado pela B3 desde 
03 de outubro de 2018 sob o Código de Ativo: “CSNP12” ou Código ISIN: “BRCSNPDBS022”. 
Para maiores detalhes, consultar Nota Explicativa no 20. 3. Governança Corporativa - 3.1. Intro-
dução - Nossa organização tem por objetivo, por meio de ferramentas estruturais e operacionais 
de governança corporativa, estabelecer controles e padronização de procedimentos, pautados 
pela ética. A Sinop Energia conduz seus negócios de acordo com os cinco princípios éticos con-
forme a seguir: ● Respeito às pessoas; ● Integridade; ● Sustentabilidade; ● Transparência; e 
● Excelência. Em complemento aos princípios éticos, promovemos valores organizacionais que 
devem orientar as atitudes e comportamentos de todos os colaboradores, fazendo com que as 
nossas ações sejam exemplares para a sociedade em que vivemos. O referido Código de Éti-
ca é internamente um referencial de conduta ética e moral para nortear as ações e decisões 
dos colaboradores da Sinop Energia em qualquer nível hierárquico e externamente disciplinar 
os relacionamentos com as partes interessadas (stakeholders) que formam o ambiente de atua-
ção da Companhia. Em sentido mais amplo, à luz das responsabilidades da empresa perante as 
comunidades em que atua, a Sinop Energia também tem o compromisso de estender o Código 
de Ética e o Compromisso de Conduta Empresarial para sua cadeia de relacionamentos, com o 
objetivo de explicitar seu posicionamento e, desta forma, contribuir para a construção de relações 
baseadas na confiança, na integridade e no respeito, incluindo os órgãos públicos. É responsabi-
lidade do Comitê de Ética monitorar todas as políticas, procedimentos e processos da Companhia 
relacionados à prevenção de corrupção e suborno. Nossos controles internos incluem medidas de 
prevenção, detecção e remediação de atos ilícitos. O canal de denúncia gerido pelo Comitê de 
Ética é um meio sigiloso e com opção de anonimato com a função de receber e apurar denúncias 
de situações que contrariem os procedimentos e as normas da Companhia. Todas as comunica-
ções relatadas são mantidas em sigilo e tem a garantia de não retaliação. A Sinop Energia possui 
um processo estruturado de gestão de riscos corporativos, visando mitigar os riscos operacio-
nais, financeiros, socioambientais e regulatórios, sendo que esse processo conta com a revisão 
periódica pela Diretoria Estatutária. Nessa estrutura de sistema normativo, as políticas tratam 
de diretrizes estratégicas, enquanto as normas e procedimentos tem foco nos aspectos opera-
cionais de gestão. Em 31 de dezembro de 2018, a Companhia possuía 10 políticas e 34 normas 
e procedimentos vigentes. Maiores detalhes sobre este assunto estão disponíveis no Formulário 
de Referência da Companhia. 3.2. Estrutura da Administração - O artigo 11º do Estatuto Social 
da Companhia estabelece os seguintes órgãos da estrutura administrativa: (i) Assembleia Geral; 
(ii) Conselho de Administração; (iii) Diretoria Estatutária; e (iv) Conselho Fiscal. Adicionalmente, 
o Conselho de Administração deliberou a criação de seis Comitês Técnicos de Apoio ao Conse-
lho de Administração e à Diretoria da Companhia. Para maior detalhamento sobre a experiência 
profissional dos membros da Administração, os prazos dos seus respectivos mandatos, dentre 
outras informações, consultar o Formulário de Referência da Companhia. 3.2.1. Assembleia Geral 
de Acionistas - A Assembleia Geral (“AG”) é o órgão deliberativo máximo da Companhia e se 
reúne ordinariamente uma vez por ano, nos quatro primeiros meses seguintes ao encerramento 
de cada exercício social, ou extraordinariamente para deliberar sobre as matérias constantes do 
artigo 132º da Lei das S/A, conforme alterada, sempre que os interesses sociais o exigirem ou 
quando convocada por acionista, respeitadas as disposições legais. As deliberações da Assem-
bleia Geral sobre os temas elencados no artigo 17º do Estatuto Social serão tomadas por maioria 
absoluta de votos. Caso a AG delibere acerca de negócio jurídico entre partes relacionadas, o(s) 
respectivo(s) acionista(s) não poderá(ão) votar quando da deliberação, em razão de conflito de 
interesse presumido. Por fim, os acionistas exercerão o seu direito de voto nas Assembleias Ge-
rais em conformidade com as disposições do Acordo de Acionistas celebrado em 11 de dezembro 
de 2014. 3.2.2. Conselho de Administração - O Conselho de Administração (“CA”) é composto de 
quatro integrantes e seus respectivos suplentes que são eleitos pela Assembleia Geral para um 
mandato unificado de três anos, permitidas reeleições, e se estendendo os respectivos mandatos 
até a eleição e investidura de Conselheiros subsequentes. Caberá à Assembleia Geral designar o 
Presidente do CA. As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por voto afirma-
tivo de todos os integrantes do CA. De acordo com as melhores práticas de governança, nenhum 
dos membros do Conselho de Administração exerce cargo ou função na Companhia.

Composição do Conselho de Administração em 31/12/18
Membros Efetivos Membros Suplentes

Yann des Longchamps 
Presidente do Conselho de Administração

Ricardo Barsotti 
Membro Suplente

Adriano Soares da Costa 
Membro Efetivo

Antônio Florentino de Medeiros Filho 
Membro Suplente

Antoine Charles Cornelius Badinier 
Membro Efetivo

Pierre André Bradier 
Membro Suplente

Astrogildo Fraguglia Quental 
Membro Efetivo

Renato Kovalski Kaminski 
Membro Suplente

As competências legais do CA da Companhia, além daquelas definidas pelo artigo 142º da Lei das 
S/A, estão descritas no artigo 23º do Estatuto Social. Em termos práticos, o Conselho de Adminis-
tração é o órgão de deliberação colegiado, responsável por, dentre outras incumbências, estabe-
lecer as diretrizes e políticas gerais de negócios da Companhia. Este órgão é também responsável 
pela supervisão da gestão dos diretores e pelo monitoramento da implementação de políticas e 
diretrizes estabelecidas pelo Conselho de Administração. 3.2.3. Diretoria Estatutária - O Estatuto 
Social da Companhia estabelece que a Diretoria seja composta por, no mínimo, dois e, no máxi-
mo, cinco diretores, designados (i) Diretor Presidente; (ii) Diretor de Engenharia e Construção; (iii) 
Diretor de Meio Ambiente; (iv) Diretor Administrativo e Financeiro; e (v) Diretor de Relações com 
Investidores, todos residentes no País, eleitos pelo Conselho de Administração para um mandato 
unificado de três anos, podendo ser reeleitos, individual ou conjuntamente e sendo permitida a 
cumulação de cargos da Diretoria por uma mesma pessoa. O prazo de gestão dos Diretores da 
Companhia se estenderá até a investidura dos novos administradores eleitos pelo Conselho de 
Administração. Entre 03 de abril de 2018 e 24 de setembro de 2018, o Sr. Ricardo Murilo Padilha 
de Araújo assumiu interinamente o cargo de Diretor de Engenharia e Construção até a eleição 
do Sr. Warfield Ramos Tomaz para o cargo de Diretor de Engenharia e Construção. Em 31 de 
dezembro de 2018, a Diretoria era composta por quatro diretores, sendo o cargo de Diretor de 
Relações com Investidores cumulado pelo Diretor Administrativo e Financeiro. 

Composição da Diretoria Estatutária em 31/12/18
Membro da Diretoria Estatutária Cargo

Jean-Christophe Marcel Jos Delvallet Diretor Presidente
Warfield Ramos Tomaz Diretor de Engenharia e Construção

Ricardo Murilo Padilha de Araújo Diretor de Meio Ambiente

Mauro de Almeida Santos
Diretor Administrativo e Financeiro 
e de Relações com Investidores

A Diretoria é o órgão executivo da Companhia. Os Diretores são investidos de todos os poderes 
necessários à representação, administração e gestão dos negócios sociais, assim como para a 
prática de todas as operações relacionadas com o objeto social, com as limitações estabeleci-
das no Estatuto Social e ressalvadas as matérias de competência privativa da Assembleia Geral 
e aquelas atribuídas ao Conselho de Administração. Além das responsabilidades previstas no 
Estatuto Social e na legislação aplicável, as atribuições gerenciais específicas de cada Diretor 
estão descritas no Formulário de Referência. 3.2.4. Conselho Fiscal - O Estatuto Social da Com-
panhia estabelece um Conselho Fiscal de funcionamento permanente, composto de três membros 
efetivos e seus respectivos suplentes em igual número, eleitos pela Assembleia Geral para um 
mandato de um ano, sendo permitida a reeleição. Os membros titulares do Conselho Fiscal e seus 
respectivos suplentes não exercem nenhum outro cargo ou função na Companhia. 

Composição do Conselho Fiscal em 31/12/18
Membros Efetivos Membros Suplentes

Sérgio Carvalho Aguiar 
Presidente do Conselho Fiscal

Carlos Alberto Rizzo Hoeller
Membro Suplente

Túlio Neiva Rizzo - Membro Efetivo Nilzete Freitas da Silva - Membro Suplente
Cleber José de Souza Villa Verde 

 Membro Efetivo
Fernando Antônio Cavalcanti Teixeira 

 Membro Suplente
O Conselho Fiscal é um órgão fiscalizador independente da Diretoria Executiva, do Conselho de 
Administração e da auditoria externa da Companhia. A responsabilidade principal do Conselho 

Fiscal é rever as atividades gerenciais e as demonstrações financeiras, relatando suas observa-
ções aos acionistas. As competências do Conselho Fiscal estão previstas na Lei das S/A. Comitês 
Técnicos de Apoio ao Conselho de Administração e à Diretoria (“Comitês Técnicos”) - Por deter-
minação do Conselho de Administração, a Companhia possui os seguintes Comitês Técnicos: (i) 
Comitê de Coordenação; (ii) Comitê de Engenharia; (iii) Comitê de Meio Ambiente; (iv) Comitê 
Financeiro; (v) Comitê Jurídico; e (vi) Comitê de Auditoria (não estatutário). Os Comitês Técnicos 
se reúnem quando convocados pelo coordenador do respectivo comitê. Cada Comitê Técnico 
possui três membros, sendo um membro indicado por cada um dos três acionistas. 4. Gestão 
Econômico-Financeira - 4.1. Análise macroeconômica - 4.1.1. Visão Geral - Em 2018, a situação 
econômica no Brasil foi marcada novamente pelo baixo crescimento e grandes incertezas internas 
(eleição presidencial, insegurança jurídica associada à crise política, greve dos caminhoneiros, 
etc.) e externas (guerra comercial EUA x China, crise socioeconômica em Venezuela, instabilidade 
política na Europa, etc.). No mercado de energia, o consumo nacional de energia cresceu 1,1% 
em 2018, taxa igual ao crescimento do Produto Interno Bruto (“PIB”) no mesmo período. 4.1.2. 
Desempenho do Produto Interno Bruto (“PIB”) - De acordo com dados publicados pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (“IBGE”), em 2018, o PIB do Brasil cresceu 1,1%, após alta 
de 1,0% no ano anterior e retrações de 3,5% em 2015, e 3,3% em 2016. Os três segmentos em-
presariais que compõem o indicador apresentaram altas: Agropecuária (+0,1%); Indústria (+0,6%) 
e Serviços (+1,3%). Entre os componentes da demanda interna, registrou-se aumento no Consu-
mo das Famílias (+1,9%) e da Formação Bruta de Capital Fixo (“FBCF”) (+4,1%), representando 
positivo após uma sequência de quatro anos negativos. O desempenho positivo do FBCF é um 
indicador que contribui para a percepção da recuperação da atividade econômica. Os Gastos do 
Governo se mantiveram neutro (0,0%). Por fim, o PIB totalizou R$ 6,8 trilhões em 2018, enquanto 
o PIB per capita variou 0,3% em termos reais, fechando o período em R$ 32.747 (trinta e dois 
mil, setecentos e quarenta e sete reais). Lembramos que o nível de atividade econômica e renda 
é correlato ao nível de consumo de energia elétrica. 4.1.3. Inflação - O Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), principal indicador de inflação ao consumidor final, ficou em 
3,75% no ano, abaixo da meta do Banco Central do Brasil de 4,5%, com tolerância de 1,5 ponto 
percentual para cima ou para baixo, ou seja, podendo variar entre 3,0% e 6,0%. A Companhia 
tem exposição significativa ao desempenho do IPCA: (i) 100% das suas obrigações oriundas dos 
contratos de venda de energia futura que são comercializados no Ambiente de Comercialização 
Regulado e Livre estão atreladas ao IPCA; e (ii) a atualização monetária da Segunda Emissão 
de Debêntures da Companhia consiste em juros de 7,9461% a.a. acrescido do IPCA. 4.1.4. Taxa 
de Câmbio (US$/Real), Taxa Básica de Juros (SELIC) e Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) 
- O dólar americano encerrou o ano valendo R$ 3,87 (três reais e oitenta e sete centavos), uma 
valorização de 17,1% no período de doze meses findo em 31 de dezembro de 2018. Na mesma 
data, a Companhia não possuía ativos ou passivos denominados em moeda estrangeira. Diante 
desse contexto macroeconômico, com destaque ao desempenho da taxa de inflação e da taxa 
de câmbio mencionados acima, a taxa básica de juros (“SELIC”) chega ao fim de 2018 em 6,5% 
a.a., o menor patamar histórico desde a implementação do Plano Real. Desta forma, a taxa de 
juros real implícito em 31 de dezembro de 2018 foi de 2,75%. A Taxa de Juros de Longo Prazo 
(“TJLP”),divulgada até o último dia útil do trimestre imediatamente anterior ao de sua vigência, 
foi instituída pela Medida Provisória nº 684, de 31.10.94, publicada no Diário Oficial da União em 
03.11.94, sendo definida como o custo básico dos financiamentos concedidos pelo BNDES; é 
calculada e divulgada trimestralmente pelo Conselho Monetário Nacional (“CMN”), obedecendo 
aos parâmetros estabelecidos pela Lei no 10.183 de 2001. A Companhia tem exposição ao índice, 
visto que a atualização monetária do saldo devedor do financiamento contratado junto ao BNDES 
consiste em juros de 2,88% a.a. acrescido da TJLP. A evolução da TJLP ao longo do ano de 2018 
está representada na tabela abaixo: Evolução da TJLP (% a.a.)

1T18 2T18 3T18 4T18
6,75% 6,60% 6,56% 6,98%

Na data de publicação dessas demonstrações financeiras, a TJLP para o primeiro trimestre de 
2019 havia sido fixada em 7,03% a.a. 4.2. Considerações sobre o Setor de Energia Elétrica - 
4.2.1. Segmentação do Consumo de Energia - De acordo com relatório publicado em janeiro de 
2019 pela Empresa de Pesquisa Energética (“EPE”), o consumo nacional de energia aumentou 
1,1% em 2018, totalizando 472.242 GWh. Houve crescimento em todos os segmentos de consu-
midor final: Residencial (+1,2%); Comercial (+0,6%); e Industrial (+1,3%). Numa segmentação 
do consumo por região geográfica, a região Centro-Oeste, onde a UHE Sinop está localizada, 
demonstrou o maior patamar de crescimento entre todas as regiões do Brasil com aumento de 
2,3% no período, contra 1,7% (Sul), 1,6% (Sudeste) e 1,5% (Nordeste) e, ainda, decréscimo de 
consumo de 5,8% na região Norte. O consumo de clientes participantes do “mercado livre” man-
teve a tendência de aumento e apresentou taxa de crescimento de 6,3% em 2018, contra uma 
queda da quantidade de clientes inscritos no “mercado cativo” de 1,3% no mesmo período. No 
Brasil, em 2018, 33% do consumo anual de energia ocorreu no mercado livre (156,6 TWh) e o 
saldo remanescente no cativo (315,7 TWh). Há uma tendência clara de migração de clientes cati-
vos ao mercado livre, visto que apenas dois anos atrás, a relação citada acima era de um quarto 
no mercado livre e três quartos no cativo. 4.2.2. Impacto da Hidrologia na Geração de Energia 
- Apesar da hidrologia apresentar uma pequena melhora em 2018 em relação à 2017, o risco 
hidrológico continuou elevado em 2018, em particular durante o período tradicionalmente “seco” 
entre os meses de maio e dezembro. Os volumes de energia que chegaram aos reservatórios 
continuaram abaixo da média histórica, sendo que em 2018, o valor médio foi de 86%, contra 76% 
no ano anterior. O Preço de Liquidação das Diferenças (“PLD”) em 2018 atingiu o limite regulatório 
(R$ 505,18/MWh) por 10 semanas consecutivas, e o valor médio anual do PLD foi de R$ 280/
MWh. Em janeiro de 2019, a Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (“CCEE”) informou 
que o GSF (“Generation Scaling Factor”) médio nacional de 2018 foi de 81,6%, contra 79,4% 
em 2017. Destacamos a publicação da Resolução Normativa nº 817 (“RN 817”), que estabelece 
critérios de tratamento do Excedente Financeiro e das Exposições Financeiras na contabilização 
de energia elétrica no âmbito da CCEE. Até a publicação da RN 817, em caso de haver Excedente 
Financeiro, o mesmo era utilizado para abatimento de: (i) Exposições Financeiras e (ii) Encargos, 
de forma intercalada, dos últimos 12 meses (“Encargos”). A partir da entrada em vigor da RN 817, 
as Exposições Financeiras passam a ser rateadas pelas usinas participantes do Mecanismo de 
Realocação de Energia (“MRE”). Dessa forma, a RN 817 criou um saldo com o montante utilizado 
para alívio dos Encargos futuros. 4.3. Desempenho Econômico-financeiro
Principais indicadores
    econômico-financeiros

Variação (‘18x’17)
Unidade 2018 2017 Absoluta Em % 2016

Energia Comercializada (ACR) MWh 94.552 - 94.552 NA -
Energia Comercializada (ACL) MWh 752.020 - 752.020 NA -
Receita líquida com venda de 
energia elétrica¹ R$, mil 133.025 - 133.025 NA -
Margem bruta % -5,50% - NA NA -
Lucro (prejuízo) líquido R$, mil (266.896) (434.311) 167.415 NA (7.142)
Margem líquida % -200,60% NA NA NA NA
Investimentos R$, mil 616.878 885.443 (268.565) -30,30% 525.492
Endividamento R$, mil 1.313.597 909.656 403.941 44,40% 740.149
BNDES R$, mil 1.076.803 909.656 167.147 18,40% 740.149
Debêntures R$, mil 236.794 - 236.794 NA -
Dívida líquida² R$, mil 1.297.076 693.526 603.550 87,00% 474.914
índice de Cobertura do Serviço da 
Dívida (ICSD)³ índice (7,22) NA NA NA NA
índice de capital próprio (ICP)4 % 40% 52% (12 p.p.) NA 52%
índice de liquidez corrente (ILC)5 índice 0,5 1,8 (13) -722% 4,7
Número de empregados próprios6 Quantidade 63 92 (29) -31,50% 88
Lucro (prejuízo) por ação R$ (0,16) (0,38) 0,22 NA (0,01)
Quantidade de ações7 mil 1.678.156 1.151.101 527.055 45,80% 484.849
1. Nos exercícios de 2016 e 2017, a Companhia encontrava-se em construção e não possuía 
obrigações contratuais de fornecimento de energia. 2. A Dívida líquida é equivalente ao Endivida-
mento menos o saldo de Caixa e equivalentes e Aplicações financeiras com resgate imediato. 3. 
Índice de Cobertura do Serviço da Dívida (ICSD): Geração de caixa da atividade (LAJIDA (EBI-
TDA) menos imposto de renda e contribuição social) / Serviço da Dívida (Amortização de principal 
e pagamento de juros). 4. Índice de Capital Próprio (ICP): Patrimônio Líquido / Ativo Total 5. Índice 
de liquidez corrente (ILC): Ativo circulante / Passivo circulante. 6. Posição no final do período. 
7. Média ponderada de ações ordinárias durante o exercício. 4.3.1. Volume, receita operacional 
bruta e custo com a comercialização de energia elétrica - 4.3.1.1. Desempenho em 2018 - Na 
tabela abaixo, apresentamos os volumes, a receita e o custo com a comercialização de energia 
elétrica no ano de 2018, sendo que o exercício passado foi o primeiro no qual a Companhia obteve 
receitas e reconheceu custos com a comercialização de energia elétrica. Adiante, a análise dos 
valores está segregada em três períodos, em função do ambiente regulatório e das circunstâncias 
contratuais distintas de cada período. 

Ano
Item 2018
Energia Vendida (M Wh)  846.571 
Receita Bruta com Venda de Energia (R$, mil)  146.762 
Prêmio Recebido por Descontratação (R$)  12.722 
Receita Bruta (R$)  159.484 
(-) PIS/COFINS s/RB c/Venda de Energia  (13.575)
(-) Encargos Setoriais s/RB  (162)
Receita Líquida (R$)  145.747 
Energia Adquirida (M Wh)  846.992 
Custos com a Aquisição de Energia (R$)  162.249 
(-) Crédito PIS/COFINS  (15.008)
(-) Reversão de Provisão dos Termos de Ajuste Financeiro  (8.860)
Prêmio Devido por Descontratação (R$)  12.174 
Encargos de uso do sistema elétrico (EUST)  3.267 
(-) Crédito PIS/COFINS  (302)
(+) Estorno Crédito PIS/COFINS  254 
Custos com Energia Elétrica (R$)  153.774 
Período 1: Período entre 1o de janeiro de 2018 e a obtenção da excludente de responsabilidade 
- De acordo com os termos da Cláusula 7ª, Inciso XIV, do Contato de Concessão firmado entre a 
Companhia e o Ministério de Minas e Energia em 26 de fevereiro de 2014, a data prevista para 
entrada em operação comercial da primeira unidade geradora da UHE Sinop era 1o de janeiro de 
2018. Em 09 de março de 2015, a Companhia celebrou 34 contratos do tipo Compra de Energia 
no Ambiente Regulado (“CCEAR”) para fornecer energia gerada pela UHE Sinop aos clientes-
-contrapartes para um período de 30 anos a partir de 1o de janeiro de 2018. Adicionalmente, a 
Companhia havia firmado um Acordo Bilateral de opção de compra e venda de energia e de 
lastro de energia individualmente com cada um dos seus dois acionistas minoritários, a Centrais 
Elétricas do Norte S.A. - ELETRONORTE (contrato original celebrado em 26 de agosto de 2016 
e primeiro aditivo celebrado em 15 de fevereiro de 2018) e a Companhia Hidrelétrica do São 
Francisco - CHESF (contrato celebrado em 11 de agosto de 2016 e primeiro aditivo celebrado em 
15 de fevereiro de 2018). Os primeiros aditivos aos respectivos Acordos Bilaterais com os acionis-
tas CHESF e ELETRONORTE foram celebrados, simultaneamente, em 15 de fevereiro de 2018 
para adequar as condições desse documento tendo em vista o atraso, para dezembro de 2018, 
do início das operações da UHE Sinop, e a consequente impossibilidade de geração e entrega, 
durante o ano de 2018, da energia comercializada no âmbito dos Contrato de Compra e Venda 
de Energia Elétrica (“CCVEE”) firmados no ACL entre a Companhia e seus acionistas CHESF e 
ELETRONORTE, bem como a decisão da Companhia de postergar para o 1º de janeiro de 2019 
da data de início de suprimento de energia estabelecida nos referidos CCVEE. 
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Devido ao atraso na obtenção da Licença de Operação pelos motivos descritos na Nota Explica-
tiva no 1, a Companhia estava impossibilitada de entrar em operação na data prevista no Contra-
to de Concessão. Para honrar suas obrigações de entrega de energia a Companhia firmou um 
contrato para adquirir energia, com volume máximo de 96,133 MW médio, junto ao seu acionista 
ELETRONORTE. Portanto, no período de janeiro de 2018 e fevereiro de 2018, a Companhia 
cumpriu integralmente suas obrigações de fornecimento de energia. Em 6 de fevereiro de 2018, 
a Diretoria da ANEEL, através do Despacho nº 318, tendo em vista a deliberação da Diretoria e 
o que consta no Processo nº 48500.005654/2013-48, decidiu: (i) Indeferir o pedido de reconhe-
cimento de excludente de responsabilidade referente ao período de suspensão da Licença de 
Implantação e ao atraso da imissão na posse das terras necessárias à construção do empreendi-
mento hidrelétrico. (ii) Reconhecer 11 meses como excludente de responsabilidade, em razão da 
morosidade para concessão das Autorizações para Supressão Vegetal, ASV Solo e ASV Rocha. 
(iii) Determinar que o período reconhecido como excludente de responsabilidade deve ser refletido 
em novo cronograma contratual, bem como na alteração dos prazos inicial e final dos Contratos 
de Comercialização de Energia Elétrica no Ambiente Regulado. (iv) Afastar, pelo período definido 
no item (ii), a Concessionária de todas as obrigações relacionadas a aquisição e aporte de lastro 
e de outras garantias, bem como de todas as penalidades e encargos decorrentes do atraso da 
operação comercial da UHE Sinop. Em atendimento ao item (iii), o cronograma perante o Poder 
Concedente para o início de suprimento de energia foi alterado para 1° de dezembro de 2018 e, 
ainda, os prazos inicial e final dos CCEAR foram ajustados para 1° de dezembro de 2018 e 30 
de novembro de 2048, respectivamente, e dos CCVEEs junto aos acionistas CHESF e ELETRO-
NORTE foram ajustados para 1° de janeiro de 2019 e 31 de dezembro de 2047, respectivamente, 
por meio de aditivos contratuais. No primeiro trimestre de 2018, a Companhia, em função da 
obtenção da excludente de responsabilidade perante a ANEEL, procedeu com o estorno das pro-
visões constituídas em dezembro de 2017 referente aos Termos de Ajuste Financeiro no montante 
de R$ 8.860. Período 2: Período beneficiado pela obtenção da Excludente de Responsabilidade 
perante a ANEEL - Considerando que, em função da obtenção da excludente de responsabilidade, 
o direito da Companhia de adquirir energia resultou em oportunidade de negócios e, desta forma, 
a Companhia buscou alternativas no mercado para potencialmente comercializar energia a tercei-
ros. Em março de 2018, a Companhia firmou parceria com uma renomada comercializadora de 
energia devidamente autorizada pela ANEEL e membro da Câmara de Comercialização de Ener-
gia Elétrica. Encargo de Uso do Sistema de Transmissão (“EUST”) - Em novembro de 2018, con-
siderando que a data prevista para entrada em operação comercial era 1º de dezembro de 2018, 
o Operador Nacional do Sistema Elétrico iniciou a cobrança do Encargo de Uso da Transmissão 
(“EUST”) referente ao Montante de Uso do Sistema de Transmissão (“MUST”) de 197,660 MW no 
valor bruto de R$ 1.633. Período 3: Período entre 1o de dezembro de 2018 e 31 de dezembro de 
2018 - Findo o período da excludente de responsabilidade, mas ainda em estágio pré-operacional, 
a Companhia comercializou o volume de 94.551,63 MW médio. Encargo de Uso do Sistema de 
Transmissão (“EUST”) - (a) Em dezembro de 2018, o Operador Nacional do Sistema Elétrico 
efetuou a cobrança do Encargo de Uso do Sistema de Transmissão referente ao Montante de Uso 
do Sistema de Transmissão de 197,660 MW no valor bruto de R$ 1.634. (b) Conforme apresen-
tado na Nota Explicativa no 27, a Companhia incorreu e recolheu valores referente ao EUST no 
montante de R$ 19.005 durante período entre 1º dezembro de 2017 e 30 de junho de 2018, que, 
em função da obtenção da excludente de responsabilidade, foram subsequentemente considera-
dos indevidos por meio do Ofício nº 43/2008-SRT/SCG/ANEEL. O saldo do crédito referente ao 
recolhimento do EUST será compensado mensalmente a partir do início da atividade de geração 
de energia elétrica até sua realização total. Em 31 de julho de 2018, com base no estipulado pelo 
Ofício nº 43/2008-SRT/SCG/ANEEL citado acima, a Companhia reclassificou R$ 18.473 para o 
Ativo Circulante - Despesas antecipadas (Nota Explicativa nº 10). A partir de 1º de dezembro de 
2018 a Companhia iniciou as apropriações do saldo do Ativo Circulante - Despesas Antecipadas, 
conforme orientação do ONS, para compensar a cobrança de R$ 1.634 mencionado acima. Ainda 
no mês de dezembro de 2018, em função da obtenção da excludente de responsabilidade, houve 
o estorno de PIS e COFINS a recuperar no montante de R$ 254. Esclarecemos que, a partir de 1º 
de janeiro de 2019, a ONS passará a efetuar cobrança referente ao Montante de Uso do Sistema 
de Transmissão (“MUST”) de 395,700 MW, no montante bruto de aproximadamente R$ 3.270, em 
função da previsão no Contrato de Concessão da entrada em operação da 2ª Unidade Geradora 
da Companhia. Encargo com P&D do Setor Elétrico - A partir de 1o de dezembro de 2018, também 
em função da data prevista para a entrada em operação comercial, a ANEEL, embasada nos 
termos da Lei Federal no 9991, de 24 de julho de 2000, e regulamentação específica, efetuou 
cobrança do encargo setorial de, no mínimo, 1% de sua Receita Operacional Líquida em Pesquisa 
e Desenvolvimento do Setor Elétrico, o que totalizou R$ 162 no período supracitado. 4.3.1.2. 
Desempenho em 2017 - No quarto trimestre de 2017, visando mitigar o impacto financeiro de 
um eventual atraso em operação comercial da UHE Sinop além do prazo original no Contrato de 
Concessão de 1º de janeiro de 2018 para a 1ª Unidade Geradora e de 1º de fevereiro de 2018 para 
a 2ª Unidade Geradora, a Companhia incorreu os seguintes custos associados à descontratação 
de fornecimento de energia elétrica: ● Ambiente de Contratação Regulada (“ACR”): Um prêmio no 
montante de R$ 30.072 decorrente dos Termos de Ajuste Financeiro (“TAF”) executados a título 
de compensação financeira em função da descontratação de energia realizada pela Companhia 
no âmbito dos CCEARs; e ● Ambiente de Contratação Livre (“ACL”): Um prêmio no montante 
de R$ 4.733 devido à ELETRONORTE incorrido no âmbito do Contrato de Compra de Energia 
firmado entre as partes, em função da descontratação, pela Companhia, por meio do Mecanismo 
de Compensação de Sobras e Déficits (“MCSD”). Encargo de Uso do Sistema de Transmissão - 
Além dos custos mencionados acima, em dezembro de 2017, considerando que a data prevista 
para entrada em operação comercial era 1º de janeiro de 2018, o Operador Nacional do Sistema 
Elétrico iniciou a cobrança do Encargo de Uso do Sistema de Transmissão referente ao Montante 
de Uso do Sistema de Transmissão de 197,660 MW no valor bruto de R$ 1.582 (R$ 1.486 líquido 
do crédito de PIS e COFINS). 4.3.2. Despesas gerais e administrativas - Abaixo apresentamos as 
Despesas gerais e administrativas, segregadas, para fins de análise, entre despesas gerenciáveis 
e não-gerenciáveis. A categoria de Despesas gerais e administrativas não-gerenciáveis contem-
pla lançamentos meramente contábeis: (i) a Provisão para redução do valor recuperável; e (ii) a 
despesas com Depreciação e amortização.
Despesas Gerais e 
   Administrativas 
(Gerenciáveis)

Variação 
(‘18x’17)

Variação 
(‘17x ‘16)

2018 R$ % 2017 R$ % 2016
Pessoal, encargos e benefícios  (9.094)  (1.361) 18%  (7.733)  (1.332) 21%  (6.401)
Serviços de terceiros  (12.898)  (7.952) 161%  (4.946)  (2.660) 116%  (2.286)
Arrendamentos e aluguéis  (389)  (27) 7%  (362)  39 -10%  (401)
Passagens e hospedagens  (660) 40 -6%  (700)  123 -15%  (823)
Materiais  (195) 52 -21%  (247)  35 -12%  (282)
Outras despesas gerais  (1.367) 62 -4%  (1.429)  (946) 196%  (483)
Despesas Gerais e 
   Administrativas 
(Gerenciáveis)  (24.603)  (9.186) 60%  (15.417)  (4.741) 44% (10.676)
Despesas Gerais e 
   Administrativas (Não-
Gerenciáveis)

Variação 
(‘18x’17)

Variação
(‘17x ‘16)

2018 R$ % 2017 R$ % 2016
Provisões para Redução ao 
Valor Recuperável - Impairment

 
(376.458) 237.017 -39% (613.475)  (613.475) NA -

Depreciações e amortizações  (656)  (238) 57%  (418)  (54) 15%  (364)
Despesas Gerais e Administrati-
vas (Não-Gerenciáveis)  (377.114) 236.779 -39% (613.893)  (613.529) NA  (364)
Total Despesas Gerais e 
Administrativas

 
(401.717) 227.593 -36% (629.310)  (618.270) 5600% (11.040)

4.3.2.1. Despesas gerais e administrativas gerenciáveis - Pessoal, encargos e benefícios
Variação 
(‘18x’17)

Variação 
(‘17x ‘16)

Pessoal, encargos e benefícios 2018 R$ % 2017 R$ % 2016
Remuneração funcionários  (9.094) (1.361) 18% (7.733)  (1.332) 21% (6.401)
HC (Final do Período)  63  (29) -32%  92  4 5% 88
Pessoal, encargos e benefícios - 
Funcionários  (5.387)  (847) 19% (4.540)  (769) 20% (3.771)
Pessoal, encargos e benefícios - 
Administração e Conselho Fiscal  (3.707)  (514) 16% (3.193)  (563) 21% (2.630)
Remuneração  (6.192) (1.215) 24% (4.977)  (1.147) 30% (3.830)
Remuneração dos funcionários  (3.515)  (417) 13% (3.098)  (598) 24% (2.500)
Remuneração do Conselho de 
Administração e diretores  (2.479)  (754) 44% (1.725)  (519) 43% (1.206)
Remuneração do Conselho Fiscal  (198)  (44) 29%  (154)  (30) 24%  (124)
Encargos trabalhistas  (1.677)  (88) 6% (1.589)  (162) 11% (1.427)
Encargos trabalhistas dos funcionários  (960)  (251) 35%  (709)  (141) 25%  (568)
Encargos trabalhistas e sociais do Conselho 
de Administração e diretores  (717)  163 -19%  (880)  (21) 2%  (859)
Benefícios  (1.225)  (58) 5% (1.167)  (23) 2% (1.144)
Benefícios dos funcionários  (912)  (179) 24%  (733)  (30) 4%  (703)
Benefícios do Conselho de Administração 
e diretores  (313)  121 -28%  (434)  7 -2%  (441)
O aumento em 2018 versus 2017 na conta de Pessoal, encargos e benefícios deve se, princi-
palmente, aos seguintes fatores, em ordem decrescente (de maior ao menor influência na con-
tribuição ao aumento de despesa): (i) Despesas de rescisão incorridos com a desmobilização de 
funcionários, que acelerou-se no quarto trimestre de 2018 em função do estágio avançado do 
avanço das obras da UHE Sinop (veja quadro de headcount abaixo); (ii) Reconhecimento pelo pe-
ríodo integral do exercício da remuneração do Diretor Presidente em 2018, enquanto o resultado 
de 2017 reflete apenas aproximadamente seis meses, visto que o mesmo foi eleito ao cargo pelo 
Conselho de Administração em 16 de maio de 2017; e (iii) Impacto do reajuste salarial referente ao 
ano anterior de 4,1% a partir de maio de 2017. Em 2018, a redução observada nas contas de en-
cargos trabalhistas e benefícios do Conselho de Administração e Diretores deve-se ao fato que o 
cargo de Diretor de Engenharia e Construção foi acumulado temporariamente, sem remuneração 
adicional, pelo Diretor de Meio Ambiente entre 03 de abril de 2018 e 24 de setembro de 2018. A 
variação em 2017 versus 2016 na conta de Pessoal, encargos e benefícios ocorreu principalmente 
devido: (i) Despesas de rescisão incorridos com a substituição e desmobilização de funcionários; 
(ii) Reconhecimento da remuneração do Diretor Presidente durante o período entre 16 de maio de 
2017 e 31 de dezembro de 2017 (o cargo de Diretor Presidente esteve vago durante a totalidade 
do exercício de 2016 e no exercício de 2017 até a eleição do Diretor Presidente em 16 de maio 
de 2017); e (iii) Impacto do reajuste salarial referente ao ano anterior de 9,3% a partir de maio de 
2016. Serviços de Terceiros

Variação 
(‘18x’17)

Variação
 (‘17x ‘16)

2018 R$ % 2017 R$ % 2016
Serviços de terceiros (12.898)  (7.952) 161%  (4.946)  (2.660) 116%  (2.286)
Assessoria e consultoria de O&M  (6.339)  (6.339) na  -  na 0%  - 
Consultorias, honorários advocaticios 
e contábeis  (4.837)  (1.495) 45%  (3.342)  (2.422) 263%  (920)
Manutenção e instalação de 
equipamentos e sistema ERP  (678)  (73) 12%  (605)  5 -1%  (610)
Telefonia, Internet, Água e Energia Elétrica  (366)  (6) 2%  (360)  (102) 40%  (258)
Monitoramento e vigilância  (250)  33 -12%  (283)  (92) 48%  (191)
Transportes  (47)  (2) 4%  (45)  (4) 10%  (41)
Outros  (381)  (70) 23%  (311)  (45) 17%  (266)
Em 2018, considerando a iminência da entrada em operação das unidades geradoras, a Compa-
nhia, após condução de processo de concorrência, firmou contrato com a EDF Norte Fluminense 
Serviços e Projetos em Geração de Energia Ltda. (“EDF Projetos”), subsidiária integral do con-
trolador da Companhia, Usina Termelétrica Norte Fluminense S.A., para a realização de serviços 
de Assessoria e Consultoria de O&M da UHE Sinop. A contratação seguiu todas as regras para 
a realização de contratação com partes relacionadas, inclusive contando com a abstenção dos 

membros do Conselho de Administração quando da deliberação da contratação. Da variação 
anual da conta de Consultorias, honorários advocatícios e contábeis, 89% foi incorrido em função 
de prestação de serviços referente à emissão das debêntures. No exercício de 2017, apesar de 
não se concretizar em função das condições adversas, a Companhia já havia incorrido despesas 
significativas com consultorias, honorários advocatícios e contábeis em função da prestação de 
serviços durante as fases de obtenção de registro de empresa de capital aberta junto a Comissão 
de Valores Mobiliários e de estruturação da transação de captação de recursos por meio da emis-
são de debêntures. Demais contas de Despesas gerais e administrativas gerenciáveis - As demais 
contas de despesas gerais administrativas, exceto o valor referente aos aluguéis e arrendamentos 
que sofrem reajuste anual para recompor perdas com inflação, apresentam queda no exercício 
de 2018 em relação de 2017 em função do início da desmobilização de colaboradores próprios ao 
longo do exercício de 2018. Em 2017, registrou-se um aumento significativo nas demais contas 
de despesas gerais administrativas em função da fase intensa de atividades de suporte ao desen-
volvimento e construção da UHE Sinop, tais como a locação de espaço comercial adicional para 
abrigar funcionários, dentre outras. 4.3.2.2. Despesas gerais e administrativas não-gerenciáveis 
em 2018 - Para informações detalhadas sobre a Provisão para recuperação ao valor recuperável 
e a despesa com Depreciação e amortização, favor consultar Nota Explicativa no 14 (Imobilizado). 
4.3.3. Lucro (prejuízo) operacional - A Sinop Energia, principalmente em função do atraso da 
obtenção da Licença de Operação, incorreu custos e despesas superiores à obtenção de receita. 
Em 2018, a Companhia, ainda em fase pré-operacional, apresentou prejuízo operacional de R$ 
409.744, contra prejuízo operacional de R$ 665.601 e R$ 11.040 em 2017 e 2016, respectiva-
mente. O reconhecimento da Provisão para recuperação ao valor recuperável é o fator que mais 
contribuiu ao prejuízo operacional em 2018 e 2017. 4.3.4. Resultado financeiro
Resultado financeiro 2018 2017 2016
Receitas financeiras 5.882 8.420 948
Renda de aplicações financeiras 5.809 8.008 823
Provisão não realizada - 377 -
Descontos obtidos 73 13 2
Variações monetárias - 22 123
Despesas financeiras (549) (382) (719)
IOF (87) (363) (522)
Juros e multas (376) (17) (193)
Outras despesas financeiras (86) (2) (4)
Resultado financeiro 5.333 8.038 229
4.3.4.1. Receitas financeiras - A renda com aplicações financeiras em 2018 foi inferior ao montante 
obtido em 2017 em função do saldo médio de caixa ser menor em 2018. Em 2017, foram realiza-
dos aportes e houve integralização de R$ 657.200 pelos acionistas, comparados com R$ 192.363 
integralizados e Adiantamento para futuro aumento de capital (“AFAC”) de R$ 178.000 em 2016. 
4.3.4.2. Despesas financeiras - Em 31 de dezembro de 2018 e 2017, o montante de IOF pago 
pela Companhia originou-se de aplicações financeiras que permaneceram investidas por menos 
de 30 dias. 4.3.5. Lucro (Prejuízo) líquido - Em 2018, a Companhia apresentou prejuízo líquido de 
R$ 266.896, contra prejuízo líquido de R$ 434.311 e R$ 7.142 em 2017 e 2016, respectivamente. 
O prejuízo por ação foi de R$ 0,16 (dezesseis centavos de real), R$ 0,38 (trinta e oito centavos de 
real) e R$ 0,01 (um centavo de real) em 2018, 2017 e 2016, respectivamente. 4.3.6. Investimentos 
- Em 2018, a Companhia realizou a aquisição de ativos imobilizados no montante de R$ 616.878, 
contra R$ 885.443 e R$ 525.492 em 2017 e 2016, respectivamente. Abaixo contextualizamos 
os investimentos considerando os principais marcos da construção do empreendimento desde 
seu início em 2014: Marcos da construção do empreendimento em 2014 - PREPARAÇÃO EM 
SOLO ROCHOSO - ● Em agosto de 2014, foi realizada a primeira preparação em solo rochoso 
no canteiro de obras da Usina Hidrelétrica Sinop. O objetivo foi preparar a área para instalação da 
central de britagem e, ainda, obter material para ser utilizado durante as obras. PRIMEIRAS UNI-
DADES INDUSTRIAIS - ● Em setembro de 2014, iniciou-se a construção das primeiras Unidades 
Industriais da UHE Sinop, dando suporte necessário à barragem do Empreendimento. Fazem 
parte das unidades as centrais de britagem, carpintaria, pré-moldados e armação (ferragem) e, 
ainda, construção dos alojamentos e refeitório. Marcos da construção do empreendimento em 
2015 - ENSECADEIRA DE 1ª FASE - ● No mês de julho, foi concluída a Ensecadeira de 1ª Fase, 
situada a jusante das estruturas de concreto. A estrutura era uma pequena barragem provisória, 
construída na margem sem interromper o seu curso. Ela permite a construção, com segurança, 
das estruturas abaixo do nível do rio. CASA DE FORÇA - ● No final de agosto iniciaram os traba-
lhos de construção da Casa de Força da UHE Sinop. Primeiramente foram realizadas a limpeza e 
preparação da fundação da estrutura e, em seguida, a aplicação de forma e concretagem de re-
gularização. A estrutura irá abrigar os equipamentos eletromecânicos responsáveis pela produção 
de energia, dentre eles, as turbinas e os geradores. Marcos da construção do empreendimento em 
2016 - TESTES NAS ESTRUTURAS - ● Em julho de 2016 foram realizados os primeiros testes em 
equipamentos eletromecânicos da UHE Sinop. O primeiro teste realizado foi a movimentação das 
comportas das adufas de desvio. Na sequência foi testada a comporta reserva, liberando, assim, 
as adufas para o desvio do rio. INICIADA CONCRETAGEM - ● No início de agosto de 2016, deu-
-se início ao lançamento de concreto no pilar central da tomada d’água da UHE Sinop. Este pilar 
complementa as estruturas principais, onde realizará a montagem das comportas para controle de 
entrada da água que passará pelas turbinas. MONTAGEM DO PRIMEIRO PRÉ-DISTRIBUIDOR 
- ● Ainda em agosto, iniciou-se a montagem do primeiro pré-distribuidor de uma das turbinas 
da casa de força da UHE Sinop. Essa estrutura é responsável por receber e canalizar o fluxo 
de água captado direcionando-o de forma eficiente em todo perímetro das partes girantes da 
turbina. PRIMEIRO TRANSFORMADOR - ● Na primeira semana de outubro, o Empreendimento 
recebeu o primeiro transformador elevador que será utilizado na transmissão da energia elétrica 
produzida. Marcos da construção do empreendimento em 2017 - MONTAGEM DA PRIMEIRA 
COMPORTA - ● A equipe de montagem eletromecânica da UHE Sinop iniciou o ano de 2017 posi-
cionando o primeiro painel da comporta segmento do vão três do vertedouro, esquerda hidráulica 
desta estrutura. Esta comporta permite regular a vazão do rio Teles Pires durante os períodos 
de cheia. BARRAGEM COMEÇA A SER CONSTRUÍDA - ● No mês de agosto foi dado início a 
construção da barragem da UHE Sinop. Foram usados mais de 1,3 milhão de metros cúbicos de 
solo argiloso, areia e arenito. DESVIO DO RIO TELES PIRES - ● No mês de abril, foi concluído o 
desvio do rio Teles Pires. Desde então, as águas do rio passam pelas adufas de desvio, liberando 
a área da calha do rio para construção da barragem. Marcos da construção do empreendimento 
em 2018 - ATIVIDADES DIVERSAS - ● Finalização das obras civis; ● Conclusão da barragem; 
● Avanço Global do Empreendimento em 99,8%;. 4.3.7. Endividamento Líquido e Indicadores de 
Alavancagem e Liquidez - Em 31 de dezembro de 2018, a dívida bruta, composta pela Segunda 
Emissão e pelo financiamento contratado junto ao BNDES, totalizava R$ 1.313,6 milhões. Durante 
o terceiro trimestre de 2018, a Companhia concluiu com êxito a segunda emissão de debêntures 
simples, o que resultou na captação líquida de R$ 223,7 milhões (já deduzidos os encargos da 
transação). Em julho de 2018, iniciou-se a amortização da dívida contratada perante o BNDES, 
sendo o montante total pago no exercício a título de juros e de principal foi de R$ 45,6 milhões e 
R$ 11,0 milhões, respectivamente. Adicionalmente, em 31 de dezembro de 2018, a Companhia 
havia constituído o saldo total de R$ 56,6 milhões a título de contas reserva e conta reserva 
adicional, conforme descrito detalhadamente na Nota Explicativa no 12 (Fundos Vinculados). Abai-
xo apresentamos a evolução dos principais indicadores de alavancagem e liquidez ao longo do 
exercício de 2018:

Período encerrado em
Valores em R$ milhões 31/12/18 30/09/18 30/06/18 31/03/18 31/12/17
Debêntures1  236,8  229,7  -  -  - 
 Circulante  5,9  5,7  -  -  - 
 Não circulante  230,9 224,0  -  -  - 
Empréstimo BNDES 1.076,8 991,2  971,3  931,5  909,7 
 Circulante 99,0 75,4  73,8  70,6  22,3 
 Não circulante 977,8 915,8  897,5  861,0  887,4 
Endividamento bruto 1.313,6 1.220,9  971,3  931,5  909,7 
(-) Caixa e equivalentes de caixa 0,5 3,8  2,8  3,4  1,1 
(-) Aplicações financeiras2 16,0 75,5  30,5  190,4  215,0 
Endividamento líquido 1.297,1 1.147,6  938,0  737,7  693,5 
Patrimônio líquido 978,1 1.233,4  1.223,2  1.229,4  1.101,0 
Grau de alavancagem3 57,0% 48,1% 43,4% 37,5% 38,6%
Patrimônio líquido 978,1 1.233,4  1.223,2  1.229,4  1.101,0 
Ativo total 2.433,1 2.557,6  2.311,3  2.258,4  2.135,7 
Índice de capital próprio4 0,4 0,5  0,5  0,5  0,5 
Ativo circulante 84,8 146,4  75,4  209,2  226,8 
Passivo circulante 175,1 161,8  168,3  146,0  123,7 
Índice de liquidez corrente5 0,5 0,9  0,4  1,4  1,8 
1) O valor apresentado acima e no balanço patrimonial foi contabilizado de acordo com CPC 
20. 2) As aplicações financeiras são resgatáveis em qualquer momento sem redução do valor 
pactuado. 3) Endividamento líquido / (Endividamento líquido + Patrimônio líquido). 4) Patrimônio 
líquido / Ativo total. 5) Ativo circulante / Passivo circulante. Para maiores detalhes sobre o custo, 
o prazo de amortização, os covenants, dentre outras informações, consultar a Nota Explicativa 
no 19 (BNDES) e Nota Explicativa no 20 (Debêntures). 5. Recursos Humanos - 5.1. Quadro de 
colaboradores - O quadro de colaboradores de um empreendimento hidroelétrico em fase de 
implantação sofre oscilações em função da etapa em curso. Abaixo apresentamos a evolução do 
quadro de funcionários próprios (inclusive membros da diretoria executiva), entre o período de 1o 
de janeiro de 2016 e 31 de dezembro de 2018.

Evolução do Quadro de Funcionários Próprios - (jan/16-dez/18)

5.2. Diversidade por Gênero e Faixa Etária - Desde o início de sua implantação, a Sinop Energia, 
na sua política de contratação, objetivou a igualdade de gênero no recrutamento para todas as 
funções na empresa, inclusive as funções técnicas, tradicionalmente preenchidas por funcionários 
do sexo masculino. A diversidade de gênero ao final de cada exercício está representada na 
tabela abaixo:
Distribuição por Gênero 31/12/18 31/12/17 31/12/16
Feminino
- Qtde 20 29 28
- % do quadro de colaboradores 32% 32% 32%
Masculino
- Qtde 43 63 60
- % do quadro de colaboradores 68% 68% 68%

Distribuição por Faixa Etária 31/12/18 31/12/17 31/12/16
Menor que 25 anos 15% 12% 9%
Entre 25 e 35 anos 45% 42% 47%
Entre 36 e 45 anos 17% 16% 15%
Entre 46 e 55 anos 17% 18% 16%
Maior que 55 anos 6% 12% 13%
5.3. Segurança e Saúde do Trabalho - Nos orgulhamos do fato de não ter ocorrido um acidente de 
trabalho envolvendo colaboradores próprios ou dos nossos parceiros subcontratados que resultou 
em fatalidade desde o início da implantação da UHE Sinop. O esforço da equipe de Seguran-
ça de Trabalho é constante e independe da fase de implantação do empreendimento. Abaixo 
compartilhamos alguns indicadores resultantes do empenho do time de Segurança e Saúde de 
trabalho da Sinop Energia. 
Indicadores - Segurança e Saúde do Trabalho 2018 2017 2016
Absenteísmo
- Taxa Média (no exercício) 3,5% 2,4% 1,6%
- Prejuízo (dias de trabalho) 2.468 2.281 480
Acidentes de Trabalho
- Funcionários próprios 1 0 0
- Funcionários de terceiros 8 31 6
Treinamento
- Horas de treinamento  800 1.012 1.092
Estagiários/Jovem Aprendiz
- Quantidade ao final do período 2 4 2
Por fim, esclarecemos que a Companhia oferece sessões de treinamento para os colaborado-
res em fase de desmobilização visando prepara-los e acelerar sua recolocação no mercado de 
trabalho. 6. Ações Sociais e Ambientais - 6.1. Breve histórico do processo de licenciamento - A 
UHE Sinop teve sua Licença Prévia (“LP”) nº 301901/2012 concedida em 10 de maio de 2012 
pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente de Mato Grosso, com base no Parecer Técnico PT 
nº 61987/CAIA/SUIMIS/2012. Em 05 de dezembro de 2013 foi obtida, também junto à SEMA-MT, 
a Licença de Instalação (“LI”) para o canteiro de obras (LI nº 63167/2013) e, em 17 de março de 
2014, a LI nº 63544/2014, fundamentada pelo Parecer Técnico PT nº 81703/CAIA/SUIMIS/2014. 
No âmbito do licenciamento ambiental de instalação da UHE Sinop, a Sinop Energia apresentou 
o documento denominado Projeto Básico Ambiental, o qual foi aprovado pelo órgão ambiental, 
com a proposição de Planos, Programas e Subprogramas com o detalhamento das medidas a 
serem adotadas pelo empreendedor para prevenir, mitigar, recuperar ou compensar os impactos 
ambientais identificados no Estudo de Impacto Ambiental (“EIA”). Fundamentada pelo Parecer 
Técnico PT nº 102548/CLEIA/SUIMIS/2016, em 18 de agosto de 2016, foi emitida a Licença de 
Operação Provisória (“LOP”), indicando que o canteiro de obras se encontra apto para sua opera-
ção. Em 06 de junho de 2017, após inspeção em campo e avaliação das informações associadas 
à implantação dos programas ambientais e medidas mitigadoras previstas no PBA da UHE Sinop, 
a SEMA-MT emitiu a LI nº 67342/2017, fundamentada pelo Parecer Técnico PT 109058/CLEIA/
SUIMIS/2017, referente à renovação da LI, com validade até 05 de junho de 2022, para as ativi-
dades licenciadas de: (i) construção de barragens e represas para geração de energia elétrica; 
e (ii) transmissão de energia elétrica. O detalhamento das ações desenvolvidas nos programas 
ambientais integrantes do PBA e o atendimento às condicionantes estabelecidas nas licenças am-
bientais antes mencionadas vêm sendo apresentados tempestivamente à SEMA-MT através dos 
Relatórios Consolidados de Andamento do PBA e Atendimento de Condicionantes da UHE Sinop, 
os quais possibilitam ao órgão ambiental avaliar o desempenho ambiental da Usina e o estágio de 
cumprimento dos diferentes compromissos estabelecidos junto a referida instituição e à sociedade 
como um todo. Dentre os programas integrantes do PBA, cabe destacar aqueles que integram 
o caminho crítico de liberação do reservatório para enchimento, a saber: aquisição fundiária e 
supressão vegetal. Conforme mencionado anteriormente, em 18 de janeiro de 2018, a Compa-
nhia protocolou junto a SEMA-MT o requerimento solicitando a Licença de Operação sob o nº 
23414/2018. 6.2. Projeto Básico Ambiental - Abaixo informamos o estágio de alguns dos principais 
programas do PBA. 6.2.1. Programa de Educação Ambiental - Esse projeto compreende ações de 
sensibilização e conscientização quanto ao meio ambiente, em prol da valorização do patrimônio 
ambiental e cultural da região. No período de 2016, 2017 e 2018, 4.221, 3.796 e 13.253 pessoas, 
respectivamente, foram atendidas nas cinco cidades em torno do Empreendimento. Agradecemos 
os principais parceiros do Programa de Educação Ambiental: Prefeituras de Cláudia, Ipiranga do 
Norte, Itaúba, Sinop e Sorriso, Polícia Militar do Estado de Mato Grosso, Corpo de Bombeiros do 
Estado de Mato Grosso, Embrapa, Universidade Federal de Mato Grosso - Campus Sinop, Institu-
to Ação Verde, Universidade do Estado de Mato Grosso - UNEMAT, Faculdade FASIPE, Associa-
ção Sorriso de Catadores de Materiais Recicláveis, FIAGRIL, SANORTE e APAE, e, também, as 
centenas de voluntários individuais. Nas tabelas abaixo, destacamos as atividades realizadas e a 
quantidade de participantes por município:

Indicadores do Programa de Educação Ambiental
Atividade 2016 2017 2018
Capacitações Técnicas 20 15 15
Campanhas Temáticas 15 20 20
Projetos 4 6 5
Seminário Intermunicipal 1 1 1
Total de Atividades 39 41 41
Participantes no Programa de Educação 

Ambiental por Município em 2018
Participantes no Programa de Educação
 Ambiental por Eixo Temático em 2018

Município 2018 Município 2018
Sinop 2.443 Desenvolvimento Sustentável 4.060
Cláudia 1.747 Multidisciplinar 2.307
Sorriso 1.331 Conservação 300
Ipiranga do Norte 807 Resíduos 143
Itaúba 527 Seminário 45
Total Participantes 6.855 Total Participantes 6.855
6.2.2. Programa de Apoio aos Municípios - Os investimentos no âmbito do Programa de Apoio 
aos Municípios têm o objetivo de fomentar o desenvolvimento socioeconômico dos municípios na 
área de influência da UHE Sinop, com foco em projetos de saúde, segurança e educação. Em 31 
de dezembro de 2018, a totalidade dos recursos desse programa havia sido destinada. Algumas 
obras que foram beneficiadas incluem o Hospital da Visão de Sinop, o novo portal de entrada do 
Parque Florestal de Sinop e o Ambulatório Médico Especializado em Sorriso, inaugurados em 
2018, 2017 e 2016, respectivamente.

Recursos Destinados do Programa de Apoio aos Municípios por Localidade
Município Investimento
Sinop R$ 6,0 milhões
Cláudia R$ 3,5 milhões
Itaúba R$ 3,5 milhões
Ipiranga do Norte R$ 3,5 milhões
Sorriso R$ 3,5 milhões
Total Investimento R$ 20,0 milhões
6.2.3. Programa de Saúde Pública - Desde a inauguração do Programa de Saúde Pública, 20.092 
pessoas foram capacitadas em ações de prevenção e promoção à saúde da população, sendo 
orientadas quanto a leishmaniose, HIV/DSTs, dengue, hanseníase, tuberculose e campanhas so-
bre a Outubro Rosa, Novembro Azul, Qualidade de Vida e Primeiros Socorros. Adicionalmente, 
quase R$ 1 milhão foi investido no Plano de Ação de Controle de Malária, na aquisição de veículos 
e equipamentos de laboratório, conforme distribuição a seguir:

Destinação de Recursos no Plano de Ação de Controle de Malária por Município
Município Investimento
Secretaria Estadual de Saúde (MT) R$ 52 mil
Escritório Regional de Saúde de Sinop R$ 35 mil
Escritório Regional de Saúde de Colíder R$ 9 mil
Secretaria Municipal de Saúde de Sinop R$ 171 mil
Secretaria Municipal de Saúde de Sorriso R$ 140 mil
Secretaria Municipal de Saúde de Cláudia R$ 150 mil
Secretaria Municipal de Saúde de Ipiranga do Norte R$ 133 mil
Secretaria Municipal de Saúde de Itaúba R$ 137 mil
Total Investimento no Plano de Ação de Controle de Malária R$ 827 mil
6.2.4. Programa de Remanejamento da População - Além da assistência técnica, social e ambien-
tal, as famílias beneficiadas pelo Programa de Remanejamento da População também recebem 
um salário mínimo pelo período de um ano, uma verba de quinze mil reais para subsidiar a base 
inicial de projetos de geração de renda individual elaborado pela Sinop Energia em conjunto com 
as famílias. Para a modalidade Reassentamento Rural Coletivo (“RRC”), as famílias também re-
cebem uma verba de duzentos e cinquenta mil reais para a implantação de um projeto de geração 
de renda coletivo. 6.3. Geração de emprego e renda na região da UHE Sinop - Os empregos locais 
gerados em função da implantação da UHE Sinop consistem em três mil e quinhentos empregos 
diretos e quinze mil empregos indiretos até a data de publicação deste relatório. Adicionalmente, 
até 31 de dezembro de 2018, a Sinop Energia havia realizado a aquisição de terreno e a contra-
tação de mais de R$ 750 milhões em materiais e serviços com empresas sediadas no estado de 
Mato Grosso. 6.4. Geração de impostos e royalties ao Poder Público - Até 31 de dezembro de 
2018, a Companhia havia já recolhido aos cofres públicos em todas as esferas (federal, estadual 
e municipal) o montante de R$ 78 milhões e, ao longo do período de concessão, estima-se que 
serão recolhidos mais de R$ 735 milhões (em reais correntes). 6.5. Fundiário: aquisição de terras 
e remanejamento - Para a aquisição das propriedades interferidas pela implantação do empreen-
dimento, até o final do mês de fevereiro de 2019, foram concluídas as apresentações de valores e 
as aquisições das áreas interferidas pelo empreendimento, totalizando 996 propriedades, que 
representam 45.980 hectares em área, sendo a totalidade com escritura lavrada em cartório ou 
emissão na posse. No que se refere ao remanejamento da população atingida, foi concluído todo 
processo de remanejamento da população interferida com enquadramento para reassentamen-
to, totalizando 47 famílias elegíveis. Deste grupo, vinte e oito famílias originárias do PDS 12 de 
Outubro foram contempladas no Reassentamento Rural Coletivo, cuja conclusão das mudanças 
ocorreu no mês de março de 2018. Já dez famílias ocupantes de áreas marginais interferidas 
ao longo do reservatório foram beneficiadas com o Reassentamento em Área Remanescente 
(“RAR”), cuja conclusão das mudanças se deu em agosto de 2018 e nove famílias optantes pela 
Carta de Crédito, que tiveram as mudanças finalizadas em janeiro de 2019. 6.6. Supressão Vege-
tal - A Autorização de Desmate (“AD”) nº 638/2017 foi emitida pelo órgão ambiental licenciador em 
11/07/2017, sendo definida a área total de 8.645 hectares de supressão vegetal na área do futuro 
reservatório da UHE Sinop. Entretanto, com a evolução da operação de supressão vegetal, foram 
realizadas adequações em função de áreas alagadas com restrição operacional e alto risco na 
segurança do trabalho, sendo apresentado à SEMA-MT, novo estudo de cartografia, sendo defini-
tivamente aprovado através do Parecer Técnico 118223/SLIA/2018, a área efetiva total de 8.358 
hectares, concluídos em outubro de 2018. A Sinop Energia é o primeiro empreendimento hidroelé-
trico na história do País a destinar toda a madeira suprimida, no montante de 480 mil m3 em toras 
e lenha, na formação do reservatório ao uso industrial ou residencial, assim evitando o desperdício 
desnecessário de recursos naturais. 7. Relacionamento com Auditores Independentes - 7.1. 
Declaração sobre o relacionamento com auditores independentes - Em atendimento à determina-
ção do artigo 2º da Instrução CVM nº 381/2003, informamos que, no exercício encerrado em 31 de 
dezembro de 2018, os auditores independentes da Companhia, KPMG Auditores Independentes, 
devidamente credenciados perante a CVM sob o código no 00418-9, não foram contratados para 
trabalhos diversos daqueles correlatos ao de auditoria externa. 7.2. Declaração sobre consultoria 
prestada pelos auditores independentes - Em conformidade com a Instrução CVM no 381 de 14 
de janeiro de 2003, a Companhia declara que mantém contrato com a KPMG Auditores Indepen-
dentes (“KPMG”), firmado em 16 de abril de 2018, para a emissão do relatório de auditoria sobre 
as Demonstrações Financeiras para o exercício a findar-se em 31 de dezembro de 2018 e os 
relatórios de revisão das Informações Trimestrais contemplando os balanços patrimoniais em 31 
de março, 30 de junho e 30 de setembro de 2018. No exercício de 2018, a KPMG prestou serviços 
de auditoria no montante de R$ 240, sendo que esse valor se refere integralmente à auditoria das 
demonstrações financeiras (incluindo as revisões trimestrais). Esclarecemos que a Companhia 
adere aos seguintes princípios quanto à contratação do auditor independente: 
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(i) o auditor não realiza auditoria do seu próprio trabalho/relatório; (ii) o auditor não exerce funções 
gerenciais na Companhia; e (iii) o auditor não promove ou representa os interesses da Sinop 
Energia. Os testes de Provisão para Redução ao Valor Recuperável - Impairment foram realizados 
pela consultoria Upside Finanças Corporativas e Gestão de Recursos Ltda. (“Upside”) e revisa-
dos pelos auditores independentes da Companhia. Os cálculos resultaram no reconhecimento de 
provisão para perda no valor de R$ 376.458. O estudo de Impairment foi realizado conforme as 
orientações do CPC 01 (R1) - Redução ao Valor Recuperável dos Ativos e conduzidos com base 
em informações e premissas fornecidas pela Companhia e complementadas por informações de 

domínio público e por pesquisas realizadas pela Upside em conjunto com a Administração. A Com-
panhia continuará a realizar estudos e testes de Provisão para Redução ao Valor Recuperável ao 
longo do próximo exercício sob o acompanhamento dos auditores independentes da Companhia. 
As informações contábeis aqui apresentadas no Relatório de Administração e nas Notas Expli-
cativas às Demonstrações Financeiras estão de acordo com os critérios da legislação societária 
brasileira, a partir de informações financeiras auditadas. As informações não financeiras, assim 
como outras informações operacionais, não foram objeto de auditoria por parte dos auditores in-
dependentes. 8. Declarações da Diretoria - Em observância às disposições constantes no artigo 

25, parágrafo 1º, incisos V e VI, da Instrução CVM nº 480, de 07 de dezembro de 2009 (“ICVM 
480”), os Diretores declaram que discutiram, reviram e concordaram com as demonstrações fi-
nanceiras referente aos períodos findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017, respectivamente, e 
com as opiniões expressas no Relatório de Auditoria da KPMG Auditores Independentes, emitido 
nesta data, referente às mesmas. 

A Administração da Sinop Energia

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Em milhares de Reais)
Ativo Nota 2018 2017 Passivo Nota 2018 2017

Circulante Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 7  522  1.083 Fornecedores 16  42.993  91.987 
Aplicações financeiras 8  15.999  215.047 Tributos e contribuições a recolher 17  3.735  5.483 
Adiantamentos  221  223 Obrigações trabalhistas 18  1.491  2.010 
Contas a receber 9  17.599  - Obrigações setoriais  97  - 
Despesas antecipadas 10  15.833  28 Financiamento BNDES 19  99.018  22.292 
Tributos e contribuições a recuperar 11  34.657  10.459 Debêntures 20  5.879  - 

Total do ativo circulante  84.831  226.840 Uso do bem público 15  3.792  1.882 
Não circulante Provisões socioambientais 21  17.952 

Tributos e contribuições a recuperar 11  189  - Provisão para contingências 22  108  - 
Fundos vinculados 12  56.616  -  Total do passivo circulante  175.065  123.654 
Ativo fiscal diferido 13  367.492  229.977  Não circulante

Financiamento BNDES 19  977.785  887.364 
Total do realizável a longo prazo  424.297  229.977 Debêntures 20  230.915  - 

Obrigações setoriais  65  - 
Imobilizado 14  1.893.160  1.652.959 Uso do bem público 15  26.965  23.674 
Intangível 15  30.762  25.931 Provisões socioambientais 21  44.136  - 

Total do ativo não circulante  2.348.219  1.908.867  Total do passivo não circulante  1.279.866  911.038 
Patrimônio líquido

Capital social 23  1.694.200  1.550.200 
Prejuízos acumulados 23  (716.081)  (449.185)

 Total do patrimônio líquido  978.119  1.101.015 
 Total do passivo  1.454.931  1.034.692 

Total do ativo  2.433.050  2.135.707 Total do passivo e do patrimônio líquido  2.433.050  2.135.707 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações de resultados Exercícios findos em 
31 de dezembro de 2018 e 2017 (Em milhares de Reais)

Nota 2018 2017
Receita de vendas

Receita líquida com venda de energia elétrica 24 133.025 -
Outras receitas 25 12.722 -

Custos com energia elétrica
Energia elétrica comprada para revenda 26 (138.381) -
Encargos de uso da rede elétrica 27 (3.219) (1.486)
Energia descontratada 28 (12.174) (34.805)

Resultado bruto (8.027) (36.291)
Despesas gerais e administrativas 29 (401.717) (629.310)
Resultado antes do resultado financeiro (409.744) (665.601)
Resultado financeiro

Receitas financeiras 5.882 8.420
Despesas financeiras (549) (382)
Resultado financeiro 30 5.333 8.038

Resultado antes do imposto de renda e da contribuição social (404.411) (657.563)
Contribuição social diferida 13 36.395 59.082
Imposto de renda diferido 13 101.120 164.170

Resultado do exercício (266.896) (434.311)
Resultado por ação - básico (em R$) 23.a (0,15904) (0,37730)
Resultado por ação - diluído (em R$) 23.a (0,15904) (0,37730)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações de resultados abrangentes Exercícios 
findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Em milhares de Reais)

2018  2017
Resultado do exercício  (266.896)  (434.311)
Outros componentes do resultado abrangente  -  - 
Total do resultado abrangente do exercício  (266.896)  (434.311)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido Exercícios
 findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Em milhares de Reais)

Nota
Capital 
social

Adiantamento  
para Futuro  
Aumento de 

Capital (AFAC)

Prejuízos 
acumu-

lado

Total do 
patri-

mônio 
líquido

Saldo em 1º de janeiro de 2017 565.000 328.000 (14.874) 878.126
Integralização de capital 
   social em moeda corrente 657.200 - - 657.200
Integralização de capital social por AFAC 328.000 (328.000) - -
Resultado do exercício - - (434.311) (434.311)
Saldo em 31 de dezembro de 2017 23 1.550.200 - (449.185) 1.101.015
Integralização de capital social em 
moeda corrente 144.000 - - 144.000
Resultado do exercício - - (266.896) (266.896)
Saldo em 31 de outubro de 2018 23 1.694.200 - (716.081) 978.119

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações dos fluxos de caixa Exercícios findos 
em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Em milhares de Reais)

 2018  2017
Fluxos de caixa das atividades operacionais    
 Resultado do período antes dos impostos (404.411)  (657.563)

Encargos da dívida 104.851  -
 Receita financeira -  (13)
 Provisões (impairment e rendimentos 
  de aplicações financeiras e contingências) 376.653 613.526
 Depreciação e amortização 656  418
 77.749  (43.632)
Variações no ativo    
 Adiantamentos 2  9
 Tributos e contribuições a recuperar (24.387)  (5.853)
 Títulos e créditos a receber (17.599)  -
 Despesas antecipadas (15.805)  (2)
 Depósitos vinculados (56.616)  -
 (114.405)  (5.846)
Variações no passivo    
 Fornecedores (64.283)  6.101
 Tributos e contribuições a recolher (1.748)  (1.797)
 Obrigações trabalhistas (519)  138

Encargos setoriais 162  -
 (66.388)  4.442
 Juros pagos na liquidação da dívida com o BNDES (45.652)  -
Fluxo de caixa líquido proveniente das atividades operacionais (148.696)  (45.036)
 Fluxos de caixa das atividades de investimentos    
 Aplicações financeiras 199.048 24.576
 Adição de imobilizado (538.188) (770.772)
 Adição de intangível (69)  (91)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (339.209)  (746.287)
 Fluxos de caixa das atividades de financiamento    
 Captação financiamento - BNDES 130.597  109.594
 Captação financiamento - Debêntures 223.739  -

Integralização de capital social 144.000  657.200
Liquidação da dívida com o BNDES (principal) (10.992)  -

Caixa líquido gerado pelas atividades de financiamento 487.344  766.794
Redução de caixa e equivalentes de caixa (561)  (24.529)
 Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 1.083  25.612
 Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 522  1.083
Redução de caixa e equivalentes de caixa (561)  (24.529)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações do valor adicionado Exercícios findos em 
31 de dezembro de 2018 e 2017 (Em milhares de Reais)

2018 2017
1 - Receitas
Vendas de mercadorias, produtos e serviços 146.762 -
Outras receitas 12.722 -

159.484 -
2 - Insumos adquiridos de terceiros
Custos dos produtos, das mercadorias e dos serviços vendidos (153.840) (36.291)
Materiais, energia, serviços de terceiros e outros (14.681) (7.083)
Perda/recuperação de valores ativos - Impairment (376.458) (613.475)
Outras (especificar) - -

(544.979) (656.849)
3 - Valor adicionado bruto (385.495) (656.849)
4 - Retenções
Depreciação, amortização e exaustão (656) (418)
5 - Valor adicionado líquido produzido pela entidade (386.151) (657.267)
6 - Valor adicionado recebido em transferência
Receitas financeiras 5.882 8.420

5.882 8.420
7 - Valor adicionado total a distribuir (380.269) (648.847)
8 - Distribuição do valor adicionado
Pessoal
Remuneração direta 7.416 6.217
Benefícios 1.225 1.167
FGTS 453 349

9.094 7.733
Impostos, taxas e contribuições
Federais (123.842) (223.252)
Estaduais 430 233
Municipais 7 6

(123.405) (223.013)
Remuneração de capitais de terceiros
Despesas financeiras 549 382
Aluguéis 389 362

938 744
Remuneração de capitais próprios
Resultado do exercício (266.896) (434.311)

(266.896) (434.311)
Valor adicionado total (380.269) (648.847)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Notas explicativas às demonstrações financeiras
(Em milhares de Reais, exceto quando de outra forma indicado)

1 Contexto operacional - A Companhia Energética Sinop S.A. (“Companhia” ou “Sinop Energia”) 
é uma Sociedade de Propósito Específico, de capital aberto, constituída em 28 de outubro de 
2013. Em 11 de dezembro de 2014, a Companhia teve seu controle acionário alterado, com o in-
gresso da Usina Termelétrica Norte Fluminense S.A. na composição acionária da Companhia. O 
controle é exercido de forma compartilhada nos termos do Acordo de Acionista (“Acordo”), do qual 
todos os acionistas fazem parte (Nota Explicativa nº 23), respeitando os termos do art. 118 da Lei 
nº 6.404/76. A Sinop Energia tem como objeto social único e exclusivo a construção, implantação, 
operação, manutenção e comercialização da energia gerada pela Usina Hidrelétrica Sinop (“UHE”, 
ou “UHE Sinop”, ou “Usina” ou “Empreendimento”), sendo-lhe vedado participar do capital de 
qualquer outra sociedade. A sede da Companhia localiza-se na cidade de Sinop, no Estado de 
Mato Grosso, no Setor Comercial, Av. das Sibipirunas, nº 3.662, e a Usina situa-se entre os muni-
cípios de Cláudia e Itaúba, no Estado de Mato Grosso. A Sinop Energia, bem como os respectivos 
acionistas, observa as normas específicas para geradores de energia estabelecidas pela Agência 
Nacional de Energia Elétrica (ANEEL ou Agência Reguladora) e pelo Ministério de Minas e Energia 
(MME ou Poder Concedente). Cabe ao Governo Federal, através da atuação da Agência Regula-
dora e do Poder Concedente, regular e fiscalizar as atividades da Companhia. A concessão para 
a operação e a implantação do Empreendimento foi estabelecida a partir do Leilão nº 006/2013 da 
ANEEL, realizado em 29 de agosto de 2013. Subsequentemente, em 26 de fevereiro de 2014, a 
Companhia celebrou Contrato de Concessão nº 01/2014 com a União através do Ministério de 
Minas e Energia para exploração dos serviços de geração de energia elétrica, cujo prazo é de 35 
anos, a partir da assinatura do referido contrato, tendo em vista a sua condição de produtor inde-
pendente de energia elétrica. A Secretaria de Estado de Meio Ambiente do Estado de Mato Grosso 
(SEMA/MT) concedeu a Licença de Instalação definitiva, cuja validade é até 5 de junho de 2022. 
Em 19 de outubro de 2018, foi celebrado o Primeiro Aditivo ao Contrato de Concessão que, entre 
outros ajustes, resultou nas seguintes alterações significativas ao Contrato de Concessão: (i) o 
início da Operação Comercial da 1ª Unidade Geradora passou a ser 1o de dezembro de 2018 e o 
início da Operação Comercial da 2ª Unidade Geradora passou para 1o de fevereiro de 2019; e (ii) 
o prazo da concessão foi prorrogado para 26 de janeiro de 2050. Com o objetivo de potencializar 
as ações positivas, evitar, mitigar ou compensar aquelas de natureza negativa que possam ser 
provocadas pelas intervenções necessárias para implantar o Empreendimento e, posteriormente, 
para operá-lo, a Companhia assumiu os compromissos relacionados no Projeto Básico Ambiental 
(PBA). Este documento é composto por 56 programas socioambientais com metodologias, esco-
pos, produtos, responsabilidades e cronogramas específicos, a ser gerenciados ao longo da etapa 
de implantação da Usina Hidrelétrica Sinop, bem como durante sua operação. A Companhia teve 
reconhecido seu enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da 
Infraestrutura (REIDI), conforme Portaria nº 334, de 20 de novembro de 2014, e Ato Declaratório 
Executivo nº 5, de 28 de janeiro de 2015, da Receita Federal do Brasil (RFB). As pessoas jurídicas 
beneficiárias do REIDI estão autorizadas a efetuar aquisições de bens e serviços para a aplicação 
em obras de infraestrutura sem a incidência da contribuição ao Programa de Integração Social 
(PIS) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS). Em 6 de março de 
2017, a Companhia protocolou Chancela nº 000124 com a Superintendência de Desenvolvimento 
da Amazônia (SUDAM) com o requerimento de solicitação de concessão de benefício da redução 
de 75% do IRPJ. Em 29 de dezembro de 2017, através da Resolução nº 353, a SUDAM aprovou 
o pleito de redução, ficando a Companhia obrigada a informar a efetiva entrada em operação do 
Empreendimento. Em 8 de janeiro de 2018, através da Portaria no 2, o secretário-adjunto de pla-
nejamento e desenvolvimento energético do MME definiu ao novo montante de garantia física de 
energia da UHE Sinop 242,8 MW médios (informações não examinadas/revisadas pelos auditores 
independentes), considerando a potência instalada mínima de 401,88 MW (informações não exa-
minadas/revisadas pelos auditores independentes). Conforme mencionado acima, em 18 de janei-
ro de 2018, a Companhia protocolizou com a SEMA/MT o requerimento solicitando a Licença de 
Operação (LO) sob o nº 23414/2018, que trata do enchimento do reservatório e da subsequente 
operação da Usina. De acordo com os termos do 1º Aditivo ao Contrato de Concessão, celebrado 
em 19 de outubro de 2018, o início da Operação Comercial da 1ª Unidade Geradora estava pre-
visto para 1º de dezembro de 2018 e o início da Operação Comercial da 2ª Unidade Geradora 
estava previsto para 1º de fevereiro de 2019. Em 24 de janeiro de 2019, a SEMA/MT autorizou o 
enchimento do reservatório e testes para comissionamento em unidades da geração (Nota Expli-
cativa nº 35c). Em 6 de fevereiro de 2018, a Diretoria da ANEEL, através do Despacho nº 318, 
tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta no Processo nº 48500.005654/2013-48, 
decidiu: (i) Indeferir o pedido de reconhecimento de excludente de responsabilidade referente ao 
período de suspensão da Licença de Implantação e ao atraso da imissão na posse das terras 
necessárias à construção do Empreendimento hidrelétrico. (ii) Reconhecer 11 meses como exclu-
dente de responsabilidade, em razão da mora para concessão das Autorizações para Supressão 
Vegetal (ASV), ASV Solo e ASV Rocha. (iii) Determinar que o período reconhecido como excluden-
te de responsabilidade deve ser refletido em novo cronograma contratual, bem como na alteração 
dos prazos inicial e final dos Contratos de Comercialização de Energia Elétrica no Ambiente Re-
gulado (CCEAR). (iv) Afastar, pelo período definido no item (ii), a concessionária de todas as 
obrigações relacionadas a aquisição e aporte de lastro e de outras garantias, bem como de todas 
as penalidades e encargos decorrentes do atraso da operação comercial da UHE Sinop. Em 
atendimento ao item (iii), o cronograma perante o Poder Concedente para o início de suprimento 
de energia foi alterado para 1° de dezembro de 2018 e, ainda, os prazos inicial e final dos CCEAR 
foram ajustados para 1° de dezembro de 2018 e 30 de novembro de 2048, respectivamente, por 
meio de aditivos contratuais. A energia para atender aos CCEAR firmados pela Companhia tem 
sido adquirida de terceiros com recursos provenientes dos acionistas da Sinop Energia. Em 31 de 

dezembro de 2018, a Companhia apresenta capital circulante líquido negativo de R$ 91.944 mil e 
ainda terá o dispêndio de gastos significativos até o comissionamento das unidades geradoras do 
Empreendimento. De acordo com estimativas e projeções, tanto o capital circulante líquido nega-
tivo quanto as demandas para futuros investimentos para a conclusão da UHE Sinop e início de 
suas operações serão suportadas pelas receitas de operações futuras, por aportes de acionistas 
e/ou captação de financiamentos bancários caso seja necessário. Conforme os termos do Acordo 
de Acionistas, o contrato de financiamento celebrado com o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES) e a Escritura da 2ª Emissão de Debêntures, os acionistas aportarão 
os recursos adicionais necessários para viabilizar a entrada em operação da UHE Sinop. Neste 
sentido, em 19 de dezembro de 2018, o Conselho de Administração aprovou o aumento do capital 
social da Companhia, dentro do limite do capital social autorizado, a subscrição e a integralização 
de capital pelos acionistas, no valor de R$ 181.000. Conforme informado na Nota Explicativa nº 
35a, o montante de R$ 146.000 já havia sido integralizado, restando o saldo de R$ 33.000 a ser 
aportado no segundo trimestre de 2019. Adicionalmente, em 20 de março de 2019, o Conselho de 
Administração deliberou para aumentar o Capital social da Companhia em R$ 4.936, sendo que a 
integralização em dinheiro do aporte será realizada até 05 de abril de 2019. A estrutura de capital 
é monitorada constantemente e, caso necessário, novas chamadas de aumento de capital serão 
realizadas pelo Conselho de Administração e pela Assembleia de Acionistas. Por fim, a previsão 
para a entrada em operação da Companhia é no mês de abril de 2019.
2 Base de preparação - 2.1 Declaração de conformidade (com relação às normas IFRS e às 
normas do CPC) - As demonstrações financeiras foram preparadas de acordo com as normas 
internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo IASB e também de acordo com as práti-
cas contábeis adotadas no Brasil (BR GAAP). A Companhia também se utiliza das orientações 
contidas no Manual de Contabilidade do Setor Elétrico Brasileiro e das normas definidas pela 
ANEEL, quando estas não são conflitantes com as práticas contábeis adotadas no Brasil e/ou 
com as práticas contábeis internacionais. A emissão destas demonstrações financeiras foi autor-
izada pela Diretoria em 28 de março de 2019. Após a sua emissão, somente os acionistas têm 
o poder de alterar as demonstrações financeiras. Todas as informações relevantes próprias das 
demonstrações financeiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem àquelas 
utilizadas pela Administração na sua gestão. 2.2 Moeda funcional e moeda de apresentação - 
Estas demonstrações financeiras estão apresentadas em Real, moeda funcional da Companhia. 
Todos os saldos foram arredondados para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra 
forma. 2.3 Uso de estimativas e julgamentos - A preparação das demonstrações financeiras 
exige que a Administração da Companhia faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a 
aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. 
Os resultados reais podem divergir dessas estimativas.  As estimativas e premissas são revistas 
de forma contínua, periodicamente. Revisões das estimativas são reconhecidas prospectivamen-
te.  a. Julgamentos - As informações sobre julgamentos realizados na aplicação das políticas 
contábeis que têm efeitos significativos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações finan-
ceiras estão incluídas na Nota Explicativa nº 32 - Gestão de riscos dos instrumentos financeiros. 
b. Incertezas sobre premissas e estimativas - As informações sobre as incertezas relacionadas 
a premissas e estimativas em 31 de dezembro de 2018 que possuem um risco significativo de 
resultar em um ajuste material nos saldos contábeis de ativos e passivos no próximo ano fiscal 
estão incluídas nas seguintes notas explicativas: ● Depreciações sobre o ativo imobilizado e das 
amortizações sobre o ativo intangível (Notas Explicativas nºs 14 e 15, respectivamente). ● Teste 
do valor recuperável do ativo imobilizado (Notas Explicativas nºs 5g e 14). ● Valor presente com 
o Uso do Bem Público (UBP) registrado no ativo e no passivo da Companhia (Nota Explicativa 
nº 15). ● Provisões para riscos trabalhistas, fiscais, cíveis e tributários (Notas Explicativas nºs 5i 
e 22). c. Mensuração do valor justo - Ao mensurar o valor justo de um ativo ou um passivo, a 
Companhia usa dados observáveis de mercado, tanto quanto possível. Os valores justos são clas-
sificados em diferentes níveis em uma hierarquia baseada nas informações (inputs) utilizadas nas 
técnicas de avaliação da seguinte forma: ● Nível 1: preços cotados (não ajustados) em mercados 
ativos para ativos e passivos idênticos. ● Nível 2: inputs, exceto os preços cotados incluídos no 
Nível 1, que são observáveis para o ativo ou o passivo, direta (preços) ou indiretamente (derivado 
de preços). ● Nível 3: inputs, para o ativo ou o passivo, que não são baseados em dados observá-
veis de mercado (inputs não observáveis). A Companhia reconhece as transferências entre níveis 
da hierarquia do valor justo no final do exercício das demonstrações financeiras em que ocorreram 
as mudanças. Informações adicionais sobre as premissas utilizadas na mensuração dos valores 
justos estão incluídas na Nota Explicativa nº 32 - Gestão de risco dos instrumentos financeiros.
3 Mudanças nas principais políticas contábeis - A Companhia adotou as normas do CPC 48/
IFRS 9 e CPC 47/IFRS 15 que entraram em vigor em 1º de janeiro de 2018. No entanto, tais 
adoções não afetaram materialmente as suas demonstrações financeiras. 3.1 Pronunciamento 
Técnico CPC 48 - Instrumentos Financeiros (IFRS 9 - Financial Instruments) - A Companhia 
adotou o CPC 48/IFRS 9 com aplicação inicial a partir de 1º de janeiro de 2018, aproveitando 
a isenção que lhe permite não reapresentar informações comparativas de períodos anteriores 
decorrentes das alterações na classificação e mensuração de instrumentos financeiros, incluindo 
perdas de crédito esperadas. Eventuais diferenças nos saldos contábeis de ativos e passivos 
financeiros resultantes da adoção inicial do CPC 48/IFRS 9 seriam reconhecidas nos lucros acu-
mulados, quando aplicável. Classificação e mensuração - Ativos e passivos financeiros - O 
CPC 48 contém três principais categorias de classificação para ativos financeiros: mensurados ao 
Custo Amortizado (CA), ao Valor Justo por meio de Outros Resultados Abrangentes (VJORA) e ao 
Valor Justo por meio do Resultado (VJR). A norma elimina as categorias existentes no CPC 38/IAS 
39 de mantidos até o vencimento, empréstimos e recebíveis e disponíveis para venda. Os novos 
requerimentos de classificação não produziram impactos na contabilização dos ativos e passivos 
financeiros da Companhia, conforme demonstrado a seguir:

R$ mil
Classificação  

CPC 38/IAS 39
Classificação  

CPC 48/IFRS 9
Saldo 

01/01/2018
Ativos financeiros (circulante/não circulante)   
Caixa e equivalentes de caixa:    
Caixa e depósitos bancários à vista Empréstimos e recebíveis Custo amortizado 1.083
Aplicações financeiras Empréstimos e recebíveis Custo amortizado 215.047
Total de ativos financeiros   216.130
Passivos financeiros (circulante/não circulante)   
Fornecedores e encargos setoriais Custo amortizado Custo amortizado 91.987
Empréstimos e financiamentos Empréstimos e recebíveis Custo amortizado 909.656
Total de passivos financeiros   1.001.643
Redução ao valor recuperável (impairment) - Ativos financeiros e ativos contratuais - O 

CPC 48 substitui o modelo de “perdas incorridas” do CPC 38 por um modelo prospectivo de 
“perdas de crédito esperadas”. O novo modelo de perdas esperadas aplica-se aos ativos 
financeiros mensurados ao custo amortizado ou ao VJORA, com exceção de investimentos 
em instrumentos patrimoniais e ativos contratuais. As provisões para perdas esperadas foram 
mensuradas com base nas perdas de crédito esperadas para a vida inteira, ou seja, perdas de 
crédito que resultam de todos os possíveis eventos de inadimplência ao longo da vida esperada 
de um instrumento financeiro. De acordo com a IFRS 9/CPC 48, as provisões para perdas 
esperadas serão mensuradas em uma das seguintes bases: ● Perdas de crédito esperadas 
para 12 meses, ou seja, perdas de crédito que resultam de possíveis eventos de inadimplência 
dentro de 12 meses após a data-base. ● Perdas de crédito esperadas para a vida inteira, ou 
seja, perdas de crédito que resultam de todos os possíveis eventos de inadimplência ao longo 
da vida esperada de um instrumento financeiro. Este é um dos modelos a ser seguidos no caso 
de instrumentos financeiros que não contenham um componente significativo de financiamento, 
como é o caso dos ativos financeiros da Companhia. A Companhia estimou a aplicação do modelo 
referente a perdas de crédito esperadas contido nessa nova norma, a qual não resultou em 
impactos materiais nas demonstrações financeiras, conforme demonstrado na Nota Explicativa 
nº 9. Passivos financeiros - A Companhia designou o passivo financeiro referente às debêntures 
como custo amortizado (Nota Explicativa nº 20), permanecendo os empréstimos captados com 
o BNDES classificados como custo amortizado (Nota Explicativa nº 19). (i) Divulgações - A 
IFRS 9/CPC 48 requer novas divulgações, notadamente acerca do risco de crédito e perdas 
de crédito esperadas, contabilidade de hedge e mensuração de ativos e passivos financeiros. 
A Companhia faz as divulgações necessárias na Nota Explicativa nº 32 - Gestão de riscos 
dos instrumentos financeiros. (ii) Transição - A Companhia adotou a isenção que permitiu não 
reapresentar informações comparativas de períodos anteriores decorrentes das alterações na 
classificação e mensuração de instrumentos financeiros, incluindo perdas de créditos esperadas. 
Não houve diferenças nos saldos contábeis de ativos e passivos financeiros resultantes da 
adoção da IFRS 9/CPC 48 e, portanto, nenhum ajuste foi reconhecido no patrimônio líquido 
da Companhia em 1º de janeiro de 2018. 3.2 Pronunciamento Técnico CPC 47 - Receita de 
Contratos com Clientes (IFRS 15 - Revenue from Contracts with Customers) - A Companhia 
adotou o CPC 47/IFRS 15, com aplicação inicial a partir de 1º de janeiro de 2018, que introduz 
uma estrutura abrangente para determinar se e quando uma receita é reconhecida, e como a 
receita é mensurada. O CPC 47 substitui as atuais normas para o reconhecimento de receitas, 
incluindo o CPC 30 (R1)/IAS 18 - Receitas e o CPC 17 (R1)/IAS 11 - Contratos de Construção. 
A receita é reconhecida pelo valor justo da contraprestação a receber no momento em que a 
energia é fornecida, mediante a multiplicação do consumo faturado medido pelo preço contratado, 
além de reconhecer a receita não faturada através de estimativa. A norma determina ainda que 
a Companhia só pode contabilizar os efeitos de um contrato com um cliente quando for provável 
que receberá a contraprestação à qual terá direito em troca dos bens ou serviços que serão 
transferidos. Contratos celebrados com clientes que apresentam longo histórico de inadimplência 
e que por diversos motivos não estão com o fornecimento de energia suspenso deixaram de ter 
as respectivas receitas reconhecidas. A aplicação do CPC 47/IFRS 15 não gerou impacto nas 
informações financeiras.
4 Base de mensuração - As demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo his-
tórico, com exceção de determinados instrumentos financeiros avaliados aos seus valores justos.
5 Principais políticas contábeis - A Companhia aplicou as políticas contábeis descritas abaixo 
de maneira consistente a todos os exercícios apresentados nestas demonstrações financeiras, 
observado o mencionado na Nota Explicativa nº 3. a. Caixa e equivalentes de caixa - Caixa 
e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários, outros investimentos de curto 
prazo de alta liquidez com vencimentos originais de até três meses e com risco insignificante de 
mudança de valor. b. Aplicações financeiras - A Companhia possui aplicações financeiras em 
operações compromissadas e fundos de investimentos. As aplicações financeiras são registradas 
ao custo acrescido dos rendimentos auferidos, até a data do balanço, coincidente com o seu valor 
de realização (vide Notas Explicativas nºs 8 e 12). c. Contas a receber - As contas a receber de 
clientes correspondem aos valores provenientes da venda de energia elétrica e valores liquidados 
quando da entrega dessa energia. Como o prazo de recebimento é equivalente a um ano ou 
menos, as contas a receber são classificadas no ativo circulante (Nota Explicativa nº 9). São men-
suradas ao custo amortizado. d. Imobilizado - O imobilizado é mensurado pelo seu custo de aqui-
sição ou construção, que inclui os custos de financiamento relacionados com a aquisição de ativos 
qualificados, e está em fase pré-operacional. Os custos de empréstimos, deduzidos das receitas 
financeiras inerentes a esses recursos e vinculados ao Empreendimento, são capitalizados duran-
te o exercício em que as atividades relacionadas ao desenvolvimento estiverem sendo executa-
das, conforme disciplinam os CPCs 20 (R1) e 27 (Nota Explicativa nº 14). Os custos subsequentes 
serão incluídos no valor contábil do ativo ou reconhecidos como um ativo separado, conforme 
apropriado, somente quando for provável que fluam benefícios econômicos futuros associados ao 
item e que o custo do item possa ser mensurado com segurança. Custos de empréstimos que são 
diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção de um ativo imobilizado formam parte 
do custo de tal ativo. Outros custos de empréstimos são reconhecidos como despesa financeira. 
Tendo em vista a fase pré-operacional em que se encontra a Companhia, tanto a vida útil quanto 
eventual valor residual dos ativos relacionados à UHE Sinop ainda não foram estabelecidos para 
fins de reconhecimento da depreciação dos bens. Depreciação de ativos tangíveis relaciona-
dos aos bens administrativos - A depreciação é calculada para amortizar o custo de itens do 
ativo imobilizado, líquido de seus valores residuais estimados, utilizando o método linear baseado 
na vida útil estimada dos itens. A depreciação é reconhecida no resultado. Terrenos não são de-
preciados. As vidas úteis estimadas do ativo imobilizado são as seguintes:
Benfeitorias 30 anos
Máquinas e equipamentos 6 anos
Móveis e utensílios 16 anos
Veículos 7 anos
Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são determinados pelas 
Resoluções Normativas nºs 367/2009 e 674/2015 da ANEEL. A Companhia considera que 
a vida útil estimada de cada ativo é semelhante às taxas de depreciação determinadas pela 
ANEEL, e expressa adequadamente, na opinião da Administração, o tempo de vida útil dos 
bens. e. Intangível - Ativos intangíveis com vidas úteis definidas, adquiridos separadamente, são 
registrados ao custo, deduzido da amortização e das perdas por redução ao valor recuperável 
acumuladas. A amortização é reconhecida linearmente com base na vida útil estimada dos ativos. 
Os montantes relacionados ao UBP foram determinados com base no valor presente do fluxo de 
pagamentos desse direito de exploração do potencial hidráulico. Os softwares corporativos são 
capitalizados com base nos custos incorridos para aquisição e para torná-los prontos para serem 
utilizados, amortizados durante sua vida útil estimável. Os gastos associados à manutenção 
de softwares são reconhecidos como despesa, conforme incorridos. Amortização de ativos 
intangíveis - Ativos intangíveis com vidas úteis definidas são registrados ao custo, deduzido 
da amortização e das perdas por redução ao valor recuperável acumuladas. A amortização é 
reconhecida linearmente com base na vida útil estimada dos ativos.Os montantes relacionados 
ao UBP foram determinados com base no valor presente do fluxo de pagamentos desse direito 
de exploração do potencial hidráulico, e a amortização será iniciada quando da entrada em 
operação comercial, fiscalizada pela ANEEL, ou a partir do início da entrega da energia objeto 
do CCEAR, o que ocorrer primeiro. f. Classificação entre circulante e não circulante - Os 
direitos realizáveis e as obrigações vencíveis após os 12 (doze) meses subsequentes à data 
das demonstrações financeiras são considerados como não circulantes. g. Perda por redução 
ao valor recuperável de ativos (impairment) - Ativos não financeiros - Os valores contábeis 
dos ativos não financeiros da Companhia são revistos a cada data de balanço para apurar se há 
indicação de perda no valor recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável 
do ativo é estimado. Uma perda por redução ao valor recuperável é reconhecida se o valor 
contábil do ativo exceder o seu valor recuperável. Em 31 de dezembro de 2018, a Administração 
identificou indícios para a avaliação de eventual redução ao valor recuperável de ativos não 
financeiros e os cálculos revelaram perdas a ser reconhecidas nas demonstrações financeiras 
da Companhia (Nota Explicativa nº 14). Ativos financeiros - Um ativo financeiro não mensurado 
pelo valor justo por meio do resultado é avaliado a cada data de apresentação para apurar se há 
evidência objetiva de que tenha ocorrido perda no seu valor recuperável. Um ativo tem perda no 
seu valor recuperável se uma evidência objetiva indica que um evento de perda ocorreu após o 
reconhecimento inicial do ativo e que aquele evento de perda teve um efeito negativo nos fluxos de 
caixa futuros projetados que podem ser estimados de uma maneira confiável. 
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Não foram identificados indícios de redução ao valor recuperável de ativos financeiros a ser 
reconhecidos nas demonstrações financeiras da Companhia. h. Imposto de renda e 
contribuição social correntes e diferidos - O imposto de renda e a contribuição social do 
exercício corrente e diferido são calculados com base na alíquota de 15% acrescida do adicional 
de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$ 240 para imposto de renda e na alíquota de 9% 
sobre o lucro tributável para contribuição social sobre o lucro líquido e consideram a compensação 
de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro real do 
exercício. A despesa com imposto de renda e contribuição social compreende os impostos de 
renda e contribuição social correntes e diferidos. O imposto corrente e o imposto diferido são 
reconhecidos no resultado, a menos que estejam relacionados à combinação de negócios ou a 
itens diretamente reconhecidos no patrimônio líquido ou em outros resultados abrangentes. A 
Companhia determinou que os juros e multas relacionados ao imposto de renda e à contribuição 
social, incluindo tratamentos fiscais incertos, não atendem à definição de imposto de renda e, 
portanto, foram contabilizados de acordo com o CPC 25/IAS 37 - Provisões, Passivos 
Contingentes e Ativos Contingentes. (i) Despesas de imposto de renda e contribuição social 
corrente - A despesa de imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber estimado sobre o lucro 
ou prejuízo tributável do exercício e qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos 
exercícios anteriores. O montante dos impostos correntes a pagar ou a receber é reconhecido no 
balanço patrimonial como ativo ou passivo fiscal pela melhor estimativa do valor esperado dos 
impostos a ser pagos ou recebidos que reflete as incertezas relacionadas à sua apuração, se 
houver. Ele é mensurado com base nas taxas de impostos decretadas na data do balanço. Os 
ativos e passivos fiscais correntes são compensados somente se certos critérios forem atendidos. 
(ii) Despesas de imposto de renda e contribuição social - Ativos e passivos fiscais diferidos 
são reconhecidos com relação às diferenças temporárias entre os valores contábeis de ativos e 
passivos para fins de demonstrações financeiras e os usados para fins de tributação. As 
mudanças dos ativos e passivos fiscais diferidos no exercício são reconhecidas como despesa de 
imposto de renda e contribuição social diferida. O imposto diferido não é reconhecido para: ● 
Diferenças temporárias sobre o reconhecimento inicial de ativos e passivos em uma transação 
que não seja uma combinação de negócios e que não afete nem o lucro ou prejuízo tributável nem 
o resultado contábil. ● Diferenças temporárias relacionadas a investimentos em controladas, 
coligadas e empreendimentos sob controle conjunto, na extensão que a Companhia seja capaz de 
controlar o momento da reversão da diferença temporária e seja provável que a diferença 
temporária não será revertida em futuro previsível. ● Diferenças temporárias tributáveis 
decorrentes do reconhecimento inicial de ágio. Um ativo fiscal diferido é reconhecido em relação 
aos prejuízos fiscais e diferenças temporárias dedutíveis não utilizados, na extensão em que seja 
provável que lucros tributáveis futuros estarão disponíveis, contra os quais serão utilizados. Os 
lucros tributáveis futuros são determinados com base na reversão de diferenças temporárias 
tributáveis relevantes. Se o montante das diferenças temporárias tributáveis for insuficiente para 
reconhecer integralmente um ativo fiscal diferido, serão considerados os lucros tributáveis futuros, 
ajustados para as reversões das diferenças temporárias existentes, com base nos planos de 
negócios da controladora e de suas subsidiárias individualmente. Ativos fiscais diferidos são 
revisados a cada data de balanço e são reduzidos na extensão em que sua realização não seja 
mais provável. Ativos e passivos fiscais diferidos são mensurados com base nas alíquotas que se 
espera aplicar às diferenças temporárias quando elas forem revertidas, baseando-se nas 
alíquotas que foram decretadas até a data do balanço. A mensuração dos ativos e passivos fiscais 
diferidos reflete as consequências tributárias decorrentes da maneira sob a qual a Companhia 
espera recuperar ou liquidar seus ativos e passivos. Ativos e passivos fiscais diferidos são 
compensados somente se certos critérios forem atendidos. i. Provisões - As provisões são 
reconhecidas apenas quando existe uma obrigação presente (legal ou implícita) resultante de 
evento passado, seja provável que para a solução dessa obrigação ocorra uma saída de recursos 
e o montante da obrigação passa a ser razoavelmente estimado. As provisões são constituídas, 
revistas e ajustadas de modo a refletir a melhor estimativa nas datas das demonstrações. As 
provisões são mensuradas pelo valor presente dos gastos necessários para liquidar uma 
obrigação, a qual reflita as avaliações atuais de mercado do valor temporal do dinheiro e dos riscos 
específicos da obrigação. O aumento da obrigação em decorrência da passagem do tempo é 
reconhecido como despesa financeira. O reconhecimento, a mensuração e a divulgação das 
provisões, contingências ativas e contingências passivas são efetuados de acordo com os critérios 
definidos no Pronunciamento Técnico CPC 25 e consideram as premissas definidas pela 
Administração da Companhia e seus assessores jurídicos (Nota Explicativa nº 22). j. 
Fornecedores - As contas a pagar a fornecedores são obrigações a pagar por bens e serviços 
que foram adquiridos no curso normal de suas atividades e são classificadas como passivo 
circulante se o pagamento for devido no curso normal, por até 12 (doze) meses. Após esse 
período, são apresentadas no passivo não circulante. Os montantes são reconhecidos 
inicialmente pelo valor justo e subsequentemente, se necessário, mensurados pelo custo 
amortizado com o método de taxa efetiva de juros (Nota Explicativa nº 16). k. Empréstimos e 
financiamentos - Os empréstimos e financiamentos são reconhecidos, inicialmente, pelo valor 
justo, líquido dos custos incorridos na transação e são, subsequentemente, demonstrados pelo 
custo amortizado. Qualquer diferença entre os valores captados (líquidos dos custos da 
transação) e o valor de liquidação é reconhecida na demonstração do resultado durante o 
exercício em que os empréstimos estejam em aberto, ou capitalizados (conforme o caso), 
utilizando o método da taxa efetiva de juros. Os empréstimos e financiamentos são classificados 
como passivo circulante e não circulante, caso a Companhia tenha o direito incondicional de diferir 
a liquidação do passivo por, pelo menos, 12 (doze) meses após a data do balanço (Nota 
Explicativa nº 19). Os custos de empréstimos e financiamentos, diretamente relacionados com a 
aquisição ou construção de um ativo que requeira um tempo significativo para ser concluído para 
fins de uso, são capitalizados de forma líquida como parte do custo do correspondente ativo. 
Todos os demais custos de empréstimos e financiamentos são registrados em despesa no 
exercício em que ocorrerem. Custos de empréstimos e financiamentos compreendem juros e 
outros custos incorridos por uma companhia em conexão com o empréstimo. l. Instrumento 
patrimonial - Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital - Os adiantamentos para futuro 
aumento de capital foram classificados como instrumentos patrimoniais, registrados no patrimônio 
líquido, em decorrência do acordo contratual firmado. (Nota Explicativa nº 23). m. Instrumentos 
financeiros  - (i) Ativos financeiros não derivativos - A Companhia reconhece os ativos 
financeiros (incluindo os ativos designados pelo valor justo por meio do resultado) inicialmente na 
data da negociação, que é a data na qual a Companhia se torna uma das partes das disposições 
contratuais do instrumento. A Companhia classifica os ativos financeiros não derivativos na 
categoria de custo amortizado, conforme divulgado na Nota Explicativa nº 3.1. (ii) Passivos 
financeiros não derivativos - Todos os passivos financeiros são reconhecidos inicialmente na 
data de negociação na qual a Companhia se torna uma parte das disposições contratuais do 
instrumento. A Companhia baixa um passivo financeiro quando tem suas obrigações contratuais 
retiradas, canceladas ou vencidas. A Companhia classifica os passivos financeiros não derivativos 
na categoria de outros passivos financeiros. Tais passivos financeiros são reconhecidos 
inicialmente pelo valor justo, acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o 
reconhecimento inicial, esses passivos financeiros são mensurados pelo custo amortizado através 
do método dos juros efetivos. A Companhia tem os seguintes passivos financeiros não derivativos: 
fornecedores e empréstimos e financiamentos. n. Receita operacional - Corresponde, 
majoritariamente, às receitas relacionadas à venda de energia de curto prazo e às vendas de 
energia no mercado de longo prazo (CCEAR), no âmbito da CCEE. o. Receitas e despesas 
financeiras - As receitas e despesas financeiras da Companhia compreendem: ● Despesa de 
juros. ● Ganhos/perdas líquidos de ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do 
resultado. A receita e a despesa de juros são reconhecidas no resultado pelo método de juros 
efetivos. No cálculo da receita ou da despesa de juros, a taxa de juros efetiva incide sobre o valor 
contábil bruto do ativo (quando o ativo não estiver com problemas de recuperação) ou ao custo 
amortizado do passivo. 
6 Nova norma e interpretação ainda não efetiva - (i) IFRS 16 - Leases/CPC 06 - Operações de 
Arrendamento Mercantil - A IFRS 16 substitui as normas de arrendamento existentes, incluindo 
o CPC 06 (IAS 17) - Operações de Arrendamento Mercantil e o ICPC 03 (IFRIC 4, SIC 15 e SIC 
27) - Aspectos Complementares das Operações de Arrendamento Mercantil. A norma é efetiva 
para períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2019. A adoção antecipada é permi-
tida somente para demonstrações financeiras de acordo com as IFRS e apenas para entidades 
que aplicam a IFRS 15 - Receita de Contratos com Clientes em ou antes da data de aplicação 
inicial da IFRS 16. A IFRS 16 introduz um modelo único de contabilização de arrendamentos no 
balanço patrimonial para arrendatários. Um arrendatário reconhece um ativo de direito de uso que 
representa o seu direito de utilizar o ativo arrendado e um passivo de arrendamento que repre-
senta a sua obrigação de efetuar pagamentos do arrendamento. Isenções estão disponíveis para 
arrendamentos de curto prazo e itens de baixo valor. A contabilidade do arrendador permanece 
semelhante à norma atual, isto é, os arrendadores continuam a classificar os arrendamentos em 
financeiros ou operacionais. A Companhia concluiu que não existe nenhum impacto relevante. (ii) 
ICPC 22/IFRIC 23 - Incertezas sobre Tratamento de Tributos sobre o Lucro - Esta interpreta-
ção esclarece como aplicar os requisitos de reconhecimento e mensuração do CPC 32 quando há 
incerteza sobre os tratamentos de tributo sobre o lucro. Nessa circunstância, a entidade deverá 
reconhecer e mensurar seu tributo corrente ou diferido ativo ou passivo, aplicando os requisitos do 
CPC 32 com base em lucro tributável (prejuízo fiscal), bases fiscais, prejuízos fiscais não utiliza-
dos, créditos fiscais não utilizados e alíquotas fiscais determinados, aplicando esta interpretação. 
A Companhia avalia que não terá impacto decorrente dessa interpretação. (ii) Outras alterações 
- As seguintes normas alteradas e interpretações não deverão ter um impacto significativo nas 
demonstrações financeiras da Companhia:
Pronunciamento 
técnico/Interpretação Propósito das alterações

Vigência a 
partir de 

Ciclo de melhorias 
anuais para as 
IFRS 2015-2017 - 
Alterações em diversos 
pronunciamentos 
contábeis.

● Alterações em função da edição do CPC 06 (R2). 
● Modificações no CPC 33 (R1) em decorrência de 
alteração, redução ou liquidação do plano. 
● Transição para recursos de pagamento antecipado com 
compensação negativa. 
● Alterações anuais procedidas pelo IASB do Ciclo de 
Melhorias 2015 - 2017. 
● Alterações anuais feitas pelo CPC para compatibilizar 
plenamente pronunciamentos anteriormente emitidos 
às IFRS.

1º de 
janeiro de 

2019

 IFRS 9 - Financial 
Instruments

Alterações ao pronunciamento técnico para inclusão 
de dispositivos sobre recursos de pré-pagamento com 
compensação negativa. 

1º de 
janeiro de 

2019
Conceptual Framework 
in IFRS Standards Aditivos para correção de referências do Conceptual 

Framework in IFRS Standards. 

1º de 
janeiro de 

2020
7 Caixa e equivalentes de caixa
 2018 2017
Fundo fixo de caixa 2 3
Conta-corrente:   
- Banco ABC S.A. 172 -
- Banco do Brasil S.A. 74 14
- BNP Paribas - 2
- Banco Itaú Unibanco S.A. 186 1.021
- Banco Bradesco S.A. 88 43
 522 1.083
Em 31 de dezembro de 2018, caixa e equivalentes de caixa é composto por caixa e depósitos 
bancários à vista. São utilizados para pagamento das obrigações de curto prazo da Companhia 

e não possuem restrição de uso.
8 Aplicações financeiras

2018 2017
Fundos de investimento (i) 12.862 20.950
Certificado de Depósito Bancário (CDB) (ii) 3.137 63.828
Operações compromissadas (iii) - 130.269
 15.999 215.047
Principais características das aplicações financeiras: (i) Fundos de investimento do tipo multi-
mercado gerido pelo Bradesco, com taxa de remuneração realizada em 2018 de 98,85% do CDI 
(102,71% do CDI em 31 de dezembro de 2017). (ii) CDB do Banco do Brasil com taxa de remune-
ração realizada em 2018 de 98% do CDI (96% a 99% do CDI em 31 de dezembro de 2017). Am-
bos os produtos de investimento qualificados acima são resgatáveis em qualquer momento sem 
redução do valor pactuado. (iii) Operações compromissadas com taxa de remuneração realizada 
de 99% do CDI em 31 de dezembro de 2017. As informações sobre a exposição da Companhia 
a riscos de crédito e de mercado e sobre a mensuração ao valor justo estão incluídas na Nota 
Explicativa nº 32. 9 Contas a receber
 2018 2017
Contas a receber de clientes 17.599 -
 17.599 -
Referem-se à venda de energia elétrica (R$ 13.649) comercializada no Ambiente de Contratação 
Regulada (ACR) e prêmio por descontratação de venda (R$ 3.950) no Ambiente de Contratação 
Livre (ACL). A Companhia recebeu todos os valores acima entre os meses de janeiro e fevereiro 
de 2019. 
10 Despesas antecipadas
 2018 2017
Encargos pelo Uso do Sistema de Transmissão (EUST) (a) 15.738 -
Seguros 95 28
 15.833 28
(h) Pagamento dos EUST referentes ao período de dezembro de 2017 a junho de 2018 reclassi-
ficados contabilmente como despesa antecipada, conforme o constante do Despacho nº 318 da 
ANEEL e do Ofício nº 43/2018 SRT/SCG ANEEL emitido em 19 de julho de 2018 (Nota Explicativa 
nº 27). A partir de 1º de dezembro de 2018, a Companhia está obrigada a cumprir os contratos 
CCEARs. Consequentemente, os Encargos pelo Uso do Sistema de Transmissão foram apropria-
dos no valor de R$ 3.266, representados da seguinte forma: R$ 1.633 referentes a 11/2018 (testes 
da primeira turbina) e R$ 1.633 referentes a 12/2018 (testes da segunda turbina).
11 Tributos e contribuições a recuperar - Circulante
 2018 2017
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) 
a recuperar (a) 23.154 4.758
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre aplicações financeiras (b) 6.341 4.408
Programa de Integração Social (PIS) a recuperar (a) 5.162 1.082
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços (ICMS) antecipado - 127
Imposto Sobre Serviços (ISS) a recuperar - 66
Imposto de renda a recuperar - 18
 34.657 10.459
Não circulante
 2018 2017
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
prestações de Serviços (ICMS) antecipado 105 -
Imposto Sobre Serviços (ISS) a recuperar 66 -
Imposto de renda a recuperar 18 -
 189 -
(a) A Companhia, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.833/03, credita-se do PIS e da COFINS não 
cumulativos referentes aos serviços prestados na área de meio ambiente (nas atividades da área 
de engenharia não há créditos de PIS e COFINS em função do benefício do REIDI que determi-
na a isenção de tais tributos sobre os valores dos materiais e serviços contratados), faturas de 
energia elétrica, locações e depreciação acumulada. Durante o exercício de 2019, a Companhia 
estima uma receita bruta de R$ 313.736, composta pela projeção de geração de 2.005.485 MWh a 
ser faturada pelo preço unitário estimado de R$ 156,44 por MWh, corrigido em 31 de dezembro de 
2018. Os tributos federais (PIS 1,65% e COFINS 7,6%) sobre a receita projetada para o exercício 
de 2019 estão estimados em R$ 29.020. (b) Imposto de Renda sobre os valores resgatados das 
aplicações financeiras em 31 de dezembro de 2018 referentes aos: (i) aportes dos acionistas R$ 
144.000 (R$ 577.200 em 2017); (ii) aportes do BNDES R$ 133.095 (R$ 109.594 em 2017); e (iii) 
R$ 223.738 créditos pela emissão das debêntures.
 12 Fundos vinculados 2018 2017
Conta reserva 28.454 -
Conta reserva adicional 28.162 -
 56.616 -
Os direitos creditórios da Companhia, provenientes das receitas de venda de energia elétrica, 
são depositados nas contas centralizadora, conta reserva e conta reserva adicional de movimen-
tação exclusiva pelo banco administrador (Bradesco). Na conta centralizadora são depositados 
todos os recursos provenientes dos direitos cedidos previstos no contrato de financiamento com 
o BNDES. A conta reserva do financiamento deve ser composta por 3 (três) vezes o valor das 
prestações mensais de amortização vincenda do serviço da dívida a partir de 15 de julho de 2018 
e será mantida até o final da liquidação de todas as obrigações assumidas, conforme estabele-
cido no Contrato de Financiamento com o BNDES, Cláusula Décima, “Garantias da Operação, 
item II - Cessão Fiduciária dos Direitos Emergentes da Concessão e dos Direitos Creditórios”. 
A conta reserva adicional deve ser composta por nove vezes o valor das prestações mensais de 
amortização vincenda do serviço da dívida até 15 de julho de 2019. O financiamento celebrado 
com o BNDES é objeto da Nota Explicativa no 19. Os montantes depositados na conta reserva e 
na conta reserva adicional estão aplicados em fundos de investimento de baixo risco, conforme 
recomendado pelo BNDES no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, Anexo V, 
“Investimentos Permitidos”, com a seguinte composição: 81,37% em títulos públicos, 18,63% em 
operações financeiras compromissadas e 0,02% em outros. A taxa de remuneração realizada do 
fundo foi de 6,22% a.a. em 2018.
13 Imposto de renda e contribuição social diferidos - a. Créditos tributários - Em 31 de 
dezembro de 2018 e 2017, a Companhia possuía créditos tributários a compensar sobre os se-
guintes valores-base:
Descrição  2018  2017
Prejuízos fiscais do imposto de renda 
   e base negativa de contribuição social (1.083.107)  (678.722)
 Alíquota 2018 2017
Imposto de renda diferido 25% 270.215 169.094
Contribuição social diferida 9% 97.277 60.883
Total  367.492 229.977
Os saldos de ativo fiscal diferidos referem-se ao prejuízo fiscal e base negativa da contribuição 
social. Com base na expectativa de lucros tributáveis futuros, a Companhia reconheceu imposto 
de renda e contribuição diferidos sobre o prejuízo fiscal e a base de cálculo negativa, conforme 
demonstrados a seguir: b. Movimentação do ativo fiscal diferido
Saldo em 31 de dezembro de 2016 6.436
Reconhecimento no exercício 223.541
Saldo em 31 de dezembro de 2017 229.977
Reconhecimento no exercício 137.515
Saldo em 31 de dezembro de 2018 367.492
c. Demonstrativo da base de cálculo
 Alíquota 2018 2017
Resultado antes do imposto de renda e da contribuição social (404.411) (657.653)
Adições  36.367 59.160
Imposto de renda 25% 101.120 164.170
Contribuição social 9% 36.395 59.082
Total  137.515 223.252
Expectativa de realização do crédito tributário - O ativo registrado limita-se aos valores cuja 
realização é amparada por projeções de bases tributáveis futuras e suportadas pelas premissas 
do Plano de Negócios aprovadas pela Administração. Apresentamos, a seguir, a expectativa de 
realização do imposto de renda e contribuição social diferidos em 31 de dezembro de 2018:
Exercícios Total
2020 676
2021 2.222
2022 4.183
2023 5.894
2024 8.112
2025 8.907
2026 10.748
2027 12.547
2028 14.928
2029 17.164
2030 19.418
Após 2030 262.693
Total 367.492
A compensação dos prejuízos fiscais de imposto de renda e da base negativa da contribuição 
social está limitada à base de 30% dos lucros tributáveis anuais, sem prazo de prescrição. Os 
prejuízos fiscais acumulados não prescrevem de acordo com a legislação tributária vigente. 14 
Imobilizado - Movimentação do imobilizado em 2018

Geração - em curso  
Saldos 

em 2017 Adições
Depre-
ciação

Transfe-
rências

Saldos 
em 2018

Terrenos  311.060 52.174 - 24.194 387.428
Edificações, obras e benfeitorias a ratear  1.230.556 35.816 - 131.630 1.398.002
Reservatórios, barragens e adutoras a ratear 210.603 187.830 - 82.517 480.950
Máquinas e equipamentos a ratear  280.145 302 - 48.257 328.704
Veículos  - 447  - 447
Estudos de projetos a ratear (a) 23.574  - - - 23.574
Adiantamentos a fornecedores (b) 25.980 30.327  - (52.708) 3.599
  2.081.918 306.896 - 233.890 2.622.704
Terrenos a pagar (c) 11.324 13.100 - (24.169) 255
Medições (c) 25.471 194.076 -(209.721) 9.826
Juros capitalizados (d) 147.141 102.689  -  - 249.830
Subtotal - Geração em curso  2.265.854 616.761 - - 2.882.615
Em serviço       
Máquinas e equipamentos   - 65  -  - 65
Depreciação acumulada  - - (3)  - (3)
Subtotal - Geração em serviço   -  65  (3)  -  62
Total geração  2.265.854 616.826 (3) - 2.882.677
Administração       
Em serviço  1.120 52 (4) - 1.168
Depreciação acumulada  (540)  - (212) - (752)
Total Administração  580 52 (216) - 416
Total  2.266.434 616.878 (219) - 2.883.093
(-) Provisão para redução do valor recuperável (613.475) (376.458)  -  - (989.933)
Imobilizado líquido  1.652.959 240.420 (219) - 1.893.160

Movimento do imobilizado em 2017

Geração - em curso  
Saldos 

em 2016 Adições Ajustes
Depre-
ciação

Transfe-
rências

Saldos 
em 2017

Terrenos  39.216 271.844 - - - 311.060 
Edificações, obras e benfeitorias 
a ratear  902.841 240.363 - - 87.3521.230.556
Reservatórios, barragens 
e adutoras a ratear 46.341 133.045 - - 31.217 210.603
Máquinas e equipamentos a ratear 144.967 51.120 - - 84.058 280.145
Estudos de projetos a ratear (a) 23.574 - - - - 23.574
Adiantamentos fatura pro forma (b) 112.563 72.243 - - (158.826) 25.980
  1.269.502 768.615 - - 43.8012.081.918
Terrenos a pagar (c) - 11.324 - - - 11.324
Medições (c) 33.659 35.521 - - (43.709) 25.471
Adiantamentos a fornecedores  92 - - - (92) -
Juros capitalizados (d) 95.188 69.726 (17.773) - - 147.141
Total geração  1.398.441 885.186 (17.773) - -2.265.854
Administração        
Em serviço  863 257 - - - 1.120
Depreciação acumulada  (346)  - - (194) - (540)
Total Administração  517 257 - (194) - 580
Total  1.398.958 885.443 (17.773) (194) -2.266.434
(-) Provisão para redução do valor 
recuperável - (613.475) - - - (613.475)
Imobilizado líquido  1.398.958 271.968 (17.773) (194) -1.652.959
A vida útil estimada e o método de depreciação seguem os critérios previstos nas Resoluções 
ANEEL nº 474, de 7 de fevereiro de 2012, e nº 674, de 11 de agosto de 2015. A Administração da 
Companhia entende que as estimativas de vidas úteis e os métodos de depreciação determina-
dos pela ANEEL são adequados. Em 31 de dezembro de 2018, a Companhia não possuía bens 
penhorados ou bloqueados judicialmente. (a) Referem-se, substancialmente, aos investimentos 
iniciais realizados nas fases de estudo, inventário e viabilidade realizados na UHE Sinop, con-
siderados como custo da obra, estabelecidos no contrato de concessão, em consonância com 
as regras contábeis, societárias e regulatórias. (b) Referem-se, substancialmente, aos adianta-
mentos de recursos aos principais fornecedores envolvidos na construção da UHE Sinop. (c) As 
rubricas destinam-se aos reconhecimentos dos custos incorridos na construção e aquisições de 
terrenos da UHE Sinop, cujos pagamentos aos fornecedores/proprietários ainda não ocorreram. O 
reconhecimento do ativo é mensurado com base em laudos de engenharia e escrituras públicas. 
(d) Referem-se, substancialmente, aos encargos sobre os financiamentos líquidos das receitas 
financeiras (CPC 20 - R1) incorridos na fase de construção da UHE Sinop.
 2018 2017
Encargos BNDES (i) 92.233 76.663
Encargos debêntures (ii) 12.618 -
Apropriação de custo BNDES 960 1.024
Apropriação de custo debêntures 438 -
Receita financeira das aplicações financeiras (iii) (3.560) (7.961)
Reversão do custo de transação (iv) - (17.773)
 102.689 51.953
(i) Encargos incidentes sobre os valores aportados, relativos ao subcrédito “A”, conforme o Contra-
to de Financiamento, cláusula terceira, capitalizados mensalmente. (ii) Encargos incidentes sobre 
os valores aportados no mês de julho de 2018, conforme a Escritura de Debêntures, cláusula 4.2, 
capitalizados mensalmente. (iii) Referem-se aos rendimentos dos saldos recebidos dos aportes 
das debêntures e do financiamento com o BNDES, aplicados em renda fixa de liquidez diária e 
baixo risco (Nota Explicativa nº 8). (iv) Referem-se aos custos do aporte inicial do BNDES capita-
lizados integralmente no Ativo Imobilizado em Curso e revertidos para o Passivo não Circulante 
(Nota Explicativa nº 19), Custo Incremental. O montante total de adições de imobilizado no período 
de 12 meses findo em 31 de dezembro de 2018 que não envolveram caixa foi de R$ 19.208 
(R$ 96.898, em 31 de dezembro de 2017). Teste de recuperabilidade - Conforme orientações 
do CPC 01 - R1 (IAS 36), a Companhia, em decorrência dos atrasos nas obras, identificou a 
necessidade de testar o valor recuperável do ativo imobilizado em 31 de dezembro de 2018. Para 
fins de teste, foi considerada a entidade como uma única UGC, sendo adotadas as seguintes 
premissas: (a) Tendo em vista a ausência de valor justo de venda do ativo, foi considerado o 
Valor em Uso. (b) Fluxo de caixa projetado de 30 anos que considera o prazo de concessão. 
(c) As receitas levaram em consideração o valor contratado atualizado pelo Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA). (d) A taxa efetiva utilizada em 31 de dezembro de 2018 foi de 10,09% 
(9,29% em 31 de dezembro de 2017), no referido fluxo de caixa projetado. O valor da provisão 
reconhecida no exercício findo em 31 de dezembro de 2018 foi de R$ 376.458 (R$ 613.475 em 
31 de dezembro de 2017).
15 Intangível - Movimentação do intangível em 2018

 
Saldos

em 2017
Adições 

(+)
Amortização 

(-)
Saldos 

em 2018
 Geração     
Em curso -UBP (a) 25.555 5.201 - 30.756
Amortização acumulada (b) - - (175) (175)
Total - Geração 25.555 5.201 (175) 30.581
Administração Central     
Em serviço (c) 853 69 - 922
Amortização acumulada (477) - (264) (741)
Total - Administração 376 69 (264) 181
Total 25.931 5.270 (439) 30.762
Movimentação do intangível em 2017

 
Saldos 

em 2016
Adições 

(+)
Amortização 

(-) Ajustes
Saldos 

em 2017
Geração      
Em curso - UBP (a) 21.191 4.364 - - 25.555
Total - Geração 21.191 4.364 - - 25.555
Administração Central      
Em serviço (c) 990 91 - (228) 853
Amortização acumulada (481) - (224) 228 (477)
Total - Administração 509 91 (224) - 376
Total 21.700 4.455 (224) - 25.931
(a) Geração - Em curso - Utilização do Bem Público - Como pagamento pela UBP, a Companhia 
recolherá à União parcelas mensais equivalentes a 1/12 (um doze avos) do pagamento anual 
de R$ 1.531. O início da amortização e o recolhimento da primeira parcela ocorreram a partir da 
operação comercial da primeira Unidade Geradora da UHE, atestada pela fiscalização da ANEEL, 
ou a partir do início da entrega da energia objeto de Contrato de Comercialização de Energia no 
Ambiente Regulado, o que ocorrer primeiro, até o 35º ano da Concessão. O montante a ser pago 
será atualizado anualmente ou com a periodicidade que a lei permitir, utilizando o IPCA do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). A obrigação foi registrada no passivo circulante (R$ 
3.792 em 31 de dezembro de 2018 e R$ 1.882 em 31 de dezembro de 2017) e não circulante (R$ 
26.965 em 31 de dezembro de 2018 e R$ 23.674 em 31 de dezembro de 2017) em contrapartida 
ao intangível a valor presente descontado pela taxa de 9,74% a.a., decorrente da obtenção da 
Licença de Instalação do Empreendimento. Os encargos sobre o correspondente passivo são 
capitalizados ao ativo intangível. (b) Amortização/pagamento da UBP, referente à competência 
de dezembro de 2018 (início da entrega da energia objeto de Contrato de Comercialização de 
Energia no Ambiente Regulado). (c) Administração - Em serviço. Saldo referente ao registro no 
intangível de software.
16 Fornecedores 2018 2017
Energia comprada para revenda (a)  19.944  - 
Materiais e serviços (b) 15.289  48.971 
Partes relacionadas (c) 4.685 5.169
Retenções contratuais (d)  2.051 -
Fundiário (e)  255  12.601 
Outros (f)  769 1.435
Compensação de acordo bilateral (g) - 18.532
Encargos de uso do sistema de transmissão (h)  -  5.279 
 42.993 91.987
(a) Referem-se às obrigações oriundas da aquisição de energia elétrica no ACR. (b) Referem-se 
aos materiais/serviços para o canteiro de obras e serviços prestados pelas empresas contrata-
das para as atividades da supressão vegetal. (c) Referem-se às reservas de energia elétrica não 
contratada, serviços prestados, encargos de uso do sistema de transmissão e compensação de 
acordo bilateral. (d) Retenção de 5% do valor da medição dos fornecedores de serviços da área 
ambiental. (e) Refere-se às propriedades negociadas com os títulos já registrados em cartório. (f) 
Referem-se substancialmente aos gastos operacionais do Empreendimento. (g) Referem-se as 
penalidades contratuais por ter prorrogado o fornecimento de energia elétrica. (h) Referem-se a 
encargos sobre o uso do sistema de transmissão a partir de 1° de dezembro de 2017. 
17 Tributos e contribuições a recolher 2018 2017
PIS/COFINS e CSLL a recolher (a) 1.526 678
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN) a recolher (b) 724 1.875
INSS a recolher (c) 565 1.859
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) a recolher 424 148
Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre salários 286 347
Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre serviços - PJ 94 443
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) a recolher 91 117 
Imposto de Renda (IR) a recolher 25 16
 3.735 5.483
(a) Refere-se, substancialmente, aos tributos decorrentes da venda de energia elétrica. (b) Refere-
-se, substancialmente, ao ISSQN decorrente de serviços prestados pela Construtora Triunfo S.A., 
principal construtora da UHE Sinop, relacionados à medição mensal e, ainda, aos serviços pres-
tados pelas empresas especializadas, contratadas para as atividades da supressão vegetal e ser-
viços prestados nas regiões de interferência do reservatório. (c) Referem-se, substancialmente, 
ao INSS decorrente de serviços prestados pelas empresas especializadas, contratadas para as 
atividades da supressão vegetal e serviços prestados nas regiões de interferência do reservatório. 
18 Obrigações trabalhistas 2018 2017
Provisão de férias 1.100 1.466
Encargos sobre provisão de férias 391 544
 1.491 2.010
19 Financiamento BNDES - A Companhia, em 11 de agosto de 2016, contratou com o BN-
DES um crédito de R$ 1.046.000 destinado à implantação da UHE Sinop e aos programas de 
investimentos sociais, objeto do Contrato de Concessão nº 01/2014-MME. Esse financiamento é 
atualizado pelos juros e pelos encargos financeiros determinados no contrato incorridos até a data 
das informações contábeis intermediárias. Os referidos encargos são apropriados, líquidos das 
receitas geradas pelas aplicações financeiras, no ativo imobilizado, pois são decorrentes de finan-
ciamentos utilizados exclusivamente para aquisição de imobilizado em formação (Nota Explicativa 
nº 14). As principais informações a respeito do financiamento com o BNDES são as seguintes: 
Composição do financiamento em 31 de dezembro de 2018

 Encargos Principal  
Encargos 
da dívida  

Custo 
incremental  Total

Circulante         
Subcrédito A 2,88% a.a. 19.997  -  (1.047)  18.950
Atualização TJLP -  80.068  -  80.068
  19.997  80.068  (1.047)  99.018
Não circulante         
Subcrédito A 2,88% a.a. 937.966  -  (19.335)  918.631
Atualização TJLP -  59.154  -  59.154
  937.966  59.154  (19.335)  977.785
Total do financiamento  957.963  139.222  (20.382)  1.076.803
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Movimentação do financiamento em 31 de dezembro de 2018

 

Saldo 
em 

2017  Adições  Baixas  Transf.  

Encar-
gos da 
dívida  

Custo 
incre-

mental  
Saldo

em 2018
Circulante              
Subcrédito A (a) 19.976  -  (10.992)  16.895  (6.803)  (126)  18.950
Atualização (a) 2.316   -  (45.652)  124.865  (1.461)  -  80.068
 22.292  -  (56.644)  141.760  (8.264)  (126)  99.018
Não circulante              
Subcrédito A 797.039  133.095  -  (10.182)  89  (1.411)  918.630
Atualização 90.325   -  -  (131.578)  100.408  -  59.155
 887.364  133.095  -  (141.760)  100.497  (1.411)  977.785
Total do 
financiamento 909.656  133.095  (56.644)  -  92.233  (1.537)  1.076.803
(a) No dia 13 de novembro de 2019, o BNDES reembolsou para a Companhia a quantia de R$ 
8.264 referente à repactuação da amortização do principal e acessórios da dívida, cláusula 8ª do 
Contrato de Financiamento (alteração do sistema de amortização da dívida de SAC para Price), 
com relação a três pagamentos efetuados entre 15 de agosto e 15 de outubro de 2018. 
Movimentação do custo incremental em 2018   
Saldo em 2017  Adição  Amortização  Saldo em 2018
18.845  2.497  (960)  20.382
Movimentação do custo incremental em 2017
Saldo em 2016  Adição  Amortização  Saldo em 2017
17.580  2.096  (831)  18.845
Encargos financeiros adicionados ao imobilizado 2018 2017
Amortização do custo incremental 960 831
Encargos totais da dívida 92.233 76.663
Rendimento da aplicação financeira (2.440) (7.961)
 90.753 69.533
Composição do financiamento em 31 de dezembro de 2017

 Encargos Principal  
Encargos 
da dívida  

Custo 
incremental  Total

Circulante         
Subcrédito A 2,88% a.a. 20.897  -  (921)  19.976
Atualização TJLP -  2.316  -  2.316
  20.897  2.316  (921)  22.292
Não circulante         
Subcrédito A 2,88% a.a. 814.963  -  (17.924)  797.039
Atualização TJLP -  90.325  -  90.325
  814.963  90.325  (17.924)  887.364
Total do financiamento  835.860  92.641  (18.845)  909.656
O saldo do contrato de financiamento com o BNDES está dividido em três subcréditos (“A”, “B” e 
“D”). As parcelas, compostas de principal e juros serão amortizadas em 240 prestações mensais: 
a primeira com vencimento em 15 de julho de 2018 e a última em 15 de junho de 2038. Em 
função da definição da garantia física em 242,8 MW médios pelo Ministério de Minas e Energia, 
através da Portaria nº 2, de 8 de janeiro de 2018, a Companhia deixou de ter o direito de captar 
os recursos do subcrédito “C”, no valor de R$ 28.000, conforme a Cláusula 17ª - Condições de 
Liberação da Colaboração Financeira, o que havia estabelecido um patamar mínimo de garantia 
física de 243,9 MW médios.
Subcréditos  Valor Juros Destino
A 970.000 2,88% a.a. + TJLP Investimentos na UHE Sinop
B 43.000 2,88% a.a. + TJLP Investimentos na UHE Sinop

D 5.000 TJLP
Implantação de projetos e programas de 
investimentos sociais da Companhia

Total 1.018.000   
O restante da liberação dos subcréditos, considerando o valor de face no contrato original, está 
previsto para ocorrer nas datas a seguir em função do cronograma de operacionalização do pro-
jeto e da realização dos programas de investimentos sociais:
 Subcréditos Total
Período A B D Total
Mai/19 1.045 43.000 2.779 46.824
Jun/19 - - 1.300 1.300
Set/19 - - 733 733
Dez/19 - - 47 47
Mar/20 - - 47 47
Jun/20 - - 47 47
Set/20 - - 47 47
Total 1.045 43.000 5.000 49.045
Demonstrativo do saldo do financiamento por ano (principal + juros)
Exercícios  Total
2019  100.065 
2020  80.928
2021  23.706
2022  25.811
2023  28.103
2024  30.599
2025  33.316
Após 2025  774.657
  1.097.185 
Garantias e cláusulas restritivas - As principais garantias da operação constituem: (i) Cessão 
da totalidade dos direitos creditórios de que a Companhia é titular decorrentes do Contrato de 
Concessão em favor do BNDES, em caráter irrevogável e irretratável, até o final da liquidação 
de todas as obrigações assumidas no contrato de financiamento. (ii) Penhor, em caráter irre-
vogável e irretratável, até a final liquidação de todas as obrigações assumidas no contrato de 
financiamento, da totalidade das ações da Sinop Energia detidas pelos atuais Controladores da 
Companhia em favor do BNDES. (iii) Cessão pela Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 
(CHESF) e Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE dos direitos creditórios de 
que é titular, relativos à comercialização no Ambiente Regulado e/ou no Ambiente Livre da energia 
produzida por usinas hidroelétricas cujas concessões são detidas por estas, relacionados nos 
respectivos contratos de cessão fiduciária de direitos creditórios celebrados individualmente entre 
cada acionista mencionado acima e o BNDES. (iv) Fiança corporativa do acionista da Usina Ter-
melétrica Norte Fluminense S.A. (EDFNF) e do controlador final Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 
- ELETROBRAS de todas as obrigações assumidas, sendo a responsabilidade de cada fiador em 
relação a qualquer demanda de pagamento feita pelo BNDES, relativamente ao saldo da dívida, 
sempre limitada às seguintes proporções: EDFNF 51% e ELETROBRAS 49%, em que as fianças 
serão dispensadas pelo BNDES, após 31 de dezembro de 2019, caso sejam cumpridas, cumu-
lativamente, as condições previstas na Cláusula 19a (Conclusão Física e Financeira) do contrato 
de financiamento. Adicionalmente, conforme apresentado na Nota Explicativa no 12, o contrato de 
financiamento com o BNDES também determina a criação de Contas Reservas. O contrato de 
financiamento com o BNDES possui duas cláusulas restritivas compostas por índices financeiras 
(covenants): (i) Índice de Capital Próprio (ICP) - Patrimônio Líquido/Ativo Total; e (ii) Índice de 
Cobertura do Serviço da Dívida (ICSD) - LAJIDA menos imposto de renda e contribuição social/
Amortização de principal e pagamento de juros. Adicionalmente, o contrato de financiamento com 
o BNDES determina que o ICP e o ICSD deverão ser calculados e apresentados, anualmente, até 
o primeiro dia útil de maio de cada ano civil, nas notas explicativas das demonstrações financeiras 
anuais relativas ao exercício anterior, auditadas por auditor independente cadastrado na Comis-
são de Valores Mobiliários (CVM). Índice de Capital Próprio (ICP) - O contrato de financiamento 
com o BNDES determina a manutenção, durante todo o período de amortização do financiamento, 
de Índice de Capital Próprio igual ou superior a 20% (vinte por cento). Em 31 de dezembro de 2018 
e 2017, a Companhia apresentava ICP de 40% e 52%, respectivamente. Índice de Cobertura do 
Serviço da Dívida (ICSD) - O contrato de financiamento com o BNDES requer que a Companhia 
apure e informe o ICSD anualmente, conforme o prazo e os termos mencionados acima. Caso 
o ICSD seja inferior a 1,2 (um inteiro e dois décimos): (i) a Companhia não poderá realizar, sem 
prévia e expressa autorização do BNDES, a distribuição de dividendos e/ou pagamento de juros 
sobre capital próprio, cujo valor, isoladamente ou em conjunto, supere 25% (vinte e cinco por cen-
to) do lucro líquido do exercício anterior; e (ii) não atingirá todas as condições prévias necessárias 
para a liberação da finança corporativa. Em 31 de dezembro de 2017, visto que a Companhia não 
amortizava principal ou pagava juros, o cálculo do ICSD resultou em um número indefinido. Em 
31 de dezembro de 2018, a Companhia apresentou ICSD de (7,22). O contrato possui cláusulas 
restritivas (covenants) atreladas a condições operacionais, e a Companhia vem cumprindo com os 
covenants na data-base das informações contábeis em 31 de dezembro de 2018.
20 Debêntures - Características - Em 16 de maio de 2018, a Sinop Energia realizou a emissão 
de 236.000 (duzentas e trinta e seis mil) debêntures simples, não conversíveis e não permutáveis 
em ações, da espécie com garantia real e adicional fidejussória, em série única, nominativas e es-
criturais, sem emissão de cautelas ou certificados, para distribuição pública com esforços restritos 
de distribuição, nos termos do disposto na Instrução CVM nº 476, com valor nominal de R$ 1 (um 
mil reais), perfazendo o valor total de R$ 236.000 (“Segunda Emissão de Debêntures”). A integra-
lização das debêntures foi realizada à vista, no ato da subscrição, em moeda corrente nacional, 
pelo preço da subscrição das debêntures, de acordo com as normas de liquidação e procedi-
mentos aplicáveis da B3, a partir da data de início da distribuição das debêntures. O resultado do 
processo do Bookbuilding permitiu a emissão das debêntures com a taxa final de IPCA + 7,9461%. 
A totalidade dos recursos obtidos, no montante de R$ 223.739, líquidos dos custos de captação, 
destinaram-se à construção da UHE Sinop. As principais condições da emissão são estas:

Emissão Quantidade Remuneração Pagamento Vencimento Garantia
2ª Emissão - 
Série única 236.000

IPCA + 
7,9461%

Pagamentos semestrais 
a partir de 12/2019 06/2032

Garantia real 
e fidejussória

Amortização do valor nominal atualizado - O valor nominal atualizado será amortizado em 14 
(quatorze) parcelas, sendo a primeira devida em 15 de dezembro de 2019 e a última em 15 de 
junho de 2032, conforme cronograma abaixo, ressalvada a hipótese de vencimento antecipada 
da totalidade das debêntures:
Vencimentos Valores
2019 6.215 
2020 622
2021 2.322
2022 5.810
2023 9.461
A partir de 2024 224.188
Total 248.618
Período de capitalização, capitalização e periodicidade de pagamentos dos juros remune-
ratórios - O período de capitalização das debêntures será o intervalo de tempo que se inicia na 
data da subscrição, ou na data de incorporação imediatamente anterior ou na data de pagamento 
de juros remuneratórios imediatamente anterior no caso dos demais períodos de capitalização das 
debêntures e termina na data de incorporação ou data de pagamento de juros remuneratórios cor-
respondente ao período em questão. Os juros remuneratórios serão pagos semestralmente, em 
que: (i) os juros remuneratórios calculados no período compreendido entre a data de subscrição 
e o dia 15 (quinze) de junho de 2019 (exclusive) serão integralmente capitalizados e incorporados 
ao valor nominal atualizado em 15 (quinze) de junho de 2019 (“data da incorporação”); (ii) o pri-
meiro pagamento de juros remuneratórios será realizado em 15 de dezembro de 2019; e (iii) os 
demais pagamentos de juros remuneratórios ocorrerão sucessivamente, sempre no dia 15 (quin-
ze) dos meses de junho e dezembro, sendo o último pagamento realizado na data de vencimento, 
15 de junho de 2032. Garantias e cláusulas restritivas - As principais garantias da emissão 
constituem: (i) Compartilhamento de garantias detidas pelo BNDES. (ii) Fiança corporativa dos 
atuais acionistas controladores de todas as obrigações assumidas, sendo a responsabilidade de 
cada fiador em relação a qualquer demanda sempre limitada às seguintes proporções: CHESF 
24,5%; EDFNF 51%; e ELETRONORTE 24,5%, em que as fianças serão dispensadas, caso se-

jam cumpridas, cumulativamente, as condições previstas na Cláusula 3.9.1.4 (Completion Físico 
e Financeiro do Projeto). Para mais detalhes, consulte o Instrumento Particular de Escritura da 
Segunda Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 
Real e Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de 
Distribuição da Companhia, disponível no sítio na rede mundial de computadores da Comissão de 
Valores Mobiliários e, ainda, o site de Relações com Investidores da Sinop Energia. A Escritura da 
Segunda Emissão de Debêntures possui duas cláusulas restritivas compostas por índices finan-
ceiras (covenants): (i) Índice de Capitalização (IC) - Patrimônio Líquido/Ativo Total; e (ii) Índice de 
Cobertura do Serviço da Dívida (ICSD) - LAJIDA menos imposto de renda e contribuição social/
Amortização de principal e pagamento de juros. Índice de Capitalização (IC) - A Escritura da 
Segunda Emissão de Debêntures determina que, para fins de comprovação do Completion Físico 
e Financeiro, entre outras condições cumulativas, a Companhia apresente índice de capitalização 
igual ou superior a 20% (vinte por cento) com base em demonstrações financeiras anuais audi-
tadas. Adicionalmente, é vedado o resgate, recompra, amortização ou bonificação de ações de 
emissão da Companhia ou a distribuição de juros sobre capital próprio ou dividendos ou, ainda, o 
pagamento de quaisquer outros valores a seus acionistas diretos ou indiretos, inclusive pagamen-
to de juros e/ou amortização de dívida subordinada, cujo valor, isoladamente ou em conjunto, su-
pere 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações, exceto pelo pagamento de juros sobre capital próprio ou distribuição de dividendos quando 
a Emissora estiver adimplente com as obrigações decorrentes da Escritura e dos Contratos de 
Garantia Real e comprovar, cumulativamente: (i) o Completion Físico e Financeiro do Projeto; (ii) 
o ICSD superior a 1,20 (um inteiro e vinte centésimos), por 2 (dois) anos consecutivos imediata-
mente anteriores; e (iii) IC igual ou superior a 25% (vinte e cinco por cento), ambos comprovados 
mediante a apresentação de demonstrações financeiras auditadas. Em 31 de dezembro de 2018 
e 31 de dezembro de 2017, a Companhia apresentava IC de 40% e 52%, respectivamente. Índice 
de Cobertura do Serviço da Dívida (ICSD) - Além da condição mencionada acima, a Escritura da 
Segunda Emissão de Debêntures determina que constitui um evento de inadimplemento que pode 
acarretar o vencimento antecipado não automático a apuração do ICSD num patamar inferior a 
1,20 (um inteiro e vinte centésimos) por três anos consecutivos ou por três anos intercalados. A 
apuração do ICSD deve ser realizada após o encerramento de cada exercício fiscal com base nas 
demonstrações financeiras auditadas. Em 31 de dezembro de 2017, visto que a Companhia não 
amortizava principal ou pagava juros, o cálculo do ICSD resultou em um número indefinido. Em 
31 de dezembro de 2018, a Companhia apresentou ICSD de (7,22). O contrato possui cláusulas 
restritivas (covenants) atreladas a condições operacionais e, com exceção do mencionado na 
Nota Explicativa nº 35b, a Companhia vem cumprindo com os covenants em 31 de dezembro de 
2018. Composição das debêntures em 31 de dezembro de 2018

 Encargos Principal
Encargos 
da dívida

Custo 
incremental Total

Circulante      
Debêntures IPCA + 7,9461% 5.900 - (336) 5.564
Atualização  - 315 - 315
  5.900 315 (336) 5.879
Não circulante      
Debêntures IPCA + 7,9461% 230.100 - (11.488) 218.612
Atualização  - 12.303 - 12.303
  230.100 12.303 (11.488) 230.915
Total das debêntures  236.000 12.618 (11.824) 236.794
Movimentação das debêntures em 31 de dezembro de 2018

 Saldo 
em 2017 Adições Transf.

Encargos 
da dívida

Custo 
incremental

Saldo em 
2018

Circulante       
Debêntures - - 5.900 - (336) 5.564
Atualização -  - - 315 - 315
 - - 5.900 315 (336) 5.879
Não circulante       
Debêntures - 236.000 (5.900) - (11.488) 218.612
Atualização -  - - 12.303 - 12.303
 - 236.000 (5.900) 12.303 (11.488) 230.915
Total das debêntures - 236.000 - 12.618 (11.824) 236.794
Composição do custo incremental
Saldo em 2017 Adição  Amortização  Saldo em 2018
- 12.262  (438)  11.824
Encargos financeiros adicionados ao imobilizado em 2018
Amortização do custo incremental 438
Encargos totais da dívida 12.618
Rendimento da aplicação financeira (1.120)
  11.936
21 Provisões socioambientais - Referem-se à provisão relacionada aos gastos futuros com os 
programas socioambientais, a qual foi agregada ao custo do reservatório (imobilizado). 
 Circulante 2018 2017
Físico biótico 1.490 -
Investimentos sociais 16.462 -
 17.952 -
Não circulante

2018 2017
Físico biótico 490 -
Investimentos sociais 43.646 -
 44.136 -
A Companhia registrou no passivo circulante (R$ 17.952) e no passivo não circulante (R$ 44.136), 
em dezembro de 2018, a constituição do valor de provisão socioambiental no montante de R$ 
62.088, com base em estudos que levaram em conta os compromissos assumidos pela Com-
panhia por meio de diversos projetos relacionados às atividades socioambientais da UHE Sinop.
22 Provisões para contingências - A Companhia é parte em processos judiciais e administrati-
vos de natureza cível, trabalhista e tributária. A provisão registrada em relação a tais processos é 
determinada pela Administração da Companhia, com base na análise de seus consultores jurídi-
cos, e reflete a melhor estimativa do desembolso exigido para liquidar as perdas esperadas. Os 
valores envolvidos nessas ações dependem das avaliações de eventuais danos, que poderão ser 
caracterizados pelo juiz em sentença em caso de procedência da ação, além de estarem sujeitos 
à confirmação pelas demais instâncias judiciais, devendo ser liquidados e quantificados em sede 
e momento oportunos, não estando necessariamente vinculados ao valor dado à causa. A Admi-
nistração da Companhia acredita que a provisão para riscos cíveis, trabalhistas e tributários, cons-
tituída de acordo com o IAS 37/CPC 25, é suficiente para cobrir eventuais perdas. Contingências 
classificadas com probabilidade “provável” - Movimentação em 2018
  2017  Adições  Pagamentos/ baixas  2018
Trabalhistas (a)  -  108  -  108
Total  -  108  -  108
(a) A Companhia é ré no Processo nº 12283920175230000 na Justiça Trabalhista no estado de 
Mato Grosso. Contingências classificadas com probabilidade “possível” - A Companhia dis-
cute temas que, na opinião de seus assessores legais, têm a probabilidade classificada como 
“possível” e, consequentemente, não há provisionamento de valores, especialmente quando o 
risco de perda é possível, mas o risco de desembolso é remoto. Em 31 de dezembro de 2018, 
o valor envolvido estimado para todas as ações judiciais e administrativas é de R$ 100.587 (R$ 
14.405 em 31 de dezembro de 2017), tais como: processos trabalhistas (envolvendo contratação 
de empresas terceirizadas e a Companhia figurada no polo passivo como litisconsorte e eventu-
al possibilidade de condenação solidária ou subsidiária), e regulatórios/ambientais - Ação Civil 
Pública (ACP) -, tendo em vista que as ACPs questionam apenas o licenciamento do EIA/RIMA. 
Movimentação em 2018
  2017  Adições  Pagamentos/ baixas  2018
Cíveis e outras (a)  12.445  57.288  (2.176)  67.557
Trabalhistas (b)  1.960  1.452   (650)  2.762
Tributárias (c)  -  30.268  -  30.268 
Total  14.405  89.008  (2.826)  100.587
Movimentação em 2017
  2016  Adições  Pagamentos/ baixas  2017
Cíveis e outras (a)  1.210  11.235   -  12.445
Trabalhistas (b)  466  1.494  -  1.960
Total  1.676  12.729  -  14.405
(a) Cíveis - (i) Ação Civil Pública nº 1000465-52.2018.401.3603 em que o Ministério Público Fede-
ral questiona o pagamento da indenização para parte dos imóveis adquiridos para fins de implan-
tação do Empreendimento, com perda possível e risco estimado em R$ 32.224. (ii) Recurso Admi-
nistrativo com pedido de efeito suspensivo interposto em relação à Condicionante 5.1 estabelecida 
no Parecer Técnico n° 109905/CLEIA/SUIMIS/2017 como condição de validade da Autorização de 
Desmate n° 638/2017, que exige a apresentação pela Sinop Energia de um Programa de Apoio 
Operacional à Secretaria de Estado de Meio Ambiente do Estado de Mato Grosso (SEMA/MT), 
com perda possível e risco estimado de R$ 20.000. (b) Trabalhistas - As contingências trabalhistas 
classificadas como “possível” de maior relevância avaliadas pela Companhia estão relacionadas 
ao reconhecimento de vínculo empregatício, verbas rescisórias e seus reflexos, horas extraor-
dinárias e seus reflexos, horas in itinere, indenização por dano moral decorrente do pagamento 
incorreto das verbas rescisórias e multas dos arts. 467 e 477 da CLT. (c) Tributárias - (i) A Com-
panhia discute na esfera administrativa a Notificação Fiscal nº 001/ISSQN/2018, por meio da qual 
a Prefeitura Municipal de Itaúba/MT cobra o ISSQN supostamente recolhido a menor no bojo 
do contrato de EPC firmado com a Construtora Triunfo S.A. A diferença a recolher acrescida de 
juros, correção e multa de mora de 20% e multa de infração de 100% totaliza R$ 9.197. Contudo, 
qualquer que seja o resultado do julgamento administrativo, ainda haverá a via judicial, conforme a 
previsão contratual de acionamento da Construtora Triunfo caso tenha havido algum recolhimento 
a menor de impostos por ela devidos. (ii) A Companhia discute na esfera administrativa a Notifi-
cação Fiscal nº 030/ISSQN/2018, por meio da qual a Prefeitura Municipal de Cláudia/MT cobra o 
ISSQN supostamente recolhido a menor no bojo do contrato de EPC firmado com a Construtora 
Triunfo S.A. A diferença a recolher acrescida de juros, correção e multa de mora de 20% totaliza 
R$ 21.071. Contudo, qualquer que seja o resultado do julgamento administrativo, ainda haverá 
a via judicial, conforme a previsão contratual de acionamento da Construtora Triunfo caso tenha 
havido algum recolhimento a menor de impostos por ela devidos.
23 Capital social - Em 31 de dezembro de 2018, o valor total de capital social integralizado é 
de R$ 1.694.200 (R$ 1.550.200, em 31 de dezembro de 2017), que compreende 1.694.200.000 
ações ordinárias nominativas sem valor nominal. O capital social autorizado da Companhia em 31 
de dezembro de 2018 é de R$ 1.880.136.449 (R$ 1.880.136.449 em 31 de dezembro de 2017), 
até o limite de 1.880.136.449 ações ordinárias. A estrutura societária da Companhia está assim 
representada, em 31 de dezembro de 2018:

Acionistas
Subscrito e 

integralizado  
Auto-

rizado  
Partici-
pação

Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE 415.079  460.633  24,5%
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF 415.079  460.633  24,5%
Usina Termelétrica Norte Fluminense S.A. 864.042  958.870  51,0%
 1.694.200  1.880.136  100,0%
A estrutura societária da Companhia foi assim representada, em 31 de dezembro de 2017:

Acionistas
Subscrito e 

integralizado  
Autori-

zado  
Partici-
pação

Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE 379.799  460.633  24,5%
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF 379.799  460.633  24,5%
Usina Termelétrica Norte Fluminense S.A. 790.602  958.870  51,0%
 1.550.200  1.880.136  100,0%
Em 24 de janeiro de 2018, foi integralizado em capital o valor de R$ 64.000 em moeda corrente. 
Em 23 de fevereiro de 2018, foi integralizado em capital o valor de R$ 80.000 em moeda corrente. 

a. Prejuízo por ação - O cálculo do prejuízo básico por ação foi baseado no prejuízo atribuído 
aos detentores de ações ordinárias e na média ponderada de ações ordinárias em circulação.
 2018 2017
Prejuízo atribuído aos detentores de ações ordinárias (266.896) (434.311)
Média ponderada de ações ordinárias em circulação 1.678.156 1.151.101
Prejuízo por ação (básico) - R$ (0,15904) (0,37730)
Prejuízo por ação (diluído) - R$ (0,15904) (0,37730)
Em 31 de dezembro de 2018 e 2017, o prejuízo por ação diluído representa o mesmo montante 
que o básico, uma vez que a Companhia não possui instrumentos diluidores emitidos nos exer-
cícios de 2018 e 2017.
24 Receitas líquidas com comercialização de energia elétrica
 2018 2017
Receita com venda de energia elétrica 146.762 -
COFINS sobre venda de energia elétrica (11.154) -
PIS sobre venda de energia elétrica (2.421) -
Encargos setoriais (a) (162) -
  133.025  - 
(a) Referem-se à comercialização de energia elétrica no ACL (752.019,84 MWh) e no ACR 
(94.551,63 MWh). Os encargos setoriais referem-se à obrigação de recolher 1% sobre a receita 
operacional líquida, que passou a ser exigível a partir de 1º de dezembro de 2018, quando encer-
rou o período de excludente de responsabilidade decretado pela ANEEL, conforme mencionado 
na Nota Explicativa no 1(ii).
25 Outras receitas
 2018 2017
Receitas com prêmio 12.722 -
 12.722  - 
Prêmio recebido pela descontratação da compra de energia elétrica no período. 
26 Custos com comercialização de energia elétrica

2018 2017
Energia elétrica comprada para revenda (138.381) -
  (138.381)  - 
Referem-se à aquisição de energia elétrica, no montante de 846.992,18 MWh, deduzidos os tribu-
tos sobre o faturamento (PIS e COFINS).
27 Encargos de uso da rede elétrica
 2018 2017
Encargos de uso da rede elétrica (3.219) (1.486)
 (3.219) (1.486)
Encargos pelo Uso do Sistema de Transmissão incorridos e pagos entre dezembro de 2017 e ju-
nho de 2018 subsequentemente determinados indevidos, conforme Ofício nº 43/2008-SRT/SCG/
ANEEL. Este saldo será compensado mensalmente a partir do início da atividade de geração de 
energia elétrica até a realização total do crédito. Em 31 de julho de 2018, com base no estipulado 
pelo Ofício nº 43/2008-SRT/SCG/ANEEL citado acima, a Companhia reclassificou R$ 18.473 para 
o Ativo Circulante - Despesas antecipadas (Nota Explicativa nº 11). A partir de 1º de dezembro de 
2018, a Companhia iniciou as apropriações do saldo do Ativo Circulante - Despesas Antecipadas, 
conforme orientação do Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS).
28 Outros custos
 2018 2017
Energia descontada (12.174) (34.805)
 (12.174) (34.805)
Prêmio pago pela descontratação da compra de energia elétrica no período.
29 Despesas gerais e administrativas
 Nota  2018  2017
Pessoal, encargos e benefícios 29.a  (9.094)  (7.733)
Serviços de terceiros 29.b  (12.898)  (4.946)
Arrendamentos e aluguéis   (389)  (362)
Passagens e hospedagens   (660)  (700)
Materiais   (195)  (247)
Depreciações e amortizações 14 e 15  (656)  (418)
Provisões para redução ao valor recuperável - Impairment 14  (376.458)  (613.475)
Outros   (1.367)  (1.429)
   (401.717)  (629.310)
a. Pessoal, encargos e benefícios 
 2018 2017
Remuneração de empregados (6.192) (4.977)
Encargos trabalhistas (1.677) (1.589)
Benefícios a empregados (1.225) (1.167)
 (9.094) (7.733)
b. Serviços de terceiros 
 2018 2017
Assessoria e Consultoria de O&M (6.339) -
Consultorias, honorários advocatícios e contábeis (4.837) (3.342)
Manutenção e instalação de equipamentos e sistema ERP (678) (605)
Telefonia, Internet, água e energia elétrica (366) (360)
Monitoramento e vigilância (250) (283)
Transportes (47) (45)
Outros (381) (311)
 (12.898) (4.946)
30 Resultado financeiro
 2018 2017
Receitas financeiras   
Renda de aplicações financeiras (a) 5.809 8.008
Provisão não realizada (b)  -  377 
Descontos obtidos 73 13
Variações monetárias - 22
Subtotal 5.882 8.420
Despesas financeiras   
IOF (c) (87) (363)
Juros e multas (376) (17)
Outras despesas financeiras (86)  (2)
Subtotal (549) (382)
 5.333 8.038
(a) Os rendimentos provenientes dos aportes do BNDES foram deduzidos dos custos de emprés-
timos capitalizados durante o exercício em que as atividades relacionadas foram executadas, 
conforme disciplinam os CPCs 20 (R1) e 27. (b) Em 31 de dezembro de 2016, a Companhia provi-
sionou R$ 377, referentes ao IOF sobre as aplicações financeiras, no entanto o saldo permaneceu 
aplicado por mais de 30 dias, revertendo o total da provisão em 2017. (c) Em 31 de dezembro de 
2018 e 2017, o montante de IOF pago pela Companhia originou-se de aplicações financeiras que 
permaneceram investidas por menos de 30 dias.
31 Partes relacionadas - Em 31 de dezembro de 2018 e 2017, a Companhia possuía como 
partes relacionadas administradores e controladores. ● Os administradores da Companhia são os 
membros do Conselho de Administração e Conselho Fiscal, devidamente eleitos em Assembleia 
Geral, e, ainda, os diretores estatutários eleitos pelo Conselho de Administração. A composição 
detalhada do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e da Diretoria estatuária está dispo-
nível para consulta no Formulário de Referência da Companhia, devidamente protocolado no site 
da Comissão de Valores Mobiliários, e, ainda, no site de Relações com Investidores da Compa-
nhia. ● Os controladores da Companhia são: Usina Termelétrica Norte Fluminense S.A. (UTNF), 
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF e Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. 
- ELETRONORTE; e a Electricité de France International (EDFI) e a Centrais Elétricas Brasileiras 
S.A. (ELETROBRAS) são controladoras finais. ● A EDF Norte Fluminense Serviços e Projetos 
em Geração de Energia Ltda. (EDF Projetos) é subsidiária integral do controlador da Companhia 
Usina Termelétrica Norte Fluminense S.A. Controladores
 

Natureza da operação
2018 2017

Empresas Ativo Passivo Resultado Ativo Passivo Resultado
EDF 
Projetos

Serviços (a) - 2.120 (6.019) - - -
       
Total - 2.120 (6.019) - - -

UTNF
Serviços (b) 581 50 (1.517) 480 79 (410 )
       
Total 581 50 (1.517) 480 79 (410)

CHESF

EUST (c)  - - -  - 222 (222)
Acordo bilateral (d)  -  - (721)  -  -  - 
       
Total - - (721) - 222 (222)

ELETRO-
NORTE

EUST (c) - - -  - 135 (135)
Acordo bilateral (d)  - - (721)  - 4.733 (4.733)
Reserva não contratada (e) - 2.515 (9.980) - - -
Compra de energia (f)  - - (142.305)  -  -  - 
       
Total - 2.515 (153.006) - 4.868 (4.868)

        
 Total geral 581 4.685 (161.263) 480 5.169 (5.500)
(a) Prestação de serviços de operação e manutenção da UHE Sinop e Instalações associadas. 
(b) Prestação de serviços de gestão da UHE Sinop por recursos humanos cedidos à Companhia 
pela UTNF. (c) Encargos pelo Uso do Sistema de Transmissão. (d) Prêmio por descontratação de 
energia elétrica por meio de CCEAR. (e) Prêmio mensal por descontratação de energia elétrica no 
ACL. (f) Compra de energia elétrica no ACL.
Remuneração da Administração - De acordo com o art. 17º do Estatuto Social da Companhia, 
compete à Assembleia Geral de Acionistas definir a remuneração global dos membros do Consel-
ho de Administração, da Diretoria e dos membros do Conselho Fiscal. A remuneração global da 
Administração e dos membros do Conselho Fiscal para o exercício de 2018 foi determinada em 
Assembleia Geral Ordinária (AGO) realizada em 27 de abril de 2018.
 2018 2017
Remuneração do Conselho de Administração e diretores (a) (2.479) (1.725)
Encargos trabalhistas e sociais do Conselho de Administração e diretores (b) (717) (880)
Benefícios do Conselho de Administração e diretores (c) (313) (434)
Remuneração do Conselho Fiscal (d) (198) (154)
 (3.707) (3.193)
(a) Composta por ordenados e salários. (b) Provisão de férias, 13º salários e respectivos encargos 
sociais. (c) Compostos por benefícios concedidos, como assistência médica, entre outros. (d) 
Composta por ordenados e salários.
32 Gestão de riscos dos instrumentos financeiros - Instrumentos financeiros - Em 31 de de-
zembro de 2018 e 2017, a Companhia não mantinha contrato envolvendo operações com instru-
mentos financeiros derivativos. Os instrumentos financeiros não derivativos estão representados 
pelas rubricas “Caixa e equivalentes de caixa”, “Aplicações financeiras”, “Adiantamento a fornece-
dores”, “Fornecedores”, “Fundos vinculados” e demais passivos financeiros. Estimativa do valor 
justo - Os saldos de contas a receber de clientes e contas a pagar aos fornecedores pelo valor 
contábil encontram-se próximos aos seus valores justos. A Companhia usa a seguinte hierarquia 
para determinar e divulgar o valor justo de instrumentos financeiros pela técnica de avaliação:
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2018 2017
 (Circulante/Não circulante) Nota Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total
Ativos financeiros          
Mensurados a valor justo por meio do resultado         
Títulos e valores mobiliários 7 e 8 16.521  -  - 16.521  216.130  -  -  216.130 
Fundos vinculados 12 56.616  -  - 56.616  -  -  -  - 
  73.137  -  - 73.137  216.130  -  -  216.130 
Passivos financeiros          
Mensurados a valor justo por meio do resultado         
Fornecedores e encargos setoriais 16 105.243  -  - 105.243  91.987  -  -  91.987 
Empréstimos e financiamentos 19 e 20 1.313.597  -  - 1.313.597  909.656  -  -  909.656 
  1.418.840  -  - 1.418.840 1.001.643  -  - 1.001.643 
Os ativos e passivos financeiros registrados a valor justo foram classificados e divulgados de 
acordo com os níveis a seguir: ● Nível 1 - Preços cotados (não ajustados) em mercados ativos, 
líquidos e visíveis para ativos e passivos idênticos que estão acessíveis na data de mensuração. 
● Nível 2 - Preços cotados (podendo ser ajustados ou não) para ativos ou passivos similares em 
mercados ativos, outras entradas não observáveis no nível 1, direta ou indiretamente, nos termos 
do ativo ou passivo. ● Nível 3 - Ativos e passivos cujos preços não existem ou cujos preços ou 
técnicas de avaliação são amparados por um mercado pequeno ou inexistente, não observável ou 
líquido. Nesse nível, a estimativa do valor justo torna-se altamente subjetiva. Gestão de riscos - A 
Companhia encontra-se em fase pré-operacional, e os riscos inerentes à sua fase atual podem 
ser assim identificados: Gestão do risco de capital - Os objetivos da Companhia ao administrar 
seu capital são os de salvaguardar a capacidade de continuidade para oferecer retorno aos 
acionistas e benefícios às outras partes interessadas, além de perseguir uma estrutura de capital 
ideal para reduzir esse custo. As aquisições e vendas de ativos financeiros são reconhecidas 
na data de negociação. Condizente com outras companhias do setor, a Companhia monitora o 
capital com base no índice de alavancagem financeira. Esse índice corresponde à dívida líquida 
dividida pelo capital total. A dívida líquida, por sua vez, corresponde ao total de empréstimos e 
debêntures (contemplando as dívidas de curto e longo prazos, conforme demonstrado no balanço 
patrimonial), subtraído do montante de caixa e equivalentes de caixa. O capital total é apurado 
através da soma do patrimônio líquido, conforme demonstrado no balanço patrimonial, com a 
dívida líquida.
 Nota 2018 2017
Financiamentos, empréstimos e debêntures 19 e 20 1.313.597  909.656 
(-) Caixa e equivalentes de caixa e aplicações financeiras 7 e 8 (16.521)  (216.130) 
Dívida líquida  1.297.076  693.526 
Patrimônio líquido  978.119  1.101.015 
Total do capital  2.275.195  1.794.541 
Índice de alavancagem financeira  57% 39%
Risco de crédito - Por estar em período pré-operacional, a Sinop Energia não depende dos 
recebíveis de sua carteira de clientes nesse momento. Contudo, a Companhia está exposta a 
riscos de crédito associados à sua carteira de numerários mantidos com instituições financeiras. 
A Administração tem política de gestão financeira que limita determinadas exposições ao risco 
de crédito e cuja exposição é monitorada individual e coletivamente, levando em consideração 
a solidez financeira da contraparte. A Administração também se utiliza de conhecimento, 
informações e experiências de mercado para assumir determinadas posições de risco de crédito. 
Adicionalmente, a Companhia mantém suas aplicações financeiras concentradas no Banco ABC 
Brasil e no Bradesco. A Companhia possui aplicações CDB-DI e fundos de investimento de renda 
fixa de baixo risco. Não há valores mínimos ou máximos para movimentação e permanência nem 
há carência para o resgate. A Companhia mantém duas carteiras de Fundos de aplicação do 
Bradesco e está composta da seguinte forma: (i) 20,52% em títulos públicos; 41,28% em Créditos 
Bancários; 24,07% em Créditos Corporativos; 10,97% em compromissadas e 3,16% em outros, 
para os fundos de negociações livres; e (ii) para os fundos permitidos pelo BNDES, a carteira é 
composta da seguinte forma: 81,37% em títulos públicos; e 18,63% em operações financeiras 
compromissadas (Notas Explicativas nºs 8 e 12). Não é identificado, no momento, nenhum indício 
de impairment na sua carteira de ativos exposta ao risco de crédito, representada substancialmente 
pelos numerários mantidos com instituições financeiras (Notas Explicativas nºs 7 e 8). Risco de 
preço - As receitas da Companhia, quando do início de suas operações comerciais, serão, nos 
termos do contrato de concessão e contratos CCEARs, reajustadas anualmente pela variação 
do IPCA. Risco de taxa de juros - A Companhia está limitada aos efeitos da volatilidade de 
indexadores de preços e moeda no seu fluxo de caixa esperado, uma vez que, aproximadamente, 
77% de seus compromissos contratuais, representados pelo financiamento com o BNDES, estão 
atrelados ao índice da TJLP e 100% das suas obrigações oriundas dos contratos de venda de 
energia futura estão comercializados no Ambiente de Comercialização Regulado e Livre estão 
atrelados ao IPCA. No que tange ao risco de taxas de juros de seus contratos de financiamento, a 
Companhia contratou os empréstimos para financiamento do projeto com as seguintes condições: 
(a) Financiamento BNDES: prazo de 20 (vinte) anos, com os juros baseados na TJLP + 2,88% 
a.a. (b) 2ª emissão de debêntures: prazo de 14 (quatorze) anos, com os juros baseados no IPCA + 
7,9461% a.a. (c) As condições desses financiamentos estão atreladas a juros prefixados, tornando 
o passivo financeiro da Companhia pouco exposto às oscilações (volatilidade) de taxas de juros 
de mercado.
Risco de liquidez - Os objetivos da Companhia, ao administrar seu capital, são os de 
salvaguardar a capacidade de sua continuidade, oferecendo retorno aos acionistas e benefícios 
às outras partes interessadas, além de manter uma estrutura de capital ideal que proporcione a 
maximização da criação de valor para os acionistas. Condizente com outras empresas do setor, 
a Companhia monitora o capital com base no índice de alavancagem financeira. O detalhamento 
da dívida e dos prazos de financiamento de longo prazo da Companhia perante o BNDES e 
seus debenturistas estão evidenciados nas Notas Explicativas nºs 19 e 20, respectivamente. 
A Companhia está em fase pré-operacional (em construção), e, dentro do plano de negócios 
que prevê todo o período futuro de concessão da Companhia, a Administração prevê que sua 
rentabilidade futura será suficiente para proporcionar a recuperação dos investimentos realizados 
e honrar todos os compromissos assumidos. A Companhia vem despendendo de quantias 
significativas em custos de construção, desenvolvimento e pré-operação e necessitará de recursos 
financeiros dos seus acionistas e/ou de terceiros para a conclusão da UHE Sinop. A Administração 
da Companhia, por meio de seus acionistas, avalia as alternativas de financiamento, de curto 
ou longo prazos, incluindo a possibilidade de aporte complementar de recursos financeiros 
dos acionistas controladores. O valor justo não foi divulgado, pois ele é razoavelmente igual ao 
valor contábil. Análise de sensibilidade dos ativos e dos passivos financeiros - O passivo 
financeiro da Companhia está atrelado majoritariamente à variação da TJLP, índice de reajuste 
do contrato de financiamento perante o BNDES. O CPC 40 (R1) dispõe sobre a apresentação de 
informações sobre instrumentos financeiros, em nota explicativa específica, e sobre a divulgação 
do quadro demonstrativo de análise de sensibilidade. Com a finalidade de verificar a sensibilidade 
do indexador nas dívidas, ao qual a Companhia está exposta, com as instituições financeiras na 
data-base de 31 de dezembro de 2018, foram definidos três cenários diferentes, considerando as 
projeções de longo prazo para as taxas de CDI e TJLP divulgadas pelo Banco Bradesco, e foram 
definidos os cenários prováveis para os próximos 12 meses e, a partir daí, calculadas variações 
de 25% (Cenário II) e 50% (Cenário III). Para cada cenário, foi calculada a despesa financeira 
bruta, não levando em consideração a incidência de tributos e o fluxo de vencimentos de cada 
contrato programado para 2018. A data-base utilizada para os financiamentos foi 31 de dezembro 
de 2018, projetando os índices para um ano e verificando a sensibilidade destes em cada cenário.
Ativos      
Risco na depreciação da taxa de juros:    

Cenário III 
2018 Risco

Cenário I Cenário II
 Provável -25% -50%
Aplicações 69.478 

Carteira de 
fundos

65.111 61.386 59.653
Receita financeira projetada anual  4.367 3.275 2.183
Taxa sujeita à variação  6,29% 4,71% 3,17%
Variação - R$   (1.092) (2.183)
Risco na depreciação da taxa de juros    

Cenário III 
2018 Risco

Cenário I Cenário II
 Provável -25% -50%
Aplicações 3.137

Redução 
do CDI

2.913 2.745 2.633
Receita financeira projetada anual  224 168 112
Taxa sujeita à variação  7,14% 5,36% 3,57%
Variação - R$   (56) (112)
Passivos      
Risco na apreciação da taxa de juros    

Cenário III 
2018 Risco

Cenário I Cenário II
 Provável 25% 50%
Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES) 1.097.185

Aumento 
da TJLP

1.167.624 1.185.234 1.202.844
Despesa financeira projetada  70.439 88.049 105.659
Taxa de juros  6,42% 8,03% 9,63%
Variação - R$   17.610 35.220
Risco na depreciação da taxa de juros    

Cenário III 
2018 Risco

Cenário I Cenário II
 Provável -25% -50%
Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES) 1.097.185

Redução 
da TJLP

1.026.746 973.916 938.697
Despesa financeira projetada  70.439 52.829 35.220
Taxa de juros  6,42% 4,82% 3,21%
Variação - R$   (17.610) (35.220)
Risco na apreciação da taxa de juros    

Cenário III 
2018 Risco

Cenário I Cenário II
 Provável 25% 50%
Debêntures 248.618

Aumento 
do IPCA

258.563 261.049 263.535
Despesa financeira projetada  9.945 12.431 14.917
Taxa de juros  4,0% 5,0% 6,0%
Variação - R$   2.486 4.972
Risco na depreciação da taxa de juros    

Cenário III 
2018 Risco

Cenário I Cenário II
 Provável -25% -50%
Debêntures 248.618

Redução 
do IPCA

238.673 231.215 226.242
Despesa financeira projetada  9.945 7.459 4.972
Taxa de juros  4,0% 3,0% 2,0%
Variação - R$   (2.486) (4.972)

Premissas (média entre 2019 e 2020)   
TJLP - Passivos a.a. 6,42%
Carteira de fundos Bradesco - Ativos a.a. 4,00%
CDI - Ativos a.a. 7,14%
IPCA - Passivos a.a. 6.29%
33 Cobertura de seguros - Como condição para a participação no Leilão nº 006/2013-ANEEL (A-
5), a Companhia foi requerida a contratar Seguro-Garantia em favor da Câmara de Comercialização 
de Energia Elétrica (CCEE). As garantias financeiras têm como finalidade proporcionar maior 
segurança às operações de compra e venda de energia elétrica na CCEE, tendo em vista que 
eventuais inadimplências podem comprometer a segurança das operações. ● Seguradora: 
Junto Seguros S.A. (anteriormente denominada J. Malucelli Seguradora S.A.) Objeto: Seguro 
Garantia em favor da CCEE. Apólice nº 01-0775-0185254. Vigência: 18/02/2013 até 01/08/2019. 
Limite Máximo de Garantia (LMG): R$ 62.210. Além da apólice acima, a Companhia figura como 
beneficiária do seguro tipo D&O contratado em nome da Usina Termelétrica Norte Fluminense 
S.A., cujas condições constam da seguinte forma: ● Seguradora: AIG Seguros do Brasil S.A. 
Objeto: Seguro D&O. Apólice nº 087372018010310000748. Vigência: 01/04/2018 até 01/04/2019. 
Limite Máximo de Garantia (LMG): R$ 14.248. A Companhia também figura como beneficiária 
dos seguros a seguir: ● Seguradora: Austral Seguradora S.A. Objeto: Risco de Engenharia 
- Execução de obras civis em construção da UHE Sinop. Apólice nº 1006700000512. Vigência 
da cobertura básica: 19/08/2014 até 28/02/2019. Vigência da manutenção ampla: 28/02/2019 
até 28/02/2021. Limite Máximo de Garantia (LMG): R$ 1.199.810. ● Seguradora: Swiss Re 
Corporate Solutions Brasil Seguros S.A. Objeto: Responsabilidade Civil Geral - Construção, 
Instalação e Montagem da UHE Sinop. Apólice nº 51510000242. Vigência: 31/12/2018 até 
31/03/2019. Limite Máximo de Garantia (LMG): R$ 50.000.
34 Compromissos - Em 31 de dezembro de 2018, a Companhia possui o montante de R$ 86.172 
de compromissos assumidos, que se referem, principalmente, a: (i) contratação de fornecedores 
de materiais e serviços para a construção da UHE Sinop; (ii) contratação de serviços para a 
operação, gestão e manutenção da UHE Sinop; e (iii) obrigações assumidas em função do 
constante do Plano Básico Ambiental.
Compromissos  Total
Obras da barragem  22.007
Consultoria O&M  32.030
Obras do reservatório  6.834
Supressão vegetal  7.266
Plano Básico Ambiental  8.239
Outros  5.688
Assessorias, consultorias e auditorias  4.108
Total  86.172
35 Eventos subsequentes - a. Capital social - Em 19 de dezembro de 2018, o Conselho de 
Administração aprovou um aumento do capital social da Companhia, dentro do limite do capital 
social autorizado, no montante total de R$ 181.000, e os valores serão aportados de acordo com 
o seguinte cronograma. 
15/Jan/19 15/Fev/19 15/Mar/19 15/Abr/19 15/Mai/19
R$ 63.000 R$ 65.000 R$ 20.000 R$ 20.000 R$ 13.000
Em 15 de janeiro de 2019, o montante de R$ 63.000 foi devidamente integralizado no prazo 
estipulado na Ata de Reunião do Conselho de Administração de 19 de dezembro de 2018. Em 
16 de janeiro de 2019, o Conselho de Administração deliberou sobre a alteração do prazo para a 
integralização em dinheiro dos aportes previstos para o período entre fevereiro e maio de 2019 
que foi aprovado em Reunião de Conselho de Administração realizada em 19 de dezembro de 
2018. O novo cronograma para a realização dos aportes está demonstrado no quadro abaixo:
05/Fev/19 07/Mar/19 05/Abr/19 06/Mai/19
R$ 65.000 R$ 20.000 R$ 20.000 R$ 13.000
Em 5 de fevereiro de 2019, o montante de R$ 65.000 foi devidamente integralizado no prazo 
estipulado na Ata de Reunião do Conselho de Administração de 16 de janeiro de 2019. Em 20 de 
março, o Conselho de Administração deliberou para: (i) antecipar o prazo para a integralização 
em dinheiro dos aportes previstos para o mês de maio de 2019, no valor total de R$ 13.000, para 
05 de abril de 2019; e (ii) aumentar o Capital social de Companhia em R$ 4.936, sendo que a 
integralização em dinheiro do aporte será realizada até 05 de abril de 2019. Consequentemente, 
o capital social da Companhia passa a ser R$ 1.880.136, dividido em 1.880.136.449 (um bilhão, 
oitocentos e oitenta milhões, cento e trinta e seis mil, quatrocentos e quarenta e nove) ações 
nominativas, sem classe e sem valor nominal. b. Concessão de waiver pelos debenturistas 
da segunda emissão de debêntures da Companhia em Assembleia Geral de Debenturistas 
realizada em 15 de janeiro de 2019 - Em Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 15 
de janeiro de 2019, os investidores detentores da 2ª emissão da Sinop Energia, que representam 
83,2% das debêntures em circulação, aprovaram, por unanimidade dos debenturistas presentes, 
o pedido de waiver pleiteado pela Companhia para postergar a data limite de entrada em operação 
comercial de janeiro de 2019 para 31 de maio de 2019. Em contrapartida à concessão do waiver 
pelos debenturistas, os acionistas da Companhia assumiram o compromisso de realizar aportes 
mensais no período entre janeiro e maio de 2019, totalizando R$ 181.000, e, ainda, a Sinop 
Energia realizará o pagamento aos debenturistas de um waiver fee de 0,1% sobre o valor nominal 
de cada debênture em 31 de janeiro de 2019. Em 31 de janeiro de 2019, o montante de R$ 251 
foi devidamente pago aos debenturistas, de acordo com a Assembleia Geral de Debenturistas 
realizada em 15 de janeiro de 2019. c. Autorização para enchimento do reservatório e testes 
para comissionamento - Em 30 de janeiro de 2019, iniciou-se o enchimento do reservatório 
da UHE Sinop, conforme a Autorização nº 1028/2019 emitida em 24 de janeiro de 2019 pela 
SEMA-MT com validade até 19 de janeiro de 2020. A autorização foi objeto de Comunicado ao 
Mercado em 1º de fevereiro de 2019. d. Auto de Infração nº 159857 - Em 13 de fevereiro de 
2019, a Companhia foi autuada pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente, por meio do Auto de 
Infração nº 159857 (“Auto de Infração”), em função do incidente que resultou na mortandade de 
peixes à jusante da UHE Sinop. O Auto de Infração estabelece uma multa administrativa no valor 
de R$ 50.000, classificada com possibilidade de perda e risco de desembolso como “possível”. 
A Administração, por meio de seu Assessor Jurídico, estima que o valor justo da multa a ser 
efetivamente aplicada é de aproximadamente de R$ 7.000, tendo em vista os termos do art. 24 do 
Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, que determina multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) 
por quilograma ou fração. O Auto de Infração foi objeto de Comunicado ao Mercado em 15 de 
fevereiro de 2019 e, ainda, seus credores foram devidamente informados. 
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Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras
Ao Conselho de Administração e aos Diretores da 
Companhia Energética Sinop S.A. (pré-operacional)
Sinop - MT

Opinião 
Examinamos as demonstrações financeiras da Companhia Energética Sinop S.A. (pré-
operacional) (“Sinop Energia” ou “Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 
de dezembro de 2018 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, 
das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem 
como as correspondentes notas explicativas, compreendendo as políticas contábeis significativas 
e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima 
referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial 
e financeira da Companhia Energética Sinop S.A. (pré-operacional) em 31 de dezembro de 
2018, o desempenho de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas 
internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards 
Board (IASB). 

Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir 
intitulada “Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras”. 
Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas 
de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião. 

Principais assuntos de auditoria 
Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os 
mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no 

contexto de nossa auditoria das demonstrações financeiras como um todo e na formação de 
nossa opinião sobre essas demonstrações financeiras e, portanto, não expressamos uma opinião 
separada sobre esses assuntos. 

Valor recuperável (impairment) dos ativos não financeiros
Notas Explicativas nºs 5.d, 5.g e 14 das demonstrações financeiras
Principais assuntos de auditoria Como auditoria endereçou esse assunto
A Companhia apresenta o saldo de R$ 
1.893.160 mil nas demonstrações financeiras 
de 31 de dezembro de 2018 relativo ao ativo 
imobilizado, líquido da provisão para perda 
por redução ao valor recuperável no montante 
de R$ 989.933 mil, cuja realização está 
suportada por estimativas de rentabilidade 
futura baseadas no plano de negócios. 
Devido aos atrasos nas obras de construção 
do empreendimento, motivados entre outras 
razões pela falta de licenças ambientais, 
a Companhia identificou a existência de 
indicadores de redução ao valor recuperável 
em relação à sua Unidade Geradora de Caixa 
(UGC). Para a realização do teste de redução 
ao valor recuperável dos ativos, foi utilizado 
o método de fluxo de caixa descontado, com 
base em projeções econômico-financeiras 
do empreendimento. Devido às incertezas 
inerentes ao processo de determinação das 
estimativas de fluxos de caixa futuros, à 
subjetividade das premissas, como a taxa 
de desconto, inflação de custos, entre outras 
que foram utilizadas na determinação do valor 
recuperável dos ativos, e à complexidade do 
processo, o qual requer um grau significativo 
de julgamento por parte da Companhia 
para determinação da estimativa contábil, 
consideramos esse assunto significativo para 
a nossa auditoria.

Nossos procedimentos de auditoria incluíram, 
entre outros:
- Entendimento sobre os principais controles 
relacionados ao processo de elaboração, 
revisão e aprovação das premissas-base para 
a elaboração dos estudos de valor recuperável 
disponibilizados pela Companhia.
- Análise das projeções de fluxo de caixa da 
Companhia com base nos contratos de energia 
firmados.
- Avaliação, com o auxílio de nossos 
especialistas em finanças corporativas, da 
razoabilidade e consistência das premissas mais 
importantes e da metodologia utilizada, como 
preço de venda de energia, inflação e as taxas 
de desconto, comparando-as com dados obtidos 
de fontes externas.
- Avaliação das divulgações efetuadas 
pela Companhia nas notas explicativas às 
demonstrações financeiras.
No decorrer da nossa auditoria identificamos 
ajustes que afetaram a mensuração e a 
divulgação do ativo imobilizado, os quais foram 
registrados pela Administração. 
Como resultado das evidências obtidas por 
meio dos procedimentos acima sumarizados, 
consideramos aceitável o saldo do ativo 
imobilizado, bem como as divulgações 
efetuadas, no contexto das demonstrações 
financeiras tomadas em conjunto, referentes ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2018.

Outros assuntos 
Demonstrações do Valor Adicionado - A Demonstração do Valor Adicionado (DVA) referente ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2018, elaborada sob a responsabilidade da Administração 
da Companhia e apresentada como informação suplementar para fins de IFRS, foi submetida 
a procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações 
financeiras da Companhia. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essa demonstração 
está conciliada com as demonstrações financeiras e registros contábeis, conforme aplicável, 
e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios definidos no Pronunciamento 
Técnico CPC 09 - Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, essa demonstração 
do valor adicionado foi adequadamente elaborada, em todos os aspectos relevantes, segundo os 
critérios definidos nesse Pronunciamento Técnico e é consistente em relação às demonstrações 
financeiras tomadas em conjunto. 

Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório dos 
auditores
A Administração da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem 
o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange 
o Relatório da Administração e não expressamos nenhuma forma de conclusão de auditoria 
sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa 
responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse 
relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com 
nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma 
relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no 
Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar 
a esse respeito. 

Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas 
internacionais de relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards 
Board (IASB), e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a Administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando e divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a Administração 
pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da 
Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações financeiras. 

Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas 
em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível 
de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional 
ao longo da auditoria. Além disso: - Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante 
nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência 
de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de 
distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações 
falsas intencionais. - Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria 
para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com 
o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. - 
Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração. - Concluímos sobre a adequação 
do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas 
evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições 
que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional 
da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em 
nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou 
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade 
operacional. - Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de 
auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos. Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração 
de que cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de 
independência, e comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam 
afetar, consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas 
salvaguardas. Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela 
governança, determinamos aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria 
das demonstrações financeiras do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os 
principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, 
a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em 
circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em 
nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma 
perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o interesse público. Brasília, 28 
de março de 2019. KPMG Auditores Independentes - CRC SP-014428/O-6 F-DF. Marcelo José de 
Aquino - Contador CRC 1SP183836/O-6.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
<BEGIN:1078012:403>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 114/2017 - CIA 0117688-
10.2017.8.11.0000

OBJETO: “O presente Termo tem por objeto a rescisão unilateral do 
presente Contrato originalmente firmados entre as partes”.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT - FUNAJURIS
CNPJ: 01.872.837/0001-93
CONTRATADO: PRESTO SERVIÇOS E CONSERVAÇÃO LTDA.
CNPJ: 15.291.135/0001-20.
DOS FUNDAMENTOS: “Por força da determinação de rescisão unilateral 
proferida nas (fls. 3292/3297 e 3477/3478-TJMT), em conformidade com o 
inciso I, do artigo 78, e inciso I do artigo 79, da Lei 8.666/93, e com o item 
12.1 da Cláusula Doze (Da Rescisão) do contrato 114/2017”.

Cuiabá, 05 de abril de 2019.

Bruna Thaisa Dias Penachioni Ivoglo
Diretora do Departamento Administrativo

<END:1078012:403>

<BEGIN:1078018:403>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 40/2017 -
CIA 0019127-48.2017.8.11.0000

OBJETO: “O presente Termo de Aditamento tem por finalidade alterar, 
em parte, a Cláusula QUARTA - Da Vigência, do Contrato originalmente 
firmado entre as partes”.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT - FUNAJURIS
CNPJ: 01.872.837/0001-93
CONTRATADA: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - SEPLAG
CNPJ: 03.507.415/0004-97
DA VIGÊNCIA: “Alterar, em parte, a Cláusula Quarta, no item 4.1, 
prorrogando o prazo de vigência do Contrato por mais 20 (vinte) meses, 
de 20/03/2019 a 19/11/2020”.

Cuiabá, 05 de abril de 2019.

Bruna Thaisa Dias Penachioni Ivoglo
Diretora do Departamento Administrativo

<END:1078018:403>

<BEGIN:1078101:403>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO

CONTRATO Nº 21/2019 - CIA 0016142-38.2019.8.11.0000

OBJETO: “Contratação de empresa especializada em Fretamento de 
Aeronaves para atender a demanda dos Órgãos/Entidades do Poder 
Judiciário Estadual que deriva da adesão à Ata de Registro de Preços nº 
32/2018/SEGES, decorrente do Pregão Eletrônico nº 032/2018/SEGES”.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT - FUNAJURIS
CNPJ: 01.872.837/0001-93
CONTRATADA: ABELHA TAXI AÉREO E MANUTENÇÃO LTDA
CNPJ: 24.702.862/0001-24
DA VIGÊNCIA: “O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogável, contados da assinatura deste 
Termo, adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários”.
DO PREÇO: “O valor total da contratação é de R$ 478.000,00 
(quatrocentos e setenta e oito mil reais)”.

Cuiabá/MT, 05 de abril de 2019.
Bruna Thaisa Dias Penachioni Ivoglo

Diretora do Departamento Administrativo
<END:1078101:403>

<BEGIN:1078122:403>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 27/2018 -
CIA 0008196-49.2018.8.11.0000

OBJETO: “O presente Termo de Aditamento tem por finalidade alterar, 
o item 5.1. da Cláusula Quinta (Da Vigência), do Contrato originalmente 
firmado entre as partes”.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT - FUNAJURIS
CNPJ: 01.872.837/0001-93 
CONTRATADA: FUNDAÇÃO ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE MATO GROSSO.
CNPJ: 97.324.271/0001-34
DA VIGÊNCIA: “Alterar, em parte, a Cláusula Sexta, para prorrogar o 
prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, de 20/03/2019 a 
19/03/2020, nos termos do artigo 57, inciso I da Lei 8.666/93”.

Cuiabá, 05 de abril de 2019.

Bruna Thaisa Dias Penachioni Ivoglo
Diretora do Departamento Administrativo

<END:1078122:403>

EDITAIS
<BEGIN:1078028:403>

ESTADO DE MATO GROSSO - PODER JUDICIÁRIO DA COMARCA 
DE VÁRZEA GRANDE/MT - JUIZO DA QUARTA VARA CÍVEL. EDITAL 
DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. 
Processo PJe nº: 1002774-70.2018.8.11.0002. Classe: RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. Recuperanda: TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA - 
CNPJ: 07.175.357/0001-50. Requeridos: CREDORES/INTERESSADOS. 
FINALIDADE: Proceder à intimação dos credores e interessados acerca 
da realização da ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, a ser realizada 
no “HOTEL CEOLLATO”, localizado à Rua Salim Nadaf, n.º 87, Centro 
Norte, Várzea Grande/MT, CEP: 78.110-500, Tel. (65) 3682-5100, em 
PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA AGC para o dia 23.05.2019 às 09h00 e 
a SEGUNDA CONVOCAÇÃO DA AGC acontecerá em 30.05.2019 às 
09h00, possuindo como ordem do dia a aprovação, rejeição ou modificação 
do plano de recuperação apresentado pela devedora. DESPACHO/
DECISÃO: “... Diante de todo o exposto, passo às seguintes deliberações: 
1 - CONVOCO Assembleia Geral De Credores, para deliberação sobre o 
plano de recuperação judicial. 1.1 - A Assembleia Geral de Credores será 
realizada no “Auditório do Hotel Ceollato”, situado na Rua Salim Nadaf, 
n. 87, bairro Centro Norte, Várzea Grande-MT, em primeira convocação 
para o dia 23/05/2019, às 09h00min, e em segunda convocação para o 
dia 30/05/2019, às 09h00min, possuindo como ordem do dia a aprovação, 
rejeição ou modificação do plano de recuperação apresentado pela 
devedora. 1.2 - Publique-se Edital de Convocação, com observância do 
artigo 36, da Lei N.º 11.101/2005, ressaltando que as despesas correm 
por conta da empresa em recuperação judicial (art. 36, § 3º, da Lei N.º 
11.101/2005). 1.3 - Também deverá constar no referido Edital que os 
credores poderão obter cópia do plano de recuperação judicial a ser 
submetido à deliberação na assembleia diretamente com a Administradora 
Judicial, Dra. Aline Barini Néspoli, seguinte endereço: Av. Historiador 
Rubens de Mendonça, n. 2.000, sl. 707, Ed. Centro Empresarial Cuiabá, 
Bairro Bosque da Saúde, Cuiabá-MT, fones: (65) 3359-2316 e (65) 99983-
3166 (artigo 36, III, da Lei N.º 11.101/2005). 1.4 - Deverá constar, ainda, 
que o credor poderá ser representado na Assembleia Geral por mandatário 
ou representante legal, desde que entregue ao Administrador Judicial, até 
24 (vinte e quatro) horas antes da data prevista no aviso de convocação, 
documento hábil que comprove seus poderes ou a indicação das folhas 
dos autos em que se encontre o documento (artigo 37, § 4º, da Lei N.º 
11.101/2005). 1.5 - Considerando a exiguidade do tempo, determino que o 
Administrador Judicial, providencie, em 24 (vinte e quatro) horas, a retirada 
do edital e proceda à publicação no Diário Oficial e em jornal de grande 
circulação, bem como proceda à afixação da convocação da assembleia, de 
forma ostensiva, na sede e filiais das devedoras (artigo 36, § 1º, da Lei N.º 
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11.101/2005). 2 - Providencie a Sra. Gestora Judiciária COM URGÊNCIA a 
imediata publicação desta decisão, também no Diário da Justiça Eletrônico, 
juntamente com a publicação do Edital, contendo o nome dos advogados que 
juntaram procuração nos autos, visando dar o mais amplo conhecimento da 
realização da referida AGC e do conteúdo desta decisão. Por fim, determino 
que a Sra. Gestora Judiciária promova o integral cumprimento da decisão 
de Id.18479481 “ item 4 e 5”. Após, volvam-me os autos conclusos para 
análise dos petitórios pendentes. Cumpra-se, dando ciência ao Ministério 
Público. Intime-se. Cumpra-se.” ADVERTÊNCIA: O credor poderá ser 

representado na Assembleia Geral por mandatário ou representante legal, 
desde que entregue ao Administrador Judicial, até 24 (vinte e quatro) horas 
antes da data prevista no aviso de convocação, documento hábil que 
comprove seus poderes ou a indicação das folhas dos autos em que se 
encontre o documento (artigo 37, § 4º, da Lei N.º 11.101/2005). E, para que 
chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afixado no lugar de 
costume e publicado na forma da Lei. Bartyra Rossana Miyagawa - Gestora 
Judiciária - Matrícula n.º 7.784. Várzea Grande/MT, 29 de março de 2019.
<END:1078028:404>

Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
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OriEntaÇÃO Para PuBLicaÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do Diário 
Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser enviadas 

pelo sistema IOMATNET até as 18:00hs e no balcão da 
IOMAT, pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do 

correio eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

atEndiMEntO EXtErnO

De Segunda à Sexta-feira - das 08:00 às 17:00
(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Belo pendão que ostenta o branco da pureza
Losango lar da paz e feminil grandeza.

Teu manto azul é o céu que encobre a natureza
De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial
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